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Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 31 de julho de 2015

Entidade: AR SEF/DF
CNPJ:00.394.684/0001-53
Processo Nº: 00100.000128/2015-30

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 54/57), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR SEF/DF, operacional-
mente vinculada à AC SERPRO ACF, com fulcro no item 2.2.3.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: UOL DIVEO TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 01.588.770/0001-60
Processo Nº: 00100.000204/2014-26

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 575/578), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Prestadora de Serviço de Suporte UOL DIVEO TEC-
NOLOGIA LTDA., operacionalmente vinculada à ACT REGISTRA-
DORES, com fulcro no item 2.1.4 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06
de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No 78, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria
GAB/SAE nº 16, de 7 de março de 2012 e tendo em vista o disposto
no §5º do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1o Subdelegar no âmbito de cada unidade administrativa
os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções ne-
cessárias ao processamento das diárias e passagens da Secretaria de
Assuntos Estratégicos no Sistema de Concessão de Diárias e Pas-
sagens-SCDP:

I - da Chefia de Gabinete, incluindo Comissão Nacional de
População e Desenvolvimento-CNPD

a) Autoridade Superior - Chefe de Gabinete e seu substituto legal

b) Proponente - Chefe de Gabinete e seu substituto legal

II - da Secretaria-Executiva

a) Autoridade Superior - Secretário-Executivo e seu subs-
tituto legal

b) Proponente - Secretário-Executivo e seu substituto legal

III - da Subsecretaria de Ações Estratégicas

a) Autoridade Superior - Subsecretário e seu substituto legal

b) Proponente - Subsecretário e substituto legal

IV - da Subsecretaria de Desenvolvimento Sustentável

a) Autoridade Superior - Subsecretário e seu substituto legal

b) Proponente - Subsecretário e seu substituto legal

Parágrafo único. A subdelegação definida no caput está li-
mitada aos valores orçamentários do ano de 2015, definidos no Ane-
xo desta Portaria.

Art. 2o Compete a Autoridade Superior autorizar no âmbito
de sua área, a emissão de bilhete de passagem aérea que não atenda
ao prazo previsto no §1º do Art. 14 da Instrução Normativa SLTI Nº
3, de 11 de fevereiro de 2015, desde que ocorra em caráter ex-
cepcional e devidamente formalizada a justificativa que comprove a
inviabilidade.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 75, de 23 de julho de
2015, publicada no DOU, de 24 de julho de 2015.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VITOR PINTO CHAVES

ANEXO

Unidade Total (R$)
Gabinete do Ministro 468.000
Comissão Nacional de População e Desenvolvimento
- CNPD

30.000

Secretaria-Executiva 44.000
Subsecretaria de Ações Estratégicas 72.000
Subsecretaria de Desenvolvimento Sustentável 36.000

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 321, DE 29 DE JULHO DE 2015

Aprova o Regimento Interno do Comitê
Executivo das Conferências Nacionais
Conjuntas de Direitos Humanos

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do Art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê Executivo
das Conferências Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos, na for-
ma do Anexo que integra esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO JOSÉ SPIER VARGAS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ EXECUTIVO
DAS CONFERÊNCIAS NACIONAIS CONJUNTAS

DE DIREITOS HUMANOS

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1º O Comitê Executivo das Conferências Nacionais
Conjuntas de Direitos Humanos, instituído nos termos da Portaria n°
754 de 29 de dezembro de 2014 e da Portaria n° 121 de 20 de março
de 2015, tem por objetivo organizar as Conferências Nacionais Con-
juntas de Direitos Humanos, por meio da articulação entre as Co-
missões Organizadoras das Conferências Nacionais Temáticas.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Parágrafo único. São consideradas Conferências Nacionais
Temáticas os seguintes eventos:

I - 10ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

II - 4ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;

III - 3ª Conferência Nacional de Políticas Públicas de Di-
reitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Tran-
sexuais - LGBT;

IV - 4ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência; e

V - 12ª Conferência Nacional de Direitos Humanos.

Art. 2º Compete ao Comitê Executivo:

I - apresentar diretrizes que subsidiem a formulação dos Re-
gimentos Internos das Conferências Nacionais Temáticas, que con-
terão, dentre outros; seu cronograma, metodologia e orientações gerais
para as etapas municipais, estaduais, distrital e regionais precedentes;

II - zelar para que as propostas de Regimento Interno das
Conferências Nacionais Temáticas estejam de acordo com as dire-
trizes gerais apresentadas por este Comitê;

III - apresentar à Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência República - SDH/PR as demandas para a execução dos
eventos, que ficarão condicionadas às disponibilidades financeiras e
administrativas do Órgão, que serão informadas a este Comitê;

IV - zelar para que as condições estruturais e logísticas sejam
adequadas à diversidade das representações assegurando a acessibilidade;

V - elaborar proposta de divulgação e de estratégias de comunicação.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º O Comitê Executivo das Conferências Nacionais Con-
juntas de Direitos Humanos é composto por 32 representantes, titulares
e suplentes dos seguintes órgãos, respeitada a paridade dos Conselhos:

I - Conselho Nacional de Direitos Humanos;

II - Conselho Nacional de Combate à Discriminação LGBT;

III - Conselho Nacional dos Direitos do Idoso;

IV - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente;

V - Conselho Nacional da Pessoa com Deficiência;

VI - Secretaria Executiva da Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República;

VII - Gabinete do Ministro da SDH/PR;

VIII - Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Di-
reitos Humanos da SDH/PR;

IX - Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente da SDH/PR;

X - Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos da
SDH/PR; e

XI - Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa
com Deficiência da SDH/PR;

Art. 4º O Comitê Executivo contará, em suas atividades, com
uma Coordenação, dois Grupos de Trabalho e uma Secretaria para
apoio administrativo de seu funcionamento.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 5º O Comitê Executivo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a
cada dois meses e, extraordinariamente, por convocação da sua coorde-
nação, ou, ainda, por requerimento da maioria simples dos seus membros.

Art. 6º Poderão participar das reuniões do Comitê Executivo,
como convidados especiais e com direito a voz, a critério da maioria
simples dos seus membros, pesquisadores, representantes de enti-
dades, órgãos e movimentos, de organismos internacionais, dos Po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública.

Art. 7º Como observador, sem direito a voz e voto, qualquer
pessoa poderá acompanhar as reuniões do Comitê.

Art. 8º O Comitê Executivo das Conferências Nacionais
Conjuntas de Direitos Humanos receberá suporte técnico e admi-
nistrativo da Secretaria Executiva da SDH/PR para garantir o seu
funcionamento.

Art. 9º As deliberações do Comitê Executivo buscarão a
definição consensual dos temas apreciados.

§ 1º As reuniões serão instaladas com maioria simples dos membros.

§ 2º Quando não houver manifestação favorável de todos os
membros presentes, as decisões serão encaminhadas à discussão e à
votação, e serão aprovadas por maioria simples dos votos, aferida em
votação nominal.

§ 3º As discordâncias, quando solicitada a declaração de
voto, serão registradas em ata.

Art. 10º Compete aos membros do Comitê Executivo:

I - participar com direito a voz e voto, das reuniões do
Comitê, e deliberar sobre quaisquer assuntos constantes da pauta;

II - cumprir e zelar pela efetivação dos objetivos e atri-
buições do Comitê;

III - sugerir e debater os conteúdos da agenda das reuniões
do Comitê, mediante o envio à coordenação de quaisquer assuntos
relacionados aos seus objetivos; e

IV - deliberar sobre a aprovação ou alteração deste Regimento.

Art. 11º Cabe à Coordenação do Comitê Executivo:

I - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Co-
mitê, expedindo a convocação para os membros titulares e suplentes
e para cada um dos Órgãos e Conselhos representados, com an-
tecedência mínima de 12 (doze) dias úteis, encaminhando a pauta e
documentos a ela correspondentes;

II - coordenar as reuniões do Comitê;

III - elaborar memórias de reuniões, fazendo constar as su-
gestões encaminhadas pelos seus membros;

IV - submeter, à aprovação do Comitê, as atas das reuniões;

V - comunicar as deliberações do Comitê às Comissões Or-
ganizadoras das Conferências Nacionais Temáticas;

VI - comunicar, aos órgãos que compõem o Comitê, o não
comparecimento dos seus representantes às reuniões quando não hou-
ver justificativa da ausência.

Art. 12º O Comitê Executivo contará com, o Grupo de Tra-
balho de Monitoramento e Sistematização - GTMS e o Grupo de
Trabalho de Mobilização e Divulgação - GTMD.

Paragrafo único. O GTMS e o GTMD serão compostos por
oito membros titulares do Comitê Executivo.

Art. 13º Ao GTMS compete:

I - receber a sistematização das deliberações das Confe-
rências Nacionais Temáticas de Direitos Humanos;

II - desenvolver metodologias e estratégias para a organi-
zação das Conferências Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos -
CNCDH, por meio da;

a) promoção de debates sobre resultados e desafios da Po-
lítica Nacional de Direitos Humanos;

b) coordenação do processo de definição do temário e de
sistematização do conteúdo das CNCDH.

III - coordenar o processo de elaboração e revisão do Re-
gimento Interno do Comitê Executivo e das demais normas de seu
funcionamento, e da compatibilização dos Regimentos Internos das
Conferências Nacionais Conjuntas às diretrizes gerais, por meio da;

a) elaboração de diretrizes para o Regimento Interno do Co-
mitê Executivo e das CNCDH; e

b) coordenação da discussão e sistematizar as contribuições
sobre Regimento Interno e demais documentos disciplinadores de
funcionamento do Comitê Executivo.

Art. 14º Ao GTMD compete:

I - articular, junto aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, a organização das respectivas etapas das Conferências
Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos, por meio de;

a) desenvolvimento das orientações para a organização dos
Comitês Executivos das etapas municipais, estaduais, distritais e re-
gionais das Conferências Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos,

b) desenvolvimento das orientações para a organização das
etapas municipais, estaduais, distritais e regionais das Conferências
Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos - CNCDH; e

c) participação em reuniões para colaborar com a organi-
zação e para o fortalecimento dos Comitês Executivos das etapas
municipais, estaduais, distritais e regionais das Conferências Nacio-
nais Conjuntas de Direitos Humanos - CNCDH.

II - articular os meios necessários de modo a garantir a
infraestrutura para viabilizar o Comitê Executivo e as Conferências
Nacionais Conjuntas, por meio de:

a) proposição de formas de suporte técnico e de apoio finan-
ceiro ao Comitê Executivo e às Conferências Nacionais Conjuntas;

b) planejamento e acompanhamento da logística para a rea-
lização das Conferências Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos;

III - articular os meios para colaborar com a organização dos
Comitês Executivos e etapas Regionais, Estaduais, Municipais e do
Distrito Federal das Conferências Nacionais Conjuntas de Direitos
Humanos, por meio de:

a) proposição de formas de suporte técnico e de apoio fi-
nanceiro aos Comitês Executivos e etapas Regionais, Estaduais, Mu-
nicipais e do Distrito Federal das Conferências Nacionais Conjuntas
de Direitos Humanos.

b) avaliação da execução das formas de cooperação técnica e
financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 15º Os Comitês Executivos das etapas regionais, mu-
nicipais, estaduais e do Distrito Federal das Conferências Nacionais
Conjuntas de Direitos Humanos, buscarão organizar-se seguindo as
orientações e os procedimentos estabelecidos pelo Comitê Executivo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16º A participação dos representantes no Comitê Executivo
será considerada de relevante interesse público, e não será remunerada.

Art. 17º O Regimento Interno do Comitê Executivo poderá
ser alterado em reunião específica desde que, ao tempo de sua con-
vocação, conste como item da pauta.

Parágrafo único. Para a modificação do Regimento Interno é
necessária aprovação de dois terços dos membros do Comitê Executivo.

Art. 18º Os casos omissos deste Regimento Interno serão
deliberados pelo Comitê Executivo.
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SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.258, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000096/2015-94 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 387ª Reunião
Ordinária, realizada em 29 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Julgar insubsistente o Auto de Infração n° 01293-0,
com o consequente arquivamento do Processo Administrativo San-
cionador nº 50300.000096/2015-94 sem a aplicação de qualquer pe-
nalidade em face da empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras,
CNPJ sob nº 33.000.167/0001-01.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.259, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50303.000676/2014-
71 e tendo em vista o que foi deliberado na 387ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizadas em 29 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência em face da em-
presa APM TerminaIs Itajaí S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº
04.700.714/0001-63, na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática da infração tipificada no
inciso XIII, do art. 32, da norma aprovada pela Resolução n° 3.274-
ANTAQ, de 06 de fevereiro de 2014, consubstanciada no fato de
deixar de apresentar o registro das omissões de embarcações no
âmbito da instalação portuária.

Art. 2º Determinar que a empresa APM Terminals Itajaí S/A
promova o ressarcimento à empresa denunciante, Apis Nativa
Agroindustrial Exportadora Ltda., CNPJ nº 04.663.666/0001-80, re-
lativamente aos valores pagos a título de rolagem de carga oriunda da
omissão do porto a que deu causa o armador e, bem assim, pela
pesagem dos contêineres destinados à exportação, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias a partir da publicação da presente decisão.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.260, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.001969/2014-45 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 387ª Reunião
Ordinária, realizada em 29 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Julgar subsistente o Auto de Infração nº 001024-3,
lavrado pela Unidade Regional de Manaus - UREMN, em 04 de
setembro de 2014, em desfavor da empresa Araújo Comércio de
Produtos Alimentícios e Navegação Ltda. - ME, denominada "Porto
do Voyager", inscrita no CNPJ n° 08.595.121/0001- 35, consubs-
tanciada no fato de que a mesma construiu e está operando terminal
de cargas e passageiros sem autorização da ANTAQ, infringindo o
disposto no inciso XV do art. 36 da Norma aprovada pela Resolução
n° 3.274-ANTAQ, de 06 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, desta Agência, que opor-
tunize a empresa Araújo Comércio de Produtos Alimentícios e Na-
vegação Ltda. - ME, a celebração do Termo de Ajuste de Conduta -
TAC, conferindo-lhe prazo razoável para a obtenção da respectiva ou-
torga de autorização, com a inserção de cláusula estabelecendo a co-
brança de multa pecuniária na hipótese de eventual descumprimento.

Art. 3º Determinar à SFC o acompanhamento desta deli-
beração, objetivando a regularização da instalação denominada "Porto
do Voyager", no prazo a ser estabelecido no TAC.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.261, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50311.002694/2013-
15 e tendo em vista o que foi deliberado na 387ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 29 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais) em face da empresa Navemar
Transportes e Comércio Marítimo Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
14.386.593/0001-80, na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, sendo:

I - R$ 7.000,00 (sete mil reais) com base no inciso XIII do
art. 21 da Resolução n° 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012,
referente à falta de apresentação no procedimento de fiscalização do
Certificado de Segurança da Navegação - CSN válido para a em-
barcação Navemar XII.

II - R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), com base no
inciso IV do art. 21, do mesmo normativo, pela falta do recolhimento
da Contribuição Sindical.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.262, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.001553/2014-87 e
tendo em vista o que foi deliberado na 387ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 29 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de Norma que dispõe sobre ou-
torga de autorização à pessoa jurídica que tenha por objeto o trans-
porte aquaviário, constituída nos termos da legislação brasileira e com
sede e administração no país, para realizar o transporte nas navegações
de cabotagem e longo curso, ou operar nas navegações de apoio ma-
rítimo e apoio portuário, na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º O Anexo da norma de que trata o art. 1º não entrará
em vigor e será submetida à audiência pública.

Art. 3º A íntegra do citado Anexo encontra-se disponível no
sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.263, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.002313/2014-
41 e tendo em vista a aprovação da Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.148-ANTAQ, de
27 de fevereiro de 2015, da empresa IMBAÚBA NAVEGAÇÃO
LTDA., CNPJ nº 21.159.987/0001-61, para alterá-lo, passando a vi-
gorar na forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em
decorrência de alteração de frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.264, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.002312/2014-
41 e tendo em vista a aprovação da Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.147-ANTAQ, de
27 de fevereiro de 2015, da empresa CAMBIXE NAVEGAÇÃO
LTDA., CNPJ nº 21.160.021/0001-44, para alterá-lo, passando a vi-
gorar na forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em
decorrência de alteração de frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.265, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50300.002715/2014-
11 e tendo em vista a aprovação da Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.178-ANTAQ, de
17 de abril de 2015, da microempreendedora individual MARIA
CREUZA SOARES DOS SANTOS 02348963450, CNPJ nº
21.007.993/0001-01, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em decorrência de al-
teração do ponto final de atracação.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 23 de julho de 2015

Processo nº 50306.001267/2014-61
No- 54 - Empresa penalizada: Delima Comércio e Navegação Ltda.,
CNPJ nº 05.089.941/0001-67. Objeto e Fundamento Legal: Por co-
nhecer o recurso interposto, e no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a penalidade de multa pecuniária no valor total de R$
17.849,50, pelas infrações tipificadas nos incisos, I,VI,VII e IV, do
art. 24 da Norma aprovada pela Resolução nº 1558-ANTAQ, de
11/12/2009, e advertência, pela infração tipificada no inciso IV do
artigo 24, da mesma Resolução.

Processo nº 50305.001013/2014-53
No- 55 - Empresa penalizada: Empresa de Navegação Sousa Ltda.,
CNPJ nº 05.340.229/0001-99. Objeto e Fundamento Legal: Por não
conhecer o recurso interposto, mantendo-se a penalidade de multa
pecuniária no valor de R$ 2.000,00; pela infração tipificada no inciso
XXI, do art. 20, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ,
de 23/11/2007.

Processo nº 50305.000147/2015-38
Nº 56 - Empresa penalizada: Empresa de Navegação A. R. Transporte
Ltda., CNPJ nº 63.873.384/0001-77. Objeto e Fundamento Legal: Por
conhecer o recurso interposto, e no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a aplicação da penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 693,00; pelo cometimento da infração tipificada no inciso
XXX, do art. 20, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ,
de 23/11/2007.

Em 24 de julho de 2015

Processo nº 50305.000975/2014-95.
No- 57 - Empresa penalizada: Navegação Erlon Rocha Transportes
Ltda - ME., CNPJ nº 07.851.657/0001-01. Objeto e Fundamento
Legal: Por conhecer o recurso interposto, e no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a aplicação da penalidade de multa pe-
cuniária no valor de R$ 2.000,00, pela prática da infração tipificada
no inciso XXI do art. 20 da Resolução nº 912-ANTAQ, de 23 de
novembro de 2007.

Processo nº 50304.001882/2014-98
No- 59 - Empresa penalizada: Associação de D. C. de Niterói, CNPJ nº
32.712.747/0001-69. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação de pe-
nalidade de advertência, pela prática da infração tipificada no inciso
XLIII, do art. 23 da norma aprovada pela Resolução nº 1.274-AN-
TAQ, de 3/2/2009.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 30 de junho de 2015

Processo nº 50302.000664/2015-37.
No- 40 - Empresa penalizada: T-Grão Cargo Terminal de Graneis S/A,
CNPJ nº 02.933.023/0001-84. Objeto e Fundamento Legal: Por co-
nhecer o recurso interposto, e no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 18.367,54;
pela prática da infração tipificada no inciso XI, do art. 32, da norma
aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6/2/2014.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
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UNIDADE REGIONAL DE BELÉM

DESPACHO DO CHEFE
Em 17 de junho de 2015

Processo nº 50305.000287/2015-14.
No- 45 - Empresa penalizada: Lopes & Dantas - ME., CNPJ nº
11.874.364/0001-17. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação de pe-
nalidade de multa pecuniária no valor total de R$ 1.499,40, pela
prática das infrações tipificadas nos incisos VIII, IX e XXX do art.
20, da norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de
2 3 / 11 / 2 0 0 7 .

ANA PAULA FAJARDO ALVES

UNIDADE REGIONAL DO RECIFE

DESPACHOS DO CHEFE
Em 25 de junho de 2015

Processo nº 50304.000982/2015-88
No- 11 - Empresa penalizada: Empresa Fluvial Tupan do Baixo São
Francisco Ltda. EPP, CNPJ nº 13.342.761/0001-73. Objeto e Fun-
damento Legal: Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 1.097,25; pela prática da infração tipificada no inciso XXIII, do
art. 23 da norma aprovada pela Resolução nº 1.274-ANTAQ, de
3/2/2009.

Em 30 de junho de 2015

Processo nº 50304.000244/2015-31.
No- 12 - Empresa penalizada: Polo Operadores Portuários Ltda., CNPJ
nº 08.030.539/0002-86. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a pe-
nalidade de advertência, pelo cometimento da infração capitulada no
inciso V, do art. 32 da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-
ANTAQ, de 6/2/2014.

DUARTE FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO
DE SERVIÇOS AÉREOS

PORTARIA No- 2.076, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ACOMPANHAMENTO DE
SERVIÇOS AÉREOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39,
inciso XXXVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, com suas alterações posteriores, tendo em
vista o disposto na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, e con-
siderando o que consta no processo nº 00058.053178/2015-82, resolve:

Art. 1º Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento ju-
rídico da sociedade empresária VOLARE SERVIÇOS AÉREOS ES-
PECIALIZADOS LTDA., nova denominação social da empresa VO-
LARE - SERVIÇOS DE AVIAÇÃO LTDA, CNPJ: 20.498.999/0001-
58, com sede social em Nova Lima (MG), como empresa de serviço
aéreo público especializado na atividade de aerofotografia.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no caput
fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Diretoria
da ANAC, após o atendimento dos requisitos técnico-operacionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BISINOTTO CATANANT

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 2.077, DE 31 DE JULHO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO subs -
tituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº
955/SAR, de 12 de abril de 2013, tendo em vista o disposto no Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 145, com fundamento na Lei nº 7565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, e
considerando o que consta do processo nº 00058.020446/2014-07, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Orga-
nização de Manutenção de nº 1507-61/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico SIMAER - SINOP
MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w. a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 2.078, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso da atribuição que lhe confere o art. 41,
incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução

nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, e considerando o que consta do processo nº
00065.097294/2014-33, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público
abaixo, com as seguintes características:

I - denominação: Jacobina;

II - código OACI: SNJB;

III - município (UF): Jacobina (BA); e

IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geo-
gráficas): 11° 09' 47" S / 040° 33' 12" W

Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão pu-
blicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 223/DGAC, de 6 de
setembro de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
setembro de 1984.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

COMISSÃO NACIONAL DE AUTORIDADES
A E R O P O RT U Á R I A S

RESOLUÇÃO No- 3, DE 31 DE JULHO DE 2015

Transfere a coordenação do Comitê Téc-
nico de Comunicação ao Gabinete do Mi-
nistro da Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República.

A COMISSÃO NACIONAL DE AUTORIDADES AE-
ROPORTUÁRIAS - CONAERO, criada pelo Decreto n.º 7.554, de
15 de agosto de 2011, no uso das competências que lhe conferem o
inciso VI do art. 4º do Decreto n.º 7.554, de 15 de agosto de 2011, e
o inciso IX do art. 6º inciso da Resolução CONAERO n.º 1, de 21 de
outubro de 2011,

Considerando a competência da Secretaria de Aviação Civil
da Presidência da República - SAC-PR de coordenar a CONAERO,
exercida pela Secretaria-Executiva da SAC-PR;

Considerando a deliberação da 13ª Reunião da CONAERO,
de 25 de setembro de 2014, sobre a criação do Comitê Técnico de
Comunicação, que tem a finalidade de coordenar as áreas de co-
municação dos diversos órgãos, a fim de unificar a informação do
setor e para que os órgãos possam se comunicar com maior agilidade,
principalmente nos grandes eventos;

Considerando a competência do Gabinete do Ministro da
SAC-PR para exercer as atividades de comunicação social, relativas
às realizações da SAC-PR, conforme os incisos IV e VI do art. 3º do
Anexo I do Decreto n.º 7.476, de 10 de maio de 2011; e

Considerando que os trabalhos técnicos a serem desenvol-
vidos no âmbito do referido Comitê Técnico de Comunicação são
totalmente afetos às atividades de comunicação social da SAC-PR,
resolve, ad referendum,

1. TRANSFERIR ao Gabinete do Ministro da SAC-PR a
coordenação dos trabalhos técnicos a serem desenvolvidos no âmbito
do Comitê Técnico de Comunicação da CONAERO.

2. DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONAERO
que preste o suporte administrativo necessário aos trabalhos do re-
ferido Comitê.

GUILHERME WALDER MORA RAMALHO
Coordenador

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX no 64, de 22 de julho de 2015,
publicada no Diário Oficial da União em 23 de julho de 2015, Seção
1, páginas 6 a 19,

No art. 1o

Onde se lê:

9027.80.99 Ex 228 - Biorreatores para preparação de inoculo
bacteriano com volume útil de até 25 litros de pro-
teínas terapêuticas recombinantes, dotado de tec-
nologia "single-use" (descartáveis) dotado de dis-
positivo filtrante com capacidade de 10L/min e área
filtrante até 0,55m3 e tanques de apoio.

Leia-se:

9027.80.99 Ex 228 - Biorreatores para preparação de inoculo bac-
teriano com volume útil de até 25 litros de proteínas
terapêuticas recombinantes, dotados de tecnologia
"single-use" (descartáveis), dotados de dispositivo fil-
trante com capacidade de 10L/min e área filtrante até
0,55m2 e tanques de apoio.

Onde se lê:

8457.10.00 Ex 247 - Centros de usinagem vertical de dupla
coluna e travessa fixa, com comando numérico
computadorizado (CNC), para mandrilar, fresar, fu-
rar e rosquear metais e não metais com curso de
trabalho nos eixos X, Y e Z de 1.500, 1.000 e
760mm respectivamente, dimensões da mesa de
1.500 x 1.000mm, capacidade de carga sobre a me-
sa de 3.000kg, com rasgos T de 22 x
160 x 6mm, distância entre colunas de 1.600mm,
potência do motor do eixo-árvore de 15/18,5kW,
velocidade do eixo árvore compreendida de 10 a
6.000rpm, cone do eixo-árvore ISO 7:24, torque
máximo do eixo-árvore de 490/605N.m, distância
da ponta do eixo árvore à superfície da mesa com-
preendida de 150 a 910mm, precisão de posicio-
namento de 0,003/300mm,
precisão de repetibilidade de 0,002mm, velocidade
de corte nos eixos X, Y e Z de 10m/min, avanço do
eixo transversal no eixo X de 20m/min, Y de
24m/min e Z de 20m/min, magazine com capa-
cidade de 24 ferramentas e dispositivo de troca au-
tomática, diâmetro máximo da ferramenta de
110mm e comprimento máximo de 300mm, potên-
cia instalada de 45kVA, unidade de refrigeração
do
óleo, dispositivo de lubrificação hidráulico e pneu-
mático centralizado, proteção das guias, dispositivo
de refrigeração das ferramentas; dispositivo de ba-
lanceamento hidráulico no eixo Z, transportador de
cavacos tipo parafuso, proteção contra respingos,
transformador, pistola de limpeza a ar e lâmpadas
sinalizadoras de três cores.

Leia-se:

8457.10.00 Ex 247 - Centros de usinagem vertical de dupla
coluna e travessa fixa, com comando numérico
computadorizado (CNC), para mandrilar, fresar, fu-
rar e rosquear metais e não metais com curso de
trabalho nos eixos X, Y e Z de 1.500, 1.000 e
760mm respectivamente, dimensões da mesa de
1.500 x 1.000mm, capacidade de carga sobre a me-
sa de 3.000kg, com rasgos T de 22 x 160 x 6mm,
distância entre colunas de 1.600mm, potência do
motor do eixo-
árvore de 15/18,5kW, velocidade do eixo árvore
compreendida de 10 a 6.000rpm, cone do eixo-ár-
vore ISO 7:24, torque máximo do eixo-árvore de
490/605N.m, distância da ponta do eixo árvore à
superfície da mesa compreendida de 150 a 910mm,
precisão de posicionamento de 0,003/300mm, pre-
cisão de repetibilidade de 0,002mm, velocidade de
corte nos eixos X, Y e Z
de 10m/min, avanço do eixo transversal no eixo X
de 20m/min, Y de 24m/min e Z de 20m/min, ma-
gazine com capacidade de 24 ferramentas e dis-
positivo de troca automática, mandril da ferramenta,
prisioneiro de fixação, diâmetro máximo da ferra-
menta de 110mm e comprimento máximo de
300mm, potência instalada de 45kVA, unidade de
refrigeração do óleo, dispositivo de
lubrificação hidráulico e pneumático centralizado,
proteção das guias, dispositivo de refrigeração das
ferramentas; dispositivo de balanceamento hidráu-
lico no eixo Z, transportador de cavacos tipo pa-
rafuso, proteção contra respingos, transformador,
pistola de limpeza a ar e lâmpadas sinalizadoras de
três cores.

No art. 13

Onde se lê:

Art. 13. Os Ex-tarifários nº 024 da NCM 8417.10.90, nos 161
e 242 da NCM 8457.10.00, nº 128 da NCM 8464.90.19 e nº 020 da
NCM 9030.39.90, constantes da Resolução CAMEX nº 54, de 19 de
junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho
de 2015, passam a vigorar com as seguintes redações:

Leia-se:

Art. 13. Os Ex-tarifários nº 024 da NCM 8417.10.90, no 161 da
NCM 8457.10 e nº 242 da NCM 8457.10.00, nº 128 da NCM 8464.90.19 e
nº 020 da NCM 9030.39.90, constantes da Resolução CAMEX nº 54, de 19
de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de
2015, passam a vigorar com as seguintes redações:
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 22, DE 30 DE JULHO DE
2015(*)

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, assim
como na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003 e respectivo re-
gulamento aprovado pelo Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010,
e tendo em vista o disposto na Lei no 9.362, de 13 de dezembro de
1996, com base no volume da cota tarifária de importação de açúcar
atribuída pelo Governo dos Estados Unidos da América ao Brasil
para embarque no período 2014/2015, e o que consta do Processo no

21000.007207/2014-99, resolve:
Art. 1o Estabelecer que a alocação da cota preferencial de

exportação de açúcar, adicional, destinada ao Brasil pelo governo dos
Estados Unidos da América será direcionada às unidades de produção
de açúcar instaladas na Região Norte/Nordeste, nos volumes indi-
cados no Anexo, já descontada a polarização, para exportação no ano-
safra 2014/2015, observará a seguinte participação de cada Unidade
da Federação no total da cota:

Estados Participação %
ALAGOAS 46,41
AMAZONAS 0,39
BAHIA 3,69
MARANHÃO 0,32
PA R Á 0,27
PA R A Í B A 4,06
PERNAMBUCO 38,41
PIAUÍ 0,70
RIO GRANDE DO NORTE 4,06
SERGIPE 1,69
TO TA L 100,00

§ 1o O rateio dentro de cada Unidade da Federação será
realizado de acordo com a participação de cada usina no total de
produção dos derivados da cana-de-açúcar na safra 2013/2014.

§ 2o Somente terão direito ao recebimento da cota as uni-
dades de produção da Região Norte e Nordeste que industrializaram
açúcar no ano safra 2013/2014, em suas próprias instalações fabris.

§ 3o As cotas foram calculadas de acordo com a produção
informada pelas indústrias na safra 2013/2014, por meio do Sistema
de Acompanhamento da Produção Canavieira - SapCana, enviada
quinzenalmente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento - MAPA, em conformidade com o que determina a Instrução
Normativa MAPA no 52, de 12/11/2009.

Art. 2o A cota de exportação de açúcar destinado ao mercado
norte-americano, referente ao período de 1o de outubro de 2014 a 30
de setembro de 2015, fica estabelecida nos volumes, em toneladas
curtas, constantes do Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 3o Os Certificados de Elegibilidade de Cota, emitidos
pelo governo dos EUA em favor do governo brasileiro, e que as-
seguram a entrada do açúcar em portos norte-americanos, serão emi-
tidos em favor das unidades produtoras de açúcar relacionadas no
Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

KÁTIA ABREU

ANEXO

Usinas Toneladas Cur-
tas

ALAGOAS
Central Açucareira Santo Antônio - Filial Cama-
ragibe

555,00

Central Açucareira Santo Antônio S/A 1.864,94
Cia. Açucareira Central Sumaúma 763,67
Cia. Açucareira Usina Capricho 326,17
Cia. Açucareira Usina Santa Maria S/A 335,22
Cooperativa de Colonização Agropecuária Indús-
tria Pindorama LTDA

728,99

Industrial Porto Rico S/A 1.154,62
Laginha Agro Industrial S/A - Filial Guaxuma 42,69
Laginha Agro Industrial S/A - Filial Uruba 11 4 , 6 7
Penedo Agro Industrial S/A 530,78
S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool 583,13
S/A Usina Coruripe Açúcar e Álcool 2.821,10
Triunfo - Agro-Industrial S/A 1.236,12
Usina Caeté S/A 1 . 7 8 6 , 11
Usina Caeté S/A - Filial Cachoeira 1.177,73
Usina Caeté S/A - Filial Marituba 1 . 11 6 , 6 3
Usina Cansação do Sinimbú S/A 888,34
Usina Santa Clotilde S/A 706,87
Usina Serra Grande S/A 998,74
Usinas Reunidas Seresta S/A 882,59
AMAZONAS
Jayoro 156,42
BAHIA
Agro-Industrial Vale do São Francisco 1.423,71
União Industrial Açucareira LTDA 56,31
MARANHÃO
Maity Bioenergia 128,35
PA R Á

Pagrisa 108,67
PA R A Í B A
Agro-Industrial Vale do Paraíba LTDA 718,96
Usina Monte Alegre S/A 909,46
PERNAMBUCO
Cia. Agro Industrial de Goiana 1.431,20
Interiorana Serviços e Construções LTDA 884,09
Usina Bom Jesus S/A 640,21
Usina Central Olho D'Água S/A 1.983,66
Usina Ipojuca S/A 903,60
Companhia Alcoolquímica Nacional 891,76
Usina Petribú S/A 1.380,94
Usina São José S/A 1.237,64
Usina Trapiche S/A 1.757,58
Usina União e Indústria S/A 894,97
Usivale Industria e Comércio LTDA 922,06
Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda 437,37
Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool LTDA 1.381,26
PIAUÍ
Comvap 280,76
RIO GRANDE DO NORTE
Biosev S/A 1.100,71
Vale Verde - Filial II - 2 Açúcar 527,71
SERGIPE
Usina São José do Pinheiro LTDA 486,62
Agro Industrial Capela LTDA 191,22

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 31-7-2015, Seção 1, págs.

7 e 8, com incorreção no original.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.152, DE 31 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 44, inciso III, alínea c, do Anexo I
do Decreto no 8.492, de 13 de julho de 2015, tendo em vista o
disposto na Portaria no 172, de 27 de maio de 2015, do Ministro de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, e o que consta do
Processo no 70100.003439/2015-36, resolve:

Art. 1o Fica a despesa a ser empenhada com a contratação de
bens e serviços e com a concessão de diárias e passagens, no âmbito
das Unidades Orçamentárias - UOs e Unidades Gestoras - UGs deste
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no exercício de
2015, limitada aos valores constantes do Anexo desta Portaria.

§ 1o Entende-se por contratação de bens e serviços e con-
cessão de diárias e passagens os seguintes itens e naturezas de des-
pesa:

I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional:
a) 3390.36.06 - Serviços Técnicos Profissionais;
b) 3390.36.07 - Estagiários;
c) 3390.36.35 - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e

Operacional;
d) 3390.37.01 - Apoio Administrativo, Técnico e Opera-

cional;
e) 3390.39.01 - Assinatura de Periódicos e Anuidades;
f) 3390.39.02 - Condomínios;
g) 3390.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais;
h) 3390.39.41 - Fornecimento de Alimentação;
i) 3390.39.74 - Fretes e Transporte de Encomendas;
j) 3390.39.79 - Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e

Operacional;
II - Locação de Imóveis:
a) 3390.36.15 - Locação de Imóveis;
b) 3390.39.10 - Locação de Imóveis;
III - Locação de Máquinas e Equipamentos: 3390.39.12 -

Locação de Máquinas e Equipamentos;
IV - Locação de Veículos:
a) 3390.33.03 - Locação de Meios de Transporte;
b) 3390.33.09 - Transporte de Servidores;
V - Locações de Mão de Obra e Terceirização:
a) 3390.34.01 - Outras Despesas de Pessoal - Terceiriza-

ção;
b) 3390.37.05 - Serviços de Copa e Cozinha;
c) 3390.37.06 - Manutenção e Conservação de Bens Mó-

veis;
d) 3390.37.96 - Locação de Mão de Obra - Pagamento An-

tecipado;
VI - Serviços de Consultoria:
a)3390.35.01 - Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurí-

dica;

b)3390.35.02 - Auditoria Externa;
c)3390.35.04 - Consultoria em Tecnologia da Informação;
VII - Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos:

3390.39.83 - Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos;
VIII - Serviços de Limpeza e Conservação:
a)3390.36.25 - Serviços de Limpeza e Conservação;
b)3390.37.02 - Limpeza e Conservação;
c)3390.39.78 - Limpeza e Conservação;
IX - Serviços de Telecomunicações: 3390.39.58 - Serviços

de Telecomunicações;
X - Vigilância Ostensiva:
a)3390.37.03 - Vigilância Ostensiva;
b)3390.39.77 - Vigilância Ostensiva e Monitorada;
XI - Diárias e Passagens:
a)3390.14.14 - Diárias no País;
b)3390.14.16 - Diárias no Exterior,
c)3390.15.14 - Diárias no País;
d)3390.15.16 - Diárias no Exterior;
e)3390.33.01 - Passagens para o País;
f)3390.33.02 - Passagens para o Exterior;
g)3390.36.02 - Diárias a Colaboradores Eventuais no País;

e
h)3390.36.03 - Diárias a Colaboradores Eventuais no Ex-

t e r i o r.
§ 2o O limite de que trata o caput não se aplica:
I - a créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício

de 2015;
II - a despesas financiadas com recursos de doações e de

convênios;
III - a despesas primárias obrigatórias, classificadas no or-

çamento com o identificador de resultado primário "1"; e
IV - a despesas relacionadas a grandes eventos.
§ 3o Cada Unidade Orçamentária e Unidade Gestora será

responsável pela distribuição do limite de que trata este artigo às suas
respectivas unidades administrativas.

Art. 2o A Secretaria-Executiva do MAPA realizará acom-
panhamento periódico sobre a execução orçamentária das despesas e
dos limites de que trata esta Portaria.

Art. 3o Fica suspensa a realização de novas contratações
relacionadas a:

I - locação de imóveis;
II - aquisição de imóveis;
III - reforma de bens imóveis;
IV - aquisição de veículos;
V - locação de veículos; e
VI - locação de máquinas e equipamentos.
§ 1o Não se aplica a suspensão prevista no caput, quando se

tratar de:
I - situação que envolver necessidade inadiável que se en-

quadre nas hipóteses previstas no inciso IV do art. 24 da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993; e

II - prorrogação contratual e/ou substituição contratual, em
relação aos incisos I, V e VI, desde que sejam respeitados os limites
fixados no art. 1o desta Portaria.

§ 2o As suspensões previstas no caput aplicam-se às li-
citações em andamento, cujos contratos não tenham sido assinados
até 15 de junho de 2015.

§ 3o A suspensão prevista no inciso III do caput não se
aplica aos imóveis desocupados, próprios da União, para fins de
ocupação pela Administração Pública Federal.

Art. 4o As demandas por alteração do limite desta Portaria
deverão ser encaminhadas à Secretaria-Executiva do MAPA, acom-
panhadas de justificativas fundamentadas quanto à projeção de gasto
até o término do exercício, bem como quanto ao enquadramento ou
não aos critérios estabelecidos pela Secretaria de Logística e Tec-
nologia da Informação - SLTI e/ou pela Secretaria de Patrimônio da
União - SPU, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPOG, conforme o caso.

§ 1o Com vistas a subsidiar a análise dos pedidos, a Se-
cretaria-Executiva do MAPA poderá solicitar informações comple-
mentares às Unidades requerentes.

§ 2o As demandas que envolverem dúvidas de natureza ju-
rídica deverão ser acompanhadas de manifestação da CONJUR/MA-
PA / A G U .

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA EMÍLIA JABER

ANEXO
R$ 1,00

Unidades Limites para Empe-
nho

Gabinete do Ministro - GM 840.678
Secretaria-Executiva - SE 25.622.541
Superintendências Federais de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - SFAs

24.179.496

Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 48.925.252
Secretaria de Relações Internacionais do
Agronegócio - SRI

2.436.978

Secretaria de Integração e Mobilidade Social
- SIMS

97.529

Secretaria de Política Agrícola - SPA 1.624.957
Secretaria do Produtor Rural e Cooperativis-
mo - SPRC

11 . 3 3 9 . 2 0 5

Comissão Executiva do Plano da Lavoura
Cacaueira - CEPLAC

9.503.651

Instituto Nacional de Meteorologia - INMET 13.070.574
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
- Embrapa

11 5 . 111 . 2 2 2

Companhia Nacional de Abastecimento - Co-
nab

67.042.081

Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -
Funcafé

700.262

To t a l 320.494.426
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SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 6, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Alagoas, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) ne-

cessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de
condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumino-
sidade.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvi-
mento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura,
umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18º C e 30o C, com mínimas superiores a
14o C e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20o C, sendo ideais temperaturas em torno de 30o

C. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30o C.
Temperaturas elevadas (acima de 38o C) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 59 estações pluvio-
métricas e 1 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura do algodão herbáceo no Estado, as cultivares
registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das
regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 12 a 14 11 a 15
Anadia 9 a 15 8 a 15
Arapiraca 11 a 14 10 a 15
Atalaia 9 a 15 8 a 15
Belém 9 a 15 8 a 15
Boca da Mata 9 a 15 8 a 15
Branquinha 9 a 15 8 a 15
Cajueiro 9 a 15 8 a 15
Campestre 9 a 15 8 a 15
Campo Alegre 9 a 15 8 a 15
Campo Grande 11 a 14 11 a 14
Canapi 11 a 14 11 a 15
Capela 9 a 15 8 a 15
Chã Preta 9 a 15 8 a 15
Coité do Nóia 10 a 14 9 a 15
Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15
Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11
Craíbas 11 a 12 11 a 13
Feira Grande 11 a 14 11 a 15
Flexeiras 9 a 15 8 a 15
Girau do Ponciano 11 a 14 11 a 15
Ibateguara 9 a 15 8 a 15
Igaci 10 a 11 9 a 13
Igreja Nova 9 a 14 8 a 15
Inhapi 11 a 13 11 a 13
Jacuípe 9 a 15 8 a 15
Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15
Jundiá 9 a 15 8 a 15
Junqueiro 9 a 14 8 a 15
Lagoa da Canoa 11 a 14 11 a 15
Limoeiro de Anadia 9 a 14 8 a 15
Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15
Maribondo 9 a 15 8 a 15
Mata Grande 11 a 14 11 a 15
Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15
Messias 9 a 15 8 a 15
Murici 9 a 15 8 a 15
Novo Lino 9 a 15 8 a 15
Olho d'Água Grande 10 a 14 10 a 14
Palmeira dos Índios 9 a 15 8 a 15
Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15
Penedo 9 a 15 8 a 15
Pilar 9 a 15 8 a 15
Pindoba 9 a 15 8 a 15
Porto Calvo 9 a 15 8 a 15
Porto Real do Colégio 10 a 14 10 a 15
Quebrangulo 9 a 15 8 a 15
Rio Largo 9 a 15 8 a 15
Roteiro 9 a 11 8 a 11
Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15
Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15
São Brás 10 a 14 10 a 14
São José da Laje 9 a 15 8 a 15
São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15
São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15
São Sebastião 9 a 14 8 a 15
Satuba 9 a 15 8 a 15

Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15
Ta q u a r a n a 9 a 15 8 a 15
Teotônio Vilela 9 a 15 8 a 15
Tr a i p u 10 a 11 10 a 13
União dos Palmares 9 a 15 8 a 15
Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 9 a 15 8 a 15
Arapiraca 11 a 13 10 a 14
Atalaia 9 a 15 8 a 15
Belém 9 a 15 8 a 15
Boca da Mata 9 a 15 8 a 15
Branquinha 9 a 15 8 a 15
Cajueiro 9 a 15 8 a 15
Campestre 9 a 15 8 a 15
Campo Alegre 9 a 15 8 a 15
Campo Grande 10 a 11 9 a 12
Capela 9 a 15 8 a 15
Chã Preta 9 a 15 8 a 15
Coité do Nóia 11 a 13 10 a 14
Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15
Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11
Feira Grande 10 a 13 9 a 13
Flexeiras 9 a 15 8 a 15
Girau do Ponciano 12 a 13 11 a 14
Ibateguara 9 a 15 8 a 15
Igreja Nova 9 a 13 8 a 13
Inhapi 10 a 12 10 a 12
Jacuípe 9 a 15 8 a 15
Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15
Jundiá 9 a 15 8 a 15
Junqueiro 9 a 13 8 a 14
Lagoa da Canoa 10 a 13 9 a 14
Limoeiro de Anadia 9 a 13 8 a 14
Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15
Maribondo 9 a 15 8 a 15
Mata Grande 10 a 12 10 a 12
Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15
Messias 9 a 15 8 a 15
Murici 9 a 15 8 a 15
Novo Lino 9 a 15 8 a 15
Olho d'Água Grande 10 a 11 10 a 12
Palmeira dos Índios 9 a 14 8 a 14
Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15
Penedo 9 a 14 8 a 14
Pilar 9 a 15 8 a 15
Pindoba 9 a 15 8 a 15
Porto Calvo 9 a 15 8 a 15
Porto Real do Colégio 9 a 12 9 a 13
Quebrangulo 9 a 14 8 a 15
Rio Largo 9 a 15 8 a 15
Roteiro 9 a 11 8 a 11
Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15
Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15
São José da Laje 9 a 15 8 a 15
São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15
São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15
São Sebastião 9 a 13 8 a 13
Satuba 9 a 15 8 a 15
Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15
Ta q u a r a n a 9 a 14 8 a 15
Teotônio Vilela 9 a 14 8 a 14
União dos Palmares 9 a 15 8 a 15
Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 9 a 14 8 a 15
Arapiraca 10 a 12
Atalaia 9 a 15 8 a 15
Belém 9 a 15 8 a 15
Boca da Mata 9 a 15 8 a 15
Branquinha 9 a 15 8 a 15
Cajueiro 9 a 15 8 a 15
Campestre 9 a 14 8 a 15
Campo Alegre 9 a 13 8 a 14
Campo Grande 9 a 11
Capela 9 a 15 8 a 15
Chã Preta 9 a 15 8 a 15
Coité do Nóia 10 a 12
Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15
Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11
Feira Grande 8 a 11
Flexeiras 9 a 15 8 a 15
Ibateguara 9 a 15 8 a 15
Igreja Nova 9 a 12 8 a 12
Inhapi 9 a 10 9 a 10
Jacuípe 9 a 14 8 a 15
Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15
Jundiá 9 a 15 8 a 15
Junqueiro 9 a 12 8 a 12
Lagoa da Canoa 8 a 11
Limoeiro de Anadia 9 a 12 8 a 12
Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15
Maribondo 9 a 15 8 a 15
Mata Grande 9 a 10 9 a 10
Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15
Messias 9 a 15 8 a 15
Murici 9 a 15 8 a 15
Novo Lino 9 a 15 8 a 15
Olho d'Água Grande 9 a 10 8 a 10
Palmeira dos Índios 9 a 12 8 a 13
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Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15
Penedo 9 a 13 8 a 13
Pilar 9 a 15 8 a 15
Pindoba 9 a 15 8 a 15
Porto Calvo 9 a 15 8 a 15
Porto Real do Colégio 9 a 10 8 a 11
Quebrangulo 9 a 13 8 a 14
Rio Largo 9 a 15 8 a 15
Roteiro 9 a 11 8 a 11
Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15
Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15
São José da Laje 9 a 15 8 a 15
São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15
São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15
São Sebastião 9 a 12 8 a 12
Satuba 9 a 15 8 a 15
Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15
Ta q u a r a n a 9 a 13 8 a 14
Teotônio Vilela 9 a 13 8 a 13
União dos Palmares 9 a 15 8 a 15
Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

PORTARIA Nº 7, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado da Bahia, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado da Bahia a área cultivada
foi de 281,1 mil ha com uma produção de 1,1 milhão de toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30o C, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 156 estações plu-
viométricas e 40 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área e ISNA maior ou igual a 0,55 conforme os
critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

Grupo I
EMBRAPA: BRS RUBI, BRS SAFIRA, BRS TOPAZIO,

BRS VERDE.
Grupo II
EMBRAPA: BRS 286, BRS 368RF, BRS 369RF.
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG11WS.
IMAMT: IMACD 6001 LL.
Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM
982GL, FM 983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DeltaOPAL, DP 1227 RF, DP 1228
B2RF, DP 1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1536
B2RF, DP 1552 RF, DP 555 BGRR, DP 604 BG e DP1552 B2RF.

EMBRAPA: BRS 269, BRS 335, BRS 336, BRS 370RF,
BRS 371RFe BRS 372.

FUNDAÇÃOMT: FMT 701, FMT 705, FMT 707 e FMT
709.

FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS,
TMG43WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF, TMG81WS
e TMG82WS.

IMAMT: IMACD 408 e IMACD 8276.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaíra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Aiquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
América Dourada 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Anagé 30 a 31 30 a 31
Andaraí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Angical 30 a 31 + 36 a 1 30 a 2
Aracatu 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Baianópolis 30 a 31 + 36 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Baixa Grande 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra 30 a 31 30 a 33 + 01 a 02
Barra da Estiva 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra do Choça 30 a 31
Barra do Mendes 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barreiras 30 a 31 30 a 2 30 a 2
Barro Alto 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Belo Campo 30 a 31 30 a 31
Boa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boa Vista do Tupim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Bom Jesus da Lapa 30 a 31 30 a 31
Bom Jesus da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boninal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Bonito 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boquira 30 a 31
Botuporã 30 a 31

Brejões 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brejolândia 30 a 31 30 a 31
Brotas de Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brumado 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Buritirama 30 a 31 30 a 32 + 36 a 2
Caatiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caculé 30 a 31
Caetanos 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caetité 30 a 31 30 a 31
Cafarnaum 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Campo Alegre de
Lourdes

30 a 31

Canápolis 30 a 31 30 a 31
Canarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Candiba 30 a 31 30 a 31
Cândido Sales 30 a 31 30 a 31
Cansanção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Capim Grosso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caraíbas 30 a 31
Carinhanha 30 a 32 30 a 32
Casa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Catolândia 30 a 32 + 35 a 1 30 a 2
Caturama 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Central 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cocos 30 a 33 30 a 33
Conceição do Coité 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Condeúba 30 a 31
Contendas do Sincorá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cordeiros 30 a 31
Coribe 30 a 31 30 a 32
Correntina 30 a 35 30 a 1 30 a 1
Cotegipe 30 a 31 + 36 a 1 30 a 2
Cravolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cristópolis 30 a 31 30 a 32 + 35 a 1
Dário Meira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Dom Basílio 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Encruzilhada 30 a 31 30 a 31
Érico Cardoso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Feira da Mata 30 a 31 30 a 32
Firmino Alves 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Floresta Azul 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Formosa do Rio Preto 30 a 31 30 a 2 30 a 2
Gentio do Ouro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Guajeru 30 a 31
Guanambi 30 a 31 30 a 31
Iaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibiassucê 30 a 31
Ibicoara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibicuí 35 a 36
Ibipeba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibipitanga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibiquera 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibitiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibititá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibotirama 30 a 31 30 a 31
Igaporã 30 a 31 30 a 31
Iguaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ipirá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ipupiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Irajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iramaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iraquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Irecê 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaberaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaeté 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itagi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itagiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaguaçu da Bahia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itambé 30 a 31 30 a 31
Itapetinga 30 a 31
Itaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itarantim 30 a 31
Itatim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itiruçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itororó 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ituaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iuiú 30 a 31 30 a 31
Jaborandi 30 a 36 30 a 2 30 a 2
Jacaraci 30 a 31
Jaguaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jequié 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jitaúna 35 a 36 35 a 36 35 a 36
João Dourado 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jussara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jussiape 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lafaiete Coutinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lagoa Real 30 a 31
Lajedinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lajedo do Tabocal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lapão 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lençóis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Licínio de Almeida 30 a 31
Livramento de Nossa
Senhora

34 a 35 34 a 35 34 a 35

Luís Eduardo Maga-
lhães

30 a 35 30 a 2 30 a 2

Macajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Macarani 30 a 31
Macaúbas 30 a 31 30 a 31
Maetinga 30 a 31
Maiquinique 30 a 31
Mairi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Malhada 30 a 32 30 a 32
Malhada de Pedras 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Manoel Vitorino 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mansidão 30 a 32 30 a 2
Maracás 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Marcionílio Souza 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Matina 30 a 31 30 a 31
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Milagres 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mirante 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Morpará 30 a 31 30 a 31
Morro do Chapéu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mortugaba 30 a 31
Mucugê 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mulungu do Morro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mundo Novo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Muquém de São Fran-
cisco

30 a 31 30 a 31

Nordestina 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Canaã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Itarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Redenção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Novo Horizonte 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Oliveira dos Brejinhos 30 a 31 30 a 31
Ourolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Palmas de Monte Alto 30 a 31 30 a 31
Palmeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Paramirim 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Paratinga 30 a 31 30 a 31
Piatã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Pilão Arcado 30 a 31 30 a 31
Pindaí 30 a 31
Pintadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Piripá 30 a 31
Piritiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Planaltino 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Planalto 30 a 31
Poções 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Dutra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Jânio Qua-
dros

30 a 31

Queimadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Quixabeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rafael Jambeiro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Remanso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Retirolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Riachão das Neves 30 a 31 30 a 31 + 34 a 1 30 a 2
Riacho de Santana 30 a 31 30 a 31
Ribeirão do Largo 30 a 31 30 a 31
Rio de Contas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio do Antônio 30 a 31
Rio do Pires 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ruy Barbosa 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Cruz da Vitória 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Inês 35 a 36 35 a 36
Santa Maria da Vitória 30 a 31 30 a 32 + 35 a 36
Santa Rita de Cássia 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Santa Teresinha 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santaluz 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santana 30 a 31 30 a 31
São Desidério 30 a 31 30 a 31 + 34 a 1 30 a 2
São Félix do Coribe 30 a 31 30 a 31
São Gabriel 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São José do Jacuípe 35 a 36 35 a 36 35 a 36
SEABRA 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Sebastião Laranjeiras 30 a 31 30 a 31
Sento Sé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Serra do Ramalho 30 a 31 30 a 31
Serra Dourada 30 a 31 30 a 31
Serrolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Sítio do Mato 30 a 31 30 a 31
Souto Soares 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Tabocas do Brejo Ve-
lho

30 a 31 30 a 31

Ta n h a ç u 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Tanque Novo 30 a 31
Ta p i r a m u t á 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Tr e m e d a l 30 a 31 30 a 31
Uibaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Umburanas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Urandi 30 a 31
Utinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Va l e n t e 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea da Roça 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea do Poço 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vitória da Conquista 30 a 31 30 a 31
Wa g n e r 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Wa n d e r l e y 30 a 31 30 a 32 + 36 a 2
Xique-Xique 30 a 31 30 a 31

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaíra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Aiquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
América Dourada 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Anagé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Andaraí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Angical 30 a 31 + 34 a 36 30 a 36
Aracatu 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Baianópolis 30 a 31 30 a 34
Baixa Grande 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra 30 a 31 30 a 31 + 36 a 1
Barra da Estiva 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra do Choça 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barra do Mendes 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Barreiras 30 a 36 30 a 1
Barro Alto 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Belo Campo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boa Vista do Tupim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Bom Jesus da Lapa 30 a 31
Bom Jesus da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Boninal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Bonito 35 a 36 35 a 36 35 a 36

Boquira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Botuporã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brejões 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brejolândia 35 a 36 30 a 31 + 35 a 36
Brotas de Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Brumado 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Buritirama 30 a 31 30 a 31 + 36 a 1
Caatiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caculé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caetanos 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caetité 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Cafarnaum 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Campo Alegre de
Lourdes

35 a 36 35 a 36 35 a 36

Canápolis 30 a 31 30 a 31
Canarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Candiba 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Cândido Sales 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cansanção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Capim Grosso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Caraíbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Carinhanha 30 a 31 30 a 31
Casa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Catolândia 30 a 31 + 34 a 36 30 a 36
Caturama 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Central 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cocos 30 a 31 30 a 32
Conceição do Coité 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Condeúba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Contendas do Sincorá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cordeiros 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Coribe 30 a 31 30 a 31
Correntina 31 a 35 30 a 36 30 a 1
Cotegipe 30 a 36 30 a 36
Cravolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cristópolis 30 a 31 30 a 31 + 35 a 36
Dário Meira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Dom Basílio 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Encruzilhada 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Érico Cardoso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Feira da Mata 30 a 31 30 a 31
Firmino Alves 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Floresta Azul 35 a 36
Formosa do Rio Preto 30 a 36 30 a 36
Gentio do Ouro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Guajeru 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Guanambi 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Iaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibiassucê 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Ibicoara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibicuí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibipeba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibipitanga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibiquera 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibitiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibititá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ibotirama 30 a 31 30 a 31
Igaporã 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Iguaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ipirá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ipupiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Irajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iramaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iraquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Irecê 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaberaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaeté 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itagi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itagiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaguaçu da Bahia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itambé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itatim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itiruçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itororó 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ituaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Iuiú 30 a 31 30 a 31
Jaborandi 31 a 35 30 a 36 30 a 1
Jacaraci 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jaguaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jequié 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jitaúna 35 a 36 35 a 36 35 a 36
João Dourado 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jussara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jussiape 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lafaiete Coutinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lagoa Real 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Lajedinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lajedo do Tabocal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lapão 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Lençóis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Licínio de Almeida 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Livramento de Nossa
Senhora

34 a 35 34 a 35 34 a 35

Luís Eduardo Maga-
lhães

31 a 33 30 a 36 30 a 1

Macajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Macarani 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Maetinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Maiquinique 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mairi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Malhada 30 a 31 30 a 31
Malhada de Pedras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Manoel Vitorino 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mansidão 30 a 36 30 a 36
Maracás 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Marcionílio Souza 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Matina 34 a 35 34 a 35 34 a 35

Milagres 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mirante 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Morpará 30 a 31
Morro do Chapéu 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mortugaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mucugê 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mulungu do Morro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mundo Novo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Muquém de São Fran-
cisco

30 a 31

Nordestina 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Canaã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Itarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Redenção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Novo Horizonte 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Oliveira dos Brejinhos 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ourolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Palmas de Monte Alto 30 a 31
Palmeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Paramirim 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Paratinga 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Piatã 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Pilão Arcado 30 a 31
Pindaí 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Pintadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Piripá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Piritiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Planaltino 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Planalto 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Poções 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Dutra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Jânio Qua-
dros

35 a 36 35 a 36 35 a 36

Queimadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Quixabeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rafael Jambeiro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Remanso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Retirolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Riachão das Neves 30 a 36 30 a 36
Riacho de Santana 30 a 31
Ribeirão do Largo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio de Contas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio do Antônio 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio do Pires 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ruy Barbosa 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Cruz da Vitória 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Inês 35 a 36 35 a 36
Santa Maria da Vitória 30 a 31 30 a 31
Santa Rita de Cássia 30 a 36 30 a 1
Santa Teresinha 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santaluz 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santana 30 a 31
São Desidério 30 a 36 30 a 36
São Félix do Coribe 30 a 31 30 a 31
São Gabriel 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São José do Jacuípe 35 a 36 35 a 36 35 a 36
SEABRA 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Sebastião Laranjeiras 30 a 31
Sento Sé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Serra do Ramalho 30 a 31 30 a 31
Serra Dourada 34 a 35 34 a 35 30 a 31 + 34 a 35
Serrolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Sítio do Mato 34 a 35 34 a 35 30 a 31 + 34 a 35
Souto Soares 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Tabocas do Brejo Ve-
lho

30 a 31

Ta n h a ç u 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Tanque Novo 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Ta p i r a m u t á 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Tr e m e d a l 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Uibaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Umburanas 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Urandi 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Utinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Va l e n t e 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea da Roça 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea do Poço 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Várzea Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vitória da Conquista 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Wa g n e r 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Wa n d e r l e y 30 a 31 + 35 a 36 30 a 31 + 35 a 36
Xique-Xique 30 a 31 30 a 31

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Angical 30 a 34 30 a 35
Baianópolis 31 a 34
Barra 34 a 35
Barreiras 30 a 35 30 a 35
Brejolândia 35 a 36 35 a 36
Buritirama 34 a 35
Canápolis 35 a 36
Carinhanha 30 a 31
Catolândia 30 a 34 30 a 35
Cocos 30 a 31
Coribe 30 a 31
Correntina 31 a 34 30 a 36 30 a 36
Cotegipe 30 a 34 30 a 34
Cristópolis 30 a 34
Feira da Mata 30 a 31
Formosa do Rio Preto 30 a 35 30 a 35
Iuiú 30 a 31
Jaborandi 30 a 35 30 a 35
Luís Eduardo Maga-
lhães

30 a 33 30 a 35 30 a 35

Malhada 30 a 31
Mansidão 30 a 35 30 a 35
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Riachão das Neves 30 a 35 30 a 35
Santa Maria da Vitória 30 a 31
Santa Rita de Cássia 30 a 34 30 a 35 30 a 36
Santana 35 a 36
São Desidério 30 a 35 30 a 35
São Félix do Coribe 35 a 36
Serra do Ramalho 35 a 36 35 a 36
Serra Dourada 35 a 36 35 a 36
Tabocas do Brejo Ve-
lho

35 a 36

Wa n d e r l e y 34 a 35 30 a 35

PORTARIA Nº 8, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Distrito Federal, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade,
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os pe-
ríodos de semeadura com menor risco climático para o cultivo do
algodoeiro herbáceo no Distrito Federal.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 20 anos de registros de 30 estações pluvio-
métricas e 5 climatológicas disponíveis no Distrito Federal;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica. Os cultivares foram classificados em três grupos de
características homogêneas:

Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias ≤ n ≤ 165 dias);
e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.

Foram indicadas as áreas agrícolas do Distrito Federal, que
apresentaram condições térmicas e hídricas dentro dos critérios ado-
tados, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Distrito Federal os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Distrito Fe-
deral, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo I.

Grupo II
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG11WS.
Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM
982GL, FM 983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DP 1227 RF, DP 1228 B2RF, DP
1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1536 B2RF, DP
1552 RFe DP1552 B2RF.

EMBRAPA: BRS 269, BRS 286 e BRS 293.
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS,

TMG43WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF, TMG81WS
e TMG82WS.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEA-
DURA

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

30 a 3 30 a 3 30 a 3

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

30 a 1 30 a 2 30 a 3

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

30 a 36 30 a 2 30 a 2

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 216 estações plu-
viométricas e 16 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica. Os cultivares foram classificados em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a
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1º
a
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11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

PORTARIA Nº 9, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Goiás, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Goiás a área cultivada
foi de 33,8 mil ha com uma produção de 132,6 mil toneladas.
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Grupo II
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG11WS.
IAPAR: IPR 120, IPR 140 e IPR Jataí.
Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM
982GL, FM 983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DeltaOPAL, DP 1227 RF, DP 1228
B2RF, DP 1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1536
B2RF, DP 1552 RF, DP 555 BGRR, DP 604 BG e DP1552 B2RF.

EMBRAPA: BRS 269, BRS 286, BRS 293, BRS 336, BRS
368RF, BRS 369RF, BRS 370RF, BRS 371RF, BRS 372 e BRS
AROEIRA.

FUNDAÇÃOMT: FMT 701, FMT 705, FMT 707 e FMT
709.

FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS,
TMG43WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF, TMG81WS
e TMG82WS.

IMAMT: IMACD 408.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

NOTA: Na indicação dos períodos de plantio foi observado o
vazio sanitário estabelecido pela Instrução Normativa nº 5/2010, de
30 de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de
Goiás, de 4 de outubro de 2010, da Agência Goiana de Defesa
Agropecuária.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Abadiânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Acreúna 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Adelândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Água Fria de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Água Limpa 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Águas Lindas de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Alexânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aloândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Alto Horizonte 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Alto Paraíso de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Alvorada do Norte 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Amaralina 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Americano do Brasil 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Amorinópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Anápolis 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Anhanguera 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Anicuns 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aparecida de Goiânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aparecida do Rio Doce 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aporé 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Araçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Aragarças 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Aragoiânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Araguapaz 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Arenópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Aruanã 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Aurilândia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Av e l i n ó p o l i s 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Baliza 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Barro Alto 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Bela Vista de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Bom Jardim de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Bom Jesus de Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Bonfinópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Bonópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Brazabrantes 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Britânia 30 30 30
Buriti Alegre 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Buriti de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Buritinópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Cabeceiras 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Cachoeira Alta 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Cachoeira de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Cachoeira Dourada 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Caçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Caiapônia(<600m) 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Caiapônia(>600m) 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Caldas Novas 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Caldazinha 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campestre de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campinaçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campinorte 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campo Alegre de Goiás 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Campo Limpo de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Campos Belos 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Campos Verdes 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Carmo do Rio Verde 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Castelândia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Catalão 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Caturaí 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ceres 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cezarina 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Chapadão do Céu 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cidade Ocidental 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Cocalzinho de Goiás 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Colinas do Sul 30 a 02 30 a 03 30 a 03

Córrego do Ouro 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Corumbá de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Corumbaíba 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Cristalina 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Cristianópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Crixás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Cromínia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Cumari 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Damianópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Damolândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Davinópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Diorama 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Divinópolis de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Doverlândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Edealina 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Edéia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Estrela do Norte 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Faina 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Fazenda Nova 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Firminópolis 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Flores de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Formosa 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Formoso 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Gameleira de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goianápolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goiandira 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Goianésia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goiânia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goianira 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Goiatuba 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Gouvelândia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Guapó 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Guaraíta 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Guarani de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Guarinos 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Heitoraí 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Hidrolândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Hidrolina 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Iaciara 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Inaciolândia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Indiara 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Inhumas 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Ipameri 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Ipiranga de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Iporá 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Israelândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itaberaí 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Itaguari 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itaguaru 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itajá 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itapaci 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Itapirapuã 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itapuranga 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itarumã 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Itauçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Itumbiara 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Ivolândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Jandaia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Jaraguá 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Jataí 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Jaupaci 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Jesúpolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Joviânia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Jussara 30 30 30
Lagoa Santa 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Leopoldo de Bulhões 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Luziânia 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Mairipotaba 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mambaí 30 a 33 30 a 03 30 a 03
Mara Rosa 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Marzagão 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Matrinchã 30 30 30
Maurilândia 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Mimoso de Goiás 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Minaçu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mineiros 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Moiporá 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Monte Alegre de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Montes Claros de Goiás 30 30 30
Montividiu 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Montividiu do Norte 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Morrinhos 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Morro Agudo de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mossâmedes 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mozarlândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mundo Novo 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Mutunópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Nazário 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Nerópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Niquelândia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Nova América 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Aurora 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Nova Crixás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Nova Glória 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Iguaçu de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Nova Roma 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Nova Veneza 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Novo Brasil 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Novo Gama 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Novo Planalto 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Orizona 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Ouro Verde de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Ouvidor 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Padre Bernardo 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Palestina de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Palmeiras de Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Palmelo 30 a 02 30 a 03 30 a 03

Palminópolis 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Panamá 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Paranaiguara 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Paraúna(<600m) 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Paraúna(>600m) 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Perolândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Petrolina de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Pilar de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Piracanjuba 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Piranhas 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Pirenópolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Pires do Rio 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Planaltina 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Pontalina 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Porangatu 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Porteirão 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Portelândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Posse 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Professor Jamil 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Quirinópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Rialma 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Rianápolis 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Rio Quente 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Rio Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Rubiataba 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Sanclerlândia 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Bárbara de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Cruz de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Fé de Goiás 30 30 30
Santa Helena de Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Santa Isabel 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Rita do Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santa Rita do Novo Destino 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Rosa de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Tereza de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santa Terezinha de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Santo Antônio da Barra 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio de Goiás 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio do Descober-
to

30 a 03 30 a 03 30 a 03

São Domingos 30 a 02 30 a 03 30 a 03
São Francisco de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
São João d`Aliança 30 a 02 30 a 03 30 a 03
São João da Paraúna 33 a 02 33 a 03 33 a 03
São Luís de Montes Belos 30 a 03 30 a 03 30 a 03
São Luíz do Norte 34 a 03 34 a 03 34 a 03
São Miguel do Araguaia 30 30 30
São Miguel do Passa Quatro 31 a 03 31 a 03 31 a 03
São Patrício 30 a 03 30 a 03 30 a 03
São Simão 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Senador Canedo 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Serranópolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Silvânia 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Simolândia 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Sítio d`Abadia 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Taquaral de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Teresina de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Terezópolis de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Três Ranchos 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Tr i n d a d e 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Tr o m b a s 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Tu r v â n i a 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Tu r v e l â n d i a 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Uirapuru 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Uruaçu 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Uruana 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Urutaí 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Valparaíso de Goiás 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Va r j ã o 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Vi a n ó p o l i s 31 a 03 31 a 03 31 a 03
Vi c e n t i n ó p o l i s 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Vila Boa 30 a 03 30 a 03 30 a 03
Vila Propício 31 a 03 31 a 03 31 a 03

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Abadiânia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Acreúna 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Adelândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Água Fria de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Água Limpa 33 a 36 33 a 03 33 a 03
Águas Lindas de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Alexânia 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Aloândia 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Alto Horizonte 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Alto Paraíso de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Alvorada do Norte 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Amaralina 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Americano do Brasil 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Amorinópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Anápolis 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Anhanguera 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Anicuns 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Aparecida de Goiânia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Aparecida do Rio Doce 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Aporé 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Araçu 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Aragarças 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Aragoiânia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Araguapaz 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Arenópolis 30 a 01 30 a 01 30 a 03
Aruanã 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Aurilândia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Av e l i n ó p o l i s 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Baliza 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Barro Alto 30 a 01 30 a 02 30 a 03



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 2015 11ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300011

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Bela Vista de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Bom Jardim de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Bom Jesus de Goiás 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Bonfinópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Bonópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Brazabrantes 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Britânia 30 30 30
Buriti Alegre 33 a 36 33 a 03 33 a 03
Buriti de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Buritinópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Cabeceiras 31 a 01 31 a 02 31 a 03
Cachoeira Alta 30 a 36 30 a 03 30 a 03
Cachoeira de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Cachoeira Dourada 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Caçu 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Caiapônia(<600m) 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Caiapônia(>600m) 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Caldas Novas 33 a 36 33 a 02 33 a 03
Caldazinha 30 a 02 30 a 04 30 a 04
Campestre de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Campinaçu 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Campinorte 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Campo Alegre de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Campo Limpo de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Campos Belos 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Campos Verdes 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Carmo do Rio Verde 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Castelândia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Catalão 31 a 01 31 a 01 31 a 03
Caturaí 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ceres 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Cezarina 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Chapadão do Céu 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Cidade Ocidental 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Cocalzinho de Goiás 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Colinas do Sul 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Córrego do Ouro 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Corumbá de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Corumbaíba 31 a 36 31 a 03 31 a 03
Cristalina 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Cristianópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Crixás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Cromínia 30 a 01 30 a 03 30 a 04
Cumari 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Damianópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Damolândia 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Davinópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Diorama 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Divinópolis de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Doverlândia 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Edealina 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Edéia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Estrela do Norte 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Faina 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Fazenda Nova 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Firminópolis 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Flores de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Formosa 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Formoso 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Gameleira de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Goianápolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Goiandira 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Goianésia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Goiânia 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Goianira 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Goiás 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Goiatuba 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Gouvelândia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Guapó 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Guaraíta 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Guarani de Goiás 30 a 33 30 a 02 30 a 02
Guarinos 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Heitoraí 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Hidrolândia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Hidrolina 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Iaciara 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Inaciolândia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Indiara 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Inhumas 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Ipameri 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Ipiranga de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Iporá 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Israelândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Itaberaí 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Itaguari 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Itaguaru 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Itajá 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Itapaci 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Itapirapuã 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Itapuranga 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Itarumã 30 a 01 30 a 03 30 a 04
Itauçu 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Itumbiara 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Ivolândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Jandaia 33 a 01 33 a 02 33 a 02
Jaraguá 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Jataí 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Jaupaci 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Jesúpolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Joviânia 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Jussara 30 30 30
Lagoa Santa 30 a 36 30 a 03 30 a 03
Leopoldo de Bulhões 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Luziânia 31 a 36 31 a 03 31 a 03
Mairipotaba 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Mambaí 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Mara Rosa 30 a 01 30 a 03 30 a 03

Marzagão 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Matrinchã 30 30 30
Maurilândia 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Mimoso de Goiás 31 a 01 31 a 02 31 a 03
Minaçu 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Mineiros 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Moiporá 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Monte Alegre de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Montes Claros de Goiás 30 30 30
Montividiu 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Montividiu do Norte 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Morrinhos 34a 01 34a 03 34a 03
Morro Agudo de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Mossâmedes 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Mozarlândia 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Mundo Novo 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Mutunópolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Nazário 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Nerópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Niquelândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Nova América 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Nova Aurora 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Nova Crixás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Nova Glória 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Nova Iguaçu de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Nova Roma 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Nova Veneza 30 a 35 30 a 02 30 a 03
Novo Brasil 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Novo Gama 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Novo Planalto 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Orizona 31 a 01 31 a 02 31 a 03
Ouro Verde de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Ouvidor 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Padre Bernardo 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Palestina de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Palmeiras de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Palmelo 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Palminópolis 33 a 01 33 a 02 33 a 02
Panamá 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Paranaiguara 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Paraúna(<600m) 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Paraúna(>600m) 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Perolândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Petrolina de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Pilar de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Piracanjuba 33 a 36 33 a 03 33 a 03
Piranhas 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Pirenópolis 30 a 02 30 a 03 30 a 04
Pires do Rio 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Planaltina 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Pontalina 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Porangatu 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Porteirão 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Portelândia 34 a 02 34 a 03 34 a 04
Posse 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Professor Jamil 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Quirinópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Rialma 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Rianápolis 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Rio Quente 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Rio Verde 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Rubiataba 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Sanclerlândia 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Bárbara de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Cruz de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Fé de Goiás 30 30 30
Santa Helena de Goiás 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Santa Isabel 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Santa Rita do Araguaia 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Santa Rita do Novo Destino 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Rosa de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Santa Tereza de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Santa Terezinha de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Santo Antônio da Barra 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio de Goiás 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio do Descober-
to

30 a 01 30 a 03 30 a 03

São Domingos 30 a 36 30 a 02 30 a 02
São Francisco de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
São João d`Aliança 30 a 01 30 a 02 30 a 03
São João da Paraúna 33 a 36 33 a 02 33 a 02
São Luís de Montes Belos 30 a 01 30 a 02 30 a 03
São Luíz do Norte 34 a 01 34 a 03 34 a 03
São Miguel do Araguaia 30 30 30
São Miguel do Passa Quatro 31 a 01 31 a 03 31 a 03
São Patrício 30 a 01 30 a 03 30 a 03
São Simão 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Senador Canedo 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Serranópolis 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Silvânia 31 a 02 31 a 03 31 a 03
Simolândia 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Sítio d`Abadia 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Taquaral de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Teresina de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 03
Terezópolis de Goiás 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Três Ranchos 30 a 35 30 a 02 30 a 02
Tr i n d a d e 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Tr o m b a s 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Tu r v â n i a 30 a 02 30 a 03 30 a 03
Tu r v e l â n d i a 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Uirapuru 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Uruaçu 34 a 01 34 a 02 34 a 03

Uruana 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Urutaí 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Valparaíso de Goiás 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Va r j ã o 30 a 01 30 a 03 30 a 03
Vi a n ó p o l i s 31 a 01 31 a 03 31 a 03
Vi c e n t i n ó p o l i s 33 a 01 33 a 02 33 a 03
Vila Boa 30 a 01 30 a 02 30 a 03
Vila Propício 31 a 02 31 a 02 31 a 03

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Abadiânia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Acreúna 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Adelândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Água Fria de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Água Limpa 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Águas Lindas de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Alexânia 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Aloândia 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Alto Horizonte 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Alto Paraíso de Goiás 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Alvorada do Norte 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Amaralina 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Americano do Brasil 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Amorinópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Anápolis 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Anhanguera 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Anicuns 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aparecida de Goiânia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Aparecida do Rio Doce 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Aporé 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Araçu 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aragarças 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aragoiânia 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Araguapaz 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Arenópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aruanã 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Aurilândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Av e l i n ó p o l i s 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Baliza 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Barro Alto 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Bela Vista de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Bom Jardim de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Bom Jesus de Goiás 33 a 36 33 a 01 33 a 02
Bonfinópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Bonópolis 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Brazabrantes 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Britânia 30 30 30
Buriti Alegre 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Buriti de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Buritinópolis 30 a 34 30 a 36 30 a 36
Cabeceiras 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Cachoeira Alta 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Cachoeira de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Cachoeira Dourada 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Caçu 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Caiapônia (<600m) 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Caiapônia (>600m) 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Caldas Novas 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Caldazinha 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Campestre de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Campinaçu 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Campinorte 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Campo Alegre de Goiás 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Campo Limpo de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Campos Belos 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Campos Verdes 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Carmo do Rio Verde 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Castelândia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Catalão 31 a 35 31 a 01 31 a 01
Caturaí 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Cavalcante 30 a 35 30 a 36 30 a 36
Ceres 34 a 36 34 a 01 34 a 01
Cezarina 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Chapadão do Céu 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Cidade Ocidental 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Cocalzinho de Goiás 31 a 01 31 a 02 31 a 02
Colinas do Sul 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Córrego do Ouro 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Corumbá de Goiás 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Corumbaíba 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Cristalina 31 a 32 + 35 a 36 31 a 01 31 a 01
Cristianópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Crixás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Cromínia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Cumari 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Damianópolis 30 a 33 30 a 35 30 a 36
Damolândia 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Davinópolis 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Diorama 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Divinópolis de Goiás 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Doverlândia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Edealina 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Edéia 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Estrela do Norte 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Faina 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Fazenda Nova 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Firminópolis 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Flores de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Formosa 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Formoso 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Gameleira de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Goianápolis 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Goiandira 30 a 34 30 a 01 30 a 01
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Goianésia 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Goiânia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Goianira 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Goiás 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Goiatuba 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Gouvelândia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Guapó 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Guaraíta 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Guarani de Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 01
Guarinos 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Heitoraí 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Hidrolândia 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Hidrolina 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Iaciara 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Inaciolândia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Indiara 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Inhumas 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Ipameri 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Ipiranga de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Iporá 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Israelândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Itaberaí 33 a 36 33 a 01 33 a 02
Itaguari 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Itaguaru 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Itajá 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Itapaci 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Itapirapuã 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Itapuranga 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Itarumã 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Itauçu 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Itumbiara 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Ivolândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Jandaia 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Jaraguá 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Jataí 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Jaupaci 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Jesúpolis 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Joviânia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Jussara 30 30 30
Lagoa Santa 30 a 34 30 a 02 30 a 02
Leopoldo de Bulhões 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Luziânia 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Mairipotaba 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Mambaí 30 a 33 30 a 35 30 a 36
Mara Rosa 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Marzagão 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Matrinchã 30 30 30
Maurilândia 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Mimoso de Goiás 31 a 35 31 a 01 31 a 01
Minaçu 30 a 35 30 a 36 30 a 01
Mineiros 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Moiporá 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Monte Alegre de Goiás 30 30 30
Montes Claros de Goiás 30 a 31 30 a 31 30 a 31
Montividiu 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Montividiu do Norte 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Morrinhos 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Morro Agudo de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Mossâmedes 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Mozarlândia 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Mundo Novo 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Mutunópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Nazário 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Nerópolis 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Niquelândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Nova América 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Nova Aurora 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Nova Crixás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Nova Glória 34 a 36 34 a 01 34 a 02
Nova Iguaçu de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Nova Roma 30 a 34 30 a 36 30 a 01
Nova Veneza 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Novo Brasil 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Novo Gama 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Novo Planalto 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Orizona 31 a 35 31 a 36 31 a 01
Ouro Verde de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Ouvidor 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Padre Bernardo 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Palestina de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Palmeiras de Goiás 33 a 36 33 a 01 33 a 01
Palmelo 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Palminópolis 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Panamá 34 a 35 34 a 01 34 a 02
Paranaiguara 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Paraúna(<600m) 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Paraúna(>600m) 34 a 35 34 a 01 34 a 01
Perolândia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Petrolina de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Pilar de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Piracanjuba 33 a 36 33 a 01 33 a 02
Piranhas 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Pirenópolis 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Pires do Rio 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Planaltina 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Pontalina 33 a 36 33 a 02 33 a 02
Porangatu 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Porteirão 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Portelândia 30 a 01 30 a 02 30 a 02
Posse 30 a 35 30 a 36 30 a 01
Professor Jamil 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Quirinópolis 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Rialma 34 a 36 34 a 01 34 a 01
Rianápolis 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Rio Quente 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Rio Verde 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Rubiataba 34 a 36 34 a 02 34 a 02
Sanclerlândia 30 a 35 30 a 01 30 a 01

Santa Bárbara de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Santa Cruz de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Santa Fé de Goiás 30 30 30
Santa Helena de Goiás 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Santa Isabel 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Santa Rita do Araguaia 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Santa Rita do Novo Destino 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Santa Rosa de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Santa Tereza de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Santa Terezinha de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Santo Antônio da Barra 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Santo Antônio de Goiás 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Santo Antônio do Descober-
to

30 a 36 30 a 01 30 a 02

São Domingos 30 a 34 30 a 36 30 a 01
São Francisco de Goiás 30 a 36 30 a 01 30 a 02
São João d`Aliança 30 a 35 30 a 35 30 a 01
São João da Paraúna 33 a 35 33 a 01 33 a 01
São Luís de Montes Belos 30 a 35 30 a 01 30 a 01
São Luíz do Norte 34 a 36 34 a 01 34 a 02
São Miguel do Araguaia 30 30 30
São Miguel do Passa Quatro 31 a 35 31 a 01 31 a 02
São Patrício 30 a 36 30 a 01 30 a 02
São Simão 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Senador Canedo 31 a 01 31 a 02 31 a 02
Serranópolis 34 a 01 34 a 02 34 a 02
Silvânia 31 a 36 31 a 02 31 a 02
Simolândia 30 a 34 30 a 36 30 a 36
Sítio d`Abadia 30 a 34 30 a 35 30 a 01
Taquaral de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Teresina de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Terezópolis de Goiás 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Três Ranchos 30 a 34 30 a 01 30 a 01
Tr i n d a d e 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Tr o m b a s 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Tu r v â n i a 30 a 36 30 a 01 30 a 01
Tu r v e l â n d i a 33 a 35 33 a 01 33 a 01
Uirapuru 30 a 35 30 a 01 30 a 01
Uruaçu 34 a 35 34 a 01 34 a 02
Uruana 30 a 36 30 a 01 30 a 02
Urutaí 31 a 35 31 a 36 31 a 01
Valparaíso de Goiás 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Va r j ã o 30 a 36 30 a 02 30 a 02
Vi a n ó p o l i s 31 a 35 31 a 01 31 a 02
Vi c e n t i n ó p o l i s 33 a 35 33 a 01 33 a 02
Vila Boa 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Vila Propício 31 a 35 31 a 35 31 a 02

PORTARIA Nº 10, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Maranhão, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2014 uma
área de 976,2 mil de hectares, com produção de 3,8 milhões de
toneladas de algodão em caroço, sendo que no Estado do Maranhão a
área cultivada foi de 21,4 mil ha com uma produção de 85,3 mil
toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado do Mara-
nhão.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 126 estações plu-
viométricas e 14 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica. Os cultivares foram classificados em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo I.

Grupo II
BAYER S.A.: FM 980GLT.
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG11WS.
Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 982GL, FM
983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DeltaOPAL, DP 1227 RF, DP 1228
B2RF, DP 1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1536
B2RF, DP 1552 RF, DP 604 BG e DP1552 B2RF.

EMBRAPA: BRS 293, BRS 336.
FUNDAÇÃOMT: FMT 701, FMT 705, FMT 707 e FMT

709.
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FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS,
TMG43WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF, TMG81WS
e TMG82WS.

IMAMT: IMACD 408.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alcântara 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Altamira do Maranhão 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Alto Alegre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Alegre do Pindaré* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Alto Parnaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Amarante do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Anajatuba* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Apicum-Açu* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Araguanã* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arari* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabal 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacuri* 35 a 2 35 a 2 34 a 2
Bacurituba* 35 a 2 35 a 2 34 a 2
Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barão de Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barra do Corda 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bela Vista do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Benedito Leite 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bequimão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jardim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Lugar 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo de Areia 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buritirana 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajapió* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajari* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Campestre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carolina 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cedral* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Central do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro Novo do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 34 a 2
Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Conceição do Lago-Açu* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cururupu* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Davinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Estreito 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Feira Nova do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fernando Falcão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Formosa da Serra Negra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fortaleza dos Nogueiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fortuna 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Edison Lobão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Eugênio Barros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Luiz Rocha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Newton Bello* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Governador Nunes Freire* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Graça Aranha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Guimarães* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé do Meio* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Imperatriz 34 a 2 34 a 2 34 a 2

Itaipava do Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
João Lisboa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago do Junco 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago Verde 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa Grande do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lajeado Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Loreto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matinha* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirador 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Miranda do Norte 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Mirinzal* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Monção* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Montes Altos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Iorque 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Olinda do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Olho d'Água das Cunhãs 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Olinda Nova do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Palmeirândia* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Paraibano 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pastos Bons 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulo Ramos 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedreiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedro do Rosário* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Penalva* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Peri Mirim* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pindaré-Mirim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Pinheiro* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Pio XII* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Franco 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Rico do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Presidente Dutra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Médici* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Sarney* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ribamar Fiquene 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sambaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Filomena do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santa Helena* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Santa Inês* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia do Paruá* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Santa Quitéria do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Amaro do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Benedito do Rio Preto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Bento* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Azeitão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Félix de Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Brejão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João Batista* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Carú* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
São João do Paraíso 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João dos Patos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís Gonzaga do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Mateus do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Pedro da Água Branca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Pedro dos Crentes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Raimundo das Manga-
beiras

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Raimundo do Doca Be-
zerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Vicente Ferrer* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Satubinha* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador La Rocque 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Serrano do Maranhão* 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Sítio Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tasso Fragoso 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu f i l â n d i a * 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Tu n t u m 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu r i a ç u 35 a 2 35 a 2 34 a 2
Tu r i l â n d i a 35 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vi a n a * 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitória do Mearim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Vitorino Freire 35 a 2 35 a 2 35 a 2
Zé Doca* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alcântara 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Altamira do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Alegre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Alegre do Pindaré* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Parnaíba 34 a 36 34 a 1 34 a 2
Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Amarante do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Anajatuba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Apicum-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Araguanã* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabal 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacuri* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacurituba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barão de Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barra do Corda 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bela Vista do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Benedito Leite 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bequimão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jardim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Lugar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo de Areia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buritirana 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajapió* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Campestre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carolina 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cedral* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Central do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro Novo do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Conceição do Lago-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cururupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Davinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Estreito 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Feira Nova do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fernando Falcão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Formosa da Serra Negra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fortaleza dos Nogueiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Fortuna 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Edison Lobão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Eugênio Barros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Luiz Rocha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
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Governador Newton Bello* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Nunes Freire* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Graça Aranha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Guimarães* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé do Meio* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Imperatriz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itaipava do Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
João Lisboa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago do Junco 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago Verde 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa Grande do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lajeado Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Loreto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirador 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Miranda do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirinzal* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Monção* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Montes Altos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Iorque 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Olinda do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Olho d'Água das Cunhãs 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Olinda Nova do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Palmeirândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paraibano 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pastos Bons 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulo Ramos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedreiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedro do Rosário* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Penalva* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Peri Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pindaré-Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pinheiro* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pio XII* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Franco 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Rico do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Dutra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Médici* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Sarney* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ribamar Fiquene 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sambaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Filomena do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

Santa Helena* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Inês* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia do Paruá* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Quitéria do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Amaro do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Benedito do Rio Preto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Bento* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Azeitão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Félix de Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Brejão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João Batista* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Carú* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Paraíso 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João dos Patos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís Gonzaga do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Mateus do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Pedro da Água Branca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Pedro dos Crentes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Raimundo das Manga-
beiras

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Raimundo do Doca Be-
zerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Vicente Ferrer* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Satubinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador La Rocque 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Serrano do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sítio Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tasso Fragoso 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu f i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu n t u m 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu r i a ç u * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu r i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vi a n a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitória do Mearim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitorino Freire 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Zé Doca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alcântara 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Altamira do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Alegre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Alegre do Pindaré* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Alto Parnaíba 34 a 1 34 a 1 34 a 1
Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Amarante do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Anajatuba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Apicum-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Araguanã* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Arari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabal 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacuri* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bacurituba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Balsas 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Barão de Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Barra do Corda 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bela Vista do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Benedito Leite 34 a 1 34 a 1 34 a 2
Bequimão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jardim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Bom Lugar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Brejo de Areia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Buritirana 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajapió* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cajari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Campestre do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Carolina 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cedral* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Central do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Centro Novo do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Conceição do Lago-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Cururupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Davinópolis 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Estreito 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Feira Nova do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Fernando Falcão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

Formosa da Serra Negra 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Fortaleza dos Nogueiras 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Fortuna 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Edison Lobão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Governador Eugênio Barros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Luiz Rocha 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Governador Newton Bello* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Governador Nunes Freire* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Graça Aranha 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Guimarães* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé do Meio* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Imperatriz 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Itaipava do Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
João Lisboa 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago do Junco 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lago Verde 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lagoa Grande do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Lajeado Novo 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Loreto 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirador 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Miranda do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Mirinzal* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Monção* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Montes Altos 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Nova Colinas 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Nova Iorque 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Nova Olinda do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Olho d'Água das Cunhãs 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Olinda Nova do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Palmeirândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paraibano 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pastos Bons 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Paulo Ramos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pedreiras 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Pedro do Rosário* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Penalva* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Peri Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pindaré-Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pinheiro* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pio XII* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Porto Franco 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Porto Rico do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Dutra 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Médici* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Sarney* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Riachão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Ribamar Fiquene 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sambaíba 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Santa Filomena do Mara-
nhão

34 a 1 34 a 2 34 a 2

Santa Helena* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Inês* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Luzia do Paruá* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Quitéria do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Amaro do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Benedito do Rio Preto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Bento* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Azeitão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São Domingos do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São Félix de Balsas 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Brejão* 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São Francisco do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
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São João Batista* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Carú* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João do Paraíso 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São João dos Patos 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Luís Gonzaga do Mara-
nhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Mateus do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Pedro da Água Branca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Pedro dos Crentes 34 a 1 34 a 2 34 a 2
São Raimundo das Manga-
beiras

34 a 1 34 a 2 34 a 2

São Raimundo do Doca Be-
zerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
São Vicente Ferrer* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Satubinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Senador La Rocque 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Serrano do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Sítio Novo 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Norte 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Sucupira do Riachão 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Tasso Fragoso 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu f i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu n t u m 34 a 1 34 a 2 34 a 2
Tu r i a ç u * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu r i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vi a n a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitória do Mearim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Vitorino Freire 34 a 2 34 a 2 34 a 2
Zé Doca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de

algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos de

modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro de

2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pu-

blicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries pluviométri-
cas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nos 496
postos pluviométricos disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≥ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fonológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de grãos, como a mais crítica em relação ao
déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado de
Minas Gerais, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento nos grupos I e II.

Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM
982GL, FM 983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DeltaOPAL, DP 1227 RF, DP 1228
B2RF, DP 1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1536
B2RF, DP 1552 RF, DP 555 BGRR, DP 604 BG e DP1552 B2RF.

EMBRAPA: BRS 269 e BRS 293.
IMAMT: IMACD 408.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.

2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

NOTA: Na indicação dos períodos de plantio foi observado o
vazio sanitário, estabelecido no Art. 3º da Portaria nº 1.136 de 10 de
maio de 2011, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, publicada
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 14 de maio de
2 0 11 .

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Abaeté 33 a 36 33 a 36
Abre Campo 33 a 36 33 a 36
Acaiaca 33 a 36 33 a 36
Açucena 33 a 34 33 a 34
Água Boa 33 a 34 33 a 34
Água Comprida 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Aguanil 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Águas Formosas 33 a 34
Aimorés 33 a 34
Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Além Paraíba 33 a 36 33 a 36
Alfenas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alfredo Vasconcelos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Almenara 33 a 34
Alpinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alterosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36
Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36
Alto Rio Doce 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Alvarenga 33 a 34 33 a 34
Alvinópolis 33 a 36 33 a 36
Alvorada de Minas 33 a 36 33 a 36
Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36
Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Angelândia 33 a 36 33 a 36
Antônio Carlos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Antônio Dias 33 a 36 33 a 36
Antônio Prado de Minas 33 a 36 33 a 36
Araçaí 33 a 34 33 a 36
Aracitaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araçuaí 33 a 34
Araguari 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araponga 33 a 36 33 a 36
Araporã 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arapuá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araújos 33 a 36 33 a 36
Araxá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
A r c e b u rg o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arcos 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Areado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36
Aricanduva 33 a 34 33 a 34
Arinos 33 a 34 33 a 34
Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36
Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34
Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Baldim 33 a 36 33 a 36
Bambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barão de Cocais 33 a 36 33 a 36
Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36
Barbacena 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barra Longa 33 a 36 33 a 36
Barroso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bela Vista de Minas 33 a 36 33 a 36
Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Belo Horizonte 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Belo Oriente 33 a 34 33 a 34
Belo Vale 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Betim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bicas 33 a 36 33 a 36
Biquinhas 33 a 36 33 a 36
Boa Esperança 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bocaiúva 33 a 34 33 a 34
Bom Despacho 33 a 36 33 a 36
Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus da Penha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Amparo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Galho 33 a 36 33 a 36
Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Sucesso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bonfim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 36
Bonito de Minas 33 a 34 33 a 34
Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botumirim 33 a 34 33 a 34
Brás Pires 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 34
Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Braúnas 33 a 36 33 a 36
Brumadinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Buenópolis 33 a 34 33 a 34
Bugre 33 a 34 33 a 34

PORTARIA Nº 11, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Minas Gerais, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Minas Gerais a área
cultivada foi de 18,8 mil ha com uma produção de 67,7 mil to-
neladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.
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Buritis 33 a 36 33 a 36
Buritizeiro 33 a 34 33 a 34
Cabeceira Grande 33 a 36 33 a 36
Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 34
Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Caetanópolis 33 a 36 33 a 36
Caeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Caiana 33 a 36 33 a 36
Cajuri 33 a 36 33 a 36
Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Camacho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuquira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campanário 33 a 34
Campanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campina Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo do Meio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo Florido 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campos Altos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cana Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Canaã 33 a 36 33 a 36
Canápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Candeias 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cantagalo 33 a 34 33 a 36
Caparaó 33 a 36 33 a 36
Capela Nova 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Capelinha 33 a 34 33 a 34
Capetinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Capim Branco 33 a 36 33 a 36
Capinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Capitão Enéas 33 a 34 33 a 34
Capitólio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Caputira 33 a 36 33 a 36
Caranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carandaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carangola 33 a 36 33 a 36
Caratinga 33 a 34 33 a 34
Carbonita 33 a 34 33 a 34
Careaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmésia 33 a 36 33 a 36
Carmo da Cachoeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo do Cajuru 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo do Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo do Rio Claro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmópolis de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carneirinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carrancas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carvalhópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Casa Grande 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cascalho Rico 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cássia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cataguases 33 a 36 33 a 36
Catas Altas 33 a 36 33 a 36
Catas Altas da Noruega 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Catuti 33 33 a 34
Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cedro do Abaeté 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Central de Minas 33 a 34 33 a 34
Centralina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Chácara 33 a 36 33 a 36
Chalé 33 a 34 33 a 34
Chapada do Norte 33 a 34 33 a 34
Chapada Gaúcha 33 a 34 33 a 34
Chiador 33 a 36 33 a 36
Cipotânea 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Claraval 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cláudio 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coimbra 33 a 36 33 a 36
Coluna 33 a 34 33 a 34
Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Comercinho 33 a 34
Conceição da Aparecida 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição da Barra de Mi-
nas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Conceição das Alagoas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição de Ipanema 33 a 34 33 a 34
Conceição do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Conceição do Pará 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Conceição do Rio Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cônego Marinho 33 a 34 33 a 34
Confins 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Congonhas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Congonhas do Norte 33 a 36 33 a 36
Conquista 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Lafaiete 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Pena 33 a 34 33 a 34
Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Contagem 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coqueiral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 36
Cordislândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Corinto 33 a 36 33 a 36
Coroaci 33 a 34 33 a 34
Coromandel 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Coronel Fabriciano 33 a 36 33 a 36
Coronel Murta 33 a 34

Coronel Pacheco 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coronel Xavier Chaves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Danta 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Fundo 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Córrego Novo 33 a 34 33 a 34
Couto de Magalhães de Mi-
nas

33 a 34 33 a 34

Cristais 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cristália 33 a 34 33 a 34
Cristiano Otoni 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Crucilândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cruzeiro da Fortaleza 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cruzília 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Curvelo 33 a 34 33 a 36
Datas 33 a 34 33 a 36
Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delfinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delta 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Descoberto 33 a 36 33 a 36
Desterro de Entre Rios 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Desterro do Melo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Diamantina 33 a 34 33 a 34
Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36
Dionísio 33 a 34 33 a 34
Divinésia 33 a 36 33 a 36
Divino 33 a 36 33 a 36
Divino das Laranjeiras 33 a 34 33 a 34
Divinolândia de Minas 33 a 34 33 a 34
Divinópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dom Bosco 33 a 34 33 a 36
Dom Cavati 33 a 34 33 a 34
Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36
Dom Silvério 33 a 36 33 a 36
Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36
Dores de Campos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36
Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36
Dores do Turvo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Doresópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Douradoquara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Durandé 33 a 34 33 a 34
Elói Mendes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Engenheiro Caldas 33 a 34 33 a 34
Engenheiro Navarro 33 a 34 33 a 34
Entre Folhas 33 a 34 33 a 34
Entre Rios de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ervália 33 a 36 33 a 36
Esmeraldas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Espera Feliz 33 a 36 33 a 36
Espinosa 33 a 34 33 a 34
Espírito Santo do Dourado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36
Estrela do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Estrela do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Eugenópolis 33 a 36 33 a 36
Ewbank da Câmara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fama 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Faria Lemos 33 a 34 33 a 36
Felício dos Santos 33 a 34 33 a 34
Felixlândia 33 a 36 33 a 36
Fernandes Tourinho 33 a 34 33 a 34
Ferros 33 a 36 33 a 36
Fervedouro 33 a 36 33 a 36
Florestal 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Formiga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Formoso 33 a 34 33 a 34
Fortaleza de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fortuna de Minas 33 a 36 33 a 36
Francisco Dumont 33 a 34 33 a 34
Francisco Sá 33 a 34 33 a 34
Franciscópolis 33 a 34 33 a 34
Frei Lagonegro 33 a 34 33 a 34
Fronteira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fruta de Leite 33 a 34
Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Funilândia 33 a 36 33 a 36
Galiléia 33 a 34 33 a 34
Gameleiras 33 a 34 33 a 34
Goianá 33 a 36 33 a 36
Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Gonzaga 33 a 34 33 a 34
Gouveia 33 a 34 33 a 36
Governador Valadares 33 a 34 33 a 34
Grupiara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guanhães 33 a 36 33 a 36
Guapé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guaraciaba 33 a 36 33 a 36
Guaraciama 33 a 34 33 a 34
Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guarani 33 a 36 33 a 36
Guarará 33 a 36 33 a 36
Guarda-Mor 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guidoval 33 a 36 33 a 36
Guimarânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guiricema 33 a 36 33 a 36
Gurinhatã 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Heliodora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iapu 33 a 34 33 a 34
Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiaí 33 a 34 33 a 34

Ibiracatu 33 a 34 33 a 34
Ibiraci 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibirité 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibituruna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Igarapé 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Igaratinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ijaci 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ilicínea 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Imbé de Minas 33 a 34 33 a 34
Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Indianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ingaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Inhapim 33 a 34 33 a 34
Inhaúma 33 a 36 33 a 36
Inimutaba 33 a 34 33 a 36
Ipaba 33 a 34 33 a 34
Ipanema 33 a 34 33 a 34
Ipatinga 33 a 34 33 a 34
Ipiaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iraí de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itabira 33 a 36 33 a 36
Itabirito 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itacambira 33 a 34 33 a 34
Itacarambi 33 a 34 33 a 34
Itaguara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itaipé 33 a 34 33 a 34
Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamarandiba 33 a 34 33 a 34
Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36
Itambacuri 33 a 34 33 a 34
Itambé do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Itamogi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhomi 33 a 34 33 a 34
Itaobim 33 a 34 33 a 34
Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapecerica 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itatiaiuçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itaú de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itaúna 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itaverava 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ituiutaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itumirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iturama 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaboticatubas 33 a 36 33 a 36
Jacuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaguaraçu 33 a 34 33 a 34
Jaíba 33 a 34 33 a 34
Jampruca 33 a 34 33 a 34
Janaúba 33 a 34 33 a 34
Januária 33 a 34 33 a 34
Japaraíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Jeceaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Jequeri 33 a 36 33 a 36
Jequitibá 33 a 34 33 a 36
Jesuânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Joanésia 33 a 36 33 a 36
João Monlevade 33 a 36 33 a 36
João Pinheiro 33 a 36 33 a 36
Joaquim Felício 33 a 34 33 a 34
José Raydan 33 a 34 33 a 34
Josenópolis 33 a 34
Juatuba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juvenília 33 a 34 33 a 34
Ladainha 33 a 34 33 a 34
Lagamar 33 a 36 33 a 36
Lagoa da Prata 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Lagoa dos Patos 33 a 34 33 a 34
Lagoa Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lagoa Formosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lagoa Grande 33 a 36 33 a 36
Lagoa Santa 33 a 36 33 a 36
Lajinha 33 a 34 33 a 34
Lambari 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lamim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Laranjal 33 a 36 33 a 36
Lassance 33 a 34 33 a 34
Lavras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Leandro Ferreira 33 a 36 33 a 36
Leme do Prado 33 a 34 33 a 34
Leopoldina 33 a 36 33 a 36
Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Limeira do Oeste 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lontra 33 a 34 33 a 34
L u i s b u rg o 33 a 36 33 a 36
Luminárias 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Luz 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Madre de Deus de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Malacacheta 33 a 34 33 a 34
Mamonas 33 a 34
Manga 33 a 34 33 a 34
Manhuaçu 33 a 34 33 a 34
Manhumirim 33 a 34 33 a 34
Mar de Espanha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Maravilhas 33 a 36 33 a 36
Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Mariana 33 a 36 33 a 36
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Mário Campos 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36
Marliéria 33 a 34 33 a 34
Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Martinho Campos 33 a 36 33 a 36
Martins Soares 33 a 36 33 a 36
Materlândia 33 a 36 33 a 36
Mateus Leme 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36
Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34
Matipó 33 a 36 33 a 36
Mato Verde 33 33 a 34
Matozinhos 33 a 36 33 a 36
Matutina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Medeiros 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Medina 33 a 34
Mendes Pimentel 33 a 34 33 a 34
Mercês 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Mesquita 33 a 34 33 a 34
Minas Novas 33 a 34 33 a 34
Minduri 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Miradouro 33 a 36 33 a 36
Miraí 33 a 36 33 a 36
Miravânia 33 a 34 33 a 34
Moeda 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Moema 33 a 36 33 a 36
Monjolos 33 a 34 33 a 36
Monsenhor Paulo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Montalvânia 33 a 34 33 a 34
Monte Alegre de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Azul 33 33 a 34
Monte Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Carmelo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Santo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Montes Claros 33 a 34 33 a 34
Morada Nova de Minas 33 a 36 33 a 36
Morro da Garça 33 a 36 33 a 36
Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36
Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Muriaé 33 a 36 33 a 36
Mutum 33 a 34 33 a 34
Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nacip Raydan 33 a 34 33 a 34
Naque 33 a 34 33 a 34
Natalândia 33 a 34 33 a 36
Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nazareno 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nepomuceno 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Belém 33 a 34
Nova Era 33 a 36 33 a 36
Nova Lima 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Ponte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Porteirinha 33 a 34 33 a 34
Nova Resende 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Serrana 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova União 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Novorizonte 33 a 34
Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Olhos-d`Água 33 a 34 33 a 34
Olímpio Noronha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Oliveira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Oliveira Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Onça de Pitangui 33 a 36 33 a 36
Oratórios 33 a 36 33 a 36
Orizânia 33 a 36 33 a 36
Ouro Branco 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ouro Preto 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Padre Carvalho 33 a 34
Pai Pedro 33 a 34 33 a 34
Paineiras 33 a 36 33 a 36
Pains 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Paiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Palma 33 a 36 33 a 36
Papagaios 33 a 36 33 a 36
Pará de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Paracatu 33 a 36 33 a 36
Paraguaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraopeba 33 a 34 33 a 36
Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passa Tempo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passabém 33 a 36 33 a 36
Passos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patis 33 a 34 33 a 34
Patos de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patrocínio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patrocínio do Muriaé 33 a 36 33 a 36
Paula Cândido 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Paulistas 33 a 34 33 a 34
Peçanha 33 a 34 33 a 34
Pedra Azul 33 a 34
Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36
Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36
Pedra do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36
Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedras de Maria da Cruz 33 a 34 33 a 34
Pedrinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pequeri 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pequi 33 a 36 33 a 36
Perdigão 33 a 36 33 a 36
Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Perdões 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Periquito 33 a 34 33 a 34
Piau 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Piedade de Caratinga 33 a 34 33 a 34
Piedade de Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Piedade do Rio Grande 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piedade dos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pimenta 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pingo-d`Água 33 a 34 33 a 34
Pintópolis 33 a 34 33 a 34
Piracema 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pirajuba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pirapetinga 33 a 36 33 a 36
Piraúba 33 a 36 33 a 36
Pitangui 33 a 36 33 a 36
Piumhi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Planura 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pocrane 33 a 34 33 a 34
Pompéu 33 a 36 33 a 36
Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Ponto Chique 33 a 34 33 a 34
Porteirinha 33 a 34 33 a 34
Porto Firme 33 a 36 33 a 36
Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prados 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pratápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pratinha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Presidente Bernardes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Presidente Juscelino 33 a 34 33 a 36
Presidente Kubitschek 33 a 36 33 a 36
Presidente Olegário 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prudente de Morais 33 a 36 33 a 36
Quartel Geral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Queluzito 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Raposos 33 a 36 33 a 36
Raul Soares 33 a 34 33 a 34
Recreio 33 a 36 33 a 36
Reduto 33 a 34 33 a 34
Resende Costa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ressaquinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Riachinho 33 a 34 33 a 34
Riacho dos Machados 33 a 34 33 a 34
Ribeirão das Neves 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ribeirão Vermelho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Acima 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Casca 33 a 36 33 a 36
Rio Doce 33 a 36 33 a 36
Rio Espera 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Novo 33 a 36 33 a 36
Rio Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Pardo de Minas 33 a 34
Rio Piracicaba 33 a 36 33 a 36
Rio Pomba 33 a 36 33 a 36
Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Vermelho 33 a 34 33 a 34
Ritápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36
Rodeiro 33 a 36 33 a 36
Romaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36
Rubelita 33 a 34
Sabará 33 a 36 33 a 36
Sabinópolis 33 a 36 33 a 36
Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Salinas 33 a 34
Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara do Leste 33 a 34 33 a 34
Santa Bárbara do Monte
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Santa Bárbara do Tugúrio 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz de Salinas 33 a 34
Santa Cruz do Escalvado 33 a 36 33 a 36
Santa Efigênia de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Fé de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Juliana 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Luzia 33 a 36 33 a 36
Santa Margarida 33 a 36 33 a 36
Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36
Santa Maria do Suaçuí 33 a 34 33 a 34
Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rosa da Serra 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Vitória 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana da Vargem 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36
Santana de Pirapama 33 a 36 33 a 36
Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36
Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana do Jacaré 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 34
Santana do Paraíso 33 a 34 33 a 34
Santana do Riacho 33 a 36 33 a 36
Santana dos Montes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Amparo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Aventu-
reiro

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Grama 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Itambé 33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Monte 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Rio Abai-
xo

33 a 36 33 a 36

Santo Hipólito 33 a 34 33 a 36
Santos Dumont 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Bento Abade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Brás do Suaçuí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Domingos das Dores 33 a 34 33 a 34
São Domingos do Prata 33 a 36 33 a 36
São Francisco de Paula 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Francisco de Sales 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Francisco do Glória 33 a 36 33 a 36
São Geraldo 33 a 36 33 a 36
São Geraldo da Piedade 33 a 34 33 a 34
São Geraldo do Baixio 33 a 34 33 a 34
São Gonçalo do Abaeté 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Pará 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Rio Abaixo 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Rio Preto 33 a 34 33 a 34
São Gonçalo do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Gotardo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João Batista do Glória 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João da Lagoa 33 a 34 33 a 34
São João da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João da Ponte 33 a 34 33 a 34

São João das Missões 33 a 34 33 a 34
São João del Rei 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João do Manhuaçu 33 a 36 33 a 36
São João do Oriente 33 a 34 33 a 34
São João do Pacuí 33 a 34
São João Evangelista 33 a 34 33 a 34
São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36
São Joaquim de Bicas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São José da Barra 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José da Lapa 33 a 36 33 a 36
São José da Varginha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José do Goiabal 33 a 34 33 a 34
São José do Jacuri 33 a 34 33 a 34
São José do Mantimento 33 a 34 33 a 34
São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Miguel do Anta 33 a 36 33 a 36
São Pedro da União 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Pedro dos Ferros 33 a 36 33 a 36
São Romão 33 a 34
São Roque de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Bela Vista 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Vargem
Alegre

33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Anta 33 a 34 33 a 34
São Sebastião do Maranhão 33 a 34 33 a 34
São Sebastião do Oeste 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Paraíso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Rio Preto 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Rio Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Thomé das Letras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Tiago 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Tomás de Aquino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Vicente de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Sardoá 33 a 34 33 a 34
Sarzedo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Sem-Peixe 33 a 36 33 a 36
Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Cortes 33 a 36 33 a 36
Senador Firmino 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Modestino Gonçal-
ves

33 a 34 33 a 34

Senhora de Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36
Senhora dos Remédios 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Sericita 33 a 36 33 a 36
Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serra Azul de Minas 33 a 36 33 a 36
Serra da Saudade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serra do Salitre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serrania 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serranópolis de Minas 33 a 34 33 a 34
Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serro 33 a 36 33 a 36
Sete Lagoas 33 a 36 33 a 36
Setubinha 33 a 34 33 a 34
Silveirânia 33 a 36 33 a 36
Silvianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Simão Pereira 33 a 36 33 a 36
Simonésia 33 a 34 33 a 34
Sobrália 33 a 34 33 a 34
Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36
Ta p a r u b a 33 a 34 33 a 34
Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta p i r a í 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Taquaraçu de Minas 33 a 36 33 a 36
Ta r u m i r i m 33 a 34 33 a 34
Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36
Ti m ó t e o 33 a 34 33 a 34
Ti r a d e n t e s 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ti r o s 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36
Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To m b o s 33 a 36 33 a 36
Três Corações 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Três Marias 33 a 36 33 a 36
Três Pontas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Tu m i r i t i n g a 33 a 34 33 a 34
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Tu p a c i g u a r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Tu r m a l i n a 33 a 34 33 a 34
Tu r v o l â n d i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ubá 33 a 36 33 a 36
Ubaporanga 33 a 34 33 a 34
Uberaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Unaí 33 a 36 33 a 36
União de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34
Urucânia 33 a 36 33 a 36
Urucuia 33 a 34 33 a 34
Vargem Alegre 33 a 34 33 a 34
Vargem Bonita 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Va rg i n h a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Varjão de Minas 33 a 36 33 a 36
Várzea da Palma 33 a 34 33 a 34
Va r z e l â n d i a 33 a 34 33 a 34
Va z a n t e 33 a 36 33 a 36
Ve r d e l â n d i a 33 a 34 33 a 34
Ve r e d i n h a 33 a 34 33 a 34
Ve r í s s i m o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Vermelho Novo 33 a 36 33 a 36
Ve s p a s i a n o 33 a 36 33 a 36
Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36
Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36
Virgem da Lapa 33 a 34
Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 34
Vi rg o l â n d i a 33 a 34 33 a 34
Visconde do Rio Branco 33 a 36 33 a 36
Volta Grande 33 a 36 33 a 36
Wenceslau Braz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Abaeté 33 a 36 33 a 36
Abre Campo 33 a 36 33 a 36
Acaiaca 33 a 36 33 a 36
Açucena 33 a 34 33 a 34
Água Boa 33 a 34 33 a 34
Água Comprida 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Aguanil 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Aimorés 33 a 34
Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Além Paraíba 33 a 36 33 a 36
Alfenas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alfredo Vasconcelos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Alpinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alterosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36
Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36
Alto Rio Doce 33 a 36 33 a 36
Alvarenga 33 a 34
Alvinópolis 33 a 34 33 a 36
Alvorada de Minas 33 a 36 33 a 36
Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36
Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Angelândia 33 a 34 33 a 34
Antônio Carlos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Antônio Dias 33 a 34 33 a 36
Antônio Prado de Minas 33 a 36 33 a 36
Araçaí 33 a 34 33 a 35
Aracitaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Araguari 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araponga 33 a 36 33 a 36
Araporã 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arapuá 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Araújos 33 a 36 33 a 36
Araxá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
A r c e b u rg o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Arcos 33 a 36 33 a 36
Areado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36
Aricanduva 33 a 34
Arinos 33 a 34 33 a 34
Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36
Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34
Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Baldim 33 a 34 33 a 35
Bambuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barão de Cocais 33 a 36 33 a 36
Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36
Barbacena 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barra Longa 33 a 34 33 a 36
Barroso 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Bela Vista de Minas 33 a 34 33 a 36
Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Belo Horizonte 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Belo Oriente 33 a 34 33 a 34
Belo Vale 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Betim 33 a 36 33 a 36
Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bicas 33 a 36 33 a 36
Biquinhas 33 a 36 33 a 36
Boa Esperança 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bocaiúva 33 a 34 33 a 34
Bom Despacho 33 a 36 33 a 36

Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus da Penha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Amparo 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Galho 33 a 34 33 a 34
Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Sucesso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bonfim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 36
Bonito de Minas 33 a 34 33 a 34
Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botumirim 33 a 34
Brás Pires 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 35
Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Braúnas 33 a 34 33 a 36
Brumadinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Buenópolis 33 a 34 33 a 34
Bugre 33 a 34 33 a 34
Buritis 33 a 36 33 a 36
Buritizeiro 33 a 34 33 a 34
Cabeceira Grande 33 a 36 33 a 36
Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 36
Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Caetanópolis 33 a 34 33 a 36
Caeté 33 a 36 33 a 36
Caiana 33 a 36 33 a 36
Cajuri 33 a 36 33 a 36
Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Camacho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuquira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campanário 33 a 34
Campanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campina Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo Belo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Campo do Meio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campo Florido 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campos Altos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cana Verde 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Canaã 33 a 36 33 a 36
Canápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Candeias 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cantagalo 33 a 34 33 a 34
Caparaó 33 a 34 33 a 36
Capela Nova 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Capelinha 33 a 34 33 a 34
Capetinga 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Capim Branco 33 a 34 33 a 36
Capinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Capitão Enéas 33 a 34 33 a 34
Capitólio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Caputira 33 a 34 33 a 34
Caranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carandaí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carangola 33 a 34 33 a 36
Caratinga 33 a 34 33 a 34
Carbonita 33 a 34 33 a 34
Careaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmésia 33 a 36 33 a 36
Carmo da Cachoeira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo da Mata 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo do Cajuru 33 a 36 33 a 36
Carmo do Paranaíba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carmo do Rio Claro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmópolis de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carneirinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carrancas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carvalhópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Casa Grande 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cascalho Rico 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cássia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cataguases 33 a 36 33 a 36
Catas Altas 33 a 35 33 a 36
Catas Altas da Noruega 33 a 36 33 a 36
Catuti 33 33 a 34
Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cedro do Abaeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Central de Minas 33 a 34 33 a 34
Centralina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Chácara 33 a 36 33 a 36
Chalé 33 a 34 33 a 34
Chapada Gaúcha 33 a 34 33 a 34
Chiador 33 a 36 33 a 36
Cipotânea 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Claraval 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cláudio 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coimbra 33 a 36 33 a 36
Coluna 33 a 34 33 a 34
Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição da Aparecida 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição da Barra de Mi-
nas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Conceição das Alagoas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição de Ipanema 33 a 34 33 a 34
Conceição do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Conceição do Pará 33 a 36 33 a 36
Conceição do Rio Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Cônego Marinho 33 a 34 33 a 34
Confins 33 a 36 33 a 36
Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Congonhas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Congonhas do Norte 33 a 35 33 a 36
Conquista 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Lafaiete 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Pena 33 a 34
Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Contagem 33 a 36 33 a 36
Coqueiral 33 a 34 33 a 36 33 a 36
C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 35
Cordislândia 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Corinto 33 a 34 33 a 35
Coroaci 33 a 34 33 a 34
Coromandel 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Coronel Fabriciano 33 a 34 33 a 36
Coronel Murta 33 a 34
Coronel Pacheco 33 a 36 33 a 36
Coronel Xavier Chaves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Danta 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Fundo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Córrego Novo 33 a 34 33 a 34
Couto de Magalhães de Mi-
nas

33 a 34 33 a 34

Cristais 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cristália 33 a 34 33 a 34
Cristiano Otoni 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Crucilândia 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cruzeiro da Fortaleza 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cruzília 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Curvelo 33 a 34 33 a 35
Datas 33 a 35 33 a 36
Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delfinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delta 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Descoberto 33 a 36 33 a 36
Desterro de Entre Rios 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Desterro do Melo 33 a 36 33 a 36
Diamantina 33 a 34 33 a 35
Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36
Dionísio 33 a 34 33 a 34
Divinésia 33 a 36 33 a 36
Divino 33 a 36 33 a 36
Divino das Laranjeiras 33 a 34
Divinolândia de Minas 33 a 34 33 a 34
Divinópolis 33 a 36 33 a 36
Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dom Bosco 33 a 35 33 a 36
Dom Cavati 33 a 34 33 a 34
Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36
Dom Silvério 33 a 34 33 a 36
Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36
Dores de Campos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36
Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36
Dores do Turvo 33 a 36 33 a 36
Doresópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Douradoquara 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Durandé 33 a 34 33 a 36
Elói Mendes 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Engenheiro Caldas 33 a 34 33 a 34
Entre Folhas 33 a 34 33 a 34
Entre Rios de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ervália 33 a 36 33 a 36
Esmeraldas 33 a 36 33 a 36
Espera Feliz 33 a 36 33 a 36
Espinosa 33 a 34 33 a 34
Espírito Santo do Dourado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36
Estrela do Indaiá 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Estrela do Sul 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Eugenópolis 33 a 36 33 a 36
Ewbank da Câmara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fama 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Faria Lemos 33 a 34 33 a 36
Felício dos Santos 33 a 34 33 a 34
Felixlândia 33 a 35 33 a 35
Fernandes Tourinho 33 a 34
Ferros 33 a 36 33 a 36
Fervedouro 33 a 36 33 a 36
Florestal 33 a 36 33 a 36
Formiga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Formoso 33 a 34 33 a 36
Fortaleza de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fortuna de Minas 33 a 36 33 a 36
Francisco Dumont 33 a 34
Francisco Sá 33 a 34 33 a 34
Franciscópolis 33 a 34
Frei Lagonegro 33 a 34 33 a 34
Fronteira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Funilândia 33 a 34 33 a 35
Galiléia 33 a 34
Goianá 33 a 36 33 a 36
Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Gonzaga 33 a 34 33 a 34
Gouveia 33 a 35 33 a 36
Grupiara 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Guanhães 33 a 36 33 a 36
Guapé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guaraciaba 33 a 36 33 a 36
Guaraciama 33 a 34
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Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guarani 33 a 36 33 a 36
Guarará 33 a 36 33 a 36
Guarda-Mor 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guidoval 33 a 36 33 a 36
Guimarânia 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Guiricema 33 a 36 33 a 36
Gurinhatã 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Heliodora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iapu 33 a 34 33 a 34
Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiaí 33 a 34
Ibiracatu 33 a 34
Ibiraci 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibirité 33 a 36 33 a 36
Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibituruna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Igarapé 33 a 36 33 a 36
Igaratinga 33 a 36 33 a 36
Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ijaci 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ilicínea 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Imbé de Minas 33 a 34 33 a 34
Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Indianópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ingaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Inhapim 33 a 34 33 a 34
Inhaúma 33 a 34 33 a 36
Inimutaba 33 a 34 33 a 35
Ipaba 33 a 34 33 a 34
Ipanema 33 a 34 33 a 34
Ipatinga 33 a 34 33 a 36
Ipiaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iraí de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itabira 33 a 36 33 a 36
Itabirito 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itacambira 33 a 34
Itacarambi 33 a 34
Itaguara 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itaipé 33 a 34
Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamarandiba 33 a 34 33 a 34
Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36
Itambacuri 33 a 34
Itambé do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Itamogi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhomi 33 a 34
Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapecerica 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itatiaiuçu 33 a 36 33 a 36
Itaú de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itaúna 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itaverava 33 a 36 33 a 36
Ituiutaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itumirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iturama 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaboticatubas 33 a 35 33 a 36
Jacuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaguaraçu 33 a 34 33 a 34
Jaíba 33 a 34 33 a 34
Janaúba 33 a 34
Januária 33 a 34 33 a 34
Japaraíba 33 a 36 33 a 36
Jeceaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Jequeri 33 a 36 33 a 36
Jequitibá 33 a 34 33 a 34
Jesuânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Joanésia 33 a 34 33 a 36
João Monlevade 33 a 34 33 a 36
João Pinheiro 33 a 36 33 a 36
Joaquim Felício 33 a 34 33 a 34
José Raydan 33 a 34
Juatuba 33 a 36 33 a 36
Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juvenília 33 a 34 33 a 34
Ladainha 33 a 34
Lagamar 33 a 36 33 a 36
Lagoa da Prata 33 a 36 33 a 36
Lagoa dos Patos 33 a 34
Lagoa Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lagoa Formosa 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Lagoa Grande 33 a 36 33 a 36
Lagoa Santa 33 a 36 33 a 36
Lajinha 33 a 34 33 a 36
Lambari 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lamim 33 a 36 33 a 36
Laranjal 33 a 36 33 a 36
Lassance 33 a 34 33 a 34
Lavras 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Leandro Ferreira 33 a 36 33 a 36
Leme do Prado 33 a 34
Leopoldina 33 a 36 33 a 36
Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Limeira do Oeste 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lontra 33 a 34
L u i s b u rg o 33 a 36
Luminárias 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Luz 33 a 36 33 a 36

Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Madre de Deus de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Malacacheta 33 a 34
Manga 33 a 34 33 a 34
Manhuaçu 33 a 34 33 a 36
Manhumirim 33 a 36 33 a 36
Mar de Espanha 33 a 36 33 a 36
Maravilhas 33 a 36 33 a 36
Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Mariana 33 a 36 33 a 36
Mário Campos 33 a 36 33 a 36
Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36
Marliéria 33 a 34 33 a 34
Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Martinho Campos 33 a 36 33 a 36
Martins Soares 33 a 36 33 a 36
Materlândia 33 a 34 33 a 36
Mateus Leme 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36
Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34
Matipó 33 a 34 33 a 36
Mato Verde 33 33 a 34
Matozinhos 33 a 34 33 a 36
Matutina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Medeiros 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Mendes Pimentel 33 a 34
Mercês 33 a 36 33 a 36
Mesquita 33 a 34 33 a 36
Minas Novas 33 a 34 33 a 34
Minduri 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Miradouro 33 a 36 33 a 36
Miraí 33 a 36 33 a 36
Miravânia 33 a 34 33 a 34
Moeda 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Moema 33 a 36 33 a 36
Monjolos 33 a 34 33 a 35
Monsenhor Paulo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Monte Azul 33 33 a 34
Montalvânia 33 a 34 33 a 34
Monte Alegre de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Carmelo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Santo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Montes Claros 33 a 34
Morada Nova de Minas 33 a 36 33 a 36
Morro da Garça 33 a 34 33 a 35
Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36
Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Muriaé 33 a 36 33 a 36
Mutum 33 a 34 33 a 34
Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nacip Raydan 33 a 34
Naque 33 a 34 33 a 34
Natalândia 33 a 36 33 a 36
Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nazareno 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nepomuceno 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Belém 33 a 34
Nova Era 33 a 36 33 a 36
Nova Lima 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Ponte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Porteirinha 33 a 34
Nova Resende 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nova Serrana 33 a 36 33 a 36
Nova União 33 a 36 33 a 36
Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Olhos-d`Água 33 a 34 33 a 34
Olímpio Noronha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Oliveira Fortes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Onça de Pitangui 33 a 36 33 a 36
Oratórios 33 a 36 33 a 36
Orizânia 33 a 36 33 a 36
Ouro Branco 33 a 36 33 a 36
Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ouro Preto 33 a 36 33 a 36
Paineiras 33 a 36 33 a 36
Pains 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Paiva 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Palma 33 a 36 33 a 36
Papagaios 33 a 36 33 a 36
Pará de Minas 33 a 36 33 a 36
Paracatu 33 a 36 33 a 36
Paraguaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraopeba 33 a 34 33 a 36
Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passa Tempo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passabém 33 a 36 33 a 36
Passos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patis 33 a 34
Patos de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Patrocínio 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Patrocínio do Muriaé 33 a 36 33 a 36
Paula Cândido 33 a 36 33 a 36
Paulistas 33 a 34 33 a 34
Peçanha 33 a 34
Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36
Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36
Pedra do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36
Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedras de Maria da Cruz 33 a 34
Pedrinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 36
Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

Pequeri 33 a 36 33 a 36
Pequi 33 a 36 33 a 36
Perdigão 33 a 36 33 a 36
Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Perdões 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Periquito 33 a 34 33 a 34
Piau 33 a 36 33 a 36
Piedade de Caratinga 33 a 34 33 a 34
Piedade de Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Piedade do Rio Grande 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piedade dos Gerais 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Pimenta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pingo-d`Água 33 a 34 33 a 34
Pintópolis 33 a 34
Piracema 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Pirajuba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranga 33 a 36 33 a 36
Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pirapetinga 33 a 36 33 a 36
Piraúba 33 a 36 33 a 36
Pitangui 33 a 36 33 a 36
Piumhi 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Planura 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pocrane 33 a 34
Pompéu 33 a 36 33 a 36
Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Ponto Chique 33 a 34
Porteirinha 33 a 34
Porto Firme 33 a 36 33 a 36
Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prados 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pratápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pratinha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Presidente Bernardes 33 a 36 33 a 36
Presidente Juscelino 33 a 35 33 a 36
Presidente Kubitschek 33 a 35 33 a 36
Presidente Olegário 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Prudente de Morais 33 a 34 33 a 36
Quartel Geral 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Queluzito 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Raposos 33 a 36 33 a 36
Raul Soares 33 a 34 33 a 34
Recreio 33 a 36 33 a 36
Reduto 33 a 34 33 a 36
Resende Costa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ressaquinha 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Riachinho 33 a 34 33 a 34
Riacho dos Machados 33 a 34 33 a 34
Ribeirão das Neves 33 a 36 33 a 36
Ribeirão Vermelho 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Rio Acima 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Casca 33 a 36 33 a 36
Rio Doce 33 a 34 33 a 36
Rio Espera 33 a 36 33 a 36
Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Novo 33 a 36 33 a 36
Rio Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Piracicaba 33 a 34 33 a 36
Rio Pomba 33 a 36 33 a 36
Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Vermelho 33 a 34 33 a 34
Ritápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36
Rodeiro 33 a 36 33 a 36
Romaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36
Sabará 33 a 36 33 a 36
Sabinópolis 33 a 36 33 a 36
Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara do Leste 33 a 34 33 a 34
Santa Bárbara do Monte
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Santa Bárbara do Tugúrio 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz do Escalvado 33 a 35 33 a 36
Santa Efigênia de Minas 33 a 34
Santa Fé de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Juliana 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Luzia 33 a 35 33 a 36
Santa Margarida 33 a 36 33 a 36
Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36
Santa Maria do Suaçuí 33 a 34 33 a 34
Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Minas 33 a 34 33 a 34
Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rosa da Serra 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Vitória 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana da Vargem 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36
Santana de Pirapama 33 a 34 33 a 35
Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36
Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana do Jacaré 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 34
Santana do Paraíso 33 a 34 33 a 34
Santana do Riacho 33 a 36 33 a 36
Santana dos Montes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Amparo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Aventu-
reiro

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Grama 33 a 36 33 a 36
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Santo Antônio do Itambé 33 a 34 33 a 34
Santo Antônio do Monte 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Rio Abai-
xo

33 a 36 33 a 36

Santo Hipólito 33 a 34 33 a 35
Santos Dumont 33 a 36 33 a 36
São Bento Abade 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Brás do Suaçuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Domingos das Dores 33 a 34 33 a 34
São Domingos do Prata 33 a 34 33 a 36
São Francisco de Paula 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Francisco de Sales 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Francisco do Glória 33 a 36 33 a 36
São Geraldo 33 a 36 33 a 36
São Geraldo da Piedade 33 a 34
São Geraldo do Baixio 33 a 34
São Gonçalo do Abaeté 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Pará 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Rio Abaixo 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Rio Preto 33 a 34 33 a 34
São Gonçalo do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Gotardo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João Batista do Glória 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João da Lagoa 33 a 34
São João da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João da Ponte 33 a 34
São João das Missões 33 a 34 33 a 34
São João del Rei 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São João do Manhuaçu 33 a 34 33 a 36
São João do Oriente 33 a 34 33 a 34
São João do Pacuí 33 a 34
São João Evangelista 33 a 34 33 a 34
São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36
São Joaquim de Bicas 33 a 36 33 a 36
São José da Barra 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José da Lapa 33 a 35 33 a 36
São José da Varginha 33 a 36 33 a 36
São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José do Goiabal 33 a 34 33 a 34
São José do Jacuri 33 a 34
São José do Mantimento 33 a 34 33 a 34
São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Miguel do Anta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Pedro da União 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Pedro dos Ferros 33 a 34 33 a 36
São Romão 33 a 34
São Roque de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Bela Vista 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Vargem
Alegre

33 a 36 33 a 36

Tu r m a l i n a 33 a 34 33 a 34
Tu r v o l â n d i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ubá 33 a 36 33 a 36
Ubaporanga 33 a 34 33 a 34
Uberaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Unaí 33 a 36 33 a 36
União de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34
Urucânia 33 a 36 33 a 36
Urucuia 33 a 34 33 a 34
Vargem Alegre 33 a 34 33 a 34
Vargem Bonita 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Va rg i n h a 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Varjão de Minas 33 a 36 33 a 36
Várzea da Palma 33 a 34
Va r z e l â n d i a 33 a 34
Va z a n t e 33 a 36 33 a 36
Ve r d e l â n d i a 33 a 34 33 a 34
Ve r e d i n h a 33 a 34 33 a 34
Ve r í s s i m o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Vermelho Novo 33 a 34 33 a 34
Ve s p a s i a n o 33 a 36 33 a 36
Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36
Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36
Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 36
Vi rg o l â n d i a 33 a 34
Visconde do Rio Branco 33 a 36 33 a 36
Volta Grande 33 a 36 33 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abadia dos Dourados 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Abaeté 33 a 35 33 a 36
Abre Campo 33 a 36 33 a 36
Acaiaca 33 a 36 33 a 36
Água Comprida 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Aguanil 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Além Paraíba 33 a 36 33 a 36
Alfenas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Alfredo Vasconcelos 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Alpinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Alterosa 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36
Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36
Alto Rio Doce 33 a 36 33 a 36
Alvinópolis 33 a 34 33 a 36
Alvorada de Minas 33 a 35 33 a 36
Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36
Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Angelândia 33 a 34
Antônio Carlos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Antônio Dias 33 a 35 33 a 36
Antônio Prado de Minas 33 a 36 33 a 36
Araçaí 33 a 34 33 a 34
Aracitaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Araguari 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Araponga 33 a 36 33 a 36
Araporã 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Arapuá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Araújos 33 a 35 33 a 36
Araxá 33 a 35 33 a 36 33 a 36
A r c e b u rg o 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Arcos 33 a 36 33 a 36
Areado 33 a 35 33 a 36 33 a 36
A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36
Aricanduva 33 a 34
Arinos 33 a 34 33 a 34
Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36
Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34
Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Baldim 33 a 34 33 a 34
Bambuí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Barão de Cocais 33 a 35 33 a 36
Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36
Barbacena 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Barra Longa 33 a 36 33 a 36
Barroso 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Bela Vista de Minas 33 a 34 33 a 36
Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Belo Horizonte 33 a 36 33 a 36
Belo Oriente 33 a 34
Belo Vale 33 a 36 33 a 36
Betim 33 a 36 33 a 36
Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bicas 33 a 36 33 a 36
Biquinhas 33 a 35 33 a 36
Boa Esperança 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Despacho 33 a 35 33 a 36
Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus da Penha 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Bom Jesus do Amparo 33 a 35 33 a 36
Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Bom Sucesso 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bonfim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 35

Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Brás Pires 33 a 36 33 a 36
Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 34
Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Braúnas 33 a 35 33 a 36
Brumadinho 33 a 36 33 a 36
Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Buenópolis 33 a 34
Buritis 33 a 34 33 a 34
Cabeceira Grande 33 a 35 33 a 35
Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 35
Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cachoeira Dourada 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Caetanópolis 33 a 34 33 a 34
Caeté 33 a 35 33 a 36
Caiana 33 a 36 33 a 36
Cajuri 33 a 36 33 a 36
Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Camacho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cambuquira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Campanha 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Campina Verde 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Campo Belo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Campo do Meio 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Campo Florido 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Campos Altos 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Campos Gerais 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cana Verde 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Canaã 33 a 36 33 a 36
Canápolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Candeias 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Caparaó 33 a 36 33 a 36
Capela Nova 33 a 36 33 a 36
Capelinha 33 a 34
Capetinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Capim Branco 33 a 34 33 a 35
Capinópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Capitólio 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Caputira 33 a 34 33 a 36
Caranaíba 33 a 36 33 a 36
Carandaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carangola 33 a 36 33 a 36
Careaçu 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carmésia 33 a 36 33 a 36
Carmo da Cachoeira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo da Mata 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Carmo do Cajuru 33 a 36 33 a 36
Carmo do Paranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carmo do Rio Claro 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carmópolis de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carneirinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Carrancas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carvalhópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Casa Grande 33 a 36 33 a 36
Cascalho Rico 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cássia 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cataguases 33 a 36 33 a 36
Catas Altas 33 a 34 33 a 36
Catas Altas da Noruega 33 a 36 33 a 36
Catuti 33 33 a 34
Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Cedro do Abaeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Centralina 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Chácara 33 a 36 33 a 36
Chalé 33 a 34 33 a 35
Chiador 33 a 36 33 a 36
Cipotânea 33 a 36 33 a 36
Claraval 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Cláudio 33 a 36 33 a 36
Coimbra 33 a 36 33 a 36
Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição da Aparecida 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Conceição da Barra de Mi-
nas

33 a 34 33 a 36 33 a 36

Conceição das Alagoas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Conceição do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Conceição do Pará 33 a 35 33 a 36
Conceição do Rio Verde 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Confins 33 a 35 33 a 36
Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Congonhas 33 a 36 33 a 36
Congonhas do Norte 33 a 34 33 a 35
Conquista 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Conselheiro Lafaiete 33 a 36 33 a 36
Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Contagem 33 a 36 33 a 36
Coqueiral 33 a 34 33 a 36 33 a 36
C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 34
Cordislândia 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Corinto 33 a 34 33 a 34
Coromandel 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Coronel Fabriciano 33 a 35 33 a 36
Coronel Pacheco 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Coronel Xavier Chaves 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Córrego Danta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Córrego Fundo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Córrego Novo 33 a 34
Couto de Magalhães de Mi-
nas

33 a 34 33 a 34

São Sebastião do Anta 33 a 34 33 a 34
São Sebastião do Maranhão 33 a 34 33 a 34
São Sebastião do Oeste 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Paraíso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Rio Preto 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Rio Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Thomé das Letras 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Tiago 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Tomás de Aquino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Vicente de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Sardoá 33 a 34
Sarzedo 33 a 36 33 a 36
Sem-Peixe 33 a 34 33 a 35
Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Cortes 33 a 36 33 a 36
Senador Firmino 33 a 36 33 a 36
Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Modestino Gonçal-
ves

33 a 34 33 a 34

Senhora de Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36
Senhora dos Remédios 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Sericita 33 a 36 33 a 36
Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serra Azul de Minas 33 a 34 33 a 36
Serra da Saudade 33 a 36 33 a 36
Serra do Salitre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serrania 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serranópolis de Minas 33 a 34 33 a 34
Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serro 33 a 35 33 a 36
Sete Lagoas 33 a 34 33 a 36
Setubinha 33 a 34 33 a 34
Silveirânia 33 a 36 33 a 36
Silvianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Simão Pereira 33 a 36 33 a 36
Simonésia 33 a 34 33 a 34
Sobrália 33 a 34 33 a 34
Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36
Ta p a r u b a 33 a 34 33 a 34
Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta p i r a í 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Taquaraçu de Minas 33 a 34 33 a 36
Ta r u m i r i m 33 a 34 33 a 34
Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36
Ti m ó t e o 33 a 34 33 a 34
Ti r a d e n t e s 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ti r o s 33 a 34 33 a 36 33 a 36
To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36
Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To m b o s 33 a 36 33 a 36
Três Corações 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Três Marias 33 a 35 33 a 36
Três Pontas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Tu m i r i t i n g a 33 a 34
Tu p a c i g u a r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
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Cristais 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cristiano Otoni 33 a 36 33 a 36
Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Crucilândia 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cruzeiro da Fortaleza 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Cruzília 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Curvelo 33 a 34 33 a 34
Datas 33 a 34 33 a 36
Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Delfinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Delta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Descoberto 33 a 36 33 a 36
Desterro de Entre Rios 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Desterro do Melo 33 a 36 33 a 36
Diamantina 33 a 34 33 a 34
Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36
Dionísio 33 a 36
Divinésia 33 a 36 33 a 36
Divino 33 a 36 33 a 36
Divinópolis 33 a 36 33 a 36
Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dom Bosco 33 a 34 33 a 35
Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36
Dom Silvério 33 a 34 33 a 36
Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36
Dores de Campos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36
Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36
Dores do Turvo 33 a 36 33 a 36
Doresópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Douradoquara 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Durandé 33 a 35 33 a 36
Elói Mendes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Entre Rios de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ervália 33 a 36 33 a 36
Esmeraldas 33 a 36 33 a 36
Espera Feliz 33 a 36 33 a 36
Espírito Santo do Dourado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36
Estrela do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Estrela do Sul 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Eugenópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ewbank da Câmara 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Fama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Faria Lemos 33 a 36 33 a 36
Felício dos Santos 33 a 34
Felixlândia 33 a 34 33 a 34
Ferros 33 a 36 33 a 36
Fervedouro 33 a 36 33 a 36
Florestal 33 a 36 33 a 36
Formiga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Formoso 33 a 34 33 a 34
Fortaleza de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Fortuna de Minas* 33 a 34 33 a 35
Fronteira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Funilândia 33 a 34 33 a 34
Gameleiras 33 a 34 33 a 34
Goianá 33 a 36 33 a 36
Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Gouveia 33 a 34 33 a 36
Grupiara 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guanhães 33 a 36 33 a 36
Guapé 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guaraciaba 33 a 36 33 a 36
Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guarani 33 a 36 33 a 36
Guarará 33 a 36 33 a 36
Guarda-Mor 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Guidoval 33 a 36 33 a 36
Guimarânia 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Guiricema 33 a 36 33 a 36
Gurinhatã 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Heliodora 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibiá 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ibiraci 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ibirité 33 a 36 33 a 36
Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ibituruna 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Igarapé 33 a 36 33 a 36
Igaratinga 33 a 36 33 a 36
Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ijaci 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ilicínea 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Indianópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ingaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Inhaúma 33 a 34 33 a 35
Inimutaba 33 a 34 33 a 34
Ipatinga 33 a 36
Ipiaçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Iraí de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Itabira 33 a 35 33 a 36
Itabirito 33 a 36 33 a 36
Itaguara 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36
Itambé do Mato Dentro 33 a 36 33 a 36
Itamogi 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itapecerica 33 a 34 33 a 36 33 a 36

Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Itatiaiuçu 33 a 36 33 a 36
Itaú de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Itaúna 33 a 36 33 a 36
Itaverava 33 a 36 33 a 36
Ituiutaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Itumirim 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Iturama 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Itutinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Jaboticatubas 33 a 34 33 a 35
Jacuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Jaguaraçu 33 a 34 33 a 36
Jaíba 33 a 34 33 a 34
Janaúba 33 a 34 33 a 34
Japaraíba 33 a 36 33 a 36
Jeceaba 33 a 36 33 a 36
Jequeri 33 a 36 33 a 36
Jequitibá 33 a 34 33 a 34
Jesuânia 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Joanésia 33 a 35 33 a 36
João Monlevade 33 a 34 33 a 36
João Pinheiro 33 a 34 33 a 35
Juatuba 33 a 36 33 a 36
Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lagamar 33 a 35 33 a 36
Lagoa da Prata 33 a 36 33 a 36
Lagoa Dourada 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Lagoa Formosa 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Lagoa Grande 33 a 35 33 a 35
Lagoa Santa 33 a 35 33 a 36
Lajinha 33 a 35 33 a 36
Lambari 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Lamim 33 a 36 33 a 36
Laranjal 33 a 36 33 a 36
Lassance 33 a 34
Lavras 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Leandro Ferreira 33 a 35 33 a 36
Leopoldina 33 a 36 33 a 36
Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Limeira do Oeste 33 a 34 33 a 36 33 a 36
L u i s b u rg o 33 a 36 33 a 36
Luminárias 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Luz 33 a 36 33 a 36
Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Madre de Deus de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Mamonas 33 a 34
Manhuaçu 33 a 35 33 a 36
Manhumirim 33 a 36 33 a 36
Mar de Espanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Maravilhas 33 a 35 33 a 36
Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Mariana 33 a 36 33 a 36
Mário Campos 33 a 36 33 a 36
Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36
Marliéria 33 a 34
Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Martinho Campos 33 a 35 33 a 36
Martins Soares 33 a 36 33 a 36
Materlândia 33 a 34 33 a 35
Mateus Leme 33 a 36 33 a 36
Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34
Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36
Matipó 33 a 36 33 a 36
Mato Verde 33 33 a 34
Matozinhos 33 a 34 33 a 34
Matutina 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Medeiros 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Mercês 33 a 36 33 a 36
Mesquita 33 a 34 33 a 36
Minduri 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Miradouro 33 a 36 33 a 36
Miraí 33 a 36 33 a 36
Moeda 33 a 36 33 a 36
Moema 33 a 36 33 a 36
Monjolos 33 a 34 33 a 34
Monsenhor Paulo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Monte Alegre de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Monte Azul 33 33 a 34
Monte Belo 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Monte Carmelo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Monte Santo de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Morada Nova de Minas 33 a 35 33 a 36
Morro da Garça 33 a 34 33 a 34
Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36
Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Muriaé 33 a 36 33 a 36
Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Natalândia 33 a 35 33 a 35
Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Nazareno 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nepomuceno 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Era 33 a 35 33 a 36
Nova Lima 33 a 36 33 a 36
Nova Ponte 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Nova Resende 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Nova Serrana 33 a 35 33 a 36
Nova União 33 a 35 33 a 36
Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Olímpio Noronha 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Oliveira Fortes 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Onça de Pitangui 33 a 35 33 a 36
Oratórios 33 a 36 33 a 36
Orizânia 33 a 36 33 a 36

Ouro Branco 33 a 36 33 a 36
Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ouro Preto 33 a 36 33 a 36
Paineiras 33 a 35 33 a 36
Pains 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pai Pedro 33 a 34 33 a 34
Paiva 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Palma 33 a 36 33 a 36
Papagaios 33 a 35 33 a 36
Pará de Minas 33 a 36 33 a 36
Paracatu 33 a 36 33 a 36
Paraguaçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Paraopeba 33 a 34 33 a 34
Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passa Tempo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Passabém 33 a 36 33 a 36
Passos 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Patos de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Patrocínio 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Patrocínio do Muriaé 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Paula Cândido 33 a 36 33 a 36
Paulistas 33 a 34
Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36
Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36
Pedra do Indaiá 33 a 36 33 a 36
Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36
Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pedrinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 35
Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pequeri 33 a 36 33 a 36
Pequi 33 a 35 33 a 36
Perdigão 33 a 35 33 a 36
Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Perdões 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Piau 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piedade de Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Piedade do Rio Grande 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Piedade dos Gerais 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pimenta 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Piracema 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pirajuba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Piranga 33 a 36 33 a 36
Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pirapetinga 33 a 36 33 a 36
Piraúba 33 a 36 33 a 36
Pitangui 33 a 35 33 a 36
Piumhi 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Planura 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pompéu 33 a 34 33 a 35
Ponte Nova 33 a 36 33 a 36
Porteirinha 33 a 34 33 a 34
Porto Firme 33 a 36 33 a 36
Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Prados 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Pratápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Pratinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Presidente Bernardes 33 a 36 33 a 36
Presidente Juscelino 33 a 34 33 a 36
Presidente Kubitschek 33 a 34 33 a 35
Presidente Olegário 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Prudente de Morais 33 a 34 33 a 34
Quartel Geral 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Queluzito 33 a 36 33 a 36
Raposos 33 a 35 33 a 36
Raul Soares 33 a 34
Recreio 33 a 36 33 a 36
Reduto 33 a 36 33 a 36
Resende Costa 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ressaquinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Riachinho 33 a 34 33 a 34
Ribeirão das Neves 33 a 35 33 a 36
Ribeirão Vermelho 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Acima 33 a 36 33 a 36
Rio Casca 33 a 36 33 a 36
Rio Doce 33 a 36 33 a 36
Rio Espera 33 a 36 33 a 36
Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Novo 33 a 36 33 a 36
Rio Paranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rio Piracicaba 33 a 34 33 a 36
Rio Pomba 33 a 36 33 a 36
Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Rio Vermelho 33 a 34
Ritápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36
Rodeiro 33 a 36 33 a 36
Romaria 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36
Sabará 33 a 35 33 a 36
Sabinópolis 33 a 35 33 a 36
Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36
Santa Bárbara do Leste 33 a 34
Santa Bárbara do Monte
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

Santa Bárbara do Tugúrio 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santa Cruz do Escalvado 33 a 36 33 a 36
Santa Juliana 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Santa Luzia 33 a 34 33 a 36
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Santa Margarida 33 a 36 33 a 36
Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rita de Minas 33 a 34
Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santa Rosa da Serra 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santa Vitória 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Santana da Vargem 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36
Santana de Pirapama 33 a 34 33 a 34
Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36
Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Santana do Jacaré 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 35
Santana do Paraíso 33 a 35
Santana do Riacho 33 a 35 33 a 36
Santana dos Montes 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Amparo 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Aventu-
reiro

33 a 36 33 a 36

Santo Antônio do Grama 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Itambé 33 a 34 33 a 35
Santo Antônio do Monte 33 a 36 33 a 36
Santo Antônio do Rio Abai-
xo

33 a 36 33 a 36

Santo Hipólito 33 a 34 33 a 35
Santos Dumont 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Bento Abade 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Brás do Suaçuí 33 a 36 33 a 36
São Domingos do Prata 33 a 34 33 a 36
São Francisco de Paula 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Francisco de Sales 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Francisco do Glória 33 a 36 33 a 36
São Geraldo 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Abaeté 33 a 35 33 a 36
São Gonçalo do Pará 33 a 36 33 a 36
São Gonçalo do Rio Abaixo 33 a 34 33 a 36
São Gonçalo do Rio Preto 33 a 34 33 a 34
São Gonçalo do Sapucaí 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Gotardo 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São João Batista do Glória 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São João da Mata 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São João del Rei 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São João do Manhuaçu 33 a 35 33 a 36
São João Evangelista 33 a 34
São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36
São Joaquim de Bicas 33 a 36 33 a 36
São José da Barra 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São José da Lapa 33 a 34 33 a 35
São José da Varginha 33 a 36 33 a 36
São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São José do Goiabal 33 a 34 33 a 36
São José do Mantimento 33 a 35
São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Miguel do Anta 33 a 36 33 a 36
São Pedro da União 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Pedro dos Ferros 33 a 34 33 a 36
São Roque de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Bela Vista 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Sebastião da Vargem
Alegre

33 a 36 33 a 36

São Sebastião do Oeste 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Paraíso 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Rio Preto 33 a 36 33 a 36
São Sebastião do Rio Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36
São Thomé das Letras 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Tiago 33 a 34 33 a 36 33 a 36
São Tomás de Aquino 33 a 35 33 a 36 33 a 36
São Vicente de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Sarzedo 33 a 36 33 a 36
Sem-Peixe 33 a 34 33 a 36
Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Cortes 33 a 36 33 a 36
Senador Firmino 33 a 36 33 a 36
Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Senador Modestino Gonçal-
ves

33 a 34

Senhora de Oliveira 33 a 36 33 a 36
Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36
Senhora dos Remédios 33 a 36 33 a 36
Sericita 33 a 36 33 a 36
Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serra Azul de Minas 33 a 34 33 a 35
Serra da Saudade 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Serra do Salitre 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Serrania 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Serro 33 a 34 33 a 36
Sete Lagoas 33 a 34 33 a 34
Silveirânia 33 a 36 33 a 36
Silvianópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Simão Pereira 33 a 36 33 a 36
Simonésia 33 a 34
Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36
Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Ta p i r a í 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Taquaraçu de Minas 33 a 34 33 a 35
Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36
Ti m ó t e o 33 a 35
Ti r a d e n t e s 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Ti r o s 33 a 34 33 a 36 33 a 36
To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36
Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36
To m b o s 33 a 36 33 a 36

Três Corações 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Três Marias 33 a 34 33 a 35
Três Pontas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Tu p a c i g u a r a 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Tu r v o l â n d i a 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Ubá 33 a 36 33 a 36
Uberaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Unaí 33 a 35 33 a 36
União de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34
Urucânia 33 a 36 33 a 36
Vargem Bonita 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Va rg i n h a 33 a 34 33 a 36 33 a 36
Varjão de Minas 33 a 35 33 a 36
Va z a n t e 33 a 35 33 a 36
Ve r í s s i m o 33 a 35 33 a 36 33 a 36
Vermelho Novo 33 a 34
Ve s p a s i a n o 33 a 34 33 a 35
Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36
Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36
Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36
Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 35
Visconde do Rio Branco 33 a 36 33 a 36
Volta Grande 33 a 36 33 a 36
Wenceslau Braz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

PORTARIA Nº 12, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Mato Grosso do Sul,
ano-safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Mato Grosso do Sul
a área cultivada foi de 31,0 mil ha com uma produção de 137,3 mil
toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 63 estações pluvio-
métricas e 9 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica. Os cultivares foram classificados em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n <140 dias); Grupo II (140 dias
≤ n ≤165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais critica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram considerados aptos os municípios que apresentaram

em, pelo menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA
conforme os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos ava-
liados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo I.

Grupo II
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG11WS.
Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM
982GL, FM 983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DeltaOPAL, DP 1227 RF, DP 1228
B2RF, DP 1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1536
B2RF, DP 1552 RF, DP 555 BGRR, DP 604 BG e DP1552 B2RF.

EMBRAPA: BRS 269, BRS 286, BRS 293, BRS 336, BRS
368RF, BRS 369RF, BRS 370RF, BRS 371RF e BRS 372.

FUNDAÇÃOMT: FMT 701, FMT 705, FMT 707 e FMT
709.

FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS,
TMG43WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF, TMG81WS
e TMG82WS.

IMAMT: IMACD 408.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 29 a 36 28 a 36 28 a 36
Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Amambaí 28 a 36 28 a 36
Anastácio* 29 a 30 28 a 35 28 a 36
Anaurilândia 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Angélica 29 a 36 28 a 36
Antônio João 34 a 35 28 a 36 28 a 36
Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aquidauana* 28 a 30 + 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Aral Moreira 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36
Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bataguassu 28 a 36 28 a 36
Batayporã 31 a 36 28 a 36
Bela Vista 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36
Bodoquena 28 a 36 28 a 36
Bonito 28 a 35 28 a 36
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Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caarapó 32 a 36 28 a 36
Camapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campo Grande 28 a 31 + 34 a 35 28 a 36 28 a 36
Caracol 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Cassilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapadão do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36
C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Coronel Sapucaia 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Corumbá 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Costa Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Coxim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Deodápolis 28 a 36 28 a 36
Dois Irmãos do Buriti* 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Douradina 28 a 36 28 a 36
Dourados 28 a 36 28 a 36
Eldorado 28 a 29 + 35 a 36 28 a 36
Fátima do Sul 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Figueirão* 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Glória de Dourados 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Guia Lopes da Laguna 28 a 29 + 33 a 35 28 a 35
Iguatemi 28 a 36 28 a 36
Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã 28 a 36 28 a 36
Itaquiraí 28 a 36 28 a 36
Ivinhema 28 a 29 + 32 a 33

a 36
28 a 36

Japorã 28 a 29 28 a 30 + 34 a 35
Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jardim 28 a 29 28 a 36
Jateí 28 a 29 + 32 a 35 28 a 36
Juti 28 a 36 28 a 36
Ladário* 35 a 36 28 a 30 + 33 a 36
Laguna Carapã 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Maracaju 29 a 30 28 a 36 28 a 36
Miranda* 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mundo Novo 28 a 29 28 a 29
Naviraí 28 a 36 28 a 36
Nioaque 29 a 30 28 a 35 28 a 36
Nova Alvorada do Sul 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Nova Andradina 28 a 36 28 a 36
Novo Horizonte do Sul 28 a 36
Paraíso das Águas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranhos 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ponta Porã 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Porto Murtinho* 28 a 29 + 34 a 35 28 a 36
Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Brilhante 31 a 36 28 a 36
Rio Negro 29 a 35 28 a 36 28 a 36
Rio Verde de Mato Grosso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rochedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Rita do Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36
São Gabriel do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sete Quedas 28 a 29 + 35 a 36 28 a 31 + 34 a 36
Sidrolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta c u r u 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Ta q u a r u s s u 28 a 31
Te r e n o s 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n a 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro de
2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 de 2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 29 a 36 28 a 36 28 a 36
Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Amambaí 28 a 36 28 a 36
Anastácio* 29 a 30 28 a 35 28 a 36
Anaurilândia 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Angélica 29 a 36 28 a 36
Antônio João 34 a 35 28 a 36 28 a 36
Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aquidauana* 28 a 30 + 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Aral Moreira 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36
Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Bataguassu 28 a 36 28 a 36
Batayporã 31 a 36 28 a 36
Bela Vista 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36
Bodoquena 28 a 36 28 a 36
Bonito 28 a 35 28 a 36
Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Caarapó 32 a 36 28 a 36
Camapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campo Grande 28 a 31 + 34 a 35 28 a 36 28 a 36
Caracol 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Cassilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapadão do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36
C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Coronel Sapucaia 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Corumbá 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Costa Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Coxim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Deodápolis 28 a 36 28 a 36
Dois Irmãos do Buriti* 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Douradina 28 a 36 28 a 36
Dourados 28 a 36 28 a 36
Eldorado 28 a 29 + 35 a 36 28 a 36
Fátima do Sul 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

Figueirão* 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Glória de Dourados 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Guia Lopes da Laguna 28 a 29 + 33 a 35 28 a 35
Iguatemi 28 a 36 28 a 36
Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã 28 a 36 28 a 36
Itaquiraí 28 a 36 28 a 36
Ivinhema 28 a 29 + 32 a 33

a 36
28 a 36

Japorã 28 a 29 28 a 30 + 34 a 35
Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Jardim 28 a 29 28 a 36
Jateí 28 a 29 + 32 a 35 28 a 36
Juti 28 a 36 28 a 36
Ladário* 35 a 36 28 a 30 + 33 a 36
Laguna Carapã 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36
Maracaju 29 a 30 28 a 36 28 a 36
Miranda* 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Mundo Novo 28 a 29 28 a 29
Naviraí 28 a 36 28 a 36
Nioaque 29 a 30 28 a 35 28 a 36
Nova Alvorada do Sul 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Nova Andradina 28 a 36 28 a 36
Novo Horizonte do Sul 28 a 36
Paraíso das Águas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranhos 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ponta Porã 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Porto Murtinho* 28 a 29 + 34 a 35 28 a 36
Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Brilhante 31 a 36 28 a 36
Rio Negro 29 a 35 28 a 36 28 a 36
Rio Verde de Mato Grosso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rochedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Santa Rita do Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36
São Gabriel do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sete Quedas 28 a 29 + 35 a 36 28 a 31 + 34 a 36
Sidrolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta c u r u 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36
Ta q u a r u s s u 28 a 31
Te r e n o s 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n a 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13/1/2005, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
DOU de 16/01/2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Amambaí 28 a 36 28 a 36
Anastácio* 28 a 36 28 a 36
Anaurilândia 28 a 36 28 a 36
Angélica 28 a 36 28 a 36
Antônio João 28 a 36 28 a 36
Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Aquidauana* 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Aral Moreira 28 a 36 28 a 36
Bandeirantes 30 a 34 28 a 36 28 a 36
Bataguassu 28 a 36 28 a 36
Batayporã 28 a 36 28 a 36
Bela Vista 28 a 36 28 a 36
Bodoquena 28 a 36 28 a 36
Bonito 28 a 36 28 a 36
Brasilândia 29 a 33 28 a 36 28 a 36
Caarapó 28 a 36 28 a 36
Camapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Campo Grande 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Caracol 28 a 35 28 a 36
Cassilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapadão do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36
C o rg u i n h o 28 a 33 28 a 36 28 a 36
Coronel Sapucaia 28 a 35 28 a 36
Corumbá 34 a 36 28 a 36 28 a 36
Costa Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Coxim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Deodápolis 28 a 36 28 a 36
Dois Irmãos do Buriti* 28 a 33 28 a 36 28 a 36
Douradina 28 a 36 28 a 36
Dourados 28 a 36 28 a 36
Eldorado 28 a 36 28 a 36
Fátima do Sul 28 a 36 28 a 36
Figueirão* 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Glória de Dourados 28 a 36 28 a 36
Guia Lopes da Laguna 28 a 36 28 a 36
Iguatemi 28 a 36 28 a 36
Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaporã 28 a 36 28 a 36
Itaquiraí 28 a 36 28 a 36
Ivinhema 28 a 36 28 a 36
Japorã 28 28 a 29 + 31 a 33

+ 35
Jaraguari 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Jardim 28 a 36 28 a 36
Jateí 28 a 36 28 a 36
Juti 28 a 36 28 a 36
Ladário* 28 a 35 28 a 36
Laguna Carapã 28 a 36 28 a 36
Maracaju 28 a 36 28 a 36
Miranda* 28 a 34 28 a 36 28 a 36

Mundo Novo 28 a 36 28 a 36
Naviraí 28 a 36 28 a 36
Nioaque 28 a 36 28 a 36
Nova Alvorada do Sul 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Nova Andradina 28 a 36 28 a 36
Novo Horizonte do Sul 28 a 36 28 a 36
Paraíso das Águas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Paranhos 28 a 29 + 31 a 35 28 a 36
Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ponta Porã 32 a 35 28 a 36 28 a 36
Porto Murtinho* 28 a 36 28 a 36
Ribas do Rio Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Rio Brilhante 35 a 36 28 a 36 28 a 36
Rio Negro 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Rio Verde de Mato Grosso 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Rochedo 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Santa Rita do Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 36
São Gabriel do Oeste 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Sete Quedas 28 a 29 + 33 a 34 28 a 36
Sidrolândia 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Ta c u r u 28 a 29 + 33 a 34 28 a 36
Ta q u a r u s s u 28 a 36 28 a 36
Te r e n o s 28 a 33 28 a 36 28 a 36
Três Lagoas 29 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n a 28 a 36 28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13/1/2005, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
DOU de 16/01/2006.

PORTARIA Nº 13, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Mato Grosso, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Mato Grosso a área
cultivada foi de 562,7 mil ha com uma produção de 2,1 milhões
toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 65 estações pluvio-
métricas e 8 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica. Os cultivares foram classificados em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.
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d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado do
Mato Grosso, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo I.

Grupo II
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG11WS.
IMAMT: IMA 5672B2RF, IMA 5675B2RF e IMACD 6001

LL.
Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM
982GL, FM 983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DeltaOPAL, DP 1227 RF, DP 1228
B2RF, DP 1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1536
B2RF, DP 1552 RF, DP 555 BGRR, DP 604 BG e DP1552 B2RF.

EMBRAPA: BRS 269, BRS 286, BRS 293, BRS 336, BRS
368RF, BRS 369RF, BRS 370RF, BRS 371RF, BRS 372, BRS
AROEIRA.

FUNDAÇÃOMT: FMT 701, FMT 705, FMT 707 e FMT
709.

FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS,
TMG43WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF, TMG81WS
e TMG82WS.

IMAMT: IMACD 408 e IMACD 8276.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

NOTA: Na indicação dos períodos de plantio foi observado o
vazio sanitário estabelecido na Instrução Normativa conjunta SE-
DER/INDEA-MT Nº 5/2007, publicada no Diário Oficial do Estado
de Mato Grosso em 14 de abril de 2009.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Água Boa 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alta Floresta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Alto Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Boa Vista 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Alto Garças 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Paraguai 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Taquari 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Apiacás* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Araguaiana 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Araguainha 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Araputanga 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Arenápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Aripuanã* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Barão de Melgaço* 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Barra do Bugres 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Barra do Garças 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Bom Jesus do Araguaia 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Brasnorte 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Cácers* 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Campinápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Campo Novo do Parecis 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Campo Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Campos de Júlio 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Canabrava do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Canarana 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Carlinda* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Castanheira 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Chapada dos Guimarães 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cláudia 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Cocalinho 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Colíder* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Colniza* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Comodoro 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Confresa* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Conquista d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cotriguaçu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Cuiabá 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Curvelândia 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Denise 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Diamantino 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Dom Aquino 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Feliz Natal 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Figueirópolis d`Oeste 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Gaúcha do Norte 34 a 03 34 a 03 34 a 03
General Carneiro 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Glória d`Oeste 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Guarantã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Guiratinga 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Indiavaí 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Ipiranga do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itanhangá 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itaúba 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itiquira* 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Jaciara 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Jangada 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Jauru 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Juara 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juína 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juruena* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juscimeira 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Lambari d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Lucas do Rio Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Luciára 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Marcelândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Matupá* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Mirassol d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nobres 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nortelândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nossa Senhora do Livra-
mento*

34 a 03 34 a 03 34 a 03

Nova Bandeirantes* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Brasilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Canaã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Guarita* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Marilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Maringá 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Monte verde* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Mutum 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Nazaré 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Olímpia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Santa Helena 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Ubiratã 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Xavantina 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Novo Horizonte do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Novo Mundo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Novo Santo Antônio 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Novo São Joaquim 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Paranaíta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Paranatinga 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Pedra Preta 33a 03 33 a 03 33 a 03
Peixoto de Azevedo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Planalto da Serra 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Poconé* 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Pontal do Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ponte Branca 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Pontes e Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03

Porto Alegre do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Porto dos Gaúchos 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Porto Esperidião 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Porto Estrela 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Poxoréo 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Primavera do Leste 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Querência 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Reserva do Cabaçal 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ribeirão Cascalheira 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ribeirãozinho 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Rio Branco 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Rondolândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Rondonópolis 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Rosário Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Salto do Céu 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santa Carmem 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santa Cruz do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santa Rita do Trivelato 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santa Terezinha* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santo Afonso 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santo Antônio do Leste 33 a 03 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio do Lever-
ger*

34 a 03 34 a 03 34 a 03

São Félix do Araguaia 36 a 03 36 a 03 36 a 03
São José do Povo 33 a 03 33 a 03 33 a 03
São José do Rio Claro 34 a 03 34 a 03 34 a 03
São José do Xingu 36 a 03 36 a 03 36 a 03
São José dos Quatro Mar-
cos

34 a 36 34 a 03 34 a 03

São Pedro da Cipa 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Sapezal 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Serra Nova Dourada 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Sinop 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Sorriso 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ta b a p o r ã 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Tangará da Serra 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Ta p u r a h 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Terra Nova do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Te s o u r o 34 a 03 34 a 03 34 a 03
To r i x o r é u 34 a 03 34 a 03 34 a 03
União do Sul 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Vale de São Domingos 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Várzea Grande 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ve r a 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

34 a 03 34 a 03 34 a 03

Vila Rica* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

* Municípios onde não poderão ser cultivados sementes ou caroços
de algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos
de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro
de 2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de 2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Água Boa 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Alta Floresta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Alto Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Boa Vista 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Alto Garças 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Alto Paraguai 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Alto Taquari 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Apiacás* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Araguaiana 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Araguainha 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Araputanga 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Arenápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Aripuanã* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Barão de Melgaço* 34 a 36 34 a 02 34 a 03
Barra do Bugres 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Barra do Garças 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Bom Jesus do Araguaia 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Brasnorte 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Cácers* 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Campinápolis 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Campo Novo do Parecis 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Campo Verde 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Campos de Júlio 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Canabrava do Norte 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Canarana 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Carlinda* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Castanheira 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Chapada dos Guimarães 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Cláudia 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Cocalinho 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Colíder* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Colniza* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Comodoro 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Confresa* 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Conquista d`Oeste 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Cotriguaçu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Cuiabá 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Curvelândia 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Denise 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Diamantino 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Dom Aquino 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Feliz Natal 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Figueirópolis d`Oeste 34 a 35 34 a 03 34 a 03
Gaúcha do Norte 34 a 02 34 a 03 34 a 03
General Carneiro 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Glória d`Oeste 34 a 35 34 a 02 34 a 03
Guarantã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Guiratinga 34 a 02 34 a 03 34 a 03
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Indiavaí 34 a 35 34 a 03 34 a 03
Ipiranga do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itanhangá 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itaúba 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Itiquira* 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Jaciara 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Jangada 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Jauru 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Juara 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juína 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juruena* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Juscimeira 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Lambari d`Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Lucas do Rio Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Luciára 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Marcelândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Matupá* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Mirassol d`Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Nobres 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nortelândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nossa Senhora do Livra-
mento*

34 a 36 34 a 03 34 a 03

Nova Bandeirantes* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Brasilândia 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Nova Canaã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Guarita* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Lacerda 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Nova Marilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Maringá 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Monte verde* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Mutum 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Nazaré 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Nova Olímpia 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Nova Santa Helena 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Nova Ubiratã 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Nova Xavantina 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Novo Horizonte do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Novo Mundo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Novo Santo Antônio 36 a 02 36 a 02 36 a 02
Novo São Joaquim 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Paranaíta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Paranatinga 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Pedra Preta 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Peixoto de Azevedo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Planalto da Serra 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Poconé* 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Pontal do Araguaia 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Ponte Branca 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Pontes e Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Porto Alegre do Norte 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Porto dos Gaúchos 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Porto Esperidião 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Porto Estrela 34 a 36 34 a 02 34 a 03
Poxoréo 33 a 02 33 a 02 33 a 03
Primavera do Leste 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Querência 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Reserva do Cabaçal 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Ribeirão Cascalheira 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Ribeirãozinho 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Rio Branco 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Rondolândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Rondonópolis 33 a 02 33 a 03 33 a 03
Rosário Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03
Salto do Céu 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Santa Carmem 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santa Cruz do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Santa Rita do Trivelato 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Santa Terezinha* 36 a 02 36 a 03 36 a 03
Santo Afonso 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Santo Antônio do Leste 33 a 01 33 a 03 33 a 03
Santo Antônio do Lever-
ger

34 a 02 34 a 03 34 a 03

São Félix do Araguaia 36 a 02 36 a 02 36 a 03
São José do Povo 33 a 01 33 a 02 33 a 03
São José do Rio Claro 34 a 03 34 a 03 34 a 03
São José do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
São José dos Quatro Mar-
cos

34 a 36 34 a 03 34 a 03

São Pedro da Cipa 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Sapezal 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Serra Nova Dourada 36 a 01 36 a 03 36 a 03
Sinop 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Sorriso 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Ta b a p o r ã 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Tangará da Serra 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Ta p u r a h 34 a 03 34 a 03 34 a 03
Terra Nova do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Te s o u r o 34 a 01 34 a 03 34 a 03
To r i x o r é u 34 a 02 34 a 03 34 a 03
União do Sul 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Vale de São Domingos 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Várzea Grande 34 a 01 34 a 03 34 a 03
Ve r a 36 a 03 36 a 03 36 a 03
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

34 a 03 34 a 03 34 a 03

Vila Rica* 36 a 02 36 a 03 36 a 03

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro de
2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Acorizal 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Água Boa 34 a 35 34 a 01 34 a 02

Alta Floresta* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Alto Araguaia 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Alto Boa Vista 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Alto Garças 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Alto Paraguai 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Alto Taquari 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Apiacás* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Araguaiana 34 a 35 34 a 01 34 a 01

Araguainha 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Araputanga 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Arenápolis 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Aripuanã* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Barão de Melgaço* 34 a 35 34 a 01 34 a 01

Barra do Bugres 34 a 01 34 a 01 34 a 02

Barra do Garças 34 a 35 34 a 01 34 a 01

Bom Jesus do Araguaia 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Brasnorte 35 a 02 35 a 02 35 a 02

Cácers* 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Campinápolis 34 a 36 34 a 01 34 a 02

Campo Novo do Parecis 35 a 02 35 a 02 35 a 02

Campo Verde 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Campos de Júlio 35 a 02 35 a 02 35 a 02

Canabrava do Norte 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Canarana 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Carlinda* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Castanheira 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Chapada dos Guimarães 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Cláudia 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Cocalinho 34 a 36 34 a 01 34 a 02

Colíder* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Colniza* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Comodoro 35 a 02 35 a 02 35 a 02

Confresa* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Conquista d`Oeste 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Cotriguaçu* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Cuiabá 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Curvelândia 34 a 35 34 a 01 34 a 02

Denise 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Diamantino 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Dom Aquino 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Feliz Natal 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Figueirópolis d`Oeste 34 a 34 34 a 02 34 a 02

Gaúcha do Norte 34 a 01 34 a 01 34 a 02

General Carneiro 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Glória d`Oeste 34 a 35 34 a 01 34 a 01

Guarantã do Norte* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Guiratinga 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Indiavaí 34 a 35 34 a 02 34 a 02

Ipiranga do Norte 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Itanhangá 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Itaúba 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Itiquira* 33 a 36 33 a 02 33 a 02

Jaciara 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Jangada 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Jauru 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Juara 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Juína 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Juruena* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Juscimeira 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Lambari d`Oeste 34 a 36 34 a 01 34 a 02

Lucas do Rio Verde 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Luciára 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Marcelândia* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Matupá* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Mirassol d`Oeste 34 a 35 34 a 01 34 a 01

Nobres 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Nortelândia 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Nossa Senhora do Livra-
mento*

34 a 36 34 a 02 34 a 02

Nova Bandeirantes* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Nova Brasilândia 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Nova Canaã do Norte* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Nova Guarita* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Nova Lacerda 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Nova Marilândia 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Nova Maringá 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Nova Monte verde* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Nova Mutum 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Nova Nazaré 34 a 35 34 a 01 34 a 01

Nova Olímpia 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Nova Santa Helena 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Nova Ubiratã 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Nova Xavantina 34 a 35 34 a 01 34 a 01

Novo Horizonte do Norte 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Novo Mundo* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Novo Santo Antônio 36 a 01 36 a 01 36 a 02

Novo São Joaquim 34 a 36 34 a 01 34 a 02

Paranaíta* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Paranatinga 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Pedra Preta 33 a 01 33 a 02 33 a 02

Peixoto de Azevedo* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Planalto da Serra 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Poconé* 34 a 35 34 a 01 34 a 02

Pontal do Araguaia 34 a 35 34 a 01 34 a 01

Ponte Branca 34 a 36 34 a 01 34 a 02

Pontes e Lacerda 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Porto Alegre do Norte 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Porto dos Gaúchos 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Porto Esperidião 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Porto Estrela 34 a 35 34 a 01 34 a 02

Poxoréo 33 a 36 33 a 02 33 a 02

Primavera do Leste 33 a 36 33 a 02 33 a 02

Querência 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Reserva do Cabaçal 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Ribeirão Cascalheira 34 a 36 34 a 36 34 a 02

Ribeirãozinho 34 a 36 34 a 01 34 a 02

Rio Branco 34 a 35 34 a 02 34 a 02

Rondolândia* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Rondonópolis 33 a 36 33 a 01 33 a 02

Rosário Oeste 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Salto do Céu 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Santa Carmem 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Santa Cruz do Xingu* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Santa Rita do Trivelato 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Santa Terezinha* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Santo Afonso 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Santo Antônio do Leste 33 a 36 33 a 01 33 a 02

Santo Antônio do Lever-
ger

34 a 01 34 a 02 34 a 02

São Félix do Araguaia 36 a 01 36 a 01 36 a 01

São José do Povo 33 a 35 33 a 01 33 a 02

São José do Rio Claro 34 a 01 34 a 02 34 a 02

São José do Xingu* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

São José dos Quatro Mar-
cos

34 a 35 34 a 02 34 a 02

São Pedro da Cipa 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Sapezal 35 a 02 35 a 02 35 a 02

Serra Nova Dourada 36 a 01 36 a 01 36 a 02

Sinop 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Sorriso 34 a 01 34 a 02 34 a 02

Ta b a p o r ã 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Tangará da Serra 35 a 01 35 a 02 35 a 02

Ta p u r a h 34 a 02 34 a 02 34 a 02

Terra Nova do Norte* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

Te s o u r o 34 a 36 34 a 01 34 a 01

To r i x o r é u 34 a 36 34 a 01 34 a 02

União do Sul 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Vale de São Domingos 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Várzea Grande 34 a 36 34 a 02 34 a 02

Ve r a 36 a 01 36 a 02 36 a 02

Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

34 a 02 34 a 02 34 a 02

Vila Rica* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços de
algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de eventos de
modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13/1/2005, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
DOU de 16/01/2006.

PORTARIA Nº 14, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado da Paraíba, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
De acordo com dados do levantamento da CONAB de julho

de 2015, o Estado da Paraíba deverá produzir 0,4 mil toneladas de
algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) na safra
2014/2015.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvi-
mento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura,
umidade do solo e luminosidade.
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Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 99 estações pluvio-
métricas e 3 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS ACACIA, BRS RUBI, BRS SAFIRA,

BRS SUCUPIRA, BRS TOPAZIO e BRS VERDE.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 966 LL, FM 982GL e FM 975WS.
EMBRAPA: BRS 200, BRS 336, BRS AROEIRA e EM-

BRAPA 113.

GRUPO III
BAYER S/A: FM 910, FM944GL, FM 951LL e FM 993.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2 36 a 3
Aguiar 36 a 4 36 a 4
Alagoa Grande 10 a 13 6 a 14 6 a 14
Alagoa Nova 11 a 13 6 a 14 6 a 14
Alagoinha 6 a 14 6 a 14
Alhandra 7 a 14 6 a 14 6 a 14
Aparecida 1 a 3 36 a 3
Araçagi 8 a 12 6 a 14
Arara 9 a 11 8 a 12 7 a 13
Araruna 8 a 12 7 a 13
Areia 9 a 13 6 a 14 6 a 14
Areial 8 a 12 7 a 13
Baía da Traição 7 a 12 6 a 14 6 a 14
Bananeiras 8 a 12 6 a 13
Belém 6 a 12 6 a 14
Belém do Brejo do Cruz 1 a 3
Bernardino Batista 2 a 3
Boa Ventura 1 a 4 36 a 4
Bom Jesus 2 a 3 1 a 3
Bom Sucesso 2 a 3
Bonito de Santa Fé 36 a 4 36 a 4
Borborema 6 a 14 6 a 14
Brejo do Cruz 2 a 3 2 a 4
Brejo dos Santos 2 a 3
Caaporã 7 a 14 6 a 14 6 a 14
Cachoeira dos Índios 1 a 3 36 a 3
Cacimba de Areia 3 a 4
Caiçara 9 a 11 9 a 12
Cajazeiras 1 a 3 36 a 3
Cajazeirinhas 1 a 4 36 a 5
Caldas Brandão 8 a 12 7 a 14
Campina Grande 9 a 11 8 a 12 7 a 13
Campo de Santana 8 a 12 7 a 13
Capim 8 a 14 6 a 14
Carrapateira 36 a 2 36 a 3
Catingueira 1 a 4 1 a 4
Catolé do Rocha 2 a 3 2 a 4
Conceição 36 a 4 36 a 4
Condado 1 a 3 1 a 4
Coremas 1 a 4 36 a 5
Cruz do Espírito Santo 7 a 14 6 a 14
Cuité de Mamanguape 8 a 12 7 a 14
Cuitegi 7 a 14 6 a 14
Curral de Cima 9 a 11 7 a 12
Curral Velho 2 a 3 36 a 4
Diamante 36 a 4 36 a 4
Dona Inês 8 a 12 7 a 13
Duas Estradas 8 a 12 6 a 12
Emas 1 a 4 36 a 5
Esperança 8 a 12 7 a 13
Guarabira 7 a 14 6 a 14
Gurinhém 8 a 12 7 a 14
Ibiara 36 a 4 36 a 4
Igaracy 36 a 3 36 a 4
Imaculada 2 a 3
Ingá 9 a 11 8 a 12 7 a 13
Itaporanga 1 a 3 36 a 4
Itapororoca 8 a 11 7 a 13
Jacaraú 9 a 11 9 a 12
Jericó 2 a 3
Juarez Távora 8 a 12 7 a 14
Juripiranga 13 a 14 12 a 14
Juru 1 a 3 36 a 4
Lagoa 2 a 4
Lagoa de Dentro 9 a 11 8 a 12
Lagoa Seca 8 a 12
Lastro 1 a 2 1 a 3
Logradouro 9 a 11 9 a 12
Mãe d'Água 2 a 3
Malta 1 a 3 1 a 4
Manaíra 2 a 3 1 a 4
Marcação 10 a 11 6 a 14 6 a 14
Mari 8 a 12 7 a 14
Marizópolis 1 a 2 36 a 2 36 a 3
Massaranduba 8 a 11 7 a 12
Mataraca 7 a 12 6 a 14 6 a 14
Matinhas 8 a 12 7 a 13
Mato Grosso 2 a 3
Maturéia 2 a 3
Mogeiro 10 a 12
Monte Horebe 36 a 3 36 a 4
Mulungu 8 a 12 7 a 14
Nazarezinho 1 a 2 36 a 2 36 a 3
Nova Olinda 2 a 3 36 a 4
Olho d'Água 36 a 4 36 a 4
Patos 2 a 3 1 a 4
Paulista 2 a 3
Pedra Branca 2 a 3 36 a 4
Pedras de Fogo 8 a 14 6 a 14
Pedro Régis 9 a 11 9 a 12
Piancó 1 a 4 36 a 4
Pilar 10 a 11

Pilões 6 a 14 6 a 14
Pilõezinhos 6 a 14 6 a 14
Pirpirituba 6 a 14 6 a 14
Poço Dantas 2 a 3
Poço de José de Moura 1 a 3 1 a 3
Pombal 1 a 3 1 a 4
Princesa Isabel 2 a 3 1 a 4
Remígio 8 a 12 7 a 13
Riachão 8 a 12 7 a 13
Riachão do Bacamarte 8 a 12 7 a 13
Riachão do Poço 8 a 12 7 a 14
Riacho dos Cavalos 2 a 3
Santa Cruz 1 a 2 1 a 3
Santa Helena 1 a 3 1 a 3
Santa Inês 1 a 3 36 a 4
Santa Teresinha 2 a 3 1 a 4
Santana de Mangueira 1 a 3 36 a 4
Santana dos Garrotes 2 a 3 36 a 4
Santarém 2 a 3 2 a 3
São Bentinho 1 a 3 1 a 4
São Bento 2 a 3 2 a 4
São Domingos de Pombal 1 a 3 1 a 3
São Francisco 1 a 2 1 a 3
São João do Rio do Peixe 1 a 2 1 a 3 36 a 3
São José da Lagoa Tapa-
da

36 a 3 36 a 4

São José de Caiana 36 a 4 36 a 4
São José de Espinharas 2 a 4
São José de Piranhas 36 a 3 36 a 4
São José de Princesa 2 a 3 1 a 4
São José do Bonfim 2 a 3 1 a 4
São José do Brejo do
Cruz

2 a 3 1 a 3

São José dos Ramos 9 a 11
São Mamede 2 a 3
São Miguel de Taipu 10 a 14
São Sebastião de Lagoa
de Roça

9 a 12 7 a 13

Sapé 7 a 14 6 a 14
Serra da Raiz 6 a 12 6 a 12
Serra Grande 36 a 3 36 a 4
Serra Redonda 8 a 12 7 a 13
Serraria 9 a 10 6 a 14 6 a 14
Sertãozinho 6 a 12 6 a 14
Sobrado 9 a 13 7 a 14
Solânea 8 a 12 7 a 13
Sousa 1 a 2 36 a 2 36 a 3
Ta v a r e s 1 a 3 36 a 4
Te i x e i r a 2 a 3
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3
Uiraúna 2 a 3 2 a 3
Vi e i r ó p o l i s 1 a 3 1 a 3
Vista Serrana 2 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2 36 a 2
Aguiar 36 a 2 36 a 2
Alagoa Grande 6 a 13 6 a 13
Alagoa Nova 6 a 12 6 a 13
Alagoinha 6 a 12 6 a 13
Alhandra 6 a 12 6 a 14 6 a 14
Aparecida 36 a 2 36 a 2
Araçagi 7 a 9 6 a 10
Arara 8 a 11 7 a 12
Araruna 8 a 11 7 a 12
Areia 6 a 13 6 a 13
Areial 8 a 11 7 a 12
Baía da Traição 6 a 11 6 a 13 6 a 14
Bananeiras 7 a 11 6 a 12
Belém 6 a 11 6 a 13
Belém do Brejo do Cruz 1 a 2
Boa Ventura 36 a 2 36 a 3
Bom Jesus 1 a 2 36 a 2
Bom Sucesso 2 a 3
Bonito de Santa Fé 36 a 2 36 a 3
Borborema 6 a 11 6 a 12
Brejo do Cruz 1 a 2
Brejo dos Santos 2 a 3
Caaporã 6 a 12 6 a 14 6 a 14
Cachoeira dos Índios 1 a 2 36 a 2
Cacimba de Areia 2 a 3
Caiçara 7 a 10
Cajazeiras 1 a 2 36 a 2
Cajazeirinhas 36 a 2 36 a 3
Caldas Brandão 7 a 10
Campina Grande 9 a 10 8 a 11 7 a 12
Campo de Santana 8 a 11 7 a 12
Capim 7 a 12 6 a 12
Carrapateira 1 a 2 36 a 2
Catingueira 36 a 2 36 a 2
Catolé do Rocha 1 a 2
Conceição 36 a 2 36 a 3
Condado 1 a 2 36 a 2
Coremas 36 a 2 36 a 3
Cruz do Espírito Santo 6 a 12 6 a 13
Cuité de Mamanguape 7 a 10 6 a 11
Cuitegi 6 a 12 6 a 13
Curral de Cima 7 a 10
Curral Velho 1 a 2 36 a 2
Diamante 36 a 2 36 a 3
Dona Inês 8 a 11 7 a 12
Duas Estradas 7 a 9 6 a 10
Emas 36 a 2 36 a 3
Esperança 8 a 11 7 a 12
Guarabira 6 a 12 6 a 13
Gurinhém 7 a 8 6 a 11
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Ibiara 36 a 2 36 a 3
Igaracy 36 a 2 36 a 2
Imaculada 2 a 3
Ingá 9 a 10 8 a 11 7 a 12
Itaporanga 36 a 2 36 a 2
Itapororoca 8 a 9 7 a 10
Jacaraú 8 a 10
Jericó 2 a 3
Juarez Távora 7 a 8 6 a 12
Juru 1 a 3 36 a 3
Lagoa 2 a 3
Lagoa de Dentro 7 a 10
Lastro 1 a 2 1 a 2
Logradouro 7 a 10
Mãe d'Água 2 a 3
Malta 36 a 2
Manaíra 1 a 2 36 a 2
Marcação 6 a 13 6 a 13
Mari 7 a 8 6 a 10
Marizópolis 36 a 2 36 a 2
Mataraca 6 a 11 6 a 13 6 a 14
Matinhas 7 a 8 6 a 11
Mato Grosso 2 a 3
Maturéia 2 a 3
Monte Horebe 36 a 2 36 a 2
Mulungu 6 a 11 6 a 12
Nazarezinho 36 a 2 36 a 2
Nova Olinda 1 a 3 36 a 3
Olho d'Água 36 a 2 36 a 3
Patos 36 a 2
Paulista 2 a 3
Pedra Branca 1 a 3 36 a 3
Pedras de Fogo 10 a 12 6 a 14
Pedro Régis 8 a 10
Piancó 36 a 2 36 a 3
Pilões 6 a 13 6 a 13
Pilõezinhos 6 a 12 6 a 13
Pirpirituba 6 a 13 6 a 13
Poço de José de Moura 36 a 1 36 a 2
Pombal 36 a 1 36 a 2
Princesa Isabel 1 a 2 36 a 2
Remígio 8 a 11 7 a 12
Riachão 8 a 11 7 a 12
Riachão do Poço 7 a 10
Riacho dos Cavalos 2 a 3
Santa Cruz 1 a 2 1 a 2
Santa Helena 36 a 2 36 a 2
Santa Inês 1 a 2 36 a 2
Santa Teresinha 1 a 2 36 a 2
Santana de Mangueira 1 a 2 36 a 2
Santana dos Garrotes 1 a 2 36 a 2
Santarém 2 a 3
São Bentinho 36 a 2 36 a 2
São Bento 2 a 3
São Domingos de Pombal 36 a 2 36 a 2
São Francisco 1 a 2 1 a 2
São João do Rio do Peixe 1 a 2 36 a 2
São José da Lagoa Tapa-
da

36 a 2 36 a 2

São José de Caiana 36 a 2 36 a 3
São José de Espinharas 36 a 2
São José de Piranhas 1 a 2 36 a 2
São José de Princesa 1 a 2 36 a 2
São José do Bonfim 1 a 2 36 a 2
São José do Brejo do
Cruz

1 a 2

São José dos Ramos 9 a 10
São Sebastião de Lagoa
de Roça

9 a 11 7 a 12

Sapé 6 a 12 6 a 13
Serra da Raiz 6 a 10 6 a 10
Serra Grande 36 a 2 36 a 3
Serra Redonda 7 a 8 6 a 11
Serraria 6 a 11 6 a 12
Sertãozinho 6 a 10 6 a 12
Sobrado 7 a 12
Solânea 8 a 11 7 a 12
Sousa 36 a 2 36 a 2
Ta v a r e s 1 a 2 36 a 2
Te i x e i r a 2 a 3
Tr i u n f o 36 a 1 36 a 2
Uiraúna 2 a 3 2 a 3
Vi e i r ó p o l i s 2 a 3 2 a 3
Vista Serrana 36 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aguiar 36 a 1 36 a 1
Alagoa Grande 6 a 12 6 a 12
Alagoa Nova 6 a 11 6 a 12
Alagoinha 6 a 11 6 a 12
Alhandra 6 a 12 6 a 14 6 a 14
Aparecida 36 a 1
Araçagi 6 a 8 6 a 9
Areia 6 a 12 6 a 12
Baía da Traição 6 a 10 6 a 12 6 a 13
Bananeiras 6 a 9 6 a 10
Belém 6 a 10 6 a 12
Belém do Brejo do Cruz 36 a 1
Boa Ventura 36 a 1 36 a 1
Bom Jesus 36 a 1
Bonito de Santa Fé 36 a 1 36 a 1
Borborema 6 a 10 6 a 11
Brejo do Cruz 36 a 1
Caaporã 6 a 12 6 a 14 6 a 14
Cajazeirinhas 36 a 1 36 a 1
Caldas Brandão 6 a 7

Capim 6 a 10 6 a 11
Catingueira 36 a 1
Catolé do Rocha 36 a 1
Conceição 36 a 1 36 a 1
Condado 36 a 1
Coremas 36 a 1 36 a 1
Cruz do Espírito Santo 6 a 11 6 a 12
Cuité de Mamanguape 6 a 9 6 a 9
Cuitegi 6 a 11 6 a 12
Curral de Cima 6 a 8 6 a 9
Curral Velho 36 a 1
Diamante 36 a 1 36 a 1
Duas Estradas 6 a 9 6 a 9
Emas 36 a 1 36 a 1
Guarabira 6 a 11 6 a 12
Gurinhém 6 a 10
Ibiara 36 a 1 36 a 1
Igaracy 36 a 1 36 a 1
Itaporanga 36 a 1
Itapororoca 6 a 8 6 a 9
Jacaraú 6 a 9
Juarez Távora 6 a 9 6 a 10
Lagoa de Dentro 6 a 7
Malta 36 a 1
Manaíra 36 a 1
Marcação 8 a 9 6 a 11 6 a 12
Mari 6 a 9
Mataraca 6 a 10 6 a 12 6 a 13
Matinhas 6 a 10 6 a 10
Monte Horebe 36 a 1
Mulungu 6 a 10 6 a 11
Nova Olinda 36 a 1 36 a 1
Olho d'Água 36 a 1
Pedra Branca 36 a 1 36 a 1
Pedras de Fogo 6 a 11 6 a 13
Pedro Régis 6 a 7
Piancó 36 a 1
Pilões 6 a 12 6 a 12
Pilõezinhos 6 a 11 6 a 12
Pirpirituba 6 a 11 6 a 12
Poço de José de Moura 36 a 1
Pombal 36 a 1
Princesa Isabel 36 a 1
Riachão do Poço 6 a 9
Santa Helena 36 a 1
Santa Inês 36 a 1
Santana de Mangueira 36 a 1
Santana dos Garrotes 36 a 1
São Bentinho 36 a 1
São Domingos de Pombal 36 a 1
São Francisco 36 a 1
São João do Rio do Peixe 36 a 1
São José da Lagoa Tapa-
da

36 a 1

São José de Caiana 36 a 1 36 a 1
São José de Piranhas 36 a 1
São José de Princesa 36 a 1
São José do Bonfim 36 a 1
Sapé 6 a 11 6 a 12
Serra da Raiz 6 a 9 6 a 10
Serra Grande 36 a 1
Serra Redonda 36 a 1
Serraria 6 a 10 6 a 11
Sertãozinho 6 a 9 6 a 10
Sobrado 8 a 9 6 a 10
Sousa 36 a 1
Tr i u n f o 36 a 1

PORTARIA Nº 15, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Pernambuco, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
De acordo com dados do levantamento da CONAB de julho

de 2015, o Estado de Pernambuco deverá produzir 0,1 mil toneladas
de algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) na safra
2014/2015.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvi-
mento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura,
umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 483 estações plu-
viométricas e 7 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 25, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS ACACIA, BRS RUBI, BRS SAFIRA,

BRS SUCUPIRA, BRS TOPAZIO e BRS VERDE.
GRUPO II
EMBRAPA: BRS AROEIRA.
GRUPO III
Com base na informação prestada pelo obtentor/mantenedor,

nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve enquadra-
mento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Água Preta 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Águas Belas 9 a 11 9 a 11
Aliança 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Amaraji 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Angelim 10 a 12 8 a 12 8 a 12
Araçoiaba 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Araripina 1 a 3 1 a 3
Barra de Guabiraba 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Belém de Maria 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Bodocó 1 a 3 1 a 3
Bom Conselho 9 a 11 9 a 11
Bom Jardim 10 a 12 8 a 12 7 a 12
Bonito 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Brejão 11 a 12 9 a 12 7 a 13
Brejinho 1 a 4 1 a 4
Buenos Aires 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Caetés 9 a 11 9 a 11
Calçado 9 a 11 9 a 11
Calumbi 1 a 3 1 a 3
Camocim de São Félix 8 a 12 8 a 12
Camutanga 9 a 10 8 a 12 8 a 12
Canhotinho 10 a 12 8 a 12 8 a 12
Capoeiras 9 a 11 9 a 11
Carnaíba 1 a 4 1 a 4
Carpina 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Casinhas 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Catende 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Cedro 1 a 3 1 a 3
Chã de Alegria 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Chã Grande 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Condado 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Correntes 10 a 12 10 a 13
Cortês 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Cumaru 9 a 11 9 a 11
Cupira 8 a 10
Custódia 2 a 3 2 a 3
Exu 1 a 3 1 a 3
Feira Nova 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Ferreiros 9 a 10 8 a 12 8 a 12
Flores 1 a 4 1 a 4
Gameleira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Garanhuns 11 a 12 10 a 12 10 a 13
Glória do Goitá 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Gravatá 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Iati 9 a 11 9 a 11
Iguaraci 1 a 4 1 a 4
Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Ipubi 1 a 3 1 a 3
Itaíba 9 a 11 9 a 11
Itapetim 1 a 4 1 a 4
Itaquitinga 8 a 10 8 a 12 7 a 12
Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
João Alfredo 10 a 11 8 a 12 7 a 12
Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Jucati 9 a 11 9 a 11
Jupi 9 a 11 9 a 11
Jurema 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Carro 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Itaenga 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Ouro 10 a 12 10 a 13
Lagoa dos Gatos 9 a 12 8 a 12 7 a 12
Limoeiro 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Macaparana 8 a 10 8 a 12 8 a 12
Machados 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Moreilândia 1 a 3 1 a 3
Moreno 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Nazaré da Mata 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Orobó 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Ouricuri 1 a 3 1 a 3
Palmares 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Palmeirina 11 a 12 8 a 12 8 a 13
Panelas 10 a 12 10 a 12
Paranatama 9 a 11 9 a 11
Passira 9 a 12 9 a 12
Pedra 9 a 11 9 a 11
Pombos 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Primavera 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Quipapá 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Quixaba 1 a 4 1 a 4
Riacho das Almas 9 a 11 9 a 11
Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Sairé 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Salgadinho 10 a 11 9 a 12 8 a 12
Salgueiro 1 a 3 1 a 3
Saloá 9 a 11 9 a 11
Santa Cruz da Baixa
Ve r d e

1 a 3 1 a 3

Santa Maria do Cambucá 10 a 11
Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4
São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12
São João 10 a 12 10 a 12 10 a 13
São Joaquim do Monte 10 a 12 8 a 12 7 a 12
São José do Belmonte 1 a 3 1 a 3
São José do Egito 1 a 4 1 a 4
São Vicente Ferrer 8 a 12 8 a 12 8 a 12
Serra Talhada 1 a 3 1 a 3
Serrita 1 a 3 1 a 3
Sertânia 2 a 3 2 a 3
Solidão 1 a 4 1 a 4
Surubim 10 a 12 9 a 12

Ta b i r a 1 a 4 1 a 4
Te r e z i n h a 9 a 12 7 a 12
Ti m b a ú b a 8 a 10 7 a 12 7 a 12
Tr a c u n h a é m 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Tr i n d a d e 1 a 3 1 a 3
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3
Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4
Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11
Ve r d e j a n t e 1 a 3 1 a 3
Vertente do Lério 9 a 12 8 a 12
Vi c ê n c i a 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Vitória de Santo Antão 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Água Preta 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Águas Belas 9 a 11 9 a 11
Aliança 8 a 12 8 a 12
Amaraji 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Angelim 10 a 12 8 a 12 8 a 12
Araçoiaba 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Araripina 1 a 3 1 a 3
Barra de Guabiraba 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Belém de Maria 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Bodocó 1 a 3 1 a 3
Bom Conselho 9 a 11 9 a 11
Bom Jardim 10 a 12 8 a 12 7 a 12
Bonito 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Brejão 11 a 12 9 a 12 7 a 12
Brejinho 1 a 4 1 a 4
Buenos Aires 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Caetés 9 a 11 9 a 11
Calçado 9 a 11 9 a 11
Calumbi 1 a 3 1 a 3
Camocim de São Félix 8 a 12 8 a 12
Camutanga 9 a 10 8 a 12 8 a 12
Canhotinho 10 a 12 8 a 12 8 a 12
Capoeiras 9 a 11 9 a 11
Carnaíba 1 a 4 1 a 4
Carpina 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Casinhas 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Catende 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Chã de Alegria 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Chã Grande 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Condado 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Correntes 9 a 12 9 a 13
Cortês 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Cumaru 9 a 11 9 a 11
Cupira 8 a 10
Feira Nova 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Ferreiros 9 a 10 8 a 12 8 a 12
Flores 1 a 4 1 a 4
Gameleira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Garanhuns 11 a 12 9 a 12 9 a 12
Glória do Goitá 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Gravatá 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Iati 9 a 11 9 a 11
Iguaraci 1 a 4 1 a 4
Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Ipubi 1 a 3 1 a 3
Itaíba 9 a 11 9 a 11
Itapetim 1 a 4 1 a 4
Itaquitinga 8 a 10 8 a 12 7 a 12
Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
João Alfredo 10 a 11 8 a 12 7 a 12
Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Jucati 9 a 11 9 a 11
Jupi 9 a 11 9 a 11
Jurema 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Carro 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Lagoa do Itaenga 10 a 11 8 a 12 7 a 12
Lagoa do Ouro 9 a 12 9 a 12
Lagoa dos Gatos 9 a 12 8 a 12 7 a 12
Limoeiro 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Macaparana 8 a 11 8 a 12 8 a 12
Machados 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Mirandiba 1 a 3 1 a 3
Moreno 9 a 11 8 a 12 8 a 12
Nazaré da Mata 8 a 12 8 a 12
Orobó 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Ouricuri 1 a 3 1 a 3
Palmares 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Palmeirina 11 a 12 8 a 12 8 a 12
Panelas 10 a 12 10 a 12
Paranatama 9 a 11 9 a 11
Passira 9 a 12 9 a 12
Pedra 9 a 11 9 a 11
Pombos 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Primavera 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Quipapá 10 a 12 7 a 12 7 a 12
Quixaba 1 a 4 1 a 4
Riacho das Almas 9 a 11 9 a 11
Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Sairé 9 a 12 7 a 12 7 a 12
Salgadinho 10 a 11 9 a 12 8 a 12
Saloá 9 a 11 9 a 11
Santa Cruz da Baixa Ver-
de

1 a 3 1 a 3

Santa Maria do Cambucá 10 a 11
Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4
São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12
São João 10 a 12 9 a 12 9 a 12
São Joaquim do Monte 10 a 12 8 a 12 7 a 12

São José do Belmonte 1 a 3 1 a 3
São José do Egito 1 a 4 1 a 4
São Vicente Ferrer 8 a 12 8 a 12 8 a 12
Serra Talhada 1 a 3 1 a 3
Solidão 1 a 4 1 a 4
Surubim 10 a 12 9 a 12
Ta b i r a 1 a 4 1 a 4
Te r e z i n h a 9 a 12 7 a 12
Ti m b a ú b a 8 a 10 7 a 12 7 a 12
Tr a c u n h a é m 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Tr i n d a d e 1 a 3 1 a 3
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3
Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4
Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11
Vertente do Lério 9 a 12 8 a 12
Vi c ê n c i a 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Vitória de Santo Antão 9 a 11 7 a 12 7 a 12
Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Água Preta 8 a 11 7 a 12 7 a 12
Águas Belas 9 a 11 9 a 11
Angelim 8 a 11 8 a 11
Araçoiaba 8 a 12 8 a 12
Bom Conselho 9 a 11 9 a 11
Bom Jardim 8 a 10 8 a 11
Brejão 9 a 11 8 a 11
Brejinho 1 a 4 1 a 4
Buenos Aires 8 a 11 8 a 11
Caetés 9 a 11 9 a 11
Calçado 9 a 11 9 a 11
Canhotinho 10 a 11 8 a 12 8 a 12
Capoeiras 9 a 11 9 a 11
Carnaíba 1 a 4 1 a 4
Chã de Alegria 8 a 11 8 a 11
Condado 8 a 12 7 a 12
Correntes 9 a 12 9 a 12
Feira Nova 8 a 11 8 a 11
Flores 1 a 4 1 a 4
Gameleira 8 a 12 7 a 12 7 a 12
Garanhuns 9 a 12 9 a 12
Glória do Goitá 8 a 11 8 a 11
Iati 9 a 11 9 a 11
Iguaraci 1 a 4 1 a 4
Ingazeira 1 a 4 1 a 4
Ipubi 1 a 3 1 a 3
Itaíba 9 a 11 9 a 11
Itaquitinga 8 a 12 7 a 12
Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Jucati 9 a 11 9 a 11
Jupi 9 a 11 9 a 11
Lagoa do Ouro 9 a 12 9 a 12
Lagoa dos Gatos 8 a 11 7 a 12
Limoeiro 8 a 11 8 a 11
Machados 8 a 11 8 a 11
Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Moreno 8 a 11 8 a 11
Ouricuri 1 a 3 1 a 3
Palmares 7 a 10 7 a 11 7 a 12
Palmeirina 8 a 12 8 a 12
Paranatama 9 a 11 9 a 11
Passira 9 a 11 9 a 11
Pedra 9 a 11 9 a 11
Pombos 8 a 10 7 a 11 7 a 11
Primavera 8 a 10 7 a 12 7 a 12
Quipapá 10 a 11 7 a 12 7 a 12
Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12
Saloá 9 a 11 9 a 11
Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4
São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12
São João 9 a 11 9 a 11
Ta b i r a 1 a 4 1 a 4
Te r e z i n h a 9 a 11 8 a 11
Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4
Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11
Vi c ê n c i a 8 a 11 8 a 11
Vitória de Santo Antão 8 a 11 8 a 11
Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

PORTARIA Nº 16, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Piauí, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado do Piauí a área cultivada
foi de 14,3 mil ha com uma produção de 52,7 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 149 estações plu-
viométricas e 6 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e matu-
ração fisiológica. Os cultivares foram classificados em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

Grupo I
EMBRAPA: BRS RUBI, BRS SAFIRA, BRS TOPAZIO e

BRS VERDE.
Grupo II
EMBRAPA: BRS 286 e BRS 293.
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG11WS.
Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM
982GL, FM 983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DP 1227 RF, DP 1228 B2RF, DP
1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 1536 B2RF, DP
1552 RF e DP1552 B2RF.

EMBRAPA: BRS 335, BRS 336 e BRS 368RF.
FUNDAÇÃOMT/UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS,

TMG43WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF, TMG81WS
e TMG82WS.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Agricolândia 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Água Branca 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Alagoinha do Piauí 36 a 2
Alegrete do Piauí 36 a 2
Alto Longá 2 a 3 31 a 3 31 a 3
Altos 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Alvorada do Gurguéia 31 a 36 31 a 1
Amarante 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Angical do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Antônio Almeida 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Aroazes 34 a 35 34 a 1
Arraial 32 a 1 32 a 3
Assunção do Piauí 34 a 35 34 a 1
Avelino Lopes 33 a 35 31 a 1
Baixa Grande do Ribeiro 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Barra d'Alcântara 32 a 1 32 a 1
Barras 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Barreiras do Piauí 31 a 33 31 a 2 31 a 2
Barro Duro 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Batalha 35 a 3 33 a 3 33 a 3
Beneditinos 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Bertolínia 32 a 36 32 a 2
Boa Hora 35 a 3 33 a 3 33 a 3
Bocaina 36 a 1
Bom Jesus 31 a 36 31 a 1
Bom Princípio do Piauí 2 a 3 36 a 3 36 a 3
Boqueirão do Piauí 36 a 2 34 a 3 33 a 3
Brasileira 36 a 2 35 a 3 34 a 3
Brejo do Piauí 35 a 36
Buriti dos Lopes 1 a 3 36 a 3 35 a 3
Buriti dos Montes 1 a 2 35 a 3
Cabeceiras do Piauí 33 a 3 32 a 3 32 a 3
Cajazeiras do Piauí 32 a 1 32 a 1
Cajueiro da Praia 2 a 3 36 a 3 36 a 3
Caldeirão Grande do Piauí 1 a 2
Campo Grande do Piauí 36 a 1
Campo Largo do Piauí 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Campo Maior 33 a 2 32 a 3 32 a 3
Canavieira 32 a 33 31 a 3 31 a 3
Canto do Buriti 33 a 35 33 a 36
Capitão de Campos 1 a 2 35 a 3 34 a 3
Caracol 34 a 35
Caraúbas do Piauí 36 a 3 33 a 3 33 a 3
Castelo do Piauí 1 a 3 35 a 3
Caxingó 36 a 3 35 a 3 34 a 3
Cocal 2 a 3 36 a 3 36 a 3
Cocal de Telha 36 a 2 34 a 3 33 a 3
Cocal dos Alves 1 a 3 36 a 3 35 a 3
Coivaras 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Colônia do Gurguéia 32 a 34 32 a 36

Colônia do Piauí 35 34 a 36
Corrente 31 a 2 31 a 2
Cristalândia do Piauí 31 a 2 31 a 2
Cristino Castro 34 a 35 34 a 36
Curimatá 33 a 1 31 a 1
Currais 31 a 36 31 a 1
Curralinhos 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Demerval Lobão 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Dom Expedito Lopes 33 a 34 33 a 36
Domingos Mourão 36 a 2 35 a 3
Elesbão Veloso 32 a 3 31 a 3
Eliseu Martins 32 a 34 32 a 36
Esperantina 34 a 3 33 a 3 33 a 3
Flores do Piauí 32 a 36
Floresta do Piauí 34 a 35
Floriano 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Francinópolis 32 a 1 32 a 1
Francisco Ayres 32 a 3 32 a 3
Francisco Macedo 1 a 2
Francisco Santos 36 a 1
Fronteiras 36 a 2
Gilbués 31 a 33 31 a 2 31 a 2
Guadalupe 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Guaribas 34 a 35 34 a 36
Hugo Napoleão 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Ilha Grande 2 a 3 36 a 3 35 a 3
Inhuma 33 a 35 33 a 36
Ipiranga do Piauí 33 a 34 33 a 36
Isaías Coelho 34 a 35
Itainópolis 34 a 35
Itaueira 31 a 34 31 a 1
Jardim do Mulato 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Jatobá do Piauí 33 a 3 32 a 3
Jerumenha 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Joaquim Pires 34 a 3 33 a 3 33 a 3
Joca Marques 34 a 3 32 a 3 32 a 3
José de Freitas 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Juazeiro do Piauí 36 a 2 35 a 3
Júlio Borges 31 a 1 31 a 2
Lagoa Alegre 32 a 3 32 a 3 31 a 3
Lagoa de São Francisco 35 a 3 34 a 3
Lagoa do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Lagoa do Sítio 33 a 35 33 a 36
Lagoinha do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Landri Sales 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Luís Correia 2 a 3 36 a 3 36 a 3
Luzilândia 34 a 3 33 a 3 32 a 3
Madeiro 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Manoel Emídio 32 a 36 32 a 2
Marcos Parente 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Matias Olímpio 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Miguel Alves 33 a 3 32 a 3 31 a 3
Miguel Leão 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Milton Brandão 36 a 2 35 a 3
Monsenhor Gil 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Monsenhor Hipólito 36 a 2
Monte Alegre do Piauí 31 a 36 31 a 1
Morro Cabeça no Tempo 33 a 35 31 a 1
Morro do Chapéu do Piauí 34 a 3 33 a 3 33 a 3
Murici dos Portelas 34 a 3 33 a 3 33 a 3
Nazaré do Piauí 32 a 36 32 a 2
Nossa Senhora de Nazaré 33 a 2 32 a 3 32 a 3
Nossa Senhora dos Remé-
dios

34 a 3 32 a 3 32 a 3

Novo Oriente do Piauí 33 a 35 32 a 1
Novo Santo Antônio 33 a 3 33 a 3
Oeiras 32 a 35 32 a 36
Olho d'Água do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Padre Marcos 1 a 2
Paes Landim 34 a 35
Pajeú do Piauí 33 a 36
Palmeira do Piauí 31 a 36 31 a 1
Palmeirais 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Paquetá 33 a 34 33 a 36
Parnaguá 31 a 1 31 a 2
Parnaíba 2 a 3 36 a 3 35 a 3
Passagem Franca do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Pau d'Arco do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Pavussu 32 a 34 32 a 36
Pedro II 36 a 2 35 a 3
Picos 33 a 34 33 a 36
Pimenteiras 33 a 35 33 a 1
Pio IX 36 a 2
Piracuruca 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Piripiri 1 a 2 35 a 3 34 a 3
Porto 33 a 3 32 a 3 32 a 3
Porto Alegre do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Prata do Piauí 36 a 3 31 a 3 31 a 3
Redenção do Gurguéia 33 a 36 31 a 1
Regeneração 33 a 2 31 a 3 31 a 3
Riacho Frio 31 a 1 31 a 1
Ribeira do Piauí 35 a 36
Ribeiro Gonçalves 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Rio Grande do Piauí 32 a 33 32 a 36
Santa Cruz do Piauí 34 a 35 34 a 36
Santa Cruz dos Milagres 34 a 35 34 a 1
Santa Filomena 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Santa Luz 34 a 35 34 a 36
Santa Rosa do Piauí 32 a 35 32 a 1
Santana do Piauí 33 a 36
Santo Antônio de Lisboa 36 a 1
Santo Antônio dos Milagres 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Santo Inácio do Piauí 34 a 35
São Félix do Piauí 32 a 3 31 a 3
São Francisco do Piauí 32 a 35 32 a 36
São Gonçalo do Gurguéia 31 a 2 31 a 2
São Gonçalo do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
São João da Canabrava 33 a 35 33 a 36
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São João da Fronteira 36 a 3 35 a 3
São João da Serra 34 a 35 34 a 1
São João da Varjota 33 a 34 32 a 36
São João do Arraial 34 a 3 33 a 3 32 a 3
São José do Divino 35 a 3 33 a 3 33 a 3
São José do Peixe 33 a 35 33 a 36
São José do Piauí 33 a 36
São Julião 36 a 2
São Luis do Piauí 36 a 1
São Miguel da Baixa Gran-
de

33 a 3 31 a 3 31 a 3

São Miguel do Fidalgo 34 a 35
São Miguel do Tapuio 34 a 35 34 a 1
São Pedro do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Sebastião Barros 31 a 2 31 a 2
Sebastião Leal 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Sigefredo Pacheco 34 a 3 33 a 3
Sussuapara 36 a 1
Tamboril do Piauí 33 a 34
Tanque do Piauí 32 a 1 32 a 1
Te r e s i n a 32 a 3 31 a 3 31 a 3
União 32 a 3 32 a 3 31 a 3
Uruçuí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Valença do Piauí 33 a 35 32 a 1
Várzea Grande 32 a 1 32 a 1
Vera Mendes 34 a 35
Vila Nova do Piauí 36 a 2
Wall Ferraz 34 a 35 34 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Agricolândia 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Água Branca 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Alagoinha do Piauí 36 a 1
Alegrete do Piauí 36 a 1
Alto Longá 31 a 3 31 a 3
Altos 32 a 2 31 a 3 31 a 3
Alvorada do Gurguéia 32 a 34 31 a 35
Amarante 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Angical do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Antônio Almeida 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Aroazes 33 a 36
Arraial 31 a 36 31 a 36
Assunção do Piauí 34 a 35
Avelino Lopes 31 a 36
Baixa Grande do Ribeiro 31 a 36 31 a 2 31 a 3
Barra d'Alcântara 31 a 34 31 a 36
Barras 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Barreiras do Piauí 31 a 33 31 a 36 31 a 1
Barro Duro 32 a 1 31 a 3 31 a 3
Batalha 33 a 3 32 a 3 32 a 3
Beneditinos 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Bertolínia 31 a 35 31 a 36
Boa Hora 34 a 3 32 a 3 32 a 3
Bocaina 36 a 1
Bom Jesus 31 a 33 31 a 35
Bom Princípio do Piauí 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Boqueirão do Piauí 33 a 1 31 a 3 31 a 3
Brasileira 35 a 36 33 a 3 33 a 3
Brejo do Piauí 35 a 36
Buriti dos Lopes 36 a 3 34 a 3 34 a 3
Buriti dos Montes 34 a 1
Cabeceiras do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Cajazeiras do Piauí 33 a 35 31 a 36
Cajueiro da Praia 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Caldeirão Grande do Piauí 36 a 1
Campo Grande do Piauí 36 a 1
Campo Largo do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Campo Maior 32 a 36 31 a 3 31 a 3
Canavieira 31 a 33 31 a 2 31 a 2
Canto do Buriti 34 a 35
Capitão de Campos 33 a 3 33 a 3
Caracol 34 a 35
Caraúbas do Piauí 35 a 3 32 a 3 32 a 3
Castelo do Piauí 34 a 2
Caxingó 35 a 3 34 a 3 32 a 3
Cocal 1 a 2 35 a 3 34 a 3
Cocal de Telha 35 a 36 31 a 3 31 a 3
Cocal dos Alves 1 a 2 34 a 3 34 a 3
Coivaras 33 a 2 31 a 3 31 a 3
Colônia do Gurguéia 34 a 35
Colônia do Piauí 34 a 35
Corrente 31 a 36 31 a 1
Cristalândia do Piauí 31 a 36 31 a 1
Cristino Castro 34 a 35
Curimatá 33 a 35 31 a 36
Currais 31 a 34 31 a 35
Curralinhos 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Demerval Lobão 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Dom Expedito Lopes 33 a 35
Domingos Mourão 35 a 36 33 a 2
Elesbão Veloso 31 a 36 31 a 2
Eliseu Martins 31 a 35
Esperantina 33 a 3 32 a 3 31 a 3
Flores do Piauí 32 a 36
Floresta do Piauí 34 a 35
Floriano 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Francinópolis 31 a 35 31 a 36
Francisco Ayres 31 a 36 31 a 3
Francisco Macedo 36 a 1
Francisco Santos 36 a 1
Fronteiras 36 a 1
Gilbués 31 a 33 31 a 36 31 a 1
Guadalupe 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Guaribas 34 a 35
Hugo Napoleão 31 a 1 31 a 3 31 a 3

Ilha Grande 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Inhuma 33 a 35
Ipiranga do Piauí 33 a 35
Isaías Coelho 34 a 35
Itainópolis 34 a 35
Itaueira 31 a 34 31 a 36
Jardim do Mulato 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Jatobá do Piauí 31 a 3 31 a 3
Jerumenha 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Joaquim Pires 33 a 3 32 a 3 32 a 3
Joca Marques 32 a 3 31 a 3 31 a 3
José de Freitas 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Juazeiro do Piauí 35 a 36 34 a 2
Júlio Borges 31 a 35 31 a 36
Lagoa Alegre 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Lagoa de São Francisco 35 a 36 33 a 2
Lagoa do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Lagoa do Sítio 33 a 35
Lagoinha do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Landri Sales 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Luís Correia 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Luzilândia 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Madeiro 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Manoel Emídio 32 a 35 31 a 36
Marcos Parente 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Matias Olímpio 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Miguel Alves 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Miguel Leão 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Milton Brandão 35 a 36 33 a 2
Monsenhor Gil 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Monsenhor Hipólito 36 a 1
Monte Alegre do Piauí 31 a 34 31 a 35
Morro Cabeça no Tempo 31 a 35
Morro do Chapéu do Piauí 33 a 3 32 a 3 31 a 3
Murici dos Portelas 34 a 3 33 a 3 32 a 3
Nazaré do Piauí 33 a 35 31 a 36
Nossa Senhora de Nazaré 32 a 1 31 a 3 31 a 3
Nossa Senhora dos Remé-
dios

32 a 3 31 a 3 31 a 3

Novo Oriente do Piauí 31 a 35
Novo Santo Antônio 32 a 36 31 a 3
Oeiras 32 a 35
Olho d'Água do Piauí 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Padre Marcos 36 a 1
Paes Landim 34 a 35
Pajeú do Piauí 35 a 36
Palmeira do Piauí 31 a 34 31 a 35
Palmeirais 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Paquetá 33 a 35
Parnaguá 31 a 36 31 a 36
Parnaíba 1 a 3 35 a 3 34 a 3
Passagem Franca do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Pau d'Arco do Piauí 32 a 2 31 a 3 31 a 3
Pavussu 32 a 35
Pedro II 35 a 36 33 a 2
Picos 33 a 35
Pimenteiras 33 a 35
Pio IX 36 a 1
Piracuruca 1 a 2 34 a 3 33 a 3
Piripiri 33 a 3 33 a 3
Porto 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Porto Alegre do Piauí 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Prata do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3
Redenção do Gurguéia 33 a 34 31 a 35
Regeneração 31 a 1 31 a 3 31 a 3
Riacho Frio 31 a 35 31 a 35
Ribeira do Piauí 35 a 36
Ribeiro Gonçalves 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Rio Grande do Piauí 32 a 35
Santa Cruz do Piauí 34 a 35
Santa Cruz dos Milagres 31 a 35
Santa Filomena 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Santa Luz 33 a 34 31 a 35
Santa Rosa do Piauí 32 a 35
Santana do Piauí 33 a 35
Santo Antônio de Lisboa 36 a 1
Santo Antônio dos Milagres 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Santo Inácio do Piauí 34 a 35
São Félix do Piauí 31 a 36 31 a 3
São Francisco do Piauí 32 a 35
São Gonçalo do Gurguéia 31 a 36 31 a 1
São Gonçalo do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
São João da Canabrava 33 a 35
São João da Fronteira 34 a 3 33 a 3
São João da Serra 34 a 36
São João da Varjota 33 a 35
São João do Arraial 32 a 3 31 a 3 31 a 3
São José do Divino 34 a 3 32 a 3 32 a 3
São José do Peixe 34 a 35
São José do Piauí 33 a 35
São Julião 36 a 1
São Luis do Piauí 36 a 1
São Miguel da Baixa Gran-
de

33 a 3 31 a 3 31 a 3

São Miguel do Fidalgo 34 a 35
São Miguel do Tapuio 34 a 35
São Pedro do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Sebastião Barros 31 a 36 31 a 1
Sebastião Leal 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Sigefredo Pacheco 32 a 36 31 a 3
Sussuapara 36 a 1
Tamboril do Piauí 34 a 35
Tanque do Piauí 31 a 34 31 a 36
Te r e s i n a 31 a 3 31 a 3 31 a 3

União 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Uruçuí 31 a 1 31 a 2 31 a 3
Valença do Piauí 31 a 35
Várzea Grande 31 a 34 31 a 36
Vera Mendes 34 a 35
Vila Nova do Piauí 36 a 1
Wall Ferraz 34 a 35

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Agricolândia 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Água Branca 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Alto Longá 32 a 34 31 a 1 31 a 2
Altos 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Alvorada do Gurguéia 31 a 33 31 a 34
Amarante 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Angical do Piauí 31 a 36 31 a 1 31 a 2
Antônio Almeida 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Aroazes 31 a 35
Arraial 31 a 35 31 a 36
Avelino Lopes 32 a 33 31 a 34
Baixa Grande do Ribeiro 31 a 34 31 a 1 31 a 1
Barra d'Alcântara 31 a 33 31 a 34
Barras 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Barreiras do Piauí 31 a 32 31 a 35 31 a 36
Barro Duro 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Batalha 32 a 2 31 a 3 31 a 3
Beneditinos 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Bertolínia 31 a 33 31 a 35
Boa Hora 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Bom Jesus 31 a 33 31 a 33
Bom Princípio do Piauí 33 a 3 33 a 3
Boqueirão do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 3
Brasileira 32 a 2 31 a 3
Buriti dos Lopes 34 a 2 33 a 3 33 a 3
Buriti dos Montes 34 a 35
Cabeceiras do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Cajazeiras do Piauí 31 a 34 31 a 35
Cajueiro da Praia 33 a 2 33 a 3
Campo Largo do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Campo Maior 31 a 35 31 a 2 31 a 3
Canavieira 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Capitão de Campos 32 a 2 31 a 2
Caraúbas do Piauí 33 a 1 31 a 3 31 a 3
Castelo do Piauí 33 a 36 32 a 36
Caxingó 33 a 1 31 a 3 31 a 3
Cocal 33 a 2 33 a 3
Cocal de Telha 34 a 35 31 a 2 31 a 2
Cocal dos Alves 33 a 2 32 a 3
Coivaras 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Corrente 31 a 32 31 a 35 31 a 36
Cristalândia do Piauí 31 a 32 31 a 35 31 a 35
Cristino Castro 31 a 33
Curimatá 31 a 34 31 a 34
Currais 31 a 33 31 a 34
Curralinhos 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Demerval Lobão 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Domingos Mourão 32 a 36 32 a 1
Elesbão Veloso 31 a 36 31 a 1
Eliseu Martins 31 a 32
Esperantina 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Floriano 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Francinópolis 31 a 34 31 a 35
Francisco Ayres 31 a 36 31 a 1
Gilbués 31 a 32 31 a 35 31 a 36
Guadalupe 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Hugo Napoleão 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Ilha Grande 33 a 3 33 a 3
Itaueira 31 a 34 31 a 35
Jardim do Mulato 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Jatobá do Piauí 31 a 1 31 a 2
Jerumenha 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Joaquim Pires 32 a 3 31 a 3 31 a 3
Joca Marques 31 a 3 31 a 3 31 a 3
José de Freitas 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Juazeiro do Piauí 32 a 36 32 a 36
Júlio Borges 31 a 34 31 a 35
Lagoa Alegre 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Lagoa de São Francisco 32 a 2 31 a 2
Lagoa do Piauí 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Lagoa do Sítio 32 a 33
Lagoinha do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Landri Sales 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Luís Correia 33 a 2 33 a 3
Luzilândia 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Madeiro 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Manoel Emídio 31 a 33 31 a 34
Marcos Parente 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Matias Olímpio 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Miguel Alves 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Miguel Leão 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Milton Brandão 32 a 36 32 a 36
Monsenhor Gil 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Monte Alegre do Piauí 31 a 33 31 a 34
Morro Cabeça no Tempo 32 a 33 31 a 33
Morro do Chapéu do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Murici dos Portelas 33 a 2 31 a 3 31 a 3
Nazaré do Piauí 31 a 34 31 a 35
Nossa Senhora de Nazaré 31 a 36 31 a 3 31 a 3
Nossa Senhora dos Remé-
dios

31 a 3 31 a 3 31 a 3

Novo Oriente do Piauí 31 a 34
Novo Santo Antônio 31 a 36 31 a 36
Oeiras 31 a 33
Olho d'Água do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Palmeira do Piauí 31 a 33 31 a 34
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Palmeirais 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Parnaguá 31 a 34 31 a 35
Parnaíba 33 a 3 33 a 3
Passagem Franca do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Pau d'Arco do Piauí 31 a 35 31 a 2 31 a 2
Pedro II 32 a 36 32 a 1
Piracuruca 34 a 36 32 a 2 32 a 3
Piripiri 32 a 2 31 a 2
Porto 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Porto Alegre do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Prata do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Redenção do Gurguéia 31 a 33 31 a 34
Regeneração 31 a 35 31 a 1 31 a 2
Riacho Frio 31 a 34 31 a 34
Ribeiro Gonçalves 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Santa Cruz dos Milagres 31 a 36
Santa Filomena 31 a 35 31 a 1 31 a 1
Santa Luz 32 a 33 31 a 33
Santa Rosa do Piauí 31 a 33
Santo Antônio dos Milagres 31 a 36 31 a 1 31 a 2
São Félix do Piauí 31 a 36 31 a 1
São Francisco do Piauí 31 a 32
São Gonçalo do Gurguéia 31 a 32 31 a 35 31 a 36
São Gonçalo do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2
São João da Fronteira 32 a 2 32 a 3
São João da Serra 32 a 35
São João do Arraial 31 a 3 31 a 3 31 a 3
São José do Divino 32 a 2 31 a 3 31 a 3
São Miguel da Baixa Gran-
de

31 a 36 31 a 2 31 a 2

São Pedro do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Sebastião Barros 31 a 35 31 a 35
Sebastião Leal 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Sigefredo Pacheco 31 a 36 31 a 36
Tanque do Piauí 31 a 33 31 a 34
Te r e s i n a 31 a 2 31 a 3 31 a 3
União 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Uruçuí 31 a 36 31 a 2 31 a 2
Valença do Piauí 31 a 32 31 a 34
Várzea Grande 31 a 33 31 a 34

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 25, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a
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11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado do
Paraná, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo I.

Grupo II
IAPAR: IPR 120, IPR 140, IPR 96 e IPR Jataí.
IMAMT: IMACD 6001 LL.
Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 940GLT, FM

944GL, FM 951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM
982GL, FM 983GLT e VB 1370GLT.

IMAMT: IMACD 408 e IMACD 8276.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abatiá 28 a 33 28 a 33
Altamira do Paraná 28 a 32 28 a 32
Alto Paraíso 28 a 33 28 a 33
Alto Paraná 28 a 33 28 a 33
Alto Piquiri 28 a 33 28 a 33
Altônia 28 a 33 28 a 33
Alvorada do Sul 28 a 33 28 a 33
Amaporã 28 a 33 28 a 33
Ampére 28 a 32 28 a 32
Anahy 28 a 32 28 a 32
Andirá 28 a 33 28 a 33

Ângulo 28 a 33 28 a 33
Apucarana 28 a 33 28 a 33
Arapongas 28 a 33 28 a 33
Arapuã 28 a 32 28 a 32
Araruna 28 a 33 28 a 33
Ariranha do Ivaí 28 a 32 28 a 32
Assaí 28 a 33 28 a 33
Assis Chateaubriand 28 a 33 28 a 33
A s t o rg a 28 a 33 28 a 33
Atalaia 28 a 33 28 a 33
Bandeirantes 28 a 33 28 a 33
Barbosa Ferraz 28 a 33 28 a 33
Barra do Jacaré 28 a 33 28 a 33
Bela Vista da Caroba 28 a 32 28 a 32
Bela Vista do Paraíso 28 a 33 28 a 33
Boa Esperança 28 a 33 28 a 33
Boa Esperança do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Boa Ventura de São Ro-
que

28 a 32 28 a 32

Boa Vista da Aparecida 28 a 32 28 a 32
Bom Sucesso 28 a 33 28 a 33
Borrazópolis 28 a 33 28 a 33
Braganey 28 a 32 28 a 32
Brasilândia do Sul 28 a 33 28 a 33
Cafeara 28 a 33 28 a 33
Cafelândia 28 a 32 28 a 32
Cafezal do Sul 28 a 33 28 a 33
Califórnia 28 a 33 28 a 33
Cambará 28 a 33 28 a 33
Cambé 28 a 33 28 a 33
Cambira 28 a 33 28 a 33
Campina da Lagoa 28 a 32 28 a 32
Campo Bonito 28 a 32 28 a 32
Campo Mourão 28 a 33 28 a 33
Cândido de Abreu 28 a 32 28 a 32
Capanema 28 a 32 28 a 32
Capitão Leônidas Mar-
ques

28 a 32 28 a 32

Carlópolis 28 a 32 28 a 32
Cascavel 28 a 32 28 a 32
Catanduvas 28 a 32 28 a 32
Centenário do Sul 28 a 33 28 a 33
Céu Azul 28 a 32 28 a 32
Chopinzinho 28 a 32 28 a 32
Cianorte 28 a 33 28 a 33
Cidade Gaúcha 28 a 33 28 a 33
Colorado 28 a 33 28 a 33
Congonhinhas 28 a 33 28 a 33
Conselheiro Mairinck 28 a 33 28 a 33
Corbélia 28 a 33 28 a 33
Cornélio Procópio 28 a 33 28 a 33
Corumbataí do Sul 28 a 33 28 a 33
Cruzeiro do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Cruzeiro do Oeste 28 a 33 28 a 33
Cruzeiro do Sul 28 a 33 28 a 33
Cruzmaltina 28 a 32 28 a 32
Diamante d`Oeste 28 a 33 28 a 33
Diamante do Norte 28 a 33 28 a 33
Diamante do Sul 28 a 32 28 a 32
Dois Vizinhos 28 a 32 28 a 32
Douradina 28 a 33 28 a 33
Doutor Camargo 28 a 33 28 a 33
Engenheiro Beltrão 28 a 33 28 a 33
Entre Rios do Oeste 28 a 33 28 a 33
Esperança Nova 28 a 33 28 a 33
Farol 28 a 33 28 a 33
Faxinal 28 a 32 28 a 32
Fênix 28 a 33 28 a 33
Floraí 28 a 33 28 a 33
Floresta 28 a 33 28 a 33
Florestópolis 28 a 33 28 a 33
Flórida 28 a 33 28 a 33
Formosa do Oeste 28 a 33 28 a 33
Foz do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Francisco Alves 28 a 33 28 a 33
Godoy Moreira 28 a 33 28 a 33
Goioerê 28 a 33 28 a 33
Grandes Rios 28 a 32 28 a 32
Guaíra 28 a 33 28 a 33
Guairaçá 28 a 33 28 a 33
Guamiranga 28 a 32 28 a 32
Guapirama 28 a 33 28 a 33
Guaporema 28 a 33 28 a 33
Guaraci 28 a 33 28 a 33
Guaraniaçu 28 a 32 28 a 32
Ibaiti 28 a 32 28 a 32
Ibiporã 28 a 33 28 a 33
Icaraíma 28 a 33 28 a 33
Iguaraçu 28 a 33 28 a 33
Iguatu 28 a 32 28 a 32
Imbaú 28 a 31 28 a 31
Inajá 28 a 33 28 a 33
Indianópolis 28 a 33 28 a 33
Iporã 28 a 33 28 a 33
Iracema do Oeste 28 a 33 28 a 33
Iretama 28 a 32 28 a 32
Itaguajé 28 a 33 28 a 33
Itaipulândia 28 a 32 28 a 32
Itambaracá 28 a 33 28 a 33
Itambé 28 a 33 28 a 33
Itaúna do Sul 28 a 33 28 a 33
Ivaí 28 a 31 28 a 31
Ivaiporã 28 a 32 28 a 32
Ivaté 28 a 33 28 a 33
Ivatuba 28 a 33 28 a 33
Jaboti 28 a 32 28 a 32
Jacarezinho 28 a 33 28 a 33
Jaguapitã 28 a 33 28 a 33
Jandaia do Sul 28 a 33 28 a 33

PORTARIA Nº 17, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Paraná, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado do Paraná a área cul-
tivada 0,9 mil ha com uma produção de 2,0 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 20 anos de registros de 191 estações plu-
viométricas e 29 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;
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Janiópolis 28 a 33 28 a 33
Japira 28 a 32 28 a 32
Japurá 28 a 33 28 a 33
Jardim Alegre 28 a 32 28 a 32
Jardim Olinda 28 a 33 28 a 33
Jataizinho 28 a 33 28 a 33
Jesuítas 28 a 33 28 a 33
Joaquim Távora 28 a 32 28 a 32
Jundiaí do Sul 28 a 33 28 a 33
Juranda 28 a 33 28 a 33
Jussara 28 a 33 28 a 33
Kaloré 28 a 33 28 a 33
Laranjal 28 a 32 28 a 32
Leópolis 28 a 33 28 a 33
Lidianópolis 28 a 32 28 a 32
Lindoeste 28 a 32 28 a 32
Loanda 28 a 33 28 a 33
Lobato 28 a 33 28 a 33
Londrina 28 a 33 28 a 33
Luiziana 28 a 32 28 a 32
Lunardelli 28 a 33 28 a 33
Lupionópolis 28 a 33 28 a 33
Mamborê 28 a 33 28 a 33
Mandaguaçu 28 a 33 28 a 33
Mandaguari 28 a 33 28 a 33
Manoel Ribas 28 a 32 28 a 32
Marechal Cândido Ron-
don

28 a 33 28 a 33

Maria Helena 28 a 33 28 a 33
Marialva 28 a 33 28 a 33
Marilândia do Sul 28 a 33 28 a 33
Marilena 28 a 33 28 a 33
Mariluz 28 a 33 28 a 33
Maringá 28 a 33 28 a 33
Maripá 28 a 33 28 a 33
Marquinho 28 a 32 28 a 32
Marumbi 28 a 33 28 a 33
Matelândia 28 a 32 28 a 32
Mato Rico 28 a 32 28 a 32
Medianeira 28 a 32 28 a 32
Mercedes 28 a 33 28 a 33
Mirador 28 a 33 28 a 33
Miraselva 28 a 33 28 a 33
Missal 28 a 32 28 a 32
Moreira Sales 28 a 33 28 a 33
Munhoz de Melo 28 a 33 28 a 33
Nossa Senhora das Gra-
ças

28 a 33 28 a 33

Nova Aliança do Ivaí 28 a 33 28 a 33
Nova América da Colina 28 a 33 28 a 33
Nova Aurora 28 a 33 28 a 33
Nova Cantu 28 a 32 28 a 32
Nova Esperança 28 a 33 28 a 33
Nova Fátima 28 a 33 28 a 33
Nova Laranjeiras 28 a 32 28 a 32
Nova Londrina 28 a 33 28 a 33
Nova Olímpia 28 a 33 28 a 33
Nova Prata do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Nova Santa Bárbara 28 a 32 28 a 32
Nova Santa Rosa 28 a 33 28 a 33
Nova Tebas 28 a 32 28 a 32
Novo Itacolomi 28 a 33 28 a 33
Ortigueira 28 a 32 28 a 32
Ourizona 28 a 33 28 a 33
Ouro Verde do Oeste 28 a 33 28 a 33
Paiçandu 28 a 33 28 a 33
Palmital 28 a 32 28 a 32
Palotina 28 a 33 28 a 33
Paraíso do Norte 28 a 33 28 a 33
Paranacity 28 a 33 28 a 33
Paranapoema 28 a 33 28 a 33
Paranavaí 28 a 33 28 a 33
Pato Bragado 28 a 33 28 a 33
Peabiru 28 a 33 28 a 33
Perobal 28 a 33 28 a 33
Pérola 28 a 33 28 a 33
Pérola d`Oeste 28 a 32 28 a 32
Pitanga 28 a 32 28 a 32
Pitangueiras 28 a 33 28 a 33
Planaltina do Paraná 28 a 33 28 a 33
Planalto 28 a 32 28 a 32
Porecatu 28 a 33 28 a 33
Porto Barreiro 28 a 32 28 a 32
Porto Rico 28 a 33 28 a 33
Prado Ferreira 28 a 33 28 a 33
Presidente Castelo Bran-
co

28 a 33 28 a 33

Primeiro de Maio 28 a 33 28 a 33
Prudentópolis 28 a 32 28 a 32
Quarto Centenário 28 a 33 28 a 33
Quatiguá 28 a 32 28 a 32
Quatro Pontes 28 a 33 28 a 33
Quedas do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Querência do Norte 28 a 33 28 a 33
Quinta do Sol 28 a 33 28 a 33
Ramilândia 28 a 32 28 a 32
Rancho Alegre 28 a 33 28 a 33
Rancho Alegre d`Oeste 28 a 33 28 a 33
Realeza 28 a 32 28 a 32
Reserva 28 a 32 28 a 32
Ribeirão Claro 28 a 32 28 a 32
Ribeirão do Pinhal 28 a 33 28 a 33
Rio Bom 28 a 33 28 a 33
Rio Bonito do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Rio Branco do Ivaí 28 a 32 28 a 32
Rolândia 28 a 33 28 a 33
Roncador 28 a 32 28 a 32
Rondon 28 a 33 28 a 33
Rosário do Ivaí 28 a 32 28 a 32

Sabáudia 28 a 33 28 a 33
Salto do Itararé 28 a 32 28 a 32
Santa Amélia 28 a 33 28 a 33
Santa Cecília do Pavão 28 a 32 28 a 32
Santa Cruz de Monte
Castelo

28 a 33 28 a 33

Santa Fé 28 a 33 28 a 33
Santa Helena 28 a 33 28 a 33
Santa Inês 28 a 33 28 a 33
Santa Isabel do Ivaí 28 a 33 28 a 33
Santa Lúcia 28 a 32 28 a 32
Santa Mariana 28 a 33 28 a 33
Santa Mônica 28 a 33 28 a 33
Santa Tereza do Oeste 28 a 32 28 a 32
Santa Terezinha de Itaipu 28 a 32 28 a 32
Santana do Itararé 28 a 32 28 a 32
Santo Antônio da Platina 28 a 33 28 a 33
Santo Antônio do Caiuá 28 a 33 28 a 33
Santo Antônio do Paraí-
so

28 a 33 28 a 33

Santo Inácio 28 a 33 28 a 33
São Carlos do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jerônimo da Serra 28 a 33 28 a 33
São João do Caiuá 28 a 33 28 a 33
São João do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jorge d`Oeste 28 a 32 28 a 32
São Jorge do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jorge do Patrocínio 28 a 33 28 a 33
São José da Boa Vista 28 a 32 28 a 32
São José das Palmeiras 28 a 33 28 a 33
São Manoel do Paraná 28 a 33 28 a 33
São Miguel do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
São Pedro do Iguaçu 28 a 33 28 a 33
São Pedro do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Pedro do Paraná 28 a 33 28 a 33
São Sebastião da Amo-
reira

28 a 33 28 a 33

São Tomé 28 a 33 28 a 33
Sapopema 28 a 32 28 a 32
Sarandi 28 a 33 28 a 33
Saudade do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Sengés 28 a 32 28 a 32
Serranópolis do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Sertaneja 28 a 33 28 a 33
Sertanópolis 28 a 33 28 a 33
Siqueira Campos 28 a 32 28 a 32
Sulina 28 a 32 28 a 32
Ta m a r a n a 28 a 32 28 a 32
Ta m b o a r a 28 a 33 28 a 33
Ta p e j a r a 28 a 33 28 a 33
Ta p i r a 28 a 33 28 a 33
Telêmaco Borba 28 a 32 28 a 32
Terra Boa 28 a 33 28 a 33
Terra Rica 28 a 33 28 a 33
Terra Roxa 28 a 33 28 a 33
Ti b a g i 28 a 31 28 a 31
To l e d o 28 a 33 28 a 33
To m a z i n a 28 a 32 28 a 32
Três Barras do Paraná 28 a 32 28 a 32
Tuneiras do Oeste 28 a 33 28 a 33
Tu p ã s s i 28 a 33 28 a 33
Tu r v o 28 a 32 28 a 32
Ubiratã 28 a 33 28 a 33
Umuarama 28 a 33 28 a 33
Uniflor 28 a 33 28 a 33
Uraí 28 a 33 28 a 33
Vera Cruz do Oeste 28 a 33 28 a 33
Wenceslau Braz 28 a 32 28 a 32
Xambrê 28 a 33 28 a 33

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DOS
GRUPOS II E III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abatiá 28 a 32 28 a 32
Altamira do Paraná 28 a 31 28 a 31
Alto Paraíso 28 a 33 28 a 33
Alto Paraná 28 a 33 28 a 33
Alto Piquiri 28 a 33 28 a 33
Altônia 28 a 33 28 a 33
Alvorada do Sul 28 a 33 28 a 33
Amaporã 28 a 33 28 a 33
Ampére 28 a 32 28 a 32
Anahy 28 a 31 28 a 31
Andirá 28 a 33 28 a 33
Ângulo 28 a 33 28 a 33
Apucarana 28 a 32 28 a 32
Arapongas 28 a 32 28 a 32
Arapuã 28 a 31 28 a 31
Araruna 28 a 33 28 a 33
Ariranha do Ivaí 28 a 31 28 a 31
Assaí 28 a 32 28 a 32
Assis Chateaubriand 28 a 33 28 a 33
A s t o rg a 28 a 33 28 a 33
Atalaia 28 a 33 28 a 33
Bandeirantes 28 a 33 28 a 33
Barbosa Ferraz 28 a 33 28 a 33
Barra do Jacaré 28 a 32 28 a 32
Bela Vista da Caroba 28 a 32 28 a 32
Bela Vista do Paraíso 28 a 33 28 a 33
Boa Esperança 28 a 33 28 a 33
Boa Esperança do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Boa Ventura de São Ro-
que

28 a 31 28 a 31

Boa Vista da Aparecida 28 a 32 28 a 32
Bom Sucesso 28 a 33 28 a 33
Borrazópolis 28 a 33 28 a 33
Braganey 28 a 31 28 a 31
Brasilândia do Sul 28 a 33 28 a 33

Cafeara 28 a 33 28 a 33
Cafelândia 28 a 31 28 a 31
Cafezal do Sul 28 a 33 28 a 33
Califórnia 28 a 32 28 a 32
Cambará 28 a 33 28 a 33
Cambé 28 a 33 28 a 33
Cambira 28 a 32 28 a 32
Campina da Lagoa 28 a 31 28 a 31
Campo Bonito 28 a 31 28 a 31
Campo Mourão 28 a 33 28 a 33
Cândido de Abreu 28 a 31 28 a 31
Capanema 28 a 32 28 a 32
Capitão Leônidas Mar-
ques

28 a 32 28 a 32

Carlópolis 28 a 32 28 a 32
Cascavel 28 a 31 28 a 31
Catanduvas 28 a 31 28 a 31
Centenário do Sul 28 a 33 28 a 33
Céu Azul 28 a 32 28 a 32
Chopinzinho 28 a 31 28 a 31
Cianorte 28 a 33 28 a 33
Cidade Gaúcha 28 a 33 28 a 33
Colorado 28 a 33 28 a 33
Congonhinhas 28 a 31 28 a 31
Conselheiro Mairinck 28 a 31 28 a 31
Corbélia 28 a 33 28 a 33
Cornélio Procópio 28 a 32 28 a 32
Corumbataí do Sul 28 a 32 28 a 32
Cruzeiro do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Cruzeiro do Oeste 28 a 33 28 a 33
Cruzeiro do Sul 28 a 33 28 a 33
Cruzmaltina 28 a 31 28 a 31
Diamante d`Oeste 28 a 33 28 a 33
Diamante do Norte 28 a 33 28 a 33
Diamante do Sul 28 a 31 28 a 31
Dois Vizinhos 28 a 32 28 a 32
Douradina 28 a 33 28 a 33
Doutor Camargo 28 a 33 28 a 33
Engenheiro Beltrão 28 a 33 28 a 33
Entre Rios do Oeste 28 a 33 28 a 33
Esperança Nova 28 a 33 28 a 33
Farol 28 a 33 28 a 33
Faxinal 28 a 31 28 a 31
Fênix 28 a 33 28 a 33
Floraí 28 a 33 28 a 33
Floresta 28 a 33 28 a 33
Florestópolis 28 a 33 28 a 33
Flórida 28 a 33 28 a 33
Formosa do Oeste 28 a 33 28 a 33
Foz do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Francisco Alves 28 a 33 28 a 33
Godoy Moreira 28 a 33 28 a 33
Goioerê 28 a 33 28 a 33
Grandes Rios 28 a 31 28 a 31
Guaíra 28 a 33 28 a 33
Guairaçá 28 a 33 28 a 33
Guamiranga 28 a 30 28 a 30
Guapirama 28 a 31 28 a 31
Guaporema 28 a 33 28 a 33
Guaraci 28 a 33 28 a 33
Guaraniaçu 28 a 31 28 a 31
Ibaiti 28 a 31 28 a 31
Ibiporã 28 a 33 28 a 33
Icaraíma 28 a 33 28 a 33
Iguaraçu 28 a 33 28 a 33
Iguatu 28 a 31 28 a 31
Imbaú 28 a 30 28 a 30
Inajá 28 a 33 28 a 33
Indianópolis 28 a 33 28 a 33
Iporã 28 a 33 28 a 33
Iracema do Oeste 28 a 33 28 a 33
Iretama 28 a 31 28 a 31
Itaguajé 28 a 33 28 a 33
Itaipulândia 28 a 32 28 a 32
Itambaracá 28 a 33 28 a 33
Itambé 28 a 33 28 a 33
Itaúna do Sul 28 a 33 28 a 33
Ivaí 28 a 30 28 a 30
Ivaiporã 28 a 31 28 a 31
Ivaté 28 a 33 28 a 33
Ivatuba 28 a 33 28 a 33
Jaboti 28 a 31 28 a 31
Jacarezinho 28 a 32 28 a 32
Jaguapitã 28 a 33 28 a 33
Jandaia do Sul 28 a 32 28 a 32
Janiópolis 28 a 33 28 a 33
Japira 28 a 31 28 a 31
Japurá 28 a 33 28 a 33
Jardim Alegre 28 a 31 28 a 31
Jardim Olinda 28 a 33 28 a 33
Jataizinho 28 a 33 28 a 33
Jesuítas 28 a 33 28 a 33
Joaquim Távora 28 a 31 28 a 31
Jundiaí do Sul 28 a 31 28 a 31
Juranda 28 a 33 28 a 33
Jussara 28 a 33 28 a 33
Kaloré 28 a 33 28 a 33
Laranjal 28 a 31 28 a 31
Leópolis 28 a 33 28 a 33
Lidianópolis 28 a 31 28 a 31
Lindoeste 28 a 31 28 a 31
Loanda 28 a 33 28 a 33
Lobato 28 a 33 28 a 33
Londrina 28 a 33 28 a 33
Luiziana 28 a 31 28 a 31
Lunardelli 28 a 33 28 a 33
Lupionópolis 28 a 33 28 a 33
Mamborê 28 a 33 28 a 33
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Mandaguaçu 28 a 33 28 a 33
Mandaguari 28 a 33 28 a 33
Manoel Ribas 28 a 31 28 a 31
Marechal Cândido Ron-
don

28 a 33 28 a 33

Maria Helena 28 a 33 28 a 33
Marialva 28 a 33 28 a 33
Marilândia do Sul 28 a 32 28 a 32
Marilena 28 a 33 28 a 33
Mariluz 28 a 33 28 a 33
Maringá 28 a 33 28 a 33
Maripá 28 a 33 28 a 33
Marquinho 28 a 31 28 a 31
Marumbi 28 a 32 28 a 32
Matelândia 28 a 32 28 a 32
Mato Rico 28 a 31 28 a 31
Medianeira 28 a 32 28 a 32
Mercedes 28 a 33 28 a 33
Mirador 28 a 33 28 a 33
Miraselva 28 a 33 28 a 33
Missal 28 a 32 28 a 32
Moreira Sales 28 a 33 28 a 33
Munhoz de Melo 28 a 33 28 a 33
Nossa Senhora das Gra-
ças

28 a 33 28 a 33

Nova Aliança do Ivaí 28 a 33 28 a 33
Nova América da Colina 28 a 32 28 a 32
Nova Aurora 28 a 33 28 a 33
Nova Cantu 28 a 31 28 a 31
Nova Esperança 28 a 33 28 a 33
Nova Fátima 28 a 32 28 a 32
Nova Laranjeiras 28 a 31 28 a 31
Nova Londrina 28 a 33 28 a 33
Nova Olímpia 28 a 33 28 a 33
Nova Prata do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Nova Santa Bárbara 28 a 31 28 a 31
Nova Santa Rosa 28 a 33 28 a 33
Nova Tebas 28 a 31 28 a 31
Novo Itacolomi 28 a 33 28 a 33
Ortigueira 28 a 31 28 a 31
Ourizona 28 a 33 28 a 33
Ouro Verde do Oeste 28 a 33 28 a 33
Paiçandu 28 a 33 28 a 33
Palmital 28 a 31 28 a 31
Palotina 28 a 33 28 a 33
Paraíso do Norte 28 a 33 28 a 33
Paranacity 28 a 33 28 a 33
Paranapoema 28 a 33 28 a 33
Paranavaí 28 a 33 28 a 33
Pato Bragado 28 a 33 28 a 33
Peabiru 28 a 33 28 a 33
Perobal 28 a 33 28 a 33
Pérola 28 a 33 28 a 33
Pérola d`Oeste 28 a 32 28 a 32
Pitanga 28 a 31 28 a 31
Pitangueiras 28 a 33 28 a 33
Planaltina do Paraná 28 a 33 28 a 33
Planalto 28 a 32 28 a 32
Porecatu 28 a 33 28 a 33
Porto Barreiro 28 a 31 28 a 31
Porto Rico 28 a 33 28 a 33
Prado Ferreira 28 a 33 28 a 33
Presidente Castelo Bran-
co

28 a 33 28 a 33

Primeiro de Maio 28 a 33 28 a 33
Prudentópolis 28 a 30 28 a 30
Quarto Centenário 28 a 33 28 a 33
Quatiguá 28 a 31 28 a 31
Quatro Pontes 28 a 33 28 a 33
Quedas do Iguaçu 28 a 31 28 a 31
Querência do Norte 28 a 33 28 a 33
Quinta do Sol 28 a 33 28 a 33
Ramilândia 28 a 32 28 a 32
Rancho Alegre 28 a 33 28 a 33
Rancho Alegre d`Oeste 28 a 33 28 a 33
Realeza 28 a 32 28 a 32
Reserva 28 a 31 28 a 31
Ribeirão Claro 28 a 32 28 a 32
Ribeirão do Pinhal 28 a 32 28 a 32
Rio Bom 28 a 32 28 a 32
Rio Bonito do Iguaçu 28 a 31 28 a 31
Rio Branco do Ivaí 28 a 31 28 a 31
Rolândia 28 a 32 28 a 32
Roncador 28 a 31 28 a 31
Rondon 28 a 33 28 a 33
Rosário do Ivaí 28 a 31 28 a 31
Sabáudia 28 a 32 28 a 32
Salto do Itararé 28 a 31 28 a 31
Santa Amélia 28 a 32 28 a 32
Santa Cecília do Pavão 28 a 32 28 a 32
Santa Cruz de Monte
Castelo

28 a 33 28 a 33

Santa Fé 28 a 33 28 a 33
Santa Helena 28 a 33 28 a 33
Santa Inês 28 a 33 28 a 33
Santa Isabel do Ivaí 28 a 33 28 a 33
Santa Lúcia 28 a 32 28 a 32
Santa Mariana 28 a 33 28 a 33
Santa Mônica 28 a 33 28 a 33
Santa Tereza do Oeste 28 a 31 28 a 31
Santa Terezinha de Itaipu 28 a 32 28 a 32
Santana do Itararé 28 a 31 28 a 31
Santo Antônio da Platina 28 a 32 28 a 32
Santo Antônio do Caiuá 28 a 33 28 a 33
Santo Antônio do Paraí-
so

28 a 31 28 a 31

Santo Inácio 28 a 33 28 a 33
São Carlos do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jerônimo da Serra 28 a 33 28 a 33

São João do Caiuá 28 a 33 28 a 33
São João do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jorge d`Oeste 28 a 31 28 a 31
São Jorge do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Jorge do Patrocínio 28 a 33 28 a 33
São José da Boa Vista 28 a 31 28 a 31
São José das Palmeiras 28 a 33 28 a 33
São Manoel do Paraná 28 a 33 28 a 33
São Miguel do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
São Pedro do Iguaçu 28 a 33 28 a 33
São Pedro do Ivaí 28 a 33 28 a 33
São Pedro do Paraná 28 a 33 28 a 33
São Sebastião da Amo-
reira

28 a 32 28 a 32

São Tomé 28 a 33 28 a 33
Sapopema 28 a 30 28 a 30
Sarandi 28 a 33 28 a 33
Saudade do Iguaçu 28 a 31 28 a 31
Sengés 28 a 31 28 a 31
Serranópolis do Iguaçu 28 a 32 28 a 32
Sertaneja 28 a 33 28 a 33
Sertanópolis 28 a 33 28 a 33
Siqueira Campos 28 a 31 28 a 31
Sulina 28 a 31 28 a 31
Ta m a r a n a 28 a 31 28 a 31
Ta m b o a r a 28 a 33 28 a 33
Ta p e j a r a 28 a 33 28 a 33
Ta p i r a 28 a 33 28 a 33
Telêmaco Borba 28 a 30 28 a 30
Terra Boa 28 a 33 28 a 33
Terra Rica 28 a 33 28 a 33
Terra Roxa 28 a 33 28 a 33
Ti b a g i 28 a 30 28 a 30
To l e d o 28 a 33 28 a 33
To m a z i n a 28 a 31 28 a 31
Três Barras do Paraná 28 a 32 28 a 32
Tuneiras do Oeste 28 a 33 28 a 33
Tu p ã s s i 28 a 33 28 a 33
Tu r v o 28 a 30 28 a 30
Ubiratã 28 a 33 28 a 33
Umuarama 28 a 33 28 a 33
Uniflor 28 a 33 28 a 33
Uraí 28 a 33 28 a 33
Vera Cruz do Oeste 28 a 33 28 a 33
Wenceslau Braz 28 a 31 28 a 31
Xambrê 28 a 33 28 a 33

PORTARIA Nº 18, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Rio Grande do
Norte, ano-safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
De acordo com dados do levantamento da CONAB de julho

de 2015, o Estado do Rio Grande do Norte deverá produzir 1,2 mil
toneladas de algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) na
safra 2014/2015.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvi-
mento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura,
umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 165 estações plu-
viométricas e 5 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS ACACIA, BRS RUBI, BRS SAFIRA,

BRS SUCUPIRA, BRS TOPAZIO e BRS VERDE.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 910, FM 966 LL, FM 993, FM 944GL,

FM 951LL, FM 975WS e FM 982GL.
EMBRAPA: BRS Aroeira e EMBRAPA 113.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve
enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 3 a 4 3 a 4
Água Nova 2 a 3 2 a 4
Alexandria 2 a 3
Almino Afonso 2 a 4 1 a 4
Antônio Martins 2 a 3 1 a 3
Apodi 2 a 4 2 a 4
Baraúna 3 a 4 3 a 5
Bom Jesus 5 a 6 5 a 7
Brejinho 9 a 12 6 a 13
Campo Grande 2 a 4 2 a 4
Caraúbas 2 a 4 2 a 4
Ceará-Mirim 6 a 13 6 a 14
Coronel João Pessoa 2 a 3 2 a 3
Doutor Severiano 2 a 3 2 a 4
Encanto 2 a 3 2 a 4
Espírito Santo 9 a 12 6 a 13
Felipe Guerra 2 a 4 2 a 5
Francisco Dantas 2 a 3 1 a 4
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Frutuoso Gomes 2 a 4 1 a 4
Governador Dix-Sept
Rosado

3 a 4 3 a 5

Grossos 3 a 4 3 a 4
Ielmo Marinho 6 a 8 6 a 9
Itaú 2 a 4 2 a 4
Janduís 2 a 4 1 a 4
Januário Cicco 5 a 6 5 a 6
Jardim de Piranhas 2 a 4 2 a 4
João Dias 1 a 3
José da Penha 1 a 3
Jucurutu 2 a 4 2 a 4
Jundiá 9 a 12 6 a 13
Lagoa d'Anta 9 a 10 8 a 10
Lagoa de Pedras 6 a 10 6 a 11
Lagoa Salgada 6 a 10 6 a 11
Lucrécia 2 a 4 1 a 4
Luís Gomes 2 a 3 1 a 3
Macaíba 6 a 13 6 a 14
Major Sales 2 a 3 1 a 3
Marcelino Vieira 2 a 3
Martins 2 a 4 1 a 4
Maxaranguape 6 a 10 6 a 12
Messias Targino 2 a 3 1 a 4
Montanhas 6 a 10 6 a 11
Monte Alegre 8 a 12 6 a 13
Mossoró 3 a 4 3 a 4
Nova Cruz 6 a 10 6 a 11
Olho-d'Água do Borges 2 a 4 1 a 4
Paraná 2 a 3 1 a 3
Paraú 2 a 4 2 a 4
Passa e Fica 9 a 10 9 a 10
Passagem 9 a 11 6 a 12
Patu 2 a 4 1 a 4
Pau dos Ferros 2 a 3 2 a 4
Pedro Velho 9 a 12 6 a 13
Pilões 2 a 3
Portalegre 2 a 4 1 a 4
Pureza 6 a 10 6 a 12
Rafael Fernandes 2 a 3 2 a 4
Rafael Godeiro 2 a 4 1 a 4
Riacho da Cruz 2 a 3 2 a 4
Riacho de Santana 2 a 3 2 a 4
Rio do Fogo 6 a 10 6 a 12
Rodolfo Fernandes 2 a 4
Santo Antônio 6 a 10 6 a 11
São Fernando 2 a 4 2 a 4
São Francisco do Oeste 2 a 3 2 a 4
São Gonçalo do Ama-
rante

6 a 13 6 a 14

São Miguel 2 a 3 2 a 3
São Rafael 2 a 4 2 a 4
Serra de São Bento 9 a 10 9 a 10
Serra Negra do Norte 2 a 4 2 a 4
Serrinha 6 a 10 6 a 11
Serrinha dos Pintos 2 a 4 1 a 4
Severiano Melo 2 a 4 2 a 4
Taboleiro Grande 2 a 3 2 a 4
Ta i p u 6 a 10 6 a 11
Tenente Ananias 1 a 3
Ti b a u 3 a 4 3 a 4
Timbaúba dos Batistas 2 a 4 2 a 4
To u r o s 6 a 7 6 a 12
Triunfo Potiguar 2 a 4 2 a 4
Umarizal 2 a 4 1 a 4
Upanema 2 a 4 2 a 4
Várzea 9 a 11 6 a 12
Ve n h a - Ve r 2 a 3 2 a 3
Vera Cruz 6 a 12 6 a 13
Vi ç o s a 2 a 4 1 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 3 a 4 3 a 4
Água Nova 1 a 2 1 a 2
Alexandria 1 a 2
Almino Afonso 2 a 3 1 a 3
Antônio Martins 1 a 2
Apodi 2 a 3 2 a 3
Baraúna 3 a 4 3 a 4
Bom Jesus 5 a 6 5 a 6
Brejinho 8 a 10 8 a 11
Campo Grande 2 a 3 2 a 4
Caraúbas 2 a 3 2 a 3
Ceará-Mirim 6 a 11 6 a 11
Coronel João Pessoa 1 a 2 1 a 2
Doutor Severiano 1 a 2 1 a 2
Encanto 1 a 2 1 a 2
Espírito Santo 8 a 10 8 a 11
Felipe Guerra 2 a 3 2 a 4
Francisco Dantas 1 a 2 1 a 2
Frutuoso Gomes 2 a 3 1 a 3
Governador Dix-Sept
Rosado

3 a 4 3 a 4

Grossos 3 a 4 3 a 4
Ielmo Marinho 7 a 8 6 a 8
Itaú 2 a 3 2 a 3
Janduís 2 a 3 1 a 3
Januário Cicco 5 a 6 5 a 6
Jardim de Piranhas 2 a 3 2 a 3
João Dias 1 a 3
José da Penha 1 a 2 1 a 3
Jucurutu 2 a 3 2 a 3
Jundiá 8 a 10 8 a 11
Lagoa d'Anta 9 a 10 9 a 10
Lagoa de Pedras 7 a 10 6 a 10
Lagoa Salgada 7 a 10 6 a 10

Lucrécia 2 a 3 1 a 3
Luís Gomes 1 a 2 1 a 3
Macaíba 6 a 11 6 a 12
Major Sales 1 a 2 1 a 3
Marcelino Vieira 1 a 2
Martins 2 a 3 1 a 3
Maxaranguape 6 a 7 6 a 10
Messias Targino 1 a 2 1 a 3
Montanhas 7 a 10 6 a 10
Monte Alegre 7 a 11 7 a 11
Mossoró 3 a 4 3 a 4
Nova Cruz 7 a 10 6 a 10
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 3
Paraná 1 a 2 1 a 3
Paraú 2 a 3 2 a 3
Passa e Fica 9 a 10 9 a 10
Passagem 8 a 10 8 a 10
Patu 1 a 2 1 a 3
Pau dos Ferros 1 a 2 1 a 2
Pedro Velho 8 a 10 7 a 11
Pilões 1 a 2
Portalegre 2 a 3 1 a 3
Pureza 6 a 7 6 a 10
Rafael Fernandes 1 a 2 1 a 2
Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 3
Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 2
Riacho de Santana 1 a 2 1 a 2
Rio do Fogo 6 a 7 6 a 10
Rodolfo Fernandes 1 a 2
Santo Antônio 7 a 10 6 a 10
São Fernando 2 a 3 2 a 3
São Francisco do Oeste 1 a 2 1 a 2
São Gonçalo do Ama-
rante

6 a 11 6 a 12

São Miguel 1 a 2 1 a 2
São Rafael 2 a 3 2 a 3
Serra de São Bento 9 a 10 9 a 10
Serra Negra do Norte 2 a 3 2 a 3
Serrinha 6 a 10
Serrinha dos Pintos 2 a 3 1 a 3
Severiano Melo 2 a 3 2 a 3
Taboleiro Grande 1 a 2 1 a 2
Ta i p u 7 a 10 6 a 10
Tenente Ananias 1 a 3
Ti b a u 3 a 4 3 a 4
Timbaúba dos Batistas 2 a 3 2 a 3
To u r o s 6 a 7 6 a 10
Triunfo Potiguar 2 a 3 2 a 3
Umarizal 2 a 3 1 a 3
Upanema 2 a 3 2 a 3
Várzea 8 a 10 8 a 10
Ve n h a - Ve r 1 a 2 1 a 2
Vera Cruz 6 a 11 6 a 12
Vi ç o s a 2 a 3 1 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Nova 1 a 2
Almino Afonso 1 a 2 1 a 2
Apodi 1 a 2
Brejinho 8 a 9
Caraúbas 1 a 2
Ceará-Mirim 6 a 10 6 a 10
Coronel João Pessoa 1 a 2
Doutor Severiano 1 a 2
Encanto 1 a 2
Espírito Santo 8 a 9 8 a 10
Francisco Dantas 1 a 2
Frutuoso Gomes 1 a 2 1 a 2
Itaú 1 a 2
Janduís 1 a 2
Jundiá 8 a 9 8 a 10
Lucrécia 1 a 2 1 a 2
Macaíba 8 a 9 6 a 10
Martins 1 a 2 1 a 2
Maxaranguape 9 a 10
Messias Targino 1 a 2
Monte Alegre 8 a 9 8 a 10
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 2
Patu 1 a 2 1 a 2
Pau dos Ferros 1 a 2
Pedro Velho 8 a 9 8 a 10
Portalegre 1 a 2 1 a 2
Pureza 9 a 10
Rafael Fernandes 1 a 2
Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 2
Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 2
Riacho de Santana 1 a 2
Rio do Fogo 9 a 10
Rodolfo Fernandes 1 a 2
São Francisco do Oeste 1 a 2
São Gonçalo do Amaran-
te

6 a 10 6 a 10

São Miguel 1 a 2
Serrinha dos Pintos 1 a 2 1 a 2
Severiano Melo 1 a 2
Taboleiro Grande 1 a 2
To u r o s 9 a 10
Umarizal 1 a 2 1 a 2
Ve n h a - Ve r 1 a 2
Vera Cruz 8 a 9 8 a 10
Vi ç o s a 1 a 2 1 a 2

PORTARIA Nº 19, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Rondônia, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries his-
tóricas, com média de 15 anos de registros de 19 estações plu-
viométricas e 2 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimen-
to/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e maturação fi-
siológica. Os cultivares foram classificados em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias
≥ n ≤ 65 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
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11
a
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a

31

1º
a
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a
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a

30
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a
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a
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a
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11
a
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a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20
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a

30

1º
a
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a

20
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a

31

1º
a
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11
a

20
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a
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1º
a
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11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I E II
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento nos grupos I e III.

GRUPO III
EMBRAPA: BRS 269 e BRS 293.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alta Floresta d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alto Alegre dos Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alto Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alvorada d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ariquemes 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Buritis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cabixi 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cacaulândia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cacoal 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Campo Novo de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Candeias do Jamari 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Castanheiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cerejeiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Chupinguaia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Colorado do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Corumbiara 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Costa Marques 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cujubim 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Espigão d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Governador Jorge Teixeira 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Guajará-Mirim 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Itapuã do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Jaru 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ji-Paraná 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Machadinho d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ministro Andreazza 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Mirante da Serra 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Monte Negro 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova Mamoré 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova União 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Novo Horizonte do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ouro Preto do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Pimenta Bueno 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Pimenteiras do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Porto Velho 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Presidente Médici 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Primavera de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Rio Crespo 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Rolim de Moura 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Santa Luzia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Felipe d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Francisco do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Miguel do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Seringueiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Te i x e i r ó p o l i s 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Theobroma 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Urupá 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vale do Anari 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vale do Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vi l h e n a 35 a 1 35 a 1 35 a 1

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

PERÍODOS DE PLANTIO
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Alta Floresta d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alto Alegre dos Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alto Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Alvorada d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

Ariquemes 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Buritis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cabixi 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cacaulândia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cacoal 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Campo Novo de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Candeias do Jamari 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Castanheiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cerejeiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Chupinguaia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Colorado do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Corumbiara 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Costa Marques 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Cujubim 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Espigão d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Governador Jorge Teixeira 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Guajará-Mirim 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Itapuã do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Jaru 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ji-Paraná 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Machadinho d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ministro Andreazza 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Mirante da Serra 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Monte Negro 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova Mamoré 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Nova União 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Novo Horizonte do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Ouro Preto do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Pimenta Bueno 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Pimenteiras do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Porto Velho 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Presidente Médici 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Primavera de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Rio Crespo 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Rolim de Moura 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Santa Luzia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Felipe d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Francisco do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1
São Miguel do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Seringueiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Te i x e i r ó p o l i s 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Theobroma 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Urupá 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vale do Anari 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vale do Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1
Vi l h e n a 35 a 1 35 a 1 35 a 1

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alta Floresta d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Alto Alegre dos Parecis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Alto Paraíso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Alvorada d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ariquemes 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Buritis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cabixi 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cacaulândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cacoal 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Campo Novo de Rondônia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Candeias do Jamari 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Castanheiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cerejeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Chupinguaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Colorado do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Corumbiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Costa Marques 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Cujubim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Espigão d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Governador Jorge Teixeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Guajará-Mirim 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Itapuã do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Jaru 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ji-Paraná 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Machadinho d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ministro Andreazza 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Mirante da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Monte Negro 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova Mamoré 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Nova União 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Novo Horizonte do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Ouro Preto do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Parecis 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Pimenta Bueno 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Pimenteiras do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Porto Velho 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Presidente Médici 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Primavera de Rondônia 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rio Crespo 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Rolim de Moura 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Santa Luzia d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São Felipe d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São Francisco do Guaporé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
São Miguel do Guaporé 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Seringueiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Te i x e i r ó p o l i s 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Theobroma 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Urupá 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vale do Anari 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vale do Paraíso 35 a 36 35 a 36 35 a 36
Vi l h e n a 35 a 36 35 a 36 35 a 36

PORTARIA Nº 20, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Sergipe, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) ne-

cessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de
condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumino-
sidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30ºC, com mínimas superiores a
14ºC e máximas inferiores a 35ºC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20ºC, sendo ideais temperaturas em torno de
30ºC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e
30ºC.

Temperaturas elevadas (acima de 38ºC) são prejudiciais à
cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 61 estações pluvio-
métricas e 3 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando- se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/ desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e ma-
turação fisiológica.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas:

Grupo I (n < 140 dias);
Grupo II (140 dias =< n =< 165 dias); e
Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de dias

da emergência à maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-

rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para o Estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de
Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em con-
formidade com as recomendações dos respectivos obtentores/man-
tenedores.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 10 a 12 10 a 14
Aquidabã 10 a 14 8 a 15
Arauá 9 a 15 8 a 15
Areia Branca 9 a 15 8 a 15
Boquim 9 a 15 8 a 15
Campo do Brito 9 a 15 8 a 15
Canhoba 10 a 12 10 a 14
Capela 9 a 15 8 a 15
Carira 13 a 14 11 a 14
Carmópolis 9 a 15 8 a 15
Cedro de São João 10 a 14 10 a 14
Cristinápolis 9 a 15 8 a 15
Cumbe 10 a 14 10 a 15
Divina Pastora 9 a 15 8 a 15
Estância 9 a 15 8 a 15
Feira Nova 10 a 13 10 a 13
Frei Paulo 13 a 14 11 a 14
General Maynard 9 a 15 8 a 15
Gracho Cardoso 11 a 13 11 a 13
Ilha das Flores 9 a 15 8 a 15
Indiaroba 9 a 15 8 a 15
Itabaiana 10 a 15 10 a 15
Itabaianinha 9 a 15 8 a 15
Itabi 11 a 12 11 a 12
Itaporanga d'Ajuda 9 a 15 8 a 15
Japaratuba 9 a 15 8 a 15
Japoatã 9 a 15 8 a 15
Lagarto 9 a 15 8 a 15
Laranjeiras 9 a 15 8 a 15
Macambira 10 a 15 9 a 15
Malhada dos Bois 10 a 14 10 a 15
Malhador 10 a 15 8 a 15
Maruim 9 a 15 8 a 15
Moita Bonita 10 a 15 10 a 15
Muribeca 10 a 15 8 a 15
Neópolis 9 a 15 8 a 15
Nossa Senhora Aparecida 10 a 11 10 a 12
Nossa Senhora da Glória 10 a 11 10 a 12
Nossa Senhora das Dores 9 a 15 8 a 15
Nossa Senhora de Lourdes 10 a 11 10 a 12
Nossa Senhora do Socorro 9 a 15 8 a 15
Pedra Mole 9 a 15 8 a 15
Pedrinhas 9 a 15 8 a 15
Pinhão 11 a 15 10 a 15
Poço Verde 11 a 14 11 a 15
Propriá 10 a 14 10 a 14
Riachão do Dantas 9 a 15 8 a 15
Riachuelo 9 a 15 8 a 15
Ribeirópolis 10 a 14 10 a 14
Rosário do Catete 9 a 15 8 a 15
Salgado 9 a 15 8 a 15
Santa Luzia do Itanhy 9 a 15 8 a 15
Santa Rosa de Lima 9 a 15 8 a 15
Santana do São Francisco 9 a 15 8 a 15
Santo Amaro das Brotas 9 a 15 8 a 15
São Cristóvão 9 a 15 8 a 15

São Domingos 9 a 15 8 a 15
São Francisco 10 a 14 10 a 14
São Miguel do Aleixo 10 a 13 10 a 14
Simão Dias 9 a 15 8 a 15
Siriri 9 a 15 8 a 15
Te l h a 10 a 14 10 a 14
Tobias Barreto 11 a 15 11 a 15
Tomar do Geru 9 a 15 8 a 15
Umbaúba 9 a 15 8 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aquidabã 9 a 12 8 a 13
Arauá 9 a 15 8 a 15
Areia Branca 9 a 15 8 a 15
Boquim 9 a 15 8 a 15
Campo do Brito 9 a 14 8 a 15
Capela 9 a 15 8 a 15
Carira 11 a 12 10 a 12
Carmópolis 9 a 15 8 a 15
Cedro de São João 10 a 11 10 a 12
Cristinápolis 9 a 15 8 a 15
Cumbe 10 a 13 8 a 13
Divina Pastora 9 a 15 8 a 15
Estância 9 a 15 8 a 15
Feira Nova 10 a 11
Frei Paulo 11 a 12 10 a 12
General Maynard 9 a 15 8 a 15
Gracho Cardoso 10 a 11 10 a 11
Ilha das Flores 9 a 13 8 a 14
Indiaroba 9 a 15 8 a 15
Itabaiana 10 a 14 9 a 15
Itabaianinha 9 a 14 8 a 15
Itaporanga d'Ajuda 9 a 15 8 a 15
Japaratuba 9 a 13 8 a 14
Japoatã 9 a 13 8 a 14
Lagarto 9 a 15 8 a 15
Laranjeiras 9 a 15 8 a 15
Macambira 9 a 13 8 a 13
Malhada dos Bois 9 a 12 9 a 13
Malhador 9 a 15 8 a 15
Maruim 9 a 15 8 a 15
Moita Bonita 10 a 14 10 a 15
Muribeca 9 a 13 8 a 14
Neópolis 9 a 13 8 a 14
Nossa Senhora das Dores 9 a 13 8 a 14
Nossa Senhora do Socorro 9 a 15 8 a 15
Pedra Mole 9 a 13 8 a 14
Pedrinhas 9 a 15 8 a 15
Pinhão 9 a 13 9 a 13
Poço Verde 10 a 12 10 a 13
Riachão do Dantas 9 a 14 8 a 15
Riachuelo 9 a 15 8 a 15
Ribeirópolis 11 a 12 10 a 12
Rosário do Catete 9 a 15 8 a 15
Salgado 9 a 15 8 a 15
Santa Luzia do Itanhy 9 a 15 8 a 15
Santa Rosa de Lima 9 a 15 8 a 15
Santana do São Francisco 9 a 13 8 a 14
Santo Amaro das Brotas 9 a 15 8 a 15
São Cristóvão 9 a 15 8 a 15
São Domingos 9 a 14 8 a 15
São Francisco 10 a 11 9 a 12
São Miguel do Aleixo 10 a 11 10 a 12
Simão Dias 9 a 15 8 a 15
Siriri 9 a 15 8 a 15
Tobias Barreto 10 a 12 10 a 13
Tomar do Geru 9 a 13 8 a 13
Umbaúba 9 a 15 8 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO RUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aquidabã 9 a 11 8 a 12
Arauá 9 a 14 8 a 14
Areia Branca 9 a 14 8 a 14
Boquim 9 a 14 8 a 14
Campo do Brito 9 a 13 8 a 13
Capela 9 a 14 8 a 14
Carira 9 a 10 9 a 10
Carmópolis 9 a 13 8 a 14
Cedro de São João 9 a 10 9 a 11
Cristinápolis 9 a 14 8 a 15
Cumbe 9 a 12 8 a 12
Divina Pastora 9 a 14 8 a 15
Estância 9 a 14 8 a 15
Frei Paulo 9 a 10 9 a 10
General Maynard 9 a 14 8 a 15
Gracho Cardoso 9 a 10
Ilha das Flores 9 a 12 8 a 13
Indiaroba 9 a 14 8 a 15
Itabaiana 9 a 13 8 a 13
Itabaianinha 9 a 12 8 a 13
Itaporanga d'Ajuda 9 a 14 8 a 14
Japaratuba 9 a 12 8 a 13
Japoatã 9 a 12 8 a 13
Lagarto 9 a 14 8 a 14
Laranjeiras 9 a 14 8 a 14
Macambira 9 a 12 8 a 12
Malhada dos Bois 9 a 11 8 a 11
Malhador 9 a 14 8 a 15
Maruim 9 a 14 8 a 15
Moita Bonita 10 a 13 10 a 14
Muribeca 9 a 12 8 a 12
Neópolis 9 a 12 8 a 13

Nossa Senhora das Dores 9 a 12 8 a 13
Nossa Senhora do Socorro 9 a 14 8 a 14
Pedra Mole 9 a 12 8 a 13
Pedrinhas 9 a 13 8 a 14
Pinhão 9 a 11 8 a 12
Poço Verde 10 a 11 10 a 11
Riachão do Dantas 9 a 12 8 a 13
Riachuelo 9 a 14 8 a 14
Ribeirópolis 11 a 12 10 a 12
Rosário do Catete 9 a 14 8 a 15
Salgado 9 a 14 8 a 15
Santa Luzia do Itanhy 9 a 14 8 a 15
Santa Rosa de Lima 9 a 14 8 a 15
Santana do São Francisco 9 a 12 8 a 13
Santo Amaro das Brotas 9 a 14 8 a 15
São Cristóvão 9 a 14 8 a 14
São Domingos 9 a 13 8 a 13
São Francisco 9 a 10 8 a 11
São Miguel do Aleixo 10 a 11
Simão Dias 9 a 13 8 a 14
Siriri 9 a 14 8 a 14
Tobias Barreto 10 a 11 10 a 11
Tomar do Geru 9 a 12 8 a 12
Umbaúba 9 a 14 8 a 15

PORTARIA Nº 21, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de São Paulo, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de São Paulo a área
cultivada foi de 3,4 mil ha com uma produção de 11,7 mil to-
neladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18º C e 30o C, com mínimas superiores a
14o C e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20o C, sendo ideais temperaturas em torno de 30o

C. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30o C.
Temperaturas elevadas (acima de 38o C) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial - utilizadas séries históricas com mé-
dia de 15 anos de registros de 210 estações pluviométricas e 27
climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e
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e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do ISNA (ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração
máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e lo-
calização geográfica das estações pluviométricas e climáticas uti-
lizadas. Considerou-se a fase de floração/enchimento dos capulhos,
como a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo I.

Grupo II
BAYER S.A.: FM 940GLT.
D&PL BRASIL LTDA.: DeltaOPAL, DP 1227 RF, DP 1228

B2RF, DP 1231 B2RF, DP 1240 B2RF, DP 1243 B2RF, DP 555
BGRR e DP 604 BG.

INSTITUTO AGRONOMICO - IAC: IAC 25 RMD, IAC 26
RMD, IAC FC 1, IAC FC 2 e IAC PV 1.

Grupo III
BAYER S.A.: BS 2106 GL, FM 913GLT, FM 944GL, FM

951LL, FM 954GLT, FM 975WS, FM 980GLT, FM 982GL, FM
983GLT e VB 1370GLT.

D&PL BRASIL LTDA.: DP 1536 B2RF, DP 1552 RF e
DP1552 B2RF.

IMAMT: IMACD 408.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

NOTA: Na indicação dos períodos de plantio foi observado o
vazio sanitário estabelecido pela Resolução SAA - 50, de 14 de
outubro de 2010, da Coordenadoria de Defesa Agropecuária do Es-
tado de São Paulo.

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO I

Adamantina 29 a 32
Adolfo 29 a 32
Aguaí 29 a 32
Águas de Santa Bárbara 29 a 32
Agudos 29 a 32
Alambari 29 a 32
Alfredo Marcondes 29 a 32
Altair 29 a 32
Alto Alegre 29 a 32
Álvares Florence 29 a 32
Álvares Machado 29 a 32
Álvaro de Carvalho 29 a 32
Alvinlândia 29 a 32

Americana 29 a 32
Américo Brasiliense 29 a 32
Américo de Campos 29 a 32
Amparo 29 a 32
Analândia 29 a 32
Andradina 29 a 32
Angatuba 29 a 34
Anhembi 29 a 32
Anhumas 29 a 32
Aparecida d`Oeste 29 a 32
Araçariguama 29 a 32
Araçatuba 29 a 32
Araçoiaba da Serra 29 a 32
Aramina 29 a 32
Araraquara 29 a 32
Araras 29 a 32
Arco-Íris 29 a 32
Arealva 29 a 32
Areiópolis 29 a 32
Ariranha 29 a 32
Artur Nogueira 29 a 32
Aspásia 29 a 32
Assis 29 a 32
Auriflama 29 a 32
Av a í 29 a 32
Av a n h a n d a v a 29 a 32
Av a r é 29 a 32
Bady Bassitt 29 a 32
Balbinos 29 a 32
Bálsamo 29 a 32
Barbosa 29 a 32
Bariri 29 a 32
Barra Bonita 29 a 32
Barretos 29 a 32
Barrinha 29 a 32
Bastos 29 a 32
Bauru 29 a 32
Bebedouro 29 a 32
Bento de Abreu 29 a 32
Bilac 29 a 32
Birigui 29 a 32
Boa Esperança do Sul 29 a 32
Bocaina 29 a 32
Bofete 29 a 32
Boituva 29 a 32
Borá 29 a 32
Boracéia 29 a 32
Borborema 29 a 32
Borebi 29 a 32
Botucatu 29 a 32
Braúna 29 a 32
Brejo Alegre 29 a 32
Brotas 29 a 32
Buri 29 a 32
Buritama 29 a 32
Buritizal 29 a 32
Cabrália Paulista 29 a 32
Cabreúva 29 a 32
Cachoeira Paulista 29 a 32
Cafelândia 29 a 32
Caiabu 29 a 32
Caiuá 29 a 32
Cajobi 29 a 32
Campina do Monte Alegre 29 a 32
Campinas 29 a 32
Campos Novos Paulista 29 a 32
Canas 29 a 32
Cândido Mota 29 a 32
Cândido Rodrigues 29 a 32
Canitar 29 a 32
Capela do Alto 29 a 32
Capivari 29 a 32
Cardoso 29 a 32
Castilho 29 a 32
Catanduva 29 a 32
Catiguá 29 a 32
Cedral 29 a 32
Cerqueira César 29 a 32
Cerquilho 29 a 32
Cesário Lange 29 a 32
Charqueada 29 a 32
Chavantes 29 a 32
Clementina 29 a 32
Colina 29 a 32
Colômbia 29 a 32
Conchal 29 a 32
Conchas 29 a 32
Cordeirópolis 29 a 32
Coroados 29 a 32
Coronel Macedo 29 a 32
Corumbataí 29 a 32
Cosmópolis 29 a 32
Cosmorama 29 a 32
Cravinhos 29 a 32
Cruzália 29 a 32
Descalvado 29 a 32
Dirce Reis 29 a 32
Dobrada 29 a 32
Dois Córregos 29 a 32
Dolcinópolis 29 a 32
Dourado 29 a 32
Dracena 29 a 32
Duartina 29 a 32
Dumont 29 a 32
Echaporã 29 a 32
Elias Fausto 29 a 32
Elisiário 29 a 32
Embaúba 29 a 32

Emilianópolis 29 a 32
Engenheiro Coelho 29 a 32
Espírito Santo do Turvo 29 a 32
Estiva Gerbi 29 a 32
Estrela d`Oeste 29 a 32
Estrela do Norte 29 a 32
Euclides da Cunha Paulista 29 a 32
Fernando Prestes 29 a 32
Fernandópolis 29 a 32
Fernão 29 a 32
Ferraz de Vasconcelos 29 a 32
Flora Rica 29 a 32
Floreal 29 a 32
Flórida Paulista 29 a 32
Florínia 29 a 32
Gabriel Monteiro 29 a 32
Gália 29 a 32
Garça 29 a 32
Gastão Vidigal 29 a 32
Gavião Peixoto 29 a 32
General Salgado 29 a 32
Getulina 29 a 32
Glicério 29 a 32
Guaiçara 29 a 32
Guaimbê 29 a 32
Guaíra 29 a 32
Guapiaçu 29 a 32
Guará 29 a 32
Guaraçaí 29 a 32
Guaraci 29 a 32
Guarani d`Oeste 29 a 32
Guarantã 29 a 32
Guararapes 29 a 32
Guareí 29 a 32
Guariba 29 a 32
Guatapará 29 a 32
Guzolândia 29 a 32
Herculândia 29 a 32
Holambra 29 a 32
Hortolândia 29 a 32
Iacanga 29 a 32
Iacri 29 a 32
Iaras 29 a 32
Ibaté 29 a 32
Ibirá 29 a 32
Ibirarema 29 a 32
Ibitinga 29 a 32
Icém 29 a 32
Iepê 29 a 32
Igaraçu do Tietê 29 a 32
Igarapava 29 a 32
Igaratá 29 a 32
Ilha Solteira 29 a 32
Indaiatuba 29 a 32
Indiana 29 a 32
Indiaporã 29 a 32
Inúbia Paulista 29 a 32
Iperó 29 a 32
Ipeúna 29 a 32
Ipiguá 29 a 32
Ipuã 29 a 32
Iracemápolis 29 a 32
Irapuã 29 a 32
Irapuru 29 a 32
Itaberá 29 a 32
Itaí 29 a 34
Itajobi 29 a 32
Itaju 29 a 32
Itapetininga 29 a 32
Itapeva 29 a 34
Itapira 29 a 32
Itápolis 29 a 32
Itapuí 29 a 32
Itatiba 29 a 32
Itatinga 29 a 32
Itirapina 29 a 32
Itu 29 a 32
Itupeva 29 a 32
Ituverava 29 a 32
Jaborandi 29 a 32
Jaboticabal 29 a 32
Jaci 29 a 32
Jaguariúna 29 a 32
Jales 29 a 32
Jaú 29 a 32
João Ramalho 29 a 32
José Bonifácio 29 a 32
Júlio Mesquita 29 a 32
Jumirim 29 a 32
Junqueirópolis 29 a 32
Laranjal Paulista 29 a 32
Lavínia 29 a 32
Leme 29 a 32
Lençóis Paulista 29 a 32
Limeira 29 a 32
Lins 29 a 32
Lorena 29 a 32
Lourdes 29 a 32
Lucélia 29 a 32
Lucianópolis 29 a 32
Luís Antônio 29 a 32
Luiziânia 29 a 32
Lupércio 29 a 32
Lutécia 29 a 32
Macatuba 29 a 32
Macaubal 29 a 32
Macedônia 29 a 32
Magda 29 a 32
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Marabá Paulista 29 a 32
Maracaí 29 a 32
Marapoama 29 a 32
Mariápolis 29 a 32
Marília 29 a 32
Marinópolis 29 a 32
Martinópolis 29 a 32
Matão 29 a 32
Mendonça 29 a 32
Meridiano 29 a 32
Mesópolis 29 a 32
Miguelópolis 29 a 32
Mineiros do Tietê 29 a 32
Mira Estrela 29 a 32
Mirandópolis 29 a 32
Mirante do Paranapanema 29 a 32
Mirassol 29 a 32
Mirassolândia 29 a 32
Mogi Guaçu 29 a 32
Moji Mirim 29 a 32
Mombuca 29 a 32
Monções 29 a 32
Monte Alto 29 a 32
Monte Aprazível 29 a 32
Monte Azul Paulista 29 a 32
Monte Castelo 29 a 32
Monte Mor 29 a 32
Morro Agudo 29 a 32
Motuca 29 a 32
Murutinga do Sul 29 a 32
Nantes 29 a 32
Narandiba 29 a 32
Neves Paulista 29 a 32
Nhandeara 29 a 32
Nipoã 29 a 32
Nova Aliança 29 a 32
Nova Canaã Paulista 29 a 32
Nova Castilho 29 a 32
Nova Europa 29 a 32
Nova Granada 29 a 32
Nova Guataporanga 29 a 32
Nova Independência 29 a 32
Nova Luzitânia 29 a 32
Nova Odessa 29 a 32
Novais 29 a 32
Novo Horizonte 29 a 32
Nuporanga 29 a 32
Ocauçu 29 a 32

Óleo 29 a 32
Olímpia 29 a 32
Onda Verde 29 a 32
Oriente 29 a 32
Orindiúva 29 a 32
Orlândia 29 a 32
Oscar Bressane 29 a 32
Osvaldo Cruz 29 a 32
Ourinhos 29 a 32
Ouro Verde 29 a 32
Ouroeste 29 a 32
Pacaembu 29 a 32
Palestina 29 a 32
Palmares Paulista 29 a 32
Palmeira d`Oeste 29 a 32
Palmital 29 a 32
Panorama 29 a 32
Paraguaçu Paulista 29 a 32
Paraíso 29 a 32
Paranapanema 29 a 34
Paranapuã 29 a 32
Parapuã 29 a 32
Pardinho 29 a 32
Parisi 29 a 32
Paulicéia 29 a 32
Paulínia 29 a 32
Paulistânia 29 a 32
Paulo de Faria 29 a 32
Pederneiras 29 a 32
Pedranópolis 29 a 32
Pedreira 29 a 32
Pedrinhas Paulista 29 a 32
Penápolis 29 a 32
Pereira Barreto 29 a 32
Pereiras 29 a 32
Piacatu 29 a 32
Pindamonhangaba 29 a 32
Pindorama 29 a 32
Piquerobi 29 a 32
Piracicaba 29 a 32
Piraju 29 a 32
Pirajuí 29 a 32
Pirangi 29 a 32
Pirapozinho 29 a 32
Pirassununga 29 a 32
Piratininga 29 a 32
Pitangueiras 29 a 32
Planalto 29 a 32
Platina 29 a 32
Poloni 29 a 32
Pompéia 29 a 32
Pongaí 29 a 32
Pontal 29 a 32
Pontalinda 29 a 32
Pontes Gestal 29 a 32
Populina 29 a 32
Porangaba 29 a 32

Porto Feliz 29 a 32
Porto Ferreira 29 a 32
Potim 29 a 32
Potirendaba 29 a 32
Pracinha 29 a 32
Pradópolis 29 a 32
Pratânia 29 a 32
Presidente Alves 29 a 32
Presidente Bernardes 29 a 32
Presidente Epitácio 29 a 32
Presidente Prudente 29 a 32
Presidente Venceslau 29 a 32
Promissão 29 a 32
Quadra 29 a 32
Quatá 29 a 32
Queiroz 29 a 32
Quintana 29 a 32
Rafard 29 a 32
Rancharia 29 a 32
Regente Feijó 29 a 32
Reginópolis 29 a 32
Ribeirão Bonito 29 a 32
Ribeirão do Sul 29 a 32
Ribeirão dos Índios 29 a 32
Ribeirão Preto 29 a 32
Rifaina 29 a 32
Rincão 29 a 32
Rinópolis 29 a 32
Rio Claro 29 a 32
Rio das Pedras 29 a 32
Riolândia 29 a 32
Rosana 29 a 32
Roseira 29 a 32
Rubiácea 29 a 32
Rubinéia 29 a 32
Sabino 29 a 32
Sagres 29 a 32
Sales 29 a 32
Sales Oliveira 29 a 32
Salmourão 29 a 32
Saltinho 29 a 32
Salto 29 a 32
Salto de Pirapora 29 a 32
Salto Grande 29 a 32
Sandovalina 29 a 32
Santa Adélia 29 a 32
Santa Albertina 29 a 32
Santa Bárbara d`Oeste 29 a 32
Santa Branca 29 a 32
Santa Clara d`Oeste 29 a 32
Santa Cruz da Conceição 29 a 32
Santa Cruz da Esperança 29 a 32
Santa Cruz do Rio Pardo 29 a 32
Santa Ernestina 29 a 32
Santa Fé do Sul 29 a 32
Santa Gertrudes 29 a 32
Santa Isabel 29 a 32
Santa Lúcia 29 a 32
Santa Maria da Serra 29 a 32
Santa Mercedes 29 a 32
Santa Rita d`Oeste 29 a 32
Santa Salete 29 a 32
Santana da Ponte Pensa 29 a 32
Santo Anastácio 29 a 32
Santo Antônio da Alegria 29 a 32
Santo Antônio de Posse 29 a 32
Santo Antônio do Aracanguá 29 a 32
Santo Expedito 29 a 32
Santópolis do Aguapeí 29 a 32
São Carlos 29 a 32
São Francisco 29 a 32
São João das Duas Pontes 29 a 32
São João de Iracema 29 a 32
São João do Pau d`Alho 29 a 32
São Joaquim da Barra 29 a 32
São José do Rio Preto 29 a 32
São José dos Campos 29 a 32
São Manuel 29 a 32
São Pedro 29 a 32
São Pedro do Turvo 29 a 32
Sarapuí 29 a 32
Sebastianópolis do Sul 29 a 32
Serra Azul 29 a 32
Serrana 29 a 32
Sertãozinho 29 a 32
Severínia 29 a 32
Silveiras 29 a 32
Sorocaba 29 a 32
Sud Mennucci 29 a 32
Sumaré 29 a 32
Suzanápolis 29 a 32
Ta b a p u ã 29 a 32
Ta b a t i n g a 29 a 32
Ta c i b a 29 a 32
Ta i a ç u 29 a 32
Ta i ú v a 29 a 32
Ta n a b i 29 a 32
Ta p i r a í 29 a 32
Ta q u a r a l 29 a 32
Ta q u a r i t i n g a 29 a 32
Ta q u a r i t u b a 29 a 32
Ta r a b a i 29 a 32
Ta r u m ã 29 a 32
Ta t u í 29 a 32
Ta u b a t é 29 a 32
Teodoro Sampaio 29 a 32
Terra Roxa 29 a 32
Ti e t ê 29 a 32

Torre de Pedra 29 a 32
To r r i n h a 29 a 32
Tr a b i j u 29 a 32
Três Fronteiras 29 a 32
Tu p ã 29 a 32
Tupi Paulista 29 a 32
Tu r i ú b a 29 a 32
Tu r m a l i n a 29 a 32
Ubarana 29 a 32
Ubirajara 29 a 32
Uchoa 29 a 32
União Paulista 29 a 32
Urânia 29 a 32
Uru 29 a 32
Urupês 29 a 32
Valentim Gentil 29 a 32
Va l i n h o s 29 a 32
Va l p a r a í s o 29 a 32
Vera Cruz 29 a 32
Vi r a d o u r o 29 a 32
Vista Alegre do Alto 29 a 32
Vitória Brasil 29 a 32
Vo t o r a n t i m 29 a 32
Vo t u p o r a n g a 29 a 32
Zacarias 29 a 32

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DOS GRUPOS II e III

Adamantina 29 a 32
Adolfo 29 a 32
Aguaí 29 a 32
Águas de Santa Bárbara 29 a 32
Agudos 29 a 32
Alambari 29 a 32
Alfredo Marcondes 29 a 32
Altair 29 a 32
Alto Alegre 29 a 32
Álvares Florence 29 a 32
Álvares Machado 29 a 32
Álvaro de Carvalho 29 a 32
Alvinlândia 29 a 32
Americana 29 a 32
Américo Brasiliense 29 a 32
Américo de Campos 29 a 32
Amparo 29 a 32
Analândia 29 a 32
Andradina 29 a 32
Angatuba 29 a 32
Anhembi 29 a 32
Anhumas 29 a 32
Aparecida d`Oeste 29 a 32
Araçariguama 29 a 32
Araçatuba 29 a 32
Araçoiaba da Serra 29 a 32
Aramina 29 a 32
Araraquara 29 a 32
Araras 29 a 32
Arco-Íris 29 a 32
Arealva 29 a 32
Areiópolis 29 a 32
Ariranha 29 a 32
Artur Nogueira 29 a 32
Aspásia 29 a 32
Assis 29 a 32
Auriflama 29 a 32
Av a í 29 a 32
Av a n h a n d a v a 29 a 32
Av a r é 29 a 32
Bady Bassitt 29 a 32
Balbinos 29 a 32
Bálsamo 29 a 32
Barbosa 29 a 32
Bariri 29 a 32
Barra Bonita 29 a 32
Barretos 29 a 32
Barrinha 29 a 32
Bastos 29 a 32
Bauru 29 a 32
Bebedouro 29 a 32
Bento de Abreu 29 a 32
Bilac 29 a 32
Birigui 29 a 32
Boa Esperança do Sul 29 a 32
Bocaina 29 a 32
Bofete 29 a 32
Boituva 29 a 32
Borá 29 a 32
Boracéia 29 a 32
Borborema 29 a 32
Borebi 29 a 32
Botucatu 29 a 32
Braúna 29 a 32
Brejo Alegre 29 a 32
Brotas 29 a 32
Buri 29 a 32
Buritama 29 a 32
Buritizal 29 a 32
Cabrália Paulista 29 a 32
Cabreúva 29 a 32
Cachoeira Paulista 29 a 32
Cafelândia 29 a 32
Caiabu 29 a 32
Caiuá 29 a 32
Cajobi 29 a 32
Campina do Monte Alegre 29 a 32
Campinas 29 a 32
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Campos Novos Paulista 29 a 32
Canas 29 a 32
Cândido Mota 29 a 32
Cândido Rodrigues 29 a 32
Canitar 29 a 32
Capela do Alto 29 a 32
Capivari 29 a 32
Cardoso 29 a 32
Castilho 29 a 32
Catanduva 29 a 32
Catiguá 29 a 32
Cedral 29 a 32
Cerqueira César 29 a 32
Cerquilho 29 a 32
Cesário Lange 29 a 32
Charqueada 29 a 32
Chavantes 29 a 32
Clementina 29 a 32
Colina 29 a 32
Colômbia 29 a 32
Conchal 29 a 32
Conchas 29 a 32
Cordeirópolis 29 a 32
Coroados 29 a 32
Coronel Macedo 29 a 32
Corumbataí 29 a 32
Cosmópolis 29 a 32
Cosmorama 29 a 32
Cravinhos 29 a 32
Cruzália 29 a 32
Descalvado 29 a 32
Dirce Reis 29 a 32
Dobrada 29 a 32
Dois Córregos 29 a 32
Dolcinópolis 29 a 32
Dourado 29 a 32
Dracena 29 a 32
Duartina 29 a 32
Dumont 29 a 32
Echaporã 29 a 32
Elias Fausto 29 a 32
Elisiário 29 a 32
Embaúba 29 a 32
Emilianópolis 29 a 32
Engenheiro Coelho 29 a 32
Espírito Santo do Turvo 29 a 32
Estiva Gerbi 29 a 32
Estrela d`Oeste 29 a 32
Estrela do Norte 29 a 32
Euclides da Cunha Paulista 29 a 32
Fernando Prestes 29 a 32
Fernandópolis 29 a 32
Fernão 29 a 32
Ferraz de Vasconcelos 29 a 32
Flora Rica 29 a 32
Floreal 29 a 32
Flórida Paulista 29 a 32
Florínia 29 a 32
Gabriel Monteiro 29 a 32
Gália 29 a 32
Garça 29 a 32
Gastão Vidigal 29 a 32
Gavião Peixoto 29 a 32
General Salgado 29 a 32
Getulina 29 a 32
Glicério 29 a 32
Guaiçara 29 a 32
Guaimbê 29 a 32
Guaíra 29 a 32
Guapiaçu 29 a 32
Guará 29 a 32
Guaraçaí 29 a 32
Guaraci 29 a 32
Guarani d`Oeste 29 a 32
Guarantã 29 a 32
Guararapes 29 a 32
Guareí 29 a 32
Guariba 29 a 32
Guatapará 29 a 32
Guzolândia 29 a 32
Herculândia 29 a 32
Holambra 29 a 32
Hortolândia 29 a 32
Iacanga 29 a 32
Iacri 29 a 32
Iaras 29 a 32
Ibaté 29 a 32
Ibirá 29 a 32
Ibirarema 29 a 32
Ibitinga 29 a 32
Icém 29 a 32
Iepê 29 a 32
Igaraçu do Tietê 29 a 32
Igarapava 29 a 32
Igaratá 29 a 32
Ilha Solteira 29 a 32
Indaiatuba 29 a 32
Indiana 29 a 32
Indiaporã 29 a 32
Inúbia Paulista 29 a 32
Iperó 29 a 32
Ipeúna 29 a 32
Ipiguá 29 a 32
Ipuã 29 a 32
Iracemápolis 29 a 32
Irapuã 29 a 32
Irapuru 29 a 32
Itaberá 29 a 32

Itaí 29 a 32
Itajobi 29 a 32
Itaju 29 a 32
Itapetininga 29 a 32
Itapeva 29 a 32
Itapira 29 a 32
Itápolis 29 a 32
Itapuí 29 a 32
Itatiba 29 a 32
Itatinga 29 a 32
Itirapina 29 a 32
Itu 29 a 32
Itupeva 29 a 32
Ituverava 29 a 32
Jaborandi 29 a 32
Jaboticabal 29 a 32
Jaci 29 a 32
Jaguariúna 29 a 32
Jales 29 a 32
Jaú 29 a 32
João Ramalho 29 a 32
José Bonifácio 29 a 32
Júlio Mesquita 29 a 32
Jumirim 29 a 32
Junqueirópolis 29 a 32
Laranjal Paulista 29 a 32
Lavínia 29 a 32
Leme 29 a 32
Lençóis Paulista 29 a 32
Limeira 29 a 32
Lins 29 a 32
Lorena 29 a 32
Lourdes 29 a 32
Lucélia 29 a 32
Lucianópolis 29 a 32
Luís Antônio 29 a 32
Luiziânia 29 a 32
Lupércio 29 a 32
Lutécia 29 a 32
Macatuba 29 a 32
Macaubal 29 a 32
Macedônia 29 a 32
Magda 29 a 32
Marabá Paulista 29 a 32
Maracaí 29 a 32
Marapoama 29 a 32
Mariápolis 29 a 32
Marília 29 a 32
Marinópolis 29 a 32
Martinópolis 29 a 32
Matão 29 a 32
Mendonça 29 a 32
Meridiano 29 a 32
Mesópolis 29 a 32
Miguelópolis 29 a 32
Mineiros do Tietê 29 a 32
Mira Estrela 29 a 32
Mirandópolis 29 a 32
Mirante do Paranapanema 29 a 32
Mirassol 29 a 32
Mirassolândia 29 a 32
Mogi Guaçu 29 a 32
Moji Mirim 29 a 32
Mombuca 29 a 32
Monções 29 a 32
Monte Alto 29 a 32
Monte Aprazível 29 a 32
Monte Azul Paulista 29 a 32
Monte Castelo 29 a 32
Monte Mor 29 a 32
Morro Agudo 29 a 32
Motuca 29 a 32
Murutinga do Sul 29 a 32
Nantes 29 a 32
Narandiba 29 a 32
Neves Paulista 29 a 32
Nhandeara 29 a 32
Nipoã 29 a 32
Nova Aliança 29 a 32
Nova Canaã Paulista 29 a 32
Nova Castilho 29 a 32
Nova Europa 29 a 32
Nova Granada 29 a 32
Nova Guataporanga 29 a 32
Nova Independência 29 a 32
Nova Luzitânia 29 a 32
Nova Odessa 29 a 32
Novais 29 a 32
Novo Horizonte 29 a 32
Nuporanga 29 a 32
Ocauçu 29 a 32
Óleo 29 a 32
Olímpia 29 a 32
Onda Verde 29 a 32
Oriente 29 a 32
Orindiúva 29 a 32
Orlândia 29 a 32
Oscar Bressane 29 a 32
Osvaldo Cruz 29 a 32
Ourinhos 29 a 32
Ouro Verde 29 a 32
Ouroeste 29 a 32
Pacaembu 29 a 32
Palestina 29 a 32
Palmares Paulista 29 a 32
Palmeira d`Oeste 29 a 32
Palmital 29 a 32
Panorama 29 a 32

Paraguaçu Paulista 29 a 32
Paraíso 29 a 32
Paranapanema 29 a 32
Paranapuã 29 a 32
Parapuã 29 a 32
Pardinho 29 a 32
Parisi 29 a 32
Paulicéia 29 a 32
Paulínia 29 a 32
Paulistânia 29 a 32
Paulo de Faria 29 a 32
Pederneiras 29 a 32
Pedranópolis 29 a 32
Pedreira 29 a 32
Pedrinhas Paulista 29 a 32
Penápolis 29 a 32
Pereira Barreto 29 a 32
Pereiras 29 a 32
Piacatu 29 a 32
Pindamonhangaba 29 a 32
Pindorama 29 a 32
Piquerobi 29 a 32
Piracicaba 29 a 32
Piraju 29 a 32
Pirajuí 29 a 32
Pirangi 29 a 32
Pirapozinho 29 a 32
Pirassununga 29 a 32
Piratininga 29 a 32
Pitangueiras 29 a 32
Planalto 29 a 32
Platina 29 a 32
Poloni 29 a 32
Pompéia 29 a 32
Pongaí 29 a 32
Pontal 29 a 32
Pontalinda 29 a 32
Pontes Gestal 29 a 32
Populina 29 a 32
Porangaba 29 a 32
Porto Feliz 29 a 32
Porto Ferreira 29 a 32
Potim 29 a 32
Potirendaba 29 a 32
Pracinha 29 a 32
Pradópolis 29 a 32
Pratânia 29 a 32
Presidente Alves 29 a 32
Presidente Bernardes 29 a 32
Presidente Epitácio 29 a 32
Presidente Prudente 29 a 32
Presidente Venceslau 29 a 32
Promissão 29 a 32
Quadra 29 a 32
Quatá 29 a 32
Queiroz 29 a 32
Quintana 29 a 32
Rafard 29 a 32
Rancharia 29 a 32
Regente Feijó 29 a 32
Reginópolis 29 a 32
Ribeirão Bonito 29 a 32
Ribeirão do Sul 29 a 32
Ribeirão dos Índios 29 a 32
Ribeirão Preto 29 a 32
Rifaina 29 a 32
Rincão 29 a 32
Rinópolis 29 a 32
Rio Claro 29 a 32
Rio das Pedras 29 a 32
Riolândia 29 a 32
Rosana 29 a 32
Roseira 29 a 32
Rubiácea 29 a 32
Rubinéia 29 a 32
Sabino 29 a 32
Sagres 29 a 32
Sales 29 a 32
Sales Oliveira 29 a 32
Salmourão 29 a 32
Saltinho 29 a 32
Salto 29 a 32
Salto de Pirapora 29 a 32
Salto Grande 29 a 32
Sandovalina 29 a 32
Santa Adélia 29 a 32
Santa Albertina 29 a 32
Santa Bárbara d`Oeste 29 a 32
Santa Branca 29 a 32
Santa Clara d`Oeste 29 a 32
Santa Cruz da Conceição 29 a 32
Santa Cruz da Esperança 29 a 32
Santa Cruz do Rio Pardo 29 a 32
Santa Ernestina 29 a 32
Santa Fé do Sul 29 a 32
Santa Gertrudes 29 a 32
Santa Isabel 29 a 32
Santa Lúcia 29 a 32
Santa Maria da Serra 29 a 32
Santa Mercedes 29 a 32
Santa Rita d`Oeste 29 a 32
Santa Salete 29 a 32
Santana da Ponte Pensa 29 a 32
Santo Anastácio 29 a 32
Santo Antônio da Alegria 29 a 32
Santo Antônio de Posse 29 a 32
Santo Antônio do Aracanguá 29 a 32
Santo Expedito 29 a 32
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Santópolis do Aguapeí 29 a 32
São Carlos 29 a 32
São Francisco 29 a 32
São João das Duas Pontes 29 a 32
São João de Iracema 29 a 32
São João do Pau d`Alho 29 a 32
São Joaquim da Barra 29 a 32
São José do Rio Preto 29 a 32
São José dos Campos 29 a 32
São Manuel 29 a 32
São Pedro 29 a 32
São Pedro do Turvo 29 a 32
Sarapuí 29 a 32
Sebastianópolis do Sul 29 a 32
Serra Azul 29 a 32
Serrana 29 a 32
Sertãozinho 29 a 32
Severínia 29 a 32
Silveiras 29 a 32
Sorocaba 29 a 32
Sud Mennucci 29 a 32
Sumaré 29 a 32
Suzanápolis 29 a 32
Ta b a p u ã 29 a 32
Ta b a t i n g a 29 a 32
Ta c i b a 29 a 32
Ta i a ç u 29 a 32
Ta i ú v a 29 a 32
Ta n a b i 29 a 32
Ta p i r a í 29 a 32
Ta q u a r a l 29 a 32
Ta q u a r i t i n g a 29 a 32
Ta q u a r i t u b a 29 a 32
Ta r a b a i 29 a 32
Ta r u m ã 29 a 32
Ta t u í 29 a 32
Ta u b a t é 29 a 32
Teodoro Sampaio 29 a 32
Terra Roxa 29 a 32
Ti e t ê 29 a 32
Torre de Pedra 29 a 32
To r r i n h a 29 a 32
Tr a b i j u 29 a 32
Três Fronteiras 29 a 32
Tu p ã 29 a 32
Tupi Paulista 29 a 32
Tu r i ú b a 29 a 32
Tu r m a l i n a 29 a 32
Ubarana 29 a 32
Ubirajara 29 a 32
Uchoa 29 a 32
União Paulista 29 a 32
Urânia 29 a 32
Uru 29 a 32
Urupês 29 a 32
Valentim Gentil 29 a 32
Va l i n h o s 29 a 32
Va l p a r a í s o 29 a 32
Vera Cruz 29 a 32
Vi r a d o u r o 29 a 32
Vista Alegre do Alto 29 a 32
Vitória Brasil 29 a 32
Vo t o r a n t i m 29 a 32
Vo t u p o r a n g a 29 a 32
Zacarias 29 a 32

ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 190 estações plu-
viométricas e 13 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e matu-
ração fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado, os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS 201, BRS ACACIA, BRS RUBI, BRS

SAFIRA, BRS SUCUPIRA, BRS TOPAZIO e BRS VERDE.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 910, FM 966 LL, FM 993, FM 944GL,

FM 982GL, FM 951LL e FM 975WS.
EMBRAPA: BRS AROEIRA.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve
enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Acarape 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Acaraú 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Acopiara 2 a 4 2 a 4

Aiuaba 1 a 2 1 a 3
Alcântaras 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Altaneira 1 a 4 1 a 4
Alto Santo 2 a 3
Amontada 3 a 4 1 a 5 1 a 5
Antonina do Norte 2 a 3 1 a 3
Apuiarés 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Aquiraz 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Aracoiaba 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Ararendá 2 a 3 2 a 3
Araripe 1 a 2 1 a 2
Aratuba 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Arneiroz 2 a 3 1 a 3
Assaré 1 a 3 1 a 4
Aurora 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Baixio 1 a 3 1 a 4
Banabuiú 3 a 4
Barbalha 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Barreira 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Barro 1 a 4 1 a 4
Barroquinha 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Baturité 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Beberibe 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Bela Cruz 3 a 4 1 a 5 1 a 5
Boa Viagem 3 a 4
Brejo Santo 1 a 3 1 a 4
Camocim 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Campos Sales 1 a 2 1 a 3
Canindé 3 a 4 1 a 6 1 a 6
Capistrano 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Caridade 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Cariré 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Caririaçu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Cariús 1 a 4 1 a 4
Carnaubal 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Cascavel 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Catarina 2 a 3 2 a 3
Catunda 3 a 4
Caucaia 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Cedro 1 a 4 1 a 4
Chaval 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Choró 1 a 5 1 a 5
Chorozinho 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Coreaú 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Crateús 1 a 2 1 a 3
Crato 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Croatá 2 a 3 1 a 3
Cruz 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Deputado Irapuan Pinhei-
ro

2 a 4

Ererê 2 a 4
Eusébio 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Farias Brito 1 a 4 1 a 5
Forquilha 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Fortaleza 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Fortim 2 a 4 2 a 4
Frecheirinha 1 a 5 1 a 6 1 a 6
General Sampaio 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Graça 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Granja 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Granjeiro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Groaíras 1 a 4 1 a 5
Guaiúba 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Guaraciaba do Norte 1 a 4 1 a 5
Guaramiranga 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Hidrolândia 1 a 4 1 a 5
Horizonte 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Ibaretama 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Ibiapina 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Ibicuitinga 2 a 5 1 a 5
Icó 2 a 3 1 a 3
Iguatu 1 a 4 1 a 4
Independência 2 a 3
Ipaporanga 1 a 2 1 a 3
Ipaumirim 1 a 3 1 a 4
Ipu 1 a 5 1 a 5
Ipueiras 2 a 3 1 a 3
Iracema 2 a 4
Irauçuba 1 a 5 1 a 5
Itaiçaba 3 a 4
Itaitinga 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Itapagé 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Itapipoca 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Itapiúna 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Itarema 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Itatira 3 a 5 2 a 5
Jaguaretama 3 a 4
Jaguaribara 3 a 4
Jaguaribe 3 a 4
Jaguaruana 3 a 4
Jardim 1 a 2 1 a 3
Jati 1 a 3 1 a 3
Jijoca de Jericoacoara 3 a 4 1 a 5 1 a 6
Juazeiro do Norte 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Jucás 1 a 3 1 a 4
Lavras da Mangabeira 1 a 4 1 a 5
Limoeiro do Norte 3 a 4
Madalena 3 a 4 3 a 5
Maracanaú 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Maranguape 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Marco 3 a 4 1 a 5 1 a 5
Martinópole 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Massapê 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Mauriti 1 a 4 1 a 4
Meruoca 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Milagres 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Milhã 3 a 4
Miraíma 1 a 5 1 a 5

PORTARIA Nº 22, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Ceará, ano-safra
2014/2015, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
De acordo com dados do levantamento da CONAB de julho

de 2015, o Estado do Ceará deverá produzir 0,3 mil toneladas de
algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) na safra
2014/2015.

O algodoeiro necessita para seu crescimento, desenvolvi-
mento e boa produtividade de condições adequadas de temperatura,
umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
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Missão Velha 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Mombaça 3 a 4
Monsenhor Tabosa 3 a 4
Morada Nova 2 a 5 1 a 5
Moraújo 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Morrinhos 3 a 4 1 a 5 1 a 5
Mucambo 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Mulungu 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Nova Olinda 1 a 4 1 a 4
Nova Russas 2 a 4
Novo Oriente 1 a 2
Ocara 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Orós 1 a 3
Pacajus 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Pacatuba 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Pacujá 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Palhano 3 a 4
Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Paracuru 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Paraipaba 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Parambu 1 a 2 1 a 2
Paramoti 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Pedra Branca 3 a 4
Penaforte 1 a 2 1 a 3
Pentecoste 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Pereiro 2 a 3 2 a 4
Pindoretama 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Piquet Carneiro 2 a 4
Pires Ferreira 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Poranga 1 a 2 1 a 3
Porteiras 1 a 3 1 a 3
Potengi 1 a 2 1 a 2
Potiretama 2 a 4
Quiterianópolis 1 a 2
Quixadá 1 a 5 1 a 5
Quixelô 2 a 4
Quixeramobim 3 a 4
Quixeré 3 a 4
Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Reriutaba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Russas 3 a 4 2 a 5
Saboeiro 2 a 3 1 a 3
Salitre 1 a 2 1 a 2
Santa Quitéria 1 a 4 1 a 5
Santana do Acaraú 2 a 4 1 a 5 1 a 5
Santana do Cariri 1 a 4 1 a 4
São Benedito 1 a 5 1 a 6 1 a 6
São Gonçalo do Amaran-
te

2 a 5 1 a 6 1 a 6

São João do Jaguaribe 2 a 4
São Luís do Curu 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Senador Pompeu 3 a 4
Senador Sá 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Sobral 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Solonópole 3 a 4
Tabuleiro do Norte 1 a 3
Ta m b o r i l 3 a 4
Ta r r a f a s 2 a 3 2 a 4
Ta u á 2 a 3
Te j u ç u o c a 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Ti a n g u á 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Tr a i r i 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Tu r u r u 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Ubajara 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Umari 2 a 3 1 a 3
Umirim 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Uruburetama 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Uruoca 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Va r j o t a 1 a 5 1 a 5
Várzea Alegre 1 a 4 1 a 5
Viçosa do Ceará 1 a 5 1 a 6 1 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 1 a 3 1 a 3
Acarape 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Acaraú 1 a 3 1 a 4
Acopiara 1 a 2
Aiuaba 1 a 2
Alcântaras 1 a 3 1 a 4
Altaneira 1 a 3 1 a 3
Amontada 1 a 3 1 a 4
Antonina do Norte 1 a 2
Apuiarés 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Aquiraz 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Aracoiaba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Araripe 1 a 2
Aratuba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Assaré 1 a 2
Aurora 1 a 3 1 a 3
Baixio 1 a 2
Banabuiú 3 a 4
Barbalha 1 a 3 1 a 3
Barreira 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Barro 1 a 3
Barroquinha 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Baturité 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Beberibe 2 a 3 1 a 4 1 a 4
Bela Cruz 1 a 3 1 a 4
Brejo Santo 1 a 2
Camocim 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Campos Sales 1 a 2
Canindé 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Capistrano 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Caridade 1 a 4 1 a 5 1 a 6

Cariré 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Caririaçu 1 a 3 1 a 3
Cariús 1 a 3
Carnaubal 1 a 4 1 a 4
Cascavel 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Catarina 1 a 2
Caucaia 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Cedro 1 a 3
Chaval 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Choró 1 a 3 1 a 4
Chorozinho 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Coreaú 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Crato 1 a 3 1 a 3
Croatá 1 a 2
Cruz 1 a 3 1 a 4
Deputado Irapuan Pinhei-
ro

1 a 2

Eusébio 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Farias Brito 1 a 3 1 a 3
Forquilha 1 a 3 1 a 3
Fortaleza 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Fortim 1 a 3
Frecheirinha 1 a 3 1 a 4 1 a 5
General Sampaio 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Graça 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Granja 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Granjeiro 1 a 3 1 a 3
Groaíras 1 a 3 1 a 3
Guaiúba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Guaraciaba do Norte 1 a 3
Guaramiranga 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Hidrolândia 1 a 3
Horizonte 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Ibaretama 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Ibiapina 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Ibicuitinga 1 a 3 1 a 4
Icó 1 a 2
Iguatu 1 a 3
Ipaumirim 1 a 2
Ipu 1 a 3 1 a 3
Ipueiras 1 a 2
Irauçuba 1 a 3 1 a 3
Itaiçaba 3 a 4
Itaitinga 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Itapagé 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itapipoca 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itapiúna 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Itarema 1 a 3 1 a 4
Itatira 1 a 3 1 a 3
Jaguaruana 3 a 4
Jati 1 a 2
Jijoca de Jericoacoara 1 a 4 1 a 4
Juazeiro do Norte 1 a 3 1 a 3
Jucás 1 a 3
Lavras da Mangabeira 1 a 3 1 a 3
Maracanaú 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Maranguape 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Marco 1 a 3 1 a 4
Martinópole 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Massapê 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Mauriti 1 a 3
Meruoca 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Milagres 1 a 3
Milhã 3 a 4
Miraíma 1 a 3 1 a 3
Missão Velha 1 a 3 1 a 3
Mombaça 3 a 4
Morada Nova 1 a 3 1 a 4
Moraújo 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Morrinhos 1 a 3 1 a 4
Mucambo 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Mulungu 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Nova Olinda 1 a 3 1 a 3
Nova Russas 2 a 3
Ocara 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Orós 1 a 2
Pacajus 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Pacatuba 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Pacujá 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Paracuru 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Paraipaba 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Paramoti 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pentecoste 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pindoretama 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Piquet Carneiro 1 a 2
Pires Ferreira 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Porteiras 1 a 2
Potengi 1 a 2
Quixadá 1 a 3 1 a 4
Quixelô 1 a 2
Quixeramobim 3 a 4
Quixeré 3 a 4
Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Reriutaba 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Russas 1 a 3 1 a 3
Saboeiro 1 a 2
Santa Quitéria 1 a 3 1 a 3
Santana do Acaraú 1 a 3 1 a 4
Santana do Cariri 1 a 3
São Benedito 1 a 3 1 a 5 1 a 5
São Gonçalo do Amaran-
te

1 a 3 1 a 4 1 a 5

São Luís do Curu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Senador Pompeu 3 a 4
Senador Sá 1 a 3 1 a 4
Sobral 1 a 3 1 a 4
Solonópole 3 a 4

Ta r r a f a s 1 a 2
Te j u ç u o c a 1 a 4 1 a 4
Ti a n g u á 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Tr a i r i 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Tu r u r u 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ubajara 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Umari 1 a 2
Umirim 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Uruburetama 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Uruoca 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Va r j o t a 1 a 3 1 a 3
Várzea Alegre 1 a 3 1 a 3
Viçosa do Ceará 1 a 3 1 a 4 1 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Acarape 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Acaraú 1 a 2 1 a 2
Alcântaras 1 a 2 1 a 2
Altaneira 1 a 2
Amontada 1 a 2 1 a 2
Apuiarés 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Aquiraz 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Aracoiaba 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Aratuba 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Barreira 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Barroquinha 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Baturité 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Beberibe 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Bela Cruz 1 a 2 1 a 2
Camocim 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Canindé 1 a 3 1 a 3
Capistrano 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Caridade 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Cariré 1 a 2 1 a 3
Caririaçu 1 a 2 1 a 2
Carnaubal 1 a 2 1 a 3
Cascavel 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Caucaia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Chaval 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Choró 1 a 2 1 a 2
Chorozinho 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Coreaú 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Cruz 1 a 2 1 a 2
Eusébio 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Farias Brito 1 a 2
Fortaleza 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Frecheirinha 1 a 2 1 a 3 1 a 3
General Sampaio 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Graça 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Granja 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Granjeiro 1 a 2 1 a 2
Guaiúba 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Guaraciaba do Norte 1 a 2
Guaramiranga 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Horizonte 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Ibaretama 1 a 3 1 a 4
Ibiapina 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ibicuitinga 1 a 2 1 a 2
Ipu 1 a 2 1 a 2
Irauçuba 1 a 2 1 a 2
Itaitinga 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itapagé 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Itapipoca 1 a 2 1 a 3
Itapiúna 1 a 3 1 a 5 1 a 5
Itarema 1 a 2 1 a 2
Itatira 1 a 2 1 a 2
Jijoca de Jericoacoara 1 a 2 1 a 2
Juazeiro do Norte 1 a 2
Lavras da Mangabeira 1 a 2 1 a 2
Maracanaú 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Maranguape 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Marco 1 a 2 1 a 2
Martinópole 1 a 3 1 a 3
Massapê 1 a 2 1 a 3
Meruoca 1 a 2 1 a 2
Miraíma 1 a 2 1 a 2
Morada Nova 1 a 2 1 a 2
Moraújo 1 a 3 1 a 3
Morrinhos 1 a 2 1 a 2
Mucambo 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Mulungu 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Nova Olinda 1 a 2
Ocara 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pacajus 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Pacatuba 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Pacujá 1 a 3 1 a 3
Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Paracuru 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paraipaba 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paramoti 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pentecoste 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pindoretama 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pires Ferreira 1 a 2 1 a 2
Quixadá 1 a 2 1 a 2
Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Reriutaba 1 a 3 1 a 3
Russas 1 a 2 1 a 2
Santana do Acaraú 1 a 2 1 a 2
São Benedito 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São Gonçalo do Amaran-
te

1 a 2 1 a 3 1 a 3

São Luís do Curu 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Senador Sá 1 a 2 1 a 2
Sobral 1 a 2 1 a 2
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Te j u ç u o c a 1 a 2 1 a 3
Ti a n g u á 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Tr a i r i 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Tu r u r u 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Ubajara 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Umirim 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Uruburetama 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Uruoca 1 a 3 1 a 3
Va r j o t a 1 a 2 1 a 2
Várzea Alegre 1 a 2 1 a 2
Viçosa do Ceará 1 a 2 1 a 3 1 a 3

PORTARIA Nº 23, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Tocantins, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
No Brasil, segundo dados do levantamento da CONAB de

julho de 2015, a cultura do algodão ocupou, na safra 2014/2015 uma
área de 976,2 mil hectares, com produção de 3,8 milhões de toneladas
de algodão em caroço, sendo que no Estado de Tocantins a área
cultivada de 7,7 mil ha com uma produção de 33,7 mil toneladas.

O algodoeiro (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)
necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e lumi-
nosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro ne-
cessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hí-
dricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período com-
preendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois apro-
ximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do al-
godoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 55 estações pluvio-
métricas e das 6 estações climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as seguintes fases do ciclo: Fase I -
crescimento inicial, Fase II - do primeiro botão à primeira flor, Fase
III - da primeira flor ao primeiro capulho e Fase IV - do primeiro
capulho à maturação. As cultivares foram classificadas em três grupos
de características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ≤ n ≤ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do al-
godoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. PERÍODOS DE SEMEADURA
De 11 de outubro a 10 de novembro
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I e II
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento nos grupos I e II.

GRUPO III
D&PL BRASIL LTDA.: DP 1536 B2RF, DP 1552 RF e

DP1552 B2RF.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
Municipios: Abreulândia, Aguiarnópolis, Aliança do Tocan-

tins, Almas, Alvorada, Ananás, Angico, Aparecida do Rio Negro,
Aragominas, Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguanã, Aragua-
tins, Arapoema, Arraias, Augustinópolis, Aurora do Tocantins, Axixá
do Tocantins, Babaçulândia, Bandeirantes do Tocantins, Barra do
Ouro, Barrolândia, Bernardo Sayão, Bom Jesus do Tocantins, Bra-
silândia do Tocantins, Brejinho de Nazaré, Buriti do Tocantins, Ca-
choeirinha, Campos Lindos, Cariri do Tocantins, Carmolândia, Car-
rasco Bonito, Caseara, Centenário, Chapada da Natividade, Chapada
de Areia, Colinas do Tocantins, Colméia, Combinado, Conceição do
Tocantins, Couto de Magalhães, Cristalândia, Crixás do Tocantins,
Darcinópolis, Dianópolis, Divinópolis do Tocantins, Dois Irmãos do
Tocantins, Dueré, Esperantina, Fátima, Figueirópolis, Filadélfia, For-
moso do Araguaia, Fortaleza do Tabocão, Goianorte, Goiatins, Gua-
raí, Gurupi, Ipueiras, Itacajá, Itaguatins, Itapiratins, Itaporã do To-
cantins, Jaú do Tocantins, Juarina, Lagoa da Confusão, Lagoa do
Tocantins, Lajeado, Lavandeira, Lizarda, Luzinópolis, Marianópolis
do Tocantins, Mateiros, Maurilândia do Tocantins, Miracema do To-
cantins, Miranorte, Monte do Carmo, Monte Santo do Tocantins,
Muricilândia, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, Nova Rosalândia,
Novo Acordo, Novo Alegre, Novo Jardim, Oliveira de Fátima, Pal-
mas, Palmeirante, Palmeiras do Tocantins, Palmeirópolis, Paraíso do
Tocantins, Paranã, Pau d'Arco, Pedro Afonso, Peixe, Pequizeiro, Pin-
dorama do Tocantins, Piraquê, Pium, Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte
Alta do Tocantins, Porto Alegre do Tocantins, Porto Nacional, Praia
Norte, Presidente Kennedy, Pugmil, Recursolândia, Riachinho, Rio da
Conceição, Rio dos Bois, Rio Sono, Sampaio, Sandolândia, Santa Fé
do Araguaia, Santa Maria do Tocantins, Santa Rita do Tocantins,
Santa Rosa do Tocantins, Santa Tereza do Tocantins, Santa Terezinha
do Tocantins, São Bento do Tocantins, São Félix do Tocantins, São
Miguel do Tocantins, São Salvador do Tocantins, São Sebastião do
Tocantins, São Valério da Natividade, Silvanópolis, Sítio Novo do
Tocantins, Sucupira, Taguatinga, Taipas do Tocantins, Talismã, To-
cantínia, Tocantinópolis, Tupirama, Tupiratins, Wanderlândia e Xam-
bioá.

PORTARIA Nº 24, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Alagoas, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente su-
periores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com temperaturas médias acima de 21ºC, são
as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências
de temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente na
fase da germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cul-
tura.

O amendoim é muito sensível ao déficit hídrico, especial-
mente no período de florescimento.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma pre-
cipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois pri-
meiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no so-
lo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de plantio, para o cultivo
do amendoim no Estado.

A definição das áreas de risco climático foi associada à
ocorrência de déficit hídrico na fase de floração/enchimento de grãos,
considerada a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

A análise hídrica foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura, considerando-se as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases fonológicas, coefi-
ciente de cultura (Kc) e capacidade de água disponível dos solos.

Foram estimados os valores do índice de satisfação da ne-
cessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (eva-
potranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤
n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, valor de ISNA igual ou superior a
0,55, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para o Estado, as cultivares de amendoim, registradas no Re-
gistro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de
adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 09 a 17 07 a 18 07 a 18
Arapiraca 12 a 13
Atalaia 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Barra de Santo Antônio 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Barra de São Miguel 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Belém 09 a 15 07 a 18 07 a 18
Boca da Mata 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Branquinha 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Cajueiro 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Campestre 07 a 16 07 a 18 07 a 18
Campo Alegre 11 a 16 08 a 17 08 a 18
Campo Grande 11 a 12 11 a 12
Capela 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Chã Preta 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Coité do Nóia 11 a 12 11 a 13
Colônia Leopoldina 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Coqueiro Seco 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Coruripe 11 a 16 07 a 17 07 a 18
Estrela de Alagoas 12 a 13
Feira Grande 11 a 12 11 a 12
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Feliz Deserto 11 a 14 07 a 17 07 a 18
Flexeiras 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Ibateguara 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Igaci 12 a 13
Igreja Nova 11 a 13 11 a 15 11 a 16
Inhapi 12 a 14 12 a 14
Jacuípe 07 a 16 07 a 18 07 a 18
Japaratinga 07 a 16 07 a 18 07 a 18
Jequiá da Praia 11 a 16 07 a 17 07 a 18
Joaquim Gomes 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Jundiá 07 a 16 07 a 18 07 a 18
Junqueiro 11 a 14 11 a 14
Lagoa da Canoa 11 a 12 11 a 13
Limoeiro de Anadia 11 a 14 10 a 15
Maceió 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Mar Vermelho 10 a 18 07 a 18 07 a 18
Maragogi 07 a 16 07 a 18 07 a 18
Marechal Deodoro 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Maribondo 09 a 17 07 a 18 07 a 18
Mata Grande 12 a 14 12 a 15
Matriz de Camaragibe 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Messias 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Minador do Negrão 12 a 13
Murici 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Novo Lino 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Olho d'Água Grande 12 a 13 11 a 13
Palmeira dos Índios 11 a 14 08 a 15 07 a 17
Paripueira 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Passo de Camaragibe 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Paulo Jacinto 10 a 16 07 a 18 07 a 18
Penedo 11 a 14 07 a 16 07 a 18
Piaçabuçu 11 a 14 07 a 17 07 a 18
Pilar 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Pindoba 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Porto Calvo 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Porto de Pedras 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Porto Real do Colégio 12 a 13 11 a 15
Quebrangulo 08 a 16 07 a 17 07 a 18
Rio Largo 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Roteiro 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Santa Luzia do Norte 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Santana do Mundaú 07 a 18 07 a 18 07 a 18
São Brás 12 a 13
São José da Laje 07 a 18 07 a 18 07 a 18
São Luís do Quitunde 07 a 18 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Campos 07 a 18 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Milagres 07 a 18 07 a 18 07 a 18
São Sebastião 11 a 14 11 a 14
Satuba 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Tanque d'Arca 09 a 18 07 a 18 07 a 18
Ta q u a r a n a 10 a 14 09 a 17 08 a 18
Teotônio Vilela 12 a 15 11 a 16 08 a 17
União dos Palmares 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Vi ç o s a 07 a 18 07 a 18 07 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Atalaia 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Barra de Santo Antônio 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Barra de São Miguel 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Belém 07 a 15 07 a 17 07 a 18
Boca da Mata 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Branquinha 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Cajueiro 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Campestre 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Campo Alegre 10 a 15 08 a 16 07 a 16
Campo Grande 10 a 11
Capela 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Chã Preta 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Coité do Nóia 10 a 11
Colônia Leopoldina 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Coqueiro Seco 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Coruripe 09 a 14 07 a 15 07 a 16
Feira Grande 10 a 11
Feliz Deserto 09 a 13 07 a 14 07 a 16
Flexeiras 07 a 16 07 a 18 07 a 18
Ibateguara 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Igaci 10 a 11 10 a 12 09 a 13
Igreja Nova 10 a 12 09 a 14 07 a 14
Inhapi 11 a 12 11 a 12
Jacuípe 07 a 15 07 a 17 07 a 18
Japaratinga 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Jequiá da Praia 09 a 15 07 a 16 07 a 16
Joaquim Gomes 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Jundiá 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Junqueiro 10 a 12
Lagoa da Canoa 10 a 11
Limoeiro de Anadia 10 a 11 09 a 13 09 a 14
Maceió 07 a 16 07 a 18 07 a 18
Mar Vermelho 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Maragogi 07 a 14 07 a 15 07 a 16
Marechal Deodoro 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Maribondo 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Mata Grande 10 a 12 10 a 13
Matriz de Camaragibe 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Messias 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Murici 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Novo Lino 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Olho d'Água Grande 11 a 12 10 a 12
Palmeira dos Índios 09 a 12 07 a 14 07 a 16
Paripueira 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Passo de Camaragibe 07 a 18 07 a 18 07 a 18
Paulo Jacinto 07 a 16 07 a 17 07 a 17
Penedo 09 a 14 07 a 14 07 a 16
Piaçabuçu 09 a 13 07 a 14 07 a 16

Pilar 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Pindoba 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Porto Calvo 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Porto de Pedras 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Porto Real do Colégio 10 a 12 10 a 14
Quebrangulo 07 a 14 07 a 16 07 a 16
Rio Largo 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Roteiro 07 a 16 07 a 17 07 a 17
Santa Luzia do Norte 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Santana do Mundaú 07 a 16 07 a 17 07 a 18
São José da Laje 07 a 16 07 a 17 07 a 18
São Luís do Quitunde 07 a 18 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Campos 07 a 16 07 a 17 07 a 18
São Miguel dos Milagres 07 a 16 07 a 17 07 a 18
São Sebastião 11 a 12 10 a 12
Satuba 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Tanque d'Arca 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Ta q u a r a n a 09 a 13 07 a 15 07 a 17
Teotônio Vilela 10 a 14 10 a 14 07 a 15
União dos Palmares 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Vi ç o s a 07 a 16 07 a 17 07 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 07 a 14 07 a 14 07 a 15
Atalaia 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Barra de Santo Antônio 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Barra de São Miguel 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Belém 07 a 14 07 a 15 07 a 16
Boca da Mata 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Branquinha 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Cajueiro 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Campestre 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Campo Alegre 08 a 13 07 a 14 07 a 15
Capela 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Chã Preta 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Coité do Nóia 09 a 11
Colônia Leopoldina 07 a 15 07 a 16 07 a 18
Coqueiro Seco 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Coruripe 07 a 13 07 a 14 07 a 15
Feira Grande 09 a 10
Feliz Deserto 07 a 12 07 a 13 07 a 15
Flexeiras 07 a 15 07 a 17 07 a 18
Ibateguara 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Igaci 08 a 10 08 a 11 08 a 12
Igreja Nova 09 a 11 08 a 12 07 a 13
Inhapi 10 a 11 10 a 11
Jacuípe 07 a 14 07 a 15 07 a 16
Japaratinga 07 a 13 07 a 15 07 a 16
Jequiá da Praia 07 a 14 07 a 14 07 a 15
Joaquim Gomes 07 a 15 07 a 15 07 a 18
Jundiá 07 a 15 07 a 15 07 a 17
Junqueiro 10 a 11 09 a 11
Lagoa da Canoa 09 a 10
Limoeiro de Anadia 08 a 12 07 a 13
Maceió 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Mar Vermelho 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Maragogi 07 a 13 07 a 14 07 a 15
Marechal Deodoro 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Maribondo 07 a 14 07 a 15 07 a 16
Mata Grande 09 a 11 09 a 12
Matriz de Camaragibe 07 a 15 07 a 15 07 a 18
Messias 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Murici 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Novo Lino 07 a 15 07 a 16 07 a 18
Olho d'Água Grande 09 a 11
Palmeira dos Índios 07 a 11 07 a 13 07 a 14
Paripueira 07 a 16 07 a 17 07 a 18
Passo de Camaragibe 07 a 17 07 a 18 07 a 18
Paulo Jacinto 07 a 14 07 a 15 07 a 16
Penedo 07 a 12 07 a 13 07 a 15
Piaçabuçu 07 a 12 07 a 13 07 a 15
Pilar 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Pindoba 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Porto Calvo 07 a 15 07 a 15 07 a 18
Porto de Pedras 07 a 15 07 a 16 07 a 18
Porto Real do Colégio 09 a 11 09 a 12
Quebrangulo 07 a 13 07 a 14 07 a 15
Rio Largo 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Roteiro 07 a 14 07 a 15 07 a 16
Santa Luzia do Norte 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Santana do Mundaú 07 a 15 07 a 16 07 a 16
São José da Laje 07 a 15 07 a 16 07 a 17
São Luís do Quitunde 07 a 17 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Campos 07 a 15 07 a 16 07 a 17
São Miguel dos Milagres 07 a 15 07 a 16 07 a 18
São Sebastião 10 a 11 09 a 11
Satuba 07 a 15 07 a 16 07 a 17
Tanque d'Arca 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Ta q u a r a n a 07 a 12 07 a 14 07 a 15
Teotônio Vilela 09 a 12 09 a 13 07 a 14
União dos Palmares 07 a 15 07 a 16 07 a 16
Vi ç o s a 07 a 15 07 a 16 07 a 16

PORTARIA Nº 25, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado da Bahia, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 156 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 40 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a
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11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BR 1, BRS 151 - L7 e BRS Havana.
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC 147, IAC 503, IAC 505, IAC OL3, IAC OL4, IAC

Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acajutiba 5 a 14 5 a 16 5 a 18
Adustina 13 a 14 12 a 15 11 a 16
Água Fria 11 a 16 10 a 17 10 a 18
Aiquara 7 a 15 6 a 17 6 a 18
Alagoinhas 7 a 18 6 a 18 6 a 18
Alcobaça 14 a 15 28 a 31 + 6 a 17 28 a 32 + 5 a 18
Almadina 13 a 14 7 a 16 6 a 16
A m a rg o s a 6 a 16 5 a 17 3 a 18
Amélia Rodrigues 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Anagé 28 a 30 28 a 31
Angical 29 a 31 28 a 32 28 a 33
Anguera 10 a 15 10 a 17 9 a 18
Antas 12 a 14 12 a 15 10 a 16
Antônio Cardoso 9 a 16 8 a 17 8 a 18
Antônio Gonçalves 12 a 15
Aporá 7 a 16 6 a 17 6 a 18
Apuarema 6 a 16 4 a 17 4 a 18
Araças 7 a 18 6 a 18 6 a 18
Aracatu 30 a 31
Araci 13 a 16
Aramari 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Arataca 7 a 9 3 a 17 2 a 18
Aratuípe 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Aurelino Leal 6 a 15 6 a 17 3 a 18
Baianópolis 30 a 31 28 a 32 28 a 32
Banzaê 13 a 14 13 a 16
Barra 30 a 31 30 a 32
Barra do Choça 8 a 15 28 a 31 + 7 a 16
Barra do Rocha 6 a 16 5 a 18 4 a 18
Barreiras 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Barro Preto 6 a 16 3 a 17 2 a 18
Barrocas 13 a 16
Belmonte 6 a 9 3 a 17 28 a 32 + 2 a 18
Belo Campo 28 a 30 28 a 31
Biritinga 12 a 14 12 a 16 11 a 16
Boa Nova 8 a 15 7 a 16
Bom Jesus da Lapa 29 a 31
Bom Jesus da Serra 9 a 15
Brejões 14 a 15
Brejolândia 29 a 31
Buerarema 7 a 9 3 a 17 2 a 18
Buritirama 30 a 31 30 a 32
Caatiba 13 a 14 30 a 31 + 8 a 16
Cabaceiras do Paraguaçu 9 a 16 8 a 17 7 a 18
Cachoeira 6 a 18 5 a 18 5 a 18
Caém 12 a 13
Caetanos 28 a 30
Caetité 29 a 30
Cairu 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Caldeirão Grande 12 a 13
Camacan 6 a 17 3 a 18
Camaçari 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Camamu 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Canápolis 28 a 31 28 a 32
Canavieiras 6 a 9 3 a 17 2 a 18
Candeal 12 a 14 11 a 16 11 a 16
Candeias 6 a 18 5 a 18 5 a 18
Candiba 29 a 30
Cândido Sales 28 a 30 28 a 31
Canudos 13 a 14
Caraíbas 28 a 31
Caravelas 28 a 31 + 14 a 16 28 a 32 + 6 a 16
Cardeal da Silva 7 a 18 5 a 18 5 a 18
Carinhanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Castro Alves 9 a 16 7 a 17 6 a 18
Catolândia 30 a 31 28 a 32 28 a 33
Catu 7 a 18 6 a 18 6 a 18
Cícero Dantas 12 a 14 12 a 16
Cipó 12 a 15 12 a 16
Coaraci 13 a 14 7 a 16 6 a 16
Cocos 28 a 33 28 a 36 28 a 3
Conceição da Feira 7 a 17 7 a 18 6 a 18
Conceição do Almeida 7 a 18 5 a 18 4 a 18
Conceição do Coité 13 a 15
Conceição do Jacuípe 7 a 17 6 a 18 6 a 18
Conde 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Condeúba 29 a 30
Contendas do Sincorá 28 a 30
Coração de Maria 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Cordeiros 28 a 29 28 a 31
Coribe 28 a 31 28 a 32 28 a 33

Coronel João Sá 12 a 15 11 a 16
Correntina 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Cotegipe 29 a 31 29 a 32 28 a 33
Cravolândia 9 a 16 6 a 17 5 a 18
Crisópolis 12 a 14 6 a 8 + 11 a 16 6 a 16
Cristópolis 28 a 32 28 a 32
Cruz das Almas 7 a 17 6 a 18 5 a 18
Dário Meira 12 a 14 7 a 16 7 a 17
Dias d'Ávila 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Dom Macedo Costa 6 a 18 5 a 18 4 a 18
Elísio Medrado 9 a 16 7 a 17 5 a 18
Encruzilhada 28 a 30 28 a 31
Entre Rios 7 a 18 5 a 18 5 a 18
Esplanada 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Euclides da Cunha 13 a 14
Eunápolis 6 a 9 28 a 31 + 5 a 17 28 a 32 + 1 a 18
Fátima 12 a 14 12 a 16
Feira da Mata 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Feira de Santana 9 a 16 9 a 17 8 a 18
Filadélfia 13 a 15
Firmino Alves 12 a 13 8 a 15
Floresta Azul 7 a 15 7 a 16
Formosa do Rio Preto 28 a 32 28 a 2 28 a 4
Gandu 5 a 18 3 a 18 2 a 18
Gongogi 6 a 16 6 a 17 5 a 18
Governador Mangabeira 7 a 17 7 a 18 6 a 18
Guajeru 29 a 30
Guanambi 29 a 30
Guaratinga 6 a 9 28 a 32 + 3 a 17 28 a 32 + 1 a 18
Heliópolis 13 a 14 12 a 16
Ibicaraí 12 a 15 6 a 16 5 a 16
Ibicuí 12 a 14 7 a 16 7 a 16
Ibirapitanga 4 a 17 3 a 17 2 a 18
Ibirapuã 28 a 31 28 a 32
Ibirataia 6 a 16 5 a 18 4 a 18
Ibotirama 30 a 32
Ichu 12 a 14 12 a 15 11 a 16
Igaporã 29 a 30
Igrapiúna 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Iguaí 7 a 15 7 a 16
Ilhéus 7 a 15 3 a 17 2 a 18
Inhambupe 10 a 16 8 a 18 7 a 18
Ipecaetá 10 a 14 10 a 16 9 a 16
Ipiaú 6 a 16 5 a 17 5 a 18
Ipirá 11 a 15
Irará 9 a 16 9 a 18 8 a 18
Itabela 6 a 9 28 a 32 + 5 a 17 28 a 32 + 2 a 18
Itabuna 7 a 16 3 a 17 2 a 18
Itacaré 6 a 16 3 a 17 2 a 18
Itagi 12 a 14 10 a 15 10 a 16
Itagibá 6 a 16 6 a 17 5 a 18
Itagimirim 12 a 14 7 a 16 28 a 31 + 3 a 17
Itaju do Colônia 8 a 15
Itajuípe 7 a 16 3 a 17 2 a 18
Itamaraju 5 a 7 + 13 a 16 28 a 31 + 3 a 17 28 a 32 + 1 a 18
Itamari 5 a 16 4 a 18 2 a 18
Itambé 30 a 31 + 9 a 15
Itanagra 7 a 18 6 a 18 5 a 18
Itanhém 28 a 30 28 a 32 + 5 a 8 28 a 32 + 3 a 17
Itaparica 5 a 18 5 a 18 4 a 18
Itapé 6 a 15 5 a 15
Itapebi 12 a 14 6 a 16 3 a 17
Itapetinga 8 a 15
Itapicuru 12 a 15 12 a 16
Itapitanga 12 a 15 7 a 16 6 a 17
Itaquara 9 a 15 7 a 17 6 a 18
Itarantim 11 a 15 28 a 31 + 7 a 16
Itatim 11 a 14 10 a 16
Itiruçu 13 a 14 13 a 15 13 a 15
Itororó 8 a 15
Ituberá 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Iuiú 28 a 32 28 a 32
Jaborandi 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Jaguaquara 8 a 15 6 a 17 5 a 18
Jaguaripe 5 a 18 3 a 18 2 a 18
Jandaíra 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Jequié 10 a 14 10 a 15 10 a 16
Jiquiriçá 5 a 17 3 a 18 2 a 18
Jitaúna 9 a 15 7 a 16 7 a 18
Jucuruçu 28 a 30 28 a 32 + 5 a 16 28 a 32 + 3 a 18
Jussari 11 a 15 6 a 16 3 a 16
Lafaiete Coutinho 12 a 14 12 a 15 12 a 16
Laje 6 a 17 4 a 18 2 a 18
Lajedão 28 a 32 + 14 a 16 28 a 32 + 4 a 18
Lamarão 12 a 15 11 a 16 11 a 18
Lauro de Freitas 6 a 18 5 a 18 5 a 18
Luís Eduardo Magalhães 28 a 2 28 a 4 28 a 4
Macarani 28 a 31
Madre de Deus 6 a 18 5 a 18 5 a 18
Maetinga 28 a 29 28 a 31
Maiquinique 28 a 31 + 10 a 13
Malhada 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Malhada de Pedras 28 a 29 28 a 31
Manoel Vitorino 28 a 29
Mansidão 29 a 32 29 a 3
Maragogipe 6 a 18 5 a 18 4 a 18
Maraú 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Mascote 6 a 9 3 a 17 2 a 18
Mata de São João 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Matina 29 a 30 29 a 31
Medeiros Neto 28 a 30 28 a 32 + 5 a 8 28 a 32 + 4 a 17
Milagres 12 a 13 10 a 16 9 a 16
Mirangaba 12 a 13
Mirante 28 a 29 28 a 30
Morpará 31 a 32
Mucuri 28 a 31 28 a 32
Muniz Ferreira 6 a 18 5 a 18 4 a 18
Muquém de São Francisco 29 a 30

Muritiba 7 a 17 6 a 18 5 a 18
Mutuípe 5 a 17 3 a 18 2 a 18
Nazaré 6 a 18 5 a 18 4 a 18
Nilo Peçanha 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Nova Canaã 12 a 15 7 a 16
Nova Ibiá 5 a 16 4 a 18 2 a 18
Nova Soure 12 a 14 12 a 16 10 a 16
Nova Viçosa 28 a 31 28 a 32 + 6 a 16
Novo Triunfo 12 a 14 12 a 15 10 a 16
Olindina 12 a 14 12 a 16 11 a 16
Ouriçangas 9 a 16 8 a 18 8 a 18
Palmas de Monte Alto 29 a 31 28 a 32
Paripiranga 12 a 14 12 a 15 10 a 16
Pau Brasil 6 a 17 3 a 18
Pedrão 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Pedro Alexandre 12 a 13 12 a 15
Pindobaçu 13 a 15
Piraí do Norte 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Piripá 28 a 30 28 a 31
Planalto 8 a 15 28 a 31 + 7 a 16
Poções 8 a 15 30 a 31 + 7 a 16
Pojuca 7 a 18 6 a 18 6 a 18
Ponto Novo 13 a 14
Porto Seguro 6 a 9 28 a 32 + 5 a 17 28 a 32 + 2 a 18
Potiraguá 7 a 17 3 a 18
Prado 5 a 7 + 13 a 16 28 a 31 + 5 a 17 28 a 32 + 3 a 18
Presidente Jânio Quadros 28 a 29 28 a 31
Presidente Tancredo Neves 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Quijingue 13 a 15
Rafael Jambeiro 12 a 13 10 a 15
Riachão das Neves 28 a 31 28 a 33 28 a 2
Riachão do Jacuípe 13 a 14 12 a 16
Riacho de Santana 29 a 30 29 a 31
Ribeira do Amparo 13 a 14 12 a 16
Ribeira do Pombal 13 a 14 12 a 16
Ribeirão do Largo 29 a 31
Rio Real 5 a 14 5 a 16 5 a 17
Salinas da Margarida 5 a 18 5 a 18 4 a 18
Salvador 5 a 18 5 a 18 4 a 18
Santa Bárbara 12 a 16 11 a 16 11 a 18
Santa Cruz Cabrália 6 a 9 28 a 31 + 3 a 17 28 a 32 + 2 a 18
Santa Cruz da Vitória 12 a 13 7 a 16
Santa Luzia 6 a 9 3 a 17 2 a 18
Santa Maria da Vitória 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Santa Rita de Cássia 29 a 31 29 a 3 29 a 5
Santa Teresinha 11 a 13 10 a 15
Santaluz 12 a 13
Santana 30 a 31 29 a 32
Santanópolis 11 a 16 10 a 17 10 a 18
Santo Amaro 7 a 18 5 a 18 5 a 18
Santo Antônio de Jesus 6 a 18 5 a 18 4 a 18
Santo Estêvão 9 a 15 9 a 16 8 a 18
São Desidério 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Felipe 6 a 18 5 a 18 4 a 18
São Félix 7 a 17 6 a 18 5 a 18
São Félix do Coribe 30 a 31 28 a 32 28 a 32
São Francisco do Conde 6 a 18 5 a 18 5 a 18
São Gonçalo dos Campos 8 a 16 7 a 18 7 a 18
São José da Vitória 7 a 11 2 a 16 28 a 29 + 2 a 17
São Miguel das Matas 6 a 17 4 a 18 2 a 18
São Sebastião do Passé 7 a 18 6 a 18 5 a 18
Sapeaçu 8 a 17 6 a 18 5 a 18
Sátiro Dias 12 a 14 11 a 16 11 a 16
Saubara 6 a 18 5 a 18 4 a 18
Saúde 12 a 14
Sebastião Laranjeiras 29 a 31 29 a 32
Senhor do Bonfim 12 a 15
Serra do Ramalho 29 a 31 28 a 32
Serra Dourada 29 a 31
Serra Preta 12 a 14 11 a 15 11 a 16
Serrinha 12 a 14 12 a 16 11 a 16
Simões Filho 6 a 18 5 a 18 5 a 18
Sítio do Mato 29 a 30
Sítio do Quinto 12 a 13 12 a 15 11 a 16
Tabocas do Brejo Velho 29 a 31 28 a 32
Ta n h a ç u 28 a 30
Ta n q u i n h o 12 a 15 11 a 16 11 a 18
Ta p e r o á 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Teixeira de Freitas 28 a 31 + 6 a 16 28 a 32 + 4 a 18
Teodoro Sampaio 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Te o f i l â n d i a 12 a 16
Te o l â n d i a 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Terra Nova 7 a 17 6 a 18 6 a 18
Tr e m e d a l 28 a 30 28 a 31
Tu c a n o 13 a 14 12 a 16
Ubaíra 6 a 16 5 a 18 2 a 18
Ubaitaba 6 a 16 5 a 17 3 a 18
Ubatã 5 a 16 4 a 18 2 a 18
Uma 7 a 9 3 a 17 2 a 18
Uruçuca 6 a 16 3 a 17 2 a 18
Va l e n ç a 4 a 18 3 a 18 2 a 18
Va l e n t e 12 a 13
Va r z e d o 6 a 18 5 a 18 4 a 18
Vera Cruz 5 a 18 5 a 18 4 a 18
Ve r e d a 6 a 7 28 a 32 + 3 a 17 28 a 32 + 1 a 18
Vitória da Conquista 28 a 30 28 a 31
Wa n d e r l e y 29 a 32 29 a 32
Wenceslau Guimarães 5 a 18 4 a 18 2 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acajutiba 5 a 14 4 a 16 3 a 17
Adustina 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Água Fria 10 a 15 9 a 16 9 a 17
Aiquara 6 a 14 6 a 15 5 a 16
Alagoinhas 6 a 17 6 a 18 5 a 18
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Alcobaça 13 a 15 28 a 30 + 5 a 16 28 a 31 + 3 a 18
Almadina 6 a 14 6 a 15 5 a 15
A m a rg o s a 6 a 15 3 a 17 1 a 18
Amélia Rodrigues 6 a 16 5 a 18 5 a 18
Anagé 28 a 30 28 a 30
Angical 29 a 30 28 a 31 28 a 2
Anguera 9 a 15 9 a 16 8 a 17
Antas 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Antônio Cardoso 8 a 15 7 a 16 7 a 18
Aporá 7 a 15 5 a 17 5 a 17
Apuarema 5 a 15 3 a 17 2 a 18
Araças 6 a 18 5 a 18 5 a 18
Aracatu 28 a 30
Aramari 6 a 16 6 a 18 6 a 18
Arataca 5 a 15 2 a 16 28 a 29 + 1 a 17
Aratuípe 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Aurelino Leal 6 a 15 1 a 16 1 a 17
Baianópolis 29 a 30 28 a 31 28 a 1
Banzaê 13 a 14 13 a 14
Barra 29 a 30 29 a 32
Barra da Estiva 29 a 30
Barra do Choça 28 a 30 + 8 a 13 28 a 30 + 7 a 14
Barra do Rocha 5 a 15 3 a 17 2 a 18
Barreiras 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Barro Preto 5 a 15 1 a 16 1 a 18
Belmonte 5 a 15 28 a 29 + 1 a 17 28 a 31 + 36 a 18
Belo Campo 28 a 30 28 a 31
Biritinga 11 a 13 11 a 14 11 a 15
Boa Nova 11 a 13 7 a 14 7 a 15
Bom Jesus da Lapa 28 a 29 28 a 31
Bom Jesus da Serra 29 a 30
Brejolândia 28 a 30
Brumado 29 a 30
Buerarema 5 a 15 2 a 16 28 a 29 + 1 a 17
Buritirama 29 a 30 29 a 32
Caatiba 10 a 11 29 a 30 + 8 a 13
Cabaceiras do Paraguaçu 7 a 15 6 a 17 6 a 18
Cachoeira 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Caetanos 28 a 30
Caetité 29 a 30
Cairu 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Camacan 7 a 15 4 a 16 1 a 17
Camaçari 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Camamu 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Canápolis 29 a 30 28 a 31 28 a 31
Canavieiras 5 a 15 2 a 18 28 a 29 + 1 a 18
Candeal 10 a 14 10 a 15 10 a 15
Candeias 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Candiba 28 a 30
Cândido Sales 28 a 30 28 a 31
Caraíbas 29 a 30 28 a 30
Caravelas 13 a 14 28 a 30 + 11 a 15 28 a 31 + 4 a 16
Cardeal da Silva 5 a 18 5 a 18 4 a 18
Carinhanha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Castro Alves 7 a 15 6 a 17 4 a 18
Catolândia 29 a 30 28 a 31 28 a 2
Catu 6 a 18 5 a 18 5 a 18

Igrapiúna 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Iguaí 11 a 13 6 a 14 6 a 15
Ilhéus 5 a 15 4 a 16 3 a 17
Inhambupe 8 a 16 7 a 17 7 a 18
Ipecaetá 9 a 14 9 a 15 8 a 15
Ipiaú 5 a 15 5 a 16 3 a 17
Irará 8 a 16 8 a 17 7 a 18
Itabela 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 36 a 16 28 a 18
Itabuna 5 a 15 1 a 16 1 a 17
Itacaré 5 a 15 4 a 17 3 a 18
Itagibá 5 a 15 5 a 16 3 a 17
Itagimirim 6 a 15 4 a 15 28 a 30 + 3 a 16
Itaju do Colônia 11 a 12 8 a 13
Itajuípe 5 a 15 1 a 16 1 a 17
Itamaraju 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 2 a 17 28 a 32 + 36 a 18
Itamari 5 a 15 2 a 18 2 a 18
Itambé 29 a 30 29 a 30 + 10 a 11
Itanagra 5 a 18 5 a 18 4 a 18
Itanhém 28 a 30 28 a 31 + 4 a 14 28 a 32 + 1 a 16
Itaparica 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Itapé 6 a 14 2 a 15 1 a 16
Itapebi 6 a 15 4 a 15 28 a 30 + 3 a 16
Itapetinga 11 a 12 8 a 12
Itapicuru 13 a 14 11 a 14
Itapitanga 6 a 14 6 a 15 5 a 16
Itaquara 7 a 14 6 a 15 5 a 17
Itarantim 7 a 14 28 a 30 + 6 a 15
Itatim 10 a 12 10 a 12
Itororó 11 a 12 8 a 12
Ituaçu 29 a 30
Ituberá 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Iuiú 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jaborandi 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Jaguaquara 7 a 15 5 a 15 4 a 17
Jaguaripe 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Jandaíra 5 a 16 4 a 18 3 a 18
Jiquiriçá 5 a 17 4 a 18 3 a 18
Jitaúna 7 a 14 7 a 15 6 a 16
Jucuruçu 28 a 30 + 13 a 14 28 a 31 + 1 a 14 28 a 32 + 1 a 16
Jussari 6 a 14 2 a 15 1 a 16
Lagoa Real 29 a 30
Laje 5 a 17 4 a 18 3 a 18
Lajedão 13 a 14 28 a 30 + 5 a 15 28 a 32 + 3 a 17
Lamarão 10 a 15 10 a 16 10 a 16
Lauro de Freitas 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Luís Eduardo Magalhães 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Macarani 29 a 30
Macaúbas 29 a 30
Madre de Deus 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Maetinga 28 a 29 28 a 30
Maiquinique 28 a 30
Malhada 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Malhada de Pedras 29 a 30
Manoel Vitorino 28 a 29
Mansidão 28 a 30 28 a 32 28 a 3
Maragogipe 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Maraú 5 a 17 4 a 18 3 a 18
Mascote 5 a 15 2 a 18 28 a 29 + 1 a 18
Mata de São João 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Matina 28 a 30 28 a 30
Medeiros Neto 28 a 30 28 a 31 + 5 a 13 28 a 32 + 3 a 16
Milagres 11 a 13 9 a 14 8 a 14
Mirante 28 a 29 28 a 29
Mucuri 28 a 30 28 a 31
Muniz Ferreira 5 a 18 3 a 18 2 a 18
Muquém de São Francisco 29 a 30
Muritiba 6 a 16 5 a 18 4 a 18
Mutuípe 5 a 17 4 a 18 3 a 18
Nazaré 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Nilo Peçanha 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Nova Canaã 9 a 13 7 a 13
Nova Ibiá 5 a 17 2 a 18 1 a 18
Nova Soure 11 a 14 10 a 14 8 a 15
Nova Viçosa 28 a 30 + 13 a 14 28 a 31 + 5 a 15
Novo Triunfo 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Olindina 11 a 14 10 a 14 9 a 15
Ouriçangas 8 a 15 8 a 17 7 a 18
Palmas de Monte Alto 28 a 30 28 a 31
Paramirim 29 a 30
Paripiranga 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Pau Brasil 7 a 15 4 a 16 1 a 17
Pedrão 7 a 16 6 a 18 6 a 18
Pedro Alexandre 13 a 14 13 a 14
Piraí do Norte 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Piripá 28 a 29 28 a 31
Planalto 8 a 13 28 a 30 + 7 a 14
Poções 8 a 13 28 a 30 + 7 a 14
Pojuca 6 a 18 5 a 18 5 a 18
Porto Seguro 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 36 a 16 28 a 18
Potiraguá 7 a 15 4 a 16 28 a 30 + 1 a 17
Prado 5 a 15 28 a 30 + 3 a 17 28 a 31 + 2 a 18
Presidente Jânio Quadros 28 a 29 28 a 30
Presidente Tancredo Neves 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Rafael Jambeiro 10 a 11
Riachão das Neves 28 a 31 28 a 1 28 a 2
Riacho de Santana 28 a 30 28 a 31
Ribeira do Amparo 13 a 14 13 a 14
Ribeira do Pombal 13 a 14 13 a 14
Ribeirão do Largo 29 a 30 29 a 31
Rio do Antônio 29 a 30
Rio Real 5 a 14 4 a 16 4 a 17
Salinas da Margarida 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Salvador 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Santa Bárbara 10 a 15 10 a 16 10 a 17
Santa Cruz Cabrália 5 a 15 28 a 30 + 1 a 16 28 a 31 + 36 a 18
Santa Cruz da Vitória 10 a 13 7 a 14
Santa Luzia 5 a 15 2 a 18 28 a 29 + 1 a 18
Santa Maria da Vitória 28 a 30 28 a 31 28 a 32

Santa Rita de Cássia 28 a 30 28 a 2 28 a 4
Santa Teresinha 10 a 11 10 a 11
Santana 28 a 30 28 a 31
Santanópolis 9 a 15 9 a 16 9 a 17
Santo Amaro 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Santo Antônio de Jesus 5 a 18 3 a 18 2 a 18
Santo Estêvão 8 a 15 8 a 15 7 a 16
São Desidério 28 a 3 28 a 3 28 a 4
São Felipe 6 a 18 4 a 18 3 a 18
São Félix 6 a 17 4 a 18 4 a 18
São Félix do Coribe 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Francisco do Conde 5 a 18 4 a 18 4 a 18
São Gonçalo dos Campos 7 a 16 6 a 18 6 a 18
São José da Vitória 1 a 15 1 a 16 28 a 30 + 1 a 16
São Miguel das Matas 5 a 17 4 a 18 3 a 18
São Sebastião do Passé 5 a 18 5 a 18 4 a 18
Sapeaçu 6 a 16 5 a 18 4 a 18
Sátiro Dias 11 a 13 10 a 15 10 a 16
Saubara 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Sebastião Laranjeiras 28 a 30 28 a 31
Serra do Ramalho 28 a 30 28 a 31
Serra Dourada 28 a 30
Serra Preta 10 a 12 10 a 14 10 a 15
Serrinha 11 a 13 11 a 14 10 a 15
Simões Filho 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Sítio do Mato 28 a 30
Sítio do Quinto 11 a 13 11 a 14 10 a 15
Tabocas do Brejo Velho 28 a 30 28 a 31
Ta n h a ç u 28 a 29
Tanque Novo 29 a 30
Ta n q u i n h o 10 a 14 10 a 15 10 a 16
Ta p e r o á 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Teixeira de Freitas 13 a 14 28 a 30 + 4 a 16 28 a 31 + 3 a 17
Teodoro Sampaio 5 a 16 5 a 18 5 a 18
Te o f i l â n d i a 11 a 12 11 a 14 11 a 15
Te o l â n d i a 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Terra Nova 5 a 17 5 a 18 5 a 18
Tr e m e d a l 28 a 30 28 a 31
Tu c a n o 13 a 14
Ubaíra 6 a 15 3 a 17 1 a 18
Ubaitaba 5 a 15 1 a 17 1 a 18
Ubatã 5 a 16 2 a 18 1 a 18
Una 5 a 15 2 a 16 28 a 29 + 1 a 18
Uruçuca 5 a 15 4 a 16 3 a 17
Va l e n ç a 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Va r z e d o 5 a 17 3 a 18 1 a 18
Vera Cruz 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Ve r e d a 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 3 a 16 28 a 32 + 1 a 18
Vitória da Conquista 28 a 30 28 a 31
Wa n d e r l e y 28 a 31 28 a 33
Wenceslau Guimarães 5 a 18 4 a 18 3 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acajutiba 5 a 13 4 a 14 4 a 15
Adustina 11 a 13 10 a 13 9 a 13
Água Fria 8 a 13 8 a 15 8 a 15
Aiquara 6 a 13 5 a 14 5 a 15
Alagoinhas 5 a 16 5 a 17 4 a 18
Alcobaça 11 a 13 5 a 15 28 a 30 + 3 a 16
Almadina 10 a 13 5 a 13 5 a 14
A m a rg o s a 5 a 14 3 a 16 3 a 17
Amélia Rodrigues 5 a 15 4 a 16 4 a 17
Anagé 28 a 29 28 a 29
Angical 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 35 a 36
Anguera 8 a 13 7 a 14 7 a 15
Antas 11 a 13 10 a 13 8 a 13
Antônio Cardoso 6 a 14 6 a 15 6 a 16
Aporá 7 a 14 4 a 15 4 a 16
Apuarema 5 a 14 3 a 15 1 a 17
Araças 5 a 16 4 a 18 4 a 18
Aramari 5 a 15 5 a 16 5 a 17
Arataca 5 a 14 3 a 15 1 a 16
Aratuípe 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Aurelino Leal 5 a 13 4 a 14 3 a 15
Baianópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Banzaê 11 a 12 11 a 12
Barra 28 a 29 28 a 31
Barra do Choça 6 a 12 6 a 13
Barra do Rocha 5 a 14 3 a 15 1 a 17
Barreiras 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Barro Preto 5 a 13 3 a 15 3 a 15
Belmonte 5 a 14 3 a 15 28 a 29 + 3 a 16
Belo Campo 28 a 29 28 a 29
Biritinga 10 a 13 10 a 13
Boa Nova 7 a 12 6 a 13
Bom Jesus da Lapa 28 a 29 28 a 29
Brejolândia 29 a 30
Buerarema 5 a 13 3 a 15 1 a 15
Buritirama 28 a 30 28 a 31
Caatiba 8 a 11
Cabaceiras do Paraguaçu 6 a 14 6 a 15 5 a 16
Cachoeira 5 a 16 3 a 17 3 a 18
Cairu 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Camacan 6 a 13 5 a 15 3 a 15
Camaçari 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Camamu 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Canápolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Canavieiras 5 a 14 3 a 15 3 a 16
Candeal 9 a 13 9 a 13 9 a 14
Candeias 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Candiba 29 a 30
Cândido Sales 28 a 29 28 a 30
Caraíbas 28 a 29 28 a 29
Caravelas 28 a 29 + 5 a 13 28 a 30 + 3 a 15

Cícero Dantas 11 a 14 11 a 14
Cipó 11 a 14
Coaraci 6 a 14 6 a 15 5 a 15
Cocos 28 a 33 28 a 36 28 a 3
Conceição da Feira 6 a 16 6 a 18 5 a 18
Conceição do Almeida 6 a 18 4 a 18 3 a 18
Conceição do Jacuípe 6 a 17 5 a 18 5 a 18
Conde 5 a 16 4 a 18 3 a 18
Condeúba 28 a 30
Contendas do Sincorá 28 a 29
Coração de Maria 7 a 16 6 a 18 5 a 18
Cordeiros 28 a 29 28 a 31
Coribe 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Coronel João Sá 11 a 14 10 a 15
Correntina 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Cotegipe 29 a 30 28 a 31 28 a 2
Cravolândia 7 a 15 5 a 16 4 a 17
Crisópolis 10 a 14 6 a 15 6 a 16
Cristópolis 29 a 30 28 a 31 28 a 32 + 35 a 1
Cruz das Almas 6 a 17 4 a 18 4 a 18
Dário Meira 7 a 14 6 a 15 6 a 15
Dias d'Ávila 5 a 18 4 a 18 4 a 18
Dom Macedo Costa 6 a 18 3 a 18 3 a 18
Elísio Medrado 7 a 15 5 a 17 3 a 18
Encruzilhada 28 a 30 28 a 31
Entre Rios 5 a 18 5 a 18 4 a 18
Esplanada 5 a 16 4 a 18 3 a 18
Eunápolis 5 a 15 28 a 31 + 1 a 16 28 a 31 + 35 a 17
Fátima 12 a 14 11 a 14
Feira da Mata 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Feira de Santana 8 a 15 8 a 17 7 a 18
Firmino Alves 10 a 12 8 a 13
Floresta Azul 9 a 13 6 a 14 4 a 15
Formosa do Rio Preto 28 a 31 28 a 2 28 a 4
Gandu 5 a 18 4 a 18 3 a 18
Gongogi 6 a 15 1 a 16 1 a 17
Governador Mangabeira 6 a 16 6 a 18 4 a 18
Guajeru 29 a 30
Guanambi 28 a 29 28 a 30
Guaratinga 28 a 30 + 5 a 15 28 a 31 + 36 a 16 28 a 17
Heliópolis 13 a 14 13 a 14
Ibiassucê 29 a 30
Ibicaraí 6 a 14 4 a 15 2 a 16
Ibicuí 7 a 14 6 a 15 6 a 15
Ibirapitanga 5 a 17 4 a 18 3 a 18
Ibirapuã 28 a 30 28 a 32 + 5 a 8
Ibirataia 5 a 15 3 a 17 2 a 18
Ibotirama 29 a 31
Ichu 11 a 12 11 a 14 10 a 14
Igaporã 29 a 30 28 a 30
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Cardeal da Silva 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Carinhanha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Castro Alves 6 a 14 5 a 15 5 a 16
Catolândia 28 a 29 28 a 30 28 a 36
Catu 5 a 16 4 a 17 4 a 18
Cícero Dantas 11 a 13 11 a 13 10 a 13
Cipó 10 a 12
Coaraci 6 a 7 + 10 a 13 5 a 13 5 a 14
Cocos 28 a 32 28 a 35 28 a 36
Conceição da Feira 5 a 15 5 a 16 5 a 17
Conceição do Almeida 5 a 16 3 a 17 3 a 18
Conceição do Jacuípe 5 a 15 4 a 17 4 a 18
Conde 5 a 15 4 a 16 4 a 17
Coração de Maria 5 a 15 5 a 16 5 a 17
Cordeiros 28 a 29 28 a 29
Coribe 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Coronel João Sá 11 a 13 10 a 13 10 a 13
Correntina 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Cotegipe 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 35 a 36
Cravolândia 7 a 13 5 a 14 4 a 16
Crisópolis 9 a 13 7 a 13 5 a 14
Cristópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Cruz das Almas 5 a 15 4 a 17 3 a 18
Dário Meira 9 a 13 6 a 13 5 a 14
Dias d'Ávila 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Dom Macedo Costa 5 a 17 3 a 18 2 a 18
Elísio Medrado 6 a 14 5 a 15 3 a 16
Encruzilhada 28 a 29 28 a 29
Entre Rios 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Esplanada 5 a 15 4 a 16 4 a 17
Eunápolis 7 a 13 2 a 14 28 a 30 + 1 a 16
Fátima 11 a 12 11 a 12
Feira da Mata 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Feira de Santana 7 a 14 7 a 15 6 a 16
Firmino Alves 9 a 12
Floresta Azul 11 a 13 6 a 13 4 a 13
Formosa do Rio Preto 28 a 35 28 a 1 28 a 2
Gandu 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Gongogi 5 a 13 4 a 14 3 a 15
Governador Mangabeira 5 a 15 5 a 16 4 a 17
Guanambi 29 a 30
Guaratinga 28 a 29 + 10 a 13 28 a 30 + 2 a 14 28 a 31 + 1 a 15
Heliópolis 11 a 12
Ibicaraí 6 a 13 4 a 14 3 a 14
Ibicuí 10 a 13 5 a 13 5 a 14
Ibirapitanga 5 a 15 3 a 17 3 a 18
Ibirapuã 28 a 29 + 12 a 13 12 a 13 + 28 a 30
Ibirataia 5 a 14 3 a 15 1 a 17
Ibotirama 29 a 30
Ichu 10 a 11 10 a 13
Igaporã 29 a 30
Igrapiúna 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Iguaí 6 a 13 5 a 13
Ilhéus 5 a 13 3 a 15 3 a 15
Inhambupe 7 a 14 6 a 15 6 a 16
Ipecaetá 8 a 13 8 a 13 8 a 14
Ipiaú 5 a 13 4 a 14 3 a 15
Irará 7 a 14 7 a 15 6 a 16
Itabela 28 a 29 + 7 a 13 28 a 30 + 3 a 15 28 a 31 + 3 a 16
Itabuna 5 a 13 3 a 15 3 a 15
Itacaré 5 a 14 3 a 15 3 a 16
Itagibá 5 a 13 4 a 14 3 a 15
Itagimirim 6 a 13 6 a 14
Itaju do Colônia 9 a 10
Itajuípe 5 a 14 3 a 15 3 a 15
Itamaraju 4 a 8 + 11 a 14 28 a 30 + 2 a 15 28 a 31 + 1 a 16
Itamari 5 a 14 3 a 16 3 a 17
Itambé 29 a 30
Itanagra 5 a 17 4 a 18 4 a 18
Itanhém 28 a 29 28 a 30 + 3 a 6 28 a 31 + 2 a 14
Itaparica 4 a 16 3 a 18 3 a 18
Itapé 6 a 13 4 a 14 3 a 14
Itapebi 6 a 13 4 a 14 3 a 14
Itapetinga 9 a 10
Itapicuru 11 a 12 10 a 12
Itapitanga 5 a 13 5 a 14 5 a 14
Itaquara 8 a 13 6 a 14 5 a 15
Itarantim 8 a 12 28 a 29 + 6 a 13
Itatim 10 a 11 10 a 11
Itororó 9 a 10
Ituberá 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Iuiú 28 a 29 28 a 30
Jaborandi 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Jaguaquara 7 a 13 5 a 14 4 a 15
Jaguaripe 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Jandaíra 5 a 15 4 a 16 4 a 17
Jiquiriçá 5 a 15 3 a 17 3 a 18
Jitaúna 7 a 13 6 a 14 5 a 14
Jucuruçu 28 a 29 28 a 30 + 2 a 13 28 a 31 + 1 a 14
Jussari 6 a 13 3 a 13 3 a 14
Laje 5 a 15 3 a 17 3 a 18
Lajedão 28 a 29 + 5 a 13 28 a 30 + 2 a 15
Lamarão 9 a 13 9 a 14 9 a 15
Lauro de Freitas 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Luís Eduardo Magalhães 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Macarani 28 a 29
Madre de Deus 4 a 16 3 a 17 3 a 18
Maetinga 28 a 29 28 a 29
Maiquinique 28 a 29
Malhada 28 a 29 28 a 30
Mansidão 28 a 29 28 a 30 28 a 32 + 36 a 1
Maragogipe 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Maraú 5 a 16 3 a 17 3 a 18
Mascote 5 a 14 3 a 15 1 a 16
Mata de São João 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Matina 28 a 29 28 a 29
Medeiros Neto 28 a 29 28 a 30 28 a 31 + 2 a 12
Milagres 11 a 13 9 a 13 8 a 13

Morpará 29 a 30
Mucuri 12 a 13 12 a 13 + 28 a 30
Muniz Ferreira 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Muquém de São Francisco 29 a 30
Muritiba 5 a 15 5 a 17 3 a 18
Mutuípe 5 a 15 3 a 17 3 a 18
Nazaré 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Nilo Peçanha 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Nova Canaã 8 a 12
Nova Ibiá 5 a 15 3 a 17 3 a 18
Nova Soure 10 a 13 10 a 13 8 a 13
Nova Viçosa 28 a 29 + 6 a 13 28 a 30 + 4 a 13
Novo Triunfo 11 a 13 9 a 13 8 a 13
Olindina 10 a 13 10 a 13 9 a 13
Ouriçangas 7 a 14 6 a 15 6 a 16
Palmas de Monte Alto 28 a 29 28 a 30
Paripiranga 11 a 13 9 a 13 9 a 13
Pau Brasil 6 a 13 5 a 15 2 a 16
Pedrão 5 a 15 5 a 16 5 a 17
Pedro Alexandre 11 a 12 11 a 12
Piraí do Norte 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Piripá 28 a 29 28 a 29
Planalto 6 a 12 6 a 13
Poções 9 a 10 8 a 12
Pojuca 5 a 16 3 a 18 3 a 18
Porto Seguro 7 a 13 28 a 30 + 3 a 15 28 a 31 + 3 a 16
Potiraguá 7 a 13 5 a 15 2 a 16
Prado 4 a 14 2 a 15 28 a 30 + 2 a 16
Presidente Jânio Quadros 28 a 29 28 a 29
Presidente Tancredo Neves 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Riachão das Neves 28 a 29 28 a 32 28 a 1
Riacho de Santana 28 a 29 28 a 29
Ribeira do Amparo 11 a 12 10 a 12
Ribeira do Pombal 11 a 12 11 a 12
Ribeirão do Largo 28 a 29
Rio Real 5 a 13 4 a 14 4 a 15
Salinas da Margarida 5 a 16 3 a 18 3 a 18
Salvador 5 a 16 3 a 18 3 a 18
Santa Bárbara 8 a 13 8 a 15 8 a 15
Santa Cruz Cabrália 6 a 14 3 a 15 28 a 30 + 3 a 16
Santa Cruz da Vitória 7 a 12
Santa Luzia 5 a 14 3 a 15 3 a 16
Santa Maria da Vitória 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Santa Rita de Cássia 28 a 29 + 34 a 35 28 a 1 28 a 2
Santana 28 a 29 28 a 30
Santanópolis 8 a 14 8 a 15 8 a 15
Santo Amaro 5 a 16 4 a 17 3 a 18
Santo Antônio de Jesus 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Santo Estêvão 7 a 13 6 a 14 6 a 15
São Desidério 28 a 3 28 a 3 28 a 3
São Felipe 5 a 17 3 a 18 3 a 18
São Félix 5 a 16 4 a 17 3 a 18
São Félix do Coribe 28 a 29 28 a 30 28 a 30
São Francisco do Conde 5 a 16 4 a 18 3 a 18
São Gonçalo dos Campos 5 a 15 5 a 16 5 a 17
São José da Vitória 1 a 2 + 5 a 13 1 a 14 1 a 15
São Miguel das Matas 5 a 15 3 a 17 3 a 18
São Sebastião do Passé 5 a 16 3 a 18 3 a 18
Sapeaçu 5 a 15 4 a 17 3 a 18
Sátiro Dias 10 a 13 10 a 14
Saubara 5 a 16 3 a 18 3 a 18
Sebastião Laranjeiras 28 a 29 28 a 30
Serra do Ramalho 28 a 29 28 a 30
Serra Preta 9 a 12 9 a 13
Serrinha 10 a 13 10 a 13
Simões Filho 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Sítio do Quinto 11 a 13 10 a 13 10 a 13
Tabocas do Brejo Velho 28 a 29 28 a 30
Ta n q u i n h o 9 a 13 9 a 14 9 a 15
Ta p e r o á 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Teixeira de Freitas 3 a 7 + 10 a 14 28 a 30 + 2 a 15
Teodoro Sampaio 5 a 15 4 a 16 4 a 17
Te o f i l â n d i a 10 a 13 10 a 13
Te o l â n d i a 5 a 17 3 a 18 3 a 18
Terra Nova 5 a 15 4 a 17 4 a 18
Tr e m e d a l 28 a 29 28 a 30
Ubaíra 5 a 14 3 a 16 3 a 17
Ubaitaba 5 a 14 3 a 15 3 a 16
Ubatã 5 a 14 3 a 16 1 a 17
Una 5 a 14 3 a 15 3 a 15
Uruçuca 5 a 14 3 a 15 3 a 15
Va l e n ç a 5 a 18 3 a 18 3 a 18
Va r z e d o 5 a 16 3 a 17 3 a 18
Vera Cruz 5 a 16 3 a 18 3 a 18
Ve r e d a 4 a 5 + 11 a 13 28 a 30 + 2 a 15 28 a 31 + 1 a 16
Vitória da Conquista 28 a 29 28 a 30
Wa n d e r l e y 28 a 30 28 a 31
Wenceslau Guimarães 5 a 17 3 a 18 3 a 18

PORTARIA Nº 26, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Ceará, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente su-
periores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 190 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 5 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fonológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BR 1, BRS 151 - L7 e BRS Havana.
GRUPO II
EMBRAPA: BRS Pérola Branca.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Acarape 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Acaraú 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Acopiara 2 a 4 2 a 5 1 a 7
Aiuaba 2 a 4 2 a 5
Alcântaras 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Altaneira 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Alto Santo 2 a 5 2 a 6
Amontada 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Antonina do Norte 2 a 3 2 a 5 1 a 5
Apuiarés 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Aquiraz 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Aracati 3 a 4 3 a 5 2 a 6
Aracoiaba 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Ararendá 3 a 5 3 a 5
Araripe 2 a 4 1 a 5
Aratuba 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Arneiroz 3 a 4 2 a 5
Assaré 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Aurora 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Baixio 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Banabuiú 3 a 6 3 a 6
Barbalha 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Barreira 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Barro 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Barroquinha 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Baturité 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Beberibe 2 a 6 1 a 7 1 a 8
Bela Cruz 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Boa Viagem 3 a 4 3 a 5
Brejo Santo 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Camocim 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Campos Sales 2 a 4 1 a 5
Canindé 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Capistrano 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Caridade 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Cariré 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Caririaçu 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Cariús 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Carnaubal 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Cascavel 2 a 7 1 a 8 1 a 8
Catarina 2 a 5 2 a 5
Catunda 3 a 4 3 a 5 2 a 6
Caucaia 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Cedro 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Chaval 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Choró 2 a 6 1 a 7 1 a 8
Chorozinho 2 a 7 1 a 8 1 a 8
Coreaú 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Crateús 3 a 4 3 a 5
Crato 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Croatá 2 a 5 1 a 6 1 a 7
Cruz 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Deputado Irapuan Pi-
nheiro

3 a 4 2 a 5 2 a 7

Ererê 2 a 5 2 a 6
Eusébio 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Farias Brito 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Forquilha 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Fortaleza 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Fortim 3 a 5 2 a 6 2 a 7
Frecheirinha 1 a 7 1 a 8 1 a 8
General Sampaio 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Graça 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Granja 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Granjeiro 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Groaíras 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Guaiúba 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Guaraciaba do Norte 1 a 7 1 a 7 1 a 7
Guaramiranga 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Hidrolândia 3 a 5 1 a 6 1 a 7
Horizonte 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Ibaretama 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Ibiapina 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Ibicuitinga 2 a 6 2 a 7 1 a 8
Icapuí 3 a 4 3 a 5 2 a 6
Icó 2 a 3 1 a 5 1 a 6
Iguatu 2 a 5 1 a 6 1 a 6
Independência 3 a 4 3 a 5
Ipaporanga 3 a 5 3 a 5
Ipaumirim 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ipu 1 a 7 1 a 7 1 a 8

Ipueiras 3 a 5 2 a 5 1 a 7
Iracema 2 a 5 2 a 6
Irauçuba 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Itaiçaba 3 a 5 2 a 6
Itaitinga 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Itapagé 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Itapipoca 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Itapiúna 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Itarema 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Itatira 3 a 5 3 a 6 3 a 6
Jaguaretama 2 a 6 2 a 6
Jaguaribara 2 a 5 2 a 6
Jaguaribe 2 a 5 2 a 6
Jaguaruana 3 a 5 2 a 6
Jardim 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Jati 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Jijoca de Jericoacoara 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Juazeiro do Norte 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Jucás 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Lavras da Mangabeira 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Limoeiro do Norte 2 a 5 2 a 6
Madalena 3 a 4 3 a 6
Maracanaú 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Maranguape 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Marco 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Martinópole 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Massapê 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Mauriti 1 a 4 1 a 6 1 a 6
Meruoca 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Milagres 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Milhã 3 a 6 2 a 7
Miraíma 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Missão Velha 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Mombaça 3 a 5 2 a 7
Monsenhor Tabosa 3 a 4 3 a 5
Morada Nova 2 a 6 2 a 7 1 a 8
Moraújo 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Morrinhos 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Mucambo 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Mulungu 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Nova Olinda 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Nova Russas 3 a 4 2 a 5 1 a 6
Novo Oriente 3 a 4 2 a 5
Ocara 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Orós 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Pacajus 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Pacatuba 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Pacoti 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Pacujá 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Palhano 3 a 4 3 a 5 2 a 6
Palmácia 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Paracuru 1 a 7 1 a 9 1 a 9
Paraipaba 1 a 7 1 a 9 1 a 9
Parambu 2 a 4 2 a 5
Paramoti 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Pedra Branca 3 a 5 3 a 6
Penaforte 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Pentecoste 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Pereiro 2 a 5 2 a 6
Pindoretama 2 a 7 1 a 8 1 a 9
Piquet Carneiro 3 a 4 2 a 5 2 a 7
Pires Ferreira 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Poranga 3 a 5 2 a 6
Porteiras 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Potengi 1 a 4 1 a 5
Potiretama 2 a 5 2 a 6
Quiterianópolis 3 a 4 2 a 5
Quixadá 2 a 6 1 a 7 1 a 8
Quixelô 2 a 5 2 a 5 1 a 7
Quixeramobim 3 a 4 3 a 6
Quixeré 3 a 5 2 a 6
Redenção 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Reriutaba 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Russas 3 a 5 2 a 6 2 a 7
Saboeiro 2 a 5 2 a 5
Salitre 2 a 4 1 a 5
Santa Quitéria 2 a 5 1 a 6 1 a 7
Santana do Acaraú 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Santana do Cariri 1 a 5 1 a 6 1 a 6
São Benedito 1 a 7 1 a 8 1 a 8
São Gonçalo do Ama-
rante

1 a 7 1 a 9 1 a 9

São João do Jaguaribe 2 a 5 2 a 6
São Luís do Curu 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Senador Pompeu 3 a 5 3 a 6
Senador Sá 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Sobral 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Solonópole 2 a 5 2 a 6
Tabuleiro do Norte 2 a 5 2 a 6
Ta m b o r i l 3 a 5 3 a 5
Ta r r a f a s 2 a 4 2 a 5 2 a 5
Ta u á 3 a 4 2 a 5
Te j u ç u o c a 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Ti a n g u á 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Tr a i r i 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Tu r u r u 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Ubajara 1 a 7 1 a 8 1 a 8

Umari 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Umirim 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Uruburetama 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Uruoca 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Va r j o t a 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Várzea Alegre 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Viçosa do Ceará 1 a 7 1 a 8 1 a 8

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Acarape 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Acaraú 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Acopiara 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Aiuaba 1 a 3 1 a 3
Alcântaras 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Altaneira 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Alto Santo 1 a 4 1 a 4
Amontada 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Antonina do Norte 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Apuiarés 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Aquiraz 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Aracati 1 a 4 1 a 4
Aracoiaba 1 a 7 1 a 9 1 a 9
Ararendá 1 a 3 1 a 4
Araripe 1 a 3 1 a 3
Aratuba 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Arneiroz 1 a 2 1 a 3
Assaré 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Aurora 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Baixio 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Banabuiú 1 a 4 1 a 5
Barbalha 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Barreira 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Barro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Barroquinha 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Baturité 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Beberibe 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Bela Cruz 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Boa Viagem 1 a 2 1 a 4
Brejo Santo 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Camocim 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Campos Sales 1 a 3 1 a 4
Canindé 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Capistrano 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Caridade 1 a 6 1 a 8 1 a 9
Cariré 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Caririaçu 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Cariús 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Carnaubal 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Cascavel 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Catarina 1 a 3 1 a 4
Catunda 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Caucaia 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Cedro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Chaval 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Choró 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Chorozinho 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Coreaú 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Crateús 1 a 2 1 a 4
Crato 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Croatá 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Cruz 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Deputado Irapuan Pi-
nheiro

1 a 2 1 a 4 1 a 4

Ererê 1 a 4 1 a 4
Eusébio 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Farias Brito 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Forquilha 1 a 4 1 a 4 1 a 6
Fortaleza 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Fortim 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Frecheirinha 1 a 5 1 a 6 1 a 7
General Sampaio 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Graça 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Granja 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Granjeiro 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Groaíras 1 a 4 1 a 4 1 a 6
Guaiúba 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Guaraciaba do Norte 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Guaramiranga 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Hidrolândia 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Horizonte 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Ibaretama 1 a 6 1 a 6 1 a 8
Ibiapina 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Ibicuitinga 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Icapuí 1 a 4 1 a 4
Icó 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Iguatu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Independência 1 a 2 1 a 3
Ipaporanga 1 a 3 1 a 4
Ipaumirim 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Ipu 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Ipueiras 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Iracema 1 a 4 1 a 4
Irauçuba 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Itaiçaba 1 a 4 1 a 4
Itaitinga 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Itapagé 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itapipoca 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itapiúna 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Itarema 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Itatira 1 a 5 1 a 5 1 a 5
Jaguaretama 1 a 4 1 a 4
Jaguaribara 1 a 4 1 a 4
Jaguaribe 1 a 4 1 a 4
Jaguaruana 1 a 4 1 a 4



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 201548 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Jardim 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Jati 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Jijoca de Jericoacoara 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Juazeiro do Norte 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Jucás 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Lavras da Mangabeira 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Limoeiro do Norte 1 a 4 1 a 4
Madalena 1 a 2 1 a 4
Maracanaú 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Maranguape 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Marco 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Martinópole 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Massapê 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Mauriti 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Meruoca 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Milagres 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Milhã 1 a 4 1 a 5
Miraíma 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Missão Velha 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Mombaça 1 a 4 1 a 5
Monsenhor Tabosa 1 a 2 1 a 4
Morada Nova 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Moraújo 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Morrinhos 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Mucambo 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Mulungu 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Nova Olinda 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nova Russas 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Novo Oriente 1 a 2 1 a 3
Ocara 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Orós 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Pacajus 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Pacatuba 1 a 7 1 a 8 1 a 9
Pacoti 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Pacujá 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Palhano 2 a 3 1 a 4 1 a 5
Palmácia 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Paracuru 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Paraipaba 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Parambu 1 a 2 1 a 3
Paramoti 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Pedra Branca 1 a 2 1 a 5
Penaforte 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pentecoste 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Pereiro 1 a 4 1 a 4
Pindoretama 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Piquet Carneiro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pires Ferreira 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Poranga 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Porteiras 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Potengi 1 a 3 1 a 4
Potiretama 1 a 4 1 a 4
Quiterianópolis 1 a 2 1 a 3
Quixadá 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Quixelô 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Quixeramobim 1 a 3 1 a 5
Quixeré 1 a 4 1 a 4
Redenção 1 a 9 1 a 9 1 a 9
Reriutaba 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Russas 1 a 5 1 a 5 1 a 5
Saboeiro 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Salitre 1 a 3 1 a 3
Santa Quitéria 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Santana do Acaraú 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Santana do Cariri 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São Benedito 1 a 5 1 a 6 1 a 7
São Gonçalo do Ama-
rante

1 a 7 1 a 7 1 a 8

São João do Jaguaribe 1 a 4 1 a 4
São Luís do Curu 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Senador Pompeu 1 a 4 1 a 5
Senador Sá 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Sobral 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Solonópole 1 a 4 1 a 4
Tabuleiro do Norte 1 a 4 1 a 4
Ta m b o r i l 1 a 3 1 a 4
Ta r r a f a s 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ta u á 1 a 2 1 a 3
Te j u ç u o c a 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Ti a n g u á 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Tr a i r i 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Tu r u r u 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Ubajara 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Umari 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Umirim 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Uruburetama 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Uruoca 1 a 5 1 a 6 1 a 6
Va r j o t a 1 a 5 1 a 5 1 a 5
Várzea Alegre 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Viçosa do Ceará 1 a 6 1 a 6 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abaiara 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Acarape 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Acaraú 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Acopiara 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Aiuaba 1 a 2 1 a 2
Alcântaras 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Altaneira 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Alto Santo 1 a 2 1 a 3
Amontada 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Antonina do Norte 1 a 2 1 a 3
Apuiarés 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Aquiraz 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Aracati 1 a 2 1 a 3

Aracoiaba 1 a 6 1 a 9 1 a 9
Ararendá 1 a 2 1 a 3
Araripe 1 a 2 1 a 2
Aratuba 1 a 8 1 a 8 1 a 9
Arneiroz 1 a 2 1 a 2
Assaré 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Aurora 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Baixio 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Banabuiú 1 a 3 1 a 3
Barbalha 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Barreira 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Barro 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Barroquinha 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Baturité 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Beberibe 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Bela Cruz 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Boa Viagem 1 a 2
Brejo Santo 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Camocim 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Campos Sales 1 a 2 1 a 2
Canindé 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Capistrano 1 a 8 1 a 8 1 a 9
Caridade 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Cariré 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Caririaçu 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Cariús 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Carnaubal 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Cascavel 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Catarina 1 a 2 1 a 3
Catunda 1 a 2 1 a 3
Caucaia 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Cedro 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Chaval 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Choró 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Chorozinho 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Coreaú 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Crateús 1 a 2 1 a 2
Crato 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Croatá 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Cruz 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Deputado Irapuan Pi-
nheiro

1 a 3 1 a 3

Ererê 1 a 2 1 a 3
Eusébio 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Farias Brito 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Forquilha 1 a 3 1 a 3 1 a 3
Fortaleza 1 a 6 1 a 7 1 a 8
Fortim 1 a 3 1 a 3 1 a 3
Frecheirinha 1 a 4 1 a 5 1 a 5
General Sampaio 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Graça 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Granja 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Granjeiro 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Groaíras 1 a 3 1 a 3 1 a 3
Guaiúba 1 a 7 1 a 7 1 a 8
Guaraciaba do Norte 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Guaramiranga 1 a 8 1 a 8 1 a 9
Hidrolândia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Horizonte 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ibaretama 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ibiapina 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ibicuitinga 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Icapuí 1 a 2 1 a 3
Icó 1 a 2 1 a 3
Iguatu 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Independência 1 a 2
Ipaporanga 1 a 2 1 a 3
Ipaumirim 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Ipu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ipueiras 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Iracema 1 a 2 1 a 3
Irauçuba 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Itaiçaba 1 a 2 1 a 3
Itaitinga 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Itapagé 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Itapipoca 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Itapiúna 1 a 5 1 a 7 1 a 8
Itarema 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Itatira 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Jaguaretama 1 a 3 1 a 3
Jaguaribara 1 a 2 1 a 3
Jaguaribe 1 a 2 1 a 3
Jaguaruana 1 a 2 1 a 3
Jardim 1 a 2 1 a 3
Jati 1 a 2 1 a 3
Jijoca de Jericoacoara 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Juazeiro do Norte 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Jucás 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Lavras da Mangabeira 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Limoeiro do Norte 1 a 2 1 a 3
Madalena 1 a 2
Maracanaú 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Maranguape 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Marco 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Martinópole 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Massapê 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Mauriti 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Meruoca 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Milagres 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Milhã 1 a 3 1 a 3
Miraíma 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Missão Velha 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Mombaça 1 a 2 1 a 3
Monsenhor Tabosa 1 a 2 1 a 2
Morada Nova 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Moraújo 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Morrinhos 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Mucambo 1 a 4 1 a 5 1 a 6

Mulungu 1 a 8 1 a 8 1 a 9
Nova Olinda 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Nova Russas 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Novo Oriente 1 a 2 1 a 2
Ocara 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Orós 1 a 2 1 a 3
Pacajus 1 a 5 1 a 6 1 a 7
Pacatuba 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Pacoti 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Pacujá 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Palhano 1 a 3 1 a 3
Palmácia 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Paracuru 1 a 6 1 a 6 1 a 8
Paraipaba 1 a 6 1 a 6 1 a 8
Parambu 1 a 2
Paramoti 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Pedra Branca 1 a 2 1 a 3
Penaforte 1 a 2 1 a 3
Pentecoste 1 a 6 1 a 6 1 a 7
Pereiro 1 a 2 1 a 3
Pindoretama 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Piquet Carneiro 1 a 3 1 a 3
Pires Ferreira 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Poranga 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Porteiras 1 a 2 1 a 3
Potengi 1 a 2 1 a 3
Potiretama 1 a 2 1 a 3
Quiterianópolis 1 a 2
Quixadá 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Quixelô 1 a 3 1 a 4
Quixeramobim 1 a 2 1 a 3
Quixeré 1 a 2 1 a 3
Redenção 1 a 8 1 a 9 1 a 9
Reriutaba 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Russas 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Saboeiro 1 a 2 1 a 2
Salitre 1 a 2 1 a 2
Santa Quitéria 1 a 3 1 a 3 1 a 3
Santana do Acaraú 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Santana do Cariri 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São Benedito 1 a 4 1 a 5 1 a 5
São Gonçalo do Ama-
rante

1 a 6 1 a 6 1 a 8

São João do Jaguaribe 1 a 2 1 a 3
São Luís do Curu 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Senador Pompeu 1 a 3 1 a 3
Senador Sá 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Sobral 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Solonópole 1 a 3 1 a 3
Tabuleiro do Norte 1 a 2 1 a 3
Ta m b o r i l 1 a 2 1 a 3
Ta r r a f a s 1 a 2 1 a 3
Ta u á 1 a 2
Te j u ç u o c a 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ti a n g u á 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Tr a i r i 1 a 4 1 a 6 1 a 7
Tu r u r u 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ubajara 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Umari 1 a 2 1 a 3
Umirim 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Uruburetama 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Uruoca 1 a 4 1 a 4 1 a 5
Va r j o t a 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Várzea Alegre 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Viçosa do Ceará 1 a 4 1 a 5 1 a 6

PORTARIA Nº 27, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Distrito Federal, ano-safra 2015/2016,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.
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O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Distrito Federal.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 32 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 6 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica.Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

As áreas agrícolas do Distrito Federal foram indicadas por
apresentar ISNA maior ou igual a 0,55 e temperaturas médias anuais
iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Distrito Federal, os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomen-
dações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares
(RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aten-
didas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com
as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedo-
res).

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

28 a 4 28 a 6 28 a 6

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO CULTIVARES DO GRU-
PO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
28 a 3 28 a 3 28 a 5

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

28 a 2 28 a 3 28 a 3

PORTARIA Nº 28, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Espírito Santo, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 100 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 16 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram os municípios que apresentaram em no mínimo, 20%
de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e temperaturas médias
anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares
(RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aten-
didas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com
as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedo-
res).

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Água Doce do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Águia Branca 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Alegre 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alto Rio Novo 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Anchieta 25 a 30 + 5 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 7
Aracruz 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Atilio Vivacqua 25 a 30 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Barra de São Francisco 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Boa Esperança 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5
Brejetuba 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cariacica 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Castelo 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Colatina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 7
Conceição da Barra 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Conceição do Castelo 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Divino de São Lourenço 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Domingos Martins 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Dores do Rio Preto 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ecoporanga 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Fundão 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Guaçuí 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Guarapari 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibatiba 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 7
Ibitirama 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Iconha 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Irupi 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Itapemirim 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Itarana 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 4
Iúna 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Jerônimo Monteiro 25 a 30 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7
João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Mantenópolis 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Marataízes 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Marilândia 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3
Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5
Montanha 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Mucurici 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Muniz Freire 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Muqui 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5
Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
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Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Pedro Canário 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Pinheiros 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ponto Belo 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Presidente Kennedy 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Rio Novo do Sul 25 a 30 + 5 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Leopoldina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3
São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7
São Mateus 25 a 30 25 a 30 25 a 30
São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7
Serra 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 7
Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vi a n a 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vila Pavão 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vi t ó r i a 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Água Doce do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Águia Branca 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Alegre 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alto Rio Novo 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Anchieta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Aracruz 25 a 30 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Atilio Vivacqua 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6
Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Barra de São Francisco 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Boa Esperança 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Brejetuba 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cariacica 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Castelo 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Colatina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Conceição da Barra 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Conceição do Castelo 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Divino de São Lourenço 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Domingos Martins 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Dores do Rio Preto 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ecoporanga 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Fundão 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Guaçuí 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Guarapari 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibatiba 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Ibitirama 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Iconha 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Irupi 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6
Itarana 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3
Iúna 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Jerônimo Monteiro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5
Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Mantenópolis 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Marataízes 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6
Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Marilândia 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Montanha 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Mucurici 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Muniz Freire 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Muqui 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6
Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Pedro Canário 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Pinheiros 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ponto Belo 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Presidente Kennedy 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 6
Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Rio Novo do Sul 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Leopoldina 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
São Mateus 28 a 30 25 a 30 25 a 30

São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Serra 25 a 30 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vi a n a 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vila Pavão 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vi t ó r i a 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4
Água Doce do Norte 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Águia Branca 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Alegre 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alto Rio Novo 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Anchieta 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 4
Aracruz 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Atilio Vivacqua 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Barra de São Francisco 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Boa Esperança 25 a 30 25 a 30
Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 4
Brejetuba 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cariacica 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Castelo 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Colatina 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Conceição da Barra 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Conceição do Castelo 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Divino de São Lourenço 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Domingos Martins 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Dores do Rio Preto 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ecoporanga 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Fundão 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Guaçuí 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Guarapari 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibatiba 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Ibitirama 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Iconha 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Irupi 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Itapemirim 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Itarana 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Iúna 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Jerônimo Monteiro 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Mantenópolis 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Marataízes 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Marilândia 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 3
Montanha 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Mucurici 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Muniz Freire 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Muqui 25 a 29 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 2 a 4
Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Pedro Canário 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Pinheiros 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ponto Belo 25 a 30 25 a 30
Presidente Kennedy 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Rio Novo do Sul 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Leopoldina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4
Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4
São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30
São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30
São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 5
São Mateus 25 a 29 25 a 30 25 a 30
São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Serra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Vi a n a 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vila Pavão 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Vi t ó r i a 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 216 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 16 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peraturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

PORTARIA Nº 29, DE 28 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Goiás, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR
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4. CULTIVARES INDICADAS
GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC 147, IAC 503, IAC 505, IAC OL3, IAC OL4, IAC

Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Abadiânia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Acreúna 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Adelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Água Fria de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Água Limpa 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Águas Lindas de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Alexânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Aloândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alto Horizonte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alto Paraíso de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alvorada do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Amaralina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Americano do Brasil 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Amorinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Anápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Anhanguera 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Anicuns 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Aparecida de Goiânia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aparecida do Rio Doce 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aporé 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Aragarças 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Aragoiânia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Araguapaz 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Arenópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Aruanã 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Aurilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Av e l i n ó p o l i s 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Baliza 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Barro Alto 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Bela Vista de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bom Jardim de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Bom Jesus de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Bonfinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bonópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Brazabrantes 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Britânia 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Buriti Alegre 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Buriti de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Buritinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Cabeceiras 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cachoeira Alta 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cachoeira de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Cachoeira Dourada 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Caçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Caiapônia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Caldas Novas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Caldazinha 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Campestre de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campinaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campinorte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campo Alegre de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campo Limpo de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campos Belos 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Campos Verdes 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Carmo do Rio Verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Castelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Catalão 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Caturaí 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cavalcante 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Ceres 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cezarina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Chapadão do Céu 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Cidade Ocidental 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Cocalzinho de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Colinas do Sul 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Córrego do Ouro 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Corumbá de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Corumbaíba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cristalina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cristianópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Crixás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cromínia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Cumari 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Damianópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Damolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Davinópolis 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Diorama 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Divinópolis de Goiás 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Doverlândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Edealina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Edéia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Estrela do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Faina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Fazenda Nova 28 a 4 28 a 5 28 a 5

Firminópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Flores de Goiás 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Formosa 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Formoso 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Gameleira de Goiás 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Goianápolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Goiandira 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Goianésia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Goiânia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Goianira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Goiatuba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Gouvelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Guapó 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Guaraíta 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Guarani de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Guarinos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Heitoraí 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Hidrolândia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Hidrolina 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Iaciara 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Inaciolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Indiara 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Inhumas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ipameri 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Ipiranga de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Iporá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Israelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Itaberaí 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itaguari 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itaguaru 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itajá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itapaci 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Itapirapuã 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itapuranga 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itarumã 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itauçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itumbiara 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ivolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Jandaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Jaraguá 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Jataí 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Jaupaci 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Jesúpolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Joviânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Jussara 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Lagoa Santa 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Leopoldo de Bulhões 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Luziânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Mairipotaba 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Mambaí 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Mara Rosa 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Marzagão 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Matrinchã 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Maurilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Mimoso de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Minaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Mineiros 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Moiporá 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Monte Alegre de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Montes Claros de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Montividiu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Montividiu do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Morrinhos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Morro Agudo de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Mossâmedes 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Mozarlândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Mundo Novo 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Mutunópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nazário 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nerópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Niquelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Nova América 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Nova Aurora 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Nova Crixás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Glória 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Iguaçu de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Roma 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Veneza 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Novo Brasil 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Novo Gama 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Novo Planalto 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Orizona 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ouro Verde de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ouvidor 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Padre Bernardo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Palestina de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Palmeiras de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Palmelo 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Palminópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Panamá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paranaiguara 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paraúna 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Perolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Petrolina de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Pilar de Goiás 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Piracanjuba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Piranhas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Pirenópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pires do Rio 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Planaltina 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pontalina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Porangatu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Porteirão 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Portelândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Posse 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Professor Jamil 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Quirinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6

Rialma 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rianápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio Quente 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio Verde 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Rubiataba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Sanclerlândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Bárbara de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Cruz de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Fé de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Helena de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Isabel 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Rita do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rita do Novo Destino 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Rosa de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Tereza de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Terezinha de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santo Antônio da Barra 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santo Antônio de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santo Antônio do Descoberto 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Domingos 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Francisco de Goiás 28 a 5 28 a 5 28 a 6
São João d'Aliança 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São João da Paraúna 28 a 4 28 a 5 28 a 5
São Luís de Montes Belos 28 a 4 28 a 5 28 a 5
São Luíz do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Miguel do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Miguel do Passa Quatro 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Patrício 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Simão 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Senador Canedo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Serranópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Silvânia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Simolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Sítio d'Abadia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Taquaral de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Teresina de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Terezópolis de Goiás 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Três Ranchos 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Tr i n d a d e 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Tr o m b a s 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Tu r v â n i a 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Tu r v e l â n d i a 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Uirapuru 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Uruaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Uruana 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Urutaí 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Valparaíso de Goiás 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Va r j ã o 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Vi a n ó p o l i s 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Vila Boa 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Vila Propício 28 a 4 28 a 5 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Abadiânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Acreúna 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Adelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Água Fria de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Água Limpa 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Águas Lindas de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alexânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Aloândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Alto Horizonte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Alto Paraíso de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Alvorada do Norte 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Amaralina 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Americano do Brasil 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Amorinópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Anápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Anhanguera 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Anicuns 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Aparecida de Goiânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Aparecida do Rio Doce 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Aporé 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Araçu 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Aragarças 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Aragoiânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Araguapaz 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Arenópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Aruanã 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Aurilândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Av e l i n ó p o l i s 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Baliza 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Barro Alto 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Bela Vista de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Bom Jardim de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Bom Jesus de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Bonfinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Bonópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Brazabrantes 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Britânia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Buriti Alegre 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Buriti de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Buritinópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Cabeceiras 28 a 2 28 a 2 28 a 4
Cachoeira Alta 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Cachoeira de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cachoeira Dourada 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Caçu 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Caiapônia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Caldas Novas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Caldazinha 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campestre de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Campinaçu 28 a 3 28 a 3 28 a 4
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Campinorte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Campo Alegre de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Campo Limpo de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Campos Belos 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Campos Verdes 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Carmo do Rio Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Castelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Catalão 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Caturaí 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Cavalcante 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ceres 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Cezarina 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Chapadão do Céu 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Cidade Ocidental 28 a 2 28 a 2 28 a 4
Cocalzinho de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Colinas do Sul 28 a 2 28 a 3 28 a 4

Córrego do Ouro 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Corumbá de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Corumbaíba 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Cristalina 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Cristianópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Crixás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Cromínia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Cumari 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Damianópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Damolândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Davinópolis 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Diorama 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Divinópolis de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Doverlândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Edealina 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Edéia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Estrela do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Faina 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Fazenda Nova 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Firminópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Flores de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 4
Formosa 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Formoso 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Gameleira de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Goianápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Goiandira 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Goianésia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Goiânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Goianira 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Goiatuba 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Gouvelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Guapó 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Guaraíta 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Guarani de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Guarinos 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Heitoraí 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Hidrolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Hidrolina 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Iaciara 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Inaciolândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Indiara 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Inhumas 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Ipameri 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ipiranga de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Iporá 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Israelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Itaberaí 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itaguari 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itaguaru 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itajá 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Itapaci 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itapirapuã 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Itapuranga 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itarumã 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Itauçu 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itumbiara 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Ivolândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Jandaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Jaraguá 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Jataí 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Jaupaci 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Jesúpolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Joviânia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Jussara 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Lagoa Santa 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Leopoldo de Bulhões 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Luziânia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Mairipotaba 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Mambaí 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Mara Rosa 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Marzagão 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Matrinchã 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Maurilândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Mimoso de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Minaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Mineiros 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Moiporá 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Monte Alegre de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Montes Claros de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Montividiu 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Montividiu do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Morrinhos 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Morro Agudo de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Mossâmedes 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Mozarlândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Mundo Novo 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Mutunópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Nazário 28 a 3 28 a 4 28 a 4

Nerópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Niquelândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nova América 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Nova Aurora 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nova Crixás 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Nova Glória 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Nova Iguaçu de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Nova Roma 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Nova Veneza 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Novo Brasil 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Novo Gama 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Novo Planalto 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Orizona 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Ouro Verde de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Ouvidor 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Padre Bernardo 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Palestina de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Palmeiras de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Palmelo 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Palminópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Panamá 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Paranaiguara 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Paraúna 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Perolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Petrolina de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Pilar de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Piracanjuba 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Piranhas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Pirenópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Pires do Rio 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Planaltina 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Pontalina 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Porangatu 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Porteirão 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Portelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Posse 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Professor Jamil 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Quirinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Rialma 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Rianápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Rio Quente 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Rio Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rubiataba 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Sanclerlândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Bárbara de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Santa Cruz de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Fé de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Santa Helena de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Isabel 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Santa Rita do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Rita do Novo Destino 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Rosa de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Santa Tereza de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Santa Terezinha de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Santo Antônio da Barra 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Santo Antônio de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Santo Antônio do Descoberto 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Domingos 28 a 1 28 a 3 28 a 3
São Francisco de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São João d'Aliança 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São João da Paraúna 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São Luís de Montes Belos 28 a 3 28 a 3 28 a 4
São Luíz do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São Miguel do Araguaia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São Miguel do Passa Quatro 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São Patrício 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São Simão 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Senador Canedo 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Serranópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Silvânia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Simolândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Sítio d'Abadia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Taquaral de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Teresina de Goiás 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Terezópolis de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Três Ranchos 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Tr i n d a d e 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Tr o m b a s 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Tu r v â n i a 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Tu r v e l â n d i a 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Uirapuru 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Uruaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Uruana 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Urutaí 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Valparaíso de Goiás 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Va r j ã o 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Vi a n ó p o l i s 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Vila Boa 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Vila Propício 28 a 3 28 a 4 28 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Abadiânia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Acreúna 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Adelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Água Fria de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Água Limpa 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Águas Lindas de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Alexânia 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Aloândia 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Alto Horizonte 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Alto Paraíso de Goiás 28 a 1 28 a 1 28 a 2
Alvorada do Norte 28 a 36 28 a 1 28 a 2

Amaralina 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Americano do Brasil 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Amorinópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Anápolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Anhanguera 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Anicuns 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Aparecida de Goiânia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Aparecida do Rio Doce 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Aporé 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Araçu 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Aragarças 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Aragoiânia 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Araguapaz 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Arenópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Aruanã 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Aurilândia 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Av e l i n ó p o l i s 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Baliza 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Barro Alto 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Bela Vista de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Bom Jardim de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Bom Jesus de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Bonfinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Bonópolis 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Brazabrantes 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Britânia 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Buriti Alegre 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Buriti de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Buritinópolis 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Cabeceiras 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Cachoeira Alta 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Cachoeira de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Cachoeira Dourada 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Caçu 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Caiapônia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Caldas Novas 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Caldazinha 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Campestre de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Campinaçu 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Campinorte 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Campo Alegre de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Campo Limpo de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Campos Belos 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Campos Verdes 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Carmo do Rio Verde 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Castelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Catalão 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Caturaí 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Cavalcante 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Ceres 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Cezarina 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Chapadão do Céu 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cidade Ocidental 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Cocalzinho de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Colinas do Sul 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Córrego do Ouro 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Corumbá de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Corumbaíba 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Cristalina 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Cristianópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Crixás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Cromínia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Cumari 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Damianópolis 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Damolândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Davinópolis 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Diorama 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Divinópolis de Goiás 28 a 1 28 a 1 28 a 2
Doverlândia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Edealina 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Edéia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Estrela do Norte 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Faina 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Fazenda Nova 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Firminópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Flores de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Formosa 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Formoso 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Gameleira de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Goianápolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Goiandira 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Goianésia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Goiânia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Goianira 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Goiatuba 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Gouvelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Guapó 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Guaraíta 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Guarani de Goiás 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Guarinos 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Heitoraí 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Hidrolândia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Hidrolina 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Iaciara 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Inaciolândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Indiara 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Inhumas 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Ipameri 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Ipiranga de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Iporá 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Israelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Itaberaí 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Itaguari 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Itaguaru 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Itajá 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Itapaci 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Itapirapuã 28 a 1 28 a 2 28 a 2
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Itapuranga 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Itarumã 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Itauçu 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Itumbiara 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Ivolândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Jandaia 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Jaraguá 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Jataí 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Jaupaci 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Jesúpolis 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Joviânia 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Jussara 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Lagoa Santa 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Leopoldo de Bulhões 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Luziânia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Mairipotaba 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Mambaí 28 a 35 28 a 36 28 a 1
Mara Rosa 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Marzagão 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Matrinchã 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Maurilândia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Mimoso de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Minaçu 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Mineiros 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Moiporá 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Monte Alegre de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Montes Claros de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Montividiu 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Montividiu do Norte 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Morrinhos 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Morro Agudo de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Mossâmedes 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Mozarlândia 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Mundo Novo 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Mutunópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Nazário 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Nerópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Niquelândia 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Nova América 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Nova Aurora 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Nova Crixás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Nova Glória 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Nova Iguaçu de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Nova Roma 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Nova Veneza 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Novo Brasil 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Novo Gama 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Novo Planalto 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Orizona 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Ouro Verde de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Ouvidor 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Padre Bernardo 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Palestina de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Palmeiras de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Palmelo 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Palminópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Panamá 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Paranaiguara 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Paraúna 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Perolândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Petrolina de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Pilar de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Piracanjuba 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Piranhas 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Pirenópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Pires do Rio 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Planaltina 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Pontalina 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Porangatu 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Porteirão 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Portelândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Posse 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Professor Jamil 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Quirinópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Rialma 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Rianápolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Rio Quente 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Rio Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Rubiataba 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Sanclerlândia 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Santa Bárbara de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santa Cruz de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santa Fé de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Santa Helena de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santa Isabel 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santa Rita do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Santa Rita do Novo Destino 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santa Rosa de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Santa Tereza de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santa Terezinha de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santo Antônio da Barra 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Santo Antônio de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Santo Antônio do Descoberto 28 a 2 28 a 3 28 a 3
São Domingos 28 a 36 28 a 1 28 a 2
São Francisco de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3
São João d'Aliança 28 a 1 28 a 2 28 a 3
São João da Paraúna 28 a 1 28 a 2 28 a 2
São Luís de Montes Belos 28 a 1 28 a 2 28 a 2
São Luíz do Norte 28 a 1 28 a 2 28 a 3
São Miguel do Araguaia 28 a 2 28 a 2 28 a 3
São Miguel do Passa Quatro 28 a 2 28 a 2 28 a 3
São Patrício 28 a 2 28 a 2 28 a 3
São Simão 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Senador Canedo 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Serranópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Silvânia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Simolândia 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Sítio d'Abadia 28 a 36 28 a 1 28 a 2

Taquaral de Goiás 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Teresina de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Terezópolis de Goiás 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Três Ranchos 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Tr i n d a d e 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Tr o m b a s 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Tu r v â n i a 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Tu r v e l â n d i a 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Uirapuru 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Uruaçu 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Uruana 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Urutaí 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Valparaíso de Goiás 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Va r j ã o 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Vi a n ó p o l i s 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Vila Boa 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Vila Propício 28 a 1 28 a 2 28 a 3

PORTARIA Nº 30, DE 28 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Maranhão, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 126 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 14 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares
(RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aten-
didas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com
as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedo-
res).

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 30 a 7 30 a 7 29 a 8
Afonso Cunha 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Água Doce do Maranhão 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Alcântara 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Aldeias Altas 33 a 7 33 a 8 33 a 8
Altamira do Maranhão 35 a 8 35 a 8 35 a 9
Alto Alegre do Maranhão 32 a 8 31 a 8 31 a 10
Alto Alegre do Pindaré 35 a 8 35 a 9 35 a 10
Alto Parnaíba 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Amapá do Maranhão 36 a 14 36 a 15 35 a 16
Amarante do Maranhão 30 a 5 29 a 7 28 a 7
Anajatuba 35 a 8 35 a 9 35 a 11
Anapurus 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Apicum-Açu 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Araguanã 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Araioses 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Arame 31 a 6 31 a 7 30 a 8
Arari 35 a 8 35 a 9 35 a 11
Axixá 36 a 11 35 a 12 35 a 12
Bacabal 35 a 8 35 a 9 35 a 9
Bacabeira 36 a 11 35 a 12 35 a 12
Bacuri 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Bacurituba 36 a 11 36 a 12 36 a 13
Balsas 28 a 5 28 a 6 28 a 7
Barão de Grajaú 29 a 6 28 a 7 28 a 7
Barra do Corda 31 a 6 31 a 7 31 a 8
Barreirinhas 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Bela Vista do Maranhão 35 a 9 35 a 10 35 a 10
Belágua 34 a 9 34 a 10 34 a 11
Benedito Leite 28 a 5 28 a 6 28 a 7
Bequimão 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Bernardo do Mearim 32 a 7 31 a 8 31 a 9
Boa Vista do Gurupi 36 a 13 36 a 15 35 a 16
Bom Jardim 35 a 8 35 a 9 35 a 10
Bom Jesus das Selvas 33 a 7 32 a 8 32 a 8
Bom Lugar 35 a 8 35 a 8 35 a 9
Brejo 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Brejo de Areia 35 a 8 35 a 8 35 a 9
Buriti 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Buriti Bravo 31 a 7 30 a 7 30 a 8
Buriticupu 33 a 7 32 a 8 32 a 9
Buritirana 30 a 5 29 a 7 29 a 7
Cachoeira Grande 35 a 9 34 a 11 34 a 11
Cajapió 36 a 10 36 a 12 36 a 12
Cajari 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Campestre do Maranhão 30 a 6 30 a 7 28 a 7
Cândido Mendes 36 a 14 36 a 15 36 a 16
Cantanhede 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Capinzal do Norte 32 a 8 31 a 8 31 a 9
Carolina 28 a 5 28 a 7 28 a 7
Carutapera 36 a 14 36 a 15 35 a 16
Caxias 33 a 7 33 a 8 33 a 8
Cedral 36 a 12 36 a 12 36 a 13
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Central do Maranhão 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Centro do Guilherme 36 a 13 36 a 13 36 a 15
Centro Novo do Maranhão 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Chapadinha 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Cidelândia 30 a 7 29 a 7 28 a 8
Codó 33 a 7 33 a 8 33 a 9
Coelho Neto 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Colinas 30 a 6 30 a 7 29 a 8
Conceição do Lago-Açu 35 a 8 35 a 9 35 a 9
Coroatá 33 a 7 33 a 8 33 a 9
Cururupu 36 a 12 36 a 13 36 a 14
Davinópolis 29 a 6 29 a 7 28 a 7
Dom Pedro 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Duque Bacelar 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Esperantinópolis 31 a 6 31 a 7 31 a 8
Estreito 29 a 6 28 a 7 28 a 7
Feira Nova do Maranhão 29 a 5 28 a 7 28 a 7
Fernando Falcão 31 a 6 31 a 7 29 a 8
Formosa da Serra Negra 31 a 4 30 a 5 30 a 7
Fortaleza dos Nogueiras 31 a 4 30 a 5 30 a 7
Fortuna 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Godofredo Viana 36 a 15 36 a 15 36 a 16
Gonçalves Dias 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Governador Archer 32 a 6 31 a 8 31 a 9
Governador Edison Lobão 29 a 6 29 a 7 28 a 7
Governador Eugênio Barros 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Governador Luiz Rocha 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Governador Newton Bello 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Governador Nunes Freire 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Graça Aranha 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Grajaú 31 a 4 30 a 5 30 a 7
Guimarães 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Humberto de Campos 35 a 10 34 a 11 34 a 12
Icatu 35 a 10 34 a 12 34 a 13
Igarapé do Meio 35 a 9 35 a 10 35 a 10
Igarapé Grande 32 a 7 31 a 8 31 a 9
Imperatriz 29 a 6 29 a 7 28 a 8
Itaipava do Grajaú 31 a 6 31 a 7 31 a 8
Itapecuru Mirim 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Itinga do Maranhão 30 a 7 30 a 7 30 a 8
Jatobá 30 a 6 30 a 7 30 a 8
Jenipapo dos Vieiras 31 a 6 31 a 7 31 a 8
João Lisboa 30 a 5 29 a 7 29 a 7
Joselândia 31 a 6 31 a 7 31 a 8
Junco do Maranhão 36 a 13 36 a 14 35 a 16
Lago da Pedra 32 a 7 31 a 8 31 a 9
Lago do Junco 32 a 7 31 a 8 31 a 9
Lago dos Rodrigues 32 a 7 31 a 8 31 a 9
Lago Verde 35 a 8 35 a 9 35 a 9
Lagoa do Mato 31 a 7 30 a 7 29 a 8
Lagoa Grande do Maranhão 32 a 7 31 a 8 31 a 8
Lajeado Novo 30 a 6 30 a 7 29 a 7
Lima Campos 32 a 8 31 a 8 31 a 9
Loreto 28 a 4 28 a 6 28 a 7
Luís Domingues 36 a 15 36 a 15 36 a 16
Magalhães de Almeida 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Maracaçumé 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Marajá do Sena 32 a 7 31 a 8 31 a 8
Maranhãozinho 36 a 13 36 a 13 36 a 15
Mata Roma 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Matinha 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Matões 33 a 7 33 a 7 32 a 8
Matões do Norte 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Milagres do Maranhão 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Mirador 29 a 6 28 a 7 28 a 8
Miranda do Norte 35 a 8 35 a 9 35 a 10
Mirinzal 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Monção 35 a 9 35 a 10 35 a 11
Montes Altos 30 a 6 30 a 7 30 a 7
Morros 35 a 9 34 a 11 34 a 12
Nina Rodrigues 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Nova Colinas 29 a 5 28 a 6 28 a 7
Nova Iorque 30 a 5 28 a 6 28 a 7
Nova Olinda do Maranhão 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Olho d'Água das Cunhãs 35 a 8 35 a 9 35 a 10
Olinda Nova do Maranhão 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Paço do Lumiar 34 a 10 34 a 12 34 a 13
Palmeirândia 36 a 11 36 a 12 36 a 13
Paraibano 30 a 6 30 a 7 28 a 7
Parnarama 31 a 7 31 a 7 31 a 8
Passagem Franca 30 a 6 30 a 7 29 a 8
Pastos Bons 30 a 5 28 a 7 28 a 8
Paulino Neves 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Paulo Ramos 33 a 7 32 a 8 32 a 9
Pedreiras 32 a 7 31 a 8 31 a 9
Pedro do Rosário 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Penalva 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Peri Mirim 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Peritoró 32 a 8 31 a 8 31 a 9
Pindaré-Mirim 35 a 9 35 a 10 35 a 11
Pinheiro 36 a 12 36 a 13 36 a 14
Pio XII 35 a 8 35 a 9 35 a 10
Pirapemas 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Poção de Pedras 32 a 7 31 a 7 31 a 8
Porto Franco 29 a 6 28 a 7 28 a 7
Porto Rico do Maranhão 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Presidente Dutra 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Presidente Juscelino 36 a 11 35 a 12 35 a 13
Presidente Médici 36 a 12 36 a 14 36 a 15
Presidente Sarney 36 a 12 36 a 13 36 a 13
Presidente Vargas 34 a 9 34 a 10 34 a 12
Primeira Cruz 35 a 9 34 a 11 34 a 12
Raposa 34 a 6 34 a 7 34 a 10
Riachão 28 a 5 28 a 7 28 a 7
Ribamar Fiquene 30 a 6 30 a 7 30 a 8
Rosário 36 a 11 35 a 12 35 a 12
Sambaíba 31 a 4 30 a 5 30 a 7
Santa Filomena do Maranhão 32 a 6 31 a 7 31 a 8

Santa Helena 36 a 12 36 a 14 36 a 15
Santa Inês 35 a 9 35 a 10 35 a 11
Santa Luzia 33 a 7 32 a 8 32 a 9
Santa Luzia do Paruá 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Santa Quitéria do Maranhão 34 a 9 34 a 10 34 a 11
Santa Rita 35 a 8 35 a 10 35 a 11
Santana do Maranhão 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Santo Amaro do Maranhão 35 a 9 34 a 10 34 a 12
Santo Antônio dos Lopes 32 a 8 31 a 8 31 a 9
São Benedito do Rio Preto 34 a 9 34 a 10 34 a 11
São Bento 36 a 11 36 a 11 36 a 12
São Bernardo 35 a 8 34 a 9 34 a 10
São Domingos do Azeitão 28 a 5 28 a 6 28 a 7
São Domingos do Maranhão 32 a 6 31 a 7 31 a 8
São Félix de Balsas 28 a 4 28 a 6 28 a 7
São Francisco do Brejão 29 a 6 29 a 7 28 a 8
São Francisco do Maranhão 31 a 7 30 a 7 29 a 8
São João Batista 36 a 10 36 a 11 36 a 12
São João do Carú 35 a 8 35 a 9 35 a 10
São João do Paraíso 29 a 5 28 a 7 28 a 7
São João do Soter 33 a 7 33 a 8 33 a 8
São João dos Patos 29 a 6 28 a 7 28 a 7
São José de Ribamar 34 a 10 34 a 12 34 a 13
São José dos Basílios 32 a 6 31 a 7 31 a 8
São Luís 34 a 12 34 a 12 34 a 13
São Luís Gonzaga do Mara-
nhão

32 a 8 31 a 8 31 a 10

São Mateus do Maranhão 34 a 8 34 a 9 34 a 10
São Pedro da Água Branca 30 a 7 29 a 7 28 a 8
São Pedro dos Crentes 29 a 5 28 a 7 28 a 7
São Raimundo das Mangabei-
ras

31 a 4 30 a 5 30 a 7

São Raimundo do Doca Bezer-
ra

31 a 6 31 a 7 31 a 8

São Roberto 31 a 6 31 a 7 31 a 8
São Vicente Ferrer 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Satubinha 35 a 8 35 a 9 35 a 10
Senador Alexandre Costa 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Senador La Rocque 30 a 5 29 a 7 28 a 7
Serrano do Maranhão 36 a 12 36 a 13 36 a 14
Sítio Novo 30 a 5 29 a 7 29 a 7
Sucupira do Norte 29 a 6 28 a 7 28 a 8
Sucupira do Riachão 29 a 6 28 a 7 28 a 7
Tasso Fragoso 28 a 5 28 a 6 28 a 7
Ti m b i r a s 33 a 7 33 a 8 33 a 9
Ti m o n 33 a 7 33 a 7 32 a 8
Trizidela do Vale 32 a 7 31 a 8 31 a 9
Tu f i l â n d i a 35 a 9 35 a 10 35 a 11
Tu n t u m 32 a 6 31 a 7 30 a 8
Tu r i a ç u 36 a 14 36 a 15 36 a 15
Tu r i l â n d i a 36 a 12 36 a 14 36 a 14
Tu t ó i a 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Urbano Santos 34 a 9 34 a 10 34 a 11
Vargem Grande 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Vi a n a 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Vila Nova dos Martírios 30 a 7 29 a 7 28 a 8
Vitória do Mearim 35 a 9 35 a 10 35 a 12
Vitorino Freire 35 a 8 35 a 8 35 a 9
Zé Doca 35 a 10 35 a 11 35 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 29 a 4 28 a 5 28 a 6
Afonso Cunha 34 a 6 34 a 7 34 a 8
Água Doce do Maranhão 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Alcântara 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Aldeias Altas 33 a 5 33 a 6 33 a 7
Altamira do Maranhão 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Alto Alegre do Maranhão 32 a 7 31 a 7 31 a 8
Alto Alegre do Pindaré 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Alto Parnaíba 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Amapá do Maranhão 34 a 12 34 a 13 34 a 14
Amarante do Maranhão 29 a 4 28 a 5 28 a 5
Anajatuba 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Anapurus 34 a 7 34 a 8 34 a 8
Apicum-Açu 35 a 11 35 a 12 34 a 13
Araguanã 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Araioses 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Arame 30 a 5 29 a 5 29 a 6
Arari 35 a 7 34 a 8 34 a 9
Axixá 35 a 9 35 a 10 34 a 10
Bacabal 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Bacabeira 35 a 9 35 a 10 34 a 11
Bacuri 35 a 12 35 a 13 34 a 13
Bacurituba 35 a 9 35 a 10 34 a 11
Balsas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Barão de Grajaú 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Barra do Corda 30 a 4 29 a 5 29 a 6
Barreirinhas 35 a 7 34 a 8 34 a 8
Bela Vista do Maranhão 35 a 7 34 a 8 34 a 9
Belágua 34 a 8 34 a 8 34 a 9
Benedito Leite 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Bequimão 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Bernardo do Mearim 30 a 5 30 a 6 30 a 7
Boa Vista do Gurupi 34 a 11 34 a 12 34 a 14
Bom Jardim 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Bom Jesus das Selvas 33 a 5 32 a 6 32 a 7
Bom Lugar 35 a 6 34 a 7 34 a 7
Brejo 34 a 7 34 a 8 34 a 8
Brejo de Areia 35 a 6 34 a 7 34 a 7
Buriti 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Buriti Bravo 29 a 5 29 a 5 29 a 6
Buriticupu 33 a 5 32 a 6 32 a 7
Buritirana 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Cachoeira Grande 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Cajapió 35 a 9 35 a 10 34 a 10
Cajari 35 a 9 35 a 10 34 a 10

Campestre do Maranhão 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Cândido Mendes 35 a 14 34 a 14 34 a 14
Cantanhede 34 a 7 34 a 8 34 a 8
Capinzal do Norte 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Carolina 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Carutapera 34 a 12 34 a 13 34 a 14
Caxias 33 a 5 33 a 6 33 a 7
Cedral 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Central do Maranhão 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Centro do Guilherme 34 a 11 34 a 12 34 a 13
Centro Novo do Maranhão 35 a 11 34 a 12 34 a 13
Chapadinha 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Cidelândia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Codó 33 a 5 33 a 6 33 a 7
Coelho Neto 34 a 6 34 a 7 34 a 8
Colinas 29 a 5 28 a 5 28 a 6
Conceição do Lago-Açu 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Coroatá 34 a 6 34 a 7 34 a 7
Cururupu 35 a 11 35 a 11 34 a 12
Davinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Dom Pedro 30 a 5 30 a 6 30 a 6
Duque Bacelar 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Esperantinópolis 29 a 5 29 a 5 29 a 6
Estreito 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Feira Nova do Maranhão 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Fernando Falcão 29 a 4 28 a 5 28 a 6
Formosa da Serra Negra 29 a 3 28 a 4 28 a 5
Fortaleza dos Nogueiras 29 a 3 28 a 4 28 a 5
Fortuna 30 a 5 30 a 5 29 a 6
Godofredo Viana 35 a 14 34 a 14 34 a 15
Gonçalves Dias 32 a 5 31 a 5 31 a 6
Governador Archer 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Governador Edison Lobão 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Governador Eugênio Barros 32 a 5 31 a 5 31 a 6
Governador Luiz Rocha 30 a 5 30 a 5 29 a 6
Governador Newton Bello 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Governador Nunes Freire 34 a 11 34 a 12 34 a 14
Graça Aranha 30 a 5 29 a 5 29 a 6
Grajaú 29 a 3 28 a 4 28 a 5
Guimarães 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Humberto de Campos 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Icatu 35 a 9 34 a 10 34 a 11
Igarapé do Meio 35 a 8 34 a 8 34 a 9
Igarapé Grande 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Imperatriz 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itaipava do Grajaú 30 a 4 29 a 5 29 a 6
Itapecuru Mirim 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Itinga do Maranhão 30 a 5 29 a 6 29 a 7
Jatobá 29 a 5 28 a 5 28 a 6
Jenipapo dos Vieiras 30 a 3 29 a 5 29 a 6
João Lisboa 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Joselândia 30 a 5 30 a 5 30 a 6
Junco do Maranhão 34 a 11 34 a 12 34 a 14
Lago da Pedra 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Lago do Junco 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Lago dos Rodrigues 31 a 5 30 a 6 30 a 7
Lago Verde 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Lagoa do Mato 29 a 5 28 a 5 28 a 6
Lagoa Grande do Maranhão 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Lajeado Novo 29 a 4 28 a 5 28 a 5
Lima Campos 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Loreto 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Luís Domingues 35 a 14 34 a 14 34 a 14
Magalhães de Almeida 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Maracaçumé 34 a 11 34 a 12 34 a 14
Marajá do Sena 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Maranhãozinho 34 a 11 34 a 12 34 a 13
Mata Roma 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Matinha 35 a 8 35 a 9 34 a 10
Matões 33 a 5 33 a 5 33 a 6
Matões do Norte 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Milagres do Maranhão 34 a 7 34 a 8 34 a 8
Mirador 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Miranda do Norte 35 a 7 34 a 8 34 a 9
Mirinzal 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Monção 35 a 8 34 a 9 34 a 9
Montes Altos 29 a 4 28 a 5 28 a 5
Morros 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Nina Rodrigues 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Nova Colinas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Iorque 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Nova Olinda do Maranhão 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Olho d'Água das Cunhãs 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Olinda Nova do Maranhão 35 a 9 35 a 10 34 a 10
Paço do Lumiar 34 a 9 34 a 10 34 a 11
Palmeirândia 35 a 10 35 a 11 34 a 11
Paraibano 29 a 4 28 a 5 28 a 5
Parnarama 31 a 5 31 a 5 31 a 6
Passagem Franca 29 a 5 28 a 5 28 a 6
Pastos Bons 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paulino Neves 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Paulo Ramos 33 a 6 32 a 7 32 a 7
Pedreiras 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Pedro do Rosário 34 a 9 34 a 10 34 a 11
Penalva 35 a 8 35 a 9 34 a 10
Peri Mirim 35 a 10 35 a 11 34 a 12
Peritoró 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Pindaré-Mirim 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Pinheiro 35 a 10 35 a 11 34 a 12
Pio XII 35 a 8 34 a 8 34 a 8
Pirapemas 34 a 6 34 a 7 34 a 8
Poção de Pedras 30 a 5 30 a 6 29 a 6
Porto Franco 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Porto Rico do Maranhão 35 a 10 35 a 10 35 a 10
Presidente Dutra 31 a 5 31 a 6 31 a 6
Presidente Juscelino 35 a 9 35 a 10 34 a 11
Presidente Médici 35 a 11 34 a 12 34 a 13
Presidente Sarney 35 a 10 35 a 11 34 a 12
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Presidente Vargas 34 a 7 34 a 8 34 a 10
Primeira Cruz 35 a 8 34 a 9 34 a 11
Raposa 34 a 3 34 a 4 34 a 5
Riachão 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Ribamar Fiquene 29 a 5 28 a 5 28 a 5
Rosário 35 a 9 35 a 9 34 a 10
Sambaíba 29 a 3 28 a 4 28 a 5
Santa Filomena do Maranhão 30 a 5 29 a 5 29 a 6
Santa Helena 35 a 11 34 a 12 34 a 13
Santa Inês 35 a 7 34 a 8 34 a 9
Santa Luzia 33 a 6 32 a 7 32 a 8
Santa Luzia do Paruá 35 a 11 34 a 12 34 a 13
Santa Quitéria do Maranhão 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Santa Rita 35 a 8 35 a 9 34 a 10
Santana do Maranhão 35 a 7 34 a 8 34 a 8
Santo Amaro do Maranhão 35 a 7 34 a 8 34 a 10
Santo Antônio dos Lopes 32 a 5 31 a 6 31 a 7
São Benedito do Rio Preto 34 a 8 34 a 8 34 a 9
São Bento 35 a 9 35 a 10 34 a 11
São Bernardo 35 a 7 34 a 8 34 a 8
São Domingos do Azeitão 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Domingos do Maranhão 30 a 5 29 a 5 29 a 6
São Félix de Balsas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Francisco do Brejão 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Francisco do Maranhão 29 a 5 28 a 5 28 a 6
São João Batista 35 a 8 35 a 9 34 a 10
São João do Carú 34 a 7 34 a 8 34 a 9
São João do Paraíso 28 a 3 28 a 5 28 a 5
São João do Soter 33 a 5 33 a 5 33 a 6
São João dos Patos 28 a 4 28 a 5 28 a 5
São José de Ribamar 34 a 9 34 a 10 34 a 11
São José dos Basílios 30 a 5 30 a 5 29 a 6
São Luís 34 a 10 34 a 11 34 a 11
São Luís Gonzaga do Mara-
nhão

32 a 7 31 a 7 31 a 8

São Mateus do Maranhão 34 a 7 34 a 7 34 a 8
São Pedro da Água Branca 28 a 5 28 a 5 28 a 6
São Pedro dos Crentes 28 a 3 28 a 5 28 a 5
São Raimundo das Mangabei-
ras

29 a 3 28 a 4 28 a 5

São Raimundo do Doca Bezer-
ra

30 a 5 30 a 5 30 a 6

São Roberto 30 a 5 30 a 5 30 a 6
São Vicente Ferrer 35 a 9 35 a 10 34 a 10
Satubinha 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Senador Alexandre Costa 32 a 5 31 a 5 31 a 6
Senador La Rocque 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Serrano do Maranhão 35 a 11 35 a 12 34 a 12
Sítio Novo 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Sucupira do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Sucupira do Riachão 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Tasso Fragoso 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ti m b i r a s 34 a 6 34 a 7 34 a 7
Ti m o n 33 a 5 33 a 5 33 a 6
Trizidela do Vale 30 a 5 30 a 6 30 a 7
Tu f i l â n d i a 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Tu n t u m 30 a 5 29 a 5 29 a 6
Tu r i a ç u 35 a 12 35 a 13 34 a 14
Tu r i l â n d i a 35 a 11 35 a 12 34 a 12
Tu t ó i a 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Urbano Santos 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Vargem Grande 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Vi a n a 35 a 8 35 a 9 34 a 10
Vila Nova dos Martírios 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Vitória do Mearim 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Vitorino Freire 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Zé Doca 34 a 8 34 a 9 34 a 10

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Afonso Cunha 34 a 5 34 a 5 34 a 6
Água Doce do Maranhão 35 a 5 34 a 6 34 a 7
Alcântara 34 a 9 34 a 10 34 a 11
Aldeias Altas 33 a 4 33 a 5 33 a 5
Altamira do Maranhão 34 a 5 33 a 6 33 a 6
Alto Alegre do Maranhão 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Alto Alegre do Pindaré 34 a 6 34 a 7 34 a 7
Alto Parnaíba 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Amapá do Maranhão 34 a 11 34 a 12 34 a 12
Amarante do Maranhão 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Anajatuba 34 a 5 34 a 6 34 a 8
Anapurus 34 a 5 34 a 6 34 a 7
Apicum-Açu 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Araguanã 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Araioses 35 a 5 34 a 6 34 a 7
Arame 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Arari 34 a 5 33 a 7 33 a 8
Axixá 35 a 8 34 a 9 34 a 9
Bacabal 34 a 5 33 a 5 33 a 6
Bacabeira 35 a 8 34 a 9 34 a 9
Bacuri 34 a 11 34 a 11 34 a 12
Bacurituba 34 a 8 34 a 9 34 a 10
Balsas 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Barão de Grajaú 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Barra do Corda 29 a 3 28 a 3 28 a 4
Barreirinhas 35 a 6 34 a 6 34 a 8
Bela Vista do Maranhão 34 a 6 33 a 7 33 a 7
Belágua 34 a 6 34 a 7 34 a 8
Benedito Leite 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Bequimão 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Bernardo do Mearim 29 a 4 29 a 4 28 a 5
Boa Vista do Gurupi 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Bom Jardim 34 a 6 34 a 7 34 a 7
Bom Jesus das Selvas 33 a 4 32 a 4 32 a 5
Bom Lugar 34 a 4 34 a 5 34 a 6
Brejo 34 a 5 34 a 6 34 a 7

Brejo de Areia 33 a 4 33 a 5 33 a 6
Buriti 34 a 5 34 a 6 34 a 6
Buriti Bravo 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Buriticupu 33 a 4 32 a 5 32 a 6
Buritirana 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cachoeira Grande 35 a 7 34 a 8 34 a 8
Cajapió 34 a 8 34 a 8 34 a 9
Cajari 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Campestre do Maranhão 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Cândido Mendes 34 a 11 34 a 12 34 a 12
Cantanhede 34 a 5 34 a 6 34 a 7
Capinzal do Norte 32 a 4 31 a 5 31 a 5
Carolina 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Carutapera 34 a 11 34 a 11 34 a 12
Caxias 33 a 4 33 a 5 33 a 5
Cedral 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Central do Maranhão 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Centro do Guilherme 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Centro Novo do Maranhão 34 a 10 34 a 10 34 a 11
Chapadinha 34 a 5 34 a 6 34 a 6
Cidelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Codó 33 a 4 33 a 5 33 a 5
Coelho Neto 34 a 5 34 a 6 34 a 6
Colinas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Conceição do Lago-Açu 34 a 5 33 a 6 33 a 6
Coroatá 34 a 5 34 a 5 34 a 6
Cururupu 34 a 9 34 a 10 34 a 11
Davinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Dom Pedro 29 a 3 28 a 4 28 a 5
Duque Bacelar 34 a 5 34 a 6 34 a 7
Esperantinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Estreito 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Feira Nova do Maranhão 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Fernando Falcão 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Formosa da Serra Negra 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Fortaleza dos Nogueiras 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Fortuna 29 a 4 28 a 4 28 a 4
Godofredo Viana 34 a 11 34 a 12 34 a 12
Gonçalves Dias 32 a 3 31 a 4 31 a 5
Governador Archer 32 a 3 31 a 4 31 a 5
Governador Edison Lobão 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Governador Eugênio Barros 32 a 3 31 a 4 31 a 5
Governador Luiz Rocha 29 a 3 28 a 3 28 a 4
Governador Newton Bello 34 a 7 34 a 8 34 a 8
Governador Nunes Freire 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Graça Aranha 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Grajaú 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Guimarães 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Humberto de Campos 35 a 7 34 a 8 34 a 9
Icatu 35 a 8 34 a 9 34 a 9
Igarapé do Meio 34 a 6 34 a 7 34 a 7
Igarapé Grande 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Imperatriz 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Itaipava do Grajaú 29 a 3 28 a 3 28 a 4
Itapecuru Mirim 34 a 5 34 a 6 34 a 7
Itinga do Maranhão 29 a 4 28 a 5 28 a 5
Jatobá 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Jenipapo dos Vieiras 28 a 3 28 a 4 28 a 4
João Lisboa 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Joselândia 29 a 3 28 a 4 28 a 5
Junco do Maranhão 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Lago da Pedra 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Lago do Junco 32 a 4 31 a 5 31 a 5
Lago dos Rodrigues 29 a 4 29 a 4 29 a 5
Lago Verde 34 a 5 34 a 6 34 a 6
Lagoa do Mato 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Lagoa Grande do Maranhão 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Lajeado Novo 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Lima Campos 32 a 4 31 a 5 31 a 5
Loreto 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Luís Domingues 34 a 11 33 a 12 33 a 12
Magalhães de Almeida 35 a 5 34 a 6 34 a 7
Maracaçumé 34 a 10 33 a 11 33 a 12
Marajá do Sena 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Maranhãozinho 34 a 10 34 a 11 34 a 11
Mata Roma 34 a 5 34 a 6 34 a 7
Matinha 34 a 7 33 a 8 33 a 9
Matões 33 a 3 33 a 4 33 a 5
Matões do Norte 34 a 5 34 a 6 34 a 7
Milagres do Maranhão 34 a 6 34 a 6 34 a 7
Mirador 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Miranda do Norte 34 a 5 34 a 7 34 a 7
Mirinzal 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Monção 34 a 6 33 a 7 33 a 8
Montes Altos 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Morros 35 a 7 34 a 8 34 a 8
Nina Rodrigues 34 a 5 34 a 6 34 a 7
Nova Colinas 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Nova Iorque 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nova Olinda do Maranhão 34 a 7 33 a 8 33 a 9
Olho d'Água das Cunhãs 34 a 5 33 a 6 33 a 7
Olinda Nova do Maranhão 34 a 7 33 a 8 33 a 9
Paço do Lumiar 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Palmeirândia 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Paraibano 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Parnarama 31 a 3 31 a 4 31 a 5
Passagem Franca 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Pastos Bons 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Paulino Neves 35 a 5 34 a 6 34 a 7
Paulo Ramos 33 a 4 32 a 5 32 a 6
Pedreiras 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Pedro do Rosário 34 a 8 34 a 8 34 a 9
Penalva 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Peri Mirim 34 a 9 34 a 10 34 a 10
Peritoró 32 a 5 31 a 6 31 a 6
Pindaré-Mirim 34 a 7 33 a 7 33 a 8
Pinheiro 34 a 9 34 a 10 34 a 10
Pio XII 34 a 5 34 a 6 34 a 7

Pirapemas 34 a 5 34 a 6 34 a 6
Poção de Pedras 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Porto Franco 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Porto Rico do Maranhão 34 a 9 34 a 9 34 a 9
Presidente Dutra 30 a 4 30 a 5 30 a 5
Presidente Juscelino 35 a 8 34 a 9 34 a 10
Presidente Médici 34 a 9 33 a 11 33 a 11
Presidente Sarney 34 a 9 34 a 9 34 a 10
Presidente Vargas 34 a 6 34 a 7 34 a 8
Primeira Cruz 35 a 7 34 a 8 34 a 9
Raposa 34 a 2 34 a 3 34 a 3
Riachão 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ribamar Fiquene 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Rosário 35 a 7 34 a 7 34 a 8
Sambaíba 28 a 2 28 a 4 28 a 4
Santa Filomena do Maranhão 29 a 3 28 a 4 28 a 4
Santa Helena 34 a 9 34 a 11 34 a 11
Santa Inês 34 a 6 33 a 7 33 a 7
Santa Luzia 33 a 4 32 a 5 32 a 6
Santa Luzia do Paruá 34 a 10 34 a 10 34 a 11
Santa Quitéria do Maranhão 34 a 6 34 a 7 34 a 8
Santa Rita 35 a 6 34 a 8 34 a 8
Santana do Maranhão 35 a 6 34 a 6 34 a 7
Santo Amaro do Maranhão 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Santo Antônio dos Lopes 32 a 4 31 a 5 31 a 5
São Benedito do Rio Preto 34 a 6 34 a 7 34 a 8
São Bento 34 a 8 34 a 9 34 a 9
São Bernardo 35 a 5 34 a 6 34 a 7
São Domingos do Azeitão 28 a 2 28 a 3 28 a 3
São Domingos do Maranhão 29 a 3 28 a 4 28 a 4
São Félix de Balsas 28 a 2 28 a 3 28 a 3
São Francisco do Brejão 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São Francisco do Maranhão 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São João Batista 34 a 7 34 a 8 34 a 9
São João do Carú 34 a 6 34 a 7 34 a 7
São João do Paraíso 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São João do Soter 33 a 3 33 a 4 33 a 5
São João dos Patos 28 a 3 28 a 3 28 a 4
São José de Ribamar 34 a 9 34 a 9 34 a 10
São José dos Basílios 29 a 3 28 a 4 28 a 5
São Luís 34 a 9 34 a 9 34 a 10
São Luís Gonzaga do Mara-
nhão

32 a 5 31 a 6 31 a 7

São Mateus do Maranhão 34 a 5 34 a 6 34 a 7
São Pedro da Água Branca 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São Pedro dos Crentes 28 a 3 28 a 3 28 a 4
São Raimundo das Mangabei-
ras

28 a 2 28 a 3 28 a 4

São Raimundo do Doca Bezer-
ra

29 a 3 29 a 4 28 a 5

São Roberto 29 a 3 29 a 4 28 a 5
São Vicente Ferrer 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Satubinha 34 a 5 33 a 6 33 a 7
Senador Alexandre Costa 32 a 3 31 a 4 31 a 5
Senador La Rocque 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Serrano do Maranhão 34 a 10 34 a 10 34 a 11
Sítio Novo 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Sucupira do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Sucupira do Riachão 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Tasso Fragoso 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ti m b i r a s 34 a 4 34 a 5 34 a 6
Ti m o n 33 a 3 33 a 4 33 a 5
Trizidela do Vale 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Tu f i l â n d i a 33 a 6 33 a 7 33 a 7
Tu n t u m 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Tu r i a ç u 34 a 11 34 a 11 34 a 11
Tu r i l â n d i a 34 a 9 33 a 10 33 a 11
Tu t ó i a 35 a 5 34 a 6 34 a 7
Urbano Santos 34 a 6 34 a 7 34 a 8
Vargem Grande 34 a 5 34 a 6 34 a 6
Vi a n a 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Vila Nova dos Martírios 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Vitória do Mearim 34 a 6 33 a 8 33 a 8
Vitorino Freire 34 a 5 33 a 5 33 a 6
Zé Doca 34 a 7 34 a 8 34 a 8

PORTARIA Nº 31, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Minas Gerais ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.
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Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Minas Gerais.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 438 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 58 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peraturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC 147, IAC 503, IAC 505, IAC OL3, IAC OL4, IAC

Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Abaeté 28 a 36 28 a 3 28 a 5
Abre Campo 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Acaiaca 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Açucena 28 a 33 28 a 33 28 a 5
Água Boa 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Água Comprida 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Aguanil 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Águas Formosas 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Aimorés 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Aiuruoca 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Alagoa 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Albertina 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Além Paraíba 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Alfenas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Alfredo Vasconcelos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Almenara 28 a 31 28 a 32
Alpercata 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Alpinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alterosa 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Alto Caparaó 28 a 32 28 a 6 28 a 6
Alto Jequitibá 28 a 32 28 a 6 28 a 6
Alto Rio Doce 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Alvarenga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Alvinópolis 28 a 34 28 a 4 28 a 6
Alvorada de Minas 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Amparo do Serra 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Andradas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Andrelândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Angelândia 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Antônio Carlos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Antônio Dias 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Antônio Prado de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araçaí 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Aracitaba 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araçuaí 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Araguari 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Arantina 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araponga 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Araporã 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Arapuá 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Araújos 28 a 34 28 a 3 28 a 5
Araxá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
A r c e b u rg o 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Arcos 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Areado 28 a 4 28 a 6 28 a 6
A rg i r i t a 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Aricanduva 28 a 32 28 a 34 28 a 1
Arinos 28 a 32 28 a 33 28 a 36
Astolfo Dutra 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ataléia 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Augusto de Lima 28 a 32 28 a 34 28 a 4
Baependi 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Baldim 28 a 34 28 a 1 28 a 4
Bambuí 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Bandeira 28 a 31 28 a 32
Bandeira do Sul 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Barão de Cocais 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Barão de Monte Alto 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Barbacena 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Barra Longa 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Barroso 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Bela Vista de Minas 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Belmiro Braga 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Belo Horizonte 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Belo Oriente 28 a 32 28 a 34 28 a 4
Belo Vale 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Berilo 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Berizal 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Bertópolis 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Betim 28 a 35 28 a 4 28 a 5
Bias Fortes 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bicas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Biquinhas 28 a 35 28 a 3 28 a 4
Boa Esperança 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Bocaina de Minas 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Bocaiúva 28 a 32 28 a 33 28 a 2
Bom Despacho 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Bom Jardim de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bom Jesus da Penha 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Bom Jesus do Amparo 28 a 35 28 a 3 28 a 5
Bom Jesus do Galho 28 a 32 28 a 34 28 a 35
Bom Repouso 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Bom Sucesso 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Bonfim 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Bonfinópolis de Minas 28 a 32 28 a 2 28 a 4
Bonito de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Borda da Mata 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Botelhos 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Botumirim 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Brás Pires 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Brasilândia de Minas 28 a 32 28 a 34 28 a 2
Brasília de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Brasópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Braúnas 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Brumadinho 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Bueno Brandão 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Buenópolis 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Bugre 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Buritis 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Buritizeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34

Cabeceira Grande 28 a 32 28 a 2 28 a 5
Cabo Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cachoeira da Prata 28 a 33 28 a 34 28 a 4
Cachoeira de Minas 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Cachoeira Dourada 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Caetanópolis 28 a 33 28 a 35 28 a 4
Caeté 28 a 36 28 a 4 28 a 6
Caiana 28 a 32 + 3 a 4 28 a 6 28 a 6
Cajuri 28 a 2 28 a 6 28 a 6
Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Camacho 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Camanducaia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Cambuí 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Cambuquira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campanário 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Campanha 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campestre 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Campina Verde 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Campo Azul 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Campo Belo 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Campo do Meio 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Campo Florido 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campos Altos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campos Gerais 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Cana Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Canaã 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Canápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Candeias 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Caparaó 28 a 32 28 a 6 28 a 6
Capela Nova 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Capelinha 28 a 32 28 a 34 28 a 1
Capetinga 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Capim Branco 28 a 34 28 a 35 28 a 4
Capinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Capitão Andrade 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Capitão Enéas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Capitólio 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Caputira 28 a 33 28 a 34 28 a 5
Caraí 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Caranaíba 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Carandaí 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Carangola 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Caratinga 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Carbonita 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Careaçu 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Carlos Chagas 28 a 31 28 a 32
Carmésia 28 a 34 28 a 6 28 a 6
Carmo da Cachoeira 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Carmo da Mata 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Carmo de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Carmo do Cajuru 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Carmo do Paranaíba 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Carmo do Rio Claro 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Carmópolis de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Carneirinho 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Carrancas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Carvalhópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Carvalhos 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Casa Grande 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Cascalho Rico 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Cássia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cataguases 28 a 34 28 a 6 28 a 6
Catas Altas 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Catas Altas da Noruega 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Catuji 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Catuti 28 a 31 28 a 32
Caxambu 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Cedro do Abaeté 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Central de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Centralina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Chácara 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Chalé 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Chapada do Norte 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Chapada Gaúcha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Chiador 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cipotânea 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Claraval 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Claro dos Poções 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Cláudio 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Coimbra 28 a 2 28 a 6 28 a 6
Coluna 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Comendador Gomes 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Comercinho 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Conceição da Aparecida 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Conceição da Barra de Mi-
nas

28 a 3 28 a 4 28 a 6

Conceição das Alagoas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Conceição das Pedras 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Conceição de Ipanema 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Conceição do Mato Dentro 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Conceição do Pará 28 a 36 28 a 4 28 a 5
Conceição do Rio Verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Conceição dos Ouros 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Cônego Marinho 29 a 32 28 a 33 28 a 34
Confins 28 a 34 28 a 2 28 a 3
Congonhal 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Congonhas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Congonhas do Norte 28 a 34 28 a 4 28 a 6
Conquista 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Conselheiro Lafaiete 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Conselheiro Pena 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Consolação 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Contagem 28 a 35 28 a 5 28 a 6
Coqueiral 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Coração de Jesus 28 a 31 28 a 32 28 a 33
C o r d i s b u rg o 28 a 4 28 a 4 28 a 4
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Cordislândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Corinto 28 a 32 28 a 34 28 a 3
Coroaci 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Coromandel 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Coronel Fabriciano 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Coronel Murta 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Coronel Pacheco 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Coronel Xavier Chaves 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Córrego Danta 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Córrego do Bom Jesus 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Córrego Fundo 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Córrego Novo 28 a 33 28 a 34 28 a 1
Couto de Magalhães de Mi-
nas

28 a 33 28 a 34 28 a 5

Crisólita 28 a 31 28 a 32
Cristais 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Cristália 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Cristiano Otoni 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cristina 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Crucilândia 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Cruzeiro da Fortaleza 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cruzília 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cuparaque 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Curral de Dentro 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Curvelo 28 a 33 28 a 34 28 a 4
Datas 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Delfim Moreira 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Delfinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Delta 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Descoberto 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Desterro de Entre Rios 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Desterro do Melo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Diamantina 28 a 33 28 a 34 28 a 5
Diogo de Vasconcelos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Dionísio 28 a 33 28 a 34 28 a 5
Divinésia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Divino 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Divino das Laranjeiras 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Divinolândia de Minas 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Divinópolis 28 a 35 28 a 5 28 a 5
Divisa Alegre 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Divisa Nova 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Divisópolis 28 a 31 28 a 32
Dom Bosco 28 a 34 28 a 2 28 a 4
Dom Cavati 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Dom Joaquim 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Dom Silvério 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Dom Viçoso 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Dona Eusébia 28 a 34 + 2 a 3 28 a 6 28 a 6
Dores de Campos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Dores de Guanhães 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 5 28 a 6
Dores do Turvo 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Doresópolis 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Douradoquara 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Durandé 28 a 33 28 a 34 28 a 6
Elói Mendes 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Engenheiro Caldas 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Engenheiro Navarro 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Entre Folhas 28 a 33 28 a 34 28 a 34
Entre Rios de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ervália 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Esmeraldas 28 a 34 28 a 5 28 a 5
Espera Feliz 28 a 33 28 a 6 28 a 6
Espinosa 30 a 31 29 a 32
Espírito Santo do Dourado 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Estiva 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Estrela Dalva 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Estrela do Indaiá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Estrela do Sul 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Eugenópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ewbank da Câmara 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Extrema 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Fama 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Faria Lemos 28 a 33 28 a 34 + 1 a 5 28 a 6
Felício dos Santos 28 a 32 28 a 34 28 a 2
F e l i s b u rg o 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Felixlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 3
Fernandes Tourinho 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ferros 28 a 34 28 a 3 28 a 6
Fervedouro 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Florestal 28 a 35 28 a 5 28 a 5
Formiga 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Formoso 28 a 33 28 a 34 28 a 3
Fortaleza de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Fortuna de Minas 28 a 34 28 a 34 28 a 4
Francisco Badaró 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Francisco Dumont 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Francisco Sá 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Franciscópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Frei Gaspar 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Frei Inocêncio 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Frei Lagonegro 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Fronteira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Fronteira dos Vales 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Fruta de Leite 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Frutal 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Funilândia 28 a 33 28 a 35 28 a 4
Galiléia 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Gameleiras 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Glaucilândia 28 a 32 28 a 32 28 a 34
Goiabeira 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Goianá 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Gonçalves 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Gonzaga 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Gouveia 28 a 34 28 a 3 28 a 6
Governador Valadares 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Grão Mogol 28 a 31 28 a 32 28 a 33

Grupiara 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Guanhães 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Guapé 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Guaraciaba 28 a 34 28 a 6 28 a 6
Guaraciama 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Guaranésia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Guarani 28 a 2 28 a 6 28 a 6
Guarará 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Guarda-Mor 28 a 1 28 a 4 28 a 5
Guaxupé 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Guidoval 28 a 34 28 a 6 28 a 6
Guimarânia 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Guiricema 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Gurinhatã 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Heliodora 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Iapu 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Ibertioga 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ibiá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ibiaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ibiracatu 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Ibiraci 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ibirité 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ibitiúra de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ibituruna 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Icaraí de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Igarapé 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Igaratinga 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Iguatama 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Ijaci 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Ilicínea 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Imbé de Minas 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Inconfidentes 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Indaiabira 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Indianópolis 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Ingaí 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Inhapim 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Inhaúma 28 a 33 28 a 34 28 a 4
Inimutaba 28 a 33 28 a 35 28 a 4
Ipaba 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Ipanema 28 a 33 28 a 33 28 a 34 + 4 a 5
Ipatinga 28 a 33 28 a 34 28 a 5
Ipiaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ipuiúna 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Iraí de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itabira 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Itabirinha de Mantena 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Itabirito 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itacambira 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Itacarambi 29 a 31 28 a 32 28 a 33
Itaguara 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Itaipé 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Itajubá 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itamarandiba 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Itamarati de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Itambacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Itambé do Mato Dentro 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Itamogi 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itamonte 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Itanhandu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itanhomi 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Itaobim 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Itapagipe 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itapecerica 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Itapeva 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Itatiaiuçu 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Itaú de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itaúna 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Itaverava 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itinga 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itueta 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Ituiutaba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itumirim 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Iturama 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Itutinga 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Jaboticatubas 28 a 34 28 a 2 28 a 4
Jacinto 28 a 31 28 a 32
Jacuí 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Jacutinga 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Jaguaraçu 28 a 33 28 a 34 28 a 6
Jaíba 29 a 31 28 a 32 28 a 33
Jampruca 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Janaúba 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Januária 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Japaraíba 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Japonvar 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jeceaba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Jenipapo de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jequeri 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Jequitaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jequitibá 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Jequitinhonha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jesuânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Joaíma 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Joanésia 28 a 33 28 a 3 28 a 6
João Monlevade 28 a 33 28 a 3 28 a 6
João Pinheiro 28 a 34 28 a 2 28 a 4
Joaquim Felício 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Jordânia 28 a 31 28 a 32
José Gonçalves de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
José Raydan 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Josenópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Juatuba 28 a 1 28 a 5 28 a 6
Juiz de Fora 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Juramento 28 a 32 28 a 32 28 a 34
Juruaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Juvenília 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ladainha 28 a 31 28 a 33 28 a 35
Lagamar 28 a 2 28 a 3 28 a 5

Lagoa da Prata 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Lagoa dos Patos 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Lagoa Dourada 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Lagoa Formosa 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lagoa Grande 28 a 34 28 a 3 28 a 4
Lagoa Santa 28 a 34 28 a 3 28 a 4
Lajinha 28 a 32 28 a 34 28 a 6
Lambari 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Lamim 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Laranjal 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Lassance 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Lavras 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Leandro Ferreira 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Leme do Prado 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Leopoldina 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Liberdade 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Lima Duarte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Limeira do Oeste 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Lontra 28 a 32 28 a 32 28 a 34
L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 5 28 a 6
Luislândia 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Luminárias 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Luz 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Machacalis 28 a 30 28 a 32 28 a 32 + 3 a 4
Machado 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Madre de Deus de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Malacacheta 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Mamonas 30 a 31 29 a 32
Manga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Manhuaçu 28 a 33 28 a 34 28 a 6
Manhumirim 28 a 32 28 a 5 28 a 6
Mantena 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Mar de Espanha 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Maravilhas 28 a 33 28 a 4 28 a 4
Maria da Fé 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Mariana 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Marilac 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Mário Campos 28 a 35 28 a 4 28 a 5
Maripá de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Marliéria 28 a 33 28 a 34 28 a 2
Marmelópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Martinho Campos 28 a 33 28 a 2 28 a 4
Martins Soares 28 a 32 28 a 5 28 a 6

Mata Verde 28 a 31 28 a 32
Materlândia 28 a 32 28 a 2 28 a 6
Mateus Leme 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Mathias Lobato 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Matias Barbosa 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Matias Cardoso 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Matipó 28 a 33 28 a 34 28 a 6
Mato Verde 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Matozinhos 28 a 34 28 a 35 28 a 4
Matutina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Medeiros 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Medina 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Mendes Pimentel 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Mercês 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Mesquita 28 a 33 28 a 34 28 a 6
Minas Novas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Minduri 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Mirabela 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Miradouro 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Miraí 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Miravânia 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Moeda 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Moema 28 a 34 28 a 3 28 a 6
Monjolos 28 a 33 28 a 1 28 a 5
Monsenhor Paulo 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Montalvânia 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Monte Alegre de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Monte Azul 30 a 31 28 a 32
Monte Belo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Monte Carmelo 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Monte Formoso 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Monte Santo de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Monte Sião 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Montes Claros 28 a 32 28 a 32 28 a 34
Montezuma 30 a 31 29 a 32
Morada Nova de Minas 28 a 34 28 a 3 28 a 4
Morro da Garça 28 a 33 28 a 34 28 a 4
Morro do Pilar 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Munhoz 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Muriaé 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Mutum 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Muzambinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nacip Raydan 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Nanuque 28 a 31 28 a 32
Naque 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Natalândia 28 a 32 28 a 2 28 a 5
Natércia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nazareno 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Nepomuceno 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ninheira 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Nova Belém 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Nova Era 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Nova Lima 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Módica 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Nova Ponte 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Nova Porteirinha 28 a 32 28 a 32 28 a 34
Nova Resende 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Nova Serrana 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Nova União 28 a 35 28 a 3 28 a 5
Novo Cruzeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Novo Oriente de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Novorizonte 28 a 30 28 a 31 28 a 32
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Olaria 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Olhos-d'Água 28 a 32 28 a 33 28 a 2
Olímpio Noronha 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Oliveira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Oliveira Fortes 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Onça de Pitangui 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Oratórios 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Orizânia 28 a 32 28 a 4 28 a 6
Ouro Branco 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ouro Fino 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ouro Preto 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ouro Verde de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Padre Carvalho 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Padre Paraíso 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Pai Pedro 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Paineiras 28 a 34 28 a 3 28 a 4
Pains 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Paiva 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Palma 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Palmópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Papagaios 28 a 33 28 a 4 28 a 4
Pará de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Paracatu 28 a 1 28 a 4 28 a 5
Paraguaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paraisópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Paraopeba 28 a 33 28 a 34 28 a 4
Passa Quatro 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Passa Tempo 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Passabém 28 a 4 28 a 6 28 a 6
P a s s a - Vi n t e 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Passos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Patis 28 a 32 28 a 32 28 a 34
Patos de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Patrocínio 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Patrocínio do Muriaé 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Paula Cândido 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Paulistas 28 a 32 28 a 33 28 a 4
Pavão 28 a 31 28 a 32
Peçanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pedra Azul 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Pedra Bonita 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Pedra do Anta 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Pedra do Indaiá 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Pedra Dourada 28 a 33 + 2 a 3 28 a 5 28 a 6
Pedralva 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pedras de Maria da Cruz 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Pedrinópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pedro Leopoldo 28 a 34 28 a 1 28 a 4
Pedro Teixeira 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pequeri 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pequi 28 a 34 28 a 4 28 a 4
Perdigão 28 a 34 28 a 3 28 a 5
Perdizes 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Perdões 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Periquito 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pescador 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Piau 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Piedade de Ponte Nova 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Piedade do Rio Grande 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Piedade dos Gerais 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pimenta 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pingo-d'Água 28 a 33 28 a 34 28 a 1
Pintópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Piracema 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pirajuba 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Piranga 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Piranguçu 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Piranguinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pirapetinga 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pirapora 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Piraúba 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pitangui 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Piumhi 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Planura 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Poço Fundo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Poços de Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pocrane 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pompéu 28 a 33 28 a 2 28 a 4
Ponte Nova 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Ponto Chique 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Porteirinha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Porto Firme 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Poté 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Pouso Alegre 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pouso Alto 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Prados 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Prata 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pratápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Pratinha 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Presidente Bernardes 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Presidente Juscelino 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Presidente Kubitschek 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Presidente Olegário 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Prudente de Morais 28 a 34 28 a 35 28 a 4
Quartel Geral 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Queluzito 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Raposos 28 a 34 28 a 4 28 a 6
Raul Soares 28 a 32 28 a 34 28 a 1
Recreio 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Reduto 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Resende Costa 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Resplendor 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Ressaquinha 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Riachinho 28 a 32 28 a 33 28 a 4
Riacho dos Machados 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ribeirão das Neves 28 a 34 28 a 4 28 a 5

Ribeirão Vermelho 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rio Acima 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio Casca 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Rio do Prado 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Rio Doce 28 a 34 28 a 4 28 a 6
Rio Espera 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Rio Manso 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Rio Novo 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Rio Paranaíba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio Pardo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Rio Piracicaba 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Rio Pomba 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Rio Preto 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Rio Vermelho 28 a 32 28 a 34 28 a 2
Ritápolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Rochedo de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Rodeiro 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Romaria 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Rosário da Limeira 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Rubelita 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Rubim 28 a 32 28 a 32
Sabará 28 a 34 28 a 4 28 a 6
Sabinópolis 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Sacramento 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Salto da Divisa 28 a 31 28 a 32 + 2 a 4
Santa Bárbara 28 a 33 28 a 2 28 a 5
Santa Bárbara do Leste 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Santa Bárbara do Monte Ver-
de

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Cruz de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Santa Cruz do Escalvado 28 a 34 28 a 4 28 a 6
Santa Efigênia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Santa Fé de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Santa Helena de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Santa Juliana 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Santa Luzia 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Santa Margarida 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Santa Maria de Itabira 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Santa Maria do Salto 28 a 31 28 a 32
Santa Maria do Suaçuí 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Santa Rita de Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rita de Ibitipoca 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santa Rita de Jacutinga 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rita de Minas 28 a 33 28 a 34 28 a 35
Santa Rita do Itueto 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Santa Rita do Sapucaí 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rosa da Serra 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Vitória 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Santana da Vargem 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Santana de Cataguases 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santana de Pirapama 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Santana do Deserto 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santana do Garambéu 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santana do Jacaré 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Santana do Manhuaçu 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Santana do Paraíso 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Santana do Riacho 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Santana dos Montes 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santo Antônio do Amparo 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santo Antônio do Aventurei-
ro

28 a 4 28 a 5 28 a 6

Santo Antônio do Grama 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Santo Antônio do Itambé 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Santo Antônio do Jacinto 28 a 31 28 a 32
Santo Antônio do Monte 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Santo Antônio do Retiro 30 a 31 29 a 32
Santo Antônio do Rio Abai-
xo

28 a 4 28 a 6 28 a 6

Santo Hipólito 28 a 33 28 a 35 28 a 5
Santos Dumont 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Bento Abade 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Brás do Suaçuí 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Domingos das Dores 28 a 32 28 a 33 28 a 34
São Domingos do Prata 28 a 33 28 a 3 28 a 6
São Félix de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 33
São Francisco 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Francisco de Paula 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Francisco de Sales 28 a 6 28 a 6 28 a 6
São Francisco do Glória 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Geraldo 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Geraldo da Piedade 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Geraldo do Baixio 28 a 31 28 a 32 28 a 32
São Gonçalo do Abaeté 28 a 34 28 a 3 28 a 4
São Gonçalo do Pará 28 a 2 28 a 5 28 a 5
São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 34 28 a 4 28 a 6
São Gonçalo do Rio Preto 28 a 33 28 a 34 28 a 3
São Gonçalo do Sapucaí 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Gotardo 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São João Batista do Glória 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São João da Lagoa 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São João da Mata 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São João da Ponte 28 a 32 28 a 33 28 a 34
São João das Missões 29 a 32 28 a 33 28 a 34
São João el Rei 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São João do Manhuaçu 28 a 33 28 a 4 28 a 6
São João do Manteninha 28 a 30 28 a 32 28 a 33
São João do Oriente 28 a 32 28 a 33 28 a 33
São João do Pacuí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São João do Paraíso 28 a 29 28 a 31 28 a 32
São João Evangelista 28 a 32 28 a 34 + 1 a 2 28 a 6
São João Nepomuceno 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 4 28 a 6
São José da Barra 28 a 3 28 a 6 28 a 6
São José da Lapa 28 a 34 28 a 2 28 a 3
São José da Safira 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São José da Varginha 28 a 34 28 a 4 28 a 5

São José do Alegre 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São José do Divino 28 a 30 28 a 32 28 a 32
São José do Goiabal 28 a 33 28 a 34 28 a 5
São José do Jacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São José do Mantimento 28 a 32 28 a 34 28 a 4
São Lourenço 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Miguel do Anta 28 a 2 28 a 5 28 a 6
São Pedro da União 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Pedro do Suaçuí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Pedro dos Ferros 28 a 33 28 a 34 28 a 5
São Romão 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Roque de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Sebastião da Bela Vista 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Sebastião da Vargem
Alegre

28 a 34 28 a 6 28 a 6

São Sebastião do Anta 28 a 32 28 a 33 28 a 34
São Sebastião do Maranhão 28 a 32 28 a 33 28 a 34
São Sebastião do Oeste 28 a 2 28 a 5 28 a 6
São Sebastião do Paraíso 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Sebastião do Rio Preto 28 a 34 28 a 6 28 a 6
São Sebastião do Rio Verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Thomé das Letras 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Tiago 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São Tomás de Aquino 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Vicente de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Sapucaí-Mirim 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Sardoá 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Sarzedo 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Sem-Peixe 28 a 33 28 a 2 28 a 6
Senador Amaral 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Senador Cortes 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Senador Firmino 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Senador José Bento 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Senador Modestino Gonçal-
ves

28 a 32 28 a 34 28 a 2

Senhora de Oliveira 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Senhora do Porto 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Senhora dos Remédios 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sericita 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Seritinga 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Serra Azul de Minas 28 a 33 28 a 2 28 a 6
Serra da Saudade 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Serra do Salitre 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Serra dos Aimorés 28 a 31 28 a 32
Serrania 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Serranópolis de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Serranos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Serro 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Sete Lagoas 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Setubinha 28 a 32 28 a 33 28 a 1
Silveirânia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Silvianópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Simão Pereira 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Simonésia 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Sobrália 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Soledade de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ta b u l e i r o 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Ta p a r u b a 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Ta p i r a 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ta p i r a í 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Taquaraçu de Minas 28 a 34 28 a 3 28 a 4
Ta r u m i r i m 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Te i x e i r a s 28 a 1 28 a 6 28 a 6
Teófilo Otoni 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Ti m ó t e o 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Ti r a d e n t e s 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ti r o s 28 a 3 28 a 4 28 a 5
To c a n t i n s 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Tocos do Moji 28 a 4 28 a 6 28 a 6
To l e d o 28 a 5 28 a 6 28 a 6
To m b o s 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Três Corações 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Três Marias 28 a 32 28 a 2 28 a 5
Três Pontas 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Tu m i r i t i n g a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Tu p a c i g u a r a 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Tu r m a l i n a 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Tu r v o l â n d i a 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ubá 28 a 34 28 a 6 28 a 6
Ubaí 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Ubaporanga 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Uberaba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Uberlândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Umburatiba 28 a 31 28 a 32 + 1 a 3
Unaí 28 a 32 28 a 4 28 a 5
União de Minas 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Uruana de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 4
Urucânia 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Urucuia 28 a 32 28 a 33 28 a 36
Vargem Alegre 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Vargem Bonita 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Vargem Grande do Rio Par-
do

28 a 31 28 a 32

Va rg i n h a 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Varjão de Minas 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Várzea da Palma 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Va r z e l â n d i a 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Va z a n t e 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Ve r d e l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ve r e d i n h a 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Ve r í s s i m o 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Vermelho Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 1
Ve s p a s i a n o 28 a 34 28 a 2 28 a 4
Vi ç o s a 28 a 1 28 a 6 28 a 6
Vi e i r a s 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Vi rg í n i a 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Vi rg i n ó p o l i s 28 a 32 28 a 34 28 a 6
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Vi rg o l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Visconde do Rio Branco 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Volta Grande 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Wenceslau Braz 28 a 6 28 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Abaeté 28 a 36 28 a 3 28 a 4
Abre Campo 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Acaiaca 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Açucena 28 a 32 28 a 33 28 a 5
Água Boa 28 a 31 28 a 33 28 a 35
Água Comprida 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Aguanil 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Águas Formosas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Aimorés 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Aiuruoca 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Alagoa 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Albertina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Além Paraíba 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Alfenas 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Alfredo Vasconcelos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Almenara 28 a 31 28 a 31
Alpercata 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Alpinópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Alterosa 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alto Caparaó 28 a 31 28 a 5 28 a 6
Alto Jequitibá 28 a 32 28 a 6 28 a 6
Alto Rio Doce 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Alvarenga 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Alvinópolis 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Alvorada de Minas 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Amparo do Serra 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Andradas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Andrelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Angelândia 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Antônio Carlos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Antônio Dias 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Antônio Prado de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araçaí 28 a 33 28 a 35 28 a 2
Aracitaba 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araçuaí 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Araguari 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Arantina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Araponga 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Araporã 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Arapuá 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Araújos 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Araxá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
A r c e b u rg o 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Arcos 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Areado 28 a 4 28 a 6 28 a 6
A rg i r i t a 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Aricanduva 28 a 32 28 a 33 28 a 1
Arinos 28 a 31 28 a 32 28 a 36
Astolfo Dutra 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ataléia 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Augusto de Lima 28 a 32 28 a 34 28 a 3
Baependi 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Baldim 28 a 33 28 a 1 28 a 3
Bambuí 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Bandeira 28 a 30 28 a 31
Bandeira do Sul 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Barão de Cocais 28 a 34 28 a 3 28 a 5
Barão de Monte Alto 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Barbacena 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Barra Longa 28 a 33 28 a 5 28 a 5
Barroso 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Bela Vista de Minas 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Belmiro Braga 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Belo Horizonte 28 a 1 28 a 5 28 a 6
Belo Oriente 28 a 32 28 a 33 28 a 5
Belo Vale 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Berilo 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Berizal 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Bertópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Betim 28 a 35 28 a 4 28 a 5
Bias Fortes 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Bicas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Biquinhas 28 a 35 28 a 2 28 a 4
Boa Esperança 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Bocaina de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bocaiúva 28 a 31 28 a 33 28 a 1
Bom Despacho 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Bom Jardim de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bom Jesus da Penha 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Bom Jesus do Amparo 28 a 35 28 a 3 28 a 5
Bom Jesus do Galho 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Bom Repouso 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Bom Sucesso 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Bonfim 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Bonfinópolis de Minas 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Bonito de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Borda da Mata 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Botelhos 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Botumirim 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Brás Pires 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Brasilândia de Minas 28 a 31 28 a 35 28 a 1
Brasília de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Brasópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Braúnas 28 a 32 28 a 4 28 a 6
Brumadinho 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Bueno Brandão 28 a 4 28 a 5 28 a 6

Buenópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 2
Bugre 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Buritis 28 a 32 28 a 2 28 a 2
Buritizeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Cabeceira Grande 28 a 32 28 a 1 28 a 4
Cabo Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cachoeira da Prata 28 a 33 28 a 34 28 a 3
Cachoeira de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Cachoeira Dourada 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Caetanópolis 28 a 33 28 a 35 28 a 3
Caeté 28 a 36 28 a 4 28 a 5
Caiana 28 a 31 + 1 a 3 28 a 3 28 a 6
Cajuri 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Camacho 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Camanducaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cambuí 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Cambuquira 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Campanário 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Campanha 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Campestre 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Campina Verde 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Campo Azul 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Campo Belo 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Campo do Meio 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Campo Florido 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Campos Altos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campos Gerais 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Cana Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Canaã 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Canápolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Candeias 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Caparaó 28 a 32 28 a 6 28 a 6
Capela Nova 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Capelinha 28 a 32 28 a 33 28 a 1
Capetinga 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Capim Branco 28 a 33 28 a 35 28 a 3
Capinópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Capitão Andrade 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Capitão Enéas 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Capitólio 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Caputira 28 a 32 28 a 35 28 a 5
Caraí 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Caranaíba 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Carandaí 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Carangola 28 a 32 28 a 33 + 36 a 5 28 a 6
Caratinga 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Carbonita 28 a 31 28 a 33 28 a 1
Careaçu 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Carlos Chagas 28 a 31 28 a 31
Carmésia 28 a 33 28 a 6 28 a 6
Carmo da Cachoeira 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Carmo da Mata 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Carmo de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Carmo do Cajuru 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Carmo do Paranaíba 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Carmo do Rio Claro 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Carmópolis de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Carneirinho 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Carrancas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Carvalhópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Carvalhos 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Casa Grande 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cascalho Rico 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cássia 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Cataguases 28 a 33 28 a 6 28 a 6
Catas Altas 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Catas Altas da Noruega 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Catuji 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Catuti 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Caxambu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cedro do Abaeté 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Central de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Centralina 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Chácara 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Chalé 28 a 32 28 a 33 28 a 5
Chapada do Norte 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Chapada Gaúcha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Chiador 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Cipotânea 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Claraval 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Claro dos Poções 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Cláudio 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Coimbra 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Coluna 28 a 31 28 a 32 28 a 36
Comendador Gomes 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Comercinho 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Conceição da Aparecida 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Conceição da Barra de Mi-
nas

28 a 3 28 a 4 28 a 6

Conceição das Alagoas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Conceição das Pedras 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Conceição de Ipanema 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Conceição do Mato Dentro 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Conceição do Pará 28 a 36 28 a 4 28 a 4
Conceição do Rio Verde 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Conceição dos Ouros 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cônego Marinho 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Confins 28 a 34 28 a 2 28 a 4
Congonhal 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Congonhas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Congonhas do Norte 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Conquista 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Conselheiro Lafaiete 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Conselheiro Pena 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Consolação 28 a 5 28 a 6 28 a 6

Contagem 28 a 1 28 a 5 28 a 5
Coqueiral 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Coração de Jesus 28 a 30 28 a 31 28 a 32
C o r d i s b u rg o 28 a 33 28 a 34 28 a 2
Cordislândia 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Corinto 28 a 32 28 a 34 28 a 3

Coroaci 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Coromandel 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Coronel Fabriciano 28 a 33 28 a 3 28 a 6
Coronel Murta 28 a 31 28 a 32
Coronel Pacheco 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Coronel Xavier Chaves 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Córrego Danta 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Córrego do Bom Jesus 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Córrego Fundo 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Córrego Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Couto de Magalhães de Mi-
nas

28 a 32 28 a 34 28 a 4

Crisólita 28 a 31 28 a 31
Cristais 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Cristália 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Cristiano Otoni 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Cristina 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Crucilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cruzeiro da Fortaleza 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Cruzília 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Cuparaque 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Curral de Dentro 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Curvelo 28 a 33 28 a 1 28 a 4
Datas 28 a 32 28 a 5 28 a 5
Delfim Moreira 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Delfinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Delta 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Descoberto 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Desterro de Entre Rios 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Desterro do Melo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Diamantina 28 a 32 28 a 35 28 a 4
Diogo de Vasconcelos 28 a 36 28 a 5 28 a 5
Dionísio 28 a 33 28 a 35 28 a 5
Divinésia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Divino 28 a 32 28 a 5 28 a 6
Divino das Laranjeiras 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Divinolândia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 5
Divinópolis 28 a 1 28 a 5 28 a 5
Divisa Alegre 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Divisa Nova 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Divisópolis 28 a 30 28 a 31
Dom Bosco 28 a 33 28 a 2 28 a 3
Dom Cavati 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Dom Joaquim 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Dom Silvério 28 a 33 28 a 5 28 a 5
Dom Viçoso 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Dona Eusébia 28 a 34 28 a 6 28 a 6
Dores de Campos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Dores de Guanhães 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 5 28 a 5
Dores do Turvo 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Doresópolis 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Douradoquara 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Durandé 28 a 32 28 a 5 28 a 6
Elói Mendes 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Engenheiro Caldas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Engenheiro Navarro 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Entre Folhas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Entre Rios de Minas 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Ervália 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Esmeraldas 28 a 34 28 a 5 28 a 5
Espera Feliz 28 a 33 28 a 6 28 a 6
Espinosa 29 a 30 28 a 31
Espírito Santo do Dourado 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Estiva 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Estrela Dalva 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Estrela do Indaiá 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Estrela do Sul 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Eugenópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ewbank da Câmara 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Extrema 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Fama 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Faria Lemos 28 a 31 28 a 33 + 1 a 5 28 a 6
Felício dos Santos 28 a 32 28 a 34 28 a 4
F e l i s b u rg o 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Felixlândia 28 a 33 28 a 36 28 a 3
Fernandes Tourinho 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Ferros 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Fervedouro 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Florestal 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Formiga 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Formoso 28 a 32 28 a 2 28 a 2
Fortaleza de Minas 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Fortuna de Minas 28 a 33 28 a 3 28 a 3
Francisco Badaró 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Francisco Dumont 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Francisco Sá 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Franciscópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Frei Gaspar 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Frei Inocêncio 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Frei Lagonegro 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Fronteira 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Fronteira dos Vales 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Fruta de Leite 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Frutal 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Funilândia 28 a 33 28 a 36 28 a 3
Galiléia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Gameleiras 28 a 30 28 a 30 28 a 31
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Glaucilândia 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Goiabeira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Goianá 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Gonçalves 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Gonzaga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Gouveia 28 a 33 28 a 5 28 a 5
Governador Valadares 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Grão Mogol 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Grupiara 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Guanhães 28 a 32 28 a 5 28 a 6
Guapé 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Guaraciaba 28 a 34 28 a 5 28 a 5
Guaraciama 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Guaranésia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Guarani 28 a 2 28 a 6 28 a 6
Guarará 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Guarda-Mor 28 a 1 28 a 5 28 a 5
Guaxupé 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Guidoval 28 a 33 28 a 6 28 a 6
Guimarânia 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Guiricema 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Gurinhatã 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Heliodora 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Iapu 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Ibertioga 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ibiá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ibiaí 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Ibiracatu 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ibiraci 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ibirité 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Ibitiúra de Minas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ibituruna 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Icaraí de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Igarapé 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Igaratinga 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Iguatama 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Ijaci 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Ilicínea 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Imbé de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Inconfidentes 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Indaiabira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Indianópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ingaí 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Inhapim 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Inhaúma 28 a 33 28 a 34 28 a 3
Inimutaba 28 a 33 28 a 1 28 a 4
Ipaba 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Ipanema 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 3 a 4
Ipatinga 28 a 32 28 a 1 28 a 5
Ipiaçu 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Ipuiúna 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Iraí de Minas 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Itabira 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Itabirinha de Mantena 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itabirito 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Itacambira 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Itacarambi 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Itaguara 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itaipé 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itajubá 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Itamarandiba 28 a 32 28 a 33 28 a 1
Itamarati de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Itambacuri 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itambé do Mato Dentro 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Itamogi 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Itamonte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itanhandu 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Itanhomi 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itaobim 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itapagipe 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Itapecerica 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Itapeva 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itatiaiuçu 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Itaú de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itaúna 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Itaverava 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Itinga 28 a 31 28 a 31
Itueta 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ituiutaba 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Itumirim 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Iturama 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Itutinga 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Jaboticatubas 28 a 34 28 a 1 28 a 4
Jacinto 29 a 30 28 a 31
Jacuí 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Jacutinga 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Jaguaraçu 28 a 33 28 a 35 28 a 5
Jaíba 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jampruca 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Janaúba 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Januária 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Japaraíba 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Japonvar 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jeceaba 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Jenipapo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jequeri 28 a 34 28 a 5 28 a 5
Jequitaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jequitibá 28 a 33 28 a 36 28 a 2
Jequitinhonha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jesuânia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Joaíma 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Joanésia 28 a 33 28 a 5 28 a 6
João Monlevade 28 a 33 28 a 3 28 a 5
João Pinheiro 28 a 34 28 a 2 28 a 3
Joaquim Felício 28 a 31 28 a 32 28 a 1
Jordânia 28 a 30 28 a 31
José Gonçalves de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
José Raydan 28 a 31 28 a 32 28 a 34

Josenópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Juatuba 28 a 1 28 a 5 28 a 6
Juiz de Fora 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Juramento 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Juruaia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Juvenília 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ladainha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Lagamar 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Lagoa da Prata 28 a 1 28 a 5 28 a 6
Lagoa dos Patos 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Lagoa Dourada 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Lagoa Formosa 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Lagoa Grande 28 a 35 28 a 3 28 a 3
Lagoa Santa 28 a 35 28 a 3 28 a 4
Lajinha 28 a 32 28 a 4 28 a 6
Lambari 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Lamim 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Laranjal 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Lassance 28 a 31 28 a 33 28 a 1
Lavras 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Leandro Ferreira 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Leme do Prado 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Leopoldina 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Liberdade 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Lima Duarte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Limeira do Oeste 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lontra 28 a 31 28 a 32 28 a 33
L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 5 28 a 6
Luislândia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Luminárias 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Luz 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Machacalis 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Machado 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Madre de Deus de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Malacacheta 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Mamonas 29 a 30 28 a 30
Manga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Manhuaçu 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Manhumirim 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Mantena 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Mar de Espanha 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Maravilhas 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Maria da Fé 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Mariana 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Marilac 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Mário Campos 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Maripá de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Marliéria 28 a 33 28 a 34 28 a 4
Marmelópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Martinho Campos 28 a 33 28 a 2 28 a 4
Martins Soares 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Mata Verde 28 a 30 28 a 31
Materlândia 28 a 32 28 a 2 28 a 5
Mateus Leme 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Mathias Lobato 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Matias Barbosa 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Matias Cardoso 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Matipó 28 a 32 28 a 4 28 a 5
Mato Verde 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Matozinhos 28 a 33 28 a 35 28 a 3
Matutina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Medeiros 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Medina 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Mendes Pimentel 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Mercês 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Mesquita 28 a 32 28 a 4 28 a 6
Minas Novas 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Minduri 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Mirabela 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Miradouro 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Miraí 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Miravânia 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Moeda 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Moema 28 a 34 28 a 3 28 a 5
Monjolos 28 a 33 28 a 35 28 a 4
Monsenhor Paulo 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Montalvânia 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Monte Alegre de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Monte Azul 28 a 30 28 a 31
Monte Belo 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Monte Carmelo 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Monte Formoso 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Monte Santo de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Monte Sião 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Montes Claros 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Morada Nova de Minas 28 a 33 28 a 2 28 a 4
Morro da Garça 28 a 33 28 a 1 28 a 3
Morro do Pilar 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Munhoz 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Muriaé 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Mutum 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Muzambinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nacip Raydan 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Nanuque 28 a 31 28 a 31
Naque 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Natalândia 28 a 32 28 a 3 28 a 4
Natércia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Nazareno 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Nepomuceno 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ninheira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Nova Belém 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Nova Era 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Nova Lima 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Módica 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Nova Ponte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Porteirinha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Nova Resende 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Serrana 28 a 34 28 a 3 28 a 4

Nova União 28 a 35 28 a 3 28 a 5
Novo Cruzeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Novo Oriente de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Novorizonte 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Olaria 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Olhos-d'Água 28 a 31 28 a 33 28 a 1
Olímpio Noronha 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Oliveira 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Oliveira Fortes 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Onça de Pitangui 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Oratórios 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Orizânia 28 a 32 28 a 4 28 a 6
Ouro Branco 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ouro Fino 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ouro Preto 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Ouro Verde de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Padre Carvalho 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Padre Paraíso 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Pai Pedro 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Paineiras 28 a 34 28 a 3 28 a 4
Pains 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Paiva 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Palma 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Palmópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Papagaios 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Pará de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Paracatu 28 a 1 28 a 4 28 a 5
Paraguaçu 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Paraisópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Paraopeba 28 a 33 28 a 1 28 a 3
Passa Quatro 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Passa Tempo 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Passabém 28 a 4 28 a 6 28 a 6
P a s s a - Vi n t e 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Passos 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Patis 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Patos de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Patrocínio 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Patrocínio do Muriaé 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Paula Cândido 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Paulistas 28 a 31 28 a 33 28 a 5
Pavão 28 a 31 28 a 31
Peçanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pedra Azul 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Pedra Bonita 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Pedra do Anta 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Pedra do Indaiá 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Pedra Dourada 28 a 33 + 2 a 3 28 a 6 28 a 6
Pedralva 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pedras de Maria da Cruz 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pedrinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Pedro Leopoldo 28 a 33 28 a 1 28 a 4
Pedro Teixeira 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pequeri 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pequi 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Perdigão 28 a 34 28 a 3 28 a 5
Perdizes 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Perdões 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Periquito 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pescador 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Piau 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Piedade de Ponte Nova 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Piedade do Rio Grande 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Piedade dos Gerais 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Pimenta 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Pingo-d'Água 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Pintópolis 28 a 31 28 a 31 28 a 33
Piracema 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pirajuba 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Piranga 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Piranguçu 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Piranguinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pirapetinga 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Pirapora 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Piraúba 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Pitangui 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Piumhi 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Planura 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Poço Fundo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Poços de Caldas 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Pocrane 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Pompéu 28 a 33 28 a 2 28 a 3
Ponte Nova 28 a 34 28 a 5 28 a 5
Ponto Chique 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Porteirinha 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Porto Firme 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Poté 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pouso Alegre 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Pouso Alto 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Prados 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Prata 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Pratápolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pratinha 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Presidente Bernardes 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Presidente Juscelino 28 a 33 28 a 3 28 a 4
Presidente Kubitschek 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Presidente Olegário 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Prudente de Morais 28 a 33 28 a 36 28 a 3
Quartel Geral 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Queluzito 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Raposos 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Raul Soares 28 a 32 28 a 34 28 a 4
Recreio 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Reduto 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Resende Costa 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Resplendor 28 a 30 28 a 31 28 a 31
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Ressaquinha 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Riachinho 28 a 31 28 a 33 28 a 3
Riacho dos Machados 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Ribeirão das Neves 28 a 34 28 a 3 28 a 5
Ribeirão Vermelho 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Rio Acima 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Rio Casca 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Rio do Prado 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Rio Doce 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Rio Espera 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio Manso 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rio Novo 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Rio Paranaíba 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Rio Pardo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Rio Piracicaba 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Rio Pomba 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Rio Preto 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio Vermelho 28 a 32 28 a 33 28 a 4
Ritápolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Rochedo de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Rodeiro 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Romaria 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rosário da Limeira 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Rubelita 28 a 31 28 a 32
Rubim 28 a 31 28 a 31
Sabará 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Sabinópolis 28 a 32 28 a 5 28 a 6
Sacramento 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Salto da Divisa 28 a 30 28 a 31 + 2 a 6
Santa Bárbara 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Santa Bárbara do Leste 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Santa Bárbara do Monte Ver-
de

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 1 28 a 4 28 a 5
Santa Cruz de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Santa Cruz do Escalvado 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Santa Efigênia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Santa Fé de Minas 28 a 30 28 a 33 28 a 34
Santa Helena de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Santa Juliana 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Santa Luzia 28 a 34 28 a 4 28 a 5
Santa Margarida 28 a 32 28 a 4 28 a 5
Santa Maria de Itabira 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Santa Maria do Salto 28 a 30 28 a 31
Santa Maria do Suaçuí 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Santa Rita de Caldas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rita de Ibitipoca 28 a 4
Santa Rita de Jacutinga 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rita de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Santa Rita do Itueto 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Santa Rita do Sapucaí 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rosa da Serra 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Vitória 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Santana da Vargem 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Santana de Cataguases 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santana de Pirapama 28 a 33 28 a 1 28 a 4
Santana do Deserto 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santana do Garambéu 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santana do Jacaré 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Santana do Manhuaçu 28 a 32 28 a 33 28 a 5
Santana do Paraíso 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Santana do Riacho 28 a 33 28 a 4 28 a 6
Santana dos Montes 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santo Antônio do Amparo 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Santo Antônio do Aventurei-
ro

28 a 3 28 a 5 28 a 6

Santo Antônio do Grama 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Santo Antônio do Itambé 28 a 32 28 a 4 28 a 5
Santo Antônio do Jacinto 28 a 30 28 a 31
Santo Antônio do Monte 28 a 1 28 a 4 28 a 6
Santo Antônio do Rio Abai-
xo

28 a 4 28 a 6 28 a 6

Santo Hipólito 28 a 33 28 a 35 28 a 4
Santos Dumont 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Bento Abade 28 a 2 28 a 4 28 a 5
São Brás do Suaçuí 28 a 2 28 a 5 28 a 6
São Domingos das Dores 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Domingos do Prata 28 a 33 28 a 3 28 a 5
São Félix de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Francisco 28 a 30 28 a 30 28 a 32
São Francisco de Paula 28 a 1 28 a 3 28 a 4
São Francisco de Sales 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Francisco do Glória 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Geraldo 28 a 4 28 a 5 28 a 5
São Geraldo da Piedade 28 a 31 28 a 31 28 a 32
São Geraldo do Baixio 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Gonçalo do Abaeté 28 a 34 28 a 2 28 a 4
São Gonçalo do Pará 28 a 1 28 a 4 28 a 5
São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 33 28 a 3 28 a 5
São Gonçalo do Rio Preto 28 a 32 28 a 34 28 a 4
São Gonçalo do Sapucaí 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Gotardo 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São João Batista do Glória 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São João da Lagoa 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João da Mata 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São João da Ponte 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São João das Missões 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São João del Rei 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São João do Manhuaçu 28 a 32 28 a 4 28 a 6
São João do Manteninha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João do Oriente 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São João do Pacuí 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João do Paraíso 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São João Evangelista 28 a 31 28 a 34 28 a 5
São João Nepomuceno 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 4 28 a 6
São José da Barra 28 a 3 28 a 5 28 a 6

São José da Lapa 28 a 34 28 a 1 28 a 4
São José da Safira 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São José da Varginha 28 a 34 28 a 3 28 a 4
São José do Alegre 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São José do Divino 28 a 30 28 a 31 28 a 31
São José do Goiabal 28 a 33 28 a 35 28 a 4
São José do Jacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São José do Mantimento 28 a 32 28 a 33 28 a 5
São Lourenço 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São Miguel do Anta 28 a 2 28 a 4 28 a 5
São Pedro da União 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Pedro do Suaçuí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Pedro dos Ferros 28 a 33 28 a 1 28 a 5
São Romão 28 a 30 28 a 32 28 a 33
São Roque de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Sebastião da Bela Vista 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Sebastião da Vargem
Alegre

28 a 33 28 a 6 28 a 6

São Sebastião do Anta 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Sebastião do Maranhão 28 a 31 28 a 33 28 a 35
São Sebastião do Oeste 28 a 2 28 a 4 28 a 5
São Sebastião do Paraíso 28 a 3 28 a 4 28 a 6
São Sebastião do Rio Preto 28 a 33 28 a 5 28 a 6
São Sebastião do Rio Verde 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São Thomé das Letras 28 a 2 28 a 4 28 a 5
São Tiago 28 a 3 28 a 4 28 a 6
São Tomás de Aquino 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Vicente de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Sapucaí-Mirim 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sardoá 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Sarzedo 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Sem-Peixe 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Senador Amaral 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Senador Cortes 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Senador Firmino 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Senador José Bento 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Senador Modestino Gonçal-
ves

28 a 32 28 a 33 28 a 2

Senhora de Oliveira 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Senhora do Porto 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Senhora dos Remédios 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Sericita 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Seritinga 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Serra Azul de Minas 28 a 32 28 a 1 28 a 5
Serra da Saudade 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Serra do Salitre 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Serra dos Aimorés 29 a 30 28 a 31
Serrania 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Serranópolis de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Serranos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Serro 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Sete Lagoas 28 a 33 28 a 36 28 a 3
Setubinha 28 a 31 28 a 33 28 a 35
Silveirânia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Silvianópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Simão Pereira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Simonésia 28 a 32 28 a 33 28 a 5
Sobrália 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Soledade de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ta b u l e i r o 28 a 1 28 a 6 28 a 6
Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ta p a r u b a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ta p i r a 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ta p i r a í 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Taquaraçu de Minas 28 a 35 28 a 2 28 a 4
Ta r u m i r i m 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Te i x e i r a s 28 a 1 28 a 5 28 a 5
Teófilo Otoni 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ti m ó t e o 28 a 32 28 a 34 28 a 5
Ti r a d e n t e s 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Ti r o s 28 a 3 28 a 4 28 a 5
To c a n t i n s 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Tocos do Moji 28 a 4 28 a 5 28 a 6
To l e d o 28 a 4 28 a 6 28 a 6
To m b o s 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Três Corações 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Três Marias 28 a 33 28 a 1 28 a 4

Vi rg i n ó p o l i s 28 a 32 28 a 2 28 a 6
Vi rg o l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Visconde do Rio Branco 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Volta Grande 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Wenceslau Braz 28 a 5 28 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIAVRES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO
3

Abadia dos Dourados 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Abaeté 28 a 35 28 a 36 28 a 3
Abre Campo 28 a 31 28 a 2 28 a 3
Acaiaca 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Açucena 28 a 30 28 a 32 28 a 2
Água Boa 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Água Comprida 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Aguanil 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Águas Formosas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 30
Aimorés 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Aiuruoca 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alagoa 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Albertina 28 a 3 28 a 3 28 a 5
Além Paraíba 28 a 1 28 a 2 28 a 5
Alfenas 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Alfredo Vasconcelos 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Almenara 28 a 29 28 a 30
Alpercata 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Alpinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Alterosa 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Alto Caparaó 28 a 31 28 a 4 28 a 6
Alto Jequitibá 28 a 31 28 a 4 28 a 6
Alto Rio Doce 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Alvarenga 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Alvinópolis 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Alvorada de Minas 28 a 32 28 a 3 28 a 4
Amparo do Serra 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Andradas 28 a 36 28 a 3 28 a 4
Andrelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Angelândia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Antônio Carlos 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Antônio Dias 28 a 32 28 a 2 28 a 4
Antônio Prado de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Araçaí 28 a 31 28 a 35 28 a 36
Aracitaba 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Araguari 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Arantina 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Araponga 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Araporã 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Arapuá 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Araújos 28 a 33 28 a 1 28 a 3
Araxá 28 a 3 28 a 3 28 a 4
A r c e b u rg o 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Arcos 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Areado 28 a 3 28 a 4 28 a 6
A rg i r i t a 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Aricanduva 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Arinos 28 a 30 28 a 31 28 a 36
Astolfo Dutra 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Ataléia 28 a 29 28 a 30
Augusto de Lima 28 a 31 28 a 34 28 a 36
Baependi 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Baldim 28 a 32 28 a 35 28 a 1
Bambuí 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Bandeira 28 a 29 28 a 30
Bandeira do Sul 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Barão de Cocais 28 a 34 28 a 1 28 a 3
Barão de Monte Alto 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Barbacena 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Barra Longa 28 a 32 28 a 3 28 a 3
Barroso 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Bela Vista de Minas 28 a 32 28 a 36 28 a 3
Belmiro Braga 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Belo Horizonte 28 a 35 28 a 3 28 a 5
Belo Oriente 28 a 30 28 a 32 28 a 2
Belo Vale 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Berilo 28 a 30 28 a 30
Berizal 28 a 29 28 a 30
Bertópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Betim 28 a 34 28 a 2 28 a 3
Bias Fortes 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Bicas 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Biquinhas 28 a 35 28 a 1 28 a 2
Boa Esperança 28 a 1 28 a 3 28 a 6
Bocaina de Minas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Bocaiúva 28 a 30 28 a 34 28 a 35
Bom Despacho 28 a 32 28 a 36 28 a 2
Bom Jardim de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Bom Jesus da Penha 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Bom Jesus do Amparo 28 a 34 28 a 1 28 a 3
Bom Jesus do Galho 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Bom Repouso 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Bom Sucesso 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Bonfim 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Bonfinópolis de Minas 28 a 31 28 a 1 28 a 2
Bonito de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Borda da Mata 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Botelhos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Botumirim 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Brás Pires 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Brasilândia de Minas 28 a 30 28 a 35 28 a 36
Brasília de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Brasópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Braúnas 28 a 31 28 a 2 28 a 4
Brumadinho 28 a 1 28 a 2 28 a 3

Três Pontas 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Tu m i r i t i n g a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Tu p a c i g u a r a 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Tu r m a l i n a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Tu r v o l â n d i a 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ubá 28 a 34 28 a 5 28 a 5
Ubaí 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Ubaporanga 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Uberaba 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Uberlândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Umburatiba 28 a 30 28 a 31
Unaí 28 a 32 28 a 3 28 a 4
União de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Uruana de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 3
Urucânia 28 a 33 28 a 4 28 a 5
Urucuia 28 a 31 28 a 33 28 a 36
Vargem Alegre 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Vargem Bonita 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Vargem Grande do Rio Par-
do

28 a 29 28 a 31

Va rg i n h a 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Varjão de Minas 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Várzea da Palma 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Va r z e l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Va z a n t e 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Ve r d e l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ve r e d i n h a 28 a 32 28 a 33 28 a 36
Ve r í s s i m o 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Vermelho Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 4
Ve s p a s i a n o 28 a 35 28 a 2 28 a 4
Vi ç o s a 28 a 1 28 a 5 28 a 5
Vi e i r a s 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Vi rg í n i a 28 a 4 28 a 5 28 a 6



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 201562 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Bueno Brandão 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Buenópolis 28 a 31 28 a 33 28 a 36
Bugre 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Buritis 28 a 31 28 a 36 28 a 1
Buritizeiro 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Cabeceira Grande 28 a 31 28 a 1 28 a 2
Cabo Verde 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Cachoeira da Prata 28 a 31 28 a 33 28 a 1
Cachoeira de Minas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 30
Cachoeira Dourada 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Caetanópolis 28 a 32 28 a 35 28 a 1
Caeté 28 a 35 28 a 2 28 a 3
Caiana 28 a 31 28 a 2 28 a 6
Cajuri 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Caldas 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Camacho 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Camanducaia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Cambuí 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Cambuquira 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Campanário 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Campanha 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Campestre 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Campina Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Campo Azul 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Campo Belo 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Campo do Meio 28 a 1 28 a 3 28 a 6
Campo Florido 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Campos Altos 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Campos Gerais 28 a 1 28 a 3 28 a 6
Cana Verde 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Canaã 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Canápolis 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Candeias 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Cantagalo 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Caparaó 28 a 31 28 a 4 28 a 6
Capela Nova 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Capelinha 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Capetinga 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Capim Branco 28 a 32 28 a 35 28 a 1
Capinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Capitão Andrade 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Capitão Enéas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Capitólio 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Caputira 28 a 31 28 a 34 28 a 3
Caraí 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Caranaíba 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Carandaí 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Carangola 28 a 31 28 a 3 28 a 5
Caratinga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Carbonita 28 a 30 28 a 34 28 a 34
Careaçu 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Carlos Chagas 28 a 29 28 a 30
Carmésia 28 a 32 28 a 4 28 a 5
Carmo da Cachoeira 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Carmo da Mata 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Carmo de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Carmo do Cajuru 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Carmo do Paranaíba 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Carmo do Rio Claro 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Carmópolis de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Carneirinho 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Carrancas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Carvalhópolis 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Carvalhos 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Casa Grande 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Cascalho Rico 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Cássia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cataguases 28 a 32 28 a 34 28 a 3
Catas Altas 28 a 1 28 a 4 28 a 6
Catas Altas da Noruega 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Catuji 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Catuti 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Caxambu 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Cedro do Abaeté 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Central de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Centralina 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Chácara 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Chalé 28 a 31 28 a 32 28 a 1
Chapada do Norte 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Chapada Gaúcha 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Chiador 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cipotânea 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Claraval 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Claro dos Poções 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Cláudio 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Coimbra 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Coluna 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Comendador Gomes 28 a 3 28 a 3 28 a 5
Comercinho 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Conceição da Aparecida 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Conceição da Barra de Mi-
nas

28 a 2 28 a 3 28 a 4

Conceição das Alagoas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Conceição das Pedras 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Conceição de Ipanema 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Conceição do Mato Dentro 28 a 36 28 a 4 28 a 5
Conceição do Pará 28 a 35 28 a 2 28 a 3
Conceição do Rio Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Conceição dos Ouros 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cônego Marinho 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Confins 28 a 34 28 a 36 28 a 2
Congonhal 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Congonhas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Congonhas do Norte 28 a 31 28 a 36 28 a 3
Conquista 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Conselheiro Lafaiete 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Conselheiro Pena 28 a 29 28 a 30 28 a 30

Consolação 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Contagem 28 a 35 28 a 2 28 a 4
Coqueiral 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Coração de Jesus 28 a 29 28 a 30 28 a 31
C o r d i s b u rg o 28 a 31 28 a 34 28 a 36
Cordislândia 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Corinto 28 a 31 28 a 35 28 a 36
Coroaci 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Coromandel 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Coronel Fabriciano 28 a 31 28 a 1 28 a 4
Coronel Murta 28 a 30 28 a 30
Coronel Pacheco 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Coronel Xavier Chaves 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Córrego Danta 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Córrego do Bom Jesus 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Córrego Fundo 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Córrego Novo 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Couto de Magalhães de Mi-
nas

28 a 31 28 a 34 28 a 36

Crisólita 28 a 29 28 a 30
Cristais 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Cristália 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Cristiano Otoni 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Cristina 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Crucilândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cruzeiro da Fortaleza 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cruzília 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cuparaque 28 a 29 28 a 29
Curral de Dentro 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Curvelo 28 a 31 28 a 36 28 a 36
Datas 28 a 31 28 a 2 28 a 3
Delfim Moreira 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Delfinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Delta 28 a 1 28 a 2 28 a 5
Descoberto 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Desterro de Entre Rios 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Desterro do Melo 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Diamantina 28 a 31 28 a 36 28 a 2
Diogo de Vasconcelos 28 a 33 28 a 3 28 a 3
Dionísio 28 a 31 28 a 34 28 a 3
Divinésia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Divino 28 a 31 28 a 3 28 a 5
Divino das Laranjeiras 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Divinolândia de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 36
Divinópolis 28 a 34 28 a 2 28 a 3
Divisa Alegre 28 a 29 28 a 30
Divisa Nova 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Divisópolis 28 a 29 28 a 30
Dom Bosco 28 a 32 28 a 36 28 a 1
Dom Cavati 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Dom Joaquim 28 a 32 28 a 5 28 a 5
Dom Silvério 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Dom Viçoso 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Dona Eusébia 28 a 34 28 a 5 28 a 6
Dores de Campos 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Dores de Guanhães 28 a 32 28 a 2 28 a 5
Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Dores do Turvo 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Doresópolis 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Douradoquara 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Durandé 28 a 31 28 a 34 28 a 4
Elói Mendes 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Engenheiro Caldas 28 a 30 28 a 30 28 a 32
Engenheiro Navarro 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Entre Folhas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Entre Rios de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Ervália 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Esmeraldas 28 a 34 28 a 2 28 a 3
Espera Feliz 28 a 31 28 a 6 28 a 6
Espinosa 28 a 29 28 a 29
Espírito Santo do Dourado 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Estiva 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Estrela Dalva 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Estrela do Indaiá 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Estrela do Sul 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Eugenópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Ewbank da Câmara 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Extrema 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Fama 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Faria Lemos 28 a 30 28 a 33 + 1 a 3 28 a 5
Felício dos Santos 28 a 31 28 a 34 28 a 36
F e l i s b u rg o 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Felixlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 36
Fernandes Tourinho 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ferros 28 a 32 28 a 2 28 a 5
Fervedouro 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Florestal 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Formiga 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Formoso 28 a 31 28 a 36 28 a 1
Fortaleza de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Fortuna de Minas 28 a 32 28 a 36 28 a 1
Francisco Dumont 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Francisco Sá 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Franciscópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Frei Gaspar 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Frei Inocêncio 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Frei Lagonegro 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Fronteira 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Fronteira dos Vales 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Fruta de Leite 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Frutal 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Funilândia 28 a 32 28 a 36 28 a 36
Galiléia 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Gameleiras 28 a 29 28 a 30
Glaucilândia 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Goiabeira 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Goianá 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Gonçalves 28 a 4 28 a 6 28 a 6

Gonzaga 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Gouveia 28 a 31 28 a 2 28 a 3
Governador Valadares 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Grão Mogol 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Grupiara 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Guanhães 28 a 31 28 a 2 28 a 4
Guapé 28 a 1 28 a 3 28 a 6
Guaraciaba 28 a 33 28 a 3 28 a 3
Guaraciama 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Guaranésia 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Guarani 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Guarará 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Guarda-Mor 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Guaxupé 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Guidoval 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Guimarânia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Guiricema 28 a 1 28 a 5 28 a 5
Gurinhatã 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Heliodora 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Iapu 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ibertioga 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Ibiá 28 a 2 28 a 5 28 a 5
Ibiaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ibiracatu 28 a 30 28 a 30 28 a 32
Ibiraci 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ibirité 28 a 36 28 a 2 28 a 4
Ibitiúra de Minas 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Ibituruna 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Icaraí de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Igarapé 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Igaratinga 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Iguatama 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Ijaci 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ilicínea 28 a 1 28 a 3 28 a 6
Imbé de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Inconfidentes 28 a 3 28 a 3 28 a 5
Indaiabira 28 a 29 28 a 30
Indianópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Ingaí 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Inhapim 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Inhaúma 28 a 32 28 a 36 28 a 36
Inimutaba 28 a 31 28 a 36 28 a 2
Ipaba 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Ipanema 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ipatinga 28 a 31 28 a 34 28 a 3
Ipiaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ipuiúna 28 a 3 28 a 6 28 a 6
rai de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Itabira 28 a 33 28 a 1 28 a 4
Itabirinha de Mantena 28 a 29 28 a 30
Itabirito 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Itacambira 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itacarambi 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itaguara 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Itaipé 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itajubá 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Itamarandiba 28 a 30 28 a 32 28 a 34
Itamarati de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Itambacuri 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itambé do Mato Dentro 28 a 32 28 a 3 28 a 5
Itamogi 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Itamonte 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Itanhandu 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Itanhomi 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itaobim 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itapagipe 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Itapecerica 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Itapeva 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Itatiaiuçu 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Itaú de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Itaúna 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Itaverava 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Itinga 28 a 30 28 a 30
Itueta 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Ituiutaba 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Itumirim 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Iturama 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Itutinga 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Jaboticatubas 28 a 34 28 a 36 28 a 2
Jacinto 28 a 29 28 a 30
Jacuí 28 a 3 28 a 3 28 a 6
Jacutinga 28 a 3 28 a 3 28 a 5
Jaguaraçu 28 a 31 28 a 34 28 a 3
Jaíba 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jampruca 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Janaúba 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Januária 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Japaraíba 28 a 36 28 a 3 28 a 4
Japonvar 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jeceaba 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Jenipapo de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jequeri 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Jequitaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jequitibá 28 a 31 28 a 34 28 a 36
Jequitinhonha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jesuânia 28 a 2 28 a 5 28 a 6
Joaíma 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Joanésia 28 a 31 28 a 2 28 a 4
João Monlevade 28 a 31 28 a 34 28 a 3
João Pinheiro 28 a 34 28 a 36 28 a 2
Joaquim Felício 28 a 30 28 a 31 28 a 36
Jordânia 28 a 29 28 a 30
José Gonçalves de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
José Raydan 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Josenópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Juatuba 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Juiz de Fora 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Juramento 28 a 29 28 a 30 28 a 31
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Juruaia 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Juvenília 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Ladainha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Lagamar 28 a 36 28 a 1 28 a 3
Lagoa da Prata 28 a 36 28 a 3 28 a 4
Lagoa dos Patos 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Lagoa Dourada 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Lagoa Formosa 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Lagoa Grande 28 a 33 28 a 1 28 a 2
Lagoa Santa 28 a 33 28 a 1 28 a 2
Lajinha 28 a 32 28 a 1 28 a 4
Lambari 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Lamim 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Laranjal 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lassance 28 a 30 28 a 31 28 a 36
Lavras 28 a 2 28 a 2 28 a 5
Leandro Ferreira 28 a 32 28 a 1 28 a 3
Leme do Prado 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Leopoldina 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Liberdade 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lima Duarte 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Limeira do Oeste 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Lontra 28 a 30 28 a 31 28 a 32
L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 32 + 1 a 3 28 a 5
Luislândia 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Luminárias 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Luz 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Machacalis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Machado 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Madre de Deus de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Malacacheta 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Manga 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Manhuaçu 28 a 32 28 a 35 28 a 3
Manhumirim 28 a 32 28 a 3 28 a 5
Mantena 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Mar de Espanha 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Maravilhas 28 a 32 28 a 1 28 a 2
Maria da Fé 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Mariana 28 a 33 + 1 a 2 28 a 3 28 a 3
Marilac 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Mário Campos 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Maripá de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Marliéria 28 a 32 28 a 35 28 a 3
Marmelópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Martinho Campos 28 a 32 28 a 36 28 a 2
Martins Soares 28 a 32 28 a 4 28 a 6
Mata Verde 28 a 29 28 a 30
Materlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 3
Mateus Leme 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Mathias Lobato 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Matias Barbosa 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Matias Cardoso 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Matipó 28 a 32 28 a 1 28 a 3
Mato Verde 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Matozinhos 28 a 32 28 a 35 28 a 1
Matutina 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Medeiros 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Medina 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Mendes Pimentel 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Mercês 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Mesquita 28 a 32 28 a 36 28 a 4
Minas Novas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Minduri 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Mirabela 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Miradouro 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Miraí 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Miravânia 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Moeda 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Moema 28 a 33 28 a 2 28 a 3
Monjolos 28 a 32 28 a 35 28 a 2
Monsenhor Paulo 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Montalvânia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Monte Alegre de Minas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Monte Azul 28 a 29 28 a 30
Monte Belo 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Monte Carmelo 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Monte Formoso 28 a 30 28 a 30
Monte Santo de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Monte Sião 28 a 3 28 a 3 28 a 5
Montes Claros 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Morada Nova de Minas 28 a 32 28 a 1 28 a 2
Morro da Garça 28 a 32 28 a 35 28 a 36
Morro do Pilar 28 a 33 28 a 5 28 a 6
Munhoz 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Muriaé 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Mutum 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Muzambinho 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Nacip Raydan 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Nanuque 28 a 29 28 a 30
Naque 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Natalândia 28 a 32 28 a 1 28 a 2
Natércia 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Nazareno 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nepomuceno 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Ninheira 28 a 29 28 a 30
Nova Belém 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Nova Era 28 a 32 28 a 1 28 a 4
Nova Lima 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Nova Módica 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Nova Ponte 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Nova Porteirinha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Nova Resende 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Nova Serrana 28 a 33 28 a 2 28 a 3
Nova União 28 a 33 28 a 2 28 a 3
Novo Cruzeiro 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Novo Oriente de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Novorizonte 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Olaria 28 a 3 28 a 4 28 a 5

Olhos-d'Água 28 a 30 28 a 35 28 a 36
Olímpio Noronha 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Oliveira 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Oliveira Fortes 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Onça de Pitangui 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Oratórios 28 a 32 28 a 3 28 a 3
Orizânia 28 a 32 28 a 33 + 1 a 2 28 a 4
Ouro Branco 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Ouro Fino 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Ouro Preto 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ouro Verde de Minas 28 a 29 28 a 30
Padre Carvalho 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Padre Paraíso 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Pai Pedro 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Paineiras 28 a 33 28 a 1 28 a 3
Pains 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Paiva 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Palma 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Palmópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Papagaios 28 a 32 28 a 1 28 a 2
Pará de Minas 28 a 33 28 a 2 28 a 3
Paracatu 28 a 33 28 a 2 28 a 4
Paraguaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Paraisópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Paraopeba 28 a 32 28 a 35 28 a 1
Passa Quatro 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Passa Tempo 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Passabém 28 a 3 28 a 4 28 a 5
P a s s a - Vi n t e 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Passos 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Patis 28 a 30 28 a 31 28 a 32

Patos de Minas 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Patrocínio 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Patrocínio do Muriaé 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Paula Cândido 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Paulistas 28 a 30 28 a 31 28 a 1
Pavão 28 a 29 28 a 30
Peçanha 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Pedra Azul 28 a 30 28 a 30
Pedra Bonita 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Pedra do Anta 28 a 33 28 a 2 28 a 3
Pedra do Indaiá 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Pedra Dourada 28 a 32 28 a 4 28 a 6
Pedralva 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pedras de Maria da Cruz 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Pedrinópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Pedro Leopoldo 28 a 32 28 a 36 28 a 2
Pedro Teixeira 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Pequeri 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Pequi 28 a 32 28 a 1 28 a 2
Perdigão 28 a 33 28 a 1 28 a 3
Perdizes 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Perdões 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Periquito 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Pescador 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Piau 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Piedade de Ponte Nova 28 a 32 28 a 3 28 a 3
Piedade do Rio Grande 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Piedade dos Gerais 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Pimenta 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Pingo-d'Água 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pintópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Piracema 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Pirajuba 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Piranga 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Piranguçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Piranguinho 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Pirapetinga 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Pirapora 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Piraúba 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Pitangui 28 a 33 28 a 3 28 a 5
Piumhi 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Planura 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Poço Fundo 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Poços de Caldas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pocrane 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Pompéu 28 a 32 28 a 36 28 a 2
Ponte Nova 28 a 32 28 a 3 28 a 3
Ponto Chique 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 30
Porteirinha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Porto Firme 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Poté 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Pouso Alegre 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Pouso Alto 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Prados 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Prata 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Pratápolis 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Pratinha 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Presidente Bernardes 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Presidente Juscelino 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Presidente Kubitschek 28 a 32 28 a 36 28 a 3
Presidente Olegário 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Prudente de Morais 28 a 32 28 a 35 28 a 1
Quartel Geral 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Queluzito 28 a 33 + 1 a 3 28 a 4 28 a 6
Raposos 28 a 33 28 a 2 28 a 3
Raul Soares 28 a 32 28 a 35 28 a 35
Recreio 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Reduto 28 a 32 28 a 3 28 a 4
Resende Costa 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Resplendor 28 a 29 28 a 30
Ressaquinha 28 a 3 28 a 4 28 a 6

Riachinho 28 a 30 28 a 35 28 a 1
Riacho dos Machados 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ribeirão das Neves 28 a 33 28 a 1 28 a 3
Ribeirão Vermelho 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Rio Acima 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Rio Casca 28 a 32 28 a 3 28 a 3
Rio do Prado 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Rio Doce 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Rio Espera 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rio Manso 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Rio Novo 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Rio Paranaíba 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Rio Pardo de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Rio Piracicaba 28 a 31 28 a 34 28 a 3
Rio Pomba 28 a 1 28 a 5 28 a 6
Rio Preto 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rio Vermelho 28 a 30 28 a 34 28 a 36
Ritápolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Rochedo de Minas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Rodeiro 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Romaria 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Rosário da Limeira 28 a 32 28 a 5 28 a 6
Rubelita 28 a 30 28 a 30
Rubim 28 a 29 28 a 30
Sabará 28 a 34 28 a 2 28 a 3
Sabinópolis 28 a 31 28 a 2 28 a 4
Sacramento 28 a 3 28 a 3 28 a 5
Salinas 28 a 30 28 a 30
Salto da Divisa 28 a 29 28 a 30 + 2 a

6
Santa Bárbara 28 a 32 28 a 34 28 a 3
Santa Bárbara do Leste 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Santa Bárbara do Monte Ver-
de

28 a 3 28 a 4 28 a 5

Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 34 28 a 2 28 a 3
Santa Cruz de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 30
Santa Cruz do Escalvado 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Santa Efigênia de Minas 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Santa Fé de Minas 28 a 29 28 a 31 28 a 33
Santa Helena de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Santa Juliana 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Santa Luzia 28 a 34 28 a 1 28 a 3
Santa Margarida 28 a 31 28 a 2 28 a 3
Santa Maria de Itabira 28 a 32 28 a 2 28 a 4
Santa Maria do Salto 28 a 29 28 a 30
Santa Maria do Suaçuí 28 a 30 28 a 34 28 a 34
Santa Rita de Caldas 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Santa Rita de Ibitipoca 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Santa Rita de Jacutinga 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Santa Rita de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Santa Rita do Itueto 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Santa Rita do Sapucaí 28 a 3 28 a 6 28 a 6
Santa Rosa da Serra 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Santa Vitória 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Santana da Vargem 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santana de Cataguases 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Santana de Pirapama 28 a 31 28 a 35 28 a 1
Santana do Deserto 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Santana do Garambéu 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Santana do Jacaré 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Santana do Manhuaçu 28 a 31 28 a 33 28 a 3
Santana do Paraíso 28 a 31 28 a 36 28 a 3
Santana do Riacho 28 a 32 28 a 2 28 a 4
Santana dos Montes 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Santo Antônio do Amparo 28 a 1 28 a 3 28 a 5
Santo Antônio do Aventurei-
ro

28 a 1 28 a 3 28 a 5

Santo Antônio do Grama 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Santo Antônio do Itambé 28 a 31 28 a 36 28 a 3
Santo Antônio do Jacinto 28 a 29 28 a 30
Santo Antônio do Monte 28 a 36 28 a 2 28 a 4
Santo Antônio do Rio Abai-
xo

28 a 3 28 a 4 28 a 6

Santo Hipólito 28 a 31 28 a 35 28 a 3
Santos Dumont 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São Bento Abade 28 a 1 28 a 2 28 a 3
São Brás do Suaçuí 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São Domingos das Dores 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Domingos do Prata 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São Félix de Minas 28 a 32 28 a 35 28 a 3
São Francisco 28 a 29 28 a 30 28 a 30
São Francisco de Paula 28 a 1 28 a 3 28 a 4
São Francisco de Sales 28 a 2 28 a 3 28 a 3
São Francisco do Glória 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São Geraldo 28 a 1 28 a 3 28 a 4
São Geraldo da Piedade 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São Geraldo do Baixio 28 a 29 28 a 30 28 a 30
São Gonçalo do Abaeté 28 a 35 28 a 1 28 a 2
São Gonçalo do Pará 28 a 36 28 a 2 28 a 3
São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 33 28 a 1 28 a 3
São Gonçalo do Rio Preto 28 a 31 28 a 33 28 a 1
São Gonçalo do Sapucaí 28 a 2 28 a 4 28 a 6
São Gotardo 28 a 3 28 a 3 28 a 5
São João Batista do Glória 28 a 2 28 a 3 28 a 5
São João da Lagoa 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São João da Mata 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São João da Ponte 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João das Missões 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João del Rei 28 a 2 28 a 3 28 a 5
São João do Manhuaçu 28 a 31 28 a 33 + 1 a 2 28 a 3
São João do Manteninha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São João do Oriente 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João do Pacuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São João do Paraíso 28 a 29 28 a 30
São João Evangelista 28 a 30 28 a 34 28 a 1
São João Nepomuceno 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 2 28 a 3
São José da Barra 28 a 2 28 a 3 28 a 5
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São José da Lapa 28 a 34 28 a 36 28 a 2
São José da Safira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São José da Varginha 28 a 33 28 a 2 28 a 3
São José do Alegre 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São José do Divino 28 a 29 28 a 30 28 a 30
São José do Goiabal 28 a 31 28 a 35 28 a 3
São José do Jacuri 28 a 29 28 a 31 28 a 32
São José do Mantimento 28 a 31 28 a 33 28 a 1
São Lourenço 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São Miguel do Anta 28 a 36 28 a 2 28 a 3
São Pedro da União 28 a 3 28 a 4 28 a 6
São Pedro do Suaçuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São Pedro dos Ferros 28 a 31 28 a 35 28 a 3
São Romão 28 a 29 28 a 31 28 a 32
São Roque de Minas 28 a 2 28 a 4 28 a 5
São Sebastião da Bela Vista 28 a 3 28 a 5 28 a 6
São Sebastião da Vargem
Alegre

28 a 32 28 a 5 28 a 6

São Sebastião do Anta 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Sebastião do Maranhão 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Sebastião do Oeste 28 a 1 28 a 2 28 a 4
São Sebastião do Paraíso 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São Sebastião do Rio Preto 28 a 32 28 a 3 28 a 5
São Sebastião do Rio Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São Thomé das Letras 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São Tiago 28 a 1 28 a 2 28 a 3
São Tomás de Aquino 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São Vicente de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Sapucaí-Mirim 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Sardoá 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Sarzedo 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Sem-Peixe 28 a 32 28 a 35 28 a 3
Senador Amaral 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Senador Cortes 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Senador Firmino 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Senador José Bento 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Senador Modestino Gonçal-
ves

28 a 31 28 a 33 28 a 36

Senhora de Oliveira 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Senhora do Porto 28 a 32 28 a 3 28 a 5
Senhora dos Remédios 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Sericita 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Seritinga 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Serra Azul de Minas 28 a 31 28 a 36 28 a 3
Serra da Saudade 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Serra do Salitre 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Serra dos Aimorés 28 a 29 28 a 30
Serrania 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Serranópolis de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Serranos 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Serro 28 a 31 28 a 2 28 a 3
Sete Lagoas 28 a 32 28 a 35 28 a 1
Setubinha 28 a 30 28 a 33 28 a 33
Silveirânia 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Silvianópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Simão Pereira 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Simonésia 28 a 31 28 a 33 28 a 2
Sobrália 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Soledade de Minas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ta b u l e i r o 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 30
Ta p a r u b a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ta p i r a 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ta p i r a í 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Taquaraçu de Minas 28 a 34 28 a 1 28 a 2
Ta r u m i r i m 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Te i x e i r a s 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Teófilo Otoni 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Ti m ó t e o 28 a 31 28 a 34 28 a 3
Ti r a d e n t e s 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Ti r o s 28 a 1 28 a 2 28 a 3
To c a n t i n s 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Tocos do Moji 28 a 3 28 a 4 28 a 6
To l e d o 28 a 3 28 a 4 28 a 6
To m b o s 28 a 31 28 a 4 28 a 6
Três Corações 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Três Marias 28 a 32 28 a 35 28 a 2
Três Pontas 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Tu m i r i t i n g a 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Tu p a c i g u a r a 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Tu r m a l i n a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Tu r v o l â n d i a 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Ubá 28 a 34 28 a 3 28 a 4
Ubaí 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Ubaporanga 28 a 30 28 a 33 28 a 33
Uberaba 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Uberlândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Umburatiba 28 a 29 28 a 30
Unaí 28 a 31 28 a 1 28 a 2
União de Minas 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Uruana de Minas 28 a 30 28 a 35 28 a 2
Urucânia 28 a 32 28 a 2 28 a 3
Urucuia 28 a 30 28 a 34 28 a 34
Vargem Alegre 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Vargem Bonita 28 a 2 28 a 3 28 a 6
Vargem Grande do Rio Par-
do

28 a 29

Va rg i n h a 28 a 2 28 a 4 28 a 6
Varjão de Minas 28 a 36 28 a 1 28 a 3
Várzea da Palma 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Va r z e l â n d i a 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Va z a n t e 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Ve r d e l â n d i a 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ve r e d i n h a 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Ve r í s s i m o 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Vermelho Novo 28 a 31 28 a 34 28 a 34
Ve s p a s i a n o 28 a 34 28 a 36 28 a 2
Vi ç o s a 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Vi e i r a s 28 a 3 28 a 5 28 a 6

Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 30
Vi rg í n i a 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Vi rg i n ó p o l i s 28 a 31 28 a 36 28 a 4
Vi rg o l â n d i a 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Visconde do Rio Branco 28 a 3 28 a 3 28 a 5
Volta Grande 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Wenceslau Braz 28 a 4 28 a 6 28 a 6

PORTARIA Nº 32, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Mato Grosso do Sul, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com temperaturas médias acima de 21ºC, são
as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências
de temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente
nas fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Mato Grosso do Sul.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 63 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 9 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n>125
dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação
fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/en-
chimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peraturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC 147, IAC 503, IAC 505, IAC OL3, IAC OL4, IAC

Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alcinópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Amambaí 29 a 31 + 35 a 36 28 a 3 28 a 6
Anastácio 28 a 32 28 a 1 28 a 2
Anaurilândia 36 a 1 30 a 2 28 a 3
Angélica 30 a 2 28 a 4
Antônio João 28 a 30 + 35 a 2 28 a 3 28 a 6
Aparecida do Taboado 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Aquidauana 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Aral Moreira 28 a 30 + 35 a 2 28 a 3 28 a 6
Bandeirantes 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Bataguassu 36 a 1 29 a 3 28 a 4
Batayporã 29 a 1 28 a 2
Bela Vista 28 a 31 28 a 36 28 a 6
Bodoquena 28 a 1 28 a 2
Bonito 28 a 36 28 a 2
Brasilândia 30 a 2 28 a 3 28 a 4
Caarapó 35 a 2 28 a 3 28 a 6
Camapuã 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Campo Grande 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Caracol 28 a 30 28 a 36 28 a 6
Cassilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Chapadão do Sul 28 a 4 28 a 5 28 a 6
C o rg u i n h o 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Coronel Sapucaia 28 a 31 + 35 a 3 28 a 6
Corumbá 28 a 2 28 a 6 28 a 6
Costa Rica 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Coxim 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Deodápolis 28 a 3 28 a 6
Dois Irmãos do Buriti 28 a 36 28 a 2 28 a 3
Douradina 28 a 3 28 a 5
Dourados 36 a 1 28 a 3 28 a 6
Eldorado 28 a 30 + 35 a 36 28 a 2
Fátima do Sul 28 a 3 28 a 6
Figueirão 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Glória de Dourados 28 a 1 28 a 6
Guia Lopes da Laguna 29 a 30 28 a 36 28 a 3
Iguatemi 28 a 32 + 35 a 2 28 a 6
Inocência 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Itaporã 28 a 3 28 a 5
Itaquiraí 28 a 32 + 35 a 2 28 a 6
Ivinhema 36 a 1 28 a 4
Japorã 28 a 30 28 a 32 + 35 a 2
Jaraguari 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Jardim 28 a 30 28 a 36 28 a 3
Jateí 28 a 3 28 a 6
Juti 35 a 1 28 a 3 28 a 6
Ladário 35 a 2 29 a 2
Laguna Carapã 28 a 30 + 35 a 36 28 a 3 28 a 6
Maracaju 28 a 31 + 35 a 1 28 a 3 28 a 4
Miranda 29 a 31 + 34 a 2 28 a 3 28 a 3
Mundo Novo 28 a 29 28 a 30
Naviraí 36 a 1 28 a 2 28 a 6
Nioaque 29 a 32 28 a 1 28 a 2
Nova Alvorada do Sul 30 a 36 28 a 3 28 a 5
Nova Andradina 36 a 1 28 a 3 28 a 4
Novo Horizonte do Sul 28 a 32 28 a 4
Paraíso das Águas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paranaíba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paranhos 28 a 31 + 35 a 2 28 a 6
Pedro Gomes 28 a 4 28 a 6 28 a 6
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Ponta Porã 28 a 30 + 35 a 2 28 a 3 28 a 6
Porto Murtinho 28 a 6 28 a 6
Ribas do Rio Pardo 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Rio Brilhante 28 a 3 28 a 5
Rio Negro 28 a 1 28 a 2 28 a 4
Rio Verde de Mato Grosso 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Rochedo 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Santa Rita do Pardo 30 a 2 28 a 3 28 a 4
São Gabriel do Oeste 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Selvíria 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Sete Quedas 28 a 31 28 a 6
Sidrolândia 28 a 36 28 a 2 28 a 4
Sonora 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ta c u r u 28 a 31 + 35 a 2 28 a 6
Ta q u a r u s s u 28 a 31 28 a 2
Te r e n o s 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Três Lagoas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Vi c e n t i n a 28 a 3 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Alcinópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Amambaí 28 a 01 28 a 06
Anastácio 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Anaurilândia 30 a 36 28 a 01 28 a 02
Angélica 28 a 01 28 a 03
Antônio João 28 a 29 + 33 a 36 28 a 01 28 a 06
Aparecida do Taboado 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Aquidauana 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Aral Moreira 28 a 35 28 a 06 28 a 06
Bandeirantes 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Bataguassu 29 a 36 28 a 01 28 a 02
Batayporã 29 a 35 28 a 01
Bela Vista 28 a 01 28 a 06
Bodoquena 28 a 36 28 a 01
Bonito 28 a 34 28 a 36 28 a 06
Brasilândia 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Caarapó 34 a 36 28 a 03 28 a 06
Camapuã 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Campo Grande 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Caracol 28 a 02 28 a 06
Cassilândia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Chapadão do Sul 28 a 03 28 a 04 28 a 04
C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Coronel Sapucaia 28 a 01 28 a 06
Corumbá 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Costa Rica 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Coxim 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Deodápolis 28 a 03 28 a 06
Dois Irmãos do Buriti 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Douradina 28 a 03 28 a 03
Dourados 28 a 03 28 a 06
Eldorado 28 a 35 28 a 36
Fátima do Sul 28 a 03 28 a 06
Figueirão 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Glória de Dourados 28 a 03 28 a 06
Guia Lopes da Laguna 28 a 35 28 a 06
Iguatemi 28 a 01 28 a 06
Inocência 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itaporã 28 a 03 28 a 03
Itaquiraí 28 a 01 28 a 06
Ivinhema 28 a 36 28 a 03
Japorã 28 a 29 28 a 36
Jaraguari 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Jardim 28 a 35 28 a 06
Jateí 28 a 01 28 a 06
Juti 34 a 36 28 a 03 28 a 06
Ladário 34 a 36 28 a 01
Laguna Carapã 34 a 36 28 a 03 28 a 06
Maracaju 28 a 30 + 33 a 36 28 a 01 28 a 03
Miranda 28 a 29 28 a 01 28 a 01
Mundo Novo 28 a 30 + 05 a 06
Naviraí 28 a 03 28 a 06
Nioaque 28 a 32 28 a 35 28 a 01
Nova Alvorada do Sul 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Nova Andradina 29 a 35 28 a 01 28 a 03
Novo Horizonte do Sul 28 a 34 28 a 02
Paraíso das Águas 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Paranaíba 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Paranhos 28 a 30 + 33 a 01 28 a 06
Pedro Gomes 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ponta Porã 28 a 36 28 a 06 28 a 06
Porto Murtinho 28 a 02 28 a 06
Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Rio Brilhante 33 a 36 28 a 03 28 a 03
Rio Negro 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Rio Verde de Mato Grosso 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Rochedo 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Santa Rita do Pardo 28 a 36 28 a 02 28 a 03
São Gabriel do Oeste 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Selvíria 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Sete Quedas 28 a 29 + 34 a 36 28 a 06
Sidrolândia 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Sonora 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Ta c u r u 28 a 30 + 33 a 01 28 a 06
Ta q u a r u s s u 29 a 30 28 a 36
Te r e n o s 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Três Lagoas 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Vi c e n t i n a 28 a 03 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 28 a 36 28 a 01 28 a 02

Alcinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Amambaí 33 a 35 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06
Anastácio 28 a 33 28 a 34 28 a 35
Anaurilândia 31 a 34 28 a 35 28 a 36
Angélica 28 a 36 28 a 01 + 05 a 06
Antônio João 32 a 35 28 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Aquidauana 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Aral Moreira 32 a 35 + 05 a 06 28 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Bandeirantes 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Bataguassu 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Batayporã 28 a 34 28 a 35 + 05 a 06
Bela Vista 28 a 01 + 05 a 06 28 a 06
Bodoquena 28 a 34 28 a 35
Bonito 28 a 34 28 a 35
Brasilândia 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Caarapó 33 a 35 28 a 06 28 a 06
Camapuã 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Campo Grande 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Caracol 28 a 01 28 a 06
Cassilândia 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Chapadão do Sul 28 a 02 28 a 02 28 a 03
C o rg u i n h o 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Coronel Sapucaia 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06
Corumbá 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Costa Rica 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Coxim 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Deodápolis 33 a 34 28 a 36 28 a 06
Dois Irmãos do Buriti 28 a 34 28 a 35 28 a 36
Douradina 33 a 35 28 a 36 28 a 02 + 05 a 06
Dourados 33 a 35 28 a 06 28 a 06
Eldorado 28 a 29 + 05 a 06 28 a 35 + 04 a 06
Fátima do Sul 33 a 35 28 a 36 28 a 06
Figueirão 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Glória de Dourados 33 a 35 28 a 05 28 a 06
Guia Lopes da Laguna 28 a 34 28 a 34
Iguatemi 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06
Inocência 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Itaporã 33 a 35 28 a 06 28 a 06
Itaquiraí 28 a 36 + 04 a 06 28 a 06
Ivinhema 28 a 35 28 a 01 + 04 a 06
Japorã 05 a 06 28 a 36 + 04 a 06
Jaraguari 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Jardim 28 a 34 28 a 35
Jateí 28 a 06 28 a 06
Juti 28 a 06 28 a 06
Ladário 28 a 29 + 32 a 35 28 a 35
Laguna Carapã 33 a 35 28 a 06 28 a 06
Maracaju 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Miranda 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Mundo Novo 05 a 06 28 a 29 + 04 a 06
Naviraí 28 a 06 28 a 06
Nioaque 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Nova Alvorada do Sul 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Nova Andradina 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Novo Horizonte do Sul 28 a 31 28 a 06
Paraíso das Águas 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Paranaíba 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Paranhos 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06
Pedro Gomes 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ponta Porã 32 a 35 + 05 a 06 28 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Porto Murtinho 28 a 36 28 a 06
Ribas do Rio Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Rio Brilhante 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Rio Negro 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Rio Verde de Mato Grosso 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Rochedo 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Santa Rita do Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 01
São Gabriel do Oeste 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Selvíria 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Sete Quedas 28 a 29 + 05 a 06 28 a 01 + 04 a 06
Sidrolândia 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Sonora 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ta c u r u 28 a 35 + 05 a 06 28 a 06
Ta q u a r u s s u 28 a 29 28 a 34 + 05 a 06
Te r e n o s 28 a 34 28 a 35 28 a 36
Três Lagoas 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Vi c e n t i n a 33 a 35 28 a 36 28 a 06

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Mato Grosso.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 65 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 8 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peraturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC 147, IAC 503, IAC 505, IAC OL3, IAC OL4, IAC

Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

PORTARIA Nº 33, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Mato Grosso, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Água Boa 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alta Floresta 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Alto Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Alto Boa Vista 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Alto Garças 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Alto Paraguai 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Alto Taquari 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Apiacás 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Araguaiana 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Araguainha 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araputanga 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Arenápolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Aripuanã 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Barão de Melgaço 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Barra do Bugres 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Barra do Garças 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Bom Jesus do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Brasnorte 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Cáceres 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campinápolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campo Novo do Parecis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Campo Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Campos de Júlio 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Canabrava do Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Canarana 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Carlinda 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Castanheira 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Chapada dos Guimarães 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cláudia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cocalinho 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Colíder 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Colniza 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Comodoro 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Confresa 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Conquista d'Oeste 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cotriguaçu 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Cuiabá 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Curvelândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Denise 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Diamantino 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Dom Aquino 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Feliz Natal 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Figueirópolis d'Oeste 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Gaúcha do Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
General Carneiro 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Glória d'Oeste 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Guarantã do Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Guiratinga 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Indiavaí 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ipiranga do Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Itanhangá 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Itaúba 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Itiquira 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Jaciara 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Jangada 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Jauru 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Juara 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Juína 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Juruena 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Juscimeira 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Lambari d'Oeste 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Lucas do Rio Verde 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Luciára 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Marcelândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Matupá 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Mirassol d'Oeste 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Nobres 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nortelândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nossa Senhora do Livramento 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Bandeirantes 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Brasilândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Canaã do Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Guarita 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Lacerda 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Marilândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Maringá 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Monte verde 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Mutum 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Nazaré 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Nova Olímpia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Santa Helena 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Ubiratã 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Xavantina 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Novo Horizonte do Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Novo Mundo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Novo Santo Antônio 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Novo São Joaquim 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paranaíta 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Paranatinga 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pedra Preta 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Peixoto de Azevedo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Planalto da Serra 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Poconé 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Pontal do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ponte Branca 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pontes e Lacerda 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Porto Alegre do Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Porto dos Gaúchos 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Porto Esperidião 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Porto Estrela 28 a 3 28 a 5 28 a 6
Poxoréo 28 a 4 28 a 6 28 a 6

Primavera do Leste 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Querência 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Reserva do Cabaçal 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ribeirão Cascalheira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ribeirãozinho 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio Branco 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Rondolândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Rondonópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rosário Oeste 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Salto do Céu 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Carmem 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Cruz do Xingu 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rita do Trivelato 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Terezinha 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santo Afonso 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Santo Antônio do Leste 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santo Antônio do Leverger 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Félix do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São José do Povo 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São José do Rio Claro 28 a 6 28 a 6 28 a 6
São José do Xingu 28 a 6 28 a 6 28 a 6
São José dos Quatro Marcos 28 a 4 28 a 6 28 a 6
São Pedro da Cipa 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sapezal 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Serra Nova Dourada 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Sinop 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sorriso 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ta b a p o r ã 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Tangará da Serra 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ta p u r a h 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Terra Nova do Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Te s o u r o 28 a 4 28 a 5 28 a 6
To r i x o r é u 28 a 4 28 a 5 28 a 6
União do Sul 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Vale de São Domingos 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Várzea Grande 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Ve r a 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Vila Bela da Santíssima Trin-
dade

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Vila Rica 28 a 4 28 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Água Boa 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Alta Floresta 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alto Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Alto Boa Vista 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Alto Garças 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alto Paraguai 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alto Taquari 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Apiacás 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguaiana 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Araguainha 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Araputanga 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Arenápolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Aripuanã 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Barão de Melgaço 28 a 1 28 a 3 28 a 4
Barra do Bugres 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Barra do Garças 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Bom Jesus do Araguaia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Brasnorte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cáceres 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Campinápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Campo Novo do Parecis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Campo Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Campos de Júlio 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Canabrava do Norte 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Canarana 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Carlinda 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Castanheira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Chapada dos Guimarães 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cláudia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cocalinho 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Colíder 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Colniza 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Comodoro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Confresa 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Conquista d'Oeste 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cotriguaçu 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cuiabá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Curvelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Denise 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Diamantino 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Dom Aquino 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Feliz Natal 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Figueirópolis d'Oeste 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Gaúcha do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
General Carneiro 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Glória d'Oeste 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Guarantã do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Guiratinga 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Indiavaí 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ipiranga do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itanhangá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itaúba 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Itiquira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Jaciara 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Jangada 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Jauru 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Juara 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Juína 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Juruena 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Juscimeira 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lambari d'Oeste 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lucas do Rio Verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6

Luciára 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Marcelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Matupá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Mirassol d'Oeste 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nobres 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nortelândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nossa Senhora do Livramento 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Bandeirantes 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Brasilândia 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Nova Canaã do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Guarita 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Nova Lacerda 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Marilândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Maringá 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Monte verde 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Mutum 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Nazaré 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Nova Olímpia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Santa Helena 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nova Ubiratã 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Nova Xavantina 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Novo Horizonte do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Novo Mundo 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Novo Santo Antônio 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Novo São Joaquim 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Paranaíta 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paranatinga 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Pedra Preta 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Peixoto de Azevedo 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Planalto da Serra 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Poconé 28 a 2 28 a 4 28 a 4
Pontal do Araguaia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Ponte Branca 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Pontes e Lacerda 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Porto Alegre do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Porto dos Gaúchos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Porto Esperidião 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Porto Estrela 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Poxoréo 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Primavera do Leste 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Querência 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Reserva do Cabaçal 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Ribeirão Cascalheira 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Ribeirãozinho 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rio Branco 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rondolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Rondonópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rosário Oeste 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Salto do Céu 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Santa Carmem 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Cruz do Xingu 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Rita do Trivelato 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Terezinha 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Santo Afonso 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santo Antônio do Leste 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Santo Antônio do Leverger 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Félix do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
São José do Povo 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São José do Rio Claro 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São José do Xingu 28 a 4 28 a 5 28 a 5
São José dos Quatro Marcos 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Pedro da Cipa 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Sapezal 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Serra Nova Dourada 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Sinop 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Sorriso 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ta b a p o r ã 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Tangará da Serra 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ta p u r a h 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Terra Nova do Norte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Te s o u r o 28 a 3 28 a 4 28 a 4
To r i x o r é u 28 a 3 28 a 4 28 a 5
União do Sul 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Vale de São Domingos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Várzea Grande 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ve r a 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Vila Bela da Santíssima Trin-
dade

28 a 4 28 a 5 28 a 6

Vila Rica 28 a 3 28 a 4 28 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Água Boa 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Alta Floresta 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alto Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Alto Boa Vista 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Alto Garças 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Alto Paraguai 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alto Taquari 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Apiacás 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Araguaiana 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Araguainha 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Araputanga 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Arenápolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Aripuanã 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Barão de Melgaço 28 a 36 28 a 2 28 a 2
Barra do Bugres 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Barra do Garças 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Bom Jesus do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Brasnorte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Cáceres 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Campinápolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Campo Novo do Parecis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Campo Verde 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Campos de Júlio 28 a 3 28 a 4 28 a 5
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Canabrava do Norte 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Canarana 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Carlinda 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Castanheira 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Chapada dos Guimarães 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Cláudia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Cocalinho 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Colíder 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Colniza 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Comodoro 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Confresa 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Conquista d'Oeste 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Cotriguaçu 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Cuiabá 28 a 2 28 a 4 28 a 5
Curvelândia 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Denise 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Diamantino 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Dom Aquino 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Feliz Natal 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Figueirópolis d'Oeste 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Gaúcha do Norte 28 a 2 28 a 3 28 a 3
General Carneiro 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Glória d'Oeste 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Guarantã do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Guiratinga 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Indiavaí 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ipiranga do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itanhangá 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Itaúba 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itiquira 28 a 2 28 a 4 28 a 4
Jaciara 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Jangada 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Jauru 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Juara 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Juína 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Juruena 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Juscimeira 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Lambari d'Oeste 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Lucas do Rio Verde 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Luciára 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Marcelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Matupá 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Mirassol d'Oeste 28 a 1 28 a 3 28 a 3
Nobres 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nortelândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nossa Senhora do Livramento 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Nova Bandeirantes 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Brasilândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nova Canaã do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Guarita 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Lacerda 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nova Marilândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Maringá 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Monte verde 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Mutum 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Nazaré 28 a 1 28 a 2 28 a 2
Nova Olímpia 28 a 2 28 a 3 28 a 5
Nova Santa Helena 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Nova Ubiratã 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nova Xavantina 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Novo Horizonte do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Novo Mundo 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Novo Santo Antônio 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Novo São Joaquim 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Paranaíta 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Paranatinga 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Pedra Preta 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Peixoto de Azevedo 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Planalto da Serra 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Poconé 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Pontal do Araguaia 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Ponte Branca 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Pontes e Lacerda 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Porto Alegre do Norte 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Porto dos Gaúchos 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Porto Esperidião 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Porto Estrela 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Poxoréo 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Primavera do Leste 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Querência 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Reserva do Cabaçal 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ribeirão Cascalheira 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Ribeirãozinho 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Rio Branco 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Rondolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rondonópolis 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Rosário Oeste 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Salto do Céu 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Santa Carmem 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Cruz do Xingu 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Santa Rita do Trivelato 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Santa Terezinha 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Santo Afonso 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Santo Antônio do Leste 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santo Antônio do Leverger 28 a 2 28 a 3 28 a 3
São Félix do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
São José do Povo 28 a 1 28 a 2 28 a 3
São José do Rio Claro 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São José do Xingu 28 a 3 28 a 3 28 a 4
São José dos Quatro Marcos 28 a 2 28 a 3 28 a 3
São Pedro da Cipa 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Sapezal 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Serra Nova Dourada 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Sinop 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Sorriso 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Ta b a p o r ã 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Tangará da Serra 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ta p u r a h 28 a 3 28 a 4 28 a 5

Terra Nova do Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Te s o u r o 28 a 1 28 a 2 28 a 3
To r i x o r é u 28 a 2 28 a 2 28 a 3
União do Sul 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Vale de São Domingos 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Várzea Grande 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Ve r a 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Vila Bela da Santíssima Trin-
dade

28 a 2 28 a 3 28 a 4

Vila Rica 28 a 2 28 a 3 28 a 3

PORTARIA Nº 34, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado da Paraíba, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente su-
periores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 99 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 3 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fonológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BR 1, BRS 151 - L7 e BRS Havana.
GRUPO II
EMBRAPA: BRS Pérola Branca.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 2 a 3 2 a 5 1 a 6
Aguiar 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Alagoa Grande 3 a 15 2 a 15 2 a 15
Alagoa Nova 3 a 15 2 a 15 2 a 15
Alagoinha 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Alhandra 3 a 15 3 a 15 3 a 15
Aparecida 1 a 3 1 a 4 1 a 6
Araçagi 8 a 12 4 a 15 3 a 15
Arara 10 a 12 4 a 15 3 a 15
Araruna 10 a 12
Areia 3 a 15 2 a 15 2 a 15
Areia de Baraúnas 3 a 4
Baía da Traição 4 a 15 4 a 15 3 a 15
Bananeiras 7 a 12 4 a 15 3 a 15
Bayeux 3 a 15 3 a 15 3 a 15
Belém 3 a 15 3 a 15 3 a 15
Belém do Brejo do Cruz 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Bernardino Batista 2 a 3 2 a 4 2 a 6
Boa Ventura 2 a 4 1 a 5 1 a 7
Bom Jesus 2 a 3 1 a 5 1 a 5
Bom Sucesso 3 a 4 2 a 4 2 a 6
Bonito de Santa Fé 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Borborema 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Brejo do Cruz 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Brejo dos Santos 3 a 4 2 a 5 2 a 6
Caaporã 3 a 15 2 a 15 2 a 15
Cabedelo 7 a 15 3 a 15 3 a 15
Cachoeira dos Índios 2 a 3 1 a 5 1 a 5
Cacimba de Areia 2 a 3 2 a 5
Cacimbas 3 a 4
Caiçara 10 a 11 8 a 14 6 a 14
Cajazeiras 2 a 3 1 a 4 1 a 5
Cajazeirinhas 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Caldas Brandão 9 a 12 7 a 15 4 a 15
Campo de Santana 10 a 11 6 a 12
Capim 8 a 14 4 a 15 4 a 15
Carrapateira 1 a 4 1 a 5 1 a 5
Catingueira 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Catolé do Rocha 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Conceição 1 a 5 1 a 5 1 a 6
Condado 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Conde 3 a 15 3 a 15 3 a 15
Coremas 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Cruz do Espírito Santo 7 a 14 4 a 15 4 a 15
Cuité de Mamanguape 8 a 12 4 a 15 4 a 15
Cuitegi 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Curral de Cima 9 a 11 7 a 15 4 a 15
Curral Velho 2 a 4 1 a 5 1 a 7
Diamante 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Dona Inês 10 a 13 6 a 13
Duas Estradas 9 a 12 4 a 15 3 a 15
Emas 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Guarabira 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Gurinhém 9 a 12 7 a 15 4 a 15
Ibiara 1 a 5 1 a 5 1 a 7
Igaracy 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Imaculada 2 a 5 1 a 6
Ingá 9 a 12 4 a 14
Itabaiana 10 a 12 9 a 15
Itaporanga 2 a 4 1 a 5 1 a 6
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Itapororoca 8 a 12 4 a 15 4 a 15

Itatuba 5 a 6

Jacaraú 10 a 12 6 a 14 4 a 15

Jericó 3 a 4 2 a 4 2 a 6

João Pessoa 3 a 15 3 a 15 3 a 15

Juarez Távora 9 a 14 3 a 15 3 a 15

Juripiranga 5 a 15 5 a 15

Juru 2 a 4 1 a 5 1 a 7

Lagoa 3 a 4 2 a 4 2 a 6

Lagoa de Dentro 10 a 11 8 a 14 4 a 15

Lagoa Seca 8 a 13 3 a 15

Lastro 2 a 3 2 a 4 2 a 6

Logradouro 10 a 14 6 a 14

Lucena 7 a 15 4 a 15 3 a 15

Mãe d'Água 2 a 5 1 a 6

Malta 2 a 4 1 a 5 1 a 6

Mamanguape 4 a 14 4 a 15 4 a 15

Manaíra 2 a 4 1 a 5 1 a 7

Marcação 4 a 15 4 a 15 3 a 15

Mari 9 a 12 7 a 15 3 a 15

Marizópolis 1 a 3 1 a 4 1 a 5

Massaranduba 8 a 13 3 a 15

Mataraca 4 a 15 4 a 15 3 a 15

Matinhas 7 a 14 3 a 15 3 a 15

Mato Grosso 3 a 4 2 a 4 2 a 5

Maturéia 3 a 5 2 a 6

Mogeiro 10 a 13 9 a 14

Monte Horebe 1 a 4 1 a 5 1 a 6

Mulungu 9 a 14 3 a 15 3 a 15

Natuba 10 a 15

Nazarezinho 1 a 4 1 a 4 1 a 5

Nova Olinda 2 a 4 1 a 5 1 a 7

Olho d'Água 2 a 5 1 a 5 1 a 6

Passagem 3 a 4 3 a 4

Patos 2 a 3 1 a 5 1 a 5

Paulista 2 a 3 2 a 4 2 a 5

Pedra Branca 2 a 4 1 a 5 1 a 6

Pedras de Fogo 8 a 15 5 a 15 4 a 15

Pedro Régis 10 a 11 8 a 14 4 a 15

Piancó 2 a 5 1 a 5 1 a 6

Pilar 9 a 15 7 a 15

Pilões 3 a 15 3 a 15 3 a 15

Pilõezinhos 3 a 15 3 a 15 3 a 15

Pirpirituba 3 a 15 3 a 15 3 a 15

Pitimbu 3 a 15 2 a 15 2 a 15

Poço Dantas 2 a 3 2 a 4 2 a 6

Poço de José de Moura 2 a 3 1 a 4 1 a 5

Pombal 2 a 4 1 a 5 1 a 6

Princesa Isabel 2 a 4 1 a 5 1 a 7

Quixabá 2 a 4 2 a 5

Remígio 10 a 11 4 a 13

Riachão 10 a 13 6 a 13

Riachão do Bacamarte 9 a 12 4 a 14

Riachão do Poço 9 a 12 7 a 15 4 a 15

Riacho dos Cavalos 3 a 4 2 a 4 2 a 6

Rio Tinto 4 a 15 4 a 15 3 a 15

Salgado de São Félix 11 a 12 9 a 15

Santa Cruz 3 a 4 2 a 4 2 a 6

Santa Helena 2 a 3 1 a 4 1 a 5

Santa Inês 1 a 4 1 a 5 1 a 6

Santa Luzia 3 a 4 3 a 5

Santa Rita 7 a 15 3 a 15 3 a 15

Santa Teresinha 2 a 3 1 a 5 1 a 5

Santana de Mangueira 2 a 4 1 a 5 1 a 7

Santana dos Garrotes 2 a 4 1 a 5 1 a 6

Santarém 2 a 3 2 a 4 2 a 6

São Bentinho 2 a 4 1 a 5 1 a 6

São Bento 2 a 3 2 a 5 2 a 6

São Domingos de Pombal 2 a 3 1 a 5 1 a 6

São Francisco 2 a 3 2 a 4 2 a 5

São João do Rio do Peixe 1 a 3 1 a 4 1 a 5

São José da Lagoa Tapa-
da

1 a 4 1 a 5 1 a 6

São José de Caiana 1 a 4 1 a 5 1 a 7

São José de Espinharas 2 a 3 2 a 5 1 a 5

São José de Piranhas 1 a 4 1 a 5 1 a 6

São José de Princesa 2 a 4 1 a 5 1 a 7

São José do Bonfim 2 a 3 1 a 5 1 a 6

São José do Brejo do
Cruz

2 a 3 2 a 5 2 a 6

São José do Sabugi 3 a 4 3 a 5

São José dos Ramos 9 a 12 7 a 15

São Mamede 2 a 5 2 a 5

São Miguel de Taipu 8 a 15 5 a 15

São Sebastião de Lagoa
de Roça

11 a 12

Sapé 7 a 14 4 a 15 4 a 15

Serra da Raiz 3 a 14 3 a 15 3 a 15

Serra Grande 1 a 4 1 a 5 1 a 6

Serra Redonda 9 a 14 3 a 15 3 a 15

Serraria 4 a 15 3 a 15 3 a 15

Sertãozinho 4 a 14 3 a 15 3 a 15

Sobrado 10 a 14 7 a 15 4 a 15

Solânea 10 a 11 6 a 13

Sousa 1 a 3 1 a 4 1 a 5

Ta v a r e s 2 a 4 1 a 5 1 a 7

Te i x e i r a 3 a 4 2 a 6
Tr i u n f o 2 a 3 1 a 4 1 a 5
Uiraúna 2 a 3 2 a 4 2 a 6
Umbuzeiro 14 a 15
Várzea 3 a 4 2 a 5
Vi e i r ó p o l i s 2 a 3 1 a 4 1 a 6
Vista Serrana 2 a 3 2 a 5 1 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Aguiar 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Alagoa Grande 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Alagoa Nova 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Alagoinha 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Alhandra 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Aparecida 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Araçagi 6 a 13 2 a 14 2 a 14
Arara 8 a 11 2 a 13 2 a 14
Araruna 8 a 10
Areia 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Areia de Baraúnas 1 a 3
Baía da Traição 3 a 14 2 a 15 2 a 15
Bananeiras 6 a 13 2 a 14 2 a 14
Bayeux 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Belém 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Belém do Brejo do Cruz 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Bernardino Batista 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Boa Ventura 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Bom Jesus 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Bom Sucesso 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Bonito de Santa Fé 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Borborema 2 a 13 2 a 14 2 a 15
Brejo do Cruz 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Brejo dos Santos 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Caaporã 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Cabedelo 2 a 15 2 a 15 2 a 15
Cachoeira dos Índios 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Cacimba de Areia 1 a 3 1 a 4
Cacimbas 1 a 3
Caiçara 8 a 9 4 a 11 4 a 13
Cajazeiras 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Cajazeirinhas 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Caldas Brandão 7 a 13 5 a 13 4 a 14
Campo de Santana 8 a 10 5 a 11
Capim 6 a 13 3 a 14 3 a 15
Carrapateira 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Catingueira 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Catolé do Rocha 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Conceição 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Condado 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Conde 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Coremas 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Cruz do Espírito Santo 3 a 14 2 a 15 2 a 15
Cuité de Mamanguape 7 a 13 2 a 14 2 a 14
Cuitegi 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Curral de Cima 7 a 11 4 a 13 3 a 14
Curral Velho 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Diamante 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Dona Inês 6 a 10 4 a 13
Duas Estradas 6 a 11 2 a 14 2 a 14
Emas 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Guarabira 2 a 13 2 a 14 1 a 15
Gurinhém 7 a 13 2 a 14 2 a 14
Ibiara 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Igaracy 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Imaculada 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ingá 8 a 11 3 a 12
Itabaiana 8 a 12 6 a 13
Itaporanga 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Itapororoca 7 a 11 3 a 13 3 a 14
Itatuba 3 a 4
Jacaraú 8 a 11 4 a 13 4 a 13
Jericó 1 a 2 1 a 3 1 a 5
João Pessoa 2 a 15 2 a 15 2 a 15
Juarez Távora 7 a 13 2 a 14 1 a 14
Juripiranga 4 a 5 + 12 a 15 4 a 15 4 a 15
Juru 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Lagoa 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Lagoa de Dentro 6 a 10 4 a 13 3 a 14
Lagoa Seca 4 a 12 2 a 13
Lastro 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Logradouro 8 a 12 5 a 12
Lucena 3 a 14 2 a 15 2 a 15
Mãe d'Água 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Malta 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Mamanguape 4 a 13 3 a 14 2 a 15
Manaíra 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Marcação 3 a 14 2 a 15 2 a 15
Mari 7 a 13 2 a 14 2 a 14
Marizópolis 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Massaranduba 4 a 12 2 a 13
Mataraca 3 a 14 2 a 15 2 a 15
Matinhas 7 a 13 1 a 13 1 a 14
Mato Grosso 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Maturéia 1 a 3 1 a 4
Mogeiro 9 a 10 8 a 12 4 a 13
Monte Horebe 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Mulungu 6 a 13 2 a 14 1 a 14
Natuba 10 a 11 8 a 13
Nazarezinho 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Nova Olinda 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Olho d'Água 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Passagem 1 a 3
Patos 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Paulista 1 a 2 1 a 3 1 a 4

Pedra Branca 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pedras de Fogo 4 a 15 3 a 15 2 a 15
Pedro Régis 8 a 10 5 a 13 4 a 13
Piancó 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pilar 5 a 13 4 a 14
Pilões 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Pilõezinhos 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Pirpirituba 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Pitimbu 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Poço Dantas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Poço de José de Moura 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Pombal 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Princesa Isabel 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Quixabá 1 a 3 1 a 4
Remígio 9 a 10 3 a 12
Riachão 6 a 10 4 a 13
Riachão do Bacamarte 8 a 11 3 a 12
Riachão do Poço 7 a 13 5 a 14 4 a 14
Riacho dos Cavalos 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Rio Tinto 3 a 14 2 a 15 2 a 15
Salgado de São Félix 9 a 12 6 a 13
Santa Cruz 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santa Helena 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santa Inês 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santa Luzia 1 a 3 1 a 4
Santa Rita 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Santa Teresinha 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Santana de Mangueira 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santana dos Garrotes 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santarém 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São Bentinho 1 a 3 1 a 4 1 a 4
São Bento 1 a 2 1 a 4 1 a 5
São Domingos de Pom-
bal

1 a 2 1 a 3 1 a 4

São Francisco 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São João do Rio do Pei-
xe

1 a 2 1 a 3 1 a 4

São José da Lagoa Tapa-
da

1 a 3 1 a 3 1 a 4

São José de Caiana 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São José de Espinharas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São José de Piranhas 1 a 3 1 a 4 1 a 4
São José de Princesa 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São José do Bonfim 1 a 3 1 a 3 1 a 4
São José do Brejo do
Cruz

1 a 3 1 a 4 1 a 5

São José do Sabugi 2 a 3 1 a 4
São José dos Ramos 6 a 13 4 a 14
São Mamede 1 a 3 1 a 4
São Miguel de Taipu 7 a 10 4 a 14 4 a 14
São Sebastião de Lagoa
de Roça

8 a 11

Sapé 6 a 14 3 a 15 2 a 15
Serra da Raiz 2 a 13 2 a 14 2 a 14
Serra Grande 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Serra Redonda 7 a 12 1 a 13 1 a 14
Serraria 2 a 13 2 a 14 1 a 15
Sertãozinho 2 a 13 2 a 14 2 a 14
Sobrado 7 a 13 5 a 14 4 a 14
Solânea 8 a 10 4 a 12
Sousa 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Ta v a r e s 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Te i x e i r a 1 a 3 1 a 4
Tr i u n f o 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Uiraúna 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Várzea 1 a 3 1 a 4
Vi e i r ó p o l i s 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Vista Serrana 1 a 2 1 a 3 1 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2 1 a 3
Aguiar 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Alagoa Grande 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Alagoa Nova 2 a 12 1 a 13 1 a 14
Alagoinha 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Alhandra 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Aparecida 1 a 2 1 a 3
Araçagi 4 a 11 1 a 12 1 a 13
Arara 5 a 11 1 a 12 1 a 13
Araruna 6 a 7
Areia 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Areia de Baraúnas 1 a 2
Baía da Traição 2 a 13 1 a 13 1 a 14
Bananeiras 2 a 11 1 a 12 1 a 13
Bayeux 1 a 13 1 a 14 1 a 15
Belém 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Belém do Brejo do
Cruz

1 a 2 1 a 3

Bernardino Batista 1 a 2 1 a 3
Boa Ventura 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Bom Jesus 1 a 2 1 a 3
Bom Sucesso 1 a 2 1 a 3
Bonito de Santa Fé 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Borborema 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Brejo do Cruz 1 a 2 1 a 3
Brejo dos Santos 1 a 2 1 a 3
Caaporã 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Cabedelo 1 a 14 1 a 14 1 a 15
Cachoeira dos Índios 1 a 2 1 a 3
Cacimba de Areia 1 a 2 1 a 2
Cacimbas 1 a 2
Caiçara 5 a 8 4 a 10 2 a 11
Cajazeiras 1 a 2 1 a 3
Cajazeirinhas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Caldas Brandão 4 a 11 2 a 12 2 a 13
Campo de Santana 6 a 8 3 a 10
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Capim 4 a 12 2 a 13 2 a 13
Carrapateira 1 a 2 1 a 3
Catingueira 1 a 2 1 a 3
Catolé do Rocha 1 a 2 1 a 3
Conceição 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Condado 1 a 2 1 a 3
Conde 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Coremas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Cruz do Espírito Santo 1 a 13 1 a 14 1 a 14
Cuité de Mamanguape 4 a 12 2 a 12 1 a 13
Cuitegi 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Curral de Cima 4 a 10 2 a 12 2 a 12
Curral Velho 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Diamante 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Dona Inês 6 a 10 2 a 11
Duas Estradas 4 a 10 1 a 12 1 a 13
Emas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Guarabira 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Gurinhém 5 a 11 1 a 12 1 a 13
Ibiara 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Igaracy 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Imaculada 1 a 2 1 a 3
Ingá 6 a 10 1 a 11
Itabaiana 6 a 9 5 a 11
Itaporanga 1 a 2 1 a 2 1 a 4
Itapororoca 4 a 11 2 a 12 2 a 13
Itatuba 1 a 3
Jacaraú 4 a 10 3 a 11 2 a 12
Jericó 1 a 2 1 a 3
João Pessoa 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Juarez Távora 4 a 11 1 a 12 1 a 13
Juripiranga 3 a 13 3 a 14 3 a 15
Juru 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Lagoa 1 a 2 1 a 3
Lagoa de Dentro 4 a 9 2 a 11 1 a 12
Lagoa Seca 6 a 9 1 a 11 1 a 11
Lastro 1 a 2 1 a 3
Logradouro 5 a 10 2 a 10
Lucena 2 a 13 1 a 14 1 a 14
Mãe d'Água 1 a 2 1 a 3
Malta 1 a 2 1 a 3
Mamanguape 3 a 12 1 a 13 1 a 13
Manaíra 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Marcação 2 a 13 1 a 13 1 a 14
Mari 4 a 11 1 a 12 1 a 13
Marizópolis 1 a 2 1 a 3
Massaranduba 6 a 9 1 a 11 1 a 11
Mataraca 2 a 13 1 a 13 1 a 14
Matinhas 2 a 11 1 a 12 1 a 13
Mato Grosso 1 a 2 1 a 3
Maturéia 1 a 2 1 a 3
Mogeiro 8 a 9 6 a 10 3 a 11
Monte Horebe 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Mulungu 2 a 12 1 a 13 1 a 14
Natuba 6 a 11
Nazarezinho 1 a 2 1 a 3
Nova Olinda 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Olho d'Água 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Passagem 1 a 2
Patos 1 a 2 1 a 3
Paulista 1 a 2 1 a 3
Pedra Branca 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pedras de Fogo 3 a 14 1 a 15 1 a 15
Pedro Régis 4 a 9 2 a 11 2 a 12
Piancó 1 a 2 1 a 2 1 a 4
Pilar 4 a 12 3 a 13
Pilões 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Pilõezinhos 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Pirpirituba 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Pitimbu 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Poço Dantas 1 a 2 1 a 3
Poço de José de Moura 1 a 2 1 a 3
Pombal 1 a 2 1 a 3
Princesa Isabel 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Quixabá 1 a 2 1 a 2
Remígio 7 a 9 2 a 10
Riachão 6 a 10 2 a 11
Riachão do Bacamarte 6 a 10 1 a 11
Riachão do Poço 5 a 11 2 a 12 2 a 13
Riacho dos Cavalos 1 a 2 1 a 3
Rio Tinto 2 a 13 1 a 13 1 a 14
Salgado de São Félix 7 a 9 3 a 11
Santa Cruz 1 a 2 1 a 3
Santa Helena 1 a 2 1 a 3
Santa Inês 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Santa Luzia 1 a 2 1 a 2
Santa Rita 1 a 13 1 a 14 1 a 15
Santa Teresinha 1 a 2 1 a 3
Santana de Mangueira 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Santana dos Garrotes 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Santarém 1 a 2 1 a 3
São Bentinho 1 a 2 1 a 2 1 a 3
São Bento 1 a 2 1 a 3
São Domingos de Pom-
bal

1 a 2 1 a 3

São Francisco 1 a 2 1 a 3
São João do Rio do
Peixe

1 a 2 1 a 3

São José da Lagoa Ta-
pada

1 a 2 1 a 3

São José de Caiana 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São José de Espinharas 1 a 2 1 a 3
São José de Piranhas 1 a 2 1 a 3
São José de Princesa 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São José do Bonfim 1 a 2 1 a 3
São José do Brejo do
Cruz

1 a 2 1 a 3

São José do Sabugi 1 a 2
São José dos Ramos 6 a 8 4 a 11 3 a 13

São Mamede 1 a 2 1 a 3
São Miguel de Taipu 5 a 8 3 a 12 2 a 13
São Sebastião de Lagoa
de Roça

6 a 8

Sapé 3 a 13 2 a 14 1 a 14
Serra da Raiz 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Serra Grande 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Serra Redonda 4 a 11 1 a 12 1 a 13
Serraria 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Sertãozinho 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Sobrado 5 a 11 2 a 12 2 a 13
Solânea 3 a 9 3 a 10
Sousa 1 a 2 1 a 3
Ta v a r e s 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Te i x e i r a 1 a 2 1 a 3
Tr i u n f o 1 a 2 1 a 3
Uiraúna 1 a 2 1 a 3
Várzea 1 a 2 1 a 2
Vi e i r ó p o l i s 1 a 2 1 a 3
Vista Serrana 1 a 2 1 a 3

PORTARIA Nº 35, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Pernambuco, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente su-
periores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 483 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 7 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fonológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BR 1, BRS 151 - L7 e BRS Havana.
GRUPO II
EMBRAPA: BRS Pérola Branca.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 8 a 15 3 a 15 2 a 15
Água Preta 3 a 15 2 a 15 2 a 15
Aliança 8 a 15 8 a 15 5 a 15
Amaraji 11 a 15 6 a 15 6 a 15
Angelim 12 a 15 11 a 15 9 a 15
Araçoiaba 10 a 15 4 a 15 4 a 15
Barra de Guabiraba 14 a 15 11 a 15
Barreiros 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 13 a 14 8 a 15 7 a 15
Bom Conselho 11 a 15 8 a 15
Bom Jardim 12 a 14 11 a 15 5 a 15
Bonito 9 a 15 7 a 15
Brejão 10 a 15 8 a 15 7 a 15
Brejinho 3 a 4 3 a 4
Buenos Aires 12 a 14 5 a 15 5 a 15
Cabo de Santo Agostinho 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 10 a 15 3 a 15 2 a 15
Camutanga 11 a 15 7 a 15
Canhotinho 7 a 15 6 a 15 6 a 15
Carnaíba 3 a 4
Carpina 12 a 15 9 a 15
Catende 7 a 15 6 a 15 3 a 15
Cedro 3 a 4
Chã de Alegria 10 a 13 8 a 15 3 a 15
Condado 8 a 15 3 a 15 3 a 15
Correntes 10 a 15 8 a 15 7 a 15
Cortês 3 a 15 2 a 15 1 a 15
Escada 6 a 15 3 a 15 3 a 15
Exu 3 a 4 2 a 4
Feira Nova 12 a 15 9 a 15
Ferreiros 9 a 15 5 a 15
Gameleira 3 a 15 2 a 15 1 a 15
Garanhuns 12 a 15 11 a 15 11 a 15
Glória do Goitá 11 a 12 11 a 15 9 a 15
Goiana 3 a 15 2 a 15 2 a 15
Igarassu 3 a 15 2 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 3 a 15 2 a 15 1 a 15
Ipojuca 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 8 a 15 5 a 15 5 a 15
Itapissuma 3 a 15 2 a 15 1 a 15
Itaquitinga 8 a 15 4 a 15 3 a 15
Jaboatão dos Guararapes 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 6 a 15 5 a 15 5 a 15
João Alfredo 14 a 15 12 a 15
Joaquim Nabuco 3 a 15 2 a 15 1 a 15
Jurema 11 a 14 11 a 15
Lagoa do Carro 12 a 15 9 a 15
Lagoa do Itaenga 12 a 15 9 a 15
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Lagoa do Ouro 10 a 15 8 a 15 7 a 15
Lagoa dos Gatos 8 a 15 7 a 15 7 a 15
Limoeiro 12 a 15 6 a 15
Macaparana 10 a 14 7 a 15
Machados 11 a 15 3 a 15 3 a 15
Maraial 6 a 15 3 a 15 2 a 15
Moreilândia 2 a 4 1 a 4
Moreno 11 a 13 8 a 15 6 a 15
Nazaré da Mata 9 a 14 8 a 15
Olinda 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 9 a 15 6 a 15
Palmares 8 a 15 3 a 15 3 a 15
Palmeirina 8 a 15 7 a 15 7 a 15
Panelas 12 a 15
Paudalho 10 a 15 5 a 15 5 a 15
Paulista 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Pombos 12 a 13 9 a 15 8 a 15
Primavera 11 a 15 8 a 15 6 a 15
Quipapá 7 a 15 6 a 15 5 a 15
Quixaba 2 a 3
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 6 a 15 2 a 15 1 a 15
Rio Formoso 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Santa Cruz da Baixa Ver-
de

1 a 4 1 a 5

Santa Terezinha 2 a 3 2 a 3
São Benedito do Sul 6 a 15 6 a 15 5 a 15
São João 12 a 15 11 a 15 11 a 15
São José da Coroa Gran-
de

1 a 15 1 a 15 1 a 15

São José do Belmonte 2 a 3 1 a 4
São Lourenço da Mata 8 a 15 3 a 15 1 a 15
São Vicente Ferrer 9 a 15 6 a 15
Serra Talhada 3 a 4
Sirinhaém 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Solidão 2 a 4
Ta b i r a 2 a 3 2 a 4
Ta m a n d a r é 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 11 a 12 11 a 15 8 a 15
Ti m b a ú b a 11 a 14 7 a 15
Tr a c u n h a é m 9 a 15 8 a 15
Tr i u n f o 1 a 4 1 a 5
Vi c ê n c i a 9 a 14 5 a 15 5 a 15
Vitória de Santo Antão 11 a 13 8 a 15 8 a 15
Xexéu 3 a 15 2 a 15 2 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Água Preta 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Aliança 7 a 14 4 a 15 2 a 15
Amaraji 7 a 15 5 a 15 2 a 15
Angelim 11 a 14 8 a 15 8 a 15
Araçoiaba 7 a 15 6 a 15 3 a 15
Barra de Guabiraba 12 a 15 9 a 15
Barreiros 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 12 a 14 7 a 15 6 a 15
Bom Conselho 10 a 14 8 a 15
Bom Jardim 11 a 13 4 a 14 4 a 15
Bonito 13 a 14 7 a 15 7 a 15
Brejão 8 a 15 7 a 15 7 a 15
Brejinho 1 a 3
Buenos Aires 7 a 13 4 a 14 4 a 15
Cabo de Santo Agosti-
nho

1 a 15 1 a 15 1 a 15

Camaragibe 4 a 14 1 a 15 1 a 15
Camutanga 9 a 13 5 a 14
Canhotinho 6 a 15 4 a 15 4 a 15
Carnaíba 1 a 3
Carpina 10 a 14 6 a 14
Catende 6 a 15 2 a 15 2 a 15
Cedro 2 a 3
Chã de Alegria 9 a 14 2 a 14 2 a 15
Condado 6 a 15 2 a 15 2 a 15
Correntes 8 a 15 7 a 15 7 a 15
Cortês 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Escada 4 a 15 2 a 15 1 a 15
Exu 1 a 2 1 a 3
Feira Nova 10 a 13 7 a 14
Ferreiros 7 a 15 4 a 15
Gameleira 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Garanhuns 10 a 14 9 a 15 8 a 15
Glória do Goitá 10 a 11 7 a 13 7 a 14
Goiana 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Igarassu 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ipojuca 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 4 a 15 4 a 15 2 a 15
Itapissuma 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Itaquitinga 4 a 15 2 a 15 1 a 15
Jaboatão dos Guararapes 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 4 a 15 3 a 15 2 a 15
João Alfredo 11 a 13 10 a 14
Joaquim Nabuco 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Jurema 10 a 15 7 a 15
Lagoa do Carro 10 a 13 7 a 14
Lagoa do Itaenga 10 a 13 7 a 14
Lagoa do Ouro 8 a 15 7 a 15 7 a 15
Lagoa dos Gatos 7 a 14 5 a 15 5 a 15
Limoeiro 12 a 13 7 a 14 4 a 15
Macaparana 9 a 12 7 a 14
Machados 7 a 14 4 a 14 4 a 15
Maraial 3 a 13 2 a 15 1 a 15
Moreilândia 1 a 2 1 a 3
Moreno 7 a 12 6 a 14 4 a 15
Nazaré da Mata 7 a 14 6 a 14
Olinda 1 a 15 1 a 15 1 a 15

Orobó 10 a 13 7 a 14 4 a 14
Palmares 7 a 14 1 a 15 1 a 15
Palmeirina 7 a 15 7 a 15 7 a 15
Panelas 14 a 15
Paudalho 6 a 14 3 a 15 3 a 15
Paulista 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Pombos 9 a 12 7 a 13 6 a 13
Primavera 7 a 14 5 a 15 4 a 15
Quipapá 6 a 15 4 a 15 4 a 15
Quixaba 1 a 2 1 a 2
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Rio Formoso 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Santa Cruz da Baixa
Ve r d e

1 a 3 1 a 4

Santa Terezinha 1 a 2 1 a 2
São Benedito do Sul 4 a 15 3 a 15 3 a 15
São João 11 a 14 10 a 15 10 a 15
São José da Coroa Gran-
de

1 a 15 1 a 15 1 a 15

São José do Belmonte 1 a 2 1 a 3
São Lourenço da Mata 3 a 15 2 a 15 1 a 15
São Vicente Ferrer 10 a 13 7 a 14 4 a 15
Serra Talhada 1 a 2 1 a 2
Sirinhaém 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Solidão 1 a 2 1 a 3
Ta b i r a 1 a 2 1 a 2
Ta m a n d a r é 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 9 a 14 9 a 15 7 a 15
Ti m b a ú b a 10 a 12 7 a 14
Tr a c u n h a é m 7 a 14 6 a 15
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 4
Vi c ê n c i a 7 a 13 4 a 14 4 a 15
Vitória de Santo Antão 7 a 12 6 a 14 6 a 15
Xexéu 2 a 15 1 a 15 1 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abreu e Lima 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Água Preta 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Aliança 4 a 13 3 a 15 1 a 15
Amaraji 4 a 14 3 a 15 1 a 15
Angelim 8 a 13 7 a 14 7 a 15
Araçoiaba 5 a 14 2 a 15 2 a 15
Barra de Guabiraba 11 a 14 9 a 15
Barreiros 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 8 a 12 6 a 14 3 a 15
Bom Conselho 8 a 10 8 a 12 7 a 13
Bom Jardim 8 a 12 5 a 13 2 a 14
Bonito 11 a 13 3 a 15 2 a 15
Brejão 7 a 14 7 a 15 7 a 15
Brejinho 1 a 2
Buenos Aires 5 a 12 3 a 13 2 a 14
Cabo de Santo Agostinho 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 1 a 13 1 a 15 1 a 15
Camutanga 6 a 11 4 a 13
Canhotinho 3 a 15 3 a 15 3 a 15
Carpina 5 a 12 5 a 13
Catende 2 a 14 1 a 15 1 a 15
Chã de Alegria 3 a 12 1 a 13 1 a 15
Condado 3 a 14 1 a 15 1 a 15
Correntes 7 a 15 7 a 15 7 a 15
Cortês 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Escada 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Exu 1 a 2
Feira Nova 6 a 11 6 a 13
Ferreiros 8 a 10 3 a 14 3 a 15
Gameleira 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Garanhuns 8 a 13 8 a 14 7 a 15
Glória do Goitá 8 a 10 6 a 12 5 a 13
Goiana 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Igarassu 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ipojuca 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 3 a 14 3 a 15 1 a 15
Itapissuma 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Itaquitinga 3 a 14 1 a 15 1 a 15
Jaboatão dos Guararapes 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 2 a 15 2 a 15 1 a 15
João Alfredo 10 a 12 9 a 12
Joaquim Nabuco 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Jurema 8 a 13 8 a 14
Lagoa do Carro 6 a 11 6 a 13
Lagoa do Itaenga 6 a 11 6 a 12
Lagoa do Ouro 7 a 14 7 a 15 7 a 15
Lagoa dos Gatos 5 a 13 4 a 15 3 a 15
Limoeiro 8 a 12 5 a 13 3 a 14
Macaparana 7 a 11 4 a 13
Machados 5 a 13 2 a 13 2 a 13
Maraial 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Moreilândia 1 a 2
Moreno 5 a 11 4 a 13 3 a 14
Nazaré da Mata 5 a 12 5 a 13
Olinda 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 7 a 11 6 a 12 4 a 13
Palmares 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Palmeirina 7 a 15 7 a 15 6 a 15
Panelas 12 a 13
Paudalho 5 a 15 2 a 15 1 a 15
Paulista 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Pombos 6 a 11 5 a 12 5 a 13
Primavera 5 a 13 4 a 15 3 a 15
Quipapá 3 a 15 2 a 15 2 a 15
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Rio Formoso 1 a 15 1 a 15 1 a 15

Santa Cruz da Baixa Ver-
de

1 a 3

Santa Terezinha 1 a 2
São Benedito do Sul 2 a 15 2 a 15 2 a 15
São João 10 a 12 9 a 13 8 a 14
São José da Coroa Gran-
de

1 a 15 1 a 15 1 a 15

São José do Belmonte 1 a 2
São Lourenço da Mata 1 a 15 1 a 15 1 a 15
São Vicente Ferrer 8 a 11 6 a 12 3 a 14
Sirinhaém 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Solidão 1 a 2
Ta b i r a 1 a 2
Ta m a n d a r é 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 8 a 13 8 a 14 7 a 15
Ti m b a ú b a 6 a 11 4 a 12
Tr a c u n h a é m 8 a 9 5 a 13 3 a 14
Tr i u n f o 1 a 3
Vi c ê n c i a 5 a 12 3 a 13 2 a 15
Vitória de Santo Antão 5 a 11 5 a 12 4 a 15
Xexéu 1 a 15 1 a 15 1 a 15

PORTARIA Nº 36, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Piauí, ano-safra 2015/2016,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado do Piauí.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 155 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 6 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80% dos
anos avaliados.



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 2015 71ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300071

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares
(RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aten-
didas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com
as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedo-
res).

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Agricolândia 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Água Branca 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Alagoinha do Piauí 35 a 4
Alegrete do Piauí 1 a 4
Alto Longá 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Altos 34 a 5 33 a 6 33 a 7
Alvorada do Gurguéia 34 a 1 33 a 2 32 a 4
Amarante 34 a 3 32 a 5 32 a 5
Angical do Piauí 34 a 3 33 a 5 33 a 6
Anísio de Abreu 33 a 3
Antônio Almeida 32 a 2 31 a 4 29 a 5
Aroazes 34 a 4 34 a 5
Arraial 34 a 2 33 a 4 33 a 5
Assunção do Piauí 35 a 4 34 a 5
Avelino Lopes 32 a 2 28 a 3
Baixa Grande do Ribeiro 31 a 2 28 a 4 28 a 5
Barra d'Alcântara 33 a 4 33 a 5
Barras 34 a 7 33 a 9 33 a 9
Barreiras do Piauí 31 a 1 28 a 3 28 a 5
Barro Duro 34 a 4 33 a 5 33 a 5
Batalha 35 a 7 34 a 8 34 a 8
Belém do Piauí 1 a 2
Beneditinos 34 a 5 33 a 6 33 a 6
Bertolínia 33 a 36 32 a 2 31 a 4
Betânia do Piauí 1 a 2
Boa Hora 34 a 7 34 a 7 34 a 8
Bocaina 1 a 4
Bom Jesus 33 a 35 32 a 2 28 a 3
Bom Princípio do Piauí 2 a 5 36 a 7 35 a 8
Bonfim do Piauí 33 a 3
Boqueirão do Piauí 34 a 6 34 a 7 33 a 8
Brasileira 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Brejo do Piauí 34 a 2
Buriti dos Lopes 1 a 7 35 a 8 35 a 8
Buriti dos Montes 2 a 3 35 a 5 34 a 6
Cabeceiras do Piauí 33 a 7 33 a 8 33 a 9
Cajazeiras do Piauí 33 a 3 33 a 4
Cajueiro da Praia 2 a 5 36 a 7 35 a 8
Caldeirão Grande do Piauí 36 a 4
Campo Grande do Piauí 1 a 3
Campo Largo do Piauí 34 a 7 33 a 8 33 a 9
Campo Maior 34 a 5 33 a 7 33 a 7
Canavieira 32 a 1 31 a 3 30 a 5
Canto do Buriti 34 a 36 33 a 2
Capitão de Campos 35 a 5 34 a 7 34 a 7
Caracol 33 a 2
Caraúbas do Piauí 36 a 7 34 a 8 34 a 9
Caridade do Piauí 2 a 3
Castelo do Piauí 2 a 4 34 a 5 34 a 6
Caxingó 35 a 7 34 a 8 34 a 8
Cocal 2 a 8 36 a 8 35 a 9
Cocal de Telha 35 a 5 34 a 7 34 a 7
Cocal dos Alves 1 a 7 36 a 8 35 a 9

Coivaras 34 a 5 33 a 5 33 a 6
Colônia do Gurguéia 33 a 1 32 a 2
Colônia do Piauí 33 a 1 33 a 3
Conceição do Canindé 36 a 2 35 a 2
Corrente 31 a 36 28 a 3 28 a 4
Cristalândia do Piauí 31 a 36 28 a 2 28 a 4
Cristino Castro 34 a 35 34 a 1 33 a 2
Curimatá 32 a 2 28 a 3
Currais 33 a 35 32 a 1 31 a 4
Curral Novo do Piauí 1 a 3
Curralinhos 33 a 5 33 a 6 33 a 6
Demerval Lobão 34 a 5 32 a 6 32 a 7
Dirceu Arcoverde 35 a 36
Dom Expedito Lopes 34 a 36 33 a 3
Domingos Mourão 36 a 6 35 a 7 34 a 8
Elesbão Veloso 34 a 3 34 a 5 33 a 5
Eliseu Martins 32 a 1 32 a 2
Esperantina 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Fartura do Piauí 33 a 36
Flores do Piauí 34 a 1 33 a 3
Floresta do Piauí 35 a 3
Floriano 33 a 2 32 a 4 32 a 5
Francinópolis 33 a 4 33 a 5
Francisco Ayres 34 a 2 33 a 4 33 a 5
Francisco Macedo 1 a 3
Francisco Santos 35 a 4
Fronteiras 1 a 5
Geminiano 1 a 2
Gilbués 31 a 2 28 a 3 28 a 5
Guadalupe 33 a 2 32 a 4 31 a 5
Guaribas 34 a 36 33 a 2
Hugo Napoleão 34 a 3 33 a 5 33 a 5
Ilha Grande 1 a 6 36 a 7 35 a 8
Inhuma 33 a 4 33 a 5
Ipiranga do Piauí 33 a 2 33 a 3
Isaías Coelho 36 a 2 35 a 2
Itainópolis 1 a 3
Itaueira 32 a 1 31 a 3 30 a 4
Jardim do Mulato 34 a 3 33 a 5 33 a 5
Jatobá do Piauí 35 a 5 34 a 6 34 a 7
Jerumenha 33 a 2 32 a 4 31 a 5
Joaquim Pires 35 a 8 34 a 8 34 a 9
Joca Marques 34 a 8 34 a 8 34 a 9
José de Freitas 34 a 7 33 a 8 33 a 8
Juazeiro do Piauí 1 a 4 34 a 5 34 a 6
Júlio Borges 31 a 2 28 a 3
Jurema 33 a 2
Lagoa Alegre 33 a 7 33 a 9 33 a 9
Lagoa de São Francisco 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Lagoa do Piauí 33 a 5 33 a 6 32 a 7
Lagoa do Sítio 34 a 1 33 a 5 32 a 5
Lagoinha do Piauí 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Landri Sales 32 a 2 31 a 4 29 a 5
Luís Correia 2 a 5 36 a 7 35 a 8
Luzilândia 34 a 8 34 a 8 34 a 9
Madeiro 34 a 8 34 a 8 34 a 9
Manoel Emídio 34 a 36 33 a 3 32 a 4
Marcolândia 1 a 3
Marcos Parente 33 a 2 32 a 4 31 a 5
Matias Olímpio 34 a 7 34 a 8 34 a 9
Miguel Alves 33 a 8 33 a 9 33 a 9
Miguel Leão 34 a 5 33 a 6 33 a 6
Milton Brandão 36 a 5 34 a 6 34 a 7
Monsenhor Gil 33 a 5 33 a 6 33 a 7
Monsenhor Hipólito 35 a 4
Monte Alegre do Piauí 32 a 1 28 a 3 28 a 4
Morro Cabeça no Tempo 33 a 2 29 a 3
Morro do Chapéu do Piauí 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Murici dos Portelas 35 a 7 34 a 8 34 a 8
Nazaré do Piauí 34 a 1 33 a 4 32 a 4
Nossa Senhora de Nazaré 34 a 5 33 a 7 33 a 7
Nossa Senhora dos Remé-
dios

33 a 8 33 a 9 33 a 9

Novo Oriente do Piauí 33 a 4 33 a 5
Novo Santo Antônio 2 a 4 34 a 5 34 a 6
Oeiras 33 a 3 33 a 4
Olho d'Água do Piauí 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Padre Marcos 1 a 3
Paes Landim 35 a 36 35 a 1
Pajeú do Piauí 34 a 1 33 a 2
Palmeira do Piauí 33 a 36 32 a 1 31 a 4
Palmeirais 33 a 5 32 a 5 32 a 6
Paquetá 35 a 3 33 a 4
Parnaguá 29 a 2 28 a 3
Parnaíba 1 a 6 36 a 7 35 a 8
Passagem Franca do Piauí 34 a 4 34 a 5 34 a 5
Pau d'Arco do Piauí 34 a 5 33 a 6 33 a 6
Pavussu 33 a 1 32 a 3
Pedro II 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Pedro Laurentino 36 a 1
Picos 36 a 3
Pimenteiras 34 a 4 34 a 5
Pio IX 36 a 1 35 a 5
Piracuruca 36 a 7 35 a 7 34 a 8
Piripiri 35 a 6 34 a 7 34 a 8
Porto 33 a 8 33 a 8 33 a 9
Porto Alegre do Piauí 33 a 2 32 a 4 31 a 5
Prata do Piauí 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Redenção do Gurguéia 34 a 35 32 a 2 28 a 3
Regeneração 34 a 3 33 a 5 33 a 5
Riacho Frio 34 a 35 28 a 2 28 a 3
Ribeira do Piauí 36 a 1 34 a 3
Ribeiro Gonçalves 32 a 1 29 a 4 28 a 5
Rio Grande do Piauí 33 a 1 33 a 4
Santa Cruz do Piauí 35 a 3 33 a 4
Santa Cruz dos Milagres 1 a 4 34 a 5 34 a 5
Santa Filomena 31 a 2 28 a 4 28 a 5
Santa Luz 34 a 35 33 a 1 33 a 3

Santa Rosa do Piauí 33 a 3 33 a 4
Santana do Piauí 35 a 3
Santo Antônio de Lisboa 35 a 4
Santo Antônio dos Mila-
gres

34 a 3 33 a 5 33 a 6

Santo Inácio do Piauí 35 a 1
São Braz do Piauí 33 a 3
São Félix do Piauí 1 a 4 34 a 5 34 a 5
São Francisco de Assis do
Piauí

36 a 2 35 a 2

São Francisco do Piauí 34 a 1 33 a 4 32 a 4
São Gonçalo do Gurguéia 31 a 36 28 a 3 28 a 4
São Gonçalo do Piauí 34 a 4 33 a 5 33 a 6
São João da Canabrava 34 a 4 34 a 5
São João da Fronteira 36 a 6 35 a 7 34 a 8
São João da Serra 34 a 5 34 a 5
São João da Varjota 34 a 3 33 a 4
São João do Arraial 34 a 7 34 a 8 34 a 9
São José do Divino 35 a 7 34 a 8 34 a 8
São José do Peixe 33 a 1 33 a 3
São José do Piauí 34 a 2 33 a 4
São Julião 1 a 5
São Lourenço do Piauí 35 a 36
São Luis do Piauí 34 a 4 34 a 5
São Miguel da Baixa
Grande

34 a 4 34 a 5 34 a 5

São Miguel do Fidalgo 34 a 1
São Miguel do Tapuio 35 a 4 34 a 5
São Pedro do Piauí 34 a 4 33 a 5 33 a 6
São Raimundo Nonato 34 a 1
Sebastião Barros 32 a 36 28 a 2 28 a 4
Sebastião Leal 32 a 1 31 a 4 29 a 5
Sigefredo Pacheco 35 a 4 34 a 5 34 a 6
Simões 1 a 3
Socorro do Piauí 34 a 1
Sussuapara 1 a 3
Tamboril do Piauí 34 a 2
Tanque do Piauí 33 a 3 33 a 4
Te r e s i n a 34 a 5 32 a 6 32 a 7
União 34 a 7 33 a 8 33 a 9
Uruçuí 32 a 1 31 a 4 29 a 5
Valença do Piauí 34 a 1 33 a 5 33 a 5
Várzea Branca 33 a 3
Várzea Grande 33 a 3 33 a 4
Vila Nova do Piauí 1 a 3
Wall Ferraz 35 a 3 33 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Agricolândia 32 a 3 31 a 3 31 a 4
Água Branca 32 a 3 31 a 3 31 a 4
Alagoinha do Piauí 34 a 2
Alegrete do Piauí 36 a 2
Alto Longá 33 a 3 32 a 3 32 a 4
Altos 33 a 4 31 a 4 31 a 5
Alvorada do Gurguéia 32 a 35 31 a 36 31 a 2
Amarante 30 a 1 30 a 3 30 a 4
Angical do Piauí 32 a 2 31 a 3 31 a 4
Anísio de Abreu 31 a 2
Antônio Almeida 30 a 1 30 a 2 28 a 3
Aroazes 33 a 3 32 a 4
Arraial 33 a 36 32 a 2 31 a 3
Assunção do Piauí 33 a 1 33 a 3
Avelino Lopes 31 a 33 28 a 36 28 a 1
Baixa Grande do Ribeiro 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Barra d'Alcântara 32 a 2 32 a 3
Barras 32 a 6 32 a 7 32 a 8
Barreiras do Piauí 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Barro Duro 33 a 2 32 a 3 32 a 4
Batalha 33 a 5 32 a 6 32 a 7
Beneditinos 32 a 3 32 a 3 31 a 5
Bertolínia 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Betânia do Piauí 1 a 2
Boa Hora 33 a 5 32 a 6 32 a 6
Bocaina 36 a 1 35 a 1
Bom Jesus 30 a 34 28 a 1 28 a 2
Bom Princípio do Piauí 2 a 4 35 a 5 34 a 6
Bonfim do Piauí 31 a 2
Boqueirão do Piauí 33 a 4 32 a 5 32 a 6
Brasileira 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Brejo do Piauí 33 a 36
Buriti dos Lopes 35 a 5 35 a 6 34 a 7
Buriti dos Montes 33 a 4 33 a 4
Cabeceiras do Piauí 32 a 6 32 a 7 32 a 7
Cajazeiras do Piauí 33 a 35 32 a 2 31 a 2
Cajueiro da Praia 2 a 4 35 a 5 34 a 6
Caldeirão Grande do Piauí 36 a 3
Campinas do Piauí* 35 a 36
Campo Grande do Piauí 36 a 1
Campo Largo do Piauí 33 a 6 32 a 7 32 a 7
Campo Maior 32 a 4 32 a 5 31 a 5
Canavieira 30 a 1 30 a 2 29 a 3
Canto do Buriti 32 a 35 32 a 1
Capitão de Campos 34 a 4 33 a 5 33 a 5
Caracol 32 a 1
Caraúbas do Piauí 35 a 5 33 a 7 33 a 7
Castelo do Piauí 36 a 2 33 a 3 33 a 4
Caxingó 34 a 5 33 a 6 33 a 7
Cocal 2 a 6 35 a 7 34 a 7
Cocal de Telha 33 a 4 33 a 5 32 a 5
Cocal dos Alves 36 a 5 34 a 6 34 a 7
Coivaras 33 a 3 32 a 3 31 a 4
Colônia do Gurguéia 31 a 35 31 a 1
Colônia do Piauí 32 a 35 31 a 1
Conceição do Canindé 33 a 1
Corrente 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Cristalândia do Piauí 28 a 36 28 a 1 28 a 2
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Cristino Castro 33 a 34 32 a 36 32 a 1
Curimatá 30 a 33 28 a 36 28 a 1
Currais 30 a 34 30 a 36 30 a 2
Curral Novo do Piauí 1 a 2
Curralinhos 32 a 3 31 a 3 31 a 4
Demerval Lobão 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Dirceu Arcoverde 34 a 35
Dom Expedito Lopes 33 a 35 32 a 3
Domingos Mourão 35 a 4 33 a 5 33 a 6
Elesbão Veloso 33 a 2 32 a 3 32 a 4
Eliseu Martins 30 a 32 30 a 35 30 a 1
Esperantina 33 a 6 32 a 7 32 a 8
Fartura do Piauí 32 a 35
Flores do Piauí 32 a 36 31 a 1
Floresta do Piauí 34 a 1
Floriano 30 a 1 30 a 2 30 a 3
Francinópolis 34 a 36 32 a 2 32 a 3
Francisco Ayres 33 a 36 32 a 3 31 a 3
Francisco Macedo 36 a 1
Francisco Santos 34 a 2
Fronteiras 36 a 3
Geminiano 36 a 1
Gilbués 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Guadalupe 30 a 1 30 a 2 30 a 3
Guaribas 32 a 35 29 a 1
Hugo Napoleão 32 a 2 32 a 3 31 a 4
Ilha Grande 1 a 4 35 a 6 34 a 6
Inhuma 31 a 36 31 a 3
Ipiranga do Piauí 32 a 35 32 a 3
Isaías Coelho 34 a 1
Itainópolis 35 a 1
Itaueira 30 a 1 30 a 1 29 a 3
Jardim do Mulato 32 a 2 32 a 3 31 a 4
Jatobá do Piauí 33 a 3 32 a 3 32 a 5
Jerumenha 30 a 1 30 a 2 29 a 3
Joaquim Pires 33 a 6 33 a 7 33 a 7
Joca Marques 33 a 6 33 a 7 33 a 7
José de Freitas 32 a 5 32 a 6 31 a 7
Juazeiro do Piauí 35 a 2 33 a 3 33 a 5
Júlio Borges 30 a 33 28 a 36 28 a 1
Jurema 32 a 1
Lagoa Alegre 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Lagoa de São Francisco 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Lagoa do Piauí 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Lagoa do Sítio 32 a 1 31 a 3 31 a 4
Lagoinha do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 4
Landri Sales 30 a 1 30 a 2 28 a 3
Luís Correia 2 a 4 35 a 5 34 a 6
Luzilândia 33 a 6 33 a 7 33 a 7
Madeiro 33 a 6 33 a 7 33 a 7
Manoel Emídio 32 a 35 31 a 36 31 a 2
Marcolândia 36 a 2
Marcos Parente 30 a 1 30 a 2 28 a 3
Matias Olímpio 33 a 6 32 a 7 32 a 7
Miguel Alves 32 a 6 31 a 7 31 a 8
Miguel Leão 32 a 3 31 a 3 31 a 4
Milton Brandão 33 a 3 33 a 3 33 a 5
Monsenhor Gil 32 a 4 31 a 4 31 a 5
Monsenhor Hipólito 34 a 2
Monte Alegre do Piauí 28 a 1 28 a 1 28 a 2
Morro Cabeça no Tempo 31 a 33 28 a 36 28 a 1
Morro do Chapéu do Piauí 33 a 6 32 a 7 32 a 8
Murici dos Portelas 34 a 4 33 a 6 33 a 7
Nazaré do Piauí 33 a 1 31 a 2 31 a 3
Nossa Senhora de Nazaré 32 a 4 32 a 5 31 a 5
Nossa Senhora dos Remé-
dios

32 a 6 31 a 7 31 a 8

Novo Oriente do Piauí 32 a 2 32 a 3
Novo Santo Antônio 33 a 2 32 a 3 32 a 4
Oeiras 31 a 2 31 a 2
Olho d'Água do Piauí 32 a 2 32 a 3 31 a 4
Paes Landim 35 a 36
Pajeú do Piauí 33 a 35 32 a 1
Palmeira do Piauí 30 a 34 30 a 36 30 a 2
Palmeirais 30 a 3 30 a 4 30 a 4
Paquetá 34 + 1 a 2 31 a 3
Parnaguá 30 a 34 28 a 1 28 a 2
Parnaíba 36 a 4 35 a 6 34 a 6
Passagem Franca do Piauí 35 a 2 32 a 3 32 a 4
Pau d'Arco do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 5
Pavussu 31 a 36 31 a 1
Pedro II 33 a 4 33 a 5 33 a 6
Pedro Laurentino 34 a 35
Picos 34 a 1
Pimenteiras 33 a 1 33 a 3
Pio IX 35 a 1 34 a 3
Piracuruca 35 a 5 33 a 5 33 a 6
Piripiri 34 a 4 33 a 5 33 a 6
Porto 32 a 6 32 a 7 32 a 7
Porto Alegre do Piauí 30 a 1 30 a 2 28 a 3
Prata do Piauí 30 a 3 30 a 3 30 a 4
Redenção do Gurguéia 30 a 34 28 a 36 28 a 1
Regeneração 33 a 1 32 a 3 31 a 4
Riacho Frio 30 a 34 28 a 1 28 a 2
Ribeira do Piauí 33 a 35 33 a 1
Ribeiro Gonçalves 30 a 1 28 a 2 28 a 3
Rio Grande do Piauí 31 a 36 31 a 1
Santa Cruz do Piauí 34 a 2 31 a 3
Santa Cruz dos Milagres 35 a 2 32 a 3 32 a 4
Santa Filomena 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Santa Luz 33 a 34 32 a 36 31 a 1
Santa Rosa do Piauí 32 a 2 32 a 2
Santana do Piauí 34 a 1
Santo Antônio de Lisboa 34 a 2
Santo Antônio dos Mila-
gres

32 a 2 31 a 3 31 a 4

Santo Inácio do Piauí 33 a 36
São Braz do Piauí 32 a 1
São Félix do Piauí 35 a 2 32 a 3 32 a 4

São Francisco de Assis do
Piauí

33 a 1

São Francisco do Piauí 33 a 1 31 a 2 31 a 3
São Gonçalo do Gurguéia 28 a 36 28 a 1 28 a 2
São Gonçalo do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 4
São João da Canabrava 33 a 2 32 a 3
São João da Fronteira 35 a 4 33 a 5 33 a 6
São João da Serra 32 a 3 32 a 4
São João da Varjota 33 a 1 32 a 2
São João do Arraial 33 a 6 32 a 7 32 a 7
São José do Divino 33 a 5 32 a 6 32 a 7
São José do Peixe 32 a 36 31 a 2
São José do Piauí 33 a 35 32 a 2
São Julião 36 a 2
São Luis do Piauí 34 a 36 33 a 3
São Miguel da Baixa
Grande

35 a 2 32 a 3 32 a 4

São Miguel do Fidalgo 33 a 36
São Miguel do Tapuio 33 a 2 33 a 4
São Pedro do Piauí 30 a 3 30 a 3 30 a 4
São Raimundo Nonato 33 a 1
Sebastião Barros 28 a 35 28 a 1 28 a 2
Sebastião Leal 30 a 1 30 a 2 28 a 3
Sigefredo Pacheco 33 a 2 33 a 3 32 a 5
Simões 36 a 2
Simplício Mendes 35 a 36
Socorro do Piauí 33 a 36
Sussuapara 35 a 1
Tamboril do Piauí 33 a 36
Tanque do Piauí 34 a 35 32 a 2 32 a 2
Te r e s i n a 32 a 4 31 a 4 31 a 5
União 32 a 5 31 a 6 31 a 7
Uruçuí 30 a 1 30 a 2 28 a 3
Valença do Piauí 34 a 1 32 a 2 32 a 4
Várzea Branca 31 a 1
Várzea Grande 34 a 35 32 a 2 32 a 2
Vila Nova do Piauí 36 a 1
Wall Ferraz 34 a 35 32 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Agricolândia 31 a 2 30 a 2 30 a 3
Água Branca 31 a 1 30 a 2 30 a 3
Alagoinha do Piauí 33 a 36
Alto Longá 31 a 2 31 a 2 30 a 3
Altos 31 a 2 30 a 3 30 a 4
Alvorada do Gurguéia 30 a 34 30 a 35 30 a 36
Amarante 31 a 35 30 a 1 30 a 2
Angical do Piauí 31 a 1 30 a 2 30 a 2
Anísio de Abreu 30 a 31 30 a 36
Antônio Almeida 29 a 36 28 a 1 28 a 2
Aroazes 31 a 1 31 a 2
Arraial 32 a 35 30 a 1 30 a 1
Assunção do Piauí 32 a 1 32 a 1
Avelino Lopes 28 a 35 28 a 36
Baixa Grande do Ribeiro 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Barra d'Alcântara 32 a 33 31 a 36 30 a 1
Barras 31 a 4 31 a 5 31 a 6
Barreiras do Piauí 28 a 35 28 a 36 28 a 2
Barro Duro 31 a 36 31 a 2 30 a 2
Batalha 32 a 4 31 a 5 31 a 5
Beneditinos 31 a 2 30 a 3 30 a 3
Bertolínia 30 a 34 29 a 36 28 a 1
Boa Hora 32 a 3 31 a 4 31 a 5
Bocaina 33 a 36
Bom Jesus 30 a 34 28 a 35 28 a 36
Bom Princípio do Piauí 35 a 2 33 a 4 33 a 4
Bonfim do Piauí 30 a 36
Boqueirão do Piauí 32 a 3 31 a 4 31 a 4
Brasileira 32 a 3 32 a 4 31 a 5
Brejo do Piauí 32 a 34
Buriti dos Lopes 34 a 4 33 a 5 33 a 5
Buriti dos Montes 35 a 36 32 a 2 32 a 3
Cabeceiras do Piauí 31 a 4 30 a 5 30 a 6
Cajazeiras do Piauí 32 a 34 30 a 36 30 a 1
Cajueiro da Praia 35 a 2 33 a 4 33 a 4
Caldeirão Grande do Piauí 35 a 1
Campo Grande do Piauí 34 a 35
Campo Largo do Piauí 31 a 4 31 a 5 31 a 6
Campo Maior 31 a 2 31 a 3 30 a 4
Canavieira 29 a 35 28 a 36 28 a 1
Canto do Buriti 31 a 34 30 a 35
Capitão de Campos 32 a 2 32 a 3 32 a 4
Caracol 31 30 a 35
Caraúbas do Piauí 33 a 3 31 a 4 31 a 5
Castelo do Piauí 34 a 1 32 a 2 31 a 3
Caxingó 33 a 4 32 a 5 31 a 5
Cocal 35 a 4 33 a 5 33 a 5
Cocal de Telha 32 a 2 32 a 3 31 a 4
Cocal dos Alves 34 a 3 33 a 4 33 a 5
Coivaras 31 a 2 30 a 2 30 a 3
Colônia do Gurguéia 30 a 34 30 a 35
Colônia do Piauí 30 a 34 30 a 36
Conceição do Canindé 33 a 34 32 a 36
Corrente 28 a 35 28 a 36 28 a 1
Cristalândia do Piauí 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Cristino Castro 32 a 33 31 a 34 30 a 35
Curimatá 32 a 33 28 a 35 28 a 36
Currais 30 a 34 29 a 35 28 a 36
Curral Novo do Piauí 36 a 1
Curralinhos 31 a 2 30 a 2 30 a 3
Demerval Lobão 31 a 2 30 a 3 30 a 3
Dirceu Arcoverde 32 a 33
Dom Expedito Lopes 32 a 33 31 a 36
Domingos Mourão 33 a 3 32 a 4 32 a 4
Elesbão Veloso 32 a 36 31 a 2 31 a 2
Eliseu Martins 31 a 32 30 a 34 30 a 36

Esperantina 32 a 4 31 a 5 31 a 6
Fartura do Piauí 31 a 33
Flores do Piauí 31 a 34 30 a 36
Floresta do Piauí 33 a 34
Floriano 30 a 35 29 a 1 29 a 2
Francinópolis 32 a 35 31 a 36 30 a 1
Francisco Ayres 31 a 35 30 a 1 30 a 2
Francisco Santos 33 a 36
Fronteiras 35 a 1
Geminiano 34 a 35
Gilbués 28 a 35 28 a 36 28 a 2
Guadalupe 30 a 36 29 a 1 28 a 2
Guaribas 31 a 33 30 a 35
Hugo Napoleão 31 a 36 31 a 2 30 a 2
Ilha Grande 34 a 3 33 a 4 33 a 5
Inhuma 31 a 35 30 a 1
Ipiranga do Piauí 31 a 34 31 a 36
Isaías Coelho 33 a 34 32 a 36
Itainópolis 34 a 1
Itaueira 29 a 34 28 a 36 28 a 2
Jardim do Mulato 31 a 36 30 a 2 30 a 2
Jatobá do Piauí 32 a 1 31 a 3 31 a 3
Jerumenha 30 a 36 29 a 1 28 a 2
Joaquim Pires 32 a 4 31 a 5 31 a 6
Joca Marques 32 a 4 31 a 5 31 a 6
José de Freitas 31 a 4 30 a 5 30 a 5
Juazeiro do Piauí 33 a 1 32 a 2 32 a 3
Júlio Borges 28 a 35 28 a 36
Jurema 31 30 a 35
Lagoa Alegre 30 a 4 30 a 5 30 a 6
Lagoa de São Francisco 32 a 3 31 a 4 31 a 5
Lagoa do Piauí 31 a 2 30 a 3 30 a 3
Lagoa do Sítio 30 a 34 30 a 1 30 a 2
Lagoinha do Piauí 31 a 1 30 a 2 30 a 3
Landri Sales 29 a 36 28 a 1 28 a 2
Luís Correia 35 a 2 33 a 4 33 a 4
Luzilândia 32 a 4 31 a 5 31 a 6
Madeiro 32 a 4 31 a 5 31 a 6
Manoel Emídio 30 a 34 30 a 35 30 a 1
Marcolândia 35 a 1
Marcos Parente 30 a 36 29 a 1 28 a 2
Matias Olímpio 32 a 4 31 a 5 31 a 6
Miguel Alves 30 a 4 30 a 5 30 a 6
Miguel Leão 31 a 2 30 a 2 30 a 3
Milton Brandão 33 a 1 32 a 3 32 a 3
Monsenhor Gil 31 a 2 30 a 3 30 a 3
Monsenhor Hipólito 33 a 36
Monte Alegre do Piauí 28 a 34 28 a 36 28 a 1
Morro Cabeça no Tempo 28 a 35 28 a 36
Morro do Chapéu do Piauí 32 a 4 31 a 5 31 a 6
Murici dos Portelas 33 a 4 32 a 5 31 a 5
Nazaré do Piauí 32 a 35 30 a 36 30 a 1
Nossa Senhora de Nazaré 31 a 2 31 a 3 30 a 4
Nossa Senhora dos Remé-
dios

30 a 4 30 a 5 30 a 6

Novo Oriente do Piauí 31 a 36 30 a 1
Novo Santo Antônio 33 a 1 31 a 2 31 a 3
Oeiras 32 a 33 30 a 36 30 a 1
Olho d'Água do Piauí 31 a 36 30 a 2 30 a 2
Paes Landim 33 a 34 33 a 34
Pajeú do Piauí 31 a 34 31 a 35
Palmeira do Piauí 30 a 34 29 a 35 28 a 1
Palmeirais 31 a 2 30 a 2 30 a 3
Paquetá 33 a 36 30 a 1
Parnaguá 31 a 34 28 a 36 28 a 36
Parnaíba 34 a 3 33 a 4 33 a 5
Passagem Franca do Piauí 32 a 36 31 a 2 31 a 2
Pau d'Arco do Piauí 31 a 2 30 a 3 30 a 3
Pavussu 31 a 32 30 a 35 30 a 36
Pedro II 32 a 3 32 a 4 32 a 4
Pedro Laurentino 33 a 34
Picos 33 a 35
Pimenteiras 32 a 36 31 a 1
Pio IX 35 a 36 33 a 1
Piracuruca 33 a 3 32 a 4 32 a 5
Piripiri 32 a 3 31 a 4 31 a 5
Porto 31 a 4 31 a 5 31 a 6
Porto Alegre do Piauí 30 a 36 29 a 1 28 a 2
Prata do Piauí 31 a 2 30 a 2 30 a 3
Redenção do Gurguéia 30 a 34 28 a 35 28 a 36
Regeneração 32 a 36 30 a 1 30 a 2
Riacho Frio 30 a 34 28 a 36 28 a 36
Ribeira do Piauí 32 a 34 31 a 35
Ribeiro Gonçalves 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Rio Grande do Piauí 30 a 35 30 a 36
Santa Cruz do Piauí 32 a 36 30 a 1
Santa Cruz dos Milagres 32 a 36 31 a 2 31 a 2
Santa Filomena 28 a 36 28 a 1 28 a 2
Santa Luz 30 a 33 30 a 35 29 a 36
Santa Rosa do Piauí 32 a 33 31 a 36 30 a 1
Santana do Piauí 33 a 36
Santo Antônio de Lisboa 33 a 36
Santo Antônio dos Mila-
gres

31 a 1 30 a 2 30 a 2

Santo Inácio do Piauí 32 a 34
São Braz do Piauí 31 a 36
São Félix do Piauí 32 a 36 31 a 2 31 a 2
São Francisco de Assis do
Piauí

33 a 34 32 a 36

São Francisco do Piauí 32 a 35 30 a 36 30 a 1
São Gonçalo do Gurguéia 28 a 35 28 a 36 28 a 1
São Gonçalo do Piauí 31 a 1 30 a 2 30 a 3
São João da Canabrava 32 a 36 31 a 1
São João da Fronteira 33 a 3 32 a 4 32 a 4
São João da Serra 31 a 1 31 a 2
São João da Varjota 31 a 36 31 a 36
São João do Arraial 32 a 4 31 a 5 31 a 6
São José do Divino 32 a 3 31 a 4 31 a 5
São José do Peixe 31 a 35 30 a 36
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São José do Piauí 32 a 33 31 a 36
São Julião 34 a 36
São Luis do Piauí 32 a 1
São Miguel da Baixa
Grande

32 a 36 31 a 2 31 a 2

São Miguel do Fidalgo 32 a 34
São Miguel do Tapuio 32 a 1 32 a 2
São Pedro do Piauí 31 a 2 30 a 2 30 a 3
São Raimundo Nonato 32 a 36
Sebastião Barros 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Sebastião Leal 29 a 36 28 a 1 28 a 2
Sigefredo Pacheco 32 a 1 31 a 2 31 a 3
Simões 35 a 1
Socorro do Piauí 32 a 34
Sussuapara 34 a 35
Tamboril do Piauí 31 a 35
Tanque do Piauí 32 a 33 31 a 36 30 a 1
Te r e s i n a 31 a 3 30 a 3 30 a 4
União 31 a 4 30 a 5 30 a 6
Uruçuí 29 a 36 28 a 1 28 a 2
Valença do Piauí 32 a 34 30 a 1 30 a 2
Várzea Branca 31 a 36
Várzea Grande 32 a 33 31 a 36 30 a 1
Vila Nova do Piauí 34 a 35
Wall Ferraz 32 a 34 31 a 36

PORTARIA Nº 37, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Paraná, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma pre-
cipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois pri-
meiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no so-
lo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado Paraná.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 191 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 29 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peraturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112.
GRUPO III
IAC: IAC OL3, IAC OL4 e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIVARES DOS
GRUPOS I, II e III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abatiá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Adrianópolis 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Agudos do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Almirante Tamandaré 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Altamira do Paraná 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Alto Paraíso 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Alto Paraná 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Alto Piquiri 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Altônia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Alvorada do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Amaporã 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ampére 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Anahy 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Andirá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ângulo 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Antonina 35 a 3 35 a 3 35 a 3
Antônio Olinto 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Apucarana 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Arapongas 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Arapoti 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Arapuã 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Araruna 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Araucária 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Ariranha do Ivaí 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Assaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Assis Chateaubriand 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
A s t o rg a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Atalaia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Balsa Nova 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Bandeirantes 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Barbosa Ferraz 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Barra do Jacaré 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Barracão 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Bela Vista da Caroba 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Bela Vista do Paraíso 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Bituruna 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Boa Esperança 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Boa Esperança do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Boa Ventura de São Roque 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Boa Vista da Aparecida 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Bocaiúva do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Bom Jesus do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Bom Sucesso 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Bom Sucesso do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Borrazópolis 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Braganey 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Brasilândia do Sul 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Cafeara 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Cafelândia 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

Cafezal do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Califórnia 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Cambará 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Cambé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Cambira 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Campina da Lagoa 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Campina do Simão 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Campina Grande do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Campo Bonito 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Campo do Tenente 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Campo Largo 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Campo Magro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Campo Mourão 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Cândido de Abreu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Candói 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Cantagalo 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Capanema 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Capitão Leônidas Marques 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Carambeí 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Carlópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Cascavel 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Castro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Catanduvas 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Centenário do Sul 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Cerro Azul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Céu Azul 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Chopinzinho 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Cianorte 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Cidade Gaúcha 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Clevelândia 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Colombo 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Colorado 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Congonhinhas 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Conselheiro Mairinck 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Contenda 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Corbélia 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Cornélio Procópio 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Coronel Domingos Soares 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Coronel Vivida 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Corumbataí do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Cruz Machado 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Cruzeiro do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Cruzeiro do Oeste 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Cruzeiro do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Cruzmaltina 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Curitiba 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Curiúva 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Diamante d'Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Diamante do Norte 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Diamante do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Dois Vizinhos 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Douradina 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Doutor Camargo 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Doutor Ulysses 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Enéas Marques 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Engenheiro Beltrão 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Entre Rios do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Esperança Nova 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Espigão Alto do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Farol 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Faxinal 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Fazenda Rio Grande 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Fênix 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Fernandes Pinheiro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Figueira 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Flor da Serra do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Floraí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Floresta 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Florestópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Flórida 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Formosa do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Foz do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Foz do Jordão 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Francisco Alves 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Francisco Beltrão 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
General Carneiro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Godoy Moreira 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Goioerê 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Goioxim 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Grandes Rios 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Guaíra 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Guairaçá 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Guamiranga 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Guapirama 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Guaporema 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Guaraci 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Guaraniaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Guarapuava 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Guaraqueçaba 35 a 3 35 a 3 35 a 3
Guaratuba 35 a 3 35 a 3 35 a 3
Honório Serpa 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Ibaiti 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Ibema 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Ibiporã 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Icaraíma 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Iguaraçu 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Iguatu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Imbaú 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Imbituva 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Inácio Martins 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Inajá 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Indianópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ipiranga 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Iporã 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Iracema do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Irati 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Iretama 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Itaguajé 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
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Itaipulândia 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Itambaracá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Itambé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Itapejara d'Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Itaperuçu 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Itaúna do Sul 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Ivaí 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Ivaiporã 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Ivaté 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ivatuba 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Jaboti 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Jacarezinho 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Jaguapitã 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Jaguariaíva 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Jandaia do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Janiópolis 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Japira 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Japurá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Jardim Alegre 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Jardim Olinda 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Jataizinho 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Jesuítas 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Joaquim Távora 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Jundiaí do Sul 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Juranda 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Jussara 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Kaloré 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Lapa 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Laranjal 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Laranjeiras do Sul 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Leópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Lidianópolis 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Lindoeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Loanda 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Lobato 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Londrina 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Luiziana 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Lunardelli 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Lupionópolis 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Mallet 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Mamborê 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Mandaguaçu 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Mandaguari 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Mandirituba 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Manfrinópolis 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Mangueirinha 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Manoel Ribas 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Marechal Cândido Rondon 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Maria Helena 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Marialva 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Marilândia do Sul 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Marilena 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Mariluz 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Maringá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Mariópolis 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Maripá 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Marmeleiro 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Marquinho 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Marumbi 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Matelândia 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Matinhos 35 a 3 35 a 3 35 a 3
Mato Rico 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Mauá da Serra 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Medianeira 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Mercedes 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Mirador 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Miraselva 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Missal 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Moreira Sales 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Morretes 35 a 3 35 a 3 35 a 3
Munhoz de Melo 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Nossa Senhora das Graças 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Nova Aliança do Ivaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Nova América da Colina 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Nova Aurora 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Nova Cantu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Nova Esperança 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Nova Esperança do Sudoeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Nova Fátima 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Nova Laranjeiras 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Nova Londrina 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Nova Olímpia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Nova Prata do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Nova Santa Bárbara 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Nova Santa Rosa 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Nova Tebas 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Novo Itacolomi 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Ortigueira 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Ourizona 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ouro Verde do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Paiçandu 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Palmas 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Palmeira 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Palmital 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Palotina 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Paraíso do Norte 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Paranacity 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Paranaguá 35 a 3 35 a 3 35 a 3
Paranapoema 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Paranavaí 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Pato Bragado 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Pato Branco 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Paula Freitas 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Paulo Frontin 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Peabiru 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Perobal 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Pérola 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Pérola d'Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2

Piên 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Pinhais 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Pinhal de São Bento 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Pinhalão 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Pinhão 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Piraí do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Piraquara 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Pitanga 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Pitangueiras 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Planaltina do Paraná 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Planalto 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Ponta Grossa 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Pontal do Paraná 35 a 3 35 a 3 35 a 3
Porecatu 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Porto Amazonas 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Porto Barreiro 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Porto Rico 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Porto Vitória 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Prado Ferreira 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Pranchita 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Presidente Castelo Branco 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Primeiro de Maio 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Prudentópolis 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Quarto Centenário 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Quatiguá 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Quatro Barras 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Quatro Pontes 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Quedas do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Querência do Norte 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Quinta do Sol 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Quitandinha 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Ramilândia 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Rancho Alegre 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Rancho Alegre d'Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Realeza 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Rebouças 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Renascença 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Reserva 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Reserva do Iguaçu 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Ribeirão Claro 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ribeirão do Pinhal 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Rio Azul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Rio Bom 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Rio Bonito do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Rio Branco do Ivaí 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Rio Branco do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Rio Negro 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Rolândia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Roncador 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Rondon 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Rosário do Ivaí 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Sabáudia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Salgado Filho 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Salto do Itararé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Salto do Lontra 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Santa Amélia 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Santa Cecília do Pavão 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Santa Cruz de Monte Castelo 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Santa Fé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Santa Helena 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Santa Inês 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Santa Isabel do Ivaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Santa Izabel do Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Santa Lúcia 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Santa Maria do Oeste 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Santa Mariana 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Santa Mônica 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Santa Tereza do Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Santa Terezinha de Itaipu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Santana do Itararé 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Santo Antônio da Platina 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Santo Antônio do Caiuá 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Santo Antônio do Paraíso 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Santo Antônio do Sudoeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Santo Inácio 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
São Carlos do Ivaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
São Jerônimo da Serra 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
São João 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
São João do Caiuá 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
São João do Ivaí 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
São João do Triunfo 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
São Jorge d'Oeste 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
São Jorge do Ivaí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
São Jorge do Patrocínio 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
São José da Boa Vista 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
São José das Palmeiras 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
São José dos Pinhais 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
São Manoel do Paraná 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
São Mateus do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
São Miguel do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
São Pedro do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
São Pedro do Ivaí 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
São Pedro do Paraná 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
São Sebastião da Amoreira 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
São Tomé 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Sapopema 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Sarandi 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Saudade do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Sengés 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Serranópolis do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Sertaneja 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Sertanópolis 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Siqueira Campos 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Sulina 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Ta m a r a n a 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Ta m b o a r a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ta p e j a r a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ta p i r a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

Teixeira Soares 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Telêmaco Borba 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Terra Boa 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Terra Rica 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3 26 a 30 + 36 a 3
Terra Roxa 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Ti b a g i 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Tijucas do Sul 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
To l e d o 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
To m a z i n a 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Três Barras do Paraná 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Tunas do Paraná 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Tuneiras do Oeste 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Tu p ã s s i 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Tu r v o 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Ubiratã 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Umuarama 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
União da Vitória 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Uniflor 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Uraí 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3
Ve n t a n i a 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Vera Cruz do Oeste 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Ve r ê 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Vi r m o n d 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2 30 a 32 + 36 a 2
Vi t o r i n o 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1 30 a 32 + 35 a 1
Wenceslau Braz 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2 28 a 31 + 36 a 2
Xambrê 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3 27 a 30 + 36 a 3

PORTARIA Nº 38, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Rio de Janeiro, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado do Rio de Janeiro.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 136 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 34 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.
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1

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peraturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares
(RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aten-
didas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com
as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedo-
res).

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Aperibé 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Araruama 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Armação dos Búzios 4 a 5 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Arraial do Cabo 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jardim 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jesus do Itabapoana 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7
Cabo Frio 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cambuci 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Cantagalo 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Carmo 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Comendador Levy Gasparian 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Cordeiro 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duas Barras 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Iguaba Grande 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaboraí 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaguaí 29 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaperuna 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7
Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Japeri 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Laje do Muriaé 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Macuco 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Mangaratiba 26 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Maricá 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Mesquita 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Miguel Pereira 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Miracema 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Natividade 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Nilópolis 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Niterói 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paraíba do Sul 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Pinheiral 26 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Piraí 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Porciúncula 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Porto Real 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio das Ostras 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Rio de Janeiro 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santa Maria Madalena 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santo Antônio de Pádua 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
São Fidélis 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
São Francisco de Itabapoana 29 a 30 29 a 30 + 4 a 5
São Gonçalo 4 a 5 26 a 30 + 2 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São João da Barra 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
São João de Meriti 26 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São José de Ubá 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
São José do Vale do Rio
Preto

26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São Pedro da Aldeia 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Sebastião do Alto 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Saquarema 29 a 30 + 3 a 4 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Seropédica 29 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va r r e - S a i 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va s s o u r a s 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Aperibé 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Araruama 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Armação dos Búzios 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Arraial do Cabo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jesus do Itabapoana 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cabo Frio 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cambuci 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 7
Cantagalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7
Carmo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Comendador Levy Gasparian 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cordeiro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duas Barras 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Iguaba Grande 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaboraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaguaí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7
Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaperuna 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Japeri 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Laje do Muriaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Macuco 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Mangaratiba 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Maricá 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Mesquita 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Miguel Pereira 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Miracema 26 a 30 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Natividade 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nilópolis 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Niterói 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paraíba do Sul 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Pinheiral 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Piraí 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Porciúncula 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Porto Real 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio das Ostras 29 a 30 + 3 a 5 29 a 30 + 1 a 7
Rio de Janeiro 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santa Maria Madalena 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santo Antônio de Pádua 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Fidélis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Francisco de Itabapoana 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
São Gonçalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São João da Barra 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 7
São João de Meriti 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São José de Ubá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São José do Vale do Rio
Preto

26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São Pedro da Aldeia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Sebastião do Alto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Saquarema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Seropédica 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va r r e - S a i 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va s s o u r a s 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Aperibé 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Araruama 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Armação dos Búzios 29 a 30 + 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Arraial do Cabo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jesus do Itabapoana 29 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cabo Frio 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cambuci 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Cantagalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Carmo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Comendador Levy Gasparian 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cordeiro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duas Barras 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Iguaba Grande 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaboraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaguaí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaperuna 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Japeri 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Laje do Muriaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Macuco 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Mangaratiba 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Maricá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Mesquita 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Miguel Pereira 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Miracema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Natividade 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nilópolis 26 a 30 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Niterói 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paraíba do Sul 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Pinheiral 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Piraí 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Porciúncula 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Porto Real 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio das Ostras 29 a 30 + 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7
Rio de Janeiro 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santa Maria Madalena 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
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Santo Antônio de Pádua 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Fidélis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Francisco de Itabapoana 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
São Gonçalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São João da Barra 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
São João de Meriti 26 a 30 + 6 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São José de Ubá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São José do Vale do Rio
Preto

26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São Pedro da Aldeia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Sebastião do Alto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Saquarema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Seropédica 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va r r e - S a i 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va s s o u r a s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º
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a
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21
a
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a
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21
a 28
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a
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a
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a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril
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a

30
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Meses Maio Junho Julho Agosto
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a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para o Estado, as cultivares de amendoim, registradas no Re-
gistro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de
adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acari 3 a 4
Água Nova 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Alexandria 2 a 5 2 a 6
Almino Afonso 2 a 4 2 a 6 1 a 7
Antônio Martins 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Apodi 2 a 5 2 a 6
Areia Branca 4 a 5
Arês 4 a 15 4 a 15 4 a 15
Baía Formosa 4 a 15 4 a 15 3 a 15
Baraúna 3 a 5 3 a 6
Bom Jesus 6 a 8
Brejinho 10 a 12 6 a 14 5 a 15
Caicó 3 a 4 2 a 5
Campo Grande 3 a 4 2 a 6
Canguaretama 4 a 15 4 a 15 3 a 15
Caraúbas 2 a 6 2 a 7
Carnaúba dos Dantas 3 a 4
Ceará-Mirim 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Coronel João Pessoa 2 a 3 2 a 6 2 a 6
Cruzeta 4 a 5 3 a 5
Doutor Severiano 2 a 3 2 a 6 2 a 6
Encanto 2 a 3 2 a 6 2 a 6
Equador 3 a 4 3 a 4
Espírito Santo 5 a 6 + 10 a 12 5 a 14 5 a 15
Extremoz 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Felipe Guerra 2 a 6 2 a 6
Francisco Dantas 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Frutuoso Gomes 2 a 4 2 a 6 1 a 7
Goianinha 4 a 15 4 a 15 3 a 15
Governador Dix-Sept Ro-
sado

3 a 5 3 a 6

Grossos 3 a 4
Ielmo Marinho 5 a 7 + 11 a 12 4 a 13
Ipueira 2 a 4 2 a 5
Itaú 2 a 5 2 a 6
Janduís 2 a 4 2 a 6 2 a 7
Januário Cicco 6 a 7
Jardim de Piranhas 2 a 4 2 a 5
Jardim do Seridó 3 a 5 3 a 5
João Dias 2 a 3 2 a 5 2 a 6
José da Penha 2 a 6 2 a 6
Jucurutu 3 a 4 3 a 4
Jundiá 10 a 12 5 a 14 5 a 15
Lagoa de Pedras 10 a 12 6 a 14
Lagoa Salgada 6 a 7
Lucrécia 2 a 4 2 a 6 1 a 7
Luís Gomes 2 a 3 2 a 6 2 a 6
Macaíba 4 a 14 4 a 15 4 a 15
Major Sales 2 a 6 2 a 6
Marcelino Vieira 2 a 5 2 a 6

Martins 2 a 4 2 a 6 1 a 7
Maxaranguape 4 a 14 3 a 15 3 a 15
Messias Targino 2 a 4 2 a 6 2 a 7
Montanhas 10 a 12 6 a 13
Monte Alegre 10 a 13 5 a 14 5 a 15
Mossoró 3 a 4 3 a 6
Natal 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Nísia Floresta 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Nova Cruz 10 a 11 6 a 13
Olho-d'Água do Borges 2 a 4 2 a 5 1 a 7
Ouro Branco 3 a 5 3 a 5
Paraná 2 a 6 2 a 6
Paraú 3 a 4 3 a 4
Parelhas 3 a 4 3 a 4
Parnamirim 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Passa e Fica 10 a 11
Passagem 10 a 12 5 a 12 5 a 14
Patu 2 a 4 2 a 6 1 a 7
Pau dos Ferros 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Pedra Grande 5 a 6
Pedro Velho 10 a 12 5 a 14 4 a 15
Pilões 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Portalegre 2 a 4 2 a 6 2 a 7
Pureza 4 a 13 4 a 15
Rafael Fernandes 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Rafael Godeiro 2 a 4 2 a 6 1 a 7
Riacho da Cruz 2 a 4 2 a 6 2 a 7
Riacho de Santana 2 a 3 2 a 6 2 a 6
Rio do Fogo 4 a 7 + 10 a 13 3 a 15 3 a 15
Rodolfo Fernandes 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Santana do Seridó 3 a 4 3 a 5
Santo Antônio 10 a 11 6 a 12
São Fernando 3 a 4 2 a 5
São Francisco do Oeste 2 a 3 2 a 5 2 a 6
São Gonçalo do Amaran-
te

4 a 15 4 a 15 3 a 15

São João do Sabugi 2 a 4 2 a 5
São José de Mipibu 5 a 14 4 a 15 4 a 15
São José do Seridó 3 a 5 3 a 5
São Miguel 2 a 3 2 a 6 2 a 6
São Miguel do Gostoso 4 a 5 4 a 7
São Rafael 3 a 4
Senador Georgino Avelino 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Serra do Mel 4 a 5
Serra Negra do Norte 2 a 4 2 a 5
Serrinha dos Pintos 2 a 4 2 a 6 2 a 6
Severiano Melo 2 a 5 2 a 6
Taboleiro Grande 2 a 3 2 a 5 2 a 7
Ta i p u 5 a 6 4 a 13
Tenente Ananias 2 a 5 2 a 6
Ti b a u 3 a 4
Tibau do Sul 4 a 15 4 a 15 3 a 15
Timbaúba dos Batistas 3 a 4 2 a 5
To u r o s 4 a 7 4 a 13 3 a 15
Triunfo Potiguar 3 a 4 2 a 6
Umarizal 2 a 4 2 a 6 1 a 7
Upanema 3 a 4 3 a 6
Várzea 10 a 11 5 a 13 5 a 15
Ve n h a - Ve r 2 a 3 2 a 6 2 a 6
Vera Cruz 11 a 12 6 a 12
Vi ç o s a 2 a 4 2 a 6 1 a 7
Vila Flor 4 a 15 4 a 15 3 a 15

MUNICÍPIOS GRUPO II
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Acari 2 a 4
Água Nova 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Alexandria 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Almino Afonso 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Antônio Martins 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Apodi 1 a 4 1 a 5
Areia Branca 3 a 4
Arês 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Baía Formosa 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Baraúna 1 a 3 1 a 4
Bom Jesus 6 a 7
Brejinho 8 a 12 4 a 12 4 a 13
Caicó 1 a 3 1 a 4
Campo Grande 1 a 3 1 a 4
Canguaretama 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Caraúbas 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Carnaúba dos Dantas 2 a 4
Ceará-Mirim 3 a 13 2 a 14 2 a 15
Coronel João Pessoa 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Cruzeta 2 a 4
Doutor Severiano 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Encanto 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Equador 2 a 3 2 a 3
Espírito Santo 4 a 12 3 a 13 3 a 13
Extremoz 3 a 14 2 a 14 2 a 15
Felipe Guerra 1 a 4 1 a 5
Francisco Dantas 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Frutuoso Gomes 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Goianinha 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Governador Dix-Sept Ro-
sado

1 a 3 1 a 4

Grossos 3 a 4
Ielmo Marinho 3 a 11 3 a 12
Ipueira 1 a 3 1 a 4
Itaú 1 a 2 1 a 4 1 a 5
Janduís 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Jardim de Piranhas 1 a 3 1 a 3
Jardim do Seridó 1 a 3 1 a 4
João Dias 1 a 2 1 a 4 1 a 4
José da Penha 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Jucurutu 1 a 3 1 a 3
Jundiá 8 a 12 3 a 13 3 a 13

PORTARIA Nº 39, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Rio Grande do Norte, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente su-
periores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 165 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 5 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fonológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.
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Lagoa de Pedras 8 a 11 5 a 12
Lucrécia 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Luís Gomes 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Macaíba 3 a 13 3 a 14 2 a 15
Major Sales 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Marcelino Vieira 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Martins 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Maxaranguape 3 a 13 2 a 14 2 a 14
Messias Targino 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Montanhas 9 a 11 4 a 12
Monte Alegre 7 a 12 4 a 13 3 a 13
Mossoró 2 a 3 1 a 4
Natal 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Nísia Floresta 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Nova Cruz 9 a 10 4 a 12
Olho-d'Água do Borges 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ouro Branco 1 a 3 1 a 4
Paraná 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Paraú 1 a 2 1 a 3
Parelhas 2 a 3 2 a 3
Parnamirim 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Passa e Fica 9 a 10
Passagem 8 a 10 3 a 12 3 a 13
Patu 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pau dos Ferros 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pedra Grande 4 a 5
Pedro Velho 8 a 11 4 a 13 4 a 13
Pilões 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Portalegre 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Pureza 3 a 11 2 a 12 2 a 13
Rafael Fernandes 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Rafael Godeiro 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Riacho da Cruz 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Riacho de Santana 1 a 3 1 a 4 1 a 4
Rio do Fogo 3 a 12 2 a 13 2 a 14
Rodolfo Fernandes 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Santana do Seridó 2 a 3 1 a 3
Santo Antônio 9 a 10 4 a 11
São Fernando 1 a 3 1 a 3
São Francisco do Oeste 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São Gonçalo do Amarante 3 a 14 2 a 14 2 a 15
São João do Sabugi 1 a 3 1 a 4
São José de Mipibu 3 a 13 2 a 14 2 a 15
São José do Seridó 2 a 4
São Miguel 1 a 3 1 a 4 1 a 5
São Miguel do Gostoso 3 a 5 3 a 6
Senador Georgino Avelino 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Serra do Mel 3 a 4
Serra Negra do Norte 1 a 3 1 a 4
Serrinha dos Pintos 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Severiano Melo 1 a 4 1 a 5
Taboleiro Grande 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ta i p u 3 a 10 3 a 11
Tenente Ananias 1 a 2 1 a 4 1 a 4
Ti b a u 3 a 4
Tibau do Sul 2 a 14 2 a 15 2 a 15
Timbaúba dos Batistas 1 a 3 1 a 3
To u r o s 3 a 11 2 a 12 2 a 13
Triunfo Potiguar 1 a 3 1 a 4
Umarizal 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Upanema 1 a 3 1 a 4
Várzea 4 a 10 3 a 11 3 a 13
Ve n h a - Ve r 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Vera Cruz 10 a 11 5 a 12
Vi ç o s a 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Vila Flor 2 a 14 2 a 15 2 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acari 1 a 2
Água Nova 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Alexandria 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Almino Afonso 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Antônio Martins 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Apodi 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Arês 1 a 13 1 a 14 1 a 14
Baía Formosa 1 a 13 1 a 14 1 a 14
Baraúna 1 a 2 1 a 3
Bom Jesus 5 a 6
Brejinho 6 a 10 3 a 11 2 a 12
Caicó 1 a 2 1 a 2
Campo Grande 1 a 3 1 a 3
Canguaretama 1 a 13 1 a 14 1 a 14
Caraúbas 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Carnaúba dos Dantas 1 a 2
Ceará-Mirim 1 a 12 1 a 13 1 a 13
Coronel João Pessoa 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Cruzeta 1 a 2 1 a 2
Doutor Severiano 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Encanto 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Equador 1 a 2
Espírito Santo 3 a 10 2 a 11 2 a 12
Extremoz 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Felipe Guerra 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Francisco Dantas 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Frutuoso Gomes 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Goianinha 1 a 13 1 a 14 1 a 14
Governador Dix-Sept
Rosado

1 a 2 1 a 3

Ielmo Marinho 1 a 10 1 a 11
Ipueira 1 a 2 1 a 2
Itaú 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Janduís 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Jardim de Piranhas 1 a 2 1 a 2
Jardim do Seridó 1 a 2 1 a 2
João Dias 1 a 2 1 a 2 1 a 3

José da Penha 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Jucurutu 1 a 2 1 a 2
Jundiá 3 a 10 2 a 11 2 a 12
Lagoa de Pedras 6 a 10 3 a 11
Lucrécia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Luís Gomes 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Macaíba 2 a 11 1 a 12 1 a 13
Major Sales 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Marcelino Vieira 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Martins 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Maxaranguape 1 a 11 1 a 12 1 a 13
Messias Targino 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Montanhas 3 a 10 2 a 11
Monte Alegre 3 a 11 2 a 12 2 a 12
Mossoró 1 a 2 1 a 3
Natal 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Nísia Floresta 1 a 13 1 a 13 1 a 14
Nova Cruz 3 a 8 3 a 10
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Ouro Branco 1 a 2 1 a 2
Paraná 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Paraú 1 a 2 1 a 2
Parelhas 1 a 2
Parnamirim 1 a 12 1 a 13 1 a 14
Passa e Fica 5 a 7
Passagem 7 a 10 2 a 11 2 a 12
Patu 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pau dos Ferros 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pedra Grande 3 a 4 3 a 4
Pedro Velho 3 a 10 2 a 11 2 a 12
Pilões 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Portalegre 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Pureza 1 a 10 1 a 11 1 a 12
Rafael Fernandes 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Riacho de Santana 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Rio do Fogo 1 a 11 1 a 12 1 a 12
Rodolfo Fernandes 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Santana do Seridó 1 a 2 1 a 2
Santo Antônio 3 a 8 3 a 10
São Fernando 1 a 2 1 a 2
São Francisco do Oeste 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São Gonçalo do Amaran-
te

1 a 12 1 a 13 1 a 14

São João do Sabugi 1 a 2 1 a 2
São José de Mipibu 2 a 12 1 a 13 1 a 13
São José do Seridó 1 a 2 1 a 2
São Miguel 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São Miguel do Gostoso 2 a 4 2 a 5
Senador Georgino Aveli-
no

1 a 13 1 a 14 1 a 14

Serra Negra do Norte 1 a 2 1 a 2
Serrinha dos Pintos 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Severiano Melo 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Taboleiro Grande 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Ta i p u 2 a 9 1 a 10
Tenente Ananias 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Tibau do Sul 1 a 13 1 a 14 1 a 14
Timbaúba dos Batistas 1 a 2 1 a 2
To u r o s 1 a 10 1 a 11 1 a 12
Triunfo Potiguar 1 a 2 1 a 3
Umarizal 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Upanema 1 a 2 1 a 3
Várzea 7 a 10 2 a 10 2 a 11
Ve n h a - Ve r 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Vera Cruz 9 a 10 5 a 10
Vi ç o s a 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Vila Flor 1 a 13 1 a 14 1 a 14

PORTARIA Nº 40, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Rio Grande do Sul, ano-
safra 2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado do Rio Grande do Sul.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 250 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 36 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n <115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fonológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peratura média durante o ciclo da cultura igual ou superior a 18ºC,
em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares
(RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aten-
didas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com
as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedo-
res).

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 201578 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 5 a 6 5 a 6
Água Santa 32 a 6 28 a 6
Agudo 35 a 6 34 a 6
Ajuricaba 35 a 6 30 a 6 28 a 6
Alecrim 36 a 1 + 5 a 6 34 a 6
Alegrete 4 a 6 35 a 6 35 a 6
Alegria 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6 28 a 6
Almirante Tamandaré do
Sul

34 a 6 30 a 6

Alpestre 34 a 6 28 a 6
Alto Alegre 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6 28 a 6
Alto Feliz 35 a 5 28 a 29 + 33 a 6 28 a 6
Alvorada 4 a 6 36 a 6
Amaral Ferrador 35 a 36 + 4 a 6 35 a 6
Ametista do Sul 34 a 6 28 a 6
André da Rocha 34 a 5 32 a 6 28 a 6
Anta Gorda 33 a 3 32 a 6 28 a 6
Antônio Prado 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Arambaré 35 a 6 35 a 6
Araricá 3 a 5 33 a 6 30 a 6
Aratiba 33 a 6 28 a 6
Arroio do Meio 33 a 4 29 a 6 28 a 6
Arroio do Padre 5 a 6 35 a 6
Arroio do Sal 33 a 5 28 a 6 28 a 6
Arroio do Tigre 35 a 6 33 a 6 32 a 6
Arroio dos Ratos 4 a 6 36 a 6
Arroio Grande 5 a 6 35 a 2 + 5 a 6
Arvorezinha 32 a 4 29 a 6 28 a 6
Augusto Pestana 36 a 6 30 a 6 28 a 6
Áurea 36 a 1 29 a 30 + 33 a 6 28 a 6
Bagé 5 a 6 4 a 6
Balneário Pinhal 3 a 6 36 a 6
Barão 36 a 2 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Barão de Cotegipe 33 a 6 28 a 6
Barão do Triunfo 35 a 2 + 5 a 6 35 a 6
Barra do Guarita 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Barra do Quaraí 4 a 6
Barra do Ribeiro 5 a 6 2 a 6
Barra do Rio Azul 33 a 2 + 5 a 6 28 a 6
Barra Funda 33 a 6 30 a 6
Barracão 34 a 6 28 a 6 28 a 6
Barros Cassal 35 a 36 32 a 6 30 a 6
Benjamin Constant do Sul 33 a 6 28 a 6
Bento Gonçalves 34 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Boa Vista das Missões 34 a 2 + 5 a 6 28 a 6
Boa Vista do Buricá 35 a 6 30 a 6
Boa Vista do Cadeado 35 a 6 34 a 6 28 a 6
Boa Vista do Incra 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Boa Vista do Sul 35 a 4 33 a 6 28 a 6
Bom Princípio 2 a 4 28 a 29 + 33 a 6 28 a 6
Bom Progresso 35 a 6 28 a 30 + 33 a 6
Bom Retiro do Sul 36 a 5 35 a 6
Boqueirão do Leão 33 a 4 32 a 6 28 a 6
Bossoroca 5 a 6 35 a 6 35 a 6
Bozano 35 a 6 30 a 6 28 a 6
Braga 35 a 6 28 a 6
Brochier 36 a 6 35 a 6
Butiá 35 a 36 + 5 a 6 35 a 6
Caçapava do Sul 5 a 6 1 a 6
Cacequi 5 a 6 35 a 6 35 a 6
Cachoeira do Sul 2 a 6 35 a 6
Cachoeirinha 4 a 6 35 a 6
Cacique Doble 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Caibaté 35 a 6 34 a 6
Caiçara 34 a 6 28 a 6
Camaquã 35 a 6 34 a 6
C a m a rg o 33 a 6 30 a 6
Campestre da Serra 32 a 4 29 a 6 28 a 6
Campina das Missões 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Campinas do Sul 33 a 6 30 a 6
Campo Bom 35 a 6 34 a 6
Campo Novo 34 a 6 28 a 6
Campos Borges 35 a 6 32 a 6 30 a 6
Candelária 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6 34 a 6
Cândido Godói 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6
Candiota 5 a 6 5 a 6
Canela 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Canguçu 35 a 36 + 4 a 6 35 a 6
Canoas 4 a 6 35 a 6
Canudos do Vale 32 a 5 29 a 6 28 a 6
Capão Bonito do Sul 35 a 1 + 5 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Capão da Canoa 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Capão do Cipó 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6
Capão do Leão 5 a 6 36 a 6
Capela de Santana 4 a 6 36 a 6
Capitão 33 a 5 29 a 6 28 a 6
Capivari do Sul 4 a 6 1 a 6
Caraá 36 a 4 32 a 6 28 a 6
Carazinho 34 a 6 30 a 6
Carlos Barbosa 36 a 2 28 a 6 28 a 6
Carlos Gomes 35 a 3 28 a 6 28 a 6
Casca 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Caseiros 33 a 6 32 a 6 28 a 6
Catuípe 36 a 6 30 a 31 + 34 a 6 28 a 6
Caxias do Sul 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Centenário 35 a 1 29 a 6 28 a 6
Cerrito 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Cerro Branco 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6 34 a 6
Cerro Grande 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 30 a 31 + 34 a 6
Cerro Grande do Sul 35 a 2 + 5 a 6 35 a 6
Cerro Largo 35 a 1 + 4 a 6 33 a 6
Chapada 35 a 36 34 a 6 28 a 6

Charqueadas 5 a 6 4 a 6
Charrua 1 a 2 33 a 6 30 a 6
Chiapeta 36 a 6 30 a 31 + 34 a 6 28 a 6
Chuí 5 a 6 2 a 6
Chuvisca 35 a 6 34 a 6
Cidreira 35 a 6 34 a 6
Ciríaco 33 a 2 29 a 6 28 a 6
Colinas 32 a 5 29 a 6 28 a 6
Colorado 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Condor 35 a 6 33 a 6 28 a 6
Constantina 34 a 2 + 5 a 6 30 a 6
Coqueiro Baixo 32 a 4 28 a 6 28 a 6
Coqueiros do Sul 34 a 6 30 a 6
Coronel Barros 36 a 6 30 a 31 + 34 a 6 28 a 6
Coronel Bicaco 36 a 6 30 a 6 28 a 6
Coronel Pilar 35 a 4 33 a 6 28 a 6
Cotiporã 33 a 4 32 a 6 28 a 6
Coxilha 36 a 6 33 a 6
Crissiumal 35 a 6 33 a 6
Cristal 35 a 6 34 a 6
Cristal do Sul 34 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Cruz Alta 35 a 6 33 a 6 28 a 6
Cruzaltense 33 a 6 28 a 6
Cruzeiro do Sul 1 a 4 36 a 5 32 a 6
David Canabarro 35 a 6 29 a 6 28 a 6
Derrubadas 35 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Dezesseis de Novembro 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6
Dilermando de Aguiar 4 a 6 36 a 6
Dois Irmãos 3 a 4 35 a 6 30 a 6
Dois Irmãos das Missões 34 a 6 28 a 6
Dois Lajeados 33 a 3 32 a 6 28 a 6
Dom Feliciano 35 a 36 + 4 a 6 35 a 6
Dom Pedrito 5 a 6 36 a 1 + 4 a 6
Dom Pedro de Alcântara 35 a 5 35 a 6 31 a 6
Dona Francisca 35 a 6 34 a 6
Doutor Maurício Cardoso 36 a 2 + 5 a 6 34 a 6
Doutor Ricardo 33 a 3 32 a 6 28 a 6
Eldorado do Sul 5 a 6 4 a 6
Encantado 33 a 2 33 a 6 28 a 6
Encruzilhada do Sul 35 a 36 + 3 a 6 35 a 6
Engenho Velho 33 a 6 30 a 6
Entre Rios do Sul 33 a 6 28 a 6
Entre-Ijuís 5 a 6 35 a 6 28 a 30 + 34 a 6
Erebango 35 a 1 34 a 6 28 a 6
Erechim 36 a 1 33 a 6 28 a 6
Ernestina 36 a 6 33 a 6
Erval Grande 33 a 6 28 a 6
Erval Seco 35 a 6 28 a 6
Esmeralda 35 a 1 + 5 a 6 28 a 29 + 33 a 6 28 a 6
Esperança do Sul 33 a 6 28 a 6
Espumoso 33 a 6 30 a 6
Estação 34 a 6 28 a 6
Estância Velha 1 a 6 35 a 6
Esteio 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6
Estrela 1 a 4 33 a 5 32 a 6
Estrela Velha 35 a 6 32 a 6 30 a 6
Eugênio de Castro 4 a 6 35 a 6 28 a 30 + 34 a 6
Fagundes Varela 33 a 2 32 a 6 28 a 6
Farroupilha 34 a 5 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Faxinal do Soturno 35 a 6 34 a 6
Faxinalzinho 33 a 6 28 a 6
Fazenda Vilanova 36 a 5 33 a 6
Feliz 2 a 4 32 a 6 28 a 6
Flores da Cunha 33 a 5 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Floriano Peixoto 33 a 6 30 a 6
Fontoura Xavier 33 a 36 32 a 6 28 a 6
Formigueiro 4 a 6 35 a 6
Forquetinha 32 a 5 30 a 6 28 a 6
Fortaleza dos Valos 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Frederico Westphalen 34 a 6 28 a 6
Garibaldi 35 a 3 33 a 6 28 a 6
Garruchos 5 a 6 35 a 6 35 a 6
Gaurama 36 a 1 29 a 30 + 33 a 6 28 a 6
General Câmara 2 a 5 36 a 6
Gentil 32 a 6 28 a 6
Getúlio Vargas 35 a 1 33 a 6 28 a 6
Giruá 5 a 6 35 a 6 30 a 31 + 34 a 6
Glorinha 2 a 6 35 a 6
Gramado 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Gramado dos Loureiros 34 a 6 28 a 6
Gramado Xavier 35 a 36 33 a 6 30 a 6
Gravataí 3 a 6 35 a 6
Guabiju 33 a 6 32 a 6 28 a 6
Guaíba 5 a 6 5 a 6
Guaporé 33 a 6 32 a 6 28 a 6
Guarani das Missões 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Harmonia 35 a 4 35 a 6 29 a 30 + 33 a 6
Herval 5 a 6 5 a 6
Herveiras 34 a 6 32 a 6
Horizontina 36 a 2 + 5 a 6 34 a 6
Hulha Negra 5 a 6 5 a 6
Humaitá 35 a 6 28 a 6
Ibarama 34 a 6 34 a 6
Ibiaçá 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Ibiraiaras 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Ibirapuitã 35 a 6 33 a 6
Ibirubá 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Igrejinha 33 a 5 28 a 6 28 a 6
Ijuí 35 a 6 30 a 6 28 a 6
Ilópolis 32 a 4 28 a 6 28 a 6
Imbé 36 a 4 33 a 6 32 a 6
Imigrante 33 a 4 32 a 6 28 a 6
Independência 36 a 6 30 a 6 28 a 6
Inhacorá 36 a 1 + 5 a 6 30 a 31 + 34 a 6 28 a 6
Ipê 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Ipiranga do Sul 34 a 6 30 a 6
Iraí 34 a 6 28 a 6
Itaara 35 a 6 35 a 6

Itacurubi 35 a 36 + 5 a 6 35 a 6 34 a 6
Itapuca 33 a 4 32 a 6 28 a 6
Itaqui 4 a 6 35 a 6 35 a 6
Itati 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Itatiba do Sul 33 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Ivorá 35 a 6 34 a 6
Ivoti 35 a 6 32 a 6
Jaboticaba 34 a 1 + 5 a 6 28 a 31 + 34 a 6
Jacuizinho 35 a 6 32 a 6 30 a 6
Jacutinga 33 a 6 30 a 6
Jaguarão 5 a 6 36 a 6
Jaguari 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6
Jari 35 a 36 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6
Jóia 35 a 6 34 a 6 28 a 29 + 34 a 6
Júlio de Castilhos 35 a 6 34 a 6 33 a 6
Lagoa Bonita do Sul 34 a 6 34 a 6
Lagoa dos Três Cantos 35 a 6 31 a 6
Lagoa Vermelha 35 a 6 28 a 6 28 a 6
Lagoão 35 a 36 33 a 6 32 a 6
Lajeado 35 a 4 32 a 5 30 a 6
Lajeado do Bugre 34 a 1 + 5 a 6 30 a 6
Lavras do Sul 5 a 6 4 a 6
Liberato Salzano 5 a 6 34 a 6 30 a 31 + 34 a 6
Lindolfo Collor 35 a 6 34 a 6
Linha Nova 2 a 4 33 a 6 28 a 6
Maçambara 36 a 1 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6
Machadinho 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Mampituba 32 a 4 29 a 6 28 a 6
Manoel Viana 35 a 36 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6
Maquiné 32 a 4 28 a 6 28 a 6
Maratá 1 a 5 35 a 6
Marau 36 a 6 33 a 6
Marcelino Ramos 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Mariana Pimentel 5 a 6 36 a 6
Mariano Moro 35 a 1 30 a 6 28 a 6
Marques de Souza 32 a 5 28 a 6 28 a 6
Mata 36 a 1 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6
Mato Castelhano 36 a 6 32 a 6
Mato Leitão 1 a 4 33 a 5 32 a 6
Mato Queimado 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Maximiliano de Almeida 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Minas do Leão 5 a 6 36 a 6
Miraguaí 35 a 1 + 5 a 6 28 a 30 + 33 a 6
Montauri 32 a 6 32 a 6 28 a 6
Monte Alegre dos Campos 34 a 4 34 a 6 34 a 6
Monte Belo do Sul 34 a 3 32 a 6 28 a 6
Montenegro 5 a 6 4 a 6
Mormaço 35 a 6 32 a 6
Morrinhos do Sul 35 a 5 32 a 6 28 a 6
Morro Redondo 5 a 6 35 a 6
Morro Reuter 35 a 5 29 a 6 28 a 6
Mostardas 5 a 6 5 a 6
Muçum 35 a 2 33 a 6 28 a 6
Muitos Capões 35 a 2 32 a 6 28 a 6
Muliterno 35 a 1 + 5 a 6 29 a 6 28 a 6
N ã o - M e - To q u e 35 a 6 30 a 6
Nicolau Vergueiro 36 a 6 33 a 6
Nonoai 34 a 6 28 a 6
Nova Alvorada 33 a 36 + 3 a 4 32 a 6 28 a 6
Nova Araçá 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Nova Bassano 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Boa Vista 33 a 6 30 a 6
Nova Bréscia 33 a 4 32 a 6 28 a 6
Nova Candelária 35 a 2 + 5 a 6 30 a 6
Nova Esperança do Sul 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6
Nova Hartz 35 a 5 33 a 6 28 a 6
Nova Pádua 34 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Palma 35 a 6 34 a 6
Nova Petrópolis 33 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Prata 33 a 6 32 a 6 28 a 6
Nova Ramada 35 a 6 30 a 6 28 a 6
Nova Roma do Sul 34 a 5 29 a 6 28 a 6
Nova Santa Rita 5 a 6 36 a 1 + 4 a 6
Novo Barreiro 34 a 2 + 5 a 6 30 a 6
Novo Cabrais 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6 34 a 6
Novo Hamburgo 35 a 6 35 a 6
Novo Machado 35 a 2 + 5 a 6 34 a 6
Novo Tiradentes 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 30 a 31 + 34 a 6
Novo Xingu 34 a 1 + 5 a 6 30 a 6
Osório 36 a 4 32 a 6 28 a 6
Paim Filho 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Palmares do Sul 5 a 6 4 a 6
Palmeira das Missões 36 a 1 + 5 a 6 34 a 6 28 a 6
Palmitinho 35 a 6 28 a 6
Panambi 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Pantano Grande 2 a 5 35 a 6
Paraí 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Paraíso do Sul 35 a 6 34 a 6
Pareci Novo 35 a 5 34 a 6
Parobé 3 a 4 33 a 6 33 a 6
Passa Sete 34 a 6 33 a 6
Passo do Sobrado 2 a 5 35 a 6
Passo Fundo 36 a 6 33 a 6
Paulo Bento 33 a 6 28 a 6
Paverama 36 a 5 34 a 6
Pedras Altas 5 a 6 5 a 6
Pedro Osório 5 a 6 35 a 6
Pejuçara 35 a 6 33 a 6 28 a 6
Pelotas 5 a 6 35 a 6
Picada Café 34 a 5 28 a 6 28 a 6
Pinhal 34 a 1 + 4 a 6 28 a 31 + 34 a 6
Pinhal da Serra 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Pinhal Grande 35 a 6 33 a 6 32 a 6
Pinheirinho do Vale 35 a 6 28 a 6
Pinheiro Machado 5 a 6 4 a 6
Pirapó 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6
Piratini 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Pinto Bandeira 34 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
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Planalto 34 a 2 + 5 a 6 28 a 6
Poço das Antas 35 a 6 28 a 29 + 33 a 6
Pontão 34 a 6 30 a 6
Ponte Preta 33 a 6 28 a 6
Portão 3 a 6 35 a 6
Porto Alegre 4 a 6 36 a 6
Porto Lucena 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Porto Mauá 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6
Porto Vera Cruz 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Porto Xavier 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Pouso Novo 32 a 4 28 a 6 28 a 6
Presidente Lucena 3 a 4 34 a 6 28 a 6
Progresso 33 a 4 28 a 6 28 a 6
Protásio Alves 34 a 6 32 a 6 28 a 6
Putinga 33 a 4 28 a 6 28 a 6
Quaraí 36 a 1 + 4 a 6 35 a 6
Quatro Irmãos 33 a 6 31 a 6
Quevedos 5 a 6 35 a 6 34 a 6
Quinze de Novembro 35 a 6 35 a 6 28 a 6
Redentora 35 a 6 28 a 30 + 33 a 6
Relvado 33 a 4 28 a 6 28 a 6
Restinga Seca 1 a 6 34 a 6
Rio dos Índios 34 a 6 28 a 6
Rio Grande 5 a 6 2 a 6
Rio Pardo 2 a 5 36 a 6
Riozinho 32 a 4 28 a 6 28 a 6
Roca Sales 32 a 5 29 a 6 28 a 6
Rodeio Bonito 34 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Rolador 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Rolante 33 a 4 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Ronda Alta 33 a 6 30 a 6
Rondinha 33 a 6 30 a 6
Roque Gonzales 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6
Rosário do Sul 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6
Sagrada Família 34 a 1 + 5 a 6 30 a 6
Saldanha Marinho 35 a 2 + 5 a 6 32 a 6 30 a 6
Salto do Jacuí 35 a 6 32 a 6 29 a 6
Salvador das Missões 35 a 1 + 4 a 6 33 a 6
Salvador do Sul 35 a 6 28 a 6
Sananduva 34 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Bárbara do Sul 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Santa Cecília do Sul 33 a 34 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Santa Clara do Sul 33 a 5 32 a 6 30 a 6
Santa Cruz do Sul 33 a 6 32 a 6
Santa Margarida do Sul 4 a 6 4 a 6
Santa Maria 4 a 6 35 a 6
Santa Maria do Herval 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Rosa 35 a 2 + 5 a 6 34 a 6
Santa Tereza 35 a 2 33 a 6 28 a 6
Santa Vitória do Palmar 5 a 6 2 a 6
Santana da Boa Vista 4 a 6 36 a 6
Santana do Livramento 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Santiago 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6 34 a 6
Santo Ângelo 5 a 6 35 a 6 28 a 30 + 34 a 6
Santo Antônio da Patrulha 36 a 6 34 a 6
Santo Antônio das Missões 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6
Santo Antônio do Palma 32 a 33 + 2 a 6 29 a 6 28 a 6
Santo Antônio do Planalto 35 a 6 33 a 6
Santo Augusto 36 a 6 30 a 6 28 a 6
Santo Cristo 36 a 1 + 5 a 6 33 a 6
Santo Expedito do Sul 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
São Borja 5 a 6 35 a 6 35 a 6
São Domingos do Sul 33 a 6 28 a 6 28 a 6
São Francisco de Assis 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6
São Gabriel 5 a 6 4 a 6
São Jerônimo 35 a 36 + 5 a 6 35 a 6
São João da Urtiga 34 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
São João do Polêsine 35 a 6 34 a 6
São Jorge 33 a 6 29 a 6 28 a 6
São José das Missões 34 a 1 + 5 a 6 30 a 6
São José do Herval 32 a 4 28 a 6 28 a 6
São José do Hortêncio 3 a 4 35 a 6 28 a 29 + 33 a 6
São José do Inhacorá 35 a 6 30 a 6
São José do Norte 5 a 6 2 a 6
São José do Ouro 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
São José do Sul 35 a 6 34 a 6
São Leopoldo 36 a 6 35 a 6
São Lourenço do Sul 35 a 6 35 a 6
São Luiz Gonzaga 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6
São Marcos 33 a 5 28 a 6 28 a 6
São Martinho 36 a 1 34 a 6 30 a 6
São Martinho da Serra 5 a 6 35 a 6 34 a 6
São Miguel das Missões 5 a 6 35 a 6 34 a 6
São Nicolau 5 a 6 35 a 6 35 a 6
São Paulo das Missões 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6
São Pedro da Serra 34 a 6 28 a 6
São Pedro das Missões 34 a 2 + 5 a 6 28 a 6
São Pedro do Butiá 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6
São Pedro do Sul 5 a 6 35 a 1 + 4 a 6 35 a 6
São Sebastião do Caí 35 a 6 29 a 30 + 33 a 6
São Sepé 1 a 6 35 a 6
São Valentim 33 a 6 28 a 6
São Valentim do Sul 33 a 2 32 a 6 28 a 6
São Valério do Sul 36 a 6 30 a 6 30 a 6
São Vendelino 36 a 4 28 a 6 28 a 6
São Vicente do Sul 36 a 1 + 4 a 6 35 a 6 34 a 6
Sapiranga 35 a 5 33 a 6 30 a 6
Sapucaia do Sul 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Sarandi 33 a 6 30 a 6
Seberi 34 a 6 28 a 6
Sede Nova 35 a 6 30 a 6
Segredo 34 a 6 32 a 6
Selbach 35 a 1 35 a 6 28 a 6
Senador Salgado Filho 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6
Sentinela do Sul 36 a 2 + 5 a 6 35 a 6
Serafina Corrêa 32 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Sério 32 a 5 31 a 6 28 a 6
Sertão 34 a 6 31 a 6

Sertão Santana 35 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Sete de Setembro 35 a 6 34 a 6
Severiano de Almeida 35 a 1 29 a 6 28 a 6
Silveira Martins 35 a 6 35 a 6
Sinimbu 35 a 36 33 a 6 32 a 6
Sobradinho 34 a 6 33 a 6
Soledade 35 a 36 33 a 6 30 a 6
Ta b a í 4 a 5 36 a 6
Ta p e j a r a 31 a 6 28 a 6
Ta p e r a 35 a 6 31 a 6
Ta p e s 1 a 2 + 5 a 6 36 a 6
Ta q u a r a 1 a 4 32 a 6 28 a 6
Ta q u a r i 4 a 5 36 a 6
Taquaruçu do Sul 34 a 6 28 a 30 + 33 a 6
Ta v a r e s 5 a 6
Tenente Portela 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Terra de Areia 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Te u t ô n i a 3 a 4 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6
Tio Hugo 36 a 6 30 a 6
Tiradentes do Sul 33 a 1 + 4 a 6 30 a 6
To r o p i 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6 34 a 6
To r r e s 35 a 5 34 a 6 28 a 6
Tr a m a n d a í 36 a 4 33 a 6 32 a 6
Tr a v e s s e i r o 33 a 4 32 a 6 28 a 6
Três Arroios 33 a 6 28 a 6
Três Cachoeiras 33 a 5 28 a 6 28 a 6
Três Coroas 33 a 5 28 a 6 28 a 6
Três de Maio 36 a 2 + 5 a 6 30 a 6
Três Forquilhas 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Três Palmeiras 34 a 6 30 a 6
Três Passos 33 a 6 28 a 6
Trindade do Sul 34 a 6 28 a 6
Tr i u n f o 5 a 6 4 a 6
Tu c u n d u v a 35 a 2 + 5 a 6 34 a 6
Tu n a s 35 a 1 33 a 6 31 a 6
Tupanci do Sul 35 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
Tu p a n c i r e t ã 35 a 6 34 a 6 34 a 6
Tu p a n d i 2 a 4 35 a 6 28 a 6
Tu p a r e n d i 35 a 6 34 a 6
Tu r u ç u 36 a 1 + 5 a 6 35 a 6
Ubiretama 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6
União da Serra 32 a 4 32 a 6 28 a 6
Unistalda 35 a 36 + 5 a 6 35 a 6 34 a 6
Uruguaiana 4 a 6 36 a 6
Va c a r i a 33 a 3 28 a 6 28 a 6
Vale do Sol 34 a 6 33 a 6
Vale Real 35 a 5 28 a 29 + 33 a 6 28 a 6
Vale Verde 2 a 5 36 a 6
Va n i n i 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Venâncio Aires 36 a 4 33 a 6 32 a 6
Vera Cruz 35 a 6 34 a 6
Ve r a n ó p o l i s 34 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Vespasiano Correa 33 a 3 32 a 6 28 a 6
Vi a d u t o s 35 a 1 28 a 6 28 a 6
Vi a m ã o 4 a 6 36 a 6
Vicente Dutra 34 a 6 28 a 6
Victor Graeff 35 a 6 31 a 6
Vila Flores 34 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Vila Lângaro 33 a 6 31 a 6
Vila Maria 32 a 6 28 a 6
Vila Nova do Sul 1 a 6 35 a 6
Vista Alegre 34 a 6 28 a 30 + 33 a 6
Vista Alegre do Prata 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Vista Gaúcha 35 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Vitória das Missões 35 a 6 28 a 30 + 34 a 6
We s t f á l i a 35 a 4 33 a 6 28 a 6
Xangri-lá 34 a 4 32 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 5 a 6 4 a 6 4 a 6
Água Santa 5 a 6 29 a 6 28 a 6
Agudo 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 33 a 6
Ajuricaba 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Alecrim 34 a 36 + 4 a 6 32 a 6
Alegrete 3 a 6 34 a 6 33 a 6
Alegria 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 28 a 6
Almirante Tamandaré do
Sul

32 a 2 + 5 a 6 28 a 6

Alpestre 35 a 36 + 4 a 6 32 a 6 28 a 6
Alto Alegre 34 a 1 + 5 a 6 29 a 6 28 a 6
Alto Feliz 33 a 6 32 a 6 28 a 6
Alvorada 2 a 6 34 a 6
Amaral Ferrador 1 a 6 33 a 6
Ametista do Sul 5 a 6 32 a 6 28 a 6
André da Rocha 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Anta Gorda 31 a 2 28 a 6 28 a 6
Antônio Prado 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Arambaré 5 a 6 34 a 6 34 a 6
Araricá 35 a 3 32 a 6 28 a 6
Aratiba 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Arroio do Meio 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Arroio do Padre 5 a 6 4 a 6 34 a 6
Arroio do Sal 32 a 3 28 a 6 28 a 6
Arroio do Tigre 34 a 6 31 a 6 28 a 6
Arroio dos Ratos 35 a 36 + 4 a 6 34 a 6
Arroio Grande 5 a 6 34 a 36 + 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6
Arvorezinha 31 a 2 28 a 6 28 a 6
Augusto Pestana 34 a 6 28 a 6 28 a 6
Áurea 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Bagé 5 a 6 4 a 6 3 a 6
Balneário Pinhal 36 a 6 36 a 6
Barão 33 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Barão de Cotegipe 28 a 29 + 32 a 2

+ 5 a 6
28 a 6

Barão do Triunfo 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 33 a 6
Barra do Guarita 34 a 6 28 a 6

Barra do Quaraí 35 a 6 35 a 6
Barra do Ribeiro 4 a 6 1 a 6
Barra do Rio Azul 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Barra Funda 31 a 2 + 5 a 6 28 a 6
Barracão 32 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Barros Cassal 34 a 1 31 a 6 28 a 6
Benjamin Constant do Sul 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Bento Gonçalves 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Boa Vista das Missões 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Boa Vista do Buricá 34 a 6 28 a 6
Boa Vista do Cadeado 34 a 6 32 a 6 28 a 6
Boa Vista do Incra 32 a 6 31 a 6 28 a 6
Boa Vista do Sul 33 a 6 31 a 6 28 a 6
Bom Princípio 36 a 2 32 a 6 28 a 6
Bom Progresso 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Bom Retiro do Sul 35 a 4 32 a 6
Boqueirão do Leão 31 a 3 30 a 6 28 a 6
Bossoroca 3 a 6 34 a 6 33 a 6
Bozano 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Braga 5 a 6 34 a 6 28 a 6
Brochier 34 a 6 33 a 6
Butiá 5 a 6 34 a 35 + 4 a 6 33 a 6
Caçapava do Sul 5 a 6 4 a 6 34 a 6
Cacequi 3 a 6 34 a 6 33 a 6
Cachoeira do Sul 35 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Cachoeirinha 2 a 6 34 a 6
Cacique Doble 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Caibaté 4 a 6 34 a 6 33 a 6
Caiçara 33 a 6 28 a 6
Camaquã 4 a 6 34 a 6 33 a 6
C a m a rg o 35 a 36 31 a 6 28 a 6
Campestre da Serra 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Campina das Missões 34 a 35 + 3 a 6 32 a 6
Campinas do Sul 32 a 6 28 a 6
Campo Bom 34 a 6 29 a 6
Campo Novo 3 a 6 32 a 6 28 a 6
Campos Borges 34 a 6 31 a 6 28 a 6
Candelária 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 32 a 6
Cândido Godói 34 a 36 + 4 a 6 32 a 6
Candiota 5 a 6 5 a 6 4 a 6
Canela 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Canguçu 4 a 6 34 a 6 33 a 6
Canoas 2 a 6 35 a 6
Canudos do Vale 31 a 3 29 a 6 28 a 6
Capão Bonito do Sul 34 a 6 28 a 6 28 a 6
Capão da Canoa 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Capão do Cipó 34 a 36 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Capão do Leão 5 a 6 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6
Capela de Santana 4 a 6 36 a 6
Capitão 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Capivari do Sul 5 a 6 3 a 6 36 a 6
Caraá 32 a 3 31 a 6 28 a 6
Carazinho 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Carlos Barbosa 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Carlos Gomes 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Casca 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Caseiros 35 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
Catuípe 34 a 36 + 3 a 6 32 a 6 28 a 6
Caxias do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Centenário 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Cerrito 4 a 6 34 a 36 + 4 a 6 33 a 6
Cerro Branco 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 33 a 6
Cerro Grande 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Cerro Grande do Sul 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Cerro Largo 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 31 a 6
Chapada 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Charqueadas 5 a 6 3 a 6
Charrua 35 a 36 32 a 6 28 a 6
Chiapeta 34 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Chuí 5 a 6 5 a 6 4 a 6
Chuvisca 5 a 6 34 a 6 33 a 6
Cidreira 36 a 2 35 a 6 32 a 6
Ciríaco 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
Colinas 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Colorado 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Condor 34 a 6 31 a 6 28 a 6
Constantina 5 a 6 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Coqueiro Baixo 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Coqueiros do Sul 33 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Coronel Barros 34 a 6 29 a 6 28 a 6
Coronel Bicaco 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Coronel Pilar 32 a 6 31 a 6 28 a 6
Cotiporã 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Coxilha 34 a 6 28 a 6
Crissiumal 32 a 6 28 a 6
Cristal 34 a 6 33 a 6
Cristal do Sul 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Cruz Alta 32 a 6 32 a 6 28 a 6
Cruzaltense 32 a 2 + 5 a 6 28 a 6
Cruzeiro do Sul 36 a 2 31 a 4 30 a 6
David Canabarro 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Derrubadas 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Dezesseis de Novembro 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6
Dilermando de Aguiar 4 a 6 3 a 6 34 a 6
Dois Irmãos 35 a 3 33 a 6 28 a 6
Dois Irmãos das Missões 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Dois Lajeados 31 a 2 28 a 6 28 a 6
Dom Feliciano 35 a 6 33 a 6
Dom Pedrito 4 a 6 4 a 6 35 a 36 + 3 a 6
Dom Pedro de Alcântara 34 a 3 33 a 6 28 a 6
Dona Francisca 33 a 6 33 a 6
Doutor Maurício Cardoso 34 a 1 + 4 a 6 32 a 6
Doutor Ricardo 31 a 6 31 a 6 28 a 6
Eldorado do Sul 4 a 6 3 a 6
Encantado 32 a 6 31 a 6 28 a 6
Encruzilhada do Sul 5 a 6 35 a 6 33 a 6
Engenho Velho 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Entre Rios do Sul 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6
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Entre-Ijuís 3 a 6 34 a 6 28 a 29 + 33 a 6
Erebango 33 a 36 + 4 a 6 32 a 6 28 a 6
Erechim 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Ernestina 35 a 6 28 a 6
Erval Grande 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Erval Seco 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Esmeralda 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Esperança do Sul 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Espumoso 34 a 1 31 a 6 28 a 6
Estação 32 a 6 28 a 6
Estância Velha 35 a 6 34 a 6
Esteio 4 a 6 4 a 6 34 a 6
Estrela 35 a 2 31 a 4 28 a 6
Estrela Velha 34 a 6 31 a 6 28 a 6
Eugênio de Castro 2 a 6 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6
Fagundes Varela 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Farroupilha 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Faxinal do Soturno 34 a 6 33 a 6
Faxinalzinho 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Fazenda Vilanova 34 a 4 31 a 6
Feliz 36 a 2 32 a 6 28 a 6
Flores da Cunha 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Floriano Peixoto 35 a 36 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Fontoura Xavier 32 a 3 28 a 6 28 a 6
Formigueiro 4 a 6 34 a 6
Forquetinha 31 a 4 29 a 6 28 a 6
Fortaleza dos Valos 34 a 6 31 a 6 28 a 6
Frederico Westphalen 32 a 6 28 a 6
Garibaldi 33 a 6 29 a 6 28 a 6
Garruchos 4 a 6 34 a 6 33 a 6
Gaurama 34 a 36 + 5 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
General Câmara 1 a 5 35 a 6
Gentil 35 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Getúlio Vargas 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Giruá 3 a 6 34 a 6 28 a 6
Glorinha 36 a 6 33 a 6
Gramado 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Gramado dos Loureiros 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Gramado Xavier 33 a 2 31 a 6 28 a 6
Gravataí 36 a 6 33 a 6
Guabiju 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Guaíba 4 a 6 3 a 6
Guaporé 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Guarani das Missões 4 a 6 34 a 6 33 a 6
Harmonia 34 a 2 32 a 6 28 a 6
Herval 5 a 6 5 a 6 4 a 6
Herveiras 35 a 4 32 a 6 31 a 6
Horizontina 34 a 1 + 4 a 6 29 a 6
Hulha Negra 5 a 6 5 a 6 4 a 6
Humaitá 32 a 6 28 a 6
Ibarama 35 a 36 33 a 6 31 a 6
Ibiaçá 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Ibiraiaras 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Ibirapuitã 34 a 6 28 a 6
Ibirubá 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Igrejinha 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Ijuí 34 a 6 28 a 6 28 a 6
Ilópolis 31 a 2 28 a 6 28 a 6
Imbé 34 a 3 31 a 6 29 a 6
Imigrante 32 a 3 28 a 6 28 a 6
Independência 34 a 6 29 a 6 28 a 6
Inhacorá 34 a 6 33 a 6 28 a 6
Ipê 31 a 6 28 a 6 28 a 6

Ipiranga do Sul 35 a 6 32 a 6 28 a 6
Iraí 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Itaara 5 a 6 34 a 6 33 a 6
Itacurubi 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Itapuca 31 a 1 28 a 6 28 a 6
Itaqui 3 a 6 34 a 6 33 a 6
Itati 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Itatiba do Sul 32 a 36 + 5 a 6 28 a 6
Ivorá 33 a 6 33 a 6
Ivoti 33 a 6 28 a 6
Jaboticaba 4 a 6 33 a 6 28 a 6
Jacuizinho 34 a 6 31 a 6 28 a 6
Jacutinga 32 a 6 28 a 6
Jaguarão 5 a 6 5 a 6 4 a 6
Jaguari 33 a 6 33 a 6 32 a 6
Jari 33 a 35 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Jóia 33 a 6 32 a 6 32 a 6
Júlio de Castilhos 34 a 6 32 a 6 31 a 6
Lagoa Bonita do Sul 35 a 6 33 a 6 32 a 6
Lagoa dos Três Cantos 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Lagoa Vermelha 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Lagoão 34 a 1 31 a 6 28 a 6
Lajeado 35 a 2 31 a 4 28 a 6
Lajeado do Bugre 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Lavras do Sul 5 a 6 4 a 6 3 a 6
Liberato Salzano 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Lindolfo Collor 34 a 6 28 a 6
Linha Nova 35 a 3 32 a 6 28 a 6
Maçambara 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Machadinho 33 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Mampituba 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Manoel Viana 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 32 a 6
Maquiné 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Maratá 35 a 6 33 a 6
Marau 34 a 6 28 a 6
Marcelino Ramos 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Mariana Pimentel 34 a 35 + 4 a 6 34 a 6
Mariano Moro 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Marques de Souza 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Mata 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Mato Castelhano 34 a 6 28 a 6
Mato Leitão 35 a 2 31 a 6 30 a 6

Mato Queimado 4 a 6 34 a 36 + 3 a 6 33 a 6
Maximiliano de Almeida 34 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Minas do Leão 4 a 6 35 a 6
Miraguaí 4 a 6 34 a 6 28 a 6
Montauri 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Monte Alegre dos Campos 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Monte Belo do Sul 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Montenegro 5 a 6 2 a 6
Mormaço 32 a 6 28 a 6
Morrinhos do Sul 32 a 3 29 a 6 28 a 6
Morro Redondo 5 a 6 4 a 6 34 a 6
Morro Reuter 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Mostardas 4 a 6 4 a 6
Muçum 32 a 6 31 a 6 28 a 6
Muitos Capões 34 a 6 28 a 6 28 a 6
Muliterno 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
N ã o - M e - To q u e 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Nicolau Vergueiro 34 a 6 28 a 6
Nonoai 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Nova Alvorada 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Araçá 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Bassano 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Boa Vista 31 a 6 28 a 6
Nova Bréscia 32 a 3 28 a 6 28 a 6
Nova Candelária 34 a 6 28 a 6
Nova Esperança do Sul 33 a 6 33 a 6 32 a 6
Nova Hartz 35 a 3 29 a 6 28 a 6
Nova Pádua 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Palma 35 a 36 + 5 a 6 33 a 6 32 a 6
Nova Petrópolis 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Prata 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Ramada 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Roma do Sul 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Santa Rita 4 a 6 2 a 6
Novo Barreiro 32 a 36 + 4 a 6 28 a 6
Novo Cabrais 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 33 a 6
Novo Hamburgo 35 a 6 33 a 6
Novo Machado 33 a 36 + 4 a 6 33 a 6
Novo Tiradentes 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Novo Xingu 5 a 6 33 a 36 + 5 a 6 28 a 6
Osório 32 a 3 31 a 6 28 a 6
Paim Filho 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Palmares do Sul 5 a 6 4 a 6 2 a 6
Palmeira das Missões 3 a 6 32 a 6 28 a 6
Palmitinho 34 a 6 28 a 6
Panambi 34 a 6 31 a 6 28 a 6
Pantano Grande 3 a 6 34 a 6
Paraí 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Paraíso do Sul 35 a 6 33 a 6 33 a 6
Pareci Novo 34 a 6 28 a 6
Parobé 35 a 3 32 a 6 28 a 6
Passa Sete 35 a 36 33 a 6 31 a 6
Passo do Sobrado 35 a 6 34 a 6
Passo Fundo 35 a 6 28 a 6
Paulo Bento 32 a 6 28 a 6
Paverama 34 a 6 32 a 6
Pedras Altas 5 a 6 5 a 6 4 a 6
Pedro Osório 5 a 6 5 a 6 4 a 6
Pejuçara 34 a 6 32 a 6 28 a 6
Pelotas 5 a 6 4 a 6 34 a 6
Picada Café 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Pinhal 4 a 6 33 a 6 28 a 6
Pinhal da Serra 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Pinhal Grande 34 a 6 32 a 6 28 a 6
Pinheirinho do Vale 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Pinheiro Machado 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Pirapó 4 a 6 34 a 6 34 a 6
Piratini 4 a 6 4 a 6 33 a 6
Pinto Bandeira 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Planalto 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Poço das Antas 36 a 1 32 a 6 28 a 6
Pontão 34 a 1 + 5 a 6 28 a 6
Ponte Preta 32 a 2 + 5 a 6 28 a 6
Portão 35 a 6 34 a 6
Porto Alegre 2 a 6 35 a 6
Porto Lucena 4 a 6 34 a 35 + 4 a 6 34 a 6
Porto Mauá 34 a 36 + 4 a 6 32 a 6
Porto Vera Cruz 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6 33 a 6
Porto Xavier 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 34 a 6
Pouso Novo 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Presidente Lucena 35 a 2 32 a 6 28 a 6
Progresso 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Protásio Alves 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Putinga 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Quaraí 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 34 a 6
Quatro Irmãos 32 a 6 28 a 6
Quevedos 4 a 6 33 a 6 33 a 6
Quinze de Novembro 34 a 6 32 a 6 28 a 6
Redentora 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Relvado 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Restinga Seca 35 a 6 33 a 6
Rio dos Índios 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Rio Grande 5 a 6 5 a 6 36 a 6
Rio Pardo 1 a 6 35 a 6
Riozinho 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Roca Sales 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Rodeio Bonito 4 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Rolador 5 a 6 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6
Rolante 32 a 3 28 a 6 28 a 6
Ronda Alta 35 a 36 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Rondinha 35 a 6 31 a 6 28 a 6
Roque Gonzales 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6
Rosário do Sul 4 a 6 34 a 6 33 a 6
Sagrada Família 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Saldanha Marinho 34 a 2 + 5 a 6 29 a 6 28 a 6
Salto do Jacuí 32 a 6 31 a 6 28 a 6
Salvador das Missões 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6
Salvador do Sul 36 a 1 33 a 6 28 a 6

Sananduva 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Bárbara do Sul 34 a 6 29 a 6 28 a 6
Santa Cecília do Sul 31 a 32 + 1 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Clara do Sul 31 a 3 30 a 6 28 a 6
Santa Cruz do Sul 35 a 1 32 a 6 31 a 6
Santa Margarida do Sul 5 a 6 4 a 6 3 a 6
Santa Maria 4 a 6 34 a 6
Santa Maria do Herval 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Rosa 34 a 36 + 4 a 6 32 a 6
Santa Tereza 32 a 6 31 a 6 28 a 6
Santa Vitória do Palmar 5 a 6 5 a 6 1 a 6
Santana da Boa Vista 5 a 6 2 a 6 35 a 6
Santana do Livramento 4 a 6 34 a 35 + 3 a 6 34 a 6
Santiago 33 a 36 + 3 a 6 33 a 6 32 a 6
Santo Ângelo 3 a 6 34 a 6 28 a 6
Santo Antônio da Patrulha 36 a 6 32 a 6
Santo Antônio das Missões 3 a 6 34 a 6 33 a 6
Santo Antônio do Palma 35 a 6 28 a 6 28 a 6
Santo Antônio do Planalto 34 a 6 28 a 6
Santo Augusto 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Santo Cristo 32 a 36 + 4 a 6 31 a 6
Santo Expedito do Sul 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
São Borja 4 a 6 34 a 6 33 a 6
São Domingos do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6
São Francisco de Assis 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 32 a 6
São Gabriel 5 a 6 4 a 6 36 a 6
São Jerônimo 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6 34 a 6
São João da Urtiga 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
São João do Polêsine 34 a 6 33 a 6
São Jorge 31 a 6 28 a 6 28 a 6
São José das Missões 5 a 6 33 a 36 + 4 a 6 28 a 6
São José do Herval 31 a 3 28 a 6 28 a 6
São José do Hortêncio 36 a 2 32 a 6 28 a 6
São José do Inhacorá 35 34 a 6 28 a 6
São José do Norte 5 a 6 5 a 6 36 a 1 + 4 a 6
São José do Ouro 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
São José do Sul 34 a 6 28 a 6
São Leopoldo 4 a 6 1 a 6 34 a 6
São Lourenço do Sul 34 a 6 33 a 6
São Luiz Gonzaga 4 a 6 34 a 6 33 a 6
São Marcos 31 a 6 28 a 6 28 a 6
São Martinho 3 a 6 32 a 6 28 a 6
São Martinho da Serra 4 a 6 33 a 6 33 a 6
São Miguel das Missões 4 a 6 33 a 6 33 a 6
São Nicolau 4 a 6 34 a 6 34 a 6
São Paulo das Missões 5 a 6 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6
São Pedro da Serra 35 a 2 32 a 6 28 a 6
São Pedro das Missões 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6
São Pedro do Butiá 34 a 35 + 3 a 6 32 a 6
São Pedro do Sul 4 a 6 34 a 6 33 a 6
São Sebastião do Caí 36 a 2 32 a 6 28 a 6
São Sepé 4 a 6 34 a 6
São Valentim 28 a 29 + 32 a 2

+ 5 a 6
28 a 6

São Valentim do Sul 32 a 3 28 a 6 28 a 6
São Valério do Sul 35 a 6 28 a 6 28 a 6
São Vendelino 33 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
São Vicente do Sul 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Sapiranga 35 a 3 32 a 6 28 a 6
Sapucaia do Sul 4 a 6 4 a 6 34 a 6
Sarandi 31 a 2 + 5 a 6 28 a 6
Seberi 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Sede Nova 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Segredo 34 a 1 32 a 6 31 a 6
Selbach 34 a 1 + 5 a 6 29 a 6 28 a 6
Senador Salgado Filho 5 a 6 34 a 36 + 3 a 6 32 a 6
Sentinela do Sul 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Serafina Corrêa 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Sério 31 a 4 29 a 6 28 a 6
Sertão 34 a 6 28 a 6
Sertão Santana 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Sete de Setembro 4 a 6 34 a 6 32 a 6
Severiano de Almeida 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Silveira Martins 34 a 6 33 a 6
Sinimbu 34 a 1 31 a 6 29 a 6
Sobradinho 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 31 a 6
Soledade 35 a 36 32 a 6 28 a 6
Ta b a í 1 a 4 34 a 6
Ta p e j a r a 3 a 6 30 a 6 28 a 6
Ta p e r a 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Ta p e s 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Ta q u a r a 35 a 3 29 a 6 28 a 6
Ta q u a r i 1 a 4 35 a 6
Taquaruçu do Sul 34 a 6 28 a 6
Ta v a r e s 5 a 6 5 a 6 4 a 6
Tenente Portela 4 a 6 34 a 6 28 a 6
Terra de Areia 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Te u t ô n i a 35 a 2 31 a 6 28 a 6
Tio Hugo 34 a 6 28 a 6
Tiradentes do Sul 4 a 6 32 a 6 28 a 6
To r o p i 4 a 6 33 a 6 33 a 6
To r r e s 34 a 3 28 a 6 28 a 6
Tr a m a n d a í 35 a 3 32 a 6 31 a 6
Tr a v e s s e i r o 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Três Arroios 34 a 36 + 5 a 6 28 a 29 + 32 a 6 28 a 6
Três Cachoeiras 31 a 3 28 a 6 28 a 6
Três Coroas 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Três de Maio 34 a 36 + 4 a 6 28 a 6
Três Forquilhas 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Três Palmeiras 35 a 6 33 a 6 28 a 6
Três Passos 32 a 6 28 a 6
Trindade do Sul 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Tr i u n f o 5 a 6 2 a 6
Tu c u n d u v a 5 a 6 33 a 36 + 3 a 6 33 a 6
Tu n a s 34 a 6 31 a 6 28 a 6
Tupanci do Sul 33 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Tu p a n c i r e t ã 33 a 6 33 a 6 32 a 6
Tu p a n d i 36 a 2 32 a 6 28 a 6
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Tu p a r e n d i 34 a 36 + 4 a 6 28 a 6
Tu r u ç u 5 a 6 34 a 1 + 4 a 6 34 a 6
Ubiretama 5 a 6 34 a 36 + 3 a 6 32 a 6
União da Serra 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Unistalda 34 a 35 + 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Uruguaiana 4 a 6 3 a 6 35 a 6
Va c a r i a 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
Vale do Sol 35 a 36 33 a 6 31 a 6
Vale Real 32 a 6 31 a 6 28 a 6
Vale Verde 1 a 5 35 a 6
Va n i n i 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Venâncio Aires 35 a 2 31 a 6 29 a 6
Vera Cruz 34 a 6 32 a 6
Ve r a n ó p o l i s 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Vespasiano Correa 32 a 2 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Vi a d u t o s 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Vi a m ã o 3 a 6 36 a 6
Vicente Dutra 35 a 36 + 5 a 6 32 a 6 28 a 6
Victor Graeff 33 a 6 28 a 6
Vila Flores 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Vila Lângaro 34 a 6 28 a 6
Vila Maria 32 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Vila Nova do Sul 5 a 6 4 a 6 34 a 6
Vista Alegre 34 a 6 28 a 6
Vista Alegre do Prata 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Vista Gaúcha 34 a 6 28 a 6
Vitória das Missões 4 a 6 34 a 6 28 a 29 + 33 a 6
We s t f á l i a 34 a 3 31 a 6 28 a 6
Xangri-lá 32 a 3 29 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Água Santa 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Agudo 33 a 36 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6
Ajuricaba 30 a 6 30 a 6 28 a 6
Alecrim 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6
Alegrete 1 a 6 33 a 6 32 a 6
Alegria 33 a 35 + 2 a 6 31 a 6 28 a 6
Almirante Tamandaré do Sul 34 a 36 + 5 a 6 31 a 36 + 4 a 6 28 a 6
Alpestre 33 a 34 + 3 a 6 31 a 6 28 a 6
Alto Alegre 33 a 35 + 4 a 6 30 a 6 28 a 6
Alto Feliz 32 a 6 30 a 6 28 a 6
Alvorada 5 a 6 1 a 6 35 a 6
Amaral Ferrador 4 a 6 35 a 36 + 3 a 6 33 a 6
Ametista do Sul 3 a 6 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6
André da Rocha 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Anta Gorda 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Antônio Prado 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Arambaré 4 a 6 33 a 6 33 a 6
Araricá 33 a 2 31 a 6 28 a 6
Aratiba 33 a 36 + 5 a 6 30 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Arroio do Meio 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Arroio do Padre 4 a 6 3 a 6 33 a 6
Arroio do Sal 30 a 3 28 a 6 28 a 6
Arroio do Tigre 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Arroio dos Ratos 4 a 6 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6
Arroio Grande 4 a 6 4 a 6 33 a 34 + 3 a 6
Arvorezinha 30 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Augusto Pestana 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Áurea 33 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Bagé 4 a 6 3 a 6 3 a 6
Balneário Pinhal 5 a 6 35 a 6 34 a 6
Barão 32 a 1 + 4 a 6 31 a 6 28 a 6
Barão de Cotegipe 34 a 36 + 5 a 6 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Barão do Triunfo 4 a 6 33 a 36 + 4 a 6 32 a 6
Barra do Guarita 3 a 6 33 a 6 30 a 6
Barra do Quaraí 34 a 36 + 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6
Barra do Ribeiro 5 a 6 4 a 6 35 a 36 + 3 a 6
Barra do Rio Azul 5 a 6 30 a 36 + 4 a 6 28 a 6
Barra Funda 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Barracão 30 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
Barros Cassal 32 a 36 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Benjamin Constant do Sul 5 a 6 31 a 36 + 4 a 6 28 a 6
Bento Gonçalves 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Boa Vista das Missões 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Boa Vista do Buricá 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Boa Vista do Cadeado 32 a 6 31 a 6 28 a 6
Boa Vista do Incra 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Boa Vista do Sul 32 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Bom Princípio 34 a 1 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Bom Progresso 3 a 6 33 a 6 28 a 6
Bom Retiro do Sul 33 a 2 31 a 6
Boqueirão do Leão 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Bossoroca 2 a 6 32 a 6 32 a 6
Bozano 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Braga 3 a 6 33 a 6 28 a 6
Brochier 33 a 2 + 5 a 6 31 a 6
Butiá 4 a 6 32 a 34 + 3 a 6 32 a 6
Caçapava do Sul 4 a 6 3 a 6 33 a 6
Cacequi 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Cachoeira do Sul 5 a 6 34 a 36 + 4 a 6 33 a 6
Cachoeirinha 5 a 6 3 a 6 34 a 6
Cacique Doble 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
Caibaté 3 a 6 33 a 6 32 a 6
Caiçara 4 a 6 31 a 6 30 a 6
Camaquã 3 a 6 32 a 6 32 a 6
C a m a rg o 34 a 35 + 4 a 6 30 a 6 28 a 6
Campestre da Serra 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Campina das Missões 4 a 6 33 a 35 + 3 a 6 30 a 6
Campinas do Sul 34 a 36 + 5 a 6 31 a 1 + 4 a 6 31 a 6
Campo Bom 34 a 35 + 5 a 6 33 a 6 31 a 6
Campo Novo 33 a 34 + 2 a 6 31 a 6 28 a 6
Campos Borges 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Candelária 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6

Cândido Godói 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6
Candiota 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Canela 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Canguçu 3 a 6 35 a 6 32 a 6
Canoas 5 a 6 3 a 6 1 a 6
Canudos do Vale 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Capão Bonito do Sul 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
Capão da Canoa 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Capão do Cipó 32 a 6 32 a 6 31 a 6
Capão do Leão 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Capela de Santana 5 a 6 4 a 6 34 a 6
Capitão 30 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Capivari do Sul 4 a 6 2 a 6 35 a 6
Caraá 33 a 2 28 a 6 28 a 6
Carazinho 34 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Carlos Barbosa 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
Carlos Gomes 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Casca 29 a 6 28 a 6 28 a 6
Caseiros 30 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
Catuípe 33 a 34 + 1 a 6 31 a 6 28 a 6
Caxias do Sul 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Centenário 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Cerrito 3 a 6 3 a 6 32 a 6
Cerro Branco 33 a 35 + 4 a 6 31 a 6 31 a 6
Cerro Grande 2 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Cerro Grande do Sul 4 a 6 33 a 36 + 4 a 6 33 a 6
Cerro Largo 4 a 6 30 a 6 30 a 6
Chapada 33 a 36 + 4 a 6 30 a 6 28 a 6
Charqueadas 5 a 6 3 a 6
Charrua 34 a 36 + 4 a 6 31 a 6 28 a 6
Chiapeta 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Chuí 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Chuvisca 4 a 6 33 a 6 32 a 6
Cidreira 35 a 1 + 5 a 6 34 a 6 31 a 6
Ciríaco 30 a 36 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Colinas 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Colorado 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Condor 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Constantina 3 a 6 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Coqueiro Baixo 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Coqueiros do Sul 34 a 36 + 5 a 6 32 a 36 + 4 a 6 28 a 6
Coronel Barros 33 a 6 31 a 6 28 a 6
Coronel Bicaco 33 a 6 31 a 6 28 a 6
Coronel Pilar 31 a 1 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Cotiporã 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Coxilha 5 a 6 33 a 6 32 a 6
Crissiumal 4 a 6 31 a 6 30 a 6
Cristal 3 a 6 32 a 6 32 a 6
Cristal do Sul 3 a 6 31 a 35 + 2 a 6 30 a 6
Cruz Alta 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Cruzaltense 34 a 36 + 5 a 6 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Cruzeiro do Sul 33 a 1 30 a 2 28 a 6
David Canabarro 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Derrubadas 3 a 6 33 a 6 30 a 6
Dezesseis de Novembro 3 a 6 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6
Dilermando de Aguiar 3 a 6 2 a 6 33 a 6
Dois Irmãos 34 a 1 31 a 6 28 a 6
Dois Irmãos das Missões 2 a 6 31 a 6 28 a 6
Dois Lajeados 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Dom Feliciano 4 a 6 34 a 36 + 3 a 6 33 a 6
Dom Pedrito 3 a 6 2 a 6 34 a 6
Dom Pedro de Alcântara 33 a 3 32 a 6 28 a 6
Dona Francisca 5 a 6 32 a 6 32 a 6
Doutor Maurício Cardoso 5 a 6 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6
Doutor Ricardo 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Eldorado do Sul 3 a 6 3 a 6
Encantado 30 a 6 30 a 6 28 a 6
Encruzilhada do Sul 4 a 6 33 a 6 32 a 6
Engenho Velho 34 a 36 + 5 a 6 31 a 36 + 3 a 6 31 a 6
Entre Rios do Sul 5 a 6 31 a 36 + 4 a 6 31 a 6
Entre-Ijuís 1 a 6 32 a 6 31 a 6
Erebango 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Erechim 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Ernestina 33 a 6 32 a 6
Erval Grande 5 a 6 31 a 35 + 4 a 6 28 a 6
Erval Seco 3 a 6 32 a 6 28 a 6
Esmeralda 32 a 35 + 2 a 6 29 a 6 28 a 6
Esperança do Sul 3 a 6 31 a 6 28 a 6
Espumoso 33 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Estação 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Estância Velha 35 a 6 34 a 6 33 a 6
Esteio 4 a 6 3 a 6 33 a 34 + 1 a 6
Estrela 33 a 1 30 a 2 28 a 6
Estrela Velha 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Eugênio de Castro 33 a 6 32 a 6 31 a 6
Fagundes Varela 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Farroupilha 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Faxinal do Soturno 5 a 6 32 a 6 32 a 6
Faxinalzinho 5 a 6 31 a 35 + 4 a 6 28 a 6
Fazenda Vilanova 35 a 36 + 5 a 6 33 a 2 + 5 a 6 30 a 6
Feliz 34 a 1 31 a 6 28 a 6
Flores da Cunha 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Floriano Peixoto 33 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Fontoura Xavier 30 a 1 28 a 6 28 a 6
Formigueiro 5 a 6 4 a 6 33 a 6
Forquetinha 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Fortaleza dos Valos 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Frederico Westphalen 4 a 6 33 a 35 + 2 a 6 31 a 6
Garibaldi 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Garruchos 2 a 6 32 a 6 32 a 6
Gaurama 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
General Câmara 36 a 2 34 a 6
Gentil 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Getúlio Vargas 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Giruá 33 a 34 + 2 a 6 32 a 6 28 a 6
Glorinha 2 a 6 35 a 6 33 a 6
Gramado 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Gramado dos Loureiros 4 a 6 31 a 36 + 3 a 6 31 a 6

Gramado Xavier 31 a 1 30 a 6 28 a 6
Gravataí 5 a 6 35 a 6 33 a 6
Guabiju 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Guaíba 4 a 6 3 a 6
Guaporé 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Guarani das Missões 3 a 6 33 a 6 32 a 6
Harmonia 33 a 1 31 a 6 30 a 6
Herval 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Herveiras 33 a 36 30 a 6 29 a 6
Horizontina 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6
Hulha Negra 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Humaitá 4 a 6 31 a 6 28 a 6
Ibarama 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 30 a 6
Ibiaçá 31 a 34 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
Ibiraiaras 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Ibirapuitã 35 a 6 33 a 6 31 a 6
Ibirubá 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Igrejinha 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Ijuí 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Ilópolis 30 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Imbé 31 a 2 30 a 6 28 a 6
Imigrante 31 a 2 28 a 6 28 a 6
Independência 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Inhacorá 33 a 6 31 a 6 28 a 6
Ipê 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Ipiranga do Sul 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6
Iraí 3 a 6 31 a 6 28 a 6
Itaara 4 a 6 33 a 6 32 a 6
Itacurubi 2 a 6 32 a 6 32 a 6
Itapuca 30 a 36 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
Itaqui 2 a 6 33 a 6 32 a 6
Itati 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Itatiba do Sul 5 a 6 30 a 35 + 4 a 6 28 a 6
Ivorá 4 a 6 32 a 6 32 a 6
Ivoti 34 a 36 + 5 a 6 32 a 6 30 a 6
Jaboticaba 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Jacuizinho 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Jacutinga 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 31 a 6
Jaguarão 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Jaguari 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Jari 32 a 34 + 2 a 6 32 a 6 32 a 6
Jóia 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Júlio de Castilhos 33 a 6 31 a 6 30 a 6
Lagoa Bonita do Sul 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6
Lagoa dos Três Cantos 33 a 35 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Lagoa Vermelha 32 a 6 28 a 6 28 a 6
Lagoão 33 a 36 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Lajeado 33 a 1 28 a 2 28 a 6
Lajeado do Bugre 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Lavras do Sul 4 a 6 3 a 6 2 a 6
Liberato Salzano 2 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Lindolfo Collor 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 31 a 6
Linha Nova 33 a 1 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Maçambara 2 a 6 32 a 6 32 a 6
Machadinho 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Mampituba 28 a 2 28 a 6 28 a 6
Manoel Viana 33 a 6 32 a 6 31 a 6
Maquiné 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Maratá 34 a 2 + 5 a 6 32 a 6
Marau 33 a 6 28 a 6
Marcelino Ramos 32 a 35 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
Mariana Pimentel 5 a 6 4 a 6 34 a 36 + 3 a 6
Mariano Moro 32 a 35 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Marques de Souza 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Mata 2 a 6 32 a 6 32 a 6
Mato Castelhano 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Mato Leitão 33 a 1 30 a 3 28 a 6
Mato Queimado 2 a 6 33 a 6 32 a 6
Maximiliano de Almeida 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Minas do Leão 3 a 6 34 a 6
Miraguaí 3 a 6 33 a 6 30 a 6
Montauri 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Monte Alegre dos Campos 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Monte Belo do Sul 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Montenegro 5 a 6 4 a 6 3 a 6
Mormaço 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Morrinhos do Sul 31 a 2 28 a 6 28 a 6
Morro Redondo 3 a 6 3 a 6 33 a 36 + 3 a 6
Morro Reuter 31 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Mostardas 4 a 6 3 a 6 3 a 6
Muçum 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Muitos Capões 32 a 6 29 a 6 28 a 6
Muliterno 30 a 6 28 a 6 28 a 6
N ã o - M e - To q u e 33 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Nicolau Vergueiro 33 a 6 32 a 6
Nonoai 31 a 34 + 4 a 6 31 a 6 31 a 6
Nova Alvorada 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Araçá 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Bassano 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Boa Vista 34 a 36 + 5 a 6 28 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Nova Bréscia 30 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Candelária 5 a 6 33 a 6 31 a 6
Nova Esperança do Sul 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Nova Hartz 31 a 2 30 a 6 28 a 6
Nova Pádua 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Palma 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6
Nova Petrópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Prata 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Ramada 30 a 6 30 a 6 28 a 6
Nova Roma do Sul 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Santa Rita 5 a 6 4 a 6 1 a 6
Novo Barreiro 4 a 6 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6
Novo Cabrais 33 a 35 + 4 a 6 32 a 6 31 a 6
Novo Hamburgo 35 a 6 33 a 6 32 a 6
Novo Machado 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 31 a 6
Novo Tiradentes 2 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Novo Xingu 4 a 6 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6
Osório 31 a 2 30 a 6 28 a 6
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Paim Filho 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Palmares do Sul 4 a 6 3 a 6 2 a 6
Palmeira das Missões 33 a 34 + 2 a 6 30 a 6 28 a 6
Palmitinho 4 a 6 33 a 6 31 a 6
Panambi 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Pantano Grande 5 a 6 34 a 6
Paraí 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Paraíso do Sul 33 a 36 + 5 a 6 32 a 1 + 4 a 6 32 a 6
Pareci Novo 35 a 36 32 a 6 31 a 6
Parobé 33 a 2 31 a 6 28 a 6
Passa Sete 33 a 35 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6
Passo do Sobrado 34 a 3 33 a 6
Passo Fundo 33 a 6 28 a 29 + 32 a 6
Paulo Bento 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Paverama 35 a 6 33 a 6 31 a 6
Pedras Altas 4 a 6 4 a 6 3 a 6
Pedro Osório 4 a 6 4 a 6 33 a 34 + 3 a 6
Pejuçara 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Pelotas 4 a 6 3 a 6 33 a 6
Picada Café 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Pinhal 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Pinhal da Serra 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
Pinhal Grande 33 a 6 31 a 6 29 a 6
Pinheirinho do Vale 3 a 6 33 a 6 28 a 6
Pinheiro Machado 3 a 6 3 a 6 2 a 6
Pirapó 3 a 6 33 a 6 32 a 6
Piratini 3 a 6 3 a 6 32 a 6
Pinto Bandeira 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Planalto 3 a 6 31 a 6 28 a 6
Poço das Antas 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6
Pontão 34 a 36 + 5 a 6 33 a 36 + 4 a 6 28 a 6
Ponte Preta 34 a 36 + 5 a 6 31 a 1 + 4 a 6 28 a 6
Portão 5 a 6 34 a 6 33 a 6
Porto Alegre 5 a 6 4 a 6 1 a 6
Porto Lucena 3 a 6 33 a 34 + 2 a 6 33 a 6
Porto Mauá 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6
Porto Vera Cruz 4 a 6 33 a 35 + 3 a 6 32 a 6
Porto Xavier 3 a 6 33 a 34 + 2 a 6 33 a 6
Pouso Novo 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Presidente Lucena 33 a 1 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Progresso 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Protásio Alves 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Putinga 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Quaraí 3 a 6 33 a 6 33 a 6
Quatro Irmãos 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6
Quevedos 2 a 6 32 a 6 32 a 6
Quinze de Novembro 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Redentora 2 a 6 32 a 6 28 a 6
Relvado 30 a 1 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Restinga Seca 5 a 6 33 a 1 + 4 a 6 32 a 6
Rio dos Índios 31 a 36 + 4 a 6 31 a 36 + 3 a 6 28 a 6
Rio Grande 4 a 6 4 a 6 35 a 36 + 3 a 6
Rio Pardo 35 a 2 + 5 a 6 34 a 6
Riozinho 30 a 2 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Roca Sales 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Rodeio Bonito 2 a 6 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Rolador 4 a 6 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6
Rolante 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Ronda Alta 33 a 35 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Rondinha 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Roque Gonzales 3 a 6 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6
Rosário do Sul 3 a 6 33 a 6 32 a 6
Sagrada Família 3 a 6 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6
Saldanha Marinho 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Salto do Jacuí 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Salvador das Missões 4 a 6 31 a 6 30 a 6
Salvador do Sul 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6
Sananduva 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Bárbara do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Cecília do Sul 30 a 35 + 3 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Clara do Sul 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Santa Cruz do Sul 33 a 1 30 a 6 29 a 6
Santa Margarida do Sul 4 a 6 3 a 6 2 a 6
Santa Maria 5 a 6 3 a 6 33 a 6
Santa Maria do Herval 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Rosa 33 a 35 + 3 a 6 31 a 6
Santa Tereza 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Santa Vitória do Palmar 4 a 6 4 a 6 1 a 6
Santana da Boa Vista 4 a 6 34 a 6 34 a 6
Santana do Livramento 3 a 6 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6
Santiago 32 a 35 + 2 a 6 32 a 6 31 a 6
Santo Ângelo 33 a 34 + 2 a 6 33 a 6 31 a 6
Santo Antônio da Patrulha 35 a 6 34 a 6 31 a 6
Santo Antônio das Missões 2 a 6 33 a 6 32 a 6
Santo Antônio do Palma 29 a 31 + 34 a 6 28 a 6 28 a 6
Santo Antônio do Planalto 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Santo Augusto 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Santo Cristo 31 a 35 + 3 a 6 30 a 6
Santo Expedito do Sul 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
São Borja 2 a 6 33 a 6 32 a 6
São Domingos do Sul 29 a 6 28 a 6 28 a 6
São Francisco de Assis 32 a 6 32 a 6 31 a 6
São Gabriel 4 a 6 3 a 6 2 a 6
São Jerônimo 4 a 6 33 a 35 + 3 a 6 33 a 6
São João da Urtiga 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
São João do Polêsine 5 a 6 33 a 1 + 4 a 6 32 a 6
São Jorge 30 a 6 28 a 6 28 a 6
São José das Missões 4 a 6 31 a 35 + 3 a 6 28 a 6
São José do Herval 30 a 1 28 a 6 28 a 6
São José do Hortêncio 34 a 1 31 a 6 30 a 6
São José do Inhacorá 34 a 6 33 a 6 28 a 6
São José do Norte 4 a 6 4 a 6 3 a 6
São José do Ouro 31 a 35 + 2 a 6 28 a 6 28 a 6
São José do Sul 35 a 36 33 a 6 31 a 6
São Leopoldo 4 a 6 35 a 6 33 a 6
São Lourenço do Sul 3 a 6 33 a 6 32 a 6
São Luiz Gonzaga 3 a 6 33 a 6 32 a 6
São Marcos 30 a 6 28 a 6 28 a 6

São Martinho 33 a 34 + 2 a 6 31 a 6 28 a 6
São Martinho da Serra 33 a 6 32 a 6 32 a 6
São Miguel das Missões 2 a 6 32 a 6 32 a 6
São Nicolau 2 a 6 33 a 6 32 a 6
São Paulo das Missões 4 a 6 33 a 34 + 2 a 6 32 a 6
São Pedro da Serra 34 a 1 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
São Pedro das Missões 3 a 6 32 a 35 + 2 a 6 28 a 6
São Pedro do Butiá 4 a 6 33 a 34 + 1 a 6 30 a 6
São Pedro do Sul 2 a 6 33 a 6 32 a 6
São Sebastião do Caí 33 a 1 31 a 6 30 a 6
São Sepé 4 a 6 4 a 6 33 a 6
São Valentim 34 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
São Valentim do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6
São Valério do Sul 33 a 6 31 a 6 28 a 6
São Vendelino 32 a 1 + 4 a 6 28 a 6 28 a 6
São Vicente do Sul 33 a 34 + 1 a 6 32 a 6 32 a 6
Sapiranga 33 a 2 30 a 6 28 a 6
Sapucaia do Sul 3 a 6 3 a 6 33 a 6
Sarandi 34 a 36 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Seberi 3 a 6 32 a 6 30 a 6
Sede Nova 3 a 6 31 a 6 28 a 6
Segredo 33 a 1 + 4 a 6 31 a 6 29 a 6
Selbach 33 a 6 30 a 6 28 a 6
Senador Salgado Filho 4 a 6 33 a 6 31 a 6
Sentinela do Sul 4 a 6 33 a 36 + 3 a 6 33 a 6
Serafina Corrêa 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Sério 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Sertão 34 a 36 + 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Sertão Santana 4 a 6 33 a 35 + 4 a 6 33 a 6
Sete de Setembro 4 a 6 33 a 6 31 a 6
Severiano de Almeida 33 a 35 + 5 a 6 28 a 6 28 a 6
Silveira Martins 5 a 6 33 a 6 32 a 6
Sinimbu 33 a 1 30 a 6 28 a 6
Sobradinho 33 a 35 + 4 a 6 31 a 6 30 a 6
Soledade 33 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Ta b a í 36 a 1 33 a 6
Ta p e j a r a 2 a 6 28 a 6 28 a 6
Ta p e r a 34 a 35 + 5 a 6 30 a 6 28 a 6
Ta p e s 4 a 6 33 a 36 + 3 a 6 33 a 6
Ta q u a r a 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Ta q u a r i 36 a 2 34 a 6
Taquaruçu do Sul 4 a 6 33 a 35 + 2 a 6 31 a 6
Ta v a r e s 5 a 6 4 a 6 4 a 6
Tenente Portela 3 a 6 33 a 6 30 a 6
Terra de Areia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Te u t ô n i a 33 a 1 30 a 6 28 a 6
Tio Hugo 33 a 6 31 a 6
Tiradentes do Sul 3 a 6 31 a 6 30 a 6
To r o p i 2 a 6 32 a 6 32 a 6
To r r e s 33 a 3 28 a 6 28 a 6
Tr a m a n d a í 34 a 2 31 a 6 30 a 6
Tr a v e s s e i r o 30 a 2 28 a 6 28 a 6
Três Arroios 33 a 36 + 5 a 6 31 a 6 28 a 6
Três Cachoeiras 29 a 6 28 a 6 28 a 6
Três Coroas 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Três de Maio 33 a 35 + 3 a 6 28 a 6
Três Forquilhas 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Três Palmeiras 5 a 6 31 a 36 + 3 a 6 31 a 6
Três Passos 4 a 6 30 a 6 28 a 6
Trindade do Sul 3 a 6 31 a 6 31 a 6
Tr i u n f o 5 a 6 3 a 6
Tu c u n d u v a 3 a 6 32 a 6 31 a 6
Tu n a s 33 a 1 + 4 a 6 30 a 6 28 a 6
Tupanci do Sul 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Tu p a n c i r e t ã 32 a 6 31 a 6 31 a 6
Tu p a n d i 34 a 1 31 a 6 28 a 6
Tu p a r e n d i 36 a 6 33 a 6 31 a 6
Tu r u ç u 3 a 6 33 a 35 + 3 a 6 33 a 6
Ubiretama 4 a 6 33 a 35 + 2 a 6 30 a 6
União da Serra 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Unistalda 2 a 6 32 a 6 32 a 6
Uruguaiana 3 a 6 2 a 6 33 a 6
Va c a r i a 29 a 6 28 a 6 28 a 6
Vale do Sol 33 a 35 + 5 a 6 31 a 6 30 a 6
Vale Real 31 a 6 30 a 6 28 a 6
Vale Verde 36 a 2 34 a 6
Va n i n i 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Venâncio Aires 33 a 1 30 a 3 28 a 6
Vera Cruz 33 a 6 31 a 6
Ve r a n ó p o l i s 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Vespasiano Correa 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Vi a d u t o s 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Vi a m ã o 5 a 6 2 a 6 35 a 6
Vicente Dutra 33 a 6 31 a 6 28 a 6
Victor Graeff 34 a 6 33 a 6 28 a 6
Vila Flores 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Vila Lângaro 5 a 6 33 a 6 28 a 6
Vila Maria 33 a 6 28 a 6 28 a 6
Vila Nova do Sul 4 a 6 3 a 6 33 a 6
Vista Alegre 4 a 6 33 a 6 31 a 6
Vista Alegre do Prata 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Vista Gaúcha 3 a 6 33 a 6 30 a 6
Vitória das Missões 3 a 6 33 a 6 32 a 6
We s t f á l i a 33 a 3 30 a 6 28 a 6
Xangri-lá 31 a 2 28 a 6 28 a 6

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma pre-
cipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois pri-
meiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no so-
lo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Santa Catarina.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 165 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 3 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peratura média durante o ciclo da cultura igual ou superior a 18ºC,
em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares
(RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aten-
didas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com
as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedo-
res).

PORTARIA Nº 41, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Santa Catarina, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR
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Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abdon Batista 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Abelardo Luz 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Agrolândia 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Agronômica 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Água Doce 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Águas de Chapecó 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Águas Frias 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Águas Mornas 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Alfredo Wagner 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Alto Bela Vista 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Anchieta 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Angelina 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Anita Garibaldi 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Anitápolis 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Antônio Carlos 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Apiúna 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Arabutã 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Araquari 27 a 5 27 a 5 27 a 5
Araranguá 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Armazém 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Arroio Trinta 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Arvoredo 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Ascurra 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Atalanta 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Aurora 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Balneário Arroio do Sil-
va

30 a 3 30 a 3 30 a 3

Balneário Barra do Sul 27 a 5 27 a 5 27 a 5
Balneário Camboriú 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Balneário Gaivota 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Bandeirante 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Barra Bonita 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Barra Velha 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Bela Vista do Toldo 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Belmonte 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Benedito Novo 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Biguaçu 30 a 4 29 a 4 29 a 4
Blumenau 30 a 4 28 a 4 28 a 4
Bom Jesus 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Bom Jesus do Oeste 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Bombinhas 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Botuverá 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Braço do Norte 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Braço do Trombudo 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Brunópolis 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Brusque 30 a 4 28 a 4 28 a 4
Caçador 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Caibi 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Calmon 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Camboriú 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Campo Alegre 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Campo Belo do Sul 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Campo Erê 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Campos Novos 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Canelinha 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Canoinhas 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Capão Alto 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Capinzal 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Capivari de Baixo 30 a 3 30 a 3
Catanduvas 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Caxambu do Sul 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Celso Ramos 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Cerro Negro 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Chapadão do Lageado 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Chapecó 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Cocal do Sul 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Concórdia 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Cordilheira Alta 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Coronel Freitas 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Coronel Martins 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Correia Pinto 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Corupá 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Criciúma 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Cunha Porã 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Cunhataí 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Curitibanos 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Descanso 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Dionísio Cerqueira 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Dona Emma 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Doutor Pedrinho 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Entre Rios 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Ermo 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Erval Velho 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Faxinal dos Guedes 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Flor do Sertão 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Florianópolis 31 a 3 29 a 4 29 a 4
Formosa do Sul 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Forquilhinha 30 a 3 30 a 3 30 a 3
F r a i b u rg o 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Frei Rogério 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Galvão 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Garopaba 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Garuva 27 a 5 27 a 5 27 a 5
Gaspar 29 a 4 29 a 4 28 a 4

Governador Celso Ramos 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Grão Pará 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Gravatal 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Guabiruba 30 a 4 29 a 4 28 a 4
Guaraciaba 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Guaramirim 27 a 5 27 a 5 27 a 5
Guarujá do Sul 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Guatambú 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Herval d'Oeste 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Ibiam 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ibicaré 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Ibirama 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Içara 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Ilhota 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Imaruí 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Imbituba 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Imbuia 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Indaial 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Iomerê 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ipira 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Iporã do Oeste 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Ipuaçu 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Ipumirim 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Iraceminha 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Irani 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Irati 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Irineópolis 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Itá 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Itaiópolis 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Itajaí 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Itapema 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Itapiranga 28 a 4 28 a 4
Itapoá 27 a 5 27 a 5 27 a 5
Ituporanga 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Jaborá 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Jacinto Machado 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Jaguaruna 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Jaraguá do Sul 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Jardinópolis 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Joaçaba 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Joinville 27 a 5 27 a 5 27 a 5
José Boiteux 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Jupiá 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Lacerdópolis 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Laguna 30 a 3 30 a 3
Lajeado Grande 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Laurentino 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Lauro Muller 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Lebon Régis 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Leoberto Leal 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Lindóia do Sul 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Lontras 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Luiz Alves 30 a 4 28 a 4 28 a 4
Luzerna 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Macieira 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Mafra 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Major Gercino 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Major Vieira 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Maracajá 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Maravilha 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Marema 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Massaranduba 30 a 4 28 a 4 28 a 4
Matos Costa 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Meleiro 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Mirim Doce 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Modelo 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Mondaí 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Monte Carlo 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Monte Castelo 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Morro da Fumaça 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Morro Grande 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Navegantes 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Nova Erechim 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Nova Itaberaba 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Nova Trento 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Nova Veneza 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Novo Horizonte 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Orleans 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Otacílio Costa 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Ouro 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Ouro Verde 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Paial 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Palhoça 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Palma Sola 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Palmeira 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Palmitos 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Papanduva 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Paraíso 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Passo de Torres 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Passos Maia 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Paulo Lopes 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Pedras Grandes 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Penha 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Peritiba 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Petrolândia 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Piçarras 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Pinhalzinho 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Pinheiro Preto 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Piratuba 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Planalto Alegre 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Pomerode 30 a 4 28 a 4 28 a 4
Ponte Alta 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ponte Alta do Norte 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ponte Serrada 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Porto Belo 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Porto União 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Pouso Redondo 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Praia Grande 31 a 3 31 a 3 31 a 3

Presidente Castelo Bran-
co

31 a 2 31 a 2 31 a 2

Presidente Getúlio 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Presidente Nereu 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Princesa 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Quilombo 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Rancho Queimado 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Rio das Antas 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Rio do Campo 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Rio do Oeste 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Rio do Sul 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Rio dos Cedros 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Rio Fortuna 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Rio Negrinho 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Riqueza 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Rodeio 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Romelândia 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Salete 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Saltinho 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Salto Veloso 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Sangão 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Santa Cecília 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Santa Helena 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Santa Rosa de Lima 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Santa Rosa do Sul 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Santa Terezinha 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Santa Terezinha do Pro-
gresso

28 a 3 28 a 3 28 a 3

Santiago do Sul 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Santo Amaro da Impera-
triz

30 a 3 30 a 3 30 a 3

São Bento do Sul 31 a 2 31 a 2 31 a 2
São Bernardino 28 a 3 28 a 3 28 a 3
São Bonifácio 33 a 1 33 a 1 33 a 1
São Carlos 28 a 4 28 a 4 28 a 4
São Cristovão do Sul 33 a 1 33 a 1 33 a 1
São Domingos 30 a 2 30 a 2 30 a 2
São Francisco do Sul 27 a 5 27 a 5 27 a 5
São João Batista 29 a 4 29 a 4 29 a 4
São João do Itaperiú 28 a 4 28 a 4 28 a 4
São João do Oeste 28 a 4 28 a 4
São João do Sul 30 a 3 30 a 3 30 a 3
São José 31 a 3 29 a 4 29 a 4
São José do Cedro 28 a 3 28 a 3 28 a 3
São José do Cerrito 32 a 1 32 a 1 32 a 1
São Lourenço do Oeste 30 a 2 30 a 2 30 a 2
São Ludgero 30 a 3 30 a 3 30 a 3
São Martinho 30 a 3 30 a 3 30 a 3
São Miguel da Boa Vista 28 a 3 28 a 3 28 a 3
São Miguel do Oeste 28 a 3 28 a 3 28 a 3
São Pedro de Alcântara 31 a 2 31 a 3 31 a 3
Saudades 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Schroeder 27 a 5 27 a 5 27 a 5
Seara 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Serra Alta 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Siderópolis 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Sombrio 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Sul Brasil 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Ta i ó 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Ta n g a r á 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ti g r i n h o s 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Ti j u c a s 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Timbé do Sul 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Ti m b ó 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Timbó Grande 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Três Barras 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Tr e v i s o 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Treze de Maio 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Treze Tílias 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Trombudo Central 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Tu b a r ã o 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Tu n á p o l i s 28 a 4 28 a 4 28 a 4
Tu r v o 30 a 3 30 a 3 30 a 3
União do Oeste 28 a 3 28 a 3 28 a 3
Urussanga 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Va rg e ã o 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Va rg e m 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Vargem Bonita 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Vidal Ramos 31 a 2 31 a 2 31 a 2
Vi d e i r a 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Vitor Meireles 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Wi t m a r s u m 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Xanxerê 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Xavantina 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Xaxim 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Zortéa 30 a 2 30 a 2 30 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abdon Batista 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Abelardo Luz 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Agrolândia 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Agronômica 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Águas de Chapecó 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Águas Frias 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Águas Mornas 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Alfredo Wagner 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Alto Bela Vista 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Anchieta 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Angelina 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Anita Garibaldi 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Anitápolis 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Antônio Carlos 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Apiúna 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Arabutã 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Araquari 27 a 3 27 a 3 27 a 3
Araranguá 30 a 1 30 a 1 30 a 1
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Armazém 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Arroio Trinta 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Arvoredo 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Ascurra 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Atalanta 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Aurora 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Balneário Arroio do Sil-
va

30 a 1 30 a 1 30 a 1

Balneário Barra do Sul 27 a 3 27 a 3 27 a 3
Balneário Camboriú 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Balneário Gaivota 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Bandeirante 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Barra Bonita 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Barra Velha 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Belmonte 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Benedito Novo 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Biguaçu 30 a 2 29 a 2 29 a 2
Blumenau 30 a 2 28 a 2 28 a 2
Bom Jesus 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Bom Jesus do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Bombinhas 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Botuverá 30 a 1 29 a 2 29 a 2
Braço do Norte 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Braço do Trombudo 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Brunópolis 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Brusque 30 a 2 28 a 2 28 a 2
Caçador 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Caibi 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Camboriú 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Campo Alegre 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Campo Belo do Sul 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Campo Erê 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Campos Novos 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Canelinha 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Canoinhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Capinzal 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Capivari de Baixo 30 a 1 30 a 1
Catanduvas 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Caxambu do Sul 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Celso Ramos 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Cerro Negro 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Chapadão do Lageado 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Chapecó 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Cocal do Sul 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Concórdia 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Cordilheira Alta 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Coronel Freitas 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Coronel Martins 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Correia Pinto 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Corupá 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Criciúma 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Cunha Porã 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Cunhataí 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Curitibanos 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Descanso 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Dionísio Cerqueira 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Dona Emma 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Doutor Pedrinho 30 a 1 30 a 1 30 a 1

Entre Rios 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Ermo 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Erval Velho 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Faxinal dos Guedes 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Flor do Sertão 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Florianópolis 31 a 1 29 a 2 29 a 2
Formosa do Sul 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Forquilhinha 30 a 1 30 a 1 30 a 1
F r a i b u rg o 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Frei Rogério 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Galvão 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Garopaba 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Garuva 27 a 3 27 a 3 27 a 3
Gaspar 29 a 2 29 a 2 28 a 2
Governador Celso Ramos 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Grão Pará 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Gravatal 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Guabiruba 30 a 2 29 a 2 28 a 2
Guaraciaba 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Guaramirim 27 a 3 27 a 3 27 a 3
Guarujá do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Guatambú 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Herval d'Oeste 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Ibiam 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ibicaré 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ibirama 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Içara 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Ilhota 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Imaruí 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Imbituba 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Imbuia 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Indaial 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Iomerê 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ipira 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Iporã do Oeste 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Ipuaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ipumirim 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Iraceminha 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Irani 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Irati 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Irineópolis 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Itá 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Itaiópolis 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Itajaí 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Itapema 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Itapiranga 28 a 2 28 a 2
Itapoá 27 a 3 27 a 3 27 a 3
Ituporanga 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Jaborá 30 a 36 30 a 36 30 a 36

Jacinto Machado 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Jaguaruna 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Jaraguá do Sul 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Jardinópolis 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Joaçaba 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Joinville 27 a 3 27 a 3 27 a 3
José Boiteux 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Jupiá 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Lacerdópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Laguna 30 a 1 30 a 1
Lajeado Grande 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Laurentino 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Lauro Muller 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Lebon Régis 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Leoberto Leal 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Lindóia do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Lontras 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Luiz Alves 30 a 2 28 a 2 28 a 2
Luzerna 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Macieira 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Mafra 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Major Gercino 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Major Vieira 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Maracajá 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Maravilha 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Marema 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Massaranduba 30 a 2 28 a 2 28 a 2
Matos Costa 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Meleiro 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Mirim Doce 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Modelo 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Mondaí 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Monte Carlo 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Monte Castelo 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Morro da Fumaça 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Morro Grande 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Navegantes 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Nova Erechim 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Nova Itaberaba 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Nova Trento 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Nova Veneza 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Novo Horizonte 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Orleans 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Ouro 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ouro Verde 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Paial 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Palhoça 31 a 1 30 a 1 30 a 1
Palma Sola 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Palmeira 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Palmitos 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Papanduva 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Paraíso 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Passo de Torres 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Passos Maia 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Paulo Lopes 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Pedras Grandes 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Penha 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Peritiba 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Petrolândia 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Piçarras 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Pinhalzinho 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Pinheiro Preto 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Piratuba 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Planalto Alegre 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Pomerode 30 a 2 28 a 2 28 a 2
Ponte Alta 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ponte Alta do Norte 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ponte Serrada 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Porto Belo 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Porto União 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Pouso Redondo 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Praia Grande 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Presidente Castelo Bran-
co

31 a 35 31 a 35 31 a 35

Presidente Getúlio 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Presidente Nereu 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Princesa 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Quilombo 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Rancho Queimado 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Rio das Antas 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Rio do Campo 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Rio do Oeste 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Rio do Sul 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Rio dos Cedros 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Rio Fortuna 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Rio Negrinho 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Riqueza 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Rodeio 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Romelândia 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Salete 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Saltinho 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Salto Veloso 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Sangão 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Santa Helena 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Santa Rosa de Lima 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Santa Rosa do Sul 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Santa Terezinha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Santa Terezinha do Pro-
gresso

28 a 1 28 a 1 28 a 1

Santiago do Sul 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Santo Amaro da Impera-
triz

32 a 35 30 a 1 30 a 1

São Bento do Sul 31 a 35 31 a 35 31 a 35
São Bernardino 28 a 1 28 a 1 28 a 1
São Bonifácio 33 a 35 33 a 35 33 a 35
São Carlos 28 a 2 28 a 2 28 a 2
São Cristovão do Sul 33 a 35 33 a 35 33 a 35
São Domingos 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Francisco do Sul 27 a 3 27 a 3 27 a 3

São João Batista 29 a 2 29 a 2 29 a 2
São João do Itaperiú 28 a 2 28 a 2 28 a 2
São João do Oeste 28 a 2 28 a 2
São João do Sul 30 a 1 30 a 1 30 a 1
São José 31 a 1 29 a 2 29 a 2
São José do Cedro 28 a 1 28 a 1 28 a 1
São José do Cerrito 32 a 35 32 a 35 32 a 35
São Lourenço do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São Ludgero 30 a 1 30 a 1 30 a 1
São Martinho 30 a 1 30 a 1 30 a 1
São Miguel da Boa Vista 28 a 1 28 a 1 28 a 1
São Miguel do Oeste 28 a 1 28 a 1 28 a 1
São Pedro de Alcântara 31 a 35 31 a 1 31 a 1
Saudades 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Schroeder 27 a 3 27 a 3 27 a 3
Seara 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Serra Alta 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Siderópolis 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Sombrio 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Sul Brasil 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Ta i ó 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ta n g a r á 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ti g r i n h o s 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Ti j u c a s 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Timbé do Sul 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Ti m b ó 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Três Barras 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Tr e v i s o 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Treze de Maio 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Treze Tílias 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Trombudo Central 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Tu b a r ã o 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Tu n á p o l i s 28 a 2 28 a 2 28 a 2
Tu r v o 30 a 1 30 a 1 30 a 1
União do Oeste 28 a 1 28 a 1 28 a 1
Urussanga 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Va rg e ã o 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Va rg e m 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Vidal Ramos 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Vi d e i r a 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Vitor Meireles 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Wi t m a r s u m 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Xanxerê 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Xavantina 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Xaxim 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Zortéa 30 a 36 30 a 36 30 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abdon Batista 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Abelardo Luz 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Agronômica 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Águas de Chapecó 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Águas Frias 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Águas Mornas 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Alto Bela Vista 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Anchieta 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Angelina 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Anita Garibaldi 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Anitápolis 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Antônio Carlos 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Apiúna 31 a 34 30 a 35 30 a 35
Arabutã 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Araquari 27 a 1 27 a 1 27 a 1
Araranguá 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Armazém 30 a 35 30 a 35
Arroio Trinta 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Arvoredo 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Ascurra 30 a 36 28 a 36 28 a 36
Aurora 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Balneário Arroio do Sil-
va

30 a 35 30 a 35 30 a 35

Balneário Barra do Sul 27 a 1 27 a 1 27 a 1
Balneário Camboriú 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Balneário Gaivota 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Bandeirante 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Barra Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Barra Velha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Belmonte 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Benedito Novo 30 a 36 28 a 36 28 a 36
Biguaçu 31 a 35 29 a 36 29 a 36
Blumenau 30 a 36 29 a 36 28 a 36
Bom Jesus 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Bom Jesus do Oeste 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Bombinhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Botuverá 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Braço do Norte 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Braço do Trombudo 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Brunópolis 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Brusque 30 a 36 28 a 36 28 a 36
Caibi 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Camboriú 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Campo Alegre 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Campo Erê 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Campos Novos 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Canelinha 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Canoinhas 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Capinzal 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Capivari de Baixo 30 a 35 30 a 35
Catanduvas 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Caxambu do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Celso Ramos 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Chapecó 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Cocal do Sul 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Concórdia 30 a 35 30 a 35 30 a 35
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Cordilheira Alta 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Coronel Freitas 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Coronel Martins 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Corupá 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Criciúma 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Cunha Porã 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Cunhataí 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Curitibanos 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Descanso 28 a 36 28 a 36
Dionísio Cerqueira 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Dona Emma 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Doutor Pedrinho 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Entre Rios 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Ermo 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Erval Velho 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Faxinal dos Guedes 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Flor do Sertão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Florianópolis 31 a 35 29 a 36 29 a 36
Formosa do Sul 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Forquilhinha 30 a 35 30 a 35 30 a 35
F r a i b u rg o 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Frei Rogério 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Galvão 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Garopaba 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Garuva 27 a 1 27 a 1 27 a 1
Gaspar 30 a 36 29 a 36 28 a 36
Governador Celso Ramos 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Grão Pará 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Gravatal 30 a 35 30 a 35
Guabiruba 30 a 36 29 a 36 28 a 36
Guaraciaba 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Guaramirim 27 a 1 27 a 1 27 a 1
Guarujá do Sul 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Guatambú 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Herval d'Oeste 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Ibiam 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ibicaré 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Ibirama 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Içara 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Ilhota 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Imaruí 30 a 35 30 a 35
Imbituba 30 a 35 30 a 35
Indaial 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Iomerê 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ipira 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Iporã do Oeste 28 a 36 28 a 36
Ipuaçu 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Ipumirim 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Iraceminha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Irani 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Irati 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Irineópolis 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Itá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itaiópolis 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Itajaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itapema 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Itapiranga 28 a 36 28 a 36
Itapoá 27 a 1 27 a 1 27 a 1
Ituporanga 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Jaborá 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Jacinto Machado 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Jaguaruna 30 a 35 30 a 35
Jaraguá do Sul 30 a 36 28 a 36 28 a 36
Jardinópolis 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Joaçaba 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Joinville 27 a 1 27 a 1 27 a 1
José Boiteux 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Jupiá 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Lacerdópolis 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Laguna 30 a 35 30 a 35
Lajeado Grande 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Laurentino 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Lebon Régis 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Leoberto Leal 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Lindóia do Sul 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Lontras 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Luiz Alves 30 a 36 28 a 36 28 a 36
Luzerna 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Mafra 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Major Gercino 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Major Vieira 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Maracajá 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Maravilha 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Marema 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Massaranduba 30 a 36 28 a 36 28 a 36
Matos Costa 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Meleiro 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Mirim Doce 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Modelo 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Mondaí 28 a 36 28 a 36
Monte Carlo 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Monte Castelo 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Morro da Fumaça 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Morro Grande 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Navegantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Erechim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Nova Itaberaba 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Nova Trento 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Nova Veneza 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Novo Horizonte 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Orleans 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Ouro 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Ouro Verde 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Paial 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Palhoça 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Palma Sola 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Palmitos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Papanduva 32 a 33 32 a 33 32 a 33

Paraíso 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Passo de Torres 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Passos Maia 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Paulo Lopes 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Pedras Grandes 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Penha 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Peritiba 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Petrolândia 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Piçarras 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Pinhalzinho 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Pinheiro Preto 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Piratuba 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Planalto Alegre 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Pomerode 30 a 36 29 a 36 28 a 36
Ponte Alta 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ponte Alta do Norte 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Porto Belo 30 a 36 29 a 36 29 a 36
Porto União 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Pouso Redondo 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Praia Grande 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Presidente Castelo Bran-
co

31 a 34 31 a 34 31 a 34

Presidente Getúlio 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Presidente Nereu 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Princesa 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Quilombo 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Rio das Antas 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Rio do Campo 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Rio do Oeste 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Rio do Sul 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Rio dos Cedros 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Rio Fortuna 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Rio Negrinho 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Riqueza 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Rodeio 30 a 36 28 a 36 28 a 36
Romelândia 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Salete 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Saltinho 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Salto Veloso 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Sangão 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Santa Helena 28 a 35 28 a 35
Santa Rosa de Lima 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Santa Rosa do Sul 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Santa Terezinha 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Santa Terezinha do Pro-
gresso

28 a 35 28 a 35 28 a 35

Santiago do Sul 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Santo Amaro da Impera-
triz

32 a 33 30 a 35 30 a 35

São Bento do Sul 31 a 34 31 a 34 31 a 34
São Bernardino 28 a 35 28 a 35 28 a 35
São Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Domingos 30 a 34 30 a 34 30 a 34
São Francisco do Sul 27 a 1 27 a 1 27 a 1
São João Batista 30 a 36 29 a 36 29 a 36
São João do Itaperiú 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São João do Oeste 28 a 36 28 a 36
São João do Sul 30 a 35 30 a 35 30 a 35
São José 31 a 35 29 a 36 29 a 36
São José do Cedro 28 a 35 28 a 35 28 a 35
São José do Cerrito 32 a 33 32 a 33 32 a 33
São Lourenço do Oeste 30 a 34 30 a 34 30 a 34
São Ludgero 30 a 35 30 a 35 30 a 35
São Martinho 30 a 35 30 a 35 30 a 35
São Miguel da Boa Vista 28 a 35 28 a 35 28 a 35
São Miguel do Oeste 28 a 35 28 a 35
São Pedro de Alcântara 31 a 34 31 a 35 31 a 35
Saudades 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Schroeder 27 a 1 27 a 1 27 a 1
Seara 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Serra Alta 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Siderópolis 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Sombrio 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Sul Brasil 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Ta i ó 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Ta n g a r á 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ti g r i n h o s 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Ti j u c a s 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Timbé do Sul 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Ti m b ó 30 a 36 28 a 36 28 a 36
Três Barras 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Tr e v i s o 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Treze de Maio 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Treze Tílias 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Trombudo Central 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Tu b a r ã o 30 a 35 30 a 35
Tu n á p o l i s 28 a 36 28 a 36
Tu r v o 30 a 35 30 a 35 30 a 35
União do Oeste 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Urussanga 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Va rg e ã o 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Va rg e m 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Vidal Ramos 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Vi d e i r a 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Vitor Meireles 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Wi t m a r s u m 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Xanxerê 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Xavantina 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Xaxim 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Zortéa 30 a 34 30 a 34 30 a 34

PORTARIA Nº 42, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas

Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Sergipe, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C ou ligeiramente su-
periores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com temperaturas médias acima de 21ºC, são
as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências
de temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente na
fase da germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cul-
tura.

O amendoim é muito sensível ao déficit hídrico especial-
mente no período de florescimento.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma pre-
cipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois pri-
meiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no so-
lo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de plantio, para o cultivo
do amendoim no Estado.

A definição das áreas de risco climático foi associada à
ocorrência de déficit hídrico na fase de floração/enchimento de grãos,
considerada a mais crítica em relação ao déficit hídrico

A análise hídrica foi realizada com base no balanço hídrico
da cultura, considerando-se as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases fonológicas, coefi-
ciente de cultura (Kc) e capacidade de água disponível dos solos.

Foram estimados os valores do índice de satisfação da ne-
cessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (eva-
potranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤
n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤
n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >125 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de seu território, valor de ISNA igual ou superior a
0,55, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BR 1, BRS 151 - L7 e BRS Havana.
GRUPO II e GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mante-

nedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve en-
quadramento nos grupos II e III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 12 a 13
Aquidabã 12 a 13 11 a 15 11 a 16
Aracaju 10 a 15 7 a 16 7 a 18
Arauá 8 a 16 7 a 18 7 a 18
Areia Branca 11 a 15 11 a 18 10 a 18
Barra dos Coqueiros 10 a 15 7 a 17 7 a 18
Boquim 8 a 17 7 a 18 7 a 18
Brejo Grande 11 a 14 10 a 15 9 a 17
Campo do Brito 11 a 15 8 a 17 7 a 18
Canhoba 12 a 13
Capela 11 a 15 10 a 18 7 a 18
Carmópolis 11 a 15 11 a 17 7 a 18
Cedro de São João 12 a 13 11 a 13
Cristinápolis 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Cumbe 12 a 13 11 a 14 11 a 15
Divina Pastora 11 a 15 10 a 18 10 a 18
Estância 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Feira Nova 12 a 13 12 a 13
General Maynard 11 a 15 11 a 18 7 a 18
Gracho Cardoso 12 a 13 12 a 13
Ilha das Flores 11 a 14 10 a 15 7 a 17
Indiaroba 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Itabaiana 12 a 14 12 a 16 12 a 17
Itabaianinha 11 a 15 9 a 16 7 a 18
Itaporanga d'Ajuda 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Japaratuba 11 a 14 11 a 15 11 a 16
Japoatã 11 a 14 11 a 14 11 a 16
Lagarto 10 a 16 7 a 18 7 a 18
Laranjeiras 11 a 15 10 a 18 7 a 18
Macambira 12 a 14 11 a 15 10 a 16
Malhada dos Bois 11 a 13 11 a 15
Malhador 11 a 17 11 a 18 11 a 18
Maruim 11 a 15 10 a 18 7 a 18
Moita Bonita 12 a 14 12 a 16 12 a 18
Muribeca 11 a 13 11 a 15 10 a 17
Neópolis 11 a 14 10 a 15 7 a 17
Nossa Senhora das Dores 11 a 14 11 a 16 8 a 17
Nossa Senhora do Socorro 11 a 15 10 a 17 7 a 18
Pacatuba 11 a 14 10 a 15 7 a 16
Pedra Mole 11 a 15 10 a 16 8 a 18
Pedrinhas 9 a 16 9 a 17 7 a 18
Pinhão 12 a 13 11 a 15 11 a 16
Pirambu 11 a 15 11 a 16 7 a 18
Poço Verde 13 a 15 13 a 15
Propriá 12 a 13
Riachão do Dantas 11 a 15 8 a 16 7 a 18
Riachuelo 11 a 17 10 a 18 10 a 18
Ribeirópolis 12 a 14
Rosário do Catete 11 a 15 10 a 18 7 a 18
Salgado 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Rosa de Lima 11 a 16 11 a 18 11 a 18
Santana do São Francisco 11 a 14 10 a 15 10 a 17
Santo Amaro das Brotas 11 a 16 10 a 18 7 a 18
São Cristóvão 10 a 14 7 a 17 7 a 17
São Domingos 10 a 15 8 a 17 7 a 18
São Francisco 12 a 13 11 a 13
São Miguel do Aleixo 12 a 13 12 a 14
Simão Dias 10 a 15 7 a 17 7 a 18
Siriri 11 a 15 10 a 17 8 a 18
Te l h a 12 a 13
Tobias Barreto 12 a 15 12 a 16
Tomar do Geru 12 a 15 10 a 16 9 a 17
Umbaúba 7 a 15 7 a 16 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aquidabã 10 a 11 10 a 12 9 a 15
Aracaju 8 a 14 7 a 15 7 a 16
Arauá 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Areia Branca 10 a 14 9 a 16 8 a 17
Barra dos Coqueiros 8 a 14 7 a 16 7 a 17
Boquim 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Brejo Grande 9 a 12 8 a 14 8 a 15
Campo do Brito 8 a 14 7 a 15 7 a 16
Capela 10 a 14 8 a 16 7 a 17
Carmópolis 10 a 14 9 a 15 7 a 17
Cedro de São João 10 a 11
Cristinápolis 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Cumbe 10 a 12 9 a 14
Divina Pastora 9 a 15 8 a 16 8 a 17

Estância 7 a 18 7 a 18 7 a 18
General Maynard 10 a 14 8 a 17 7 a 17
Ilha das Flores 9 a 12 8 a 14 7 a 15
Indiaroba 7 a 15 7 a 18 7 a 18
Itabaiana 11 a 13 11 a 15 10 a 16
Itabaianinha 10 a 14 8 a 15 7 a 16
Itaporanga d'Ajuda 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Japaratuba 10 a 12 9 a 14 9 a 14
Japoatã 10 a 12 9 a 14 9 a 14
Lagarto 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Laranjeiras 9 a 14 8 a 16 7 a 17
Macambira 11 a 13 10 a 14 9 a 15
Malhada dos Bois 10 a 11 10 a 12 9 a 14
Malhador 10 a 16 9 a 17 9 a 17
Maruim 9 a 14 8 a 16 7 a 17
Moita Bonita 11 a 14 10 a 15 10 a 16
Muribeca 10 a 12 9 a 14 8 a 15
Neópolis 9 a 12 8 a 14 7 a 15
Nossa Senhora das Dores 10 a 12 10 a 14 7 a 15
Nossa Senhora do Socorro 9 a 14 8 a 15 7 a 16
Pacatuba 9 a 12 8 a 14 7 a 14
Pedra Mole 10 a 13 7 a 15 7 a 16
Pedrinhas 8 a 14 7 a 16 7 a 17
Pinhão 10 a 14 10 a 14
Pirambu 10 a 14 9 a 15 7 a 17
Poço Verde 12 a 13 12 a 14
Propriá 10 a 11
Riachão do Dantas 8 a 14 7 a 15 7 a 16
Riachuelo 9 a 16 8 a 17 8 a 17
Ribeirópolis 11 a 13
Rosário do Catete 10 a 14 8 a 16 7 a 17
Salgado 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Rosa de Lima 10 a 15 9 a 16 8 a 17
Santana do São Francisco 9 a 12 9 a 14 8 a 15
Santo Amaro das Brotas 10 a 14 8 a 17 7 a 17
São Cristóvão 8 a 14 7 a 15 7 a 16
São Domingos 7 a 14 7 a 15 7 a 16
São Francisco 10 a 12
São Miguel do Aleixo 11 a 12
Simão Dias 8 a 14 7 a 15 7 a 17
Siriri 10 a 14 8 a 15 7 a 17
Tobias Barreto 11 a 13 11 a 14
Tomar do Geru 8 a 13 8 a 14 7 a 15
Umbaúba 7 a 14 7 a 15 7 a 17

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aquidabã 9 a 12 8 a 13
Aracaju 7 a 13 7 a 14 7 a 15
Arauá 7 a 14 7 a 15 7 a 17
Areia Branca 8 a 13 7 a 15 7 a 15
Barra dos Coqueiros 7 a 13 7 a 15 7 a 15
Boquim 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Brejo Grande 7 a 11 7 a 12 7 a 14
Campo do Brito 7 a 13 7 a 14 7 a 15
Capela 8 a 13 7 a 15 7 a 16
Carmópolis 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Cristinápolis 7 a 13 7 a 14 7 a 16
Cumbe 9 a 11 8 a 13
Divina Pastora 8 a 13 7 a 15 7 a 16
Estância 7 a 16 7 a 18 7 a 18
General Maynard 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Ilha das Flores 7 a 11 7 a 12 7 a 14
Indiaroba 7 a 14 7 a 17 7 a 17
Itabaiana 10 a 12 10 a 13 9 a 14
Itabaianinha 7 a 12 7 a 13 7 a 15
Itaporanga d'Ajuda 7 a 14 7 a 16 7 a 16
Japaratuba 9 a 11 8 a 13 7 a 13
Japoatã 9 a 11 8 a 12 7 a 13
Lagarto 7 a 13 7 a 15 7 a 15
Laranjeiras 8 a 13 7 a 15 7 a 15
Macambira 9 a 11 8 a 13 7 a 13
Malhada dos Bois 9 a 12 8 a 12
Malhador 9 a 15 8 a 15 7 a 16
Maruim 8 a 13 7 a 15 7 a 16
Moita Bonita 10 a 13 9 a 14 8 a 15
Muribeca 9 a 11 8 a 12 7 a 14
Neópolis 7 a 11 7 a 12 7 a 14
Nossa Senhora das Dores 9 a 12 8 a 13 7 a 14
Nossa Senhora do Socorro 8 a 13 7 a 14 7 a 15
Pacatuba 7 a 11 7 a 12 7 a 13
Pedra Mole 8 a 12 7 a 13 7 a 14
Pedrinhas 7 a 13 7 a 14 7 a 15
Pinhão 9 a 11 9 a 12 8 a 13
Pirambu 9 a 13 7 a 15 7 a 15
Poço Verde 10 a 12
Riachão do Dantas 7 a 12 7 a 13 7 a 14
Riachuelo 8 a 15 7 a 15 7 a 16
Ribeirópolis 10 a 11 10 a 11
Rosário do Catete 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Salgado 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Santa Rosa de Lima 9 a 14 8 a 15 7 a 16
Santana do São Francisco 7 a 11 7 a 12 7 a 14
Santo Amaro das Brotas 9 a 13 7 a 15 7 a 16
São Cristóvão 7 a 13 7 a 14 7 a 14
São Domingos 7 a 13 7 a 14 7 a 15
São Francisco 9 a 11
São Miguel do Aleixo 10 a 11 10 a 11
Simão Dias 7 a 13 7 a 14 7 a 15
Siriri 8 a 13 7 a 14 7 a 16
Tobias Barreto 10 a 12 10 a 13
Tomar do Geru 7 a 11 7 a 13 7 a 14
Umbaúba 7 a 13 7 a 14 7 a 16

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de São Paulo, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de São Paulo.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 210 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 27 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias £ n £ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

PORTARIA Nº 43, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC 147, IAC 503, IAC 505, IAC OL3, IAC OL4, IAC

Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Adolfo 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Aguaí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Águas de Santa Bárbara 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Agudos 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Alambari 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Alfredo Marcondes 27 a 30 25 a 30 + 7 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Altair 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Altinópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Alto Alegre 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Álvares Florence 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Álvares Machado 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Álvaro de Carvalho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Alvinlândia 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Americana 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Américo Brasiliense 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Américo de Campos 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Amparo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Analândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Andradina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Angatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Anhembi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Anhumas 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Aparecida 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Aparecida d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Araçariguama 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Araçatuba 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Araçoiaba da Serra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Aramina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Arandu 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Arapeí 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Araraquara 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Araras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Arco-Íris 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Arealva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Areias 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Areiópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ariranha 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Artur Nogueira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Aspásia 27 a 30 27 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 8
Assis 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Auriflama 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Av a í 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Av a n h a n d a v a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Av a r é 25 a 30 + 4 a 5 +
8 a 9

25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Bady Bassitt 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Balbinos 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bálsamo 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Bananal 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Barbosa 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Bariri 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Barra Bonita 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Barretos 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Barrinha 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Barueri 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bastos 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Batatais 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Bauru 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bebedouro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Bento de Abreu 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Bernardino de Campos 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bilac 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Birigui 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Boa Esperança do Sul 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bocaina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bofete 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Boituva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Borá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Boracéia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Borborema 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Borebi 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Botucatu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Braúna 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Brejo Alegre 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Brodowski 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9

Brotas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Buri 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Buritama 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Buritizal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Cabrália Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cabreúva 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caçapava 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cachoeira Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caconde 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cafelândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caiabu 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caiuá 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cajobi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Cajuru 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Campina do Monte Alegre 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Campinas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Campo Limpo Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Campos Novos Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Canas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Cândido Mota 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cândido Rodrigues 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Canitar 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Capela do Alto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Capivari 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caraguatatuba 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cardoso 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Casa Branca 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cássia dos Coqueiros 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Castilho 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Catanduva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Catiguá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Cedral 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Cerqueira César 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Cerquilho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cesário Lange 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Charqueada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Chavantes 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Clementina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Colina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Colômbia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Conchal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Conchas 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cordeirópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Coroados 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Coronel Macedo 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Corumbataí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Cosmópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cosmorama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Cravinhos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Cristais Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Cruzália 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cruzeiro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Descalvado 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Dirce Reis 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Dobrada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Dois Córregos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Dolcinópolis 26 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Dourado 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Dracena 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Duartina 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Dumont 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Echaporã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Elias Fausto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Elisiário 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Embaúba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Emilianópolis 27 a 30 25 a 30 + 7 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Engenheiro Coelho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Espírito Santo do Pinhal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Espírito Santo do Turvo 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Estiva Gerbi 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Estrela d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Estrela do Norte 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Euclides da Cunha Paulista 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Fernando Prestes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Fernandópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Fernão 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ferraz de Vasconcelos 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Flora Rica 27 a 30 25 a 30 + 7 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Floreal 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Flórida Paulista 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Florínia 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Franca 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Gabriel Monteiro 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Gália 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Garça 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Gastão Vidigal 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Gavião Peixoto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
General Salgado 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Getulina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Glicério 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Guaiçara 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guaimbê 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guaíra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Guapiaçu 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Guará 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guaraçaí 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Guaraci 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Guarani d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Guarantã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guararapes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Guararema 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guaratinguetá 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guareí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guariba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Guarulhos 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Guatapará 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Guzolândia 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Herculândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Holambra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Hortolândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Iacanga 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Iacri 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Iaras 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Ibaté 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ibirá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Ibirarema 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ibitinga 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Icém 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Iepê 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Igaraçu do Tietê 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Igarapava 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Igaratá 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ilha Solteira 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Indaiatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Indiana 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Indiaporã 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Inúbia Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ipaussu 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Iperó 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ipeúna 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Ipiguá 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Ipuã 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Iracemápolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Irapuã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Irapuru 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itaí 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itajobi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Itaju 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Itapetininga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itapeva 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itapira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itápolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Itapuí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itapura 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Itaquaquecetuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itatiba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itatinga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itirapina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itirapuã 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itobi 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itupeva 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ituverava 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Jaborandi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Jaboticabal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Jacareí 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jaci 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Jaguariúna 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jales 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Jambeiro 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jandira 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jardinópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Jaú 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jeriquara 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
João Ramalho 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
José Bonifácio 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Júlio Mesquita 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jumirim 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Junqueirópolis 26 a 30 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Laranjal Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lavínia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Lavrinhas 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Leme 25 a 30 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Lençóis Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Limeira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lindóia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lins 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lorena 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lourdes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Lucélia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lucianópolis 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Luís Antônio 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Luiziânia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Lupércio 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lutécia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Macatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Macaubal 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Macedônia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Magda 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Manduri 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Marabá Paulista 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Maracaí 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Marapoama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mariápolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Marília 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Marinópolis 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Martinópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Matão 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mendonça 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Meridiano 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mesópolis 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 8
Miguelópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Mineiros do Tietê 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Mira Estrela 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Mirandópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mirante do Paranapanema 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Mirassol 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mirassolândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mococa 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Mogi Guaçu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
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Moji Mirim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Mombuca 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Monções 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Monte Alto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Monte Aprazível 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Monte Azul Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Monte Castelo 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Monte Mor 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Monteiro Lobato 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Morro Agudo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Motuca* 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Murutinga do Sul 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nantes 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Narandiba 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Neves Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nhandeara 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nipoã 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Aliança 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Nova Canaã Paulista 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Castilho 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Europa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Granada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Nova Guataporanga 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Independência 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Luzitânia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Odessa 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Novais 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Novo Horizonte 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Nuporanga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Ocauçu 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Óleo 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Olímpia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Onda Verde 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Oriente 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Orindiúva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Orlândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Osasco 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Oscar Bressane 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Osvaldo Cruz 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ourinhos 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ouro Verde 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ouroeste 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pacaembu 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Palestina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Palmares Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Palmeira d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Palmital 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Panorama 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Paraguaçu Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paraíso 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Paranapanema 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paranapuã 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Parapuã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pardinho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Parisi 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Patrocínio Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paulicéia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Paulínia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paulistânia 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paulo de Faria 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Pederneiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pedranópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pedregulho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Pedreira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pedrinhas Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Penápolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Pereira Barreto 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pereiras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Piacatu 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Pindamonhangaba 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pindorama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Piquerobi 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Piquete 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Piracicaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Piraju 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pirajuí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pirangi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pirapora do Bom Jesus 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pirapozinho 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pirassununga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Piratininga 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pitangueiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Planalto 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Platina 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Poá 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Poloni 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pompéia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pongaí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pontal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Pontalinda 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pontes Gestal 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Populina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Porangaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Porto Feliz 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Porto Ferreira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Potim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Potirendaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Pracinha 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pradópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Pratânia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Alves 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Bernardes 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Epitácio 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Prudente 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Venceslau 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Promissão 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Quadra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Quatá 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Queiroz 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Queluz 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Quintana 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rafard 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rancharia 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Regente Feijó 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Reginópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Restinga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão Bonito 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão Corrente 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão do Sul 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão dos Índios 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão Preto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Rifaina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Rincão 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rinópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rio Claro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Rio das Pedras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Riolândia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Rosana 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Roseira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rubiácea 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Rubinéia 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Sabino 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Sagres 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sales 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Sales Oliveira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Salmourão 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Saltinho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Salto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Salto de Pirapora 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Salto Grande 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sandovalina 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Adélia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Santa Albertina 27 a 30 27 a 30 + 4 a 5 27 a 30 + 4 a 8
Santa Bárbara d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Branca 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Clara d'Oeste 27 a 30 27 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 8
Santa Cruz da Conceição 25 a 30 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Santa Cruz da Esperança 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Santa Cruz das Palmeiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Cruz do Rio Pardo 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Ernestina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Santa Fé do Sul 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Santa Gertrudes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Santa Isabel 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Lúcia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Maria da Serra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Mercedes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Santa Rita d'Oeste 27 a 30 27 a 30 + 4 a 5 27 a 30 + 4 a 8
Santa Rita do Passa Quatro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Santa Rosa de Viterbo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Santa Salete 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 9
Santana da Ponte Pensa 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 9
Santana de Parnaíba 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Anastácio 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Antônio da Alegria 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Santo Antônio de Posse 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Antônio do Aracan-
guá

26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9

Santo Antônio do Jardim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Expedito 27 a 30 25 a 30 + 7 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santópolis do Aguapeí 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

São Carlos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Francisco 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São João da Boa Vista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São João das Duas Pontes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São João de Iracema 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São João do Pau d'Alho 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São Joaquim da Barra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
São José da Bela Vista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
São José do Barreiro 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São José do Rio Pardo 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São José do Rio Preto 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São José dos Campos 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Manuel 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Paulo 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Pedro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Pedro do Turvo 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Simão 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Sarapuí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sarutaiá 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sebastianópolis do Sul 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Serra Azul 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Serrana 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Sertãozinho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Severínia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Silveiras 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sorocaba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sud Mennucci 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Sumaré 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Suzanápolis 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta b a p u ã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Ta b a t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Taboão da Serra 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta c i b a 27 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 5 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta i a ç u 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9

Ta i ú v a 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta m b a ú 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta n a b i 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta p i r a t i b a 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta q u a r a l 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta q u a r i t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta q u a r i v a í 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta r a b a i 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta r u m ã 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta t u í 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta u b a t é 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Teodoro Sampaio 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Terra Roxa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Ti e t ê 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ti m b u r i 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Torre de Pedra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
To r r i n h a 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Tr a b i j u 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Tr e m e m b é 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Três Fronteiras 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 8
Tu p ã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Tupi Paulista 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Tu r i ú b a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Tu r m a l i n a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ubarana 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ubirajara 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Uchoa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
União Paulista 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Urânia 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 9
Uru 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Urupês 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Valentim Gentil 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Va l i n h o s 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Va l p a r a í s o 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Vargem Grande do Sul 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Vera Cruz 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Vi r a d o u r o 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Vista Alegre do Alto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Vitória Brasil 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Vo t o r a n t i m 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Vo t u p o r a n g a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Zacarias 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Adolfo 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Aguaí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Águas de Santa Bárbara 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Agudos 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Alambari 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Alfredo Marcondes 27 a 30 25 a 30 + 7 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Altair 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Altinópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Alto Alegre 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Álvares Florence 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Álvares Machado 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Álvaro de Carvalho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Alvinlândia 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Americana 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Américo Brasiliense 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Américo de Campos 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Amparo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Analândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Andradina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Angatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Anhembi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Anhumas 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Aparecida 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Aparecida d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Araçariguama 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Araçatuba 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Araçoiaba da Serra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Aramina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Arandu 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Arapeí 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Araraquara 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Araras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Arco-Íris 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Arealva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Areias 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Areiópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ariranha 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Artur Nogueira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Aspásia 27 a 30 27 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 8
Assis 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Auriflama 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Av a í 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Av a n h a n d a v a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Av a r é 25 a 30 + 4 a 5 +
8 a 9

25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Bady Bassitt 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Balbinos 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bálsamo 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Bananal 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Barbosa 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Bariri 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Barra Bonita 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Barretos 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Barrinha 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
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Barueri 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bastos 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Batatais 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Bauru 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bebedouro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Bento de Abreu 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Bernardino de Campos 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bilac 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Birigui 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Boa Esperança do Sul 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bocaina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Bofete 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Boituva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Borá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Boracéia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Borborema 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Borebi 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Botucatu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Braúna 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Brejo Alegre 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Brodowski 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Brotas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Buri 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Buritama 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Buritizal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Cabrália Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cabreúva 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caçapava 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cachoeira Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caconde 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cafelândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caiabu 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caiuá 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cajobi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Cajuru 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Campina do Monte Alegre 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Campinas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Campo Limpo Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Campos Novos Paulista* 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Canas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Cândido Mota 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cândido Rodrigues 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Canitar 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Capela do Alto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Capivari 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Caraguatatuba 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cardoso 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Casa Branca 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cássia dos Coqueiros 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Castilho 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Catanduva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Catiguá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Cedral 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Cerqueira César 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Cerquilho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cesário Lange 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Charqueada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Chavantes 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Clementina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Colina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Colômbia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Conchal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Conchas 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cordeirópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Coroados 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Coronel Macedo 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Corumbataí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Cosmópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cosmorama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Cravinhos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Cristais Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Cruzália 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Cruzeiro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Descalvado 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Dirce Reis 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Dobrada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Dois Córregos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Dolcinópolis 26 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Dourado 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Dracena 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Duartina 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Dumont 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Echaporã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Elias Fausto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Elisiário 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Embaúba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Emilianópolis 27 a 30 25 a 30 + 7 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Engenheiro Coelho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Espírito Santo do Pinhal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Espírito Santo do Turvo 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Estiva Gerbi 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Estrela d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Estrela do Norte 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Euclides da Cunha Paulista 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Fernando Prestes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Fernandópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Fernão 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ferraz de Vasconcelos 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Flora Rica 27 a 30 25 a 30 + 7 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Floreal 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Flórida Paulista 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Florínia 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Franca 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9

Gabriel Monteiro 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Gália 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Garça 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Gastão Vidigal 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Gavião Peixoto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
General Salgado 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Getulina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Glicério 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Guaiçara 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guaimbê 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guaíra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Guapiaçu 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Guará 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Guaraçaí 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Guaraci 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Guarani d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Guarantã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guararapes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Guararema 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guaratinguetá 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guareí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guariba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Guarulhos 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Guatapará 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Guzolândia 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Herculândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Holambra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Hortolândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Iacanga 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Iacri 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Iaras 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Ibaté 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ibirá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Ibirarema 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ibitinga 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Icém 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Iepê 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Igaraçu do Tietê 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Igarapava 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Igaratá 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ilha Solteira 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Indaiatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Indiana 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Indiaporã 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Inúbia Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ipaussu 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Iperó 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ipeúna 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Ipiguá 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Ipuã 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Iracemápolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Irapuã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Irapuru 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itaí 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itajobi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Itaju 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Itapetininga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itapeva 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itapira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itápolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Itapuí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itapura 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Itaquaquecetuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itatiba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itatinga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itirapina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itirapuã 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itobi 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Itupeva 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ituverava 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Jaborandi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Jaboticabal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Jacareí 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jaci 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Jaguariúna 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jales 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Jambeiro 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jandira 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jardinópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Jaú 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jeriquara 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
João Ramalho 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
José Bonifácio 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Júlio Mesquita 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Jumirim 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Junqueirópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Laranjal Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lavínia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Lavrinhas 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Leme 25 a 30 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Lençóis Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Limeira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lindóia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lins 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lorena 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lourdes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Lucélia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lucianópolis 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Luís Antônio 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Luiziânia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Lupércio 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Lutécia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Macatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Macaubal 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9

Macedônia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Magda 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Manduri 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Marabá Paulista 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Maracaí 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Marapoama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mariápolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Marília 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Marinópolis 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Martinópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Matão 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mendonça 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Meridiano 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mesópolis 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 8
Miguelópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Mineiros do Tietê 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Mira Estrela 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Mirandópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mirante do Paranapanema 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Mirassol 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mirassolândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Mococa 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Mogi Guaçu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Moji Mirim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Mombuca 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Monções 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Monte Alto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Monte Aprazível 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Monte Azul Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Monte Castelo 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Monte Mor 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Morro Agudo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Motuca 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Murutinga do Sul 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nantes 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Narandiba 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Neves Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nhandeara 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nipoã 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Nova Aliança 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Nova Canaã Paulista 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Castilho 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Europa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Granada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Nova Guataporanga 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Independência 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Luzitânia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nova Odessa 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Novais 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Novo Horizonte 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Nuporanga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Ocauçu 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Óleo 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Olímpia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Onda Verde 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Oriente 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Orindiúva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Orlândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Osasco 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Oscar Bressane 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Osvaldo Cruz 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ourinhos 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ouro Verde 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Ouroeste 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pacaembu 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Palestina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Palmares Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Palmeira d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Palmital 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Panorama 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Paraguaçu Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paraíso 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Paranapanema 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paranapuã 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Parapuã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pardinho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Parisi 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Patrocínio Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paulicéia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Paulínia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paulistânia 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Paulo de Faria 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Pederneiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pedranópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pedregulho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Pedreira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pedrinhas Paulista 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Penápolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Pereira Barreto 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pereiras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Piacatu 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Pindamonhangaba 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pindorama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Piquerobi 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Piquete 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Piracicaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Piraju 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pirajuí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pirangi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pirapora do Bom Jesus 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pirapozinho 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pirassununga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Piratininga 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
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Pitangueiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Planalto 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Platina 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Poá 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Poloni 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pompéia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pongaí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pontal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Pontalinda 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Pontes Gestal 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Populina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Porangaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Porto Feliz 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Porto Ferreira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Potim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Potirendaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Pracinha 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Pradópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9
Pratânia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Alves 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Bernardes 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Epitácio 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Prudente 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Presidente Venceslau 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Promissão 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Quadra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Quatá 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Queiroz 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Queluz 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Quintana 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rafard 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rancharia 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Regente Feijó 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Reginópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Restinga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão Bonito 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão Corrente 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão do Sul 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão dos Índios 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ribeirão Preto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Rifaina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Rincão 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rinópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rio Claro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Rio das Pedras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Riolândia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Rosana 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Roseira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Rubiácea 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Rubinéia 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Sabino 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Sagres 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sales 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Sales Oliveira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Salmourão 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Saltinho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Salto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Salto de Pirapora 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Salto Grande 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sandovalina 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Adélia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Santa Albertina 27 a 30 27 a 30 + 4 a 5 27 a 30 + 4 a 8
Santa Bárbara d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Branca 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Clara d'Oeste 27 a 30 27 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 8
Santa Cruz da Conceição 25 a 30 25 a 30 + 4 a 8 25 a 30 + 4 a 9
Santa Cruz da Esperança 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Santa Cruz das Palmeiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Cruz do Rio Pardo 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Ernestina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Santa Fé do Sul 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Santa Gertrudes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Santa Isabel 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Lúcia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Maria da Serra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Mercedes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santa Rita d'Oeste 27 a 30 27 a 30 + 4 a 5 27 a 30 + 4 a 8
Santa Rita do Passa Quatro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Santa Rosa de Viterbo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Santa Salete 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 9
Santana da Ponte Pensa 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 9
Santana de Parnaíba 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Anastácio 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Antônio da Alegria 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Antônio de Posse 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Antônio do Aracan-
guá

26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9

Santo Antônio do Jardim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santo Expedito 27 a 30 25 a 30 + 7 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Santópolis do Aguapeí 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

São Carlos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Francisco 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São João da Boa Vista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São João das Duas Pontes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São João de Iracema 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São João do Pau d'Alho 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São Joaquim da Barra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
São José da Bela Vista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
São José do Barreiro 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São José do Rio Pardo 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São José do Rio Preto 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
São José dos Campos 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Manuel 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Paulo 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

São Pedro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Pedro do Turvo 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
São Simão 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Sarapuí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sarutaiá 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sebastianópolis do Sul 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Serra Azul 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Serrana 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Sertãozinho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9
Severínia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Silveiras 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sorocaba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Sud Mennucci 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Sumaré 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Suzanápolis 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta b a p u ã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Ta b a t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Taboão da Serra 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta c i b a 27 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 5 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta i a ç u 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta i ú v a 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta m b a ú 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta n a b i 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta p i r a t i b a 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta q u a r a l 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta q u a r i t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ta q u a r i v a í 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta r a b a i 27 a 30 25 a 30 + 6 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta r u m ã 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta t u í 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ta u b a t é 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9

Assis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Auriflama 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Av a í 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Av a n h a n d a v a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Av a r é 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Bady Bassitt 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Balbinos 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Bálsamo 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Bananal 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Barbosa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Bariri 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Barra Bonita 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Barretos 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Barrinha 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Barueri 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Bastos 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Batatais 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Bauru 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Bebedouro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Bento de Abreu 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Bernardino de Campos 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Bilac 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Birigui 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Boa Esperança do Sul 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Bocaina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Bofete 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Boituva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Borá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Boracéia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Borborema 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Borebi 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Botucatu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Braúna 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Brejo Alegre 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Brodowski 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Brotas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Buri 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Buritama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Buritizal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cabrália Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cabreúva 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Caçapava 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cachoeira Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Caconde 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cafelândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Caiabu 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Caiuá 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cajobi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Cajuru 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Campina do Monte Alegre 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Campinas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Campo Limpo Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Campos Novos Paulista* 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Canas 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cândido Mota 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cândido Rodrigues 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Canitar 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Capela do Alto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Capivari 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Caraguatatuba 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cardoso 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Casa Branca 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cássia dos Coqueiros 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Castilho 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Catanduva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Catiguá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Cedral 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Cerqueira César 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cerquilho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cesário Lange 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Charqueada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Chavantes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Clementina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Colina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Colômbia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Conchal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Conchas 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cordeirópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Coroados 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Coronel Macedo 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Corumbataí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cosmópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cosmorama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Cravinhos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cristais Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cruzália 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Cruzeiro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Descalvado 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Dirce Reis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Dobrada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Dois Córregos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Dolcinópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Dourado 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Dracena 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Duartina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Dumont 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Echaporã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Elias Fausto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Elisiário 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Embaúba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Emilianópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Engenheiro Coelho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Espírito Santo do Pinhal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Espírito Santo do Turvo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Estiva Gerbi 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Estrela d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Estrela do Norte 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Euclides da Cunha Paulista 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6

Teodoro Sampaio 27 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Terra Roxa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 7
Ti e t ê 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Ti m b u r i 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Torre de Pedra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
To r r i n h a 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Tr a b i j u 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Tr e m e m b é 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Três Fronteiras 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 8
Tu p ã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Tupi Paulista 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 +

8 a 9
25 a 30 + 4 a 9

Tu r i ú b a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Tu r m a l i n a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ubarana 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Ubirajara 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Uchoa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
União Paulista 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Urânia 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 9
Uru 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Urupês 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 8
Valentim Gentil 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Va l i n h o s 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Va l p a r a í s o 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Vargem Grande do Sul 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Vera Cruz 25 a 30 + 8 a 9 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Vi r a d o u r o 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Vista Alegre do Alto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Vitória Brasil 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Vo t o r a n t i m 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9 25 a 30 + 4 a 9
Vo t u p o r a n g a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9
Zacarias 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 9

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Adolfo 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Aguaí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Águas de Santa Bárbara 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Agudos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Alambari 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Alfredo Marcondes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Altair 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Altinópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Alto Alegre 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Álvares Florence 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Álvares Machado 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Álvaro de Carvalho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Alvinlândia 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Americana 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Américo Brasiliense 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Américo de Campos 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Amparo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Analândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Andradina 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Angatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Anhembi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Anhumas 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Aparecida 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Aparecida d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Araçariguama 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Araçatuba 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Araçoiaba da Serra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Aramina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Arandu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Arapeí 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Araraquara 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Araras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Arco-Íris 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Arealva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Areias 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Areiópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ariranha 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Artur Nogueira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Aspásia 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
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Fernando Prestes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Fernandópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Fernão 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ferraz de Vasconcelos 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Flora Rica 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Floreal 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Flórida Paulista 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Florínia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Franca 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Gabriel Monteiro 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Gália 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Garça 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Gastão Vidigal 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Gavião Peixoto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
General Salgado 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Getulina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Glicério 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Guaiçara 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guaimbê 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guaíra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Guapiaçu 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Guará 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guaraçaí 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Guaraci 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Guarani d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Guarantã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guararapes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Guararema 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guaratinguetá 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guareí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guariba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guarulhos 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guatapará 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Guzolândia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Herculândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Holambra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Hortolândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Iacanga 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Iacri 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Iaras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ibaté 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ibirá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ibirarema 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ibitinga 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Icém 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Iepê 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Igaraçu do Tietê 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Igarapava 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Igaratá 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ilha Solteira 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Indaiatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Indiana 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Indiaporã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Inúbia Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ipaussu 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Iperó 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ipeúna 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ipiguá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ipuã 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Iracemápolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Irapuã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Irapuru 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itaí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itajobi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Itaju 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Itapetininga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itapeva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itapira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itápolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Itapuí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itapura 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Itaquaquecetuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itatiba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itatinga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itirapina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itirapuã 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itobi 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Itupeva 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ituverava 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jaborandi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Jaboticabal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jacareí 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jaci 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Jaguariúna 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jales 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Jambeiro 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jandira 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jardinópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jaú 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jeriquara 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
João Ramalho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
José Bonifácio 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Júlio Mesquita 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Jumirim 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Junqueirópolis 27 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Laranjal Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Lavínia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Lavrinhas 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Leme 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Lençóis Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Limeira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Lindóia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Lins 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Lorena 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Lourdes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Lucélia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Lucianópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6

Luís Antônio 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Luiziânia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Lupércio 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Lutécia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Macatuba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Macaubal 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Macedônia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Magda 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Manduri 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Marabá Paulista 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Maracaí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Marapoama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Mariápolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Marília 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Marinópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Martinópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Matão 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Mendonça 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Meridiano 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Mesópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Miguelópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Mineiros do Tietê 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Mira Estrela 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Mirandópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Mirante do Paranapanema 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Mirassol 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Mirassolândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Mococa 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Mogi Guaçu 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Moji Mirim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Mombuca 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Monções 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Monte Alto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Monte Aprazível 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Monte Azul Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Monte Castelo 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Monte Mor 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Morro Agudo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Motuca 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Murutinga do Sul 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nantes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Narandiba 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Neves Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nhandeara 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nipoã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Aliança 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Canaã Paulista 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Castilho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Europa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Granada 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Guataporanga 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Independência 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Luzitânia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nova Odessa 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Novais 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Novo Horizonte 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Nuporanga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ocauçu 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Óleo 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Olímpia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Onda Verde 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Oriente 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Orindiúva 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Orlândia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Osasco 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Oscar Bressane 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Osvaldo Cruz 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ourinhos 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ouro Verde 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ouroeste 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pacaembu 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Palestina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Palmares Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Palmeira d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Palmital 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Panorama 27 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Paraguaçu Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Paraíso 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Paranapanema 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Paranapuã 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Parapuã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pardinho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Parisi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Patrocínio Paulista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Paulicéia 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Paulínia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Paulistânia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Paulo de Faria 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pederneiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pedranópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pedregulho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pedreira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pedrinhas Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Penápolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pereira Barreto 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pereiras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Piacatu 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pindamonhangaba 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pindorama 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Piquerobi 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Piquete 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Piracicaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Piraju 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pirajuí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pirangi 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pirapora do Bom Jesus 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pirapozinho 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pirassununga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6

Piratininga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pitangueiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Planalto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Platina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Poá 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Poloni 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pompéia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pongaí 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pontal 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pontalinda 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pontes Gestal 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Populina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Porangaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Porto Feliz 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Porto Ferreira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Potim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Potirendaba 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Pracinha 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pradópolis 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Pratânia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Presidente Alves 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Presidente Bernardes 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Presidente Epitácio 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Presidente Prudente 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Presidente Venceslau 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Promissão 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Quadra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Quatá 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Queiroz 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Queluz 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Quintana 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Rafard 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Rancharia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Regente Feijó 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Reginópolis 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Restinga 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ribeirão Bonito 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ribeirão Corrente 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ribeirão do Sul 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ribeirão dos Índios 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ribeirão Preto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Rifaina 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Rincão 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Rinópolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Rio Claro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Rio das Pedras 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Riolândia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Rosana 26 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Roseira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Rubiácea 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Rubinéia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Sabino 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Sagres 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Sales 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Sales Oliveira 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Salmourão 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Saltinho 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Salto 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Salto de Pirapora 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Salto Grande 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Sandovalina 28 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Adélia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Santa Albertina 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 6
Santa Bárbara d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Branca 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Clara d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 6
Santa Cruz da Conceição 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Cruz da Esperança 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Cruz das Palmeiras 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Cruz do Rio Pardo 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Ernestina 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Santa Fé do Sul 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Santa Gertrudes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Isabel 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Lúcia 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Maria da Serra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Mercedes 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Santa Rita d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 4 a 6
Santa Rita do Passa Quatro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Rosa de Viterbo 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santa Salete 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Santana da Ponte Pensa 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Santana de Parnaíba 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santo Anastácio 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santo Antônio da Alegria 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santo Antônio de Posse 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santo Antônio do Aracan-
guá

26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6

Santo Antônio do Jardim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santo Expedito 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Santópolis do Aguapeí 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São Carlos 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São Francisco 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
São João da Boa Vista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São João das Duas Pontes 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
São João de Iracema 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
São João do Pau d'Alho 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
São Joaquim da Barra 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São José da Bela Vista 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São José do Barreiro 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São José do Rio Pardo 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São José do Rio Preto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
São José dos Campos 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São Manuel 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São Paulo 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São Pedro 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São Pedro do Turvo 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
São Simão 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
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Sarapuí 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Sarutaiá 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Sebastianópolis do Sul 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Serra Azul 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Serrana 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Sertãozinho 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Severínia 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Silveiras 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Sorocaba 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Sud Mennucci 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Sumaré 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Suzanápolis 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ta b a p u ã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ta b a t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Taboão da Serra 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ta c i b a 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ta i a ç u 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ta i ú v a 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ta m b a ú 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ta n a b i 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ta p i r a t i b a 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ta q u a r a l 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ta q u a r i t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ta q u a r i v a í 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ta r a b a i 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ta r u m ã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ta t u í 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ta u b a t é 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Teodoro Sampaio 26 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Terra Roxa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ti e t ê 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Ti m b u r i 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Torre de Pedra 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
To r r i n h a 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Tr a b i j u 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Tr e m e m b é 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Três Fronteiras 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Tu p ã 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Tupi Paulista 27 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Tu r i ú b a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Tu r m a l i n a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ubarana 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Ubirajara 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Uchoa 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
União Paulista 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Urânia 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Uru 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Urupês 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Valentim Gentil 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Va l i n h o s 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Va l p a r a í s o 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Vargem Grande do Sul 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Vera Cruz 25 a 30 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Vi r a d o u r o 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Vista Alegre do Alto 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Vitória Brasil 26 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Vo t o r a n t i m 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6 25 a 30 + 4 a 6
Vo t u p o r a n g a 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6
Zacarias 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 4 a 6

PORTARIA Nº 44, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Tocantins, ano-safra
2015/2016, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MELONI NASSAR

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Tocantins.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 49 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 6 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram indicados os municípios que apresentaram em no mí-
nimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e tem-
peraturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 8112 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC 147, IAC 503, IAC 505, IAC OL3, IAC OL4, IAC

Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aguiarnópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Aliança do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Almas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alvorada 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ananás 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Angico 28 a 6 28 a 6 28 a 6

Aparecida do Rio Negro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aragominas 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Araguacema 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Araguaína 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Araguanã 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Araguatins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Arapoema 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Arraias 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Augustinópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Aurora do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Axixá do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Babaçulândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Bandeirantes do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Barra do Ouro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Barrolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bernardo Sayão 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Bom Jesus do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Brasilândia do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Brejinho de Nazaré 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Buriti do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Cachoeirinha 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Campos Lindos 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cariri do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Carmolândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Carrasco Bonito 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Caseara 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Centenário 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Chapada da Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Chapada de Areia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Colinas do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Colméia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Combinado 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Conceição do Tocantins 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Couto de Magalhães 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cristalândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Crixás do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Darcinópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Dianópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Divinópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Dois Irmãos do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Dueré 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Esperantina 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Fátima 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Figueirópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Filadélfia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Formoso do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Fortaleza do Tabocão 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Goianorte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Goiatins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Guaraí 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Gurupi 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Ipueiras 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itacajá 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itaguatins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Itapiratins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itaporã do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Jaú do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Juarina 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Lagoa da Confusão 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Lagoa do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Lajeado 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Lavandeira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Lizarda 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Luzinópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Marianópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Mateiros 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Maurilândia do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Miracema do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Miranorte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Monte do Carmo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Monte Santo do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Muricilândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nazaré 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Olinda 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Rosalândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Novo Acordo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Novo Alegre 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Novo Jardim 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Oliveira de Fátima 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Palmas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Palmeirante 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Palmeiras do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Palmeirópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Paraíso do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Paranã 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Pau d'Arco 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Pedro Afonso 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Peixe 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Pequizeiro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pindorama do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Piraquê 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Pium 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ponte Alta do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Porto Alegre do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Porto Nacional 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Praia Norte 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Presidente Kennedy 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pugmil 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Recursolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Riachinho 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Rio da Conceição 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio dos Bois 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Rio Sono 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sampaio 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Sandolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 2015 93ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300093

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Santa Fé do Araguaia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Maria do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rita do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rosa do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Santa Tereza do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Terezinha do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
São Bento do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
São Félix do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Miguel do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
São Salvador do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Sebastião do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
São Valério da Natividade 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Silvanópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sítio Novo do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Sucupira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ta g u a t i n g a 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Taipas do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Ta l i s m ã 28 a 4 28 a 5 28 a 6
To c a n t í n i a 28 a 5 28 a 6 28 a 6
To c a n t i n ó p o l i s 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Tu p i r a m a 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Tu p i r a t i n s 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Wa n d e r l â n d i a 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Xambioá 28 a 6 28 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Aguiarnópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aliança do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Almas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alvorada 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ananás 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Angico 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aparecida do Rio Negro 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Aragominas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguacema 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Araguaçu 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Araguaína 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguanã 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguatins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Arapoema 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Arraias 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Augustinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aurora do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Axixá do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Babaçulândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bandeirantes do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Barra do Ouro 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Barrolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Bernardo Sayão 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bom Jesus do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Brasilândia do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Brejinho de Nazaré 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Buriti do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cachoeirinha 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Campos Lindos 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Cariri do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Carmolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Carrasco Bonito 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Caseara 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Centenário 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Chapada da Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Chapada de Areia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Colinas do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Colméia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Combinado 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Conceição do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Couto de Magalhães 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Cristalândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Crixás do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Darcinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Dianópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Divinópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Dois Irmãos do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Dueré 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Esperantina 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Fátima 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Figueirópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Filadélfia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Formoso do Araguaia 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Fortaleza do Tabocão 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Goianorte 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Goiatins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Guaraí 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Gurupi 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Ipueiras 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Itacajá 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Itaguatins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itapiratins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Itaporã do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Jaú do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Juarina 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Lagoa da Confusão 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Lagoa do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Lajeado 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Lavandeira 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lizarda 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Luzinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Marianópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Mateiros 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Maurilândia do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Miracema do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Miranorte 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Monte do Carmo 28 a 4 28 a 5 28 a 5

Monte Santo do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Muricilândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Natividade 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nazaré 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Olinda 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Rosalândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Novo Acordo 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Novo Alegre 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Novo Jardim 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Oliveira de Fátima 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Palmas 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Palmeirante 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Palmeiras do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Palmeirópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Paraíso do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paranã 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Pau d'Arco 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pedro Afonso 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Peixe 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Pequizeiro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pindorama do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Piraquê 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pium 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ponte Alta do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Porto Alegre do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Porto Nacional 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Praia Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Presidente Kennedy 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Pugmil 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Recursolândia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Riachinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Rio da Conceição 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rio dos Bois 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Rio Sono 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Sampaio 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sandolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Santa Fé do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Maria do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Santa Rita do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Rosa do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Tereza do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Terezinha do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Bento do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Félix do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Miguel do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Salvador do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Sebastião do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Valério da Natividade 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Silvanópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Sítio Novo do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sucupira 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ta g u a t i n g a 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Taipas do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ta l i s m ã 28 a 3 28 a 4 28 a 5
To c a n t í n i a 28 a 5 28 a 5 28 a 6
To c a n t i n ó p o l i s 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Tu p i r a m a 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Tu p i r a t i n s 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Wa n d e r l â n d i a 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Xambioá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Aguiarnópolis 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Aliança do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Almas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Alvorada 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ananás 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Angico 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Aparecida do Rio Negro 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Aragominas 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araguacema 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Araguaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Araguaína 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araguanã 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Araguatins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Arapoema 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Arraias 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Augustinópolis 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Aurora do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Axixá do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Babaçulândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Bandeirantes do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Barra do Ouro 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Barrolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Bernardo Sayão 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Bom Jesus do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Brasilândia do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Brejinho de Nazaré 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Buriti do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6

Cachoeirinha 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Campos Lindos 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Cariri do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Carmolândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Carrasco Bonito 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Caseara 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Centenário 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Chapada da Natividade 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Chapada de Areia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Colinas do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Colméia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Combinado 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Conceição do Tocantins 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Couto de Magalhães 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Cristalândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Crixás do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Darcinópolis 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Dianópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Divinópolis do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Dois Irmãos do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Dueré 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Esperantina 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Fátima 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Figueirópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Filadélfia 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Formoso do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Fortaleza do Tabocão 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Goianorte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Goiatins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Guaraí 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Gurupi 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ipueiras 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itacajá 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itaguatins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Itapiratins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itaporã do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Jaú do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Juarina 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Lagoa da Confusão 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Lagoa do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Lajeado 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Lavandeira 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Lizarda 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Luzinópolis 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Marianópolis do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Mateiros 28 a 2 28 a 4 28 a 4
Maurilândia do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Miracema do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Miranorte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Monte do Carmo 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Monte Santo do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Muricilândia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Natividade 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nazaré 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Nova Olinda 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Nova Rosalândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Novo Acordo 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Novo Alegre 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Novo Jardim 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Oliveira de Fátima 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Palmas 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Palmeirante 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Palmeiras do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Palmeirópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Paraíso do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Paranã 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Pau d'Arco 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pedro Afonso 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Peixe 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Pequizeiro 28 a 3 28 a 4 28 a 6
Pindorama do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Piraquê 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Pium 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ponte Alta do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Porto Alegre do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Porto Nacional 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Praia Norte 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Presidente Kennedy 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Pugmil 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Recursolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Riachinho 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Rio da Conceição 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Rio dos Bois 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Rio Sono 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Sampaio 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Sandolândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Santa Fé do Araguaia 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Santa Maria do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Santa Rita do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Rosa do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Tereza do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Santa Terezinha do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
São Bento do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
São Félix do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São Miguel do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
São Salvador do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 3
São Sebastião do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
São Valério da Natividade 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Silvanópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Sítio Novo do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Sucupira 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ta g u a t i n g a 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Taipas do Tocantins 28 a 2 28 a 2 28 a 3
Ta l i s m ã 28 a 2 28 a 3 28 a 3
To c a n t í n i a 28 a 3 28 a 4 28 a 4
To c a n t i n ó p o l i s 28 a 4 28 a 4 28 a 6
Tu p i r a m a 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Tu p i r a t i n s 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Wa n d e r l â n d i a 28 a 4 28 a 6 28 a 6
Xambioá 28 a 4 28 a 6 28 a 6
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR

Em 31 de julho de 2015

Fica credenciada pelo período de 05 (cinco) anos, a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, CNPJ

09.263.130/0001-91- processo 01300.000754/2015-3, como instituição de fomento a projetos de pesquisa científica, tecnológica e de inovação,

para os efeitos do inciso XXI do art. 24 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de

2010.OSA

449ª RELAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Parque Zoológico de São Paulo 900.1222/2014 60.889.573/000140

LUIZ ALBERTO HORTA BARB

Ministério da Cultura
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 67, DE 31 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a transferência do processo pertinente ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Fundação
Biblioteca Nacional e a Universidade Federal de São Carlos, da Fundação Biblioteca Nacional para a Diretoria do
Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas, da Secretaria-Executiva deste Ministério.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA e a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, SUBSTITUTA, no uso
das atribuições legais e considerando o disposto no art. 10 do Decreto nº 8.297, de 15 de agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União
de 18 de agosto de 2014, resolvem:

Art. 1º Promover a transferência, da Fundação Biblioteca Nacional para a Diretoria do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas, da
Secretaria-Executiva deste Ministério, do processo referente ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Fundação Biblioteca Nacional
e a Universidade Federal de São Carlos.

Art. 2º O apostilamento do Termo de Cooperação Técnica referido no art. 1º desta Portaria compete ao Diretor do Livro, Leitura,
Literatura e Bibliotecas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA
Ministro

MYRIAM LEWIN
Presidente da Fundação

Substituta

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E

ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA No- 334, DE 31 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PA-

TRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, conforme a

Portaria nº 396, de 20 de agosto de 2014, publicada no DOU de 22 de

agosto de 2014, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21,

Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009,

considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de julho de 2012,

publicada no DOU de 09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Convocar os aprovados e classificados no Processo

Seletivo Simplificado, do qual trata o Edital nº. 1/2015, publicado no

DOU de 17 de abril de 2015, com o resultado final homologado pelo

Edital nº 07, publicado no DOU de 31 de julho de 2015, constantes

no Anexo I, para contração após confirmação de recebimento da

correspondência de que trata o Item 12.2 do Edital nº 1/2015.

Art. 2º - Os candidatos terão o prazo máximo de 30 (trinta)

dias para realização de procedimentos pré-admissionais e exames

médicos complementares, contados a partir do prazo de que trata o

Item 12.2 do Edital nº 1/2015.

Art. 3º - A relação dos exames médicos, documentos, for-

mulários a serem preenchidos e endereços das unidades organiza-

cionais do IPHAN, para entrega da documentação para fins de con-

tratação, estão disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.

Art. 4º - A documentação necessária para contratação deverá

ser entregue na Sede das Superintendências Estaduais do IPHAN,

localizadas nas capitais das Unidades da Federação em que foram

aprovados, exceto Brasília - DF, que deverá ser entregue na Co-

ordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Sede.

Art. 5º - Eventuais dúvidas serão esclarecidas pelos ende-

reços eletrônicos: cogep@iphan.gov.br e coap@iphan.gov.br.

Art. 6º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANDREY ROSENTHAL SCHLEE

ANEXO I

UF Cidade Classificação Nome CPF
Área de Atuação - ARQUEOLOGIA

DF BRASÍLIA 1º MARIA RAQUEL NETO SILVA 01426557400
2º GABRIELLA BARBOSA RODRIGUES 35200617839
3º ROBERTO PONTES STANCHI 08308505708
4º RITA DE CÁSSIA MIRANDA ZANI DE MORAIS 25589466172
5º HUGO EMANUEL DE ALMEIDA 0 2 5 6 1 6 2 6 11 3
6º DINOELLY SOARES ALVES 04355799328
7º GERUSA DE ALKMIM RADICCHI 05940521657
8º THIAGO BERLANGA TRINDADE 34866068833
9º JOÃO ESTEVAM LIMA DE ALMEIDA 60084090510

10º LUIZ COIMBRA NUNES 29646421253
11 º SANTIAGO WOLNEI FERREIRA GUIMARÃES 72287942149
12º ISIS GOMES RIBEIRO 00504296124

AC RIO BRANCO 1º LEDJA SUZANE DA SILVA LEITE 05129097416
AL MACEIÓ 1º AUREMILIA DA COSTA SILVA CARNEIRO 90856457353

2º JÉSSICA RAFAELLA DE OLIVEIRA 08654405490
AM MANAUS 1º IBERÊ FERNANDO DE OLIVEIRA MARTINS 0 0 0 4 9 2 8 9 11 0

2º GEÓRGEA LAYLA HOLANDA DE ARAÚJO 00636846326
AP MACAPÁ 1º MARCELO ALVES RIBEIRO 92418341372

2º KLEBER DE OLIVEIRA SOUZA 60483571253
BA S A LVA D O R 1º SAMUEL LIRA GORDENSTEIN 62507060387
CE F O RTA L E Z A 1º IGOR PEDROZA 61489581391

2º CAROLINE FERNANDES CAROMANO 31680827839
ES VITÓRIA 1º RAFAEL BORGES DEMINICIS 08926518736

2º BRUNO DE SOUZA BARRETO 52768287253
MA SÃO LUIS 1º DANILO CHAGAS ASSUNÇÃO 27836341801
MS CAMPO GRANDE 1º SÉRGIO DAHER DE OLIVEIRA 01984920146

2º ZAFENATHY CARVALHO DE PAIVA 04424974316
PA BELÉM 1º JOAO AIRES ATAIDE DA FONSECA JUNIOR 69204497220

2º GLENDA CONSUELO BITTENCOURT FERNANDES 7 7 8 3 1 4 11 2 9 1
3º HANNAH FERNANDES NASCIMENTO 71321659253

PB JOÃO PESSOA 1º ANDREIA CAVALCANTI DE VASCONCELOS ROCHA 07555633442
2º ANA CAROLINA RODRIGUES CUNHA 04010709642

PR CURITIBA 1º LEILANE PATRICIA DE LIMA 03505370975
RN N ATA L 1º LUIZ CARLOS MEDEIROS DA ROCHA 06131696462

2º MANOEL GUSTAVO SOUTO MAIOR DE LIMA 02165850401
RO PORTO VELHO 1º LAURA NISINGA CABRAL 81572336234
RR BOA VISTA 1º PEDRO HENRIQUE SANTOS GASPAR 00708736319

2º JAIME DE SANTANA OLIVEIRA 03560272360

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
.
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RS PORTO ALEGRE 1º JONATHAN SANTOS CAINO 0 11 2 8 0 5 3 0 2 0
2º RAQUEL MACHADO RECH 64563251020

SC FLORIANÓPOLIS 1º GABRIELA OPPITZ 04615822952
2º JEFFERSON CRESCENCIO NERI 80809480387
3º PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA BATISTA DAMIN 36277013807

SE ARACAJU 1º MOYSÉS MARCIONILO DE SIQUEIRA NETO 05206595462
2º BEIJANIZY FERREIRA DA CUNHA ABADIA 5 4 8 5 0 8 4 3 11 5

TO PA L M A S 1º ARIANA SILVA 0 1 4 0 7 2 5 11 3 9

PORTARIA No- 333, DE 31 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, conforme a Portaria nº 396, de 20 de agosto de 2014, publicada no DOU de 22 de agosto
de 2014, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009, considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de julho de 2012, publicada no DOU de
09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar públicas as recusas à contratação nos termos do Edital nº 1 de 2015, publicado no DOU de 16 de janeiro de 2015, referente à classificação unificada, por área de atuação, constantes no Anexo
I desta portaria, dos candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado, do qual trata o Edital nº. 1 de 2013, publicado no DOU de 22 de outubro de 2013, com o resultado final homologado pelo
Edital nº 7, publicado no DOU de 27 de março de 2014.

Art. 2º - Convocar para contratação os aprovados e classificados, na forma do Anexo II desta portaria, no Processo Seletivo Simplificado, do qual trata o Edital nº. 1 de 2013, publicado no DOU de 22 de
outubro de 2013, com o resultado final homologado pelo Edital nº 7, publicado no DOU de 27 de março de 2014, nos termos do Edital nº 1 de 2015, publicado no DOU de 16 de janeiro de 2015, referente à classificação
unificada.

Art. 3º - O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realização de procedimentos pré-admissionais e exames médicos complementares, contados a partir do prazo de que trata o Item 13.1 do
Edital nº 1 de 2013.

Art. 4º - A relação dos exames médicos, documentos, formulários a serem preenchidos e endereços das unidades organizacionais do IPHAN, para entrega da documentação para fins de contratação, estão
disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.

Art. 5º - A documentação necessária para contratação deverá ser entregue na Sede das Superintendências Estaduais do IPHAN, localizadas nas capitais das Unidades da Federação, ou na Coordenação-Geral
de Gestão de Pessoas - Sede Nacional.

ANDREY ROSENTHAL SCHLEE

ANEXO I

UF Cidade da Vaga Original Classificação Unifi-
cada por área de

atuação

Nome CPF Motivo

Código/Área de Atuação - 103/ARQUITETURA OU ENGENHARIA
RJ RIO DE JANEIRO 6º ELIANE CASTELLO BRANCO COSTA 52825922749 Declaração de Recusa
SP SÃO PAULO 7º LARA MELO SOUZA 0 4 0 3 11 4 2 4 1 2 Declaração de Recusa
RJ RIO DE JANEIRO 9º LETICIA CASTILHOS COELHO 93246862915 Declaração de Recusa
SP SÃO PAULO 10º MARILIA OLIVEIRA DA SILVEIRA SANTOS MONTEL 28569177801 Declaração de Recusa
SP SÃO PAULO 11 º CARINA BREJEIRO DE ALMEIDA 30530469898 Declaração de Recusa
RJ RIO DE JANEIRO 12º WANDILSON GUIMARAES DE ALMEIDA JUNIOR 10909264724 Declaração de Recusa
RJ RIO DE JANEIRO 13º RAQUEL WEBER 80380751020 Declaração de Recusa

ANEXO II

UF Cidade Classificação Unificada por
área de atuação

Nome CPF

Código/Área de Atuação - 103/ARQUITETURA OU ENGENHARIA
MA SÃO LUIS 14º

ANA PAULA FOGACA 03334777901
CE SOBRAL 15º

VALERIO MOURA TOMAZ 57031428491

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 77, DE 30 DE JULHO DE 2015

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na
Chamada Pública nº 04, de 30 de setembro de 2014, publicado no DOU de 01 de outubro de 2014, Seção 3, págs. 19-21, resolve:

Art. 1° INDEFERIR o pedido de reconsideração impetrado pela seguinte proposta:

Proposta Nome da Proposta Proponente UF
198251 O sino em Yvy Marãey Karioka Multimedia Produções Ltda ME RS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 455, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1414157 - Affonso e Marina
Thelmo Antônio Gonçalves de Miranda Lins
CNPJ/CPF: 11.667.371/0001-48
Processo: 01400092865201458
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 644.375,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto propôe a realização do

espetáculo cênico-musical inspirado na obra dos escritores Affonso
Romano de Sant´Anna e Marina Colasanti. O elenco é formado por

Thelmo Lins e por atriz convidada (escolhida por teste). As canções
são poemas musicados dos autores, criadas por alguns dos mais
talentosos compositores da nova geração da música mineira. Além da
montagem, este projeto prevê a realização de temporada em Belo
Horizonte e turnê por várias cidades brasileiras.

152490 - Espetáculo de Natal Noite Sem Fim
Instituto Sua Voz
CNPJ/CPF: 22.267.723/0001-94
Processo: 01400028396201502
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Valor Aprovado: R$ 191.120,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O espetáculo cênico musical "Noite Sem

Fim" é uma iniciativa do Instituto Sua Voz e terá três apresentações
gratuitas para a população em geral, em espaço aberto e de fácil
acesso, com previsão de público em torno de 9.000 pessoas presentes.
O espetáculo terá texto original e trilha sonora/ sonoplastia com
arranjos e composições autorais, reunindo, ao todo, cerca de 200
profissionais entre artistas e técnicos.

150897 - MAMÃE
Sábios Projetos e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 06.751.480/0001-09
Processo: 01400002013201568
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 541.697,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Após as excelentes repercussões das

encenações de TALVEZ e COSMOCARTAS, ambos espetáculos de
sua autoria, de rodar o país e se apresentar em festivais da América
Latina e Europa, o ator / autor Álamo Facó pretende levar ao palco
seu novo projeto, a encenação da peça "MAMÃE", após dois anos de
investigação sobre um universo delicado e essencialmente pessoal, o
amor entre mãe e filho. A peça, com texto inédito, cumprirá tem-

porada de 2 meses, na cidade do Rio de Janeiro, num total de 32
apresentações.

153364 - Os Ancestrais - Grupo Teatro Invertido - BH/MG
Grupo Teatro Invertido
CNPJ/CPF: 06.935.697/0001-79
Processo: 01400029776201556
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 132.525,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto pretende viabilizar a rea-

lização de 4 apresentações do espetáculo teatral "Os Ancestrais",
montagem do Grupo Teatro Invertido (Belo Horizonte/MG) com di-
reção e dramaturgia de Grace Passô, na região Centro Oeste do país.
As cidades contempladas com duas apresentações cada serão: Bra-
sília/DF e Campo Grande/MS. O projeto também propõe a realização
de um bate-papo com público presente logo após a primeira sessão do
espetáculo e a realização do workshop "Ator Invertido" voltado para
artistas cênicos, grupos teatrais e estudantes de teatro das duas ci-
dades, com duração de 8 horas-aula e 20 vagas por município.

152380 - Programação Cultural da I Festa Libanesa e Países
Amigos

Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Processo: 01400028179201512
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 574.150,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto pretende viabilizar a pro-

gramação cultural da "I Festa Libanesa e Países Amigos". Esta pro-
gramação conta com apresentação de grupos folclóricos de dança,
música, canto, performance, literatura além da criação e exibição
videográfica do registro oral de algumas histórias das famílias árabes.
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O evento terá entrada gratuita e contará com toda infraestrutura de
acessibilidade ao público.

150448 - RIO, QUEM AMA CANTA
Elmo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 30.032.270/0001-45
Processo: 01400000547201550
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 288.230,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 16/11/2015
Resumo do Projeto: "RIO, QUEM AMA CANTA", terá o

formato de um sarau moderno, onde serão cantadas músicas, poesias
e textos serão ditos, tudo em louvor da cidade do Rio de Janeiro, que
completará 450 anos. A formação são tres musicos em cena, com um
casal de apresentadores/declamadores/cantores. Os músicos também
terão uma participação significativa.Tudo com muito humor, romance,
ternura, picardia, enfim, tudo que compositores, cronistas e poetas já
disseream e cantaram em louvor ou menção à cidade do Rio de
Janeiro.

151314 - Sucinta
TRUP EMPREENDIMENTOS MUSICAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.783.664/0001-25
Processo: 01400015111201565
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 252.590,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Sucinta, a história de uma mulher breve

é um monólogo teatral, livremente inspirado no conto ?Rosalinda, a
nenhuma?,presente no livro ?Cada homem é uma raça?, do escritor
moçambicano mais traduzido no mundo: Mia Couto. O interesse
deste espetáculo teatral é estabelecer uma aproximação entre o uni-
verso literário do autor moçambicano e as raízes culturais brasi-
leiras.Serão 32 apresentações.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
151986 - 13º FESTIVAL DE VIOLA DE PIACATUBA
MARIA LUCIA BRAGA
CNPJ/CPF: 514.719.066-04
Processo: 01400015954201561
Cidade: Leopoldina - MG;
Valor Aprovado: R$ 404.125,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 20/12/2015
Resumo do Projeto: O Festival de Viola de Piacatuba chega

à sua 13° edição consecutiva neste ano de 2015. O Festival acontece
em Piacatuba, distrito de Leopoldina com aproximadamente 1.800
habitantes, localizado a 25 km de Cataguases e 23 km de Leopoldina
na Zona da Mata de MG. Realizado a 13 anos e envolvendo toda a
população local, o Festival é o maior evento do distrito e das cidades
vizinhas, é referência regional e nacional na valorização da música de
Minas Gerais e de todo o país. O Festival de Viola presta um grande
serviço à cultura brasileira na realização de uma mostra competitiva
de violeiros disputada em duas etapas - regional e nacional. A mostra
tem como objetivo apontar e dar referência a novos talentos da
música brasileira, realizar apresentações de viola instrumental, formar
público e promover o desenvolvimento humano e social do distrito

152975 - GRANDE CONCERTO DE NATAL DOMINGO
DE LUZ

INSTITUTO DO CONHECIMENTO E DA PRODUÇÃO
CULTURAL EIRELI ME

CNPJ/CPF: 12.073.783/0001-12
Processo: 01400028977201536
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 222.500,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da oitava edição do Grande

Concerto de Natal, reunindo coralistas de diversos e importantes
corais da Cidade de Fortaleza e músicos de variadas formações mu-
sicais existentes no Estado do Ceará executando repertório musical
celebrativo dos festejos natalinos.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
150672 - REFORMA MERCADO MUNICIPAL DE UBE-

RABA
Associação Uberabense dos Artesãos e Artistas
CNPJ/CPF: 20.056.180/0001-30
Processo: 01400000895201527
Cidade: Uberaba - MG;
Valor Aprovado: R$ 2.520.734,20
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Restauração do Mercado Municipal de

Uberaba, patrimônio cultural municipal, para comemoração do seu
aniversário de 90 anos. Trata-se de um marco turístico/histórico do
município onde em seu entorno o, encontram-se outros prédios his-
tóricos de Uberaba, como, Igreja de Santa Rita, Igreja São Domingos,
Prédio da Faculdade de Medicina, antiga cadeia pública. O que con-
templa um corredor cultural na região e de grande valor histórico da
cidade de Uberaba.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
151842 - CARNAVAL DO RIO DE JANEIRO - Cultura

Popular Brasileira
Eryka maciel Cabral
CNPJ/CPF: 614.334.893-68
Processo: 01400015753201564
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 459.415,00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O objetivo do projeto é descrever a

Cultura do Carnaval do Rio de Janeiro , através de pesquisas e um
estudo profundo e emocionante cheio de curiosidades fatos e fotos,
queremos mostrar para todas as pessoas como nasceu esta festa tão
popular, cheia de cores, fantasias, brilhos e imaginação. Obra Li-
terária biliingue -Português e Inglês

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
151216 - A nova música sertaneja - Bruno e Diogo
Diogo Villamarim Bottrel Reis
CNPJ/CPF: 014.994.896-41
Processo: 01400014939201504
Cidade: Timóteo - MG;
Valor Aprovado: 443900.00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Gravação de documentário sobre a nova

música sertaneja, tendo como tema a dupla Bruno e Diogo, com
entrevistas, músicas gravadas em estúdio e trechos de show ao vivo.
Turnê de lançamento do documentário, com apresentação musical em
quatro cidades de representatividade para a nova música sertaneja:
Belo Horizonte, Cuiabá, São Paulo e Goiânia.

153137 - Tom Zé 80 anos: Libido Musical
Cingulado Produções e Eventos ME
CNPJ/CPF: 09.640.854/0001-07
Processo: 01400029257201598
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 483960.00
Prazo de Captação: 03/08/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Para celebrar os 80 anos de Tom Zé, o

projeto destina-se a gravação de disco de inéditas e 4 shows de
lançamento, sendo dois na cidade de São Paulo, e um nas cidades de
Belo Horizonte e Rio de Janeiro. Totalizando 4 shows. Também será
feito um minidoc para web com registros do processo criativo do
artista em estúdio e momentos dos shows de lançamento em São
Paulo.

PORTARIA No- 456, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-
TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)

14 12101 - ICONOGRAFIA EM MOVIMENTO: BALÉ DA
CIDADE DE SÃO PAULO
AUGUSTO LINS SOARES MIXDESIGN - ME
CNPJ/CPF: 09.076.836/0001-44
SP - São Paulo
Período de captação: 01/08/2015 a 31/12/2015
14 5660 - A RECIPROCIDADE NÃO É VERDADEIRA
ESDRAS MAGALHAES MOURA
CNPJ/CPF: 682.127.046-53
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/08/2015 a 31/10/2015

PORTARIA No- 457, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto
Lençol Freático - PRONAC 13-8126, publicado na portaria n.º 656/13
de 28/11/2013, no D.O.U n.º 232 de 29/11/2013:

Onde se lê: Octane TV Ltda
Leia-se: Rubem Duailibi Produções Artísticas Ltda. - ME
Art 2º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Projeto

CAESAR - Criação e Circulação de Espetáculo Teatral - Pronac: 14-
14212 no Art. 2º da Portaria nº 449 de 29/07/2015, publicada no
D.O.U. nº 144 de 30/07/2015, Seção 1, pagina 9.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria de prorrogação no- 9, de 08/01/2015, publicada
no DOU. em 09/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto "Projeto
Cultura, Memória e História"- Pronac: 130067.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 19/04/2015

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO DO
DIA 11 DE AGOSTO DE 2015 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 25.681/2011 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"CAMILA I", ocorrido nas proximidades do Morro do Pernambuco,
Ilhéus, Bahia, em 19 de setembro de 2010.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Rosenir Ferreira Santos (Proprietária) e
: Cícero José da Silva (Mestre)
Advogado : Dr. Leonel Cristo Pontes (OAB/BA 7.224)
Nº 28.363/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM

"CMA CGM HERODOTE", de bandeira britânica, e um clandestino,
ocorrido durante a travessia do porto de Degrad Des Cannes, Guiana
Francesa, para o porto de Belém, Pará, Brasil, em 15 de outubro de
2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Volodymyr Piskovskyy (Comandante)
Advogada : Drª Camila Mendes Vianna Cardoso (OAB/RJ

67.677)
Nº 27.517/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM "MI-

RANDA DIAS", ocorrido no rio Amazonas, Santarém, Pará, em 30
de março de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Manoel Ferreira (Comandante) e
: Marcelo Silva de Oliveira (Proprietário)
Advogado : Dr. Manoel Altemar Moutinho de Souza

(OAB/PA 12.139)
Nº 29.072/2014 - Fato da navegação envolvendo o navio

"IPIROL", quando atracado no Cais Municipal de São José do Norte,
Rio Grande do Sul, em 15 de outubro de 2013.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra João Luís Souza de Aguiar (Responsável pelo car-
regamento), Carlos Roberto de Souza (Responsável pelo carrega-
mento) e Márcio Luiz Ribeiro da Silva (Comandante) e com des-
pacho do Exmº Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para Ar-
quivamento.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Nº 29.146/2014 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"ALPHA LOYALTY", de bandeira maltesa, ocorrido no canal da
barra do porto de Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 04 de abril de
2014.

Com pedido de Arquivamento de autoria da Procuradoria
Especial da Marinha.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 31 de julho de 2015.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO DO
DIA 13 DE AGOSTO DE 2015 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 25.712/2011 - Acidente da navegação envolvendo a pla-
taforma "BORGNY DOLPHIN", de bandeira cingapuriana, ocorrido
no Estaleiro Mauá, Niterói, Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro de
2010.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Ubiratan Lima Conrado (Assistente de Me-

cânico) e
: Stephen David Ryan (Chefe de Máquinas)
Advogados : Dr. Iwam Jaeger Jr. (OAB/RJ 44.606)
Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
Nº 28.172/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o NM "DARIA", de bandeira cipriota, ocorridos na entrada do canal
da Coroa do Meio, Pelotas, Rio Grande do Sul, em 20 de maio de
2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Zbigniew Stanislaw Ziolkowski (Comandan-

te)
Advogada : Drª Úrsula de Souza Van-Erven (DPU/RJ)
: Rui Roberto das Neves Barbosa (Prático)
Advogada : Drª Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

75.746)
Nº 28.201/2013 - Acidente da navegação envolvendo o Rb

"DIMITRI", não inscrito, e uma embarcação não identificada, ocor-
rido no rio Negro, Manaus, Amazonas, em 24 de abril de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Robson Vianna Barreto (Proprietário)
Advogada : Drª Luana Lima Caresto (OAB/AM 6.235)

Ministério da Defesa
.
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Nº 29.119/2014 - Fato da navegação envolvendo o NM "IO-
NIC HALO", de bandeira das Ilhas Marshall, e dois clandestinos,
ocorrido durante a travessia do porto de Duala, República de Ca-
marões, para o porto de Paranaguá, Paraná, Brasil, em 04 de junho de
2013.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Antonino Garcia Balangue (Comandante) e com des-
pacho do Exmº Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para Ar-
quivamento.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Juliana Moura Maciel Braga
Nº 29.201/2014 - Fato da navegação envolvendo o BP

"CARLOS RUAN" e um tripulante, ocorrido na entrada da barra do
rio Piauí, Estância, Sergipe, em 18 de agosto de 2013.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Romualdo Nascimento Santos (Proprietário) e Edi-
milsom Pedro Lino (Mestre inabilitado) e com despacho do Exmº Sr.
Juiz-Relator pela publicação de Nota para Arquivamento.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 31 de julho de 2015.

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 28.071/2013 - "DIAMANTE NEGRO" e Outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Carlos Augusto Vidigal Fraga
Advogada : Dra. Roberta Barcellos Scarlati (OAB/ES

16.065)
Representado : Pedro de Oliveira Chagas - Revel
Despacho : "Aos Representados, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro. Publique-se."
Proc. nº 25.564/10 - "ACRE BRASIL" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Robson Araújo de Almeida
Advogado : Dr. Jair Ferreira Rodrigues (OAB/AM 1.275)
Representado : João Ferreira Falcão
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução, às partes para provas. Prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.345/11 - "FURACÃO I" e Outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Bernardo Blum
Advogado : Dr. Marcos Bueno Gomes (OAB/PR 36.969)
Representado : Iate Clube de Paranaguá
Advogado : Dr. José Devanir Frítola (OAB/PR 13.901)
Despacho : "Encerro a Instrução, às partes para alegações

finais. Prazos sucessivos de 10 (dez) dias."
Proc. 27.668/12 - "DONA ESTHER e Outra"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Francisco James França de Barros - Revel
Representada : Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de

Rondônia
Advogado : Dr. Francisco Altamiro P. Júnior (OAB/RO nº

1296)
Despacho : "Aos Representados, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro. Publique-se e

notifique-se a 2ª Representada SOPH, via Capitania, enviando cópia
das fls. 168 a 186."

Proc. 25.531/10 - "HOKUETSU"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representada : Companhia Docas do Estado de São Paulo

(CODESP)
Advogado : Dr. Marco Antônio Gonçalves (OAB/SP

121.186)
Representada : Limpadora Califórnia LTDA
Advogado : Dr. Nircles Monticelli Breda(OAB/SP 26.114)
Representado : Yag Hae Baeg
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Representados de Parte:
Autora : Companhia Docas do Estado de São Paulo (CO-

DESP)
Advogado : Dr. Marco Antônio Gonçalves (OAB/SP

121.186)
Autora : Ficher S/A Agroindustrua
Advogada : Dra. Priscila Moreno Salvador Maester(OAB/SP

163.518)
Autoras : ADM do Brasil LTDA
: ACT Exportação LTDA
Advogada : Dra. Daniella Revoredo(OAB/SP 198.398)
Autores : Terminal XXXIX
: Caramuru Alimentos LTDA
Advogado : Dr. Thiago T. Mello Miller(OAB/SP 154.860)
Autora : Reliance Agenciamento e Serviços Portuários LT-

DA
Advogada : Dra. Camila Salgado Gomes (OAB/SP

310.121)
Autora : Cargil Agrícola S/A
Advogados : Dra. Camila Mendes Vianna Cardoso (OAB/RJ

67.677)

: Dr. Fábio Manuel Guiso da Cunha (OAB/RJ 179.037)
Despacho : "Aos Representados da Representação de Parte

para especificarem, justificadamente, as provas que pretendem pro-
duzir".

Prazo : "05 (cinco) dias".
Proc. nº 26.380/11 - "ILHA III"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : CT Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Consórcio Florianópolis Monumento
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Araújo Gomes (OAB/SC

135.65)
Representados : Empresa Catarinense de Exploração e Ser-

viços Subaquáticos
: Marcelo Lebarbenchon Moura
Advogado : Dr. Marcelo Rupp(OAB/SC 1201)
Despacho : "Aos Representados para razões finais."
Prazo : "10 (Dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.635/12 - "DA ROSA" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Argeu Moya Vilarim
Advogado : Dr. Marcelo dos Santos Felipe (OAB/MS

15.908)
Representado : Edevaldo Cavalheiro Dias
Advogado : Dr. Milton Abraão Neto (OAB-MS 16.117)
Representado : Mário Akatsuka
Advogado : Dr. Jordachy Massayuky Alencar Ohira

(OAB/MS 11.176)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 28.010/2013 - "J NETO"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : José Martins Soares Filho - Revel
Despacho : " Aberta a Instrução. À PEM para provas. Prazo

de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.576/14 - "SAKARYA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Levent Yuksel
Defensor : Dr. Celso Azoury Telles de Aguiar (DPU/RJ)
Representado : Edgar Campos Custódio
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais. Prazo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 29.013/14 - "A.H. GIORGIO P."
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Ferreira Siqueira
Representado : Estaleiro Brasfels LTDA
Advogada : Dra. Marise Campos (OAB/RJ 51.913).
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para provas.

Prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.661/14 - "LEVANTE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Portocel Terminal Especializado da Barra do

Riacho S/A
Advogado : Dr. Luciano Kelly do Nascimento (OAB/ES

5.205)
Representados : Jaroslaw Wladyslaw Sikorski
: Zbigniew Wrycza
Advogados : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
: Fernando C. Sobrinho Porto (OAB/RJ 165.041)
Despacho : "Aos representados Zbigniew Wrycza, Jaroslaw

Wladyslaw Sikorski e Portocel Terminal Especializado da Barra do
Riacho S/A, para alegações finais."

Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro para DPU. Pu-
blique-se."

Proc. nº 28.746/14 - "ARAGUAIA PASSEIO" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representados : Humberto Pedro da Silva - Revel
: João Batista Medeiros - Revel
Despacho : "Aos Representados Humberto Pedro da Silva e

João Batista Medeiros, para especificarem, justificadamente, as pro-
vas que pretendem produzir."

Prazo : " 05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.765/14 - "AMDIER"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Gelbison Costa Dutra
Defensor : Dr. Charles Pachciareck Frajdenberg (DPU/RJ)
Despacho : "Ao Representado Gelbison Costa Dutra, por I.

DPU, para para razões finais."
Prazo : " 10 (dez) dias, contados em dobro. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 30 de julho de 2015.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 25.078/2010
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: B/P "SÃO GONÇALVES". Acidente da nave-

gação. Água aberta seguida de naufrágio de embarcação brasileira em
águas interiores, sem registro de danos pessoais. Terminal Pesqueiro
Público de Santos, Santos, São Paulo. Causa não apurada. Arqui-
vamento.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Ademar Jauvne dos Santos (Proprietário/Ar-

mador) (Adv. Dr. Thales Arcoverde Treiger - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão dos acidentes da navegação:
água aberta seguida de naufrágio do B/P "SÃO GONÇALVES",
quando atracado no terminal pesqueiro público de Santos, Santos, SP,
sem registro de danos pessoais; b) quanto à causa determinante: não
apurada com a devida precisão; e c) decisão: rejeitar a preliminar de
nulidade da citação e julgar os acidentes da navegação, capitulados no
art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida.
Exculpar Ademar Jauvne dos Santos por insuficiência de provas.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 05 de
maio de 2015.

Proc. no 26.675/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Moto aquática "MADICAR". Fato da navegação.

Queda na água de três pessoas, sendo dois passageiros menores e a
morte de um deles, a bordo de moto aquática, em águas interiores,
sem registro de danos materiais e nem ambientais. Represa Billings,
São Bernardo do Campo, São Paulo. Inobservância de normas de
segurança. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Marcelo Rodrigues Cervantes (Proprietá-

rio/Condutor) (Adv. Dr. Rubens Rocha Pires - OAB/SP Nº
130.395).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água do Condutor e dois passageiros menores e a morte de um deles,
a bordo da moto aquática "MADICAR", quando navegavam na re-
presa Billings, São Bernardo do Campo, São Paulo, sem registro de
danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
inobservância de normas de segurança pelo Condutor da Moto Aquá-
tica; c) decisão: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de negligência do
Representado, responsabilizando Marcelo Rodrigues Cervantes, con-
denando-o à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com fun-
damento no art. 121, inciso VII e § 5º e art. 124, inciso IX e § 1º,
todos da mesma lei. Custas na forma da lei; e d) medidas preventivas
e de segurança: enviar cópia do Acórdão ao Ministério Público de
São Paulo, para conhecimento. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de maio de 2015.

Proc. no 26.804/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: B/M "PROTEÇÃO DE DEUS". Acidente e fato

da navegação. Avaria no motor de embarcação brasileira em águas
interiores e queda de passageiros na água, após adernamento, sem
registro de danos pessoais e nem ambientais. Baía de Marajó, Pará.
Inobservância de normas de segurança. Infração à Lei nº 8.374/91.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Vicente da Silva Furtado (Proprietário/Con-

dutor) (Adva. Dra. Patrícia Soares Henriques Py - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: avaria no motor do B/M "PROTEÇÃO DE DEUS", que o
deixou à deriva, seguida de adernamento da embarcação e queda dos
passageiros na água, quando navegavam no rio Pará, baía de Marajó,
Belém, PA, sem registro de danos pessoais e nem ambientais; b)
quanto à causa determinante: inobservância de normas de segurança
da navegação; c) decisão: julgar o acidente e fato da navegação,
capitulados no art. 14, alínea "b" e art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrentes de imprudência, imperícia e negligência
do Representado, responsabilizando Vicente da Silva Furtado, con-
denando-o à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fundamento no art. 121, inciso VII e § 5º e art. 124, inciso IX, todos
da mesma lei. Sem custas como requerido; e d) medida preventiva e
de segurança: oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental,
agente da Autoridade Marítima, a infração ao art. 15, da Lei nº
8.374/91, cometida pelo proprietário, para as providências cabíveis,
com fundamento no art. 33, parágrafo único, da Lei nº 9.537/97.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 05 de
maio de 2015.

Proc. no 26.906/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: N/M "PO THONG GANG". Fato da navegação.

Queda na água e morte de tripulante de navio mercante estrangeiro
em águas brasileiras, sem registro de danos materiais e ambientais.
Inobservância de normas de segurança. Barra do porto de Santos,
Santos, São Paulo. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Chol Sim (Comandante) (Adva. Dra. Clarissa

Ligiéro de Figueiredo - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e morte de tripulante do N/M "PO THONG GANG", quando
fundeado na barra do porto de Santos, Santos, São Paulo, sem registro
de danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
inobservância de normas de segurança; e c) decisão: julgar o fato da
navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de negligência do Representado, responsabilizando Chol
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Sim, condenando-o à pena de multa de R$ 800,00 (oitocentos reais),
com fundamento no art. 121, inciso VII e § 5º, art. 124, inciso IX e
art. 127, § 2º, todos da mesma lei. Custas na forma da lei. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de maio de
2015.

Proc. no 28.946/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Plataforma "SEVAN BRASIL". Fato da nave-

gação. Morte de tripulante estrangeiro a bordo de embarcação es-
trangeira em operação em águas brasileiras, sem registro de danos
materiais e nem ambientais. Litoral sul do Espírito Santo. Causa não
apurada. Arquivamento.

Com representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Luke Patrick Jarvis (Gerente de Instalação) e Carlos
Roberto da Silva Rocha (Técnico de Segurança do Trabalho) e com
despacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para
Arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte do
tripulante Ross Pennington, quando realizava reparos no elevador de
acomodações, durante a operação da plataforma "SEVAN BRASIL"
no litoral sul do Espírito Santo, sem registro de danos materiais e nem
ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada com a de-
vida precisão; e c) decisão: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada.
Não receber as representações em face de Luke Patrick Jarvis e de
Carlos Roberto da Silva Rocha, por insuficiência de provas e mandar
arquivar os Autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 21 de maio de 2015.

Proc. no 29.135/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: B/P "LAGUNA". Fato da navegação. Queda de

tripulante a bordo de embarcação brasileira em águas brasileiras, sem
registro de danos materiais e nem ambientais. Litoral de São Fran-
cisco do Sul, Santa Catarina. Desequilíbrio do tripulante vitimado.
Caso fortuito. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda do
tripulante Delcio Luiz ao escorregar na tampa do porão a bordo da
embarcação "LAGUNA" em faina no convés, quando navegava a
dezessete milhas da costa, São Francisco do Sul, SC, sem registro de
danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
desequilíbrio do tripulante vitimado; e c) decisão: julgar o fato da
navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
de origem fortuita, mandando arquivar os Autos, conforme a pro-
moção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 14 de maio de 2015.

Proc. no 29.142/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcações "VÓ ADELAIDE" e "OURO PRE-

TO". Fato atípico. Infração ambiental administrativa. Rio Grande, Rio
Grande do Sul. Infrações ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e/ou fato da na-
vegação: xxx b) quanto à causa determinante: xxx; c) decisão: man-
dar arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM, pois o fato
narrado não se trata de acidente ou fato da navegação tipificado na
Lei nº 2.180/54; e d) medida preventiva e de segurança: oficiar à
Capitania dos Portos do Rio Grande do Sul, agente da Autoridade
Marítima, as infrações cometidas por Fabio Andre Costa, art. 14,
inciso I e art. 19, inciso I, e por Orlando Hepp, art. 14, inciso III e art.
19, inciso I, todos do RLESTA, para as providências cabíveis, com
fundamento no art. 33, parágrafo único, da Lei nº 9.537/97. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 26 de maio de
2015.

Proc. no 24.962/2010 - Embargos de Declaração no Agravo
de Instrumento nº 98/2013.

Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: N/M "ZHEN HUA 27". Embargos de Declaração.

Recursos tempestivos julgados em conjunto. Provimento parcial para
sanar omissão no Acórdão.

Com Embargos de Declaração interpostos ao Acórdão de 26
de junho de 2014 do Agravo nº 098/2013.

Embargos de Declaração interposto em 24 de setembro de
2014:

Embargantes: Shang Wei (Comandante) e Zhen Hua 27
Shipping Hong Kong Co Ltd (Adv. Dr. Luiz Roberto Leven Siano -
OAB/RJ Nº 94.122).

Embargos de Declaração interposto em 26 de setembro de
2014:

Embargantes: Eduardo Morante Salvio (Comandante), Kyla
Shipping Co Ltd (Armadora) e Kyla Shipping Enterprises (Opera-
dora) (Adv. Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio - OAB/RJ Nº
63.503).

Embargados: Chartis Insurance Uk Limited e Bunge Iberica
S/A. (Adv. Dr. Godofredo Mendes Vianna - OAB/RJ Nº 73.562) e
Terminal de Granéis do Guarujá S/A. (Adv. Dr. Artur R. Carbone -
OAB/RJ Nº 1295-A).

Decidem os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade:
a) quanto à natureza e extensão do acidente e ou fato da navegação:
xxx; b) quanto à causa determinante: xxx e c) decisão: (1) conhecer
dos Embargos de Declaração propostos por Shang Wei e Zhen Hua
27 Shipping Hong Kong Co Ltd e dar-lhes provimento parcial para
alterar o julgamento do Agravo 098/2013, suprir a omissão nele
contida e deferir integralmente o pedido 3.1, eximindo os embar-
gantes de apresentarem todos os quatorze documentos constantes do
rol de fls. 161/162 desses autos, suprindo desta maneira a omissão
contida na decisão agravada e negar provimento quanto aos demais

pedidos contidos nos mesmos Embargos de Declaração, por não es-
tamparem nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou ambigui-
dade; e (2) conhecer dos Embargos de Declaração propostos por
Eduardo Morante Salvio, Kyla Shipping Co Ltd e Kyla Shipping
Enterprises, mas negar-lhes provimento, em razão da perda de seu
objeto ante o acolhimento dos Embargos de Declaração propostos por
Shang Wei e Zhen Hua 27 Shipping Hong Kong Co Ltd. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de abril de
2015.

Proc. no 25.271/2010
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Balsa "ANANI I". Colisão de viga de concreto,

em queda livre de uma ponte em construção, com uma balsa em faina
de apoio para fixação de sinalização náutica, seguida de seu naufrágio
parcial, provocando avarias estruturais, lesões em pessoas e óbito de
quatro funcionários. Desequilíbrio de duas vigas da ponte em cons-
trução e sua queda livre sobre a balsa de apoio que se encontrava
flutuando sob a ponte, nas águas do rio Vila Nova, fixando a si-
nalização náutica do pilar n° 8. Imprudência. Negligência. Conde-
nação. Exculpar.

Autora: A Procuradoria.
Representados: C. R. Almeida S/A. Engenharia de Obras

(Executora da obra na ponte/Armadora), Alexsandro Costa Correa
(Responsável pelos serviços executados a bordo da balsa), Rafael
Alves Patrício da Costa (Responsável pelos serviços de execução da
obra de construção da ponte), Arildo Schimanski de Mattos (En-
carregado da Montagem Industrial) e Ozani Cesario Penaforte (En-
carregado Geral de Produção) (Adv. Dr. Giovanni José Amorim -
OAB/RS Nº 25.200 - OAB/SC Nº 6.988-A - OAB/PR Nº 48.740).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: colisão de viga de concreto, em queda livre de uma ponte
em construção, com uma balsa em faina de apoio para fixação de
sinalização náutica, seguida de seu naufrágio parcial, provocando
avarias estruturais, lesões em pessoas e óbito de quatro funcionários;
b) quanto à causa determinante: desequilíbrio de duas vigas da ponte
em construção e sua queda livre sobre a balsa de apoio que se
encontrava flutuando sob a ponte, nas águas do rio Vila Nova, fi-
xando a sinalização náutica do pilar n° 8; c) decisão: indeferir as
preliminares e julgar o acidente e fato da navegação previstos no art.
14, alínea "a" e art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de-
correntes de imprudência e negligência, condenando Arildo Schi-
manski de Mattos e Rafael Alves Patricio da Costa à pena de multa
de R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 121, inciso VII, § 5º,
combinado com o art. 124, inciso IX, art. 127, inciso II, § 2º e art.
135, inciso II, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94 e condenando Alexsandro Costa Correa à pena de multa de
R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 121, inciso VII, §
5º, combinado com o art. 124, inciso IX, e art. 135, inciso II, da Lei
nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas pro-
cessuais proporcionais. Exculpar a pessoa jurídica C.R. Almeida S/A.
e Ozani Cezario Penaforte; e d) medidas preventivas e de segurança:
oficiar à Capitania dos Portos do Amapá, agente da Autoridade Ma-
rítima, as infrações ao RLESTA, art. 16, inciso I e infração ao art. 15,
da Lei nº 8.374/91, todas cometidas pela Transmapa-Transportadora
Marítima de Cargas do Pará Ltda. EPP. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de abril de 2015.

Proc. no 27.174/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: B/M "RIO JORDÃO". Fato da navegação ca-

racterizado pelo escalpelamento da proprietária do barco durante es-
gotamento. Embarcação provida de proteção do eixo retirada para o
esgotamento. Cabelos presos que se soltaram durante a faina. In-
fortúnio da própria vítima que leva a exculpabilidade. Infrações ao
R L E S TA .

Autora: A Procuradoria.
Representado: Tomasia Malaquias da Gama (Proprietária)

(Adva. Dra. Suzana de Queiroz Alves - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria,

quanto ao mérito, com voto de desempate do Exmo. Sr. Juiz-Pre-
sidente, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Revisor e por maioria
quanto à medida preventiva e de segurança, nos termos do voto do
Exmo. Sr. Juiz-Relator: a) quanto à natureza e extensão do fato da
navegação: acidente pessoal com a proprietária da embarcação, pro-
vocando a perda de 100% de seu couro cabeludo; b) quanto à causa
determinante: enroscamento dos cabelos da vítima no eixo da em-
barcação durante esgotamento; c) decisão: exculpar a representada,
atribuindo o acidente ao infortúnio da própria vítima; e d) medidas
preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos da Ama-
zônia Oriental, agente local da Autoridade Marítima, as infrações ao
RLESTA, art. 11 (contratar tripulante sem habilitação para operá-la),
art. 16, inciso I (deixar de inscrever ou registrar a embarcação) e a
infração à Lei nº 8.374/91 (falta de bilhete de seguro obrigatório
DPEM em vigor na data do acidente) cometidas pela proprietária do
B/M "RIO JORDÃO", Tomasia Malaquias da Gama. O Exmo. Sr.
Juiz-Revisor foi acompanhado, no mérito, pelo Exmo. Sr. Juiz Mar-
celo David Gonçalves e pela Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de
Oliveira Padilha. O Exmo. Sr. Juiz-Relator foi acompanhado pelos
Exmos. Srs. Juízes Sergio Bezerra de Matos e Fernando Alves La-
deiras e, ainda, quanto à medida preventiva e de segurança, pela
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha. Havendo empate
quanto ao mérito, com fulcro no art. 70, da Lei nº 2.180/54, o Exmo.
Sr. Juiz-Presidente desempatou acompanhando o voto do Exmo. Sr.
Juiz-Revisor. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz-Revisor, para pro-
latar o acórdão. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 27 de novembro de 2014.

Proc. no 27.356/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: B/M sem nome. Naufrágio parcial de barco a

motor, abicado de proa na baixa do Fabril, Parintins, AM, provocando
avarias nas tábuas do costado das obras vivas, sem ocorrência de
vítimas ou de danos ambientais. Falta de vedação do túnel do eixo e
falhas estruturais do casco aliado à falta de vigilância da embarcação
deixando-a totalmente desguarnecida e sem equipamento de esgo-
tamento automático para mantê-la em condições favoráveis de flu-
tuabilidade. Negligência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Salum Dias Dácio (Responsável pela embar-

cação) (Adv. Dr. Juscelino Melo Manso - OAB/AM Nº 4.391).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente: naufrágio parcial
de barco a motor, abicado de proa na baixa do Fabril, Parintins, AM,
provocando avarias nas tábuas do costado das obras vivas, sem ocor-
rência de vítimas ou de danos ambientais; b) quanto à causa de-
terminante: falta de vedação do túnel do eixo e falhas estruturais do
casco aliado à falta de vigilância da embarcação deixando-a total-
mente desguarnecida e sem equipamento de esgotamento automático
para mantê-la em condições favoráveis de flutuabilidade; c) decisão:
julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei
nº 2.180/54 como decorrente de negligência, condenando Salum Dias
Dácio à pena de repreensão de acordo com o art. 121 inciso I, da Lei
nº 2.180/54. Custas na forma da lei. O Exmo. Sr. Juiz-Relator apli-
cava, também, a pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais), de
acordo com o art. 121, inciso VII, da Lei nº 2.180/54, com a redação
dada pela Lei nº 8.969/94. Custas na forma da Lei; e d) Medidas
preventivas e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia
Ocidental a infração ao RLESTA art. 16, inciso I, e art. 15, da Lei n°
8.374/91 - (falta de seguro DPEM) cometidas pelo proprietário da
embarcação José Heraldo Socorro Góes. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de maio de 2015.

Proc. no 28.418/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: R/E "SANTA HELENA". Colisão com pedras

submersas de empurrador sendo rebocado, seguida de água aberta,
naufrágio parcial e varação. Navegação noturna em trecho do Rio São
Francisco com restrições de horário de acordo com a NPCP-SF no
seu item 0405 e a conhecida longa escassez de chuvas. Imprudência.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Bartolomeu Borges de Souza (Condutor do

Rb "MARIA FERNANDA") e Wellington Ferreira da Silva (Gerente
Operacional da pessoa jurídica Icofort Agroindustrial Ltda.) (Adv. Dr.
Alexandre Jorge Torres Silva - OAB/PE Nº 12.633).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão com pedras submersas de empurrador sendo rebocado, se-
guida de água aberta, naufrágio parcial e varação; b) quanto à causa
determinante: navegação noturna em trecho do Rio São Francisco
com restrições de horário de acordo com a NPCP-SF no seu item
0405 e a conhecida longa escassez de chuvas; c) decisão: julgar o
acidente e fato da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imprudência de Bartolomeu Borges de
Souza e de Wellington Ferreira da Silva, condenando-o à pena de
repreensão e multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo
com o art. 121, incisos I e VII, § 5º, da Lei nº 2.180/54, com a
redação dada pela Lei nº 8.969/94. Sem custas processuais; e d)
medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial do
São Francisco a infração ao RLESTA, no seu art. 13, inciso III - não
dispor a bordo de todos os tripulantes exigidos conforme o CTS, art.
14, inciso III - não portar o rol de equipagem, ambas referentes ao
R/E "MARIA FERNANDA", art. 23, inciso VIII - não comunicar a
Autoridade Marítima o acidente da navegação de água aberta, não
apurado nos autos, através do chapeamento de fundo da praça de
máquinas do R/E "SANTA HELENA", cometidas pela pessoa jurídica
Icofort Agroindustrial Ltda.; art. 12, inciso III - portar a documen-
tação relativa à habilitação desatualizada, vencida desde 21/09/2008 e
atualizada em 27/02/2013, art. 23, inciso VIII - não comunicar a
Autoridade Marítima o acidente da navegação de água aberta, não
apurado nos autos, através do chapeamento de fundo da praça de
máquinas do R/E "SANTA HELENA" cometidas pelo CMF Tomaz
Ângelo dos Santos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 05 de maio de 2015.

Proc. no 28.592/2014
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: N/M "SUPRASTAR". Embarque de clandestinos

a bordo de navio estrangeiro, em porto estrangeiro, encontrados du-
rante a navegação através do Oceano Atlântico com destino ao porto
de Itaqui, MA, expondo a risco a incolumidade e segurança da em-
barcação, as vidas e fazendas de bordo. Falha na segurança e vi-
gilância para evitar a entrada de pessoas estranhas a bordo, aliada à
ineficácia na realização das inspeções e buscas por clandestinos a
bordo. Negligência. Condenação. Exculpar.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Wieslaw Jozef Jarosz (Comandante) e Bar-

tlomiej Waclawczyk (Imediato) (Adv. Dr. Leonardo Vasconcelos
Guaurino de Oliveira - OAB/RJ Nº 150.762).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: em-
barque de clandestinos a bordo de navio estrangeiro, em porto es-
trangeiro, encontrados durante a navegação através do Oceano Atlân-
tico com destino ao porto de Itaqui, MA, expondo a risco a in-
columidade e segurança da embarcação, as vidas e fazendas de bordo;
b) quanto à causa determinante: falha na segurança e vigilância para
evitar a entrada de pessoas estranhas a bordo, aliada à ineficácia na
realização das inspeções e buscas por clandestinos a bordo; e c)
decisão: julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da
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Lei nº 2.180/54, como decorrente de negligência, condenando Bar-
tlomiej Waclawczyk à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais),
de acordo com o art. 121, inciso VII § 5°, art. 127, inciso II, § 2º da
Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e ao
pagamento das custas processuais. Exculpar o Comandante Wieslaw
Josef Jarosz. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 24 de março de 2015.

Proc. no 28.863/2014
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Bote "JÓCA". Emborcamento de embarcação,

provocando a morte de um passageiro, sem registro de danos ma-
teriais e de poluição ambiental. Ação voluntária do passageiro vi-
timado. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
emborcamento de embarcação, provocando a morte de um passageiro,
sem registro de danos materiais e de poluição ambiental; b) quanto à
causa determinante: ação voluntária do passageiro vitimado; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de provável imprudência da
própria vítima, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre. Rio de Janeiro, RJ, em
14 de maio 2015.

Proc. no 29.092/2014
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: L/M "SEA POINT IV" x Lancha não identi-

ficada. Abalroação entre lancha de travessia e lancha não identificada,
provocando avarias na primeira embarcação e lesão em uma de suas
passageiras. Causa não apurada acima de qualquer dúvida. Infrações
ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade; a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre lancha de travessia e lancha não identificada, pro-
vocando avarias na primeira embarcação e lesão em uma de suas
passageiras; b) quanto à causa determinante: não apurada acima de
qualquer dúvida; c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos; e d) medidas preventivas e
de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro as
infrações ao RLESTA, art. 11, art. 14, inciso I, art. 16, inciso II e a
infração ao art. 15 da Lei nº 8.374/91, cometidas pelo proprietário da
L/M "SEA POINT IV", Felisberto Antonio Sobral Andrade de Aze-
vedo. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
21 de maio de 2015.

superior." (N.R.)
"Art. 15. ................................................................................
..................................................................................................
§ 2o Durante a vigência do Termo de Adesão ao FIES e ao

FGEDUC, a instituição de educação superior que deixar de participar
de qualquer edição do Censo terá a sua adesão ao FIES suspensa até
o cumprimento dessa condição.

....................................................................................." (N.R.)
"Art. 17. A título de garantia do risco sobre os financia-

mentos, a mantenedora, ao aderir ao FIES, autoriza o agente operador
a bloquear CFT-E de sua propriedade, em quantidade equivalente ao
percentual assim definido:

...................................................................................." (N.R.)
"Art. 18. O Termo de Adesão será assinado digitalmente pelo

representante legal da mantenedora, mediante a utilização de cer-
tificado digital de pessoa jurídica da entidade (e-CNPJ), emitido no
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICPBrasil,
nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, e da Instrução Normativa no 1.077/2010/RFB/MF, de 29 de
outubro de 2010.

...................................................................................." (N.R.)
"Art. 23. .................................................................................
§ 2o Não havendo entidade representativa de estudantes no

local de oferta de cursos, os representantes estudantis serão esco-
lhidos pelo corpo discente da instituição de ensino, dentre aqueles que
possuam contrato de financiamento pelo FIES.

...................................................................................." (N.R.)
"Art. 24. ...................................................................................
III - analisar e validar a pertinência, a suficiência e a ve-

racidade das informações prestadas pelo aluno no Processo Seletivo
do FIES e no módulo de inscrição do SisFIES, bem como da do-
cumentação por este apresentada para habilitação ao financiamento
estudantil, na forma da Lei no 10.260, de 2001, e demais normas que
regulamentam o FIES;

VI - adotar as providências necessárias ao aditamento dos
contratos de financiamento e emitir os documentos de regularidade
pertinentes;

..................................................................................................
§ 1o Os originais dos documentos referidos nos incisos IV e

VI deverão ser emitidos, assinados e entregues ao estudante pelo
presidente, vice-presidente ou integrante da respectiva equipe de
apoio técnico.

..................................................................................................
§ 4o Os membros da CPSA e da respectiva equipe de apoio

técnico responderão administrativa, civil e penalmente pelos atos pra-
ticados no âmbito do FIES, respondendo solidariamente a instituição
de ensino e a respectiva mantenedora.

....................................................................................." (N.R.)
"Art. 25. Em caso de erros ou da existência de óbices ope-

racionais por parte da instituição de ensino, da CPSA, do agente
financeiro e dos gestores do FIES que resultem na perda de prazo
para validação da inscrição, contratação e solicitação ou confirmação
de aditamento do financiamento, o agente operador, após o rece-
bimento e avaliação das justificativas apresentadas pela parte in-
teressada, deverá adotar as providências necessárias à prorrogação
dos respectivos prazos, observada a existência de vaga para as quais
se inscreveram no processo seletivo, disponibilidade orçamentária do
Fundo e a disponibilidade financeira na respectiva entidade man-
tenedora, quando for o caso.

§ 1o O agente operador não se responsabilizará por inscrição
não concluída ou aditamento não confirmado pelo estudante por
quaisquer motivos de ordem técnica de computadores, falhas de co-
municação, congestionamentos das linhas de comunicação, proce-
dimentos indevidos, bem como outros fatores externos que impos-
sibilitem a transferência de dados.

...................................................................................." (N.R.)
Art. 26. A adesão da entidade mantenedora ao FIES deverá

ocorrer sem limitação de valor financeiro destinado à concessão de
financiamento aos estudantes.

..................................................................................................
§ 3o Não será observado o limite da entidade mantenedora

que tenha aderido ao FIES até 30 de junho de 2015 com limitação do
valor destinado à concessão de financiamentos, nos seguintes casos:

....................................................................................." (N.R.)
"Art. 27. ..................................................................................
I - da modalidade da adesão;
..................................................................................................
§ 7o O disposto no inciso I do caput aplica-se às entidades

mantenedoras com limitação financeira que realizaram adesão ao
FIES até 30 de junho de 2015." (N.R.)

"Art. 28. O representante legal responsável pela adesão da
mantenedora ao FIES que permitir ou inserir informações, docu-
mentos ou declaração falsa ou diversa da requisitada pelo sistema
será responsabilizado administrativa, civil e penalmente, sem prejuízo
do ressarcimento pela entidade mantenedora dos danos causados ao
agente operador." (N.R.)

"Art. 29. Havendo indícios de descumprimento das obri-
gações assumidas no Termo de Adesão, bem como das demais nor-
mas que regulamentam o FIES, será instaurado processo adminis-
trativo pelo MEC, para aferir a responsabilidade da instituição man-
tenedora e da mantida, aplicando-se, se for o caso, as penalidades
previstas no § 5o do art. 4o da Lei no 10.260, de 2001." (N.R.)

"Art. 30. ..................................................................................
§ 4o-A Para efeitos da aplicação da penalidade prevista no

inciso II do § 5o do art. 4o da Lei no 10.260, de 2001, a mantenedora
deverá fazer o ressarcimento e apresentar o(s) comprovante(s) ao
agente operador e ao MEC:

I - do montante calculado pelo agente operador relativo aos
encargos educacionais indevidamente cobrados, por meio da amor-
tização do(s) contrato(s) de financiamento envolvido(s) diretamente
no agente financeiro e com a ciência do(s) estudante(s) financia-
do(s);

II - dos custos efetivamente incorridos pelo agente operador
e pelos agentes financeiros na correção dos saldos e fluxos finan-
ceiros, que deverão ser recolhidos por meio da Guia de Recolhimento
da União -GRU.

....................................................................................." (N.R.)
Art. 2o A Portaria Normativa MEC no 10, de 30 de abril de

2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1o Somente poderá contratar financiamento com re-

cursos do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES o estudante
selecionado em processo seletivo conduzido pela Secretaria de Edu-
cação Superior - SESu do Ministério da Educação - MEC e re-
gularmente matriculado em curso de graduação não gratuito com
avaliação positiva no Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior - SINAES oferecido por Instituição de Ensino Superior -
IES cuja mantenedora tenha efetuado adesão ao FIES, nos termos da
Portaria Normativa MEC no 1, de 2010.

..................................................................................................
§ 5o As regras do processo seletivo de estudantes ao fi-

nanciamento estudantil serão publicadas por meio de Portaria Nor-
mativa do MEC." (N.R.)

"Art. 2o A inscrição no FIES do estudante selecionado na
forma do art. 1o será efetuada exclusivamente pela internet, por meio
do Sistema Informatizado do FIES - SisFies, disponível nas páginas
eletrônicas do MEC e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, em período a ser definido em edital da SESu do
MEC.

..................................................................................................
§ 3o A inscrição de que trata este artigo está condicionada à

disponibilidade orçamentária e financeira do FIES.
..................................................................................................
§ 6o O financiamento aprovado abrangerá as parcelas men-

sais da(s) semestralidade(s) a serem financiadas pelo FIES solici-
tada(s) por ocasião da conclusão da inscrição do estudante, inde-
pendentemente da periodicidade do curso, observados o seu prazo
regular de duração e os percentuais previstos no art. 6o .

§ 7o A IES deverá, em prazo máximo de quinze dias, res-
sarcir ao estudante financiado os repasses do FIES eventualmente
recebidos referentes às parcelas da semestralidade já pagas pelo es-
tudante, em moeda corrente ou mediante abatimento na mensalidade
vincenda não financiada pelo FIES, observado o disposto no pa-
rágrafo anterior.

...................................................................................." (N.R.)
"Art. 3o Para a conclusão da inscrição será verificada a

disponibilidade orçamentária e financeira do FIES, conforme disposto
no § 3o do art. 2o e, nos casos previstos no art. 12-A, a dispo-
nibilidade financeira do Fundo de Garantia de Operações de Crédito
Educativo - FGEDUC, autorizada pela Medida Provisória no 501, de
8 de setembro de 2010, convertida na Lei no 12.385, de 3 de março
de 2011.

§ 1o Havendo disponibilidade orçamentária e financeira no
FIES e, quando for o caso, disponibilidade financeira no FGEDUC, o
valor do financiamento previsto para o ano será reservado a partir da
conclusão da inscrição no SisFIES, observadas as demais normas que
regulamentam o Fundo.

§ 2o A reserva dos valores referida no parágrafo anterior será
cancelada e retornará às disponibilidades do FIES e do FGEDUC, nos
seguintes casos:

I - não conclusão da inscrição no SisFIES em prazo definido
por edital da SESu;

II - não validação da inscrição do estudante pela CPSA, nos
termos do art. 5o;

III - não comparecimento do estudante à CPSA ou ao agente
financeiro nos prazos previstos no art. 4o;

IV - não comprovação na CPSA das informações prestadas
no processo seletivo do MEC; e

V - não aprovação da proposta de financiamento pelo agente
financeiro de acordo com as normas que regulamentam o FIES.

§ 3o Nos casos previstos nos incisos I a V do parágrafo
anterior, a inscrição será cancelada." (N.R.)

"Art. 6o O percentual de financiamento dos encargos edu-
cacionais será definido de acordo com o comprometimento de renda
familiar mensal bruta per capita, na forma do Anexo V a esta Por-
taria, ressalvado o disposto no § 2o do art. 25 da Portaria Normativa
MEC no 1, de 2010.

..................................................................................................
§ 1o O cálculo do percentual de financiamento observará os

parâmetros estabelecidos no Anexo V e a aplicação da fórmula abai-
xo:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 10, DE 31 DE JULHO DE 2015

Altera dispositivos das Portarias Normati-
vas MEC no 1, de 22 de janeiro de 2010, no

10, de 30 de abril de 2010, no 15, de 8 de
julho de 2011, no 25, de 22 de dezembro de
2011, e no 22, de 29 de dezembro de 2014,
que dispõem sobre o Fundo de Financia-
mento Estudantil - FIES.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.260, de 12 de
julho de 2001, resolve:

Art. 1o A Portaria Normativa MEC no 1, de 22 de janeiro de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
..................................................................................................
§ 9o A oferta de curso para financiamento é condicionada à

adesão da entidade mantenedora de instituição de ensino ao FIES e ao
Fundo de que trata o inciso III do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de
novembro de 2009, nos termos do seu estatuto, e à participação no
processo seletivo conduzido pelo Ministério da Educação (MEC).

....................................................................................." (N.R.)
"Art. 6o São passíveis de financiamento pelo Fundo os en-

cargos educacionais cobrados dos estudantes pelas instituições de
ensino mantidas pelas entidades com adesão ao FIES até o percentual
máximo estabelecido no art. 6o da Portaria Normativa MEC no 10, de
30 de abril de 2010.

§ 1o Para efeitos desta Portaria, consideram-se encargos edu-
cacionais a parcela mensal da semestralidade ou anuidade escolar
cobrada pela IES do estudante no âmbito do FIES e não abrangida
pelas bolsas parciais do ProUni, vedada a cobrança de qualquer valor
ou taxa adicional.

§ 2o Para cálculo dos encargos educacionais a serem fi-
nanciados pelo FIES, deverão ser deduzidos do valor das mensa-
lidades, semestralidades ou anuidades, em qualquer hipótese, todos os
descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição,
inclusive os concedidos em virtude de pagamento pontual, e, se for o
caso, considerados deságios mínimos a partir do valor das men-
salidades, semestralidades ou anuidades com desconto, conforme de-
finição de Portaria Normativa do MEC a cada processo seletivo.

§ 3o O deságio de que trata o § 2o deverá também ser
aplicado sobre a parcela não abrangida pelo financiamento, a ser paga
pelo estudante diretamente à mantenedora de instituição de educação

Ministério da Educação
.
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..................................................................................................
§ 8o A parcela mensal da semestralidade ou anuidade escolar

a ser financiada, nos termos do § 5o, não poderá ser inferior a cem
reais.

§ 9o O estudante bolsista parcial do ProUni que tiver a bolsa
encerrada terá recalculado o percentual do seu financiamento, caso o
comprometimento da renda familiar mensal bruta per capita, apurado
à época da inscrição, não seja compatível com o percentual de fi-
nanciamento contratado, observadas as condições de financiamento
vigentes na data da assinatura do contrato." (N.R.)

"Art. 7o A renda familiar mensal bruta per capita do grupo
familiar do estudante é obtida mediante a divisão da renda familiar
mensal bruta referida no § 1o do art. 8o pelo número de membros do
grupo familiar, dentre aqueles enumerados no inciso I do caput do art.
8o ." (N.R.)

"Art. 8o Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se
grupo familiar a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas,
eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o
rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade
familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio, e que, cumu-
lativamente:

I - sejam relacionadas ao estudante na condição de pai,
padrasto, mãe, madrasta, cônjuge, companheiro(a), filho(a), entea-
do(a), irmão(ã), avô(ó), tutor(a), tutelado(a) ou curador(a), curate-
lado(a), ou outra.

..................................................................................." (N.R.)
"Art. 9o ...................................................................................
IV - cuja renda familiar mensal bruta per capita seja superior

a 2,5 (dois e meio) salários mínimos;
.................................................................................................
VIII - não selecionado em processo seletivo de que trata o

art. 1o.
..................................................................................." (N.R.)
Art. 3o O Anexo I da Portaria Normativa MEC no 10, de

2010, passa a vigorar acrescido do seguinte item:
"8. laudo médico atestando a espécie e o grau da deficiência,

nos termos do art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de
1999, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doença - CID, quando for o caso."
(N.R.)

Art. 4o O Anexo II da Portaria Normativa MEC no 10, de
2010, passa a vigorar acrescido do seguinte item:

"2.2 histórico escolar dos períodos letivos referentes ao en-
sino médio cursado integralmente em escola pública, quando for o
caso." (N.R.)

Art. 5o A Portaria Normativa MEC no 15, de 8 de julho de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 43. O percentual de financiamento contratado poderá
ser reduzido pelo estudante por ocasião do aditamento do contrato de
financiamento, observado o percentual estabelecido nos §§ 3o e 4o do
art. 6o da Portaria Normativa MEC no 10, de 2010." (N.R.)

Art. 6o A Portaria Normativa MEC no 25, de 22 de dezembro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o.....................................................................................
§ 1o O estudante de curso de licenciatura que optar por

transferência para curso diferente de licenciatura terá recalculado o
percentual do seu financiamento, caso o comprometimento de renda
familiar mensal bruta per capita, apurado à época da inscrição, não
seja compatível com o percentual de financiamento contratado, ob-
servadas as condições de financiamento vigentes na data de assinatura
do contrato.

§ 2o O estudante de curso de licenciatura que teve a garantia
do FGEDUC concedida, nos termos do § 1o do art. 3o da Portaria
Normativa MEC no 1, de 22 de janeiro de 2010, poderá efetuar
transferência para curso diferente de licenciatura, caso a renda fa-
miliar mensal bruta per capita apurada à época da inscrição seja
superior a um salário mínimo e meio, ressalvado o caso em que o
estudante optar pela alteração da modalidade de garantia."

...................................................................................." (N.R.)
Art. 7o A Portaria Normativa MEC no 22, de 29 de dezembro

de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5o Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 1o de

janeiro de 2016." (N.R.)
Art. 8o Ficam convalidados os atos praticados pelo agente

operador do FIES com base no art. 25 da Portaria Normativa MEC no

1, de 2010, após o decurso do prazo de cento e oitenta dias.
Art. 9o Ficam revogados:
I - o art. 9o, o § 1o e o inciso I do § 3o do art. 26 e o § 3o

do art. 30 da Portaria Normativa MEC no 1, de 2010; e
II - os §§ 4o e 10 do art. 2o, e os §§ 3o ao 5o do art. 4o da

Portaria Normativa MEC no 10, de 2010.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RENATO JANINE RIBEIRO

ANEXO

ANEXO V
PARÂMETROS PARA DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL

DE FINANCIAMENTO

1_MEC_3_02

DESPACHO DO MINISTRO
Em 31 de julho de 2015

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 276/2014, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à convalidação de estudos e à
validação nacional dos títulos obtidos no curso de Mestrado em Edu-
cação, ministrado pelo Centro Universitário Monte Serrat - Unimonte,
mantido pela Associação Educacional do Litoral Santista, ambos com
sede no Município de Santos, Estado de São Paulo, pelos quatro
alunos devidamente identificados nos autos e relacionados, conforme
consta do Processo no 23001.000087/2012-52:

Nome RG

Bruna Renata Cantele 3.062.033-8/SP

Léllis Antonio Fincatti 3.973.946/SP

Renato Rodrigues Paes 15.289.268/SP

Siomara Rodrigues de Souza 16.127.472-9/SP

RENATO JANINE RIBEIRO

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
H O S P I TA L A R E S

PORTARIA No- 101, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA EMPRESA BRASI-
LEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso IV do artigo 18, os § 1º e § 2º
do artigo 20 do Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011, os
incisos IV e XIII e o parágrafo único do artigo 32 do Regimento
Interno da Ebserh, resolve:

Art.1º Delegar competência aos Superintendentes dos Hos-
pitais Universitários administrados pela Ebserh para praticarem os
atos de gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial, do-
cumental e de recursos humanos necessários ao funcionamento das
unidades hospitalares sob sua responsabilidade, observadas as di-
retrizes desta portaria.

§ 1º As competências delegadas aos Superintendentes dos
Hospitais Universitários administrados pela Ebserh, de que trata esta
Portaria, poderão ser subdelegadas ao Gerente Administrativo ou aos
respectivos Chefes de Divisão, exceto quando expressamente veda-
das.

§ 2º As subdelegações de competências mencionadas no
parágrafo anterior devem ser publicadas no Boletim de Serviço e
formalmente comunicadas à(s) Diretoria(s) envolvida(s).

I - DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
Art.2º O Superintendente de Hospital Universitário admi-

nistrado pela Ebserh deverá observar e dar cumprimento aos nor-
mativos legais e infralegais emanados dos órgãos centrais dos sis-
temas federais de orçamento, finanças, contabilidade, saúde, recursos
humanos e serviços gerais, bem como normativos e orientações ema-
nados da Sede da Ebserh, adotando os seguintes procedimentos para
consecução desta Portaria:

I - atuar como ordenador de despesas, bem como designar os
servidores ou empregados para substituí-lo em seus impedimentos
legais;

II - designar formalmente servidor ou empregado para rea-
lizar a conformidade contábil dos atos e fatos de gestão orçamentária,
financeira e patrimonial, que consiste na certificação dos demons-
trativos contábeis gerados pelo Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI, decorrentes dos registros de
execução orçamentária, financeira e patrimonial;

III - designar formalmente servidor ou empregado que não
tenha a função de emitir documentos no SIAFI para efetuar a Con-
formidade dos Registros de Gestão ou realizá-la, caso a unidade
gestora se encontre, justificadamente, impossibilitada de designar ser-
vidor ou empregado distinto para exercer tais funções;

IV - designar formalmente o gestor financeiro corresponsável
e os agentes responsáveis pelo controle de bens de natureza per-
manente e de consumo, bem como os gestores e fiscais de contratos
firmados pela unidade gestora de sua competência;

V - autorizar a emissão, reforço e anulação de empenhos,
adotando os procedimentos adequados para a execução, registro e
controle;

VI - autorizar pagamentos e assinar as Relações de Ordens
Bancárias Externas - RE, adotando os procedimentos adequados para
a execução, registro e controle;

VII - efetuar todos os registros pertinentes à execução or-
çamentária, financeira e patrimonial no SIAFI e no Sistema Integrado
de Administração de Serviços Gerais - SIASG, verificando a con-
formidade da documentação base com as normas de Direito Finan-
ceiro;

VIII - executar, registrar e controlar as despesas efetuadas
por suprimento de fundos, em conformidade com a legislação em
vigor;

IX - autorizar a realização de viagens a serviço em con-
formidade com a legislação em vigor, vedada a subdelegação;

X- planejar, organizar, acompanhar, controlar e avaliar as
demandas de contratação de serviços, aquisição de bens e insumos da
unidade gestora sob sua responsabilidade, instruindo e deflagrando o
processo de licitação, observadas a legislação em vigor e a existência
de processo de compras centralizadas na sede;

XI - participar na origem dos processos de compras cen-
tralizadas de medicamentos, produtos para saúde e equipamentos hos-
pitalares, quando estes contemplarem itens que atendam ao perfil
assistencial;

XII - adquirir os medicamentos, produtos para saúde e equi-
pamentos licitados e homologados pela sede, empenhando os quan-
titativos registrados, em conformidade com o edital;

XIII - planejar, organizar, monitorar e controlar os estoques
dos insumos, promovendo o uso racional e a otimização dos recursos
financeiros;

XIV - aprovar projetos básicos e termos de referência;
XV - designar Comissão Permanente de Licitação, Comissão

Especial de Licitação e Pregoeiros com respectiva equipe de apoio
ou, conforme o caso, servidor ou empregado para processar e julgar
licitação, no âmbito da unidade gestora de sua competência;

XVI - instaurar processo licitatório, nos termos das Leis n°
8666/93 e 10.520/02, dos Decretos n° 3.555/00 e 5.450/05, e demais
dispositivos legais pertinentes, observado o limite de alçada esta-
belecido pela Ebserh;

XVII - homologar, anular ou revogar procedimentos de li-
citação, no âmbito de sua competência;

XVIII - ratificar a inexigibilidade e a dispensa de licitação,
nos casos previstos na legislação em vigor;

XIX - elaborar, firmar e gerenciar os contratos adminis-
trativos, ajustes, termos aditivos, apostilamentos e outros instrumen-
tos congêneres oriundos de licitações e/ou que envolvam empenho de
despesa na unidade gestora sob sua responsabilidade, em confor-
midade com a legislação em vigor;

XX - elaborar, firmar, gerenciar e avaliar os contratos com a
gestão do Sistema Único de Saúde, bem como seus ajustes, termos
aditivos, apostilamentos e outros instrumentos congêneres, subme-
tendo previamente à Ebserh Sede, em conformidade com a legislação
em vigor e com o regramento estabelecido pela empresa, vedada a
subdelegação;

XXI - estabelecer contratos internos de gestão com os ser-
viços assistenciais, em conformidade com as diretrizes estabelecidas
pela Ebserh Sede, definindo metas de produção e de qualidade, tendo
por base o planejamento assistencial;

XXII - aplicar aos fornecedores as sanções administrativas
previstas nos editais nos contratos, quando for o caso, observada a
legislação em vigor;

XXIII - notificar o fornecedor quando observado o descum-
primento de exigências previstas em editais e contratos relativos às
contratações realizadas por registro de preços e informar ao órgão
gerenciador da ata;

XXIV - designar comissões de Inventário de bens móveis,
imóveis e de almoxarifado, comissão de recebimento de bens, co-
missão de desfazimento de bens, dentre outras, ou conforme o caso,
servidor ou empregado para catalogar os bens no âmbito da unidade
gestora de sua responsabilidade e comissão de desfazimento de do-
cumentos, observados o Código de Classificação de Documentos para
a Administração Pública e a Tabela Básica de Temporalidade e Des-
tinação de Documentos de Arquivo, vedada a subdelegação;

XXV - instituir e designar comissões para apurações em
processos referentes a licitações e contratos administrativos, vedada a
subdelegação;

XXVI - planejar, coordenar, contratar e fiscalizar os serviços
de conservação e limpeza, manutenção predial e de equipamentos,
vigilância armada e desarmada; recepção; copeiragem; reprografia;
estiva; transporte de pessoas e bens, telefonia, bem como outras
contratações de serviços gerais que amparam o funcionamento da
unidade gestora;

XXVII - programar, organizar, orientar e fiscalizar a uti-
lização e a manutenção da frota de veículos própria ou locada a
serviço da unidade gestora;

XXVIII - planejar, organizar, acompanhar, controlar, avaliar
e executar as atividades de patrimônio e almoxarifado, exercendo o
controle físico dos estoques do almoxarifado por meio do Registro
Mensal de Almoxarifado - RMA e dos bens inventariados por meio
do Registro Mensal de Bens - RMB;

XXIX- planejar, organizar, monitorar e executar o controle
de estoques dos insumos hospitalares por meio do registro das in-
formações de movimentação e identificação das demandas/consu-
mos;

XXX - submeter, previamente à contratação, os projetos bá-
sicos de obras e serviços de engenharia à Sede da Ebserh para a
avaliação e autorização da deflagração do processo de licitação;

XXXI - acompanhar a execução, bem como fiscalizar as
obras e serviços de engenharia, atualizando mensalmente os sistemas
de monitoramento de obras no Sistema de Informações Gerenciais
Ebserh, condição para a liberação de novos recursos;

XXXII - submeter, previamente à contratação, os projetos
básicos relativos ao fornecimento de bens e serviços de tecnologia da
informação à Diretoria de Gestão de Processos e Tecnologia da In-
formação para a avaliação e autorização da deflagração do processo
de licitação, observado o limite estabelecido no Art. 7º desta Por-
taria.

XXXIII - adotar as medidas necessárias para a obtenção e
renovação de licenças e permissões administrativas necessárias ao
funcionamento do Hospital Universitário sob sua responsabilidade;

XXXIV - representar a Filial Ebserh judicialmente e ex-
trajudicialmente; e

XXXV - supervisionar as atividades subdelegadas.
II - DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Art. 3º Na gestão orçamentária e financeira o Superinten-

dente de Hospital Universitário administrado pela Ebserh deverá ado-
tar os seguintes procedimentos:

I - elaborar proposta orçamentária anual com base na pre-
visão de despesas para o período, atrelada aos planejamentos es-
tratégicos da filial e sede, contendo a descrição das ações a serem
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desenvolvidas, a indicação dos objetivos a serem alcançados, a ação
orçamentária e a natureza das despesas;

II - encaminhar à Sede da Ebserh a proposta orçamentária
anual, segundo diretrizes e cronograma previamente definidos;

III - elaborar programação orçamentária trimestral, com base
na previsão de despesas para o período e encaminhar à Sede da
Ebserh no curso do último decêndio de cada trimestre, informando a
necessidade orçamentária anual para os contratos de natureza con-
tinuada na programação relativa ao primeiro trimestre;

IV - encaminhar, se necessário, à Sede da Ebserh solicitação
de alterações da programação orçamentária trimestral, com as res-
pectivas justificativas; e

V -registrar no SIAFI a liquidação efetiva da despesa, re-
lativa às obrigações financeiras, de forma a sinalizar à Sede da Ebserh
as reais necessidades de descentralização de recursos financeiros su-
ficientes à efetivação dos pagamentos aos credores.

III - DA GESTÃO DE PESSOAS
Art.4º O Superintendente de Hospital Universitário admi-

nistrado pela Ebserh deverá planejar, coordenar e controlar a exe-
cução das atividades de gerenciamento da força de trabalho e de
administração de pessoal da unidade organizacional sob orientação da
Diretoria de Gestão de Pessoas, cabendo ao mesmo, especificamen-
te:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente à ad-
ministração de pessoal, orientando e divulgando os procedimentos
referentes aos deveres e direitos dos servidores, empregados e demais
integrantes da força de trabalho;

II - submeter à unidade jurídica o exame prévio dos atos
relativos ao direito de pessoal que implicarem em risco jurídico para
a instituição;

III - celebrar acordo de cooperação técnica com o núcleo
local do Subsistema Integrado de Saúde do Servidor - SIASS, quando
for o caso;

IV - instituir a comissão de acumulação de cargos; e
V - ratificar contratos e carteiras de trabalho.
Art. 5º O Superintendente poderá subdelegar poderes ao Ge-

rente Administrativo ou Chefe da Divisão/Setor de Gestão de Pessoas
para a execução das atividades específicas da administração de pes-
soal, a saber:

I - coordenar, organizar, acompanhar e executar os proce-
dimentos relativos ao cadastro funcional de servidores e empregados
e ao pagamento de remuneração e vantagens da força de trabalho;

II -manter atualizadas as informações junto ao Sistema In-
tegrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE do Governo
Federal e ao Sistema de Gestão de Pessoas da Ebserh - SIGP;

III - manter atualizados os arquivos, registros e assenta-
mentos funcionais dos servidores, empregados e demais integrantes
da força de trabalho, assegurando a guarda e conservação da do-
cumentação funcional pelos prazos estabelecidos em Lei, bem como
fornecer declarações, certidões e cópias de documentos sempre que
solicitados pelo servidor, empregado ou autoridade competente, ob-
servada a legislação vigente;

IV - administrar e manter atualizado o quadro de lotação e
exercício dos servidores e empregados, por Unidade e Subunidade,
subsidiando a Diretoria de Gestão de Pessoas na administração e no
planejamento da força de trabalho da respectiva unidade hospitalar;

V - planejar, elaborar, acompanhar e controlar a escala anual
de férias, as escalas de plantão e a frequência dos servidores e
empregados;

VI - conceder adicional de insalubridade e periculosidade,
mediante laudo emitido por profissional responsável de acordo com a
Norma Regulamentadora - NR 15 e análise dos requisitos estabe-
lecidos pelas normas legais e infralegais pertinentes;

VII - conceder, respeitadas as normas legais, instruindo e
mantendo os processos relativos a esses procedimentos à disposição
da Diretoria de Gestão de Pessoas e dos órgãos de Auditoria:

a) afastamentos;
b) licenças;
c) progressão funcional.
VIII -prestar informações e fornecer dados, com vista a sub-

sidiar a elaboração da proposta de orçamento de pessoal;
IX - coordenar e executar eventuais programas de estágios

extracurriculares normatizados pela Ebserh, de acordo com os cri-
térios e regras estabelecidas em convênio ou contratos, bem como as
normas definidas no Regulamento de Pessoal da empresa;

X - adotar medidas e procedimentos necessários à proteção e
promoção da saúde dos empregados e servidores;

XI - coordenar e implementar programas de melhoria da
qualidade de vida no trabalho, em consonância com o programa
estabelecido pela Diretoria de Gestão de Pessoas;

XII - instruir processos referentes aos recursos de processos
administrativos;

XIII - instruir processos referentes aos casos de remoção e
requisição de empregados determinados pela sede da empresa;

XIV - instruir processos, nos termos da legislação vigente e
encaminhar para deliberação da Diretoria de Gestão de Pessoas, com
relação a:

a) cessão, remoção, requisição ou exoneração de servido-
res;

b) solicitação de ajuda de custo, transporte de mobiliário ou
transporte de servidores e dependentes.

c) nomeação para cargos em comissão;
d) atribuição de função gratificada;
e) decisões judiciais decorrentes de ações que envolvam em-

pregados.
XV - emitir parecer prévio em relação ao assunto nos pro-

cessos citados na alínea XIV, e anexar todas as informações e do-
cumentos necessários para subsidiar o parecer da Diretoria de Gestão
de Pessoas, bem como minuta das portarias para assinatura da au-
toridade competente, quando necessário;

XVI - subsidiar a Diretoria de Gestão de Pessoas na ela-
boração de planos, programas e metas de aperfeiçoamento e de-
senvolvimento de recursos humanos e implementá-los nas unidades
organizacionais sob sua supervisão, após aprovação da mesma pela
Diretoria de Gestão de Pessoas;

XVII - executar o sistema de avaliação de desempenho in-
dividual dos servidores e empregados, para fins de progressão fun-
cional;

XVIII - realizar as avaliações de período de experiência dos
empregados e encaminhar os resultados à Diretoria de Gestão de
Pessoas; e

XIX - instituir e designar comissões de Sindicâncias e de
Processos Disciplinares, vedada a subdelegação.

IV - DA GESTÃO DOCUMENTAL
Art. 6º O Superintendente de Hospital Universitário admi-

nistrado pela Ebserh deverá adotar os seguintes procedimentos:
I - acompanhar e supervisionar o recebimento, protocolo,

cadastro, registro e tramitação de documentos, petições, processos e
correspondências administrativas da unidade gestora sob sua respon-
sabilidade no sistema de protocolo definido pela Diretoria de Pro-
cessos e Tecnologia da Informação; e

II - planejar, coordenar, executar e supervisionar as ativi-
dades relativas à gestão documental e manutenção do arquivo cor-
rente e intermediário da unidade gestora sob sua responsabilidade.

V - DOS LIMITES DE ALÇADA
Art. 7º O Superintendente de Hospital Universitário admi-

nistrado pela Ebserh poderá autorizar a celebração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação de contratos administrativos em
vigor com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
O valor aqui determinado refere-se ao valor total da contratação,
independentemente do valor dos itens contratados isoladamente.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica aos contratos cujo objeto seja a locação de imóveis, os quais
deverão, obrigatoriamente, ser submetidos à avaliação do Presidente
da Ebserh.

Art. 8º As contratações ou prorrogações de contratos ad-
ministrativos em valor igual ou superior ao definido no artigo 7º desta
Portaria ou aquelas cujo objeto seja a locação de imóveis ficam
condicionadas a autorização do Presidente da Ebserh ou da autoridade
ministerial competente, conforme estabelecido em Decreto Presiden-
cial.

§1º O Superintende de Hospital Universitário administrado
pela Ebserh encaminhará à Sede as solicitações de autorização para as
contratações ou prorrogações de contratos administrativos de que trata
o caput deste artigo, com antecedência mínima de 20 dias da data em
que a unidade gestora pleiteia efetivar a contratação ou a prorrogação
de contrato vigente.

§ 2º As solicitações referidas no § 1º deste artigo deverão
conter nota técnica com as seguintes informações:

I - descrição do objeto da contratação e a justificativa da
despesa, com informações acerca da adequação da contratação ao
planejamento estratégico da Ebserh, quando couber;

II - estimativa do valor total da despesa pretendida e de seus
valores unitários, especificando, quando for o caso, a previsão de
dispêndio para cada exercício financeiro de vigência do contrato;

III - previsão de recursos orçamentários; e
IV - cópia do parecer jurídico que analisou a proposta de

contratação ou prorrogação, conforme o caso.
§ 3º - A respectiva autorização deverá ser juntada ao pro-

cesso de contratação ou prorrogação antes da efetiva assinatura do
contrato ou termo aditivo.

Art. 9º A autorização de que trata o artigo 7º desta portaria
constitui ato de governança das contratações estritamente relacionado
a uma avaliação sobre a conveniência da despesa pública, não en-
volvendo a análise técnica e jurídica do procedimento, que são de
responsabilidade dos ordenadores de despesa e das unidades jurídicas
das respectivas unidades gestoras, de acordo com suas competências
legais, e não implicam em ratificação ou validação dos atos que
compõem o processo de contratação.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10 Os ordenadores de despesa deverão observar os se-

guintes procedimentos para consecução desta Portaria:
I - submeter, obrigatória e previamente, ao exame e apro-

vação do Colegiado Executivo de que trata o artigo 53 do Regimento
Interno da Ebserh, os acordos, contratos, termos aditivos e convênios
que constituam ônus, obrigações ou compromissos para o Hospital
Universitário, exceto os instrumentos tratados no art. 11;

II - promover o registro contábil e arquivamento de toda
documentação gerada pela execução orçamentária, financeira e pa-
trimonial, assim como dos processos de licitação, dispensa e ine-
xigibilidade de licitação, contratos e demais procedimentos, previstos
na legislação em vigor, observados o Código de Classificação de
Documentos para a Administração Pública e a Tabela Básica de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo.

Art. 11. No âmbito de cada unidade gestora os contratos
administrativos, ajustes, termos aditivos, apostilamentos e outros ins-
trumentos congêneres serão assinados sempre pelo Superintendente
em conjunto com outro membro integrante do Colegiado Executivo,
instância de governança de que trata o artigo 52 do Regimento In-
terno da Ebserh.

Art. 12. As Diretorias da Ebserh, no âmbito de suas com-
petências, deverão acompanhar, avaliar e supervisionar as ações des-
centralizadas de gerenciamento dos recursos humanos, administra-
tivos, orçamentários, financeiros, contábeis e patrimoniais, logísticos,
de infraestrutura, de atenção à saúde e de gestão de contratos.

Art. 13. Cabe às Diretorias da Ebserh, no âmbito de suas
competências, a atribuição de informar, orientar e supervisionar as
Unidades Gestoras quanto aos procedimentos e atividades a serem
adotadas em cada um desses segmentos descentralizados.

Art. 14. Os Superintendentes e demais autoridades deverão
pautar-se, na sua atuação, pela observância da legislação de regência
da Ebserh, notadamente seu Regimento Interno e regulamentações
decorrentes.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

PORTARIA No- 313, DE 31 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre o prazo para realização de
aditamentos dos contratos de financiamento
concedidos com recursos do Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, nomeado por meio da
Portaria nº 219, da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no DOU de 3 de fevereiro de 2015, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 15 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2
de março de 2012, publicado no DOU de 6 de março de 2012, e
considerando o disposto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.260, de 12
de julho de 2001, no art. 47 da Portaria Normativa MEC nº 15, de 8
de julho de 2011, no no § 2º do art. 2º da Portaria Normativa MEC
nº 28, de 28 de dezembro de 2012, e no § 3º do art. 4º da Portaria
Normativa MEC nº 19, de 31 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Reabrir, no período de 10 de agosto a 31 de outubro
de 2015, o prazo estabelecido na Resolução nº 3, de 28 de junho de
2012, para a realização dos aditamentos de renovação semestral dos
contratos de financiamento concedidos pelo Fundo de Financiamento
Estudantil (Fies), simplificados e não simplificados, do 1º semestre de
2015.

Art. 2º Reabrir, no período de 10 de agosto a 31 de outubro
de 2015,o prazo estabelecido no § 2º do art. 5º da Portaria Normativa
nº 25, de 22 de dezembro de 2011, e no art. 2º da Portaria Normativa
nº 16, de 4 de setembro de 2012, para a realização de transferência
integral de curso ou de instituição de ensino e de solicitação de
dilatação do prazo de utilização do financiamento, respectivamente,
referentes ao 1º semestre de 2015.

Art. 3º Liberar, no período de 10 de agosto de 2015 a 31 de
outubro de 2015, a realização de aditamento de suspensão temporária
e encerramento antecipado do prazo de utilização do financiamento,
referentes ao 2º semestre de 2013, 1º e 2º semestres de 2014 e ao 1º
semestre de 2015.

Art. 4º Os aditamentos de renovação semestral, transferência,
dilatação, suspensão e encerramento antecipado dos contratos de fi-
nanciamento concedidos pelo Fies, simplificados e não simplificados,
referentes ao 2º semestre de 2015, poderão ser realizados a partir do
dia 10 de agosto de 2015.

Art. 5º Os aditamentos de que trata esta Portaria deverão ser
realizados por meio do Sistema Informatizado do FIES (SisFIES),
disponível nas páginas eletrônicas do Ministério da Educação e do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos endereços
www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR

PORTARIA No- 314, DE 31 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre os juros incidentes nos fi-
nanciamentos concedidos com recursos do
Fundo de Financiamento Estudantil (FIES)
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, nomeado por meio da
Portaria nº 219, da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no DOU de 3 de fevereiro de 2015, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 15 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2
de março de 2012, publicado no DOU de 6 de março de 2012, e
considerando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 5º, § 1º, da Lei nº
10.260, de 12 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º A taxa de juros aplicada aos contratos de finan-
ciamento do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) será a es-
tipulada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), na forma do art.
5º, inciso II, da Lei 10.260, de 12 de julho de 2001, e incidirão nas
fases de utilização, carência e amortização do contrato de finan-
ciamento.

§ 1º Os juros de que trata o caput deste artigo serão apurados
e levados a débito do contrato de financiamento, mensalmente.

§ 2º A apuração dos juros devidos terá início a partir da data-
base de cálculo da primeira prestação escolhida pelo estudante, que
ocorrerá da seguinte forma:

I - no mês imediatamente subseqüente ao da contratação,
quando o contrato de financiamento for assinado em dia igual ou
posterior ao dia do vencimento da prestação escolhido pelo estudante
financiado;
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II - no mesmo mês da contratação, quando o contrato de
financiamento for assinado em dia anterior ao dia do vencimento da
prestação escolhido pelo estudante financiado.

§ 3º Nos meses de março, junho, setembro e dezembro,
durante as fases de utilização e carência do contrato de financia-
mento, será exigido do estudante o pagamento dos juros incidentes
sobre o saldo devedor e, mensalmente, na fase de amortização.

Art. 2º Os juros devidos pelo financiado poderão ser pagos
parcial ou totalmente durante as fases de utilização e carência do
contrato de financiamento e deverão, durante a fase de amortização,
ser pagos na sua totalidade.

§ 1º Ao longo das fases de utilização e carência do contrato
de financiamento o estudante financiado fica obrigado a pagar a
totalidade dos juros devidos, se o valor apurado para o período for
igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

§ 2º Caso o valor apurado dos juros para o período seja
superior ao valor estabelecido no § 1º deste artigo, o estudante fi-
nanciado deverá fazer o pagamento parcial de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), devendo a diferença entre o valor devido dos juros e
o valor pago ser incorporada ao saldo devedor do contrato de fi-
nanciamento.

§ 3º Os pagamentos dos juros realizados na forma deste
artigo serão deduzidos do saldo devedor do contrato de financia-
mento.

Art. 3º O saldo devedor do Contrato será composto pelas
parcelas do financiamento contratadas, acrescidas dos juros contra-
tuais, multas e outros acessórios previstos, deduzidos os pagametnos
efetuados.

Art. 4º O saldo devedor apurado e devido ao final da fase de
carência do contrato de financiamento será parcelado em prestações
mensais, iguais e sucessivas, calculadas segundo o Sistema Francês
de Amortização - Tabela Price.

Parágrafo único. O estudante financiado deverá fazer o pa-
gamento das prestações mensalmente, bem como dos demais encargos
decorrentes do contrato de financiamento, no dia escolhido na forma
do art. 5º.

Art. 5º O estudante financiado deverá escolher o dia 5, 10,
15 ou 20 de cada mês para o vencimento das parcelas de juros e das
prestações de amortização.

Parágrafo único. Caso a data do vencimento das parcelas e
das prestações coincida com sábado, domingo ou feriado nacional, o
pagamento poderá ser efetuado no 1º (primeiro) dia útil subseqüente
sem a incidência de encargos por atraso.

Art. 6º O limite de crédito a que se refere o § 3º do art. 3º
da Lei nº 10.260, de 2001, será estabelcido tomando-se por base o
valor financiado da semestralidade, multiplicado pelo número de se-
mestres a financiar e acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) para
atender possíveis elevações no valor do financiamento, acréscimos de
disciplinas resultantes do não aproveitamento acadêmico e dilatação
do período de utilização do financiamento.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogando-se a Resolução nº 2, de 29 de julho de 2011.

ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR

Professor Substituto

Área Nome Pontos Classifi-
cação

Ciências Biológicas I Tiago Machado Pasin 94,33 1º
Ciências Biológicas II Pedro Henrique Paula Silva 130,3 1º

Vanessa Bernardes 11 6 , 6 2º
Leandro Martins Ribeiro 97,6 3º
Marília Lima Costa 91,0 4º

JOSÉ WESELLI DE SÁ ANDRADE

PORTARIA No- 228, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CÂMPUS RIO
VERDE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA GOIANO, no uso das atribuições legais, tendo em
vista a legislação vigente e considerando o que consta do Processo nº
23218.000473/2015-51, resolve:

Homologar, o resultado do Processo Seletivo Simplificado,
realizado conforme Edital n° 8, de 16.07.2015, publicado no DOU de
17.07.2015, seção 3, para contratação de Professor Substituto, de
acordo com a classificação abaixo:

Professor Substituto

Área Nome Pontos Classifi-
cação

Biologia Dêmily Andrômeda de Lima 101,0 1º
Engenharia Ambiental Patrícia Caldeira de Souza 100,1 1º

Lorena Alves de Jesus Vieira 75,0 2º
Engenharia de Alimentos Glenda Antonia da Rocha Neves 122,7 1º

Ailton Cesar Lemes 121,0 2º
André Luiz Borges Machado 80,2 3º
Leandro Fonseca Tomain 78,1 4º
Thamara Evangelista Silva 76,0 5º

JOSÉ WESELLI DE SÁ ANDRADE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA No- 37, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015
e pelos fundamentos da Informação nº 23/2015-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC-mmp, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Ricardo Franco, CNPJ nº 02.519.717/0001-70, para atuar
como Fundação de Apoio ao Sistema de Ciência e Tecnologia do
Exército - Departamento de Ciência de Tecnologia

- DCT/ICT, processo nº 23000.008116/2015-87.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-

cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 38, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 9 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 033/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
agf, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUN-
CATE, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, para atuar como Fundação de
Apoio junto ao Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tec-
nologia (IBICT), processo nº 23000.008729/2015-14.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 39, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-

TI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 031/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
pms, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE,
CNPJ nº 97.500.037/0001-10, para atuar como fundação de apoio à
Universidade Federal do Sergipe - UFS, processo nº
23000.008517/2015-37.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nos
termos do art. 4º, IV, Decreto nº 7.243/2010, à apresentação, em 30
(trinta) dias, a contar da publicação da presente Portaria, da ata do
órgão colegiado da instituição apoiada manifestando prévia concor-
dância com o recredenciamento da fundação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 40, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 028/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
agf, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
de Estudos Avançados - IEAv, processo nº 23000.000911/2015-27.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nos
termos do art. 5º, V da Portaria Interministerial nº 191/2012, à apre-
sentação, em 30 (trinta) dias, a contar da publicação da presente
Portaria, da ratificação do Relatório de Gestão por parte do Conselho
Universitário da UFMG e de ata de reunião do Conselho Diretor do
IEAv manifestando-se acerca da aprovação da avaliação de desem-
penho da gestão dos projetos realizados com a colaboração da FUN-
D E P.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 41, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 9 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 024/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
agf, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como Fundação de Apoio junto ao
Instituto de Pesquisa e Ensaios em Voo - IPEV, processo nº
23000.008648/2015-14.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 42, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 025/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
agf, resolvem:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA No- 2.193, DE 29 DE JULHO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto Presidencial de
10.03.2015; CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 976-GR/IFAM,
de 1º de julho de 2014, resolve:

to ALTERAR o código do cargo de Assessoria Especial do
IFAM, conforme abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO
De Para

Assessoria Especial CD-03 CD-04

Os efeitos financeiros dessa alteração entram em vigor a
contar de 1º de agosto de 2015.

ANTONIO VENÂNCIO CASTELO BRANCO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA GOIANO

CAMPUS RIO VERDE

PORTARIA No- 227, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CÂMPUS RIO
VERDE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA GOIANO, no uso das atribuições legais, tendo em
vista a legislação vigente e considerando o que consta do Processo nº
23218.000413/2015-39, resolve:

Homologar, o resultado do Processo Seletivo Simplificado,
realizado conforme Edital n° 7, de 14.07.2015, publicado no DOU de
16.07.2015, seção 3, para contratação de Professor Substituto, de
acordo com a classificação abaixo:
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Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
de Aeronáutica e Espaço - IAE, processo nº 23000.008515/2015-48.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nos
termos do art. 4º, III da Portaria Interministerial nº 191/2012, à
apresentação, em 30 (trinta) dias, a contar da publicação da presente
Portaria, das certidões que atestem a regularidade fiscal da funda-
ção.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 43, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 027/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
agf, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Nacional do Semiárido - INSA, processo nº 23000.002449/2015-01.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nos
termos do art. 5º, V da Portaria Interministerial nº 191/2012, à apre-
sentação, em 30 (trinta) dias, a contar da publicação da presente
Portaria, do referendo do CTC/INSA à aprovação da avaliação de
desempenho da gestão dos projetos realizados com a colaboração da
F U N D E P.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 44, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015
e pelos fundamentos da Informação nº 030/2015-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC-agf, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa, Extensão e Interiorização do
IFAM - FAEPI, CNPJ nº 04.623.300/0001-88, para atuar como fun-
dação de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciências e Tec-
nologia do Amazonas - IFAM, processo nº 23000.011628.2014-40.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nos
termos do art. 4º, V do Decreto nº 7.423/2010, à apresentação, em 30
(trinta) dias, a contar da publicação da presente Portaria, da ata da
reunião do Conselho Superior do IFAM que aprovou as normas que
disciplinam o relacionamento dessa instituição com suas fundações de
apoio.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 45, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 035/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
cmp, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de
Minas Gerais - CEFETMINAS, CNPJ nº 00.278.912/0001-20, para
atuar como fundação de apoio junto ao Centro Federal de Educação
Tecnológica de Minas Gerais - CEFET/MG, processo nº
2 3 0 0 0 . 0 0 11 6 3 5 / 2 0 1 4 - 4 1 .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 46, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 032/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
mmp, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
contar de 21 de novembro de 2014, a Fundação de Pesquisa dos
Amigos do Hospital Naval Marcílio Dias (AMARCÍLIO), CNPJ nº
09.542.274/0001-87, para atuar como fundação de apoio junto ao
Hospital Naval Marcílio Dias, processo nº 23000.008830/2014-94

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 47, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015
e pelos fundamentos da Informação nº 026/2015-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC-mmp, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Arthur Bernardes (FUNARBE), CNPJ nº 20.320.503/0001-
51, para atuar como autorizada da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária (Embrapa), processo nº 23000.0135257/2014-31.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 48, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015 e pelos
fundamentos da Informação nº 034/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-
pms, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura - FCPC, CNPJ nº
05.330.436/0001-62, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, processo
nº 23000.008547/2015-43.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nos
termos do art. 5º, §1º, inciso I do Decreto nº 7.243/2010, à apre-
sentação, em 30 (trinta) dias, a contar da publicação da presente
Portaria, do relatório anual de gestão da fundação de apoio, aprovado
por seu órgão deliberativo superior e ratificado pelo órgão colegiado
superior da instituição apoiada, dentro do prazo de noventa dias de
sua emissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA No- 49, DE 31 DE JULHO DE 2015

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 09 de julho de 2015
e pelos fundamentos da Informação nº 029/2015-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC-mmp, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Estudos e Pesquisa Sócio-Econômicos (FEPESE), CNPJ
nº 83.566.299/001-73, para atuar como Fundação de apoio à Uni-
versidade Federal da Fronteira do Sul (UFFS), processo nº
2 3 0 0 0 . 0 2 2 111 / 2 0 1 5 - 4 1 .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BAHIA

PORTARIA No- 664, DE 31 DE JULHO DE 2015

Homologação do Resultado do Concurso
Público Regulado pelo Edital nº11/2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições estatutárias,
tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, no Decreto Nº. 6.944, de 21/08/2009, DOU de 24/08/2009,
Portaria Normativa Interministerial nº 22, de 30/04/2007, DOU de
02/05/2007, Decreto Nº 7.485, de 18/05/2011, DOU de 19/05/2011,
Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 405, de 30/08/2012, DOU de
31/08/2012, Portaria Interministerial MPOG/MEC Nº 24, de
05/02/2013, DOU de 06/02/2013, Portaria Interministerial
MPOG/MEC Nº 111, de 02/04/2014, DOU de 03/04/2014, Lei nº
12.772, de 28/12/2012, DOU de 31/12/2013, Lei nº 12.863, de
24/09/2013, DOU de 25/09/2013, bem como o Edital nº 11/2014, de
19/12/2014, publicado no DOU de 22/12/2014, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Ciências e Tec-
nologia em Energia e Sustentabilidade, conforme Edital nº 11/2014,
de 19/12/2014, publicado no DOU de 22/12/2014, e no sítio
w w w. u f r b . e d u . b r / c o n c u r s o s

CENTRO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM ENERGIA
E SUSTENTABILIDADE

Matéria: Matemática
Vaga: 01
Nível: Assistente A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.010565/2015-25
1º lugar: Caroline Morais Batista
Matéria: Biologia
Vaga: 01
Nível: Assistente A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.010560/2015-01
1º lugar: Fernando Ferreira de Morais
2º lugar: Renata Priscila da Silva
Matéria: Letras
Vaga: 01
Nível: Assistente A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.010563/2015-36
1º lugar: Ricardo Pacheco Reis
2º lugar: Priscila Brasileiro Silva do Nascimento
3º lugar: Andréa Marques Santos
4º lugar: Paulo Roberto Pereira Santos
5º lugar: Franciane Rocha
Matéria: Física
Vaga: 01
Nível: Assistente A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.010562/2015-91
1º lugar: Frederik Moreira dos Santos
2º lugar: Alan Santos dos Santos
3º lugar: Deise Benn Pereira Vivas
Matéria: Libras
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.010564/2015-81
1º lugar: Sátila Souza Ribeiro
2º lugar: Midian de Jesus Souza
1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços

para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Co-
ordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail in-
gresso@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os can-
didatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital nº 11/2014, de 19/12/2014,
publicado no DOU de 22/12/2014.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da
UFRB.

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA
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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA E LOGÍSTICA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 31 de julho de 2015

Interessados: União e Município de São Paulo.
Assunto: Celebração de Acordo entre a União e o Município de São
Paulo, no processo judicial nº 23764-10.2015.401.3400. Lei n° 9.469,
de 10 de julho de 1997.

Despacho: Considerando o Despacho do Excelentíssimo Se-
nhor Advogado Geral da União, de 16 de julho de 2015, as ma-
nifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria Ge-
ral da Fazenda Nacional, AUTORIZO, com fundamento no art. 1º, §
1º, da Lei nº 9.469, de 1997, a celebração de acordo entre a União e
o Município de São Paulo no processo judicial 23764-
10.2015.401.3400, em curso na 6ª Vara Federal de Brasília/DF. Pu-
blique-se e restitua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para
a adoção das providências complementares.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO Nº 566, DE 31 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a oferta pública de distribui-
ção de nota promissória.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 22 de julho de 2015, com fundamento no disposto no
Decreto n° 2.044, de 31 de dezembro de 1908, na Convenção para
Adoção de uma Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Pro-
missórias, promulgada pelo Decreto nº 57.663, de 24 de janeiro de
1966, e nos arts. 2º, inciso VI, §§ 2º e 3º, e 8º, inciso I, da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a seguinte Instru-
ção:

CAPÍTULO I - CARACTERÍSTICAS DOS TÍTULOS
Art. 1° Esta Instrução dispõe sobre a oferta pública de dis-

tribuição de nota promissória.
Art. 2° As companhias e as sociedades limitadas podem

emitir, para distribuição pública, nota promissória que confira a seus
titulares direito de crédito contra a emitente, observadas as carac-
terísticas dos títulos previstas nesta Instrução.

Parágrafo único. As cooperativas que tenham por atividade a
produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de
produtos ou insumos agropecuários, ou de máquinas e implementos
utilizados na atividade agropecuária também podem emitir nota pro-
missória para distribuição pública, observadas as características dos
títulos previstas nesta Instrução.

Art. 3° As notas promissórias devem ser integralizadas no
ato de sua emissão e subscrição, à vista e em moeda corrente.

Art. 4° A nota promissória deve circular por endosso em
preto, de que conste obrigatoriamente a cláusula "sem garantia" dada
pelo endossante.

§ 1° Enquanto objeto de depósito centralizado, a circulação
das notas promissórias se opera pelos registros escriturais efetuados
nas contas de depósito mantidas junto ao depositário central, que
endossará a cártula ao credor definitivo, por ocasião da extinção do
depósito centralizado.

§ 2° O disposto no caput e no § 1° deve constar do Anúncio
de Início de Distribuição e, conforme o caso, do prospecto ou da
lâmina de informações resumidas do Anexo I.

Art. 5° O prazo de vencimento da nota promissória deve ser
de no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data de sua
emissão, havendo, obrigatoriamente, apenas uma data de vencimento
por série.

§ 1° Não estão sujeitas ao prazo máximo de vencimento a
que se refere o caput as notas promissórias que, cumulativamente:

I - tenham sido objeto de oferta pública de distribuição com
esforços restritos, conforme regulamentação específica; e

II - contem com a presença de agente fiduciário dos titulares
das notas promissórias.

§ 2º A nota promissória deve prever o resgate e liquidação
do título em moeda corrente na data de vencimento.

§ 3º O emissor pode, havendo previsão expressa no título,
resgatar antecipadamente a nota promissória.

§ 4º O resgate da nota promissória implica a extinção do
título, sendo vedada sua manutenção em tesouraria.

§ 5º O resgate parcial é efetivado mediante sorteio ou lei-
lão.

Art. 6° O estatuto ou contrato social do emissor deve dispor
sobre a competência para autorizar a emissão de nota promissória
para oferta pública de distribuição.

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput deve
ser arquivada no registro público competente.

Art. 7° A autorização a que se refere o art. 6° deve dispor
sobre:

I - o valor da emissão, e a sua divisão em séries, se for o
caso;

II - a quantidade e o valor nominal da nota promissória;
III - as condições de remuneração e de atualização mo-

netária, se houver;
IV - o prazo de vencimento dos títulos;
V - as garantias, se houver;

VI - o local de pagamento;
VII - a designação das entidades administradoras de mercado

organizado em que serão negociadas, se for o caso; e
VIII - a contratação de prestação de serviços, tais como

custódia e liquidação, conforme o caso.
CAPÍTULO II - DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA
Seção I - Regras Gerais
Art. 8° Ressalvado o disposto nesta Instrução, a oferta pú-

blica de distribuição de nota promissória deve ser realizada com
observância do disposto na regulamentação específica sobre ofertas
públicas de valores mobiliários.

Seção II - Registro Automático
Art. 9° O registro de oferta pública de distribuição de nota

promissória emitida por emissor registrado na CVM será concedido
automaticamente, desde que:

I - seja instruído com os documentos e informações exigidos
na regulamentação específica sobre ofertas públicas de distribuição de
valores mobiliários, com exceção do prospecto, todos em sua versão
final, sendo vedada a apresentação de pedido de dispensa de re-
quisitos previstos na regulamentação sobre ofertas públicas de dis-
tribuição de valores mobiliários;

II - seja anexada a lâmina de informações reduzidas, na
forma do Anexo I, ao pedido de registro da oferta pública, em subs-
tituição ao prospecto; e

III - não se utilize material publicitário destinado a divul-
gação pública.

Parágrafo único. Enquanto não estiver disponível sistema
informatizado de concessão de registro automático e de recepção de
documentos, o registro automático a que se refere o caput produzirá
efeitos decorridos 5 (cinco) dias úteis do protocolo do pedido na
CVM.

Art. 10. A subscrição ou aquisição de nota promissória dis-
tribuída nos termos do art. 9° somente pode ser efetuada após a
adoção, cumulativamente, das seguintes providências:

I - divulgação do Anúncio de Início de Distribuição; e
II - disponibilização da lâmina de informações reduzidas do

Anexo I para os investidores, ao menos 5 (cinco) dias úteis antes, na
forma prevista na regulamentação específica sobre ofertas públicas de
distribuição de valores mobiliários.

Art. 11. A oferta pública de distribuição de nota promissória
realizada nos termos do art. 9° deve ser destinada exclusivamente a
investidores qualificados, conforme definido em regulamentação es-
pecífica.

Parágrafo único. A instituição intermediária da oferta pública
de distribuição de nota promissória realizada nos termos do art. 9° é
responsável por verificar o cumprimento do disposto no caput.

Art. 12. A nota promissória distribuída nos termos do art. 9°
pode ser negociada em mercados regulamentados.

§ 1° Nos 90 (noventa) primeiros dias após a oferta, a nota
promissória distribuída nos termos do art. 9° deve ser negociada
apenas entre investidores qualificados.

§ 2° O intermediário é responsável por verificar o cum-
primento do disposto no caput e no § 1°.

Seção III - Dispensa de Contratação de Instituição Inter-
mediária

Art. 13. Ficam dispensados da contratação de instituição
intermediária os emissores com grande exposição ao mercado, con-
forme definido em regulamentação específica, que realizarem oferta
pública de distribuição de nota promissória de acordo com os arts. 9°
e 10, desde que:

I - as notas promissórias assim ofertadas tenham prazo de
vencimento igual ou inferior a 90 dias; e

II - a oferta se destine exclusivamente a investidores pro-
fissionais, conforme definido em regra específica.

§ 1° O emissor é responsável por verificar o cumprimento do
disposto no inciso II do caput.

§ 2° A nota promissória distribuída nos termos deste artigo
pode ser negociada em mercados regulamentados, desde que somente
entre investidores profissionais.

§ 3° O intermediário é responsável por verificar o cum-
primento do disposto no § 2°.

Seção IV - Responsabilidades
Art. 14. Considera-se infração grave, para os efeitos do § 3º

do artigo 11 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, a realização
das ofertas públicas de distribuição de notas promissórias em con-
dições diversas das constantes no registro ou dos arts. 3°, 4°, 5°, 9º,
inciso III, 10, 11, 12 e 13 desta Instrução.

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O Anexo II da Instrução CVM nº 400, de 2003,

passa a vigorar acrescido do item 9-A, com a seguinte redação:
"9-A. cópia da nota promissória, se for o caso;" (NR)
Art. 16. Ficam revogados:
I - a Instrução CVM nº 134, de 1º de novembro de 1990;
II - a Instrução CVM nº 155, de 7 de agosto de 1991;
III - a Instrução CVM nº 422, de 20 de setembro de 2005;
IV - a Instrução CVM nº 429, de 22 de março de 2006; e
V - os arts. 4° e 11 da Instrução CVM n° 554, de 17 de

dezembro de 2014.
Art. 17. Esta Instrução entra em vigor em 1° de outubro de

2015.
Parágrafo único. O disposto no art. 15, inciso V, desta Ins-

trução entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO P. GOMES PEREIRA

ANEXO I

Informações Resumidas sobre Oferta Pública de Distribuição
de Notas Promissórias

1 . Av i s o s
"O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IM-

PLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE
DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE
A QUALIDADE DO EMISSOR, BEM COMO SOBRE AS NOTAS
PROMISSÓRIAS A SEREM DISTRIBUÍDAS."

E, se for o caso:
"AS NOTAS PROMISSÓRIAS OBJETO DA PRESENTE

OFERTA NÃO SERÃO NEGOCIADAS EM BOLSA DE VALORES
OU EM SISTEMA DE MERCADO DE BALCÃO, NÃO PODEN-
DO SER ASSEGURADA A DISPONIBILIDADE DE INFORMA-
ÇÕES SOBRE OS PREÇOS PRATICADOS OU SOBRE OS NE-
GÓCIOS REALIZADOS POSTERIORMENTE À SUA OFERTA."

2.Principais Características da Operação:
2.1.Identificação do emissor (denominação, endereço de sua

sede e página na rede mundial de computadores);
2.2.Ato societário que tenha autorizado a emissão do título;
2.3.Código ISIN;
2.4.Valor da Emissão;
2.5.Número de séries;
2.6.Quantidade;
2.7.Valor nominal unitário;
2.8.Procedimentos de subscrição e integralização;
2.9.Forma de precificação;
2.10.Condições de remuneração;
2.11.Prazo de vencimento;
2.12.Regime de colocação;
2.13.Garantias, se houver, e declaração da instituição líder da

distribuição de que verificou a regularidade de sua constituição, su-
ficiência e exequibilidade.

2.14.Hipóteses de vencimento antecipado e condições de res-
gate;

2.15.Procedimento de rateio;
2.16.Local de negociação, se houver;
2.17.Agente fiduciário ou agente de notas, se houver;
2.18.Classificação de risco, se houver;
2.19.Identificação das instituições integrantes do consórcio

de distribuição; e
2.20.Destinação dos recursos.
3.Descrição sumária das atividades do emissor.
4.Identificação dos garantidores, devendo ser informado seu

tipo societário e características gerais de seu negócio.
5.Informações financeiras selecionadas (compreendendo os

três últimos exercícios sociais e informações trimestrais do exercício
em curso. As contas patrimoniais do trimestre em curso devem ser
comparadas com as contas patrimoniais do final do exercício social
imediatamente anterior, e as contas de resultado e de resultado abran-
gente do trimestre em curso (acumulados no exercício social corrente)
devem ser comparadas com as do trimestre do exercício social an-
terior (acumulados no ano):

5.1.Principais contas do Ativo/Passivo
5.1.1.Ativo
5.1.1.1.Total do ativo circulante
5.1.1.2.Total do ativo não circulante
5.1.1.2.1.Realizável a longo prazo
5.1.1.2.2.Demais contas do ativo não circulante
5.1.1.3.Total do ativo
5.1.2.Passivo
5.1.2.1.Total do passivo circulante
5.1.2.2.Total do passivo não circulante
5.1.2.3.Passivo total
5.1.2.4.Total do patrimônio líquido
5.1.2.5.Total do passivo mais patrimônio líquido
5.1.3.Principais contas da demonstração de resultado
5.1.3.1.Receita líquida
5.1.3.2.Custo produtos/mercadorias/serviços vendidos/presta-

dos
5.1.3.3.Lucro bruto
5.1.3.4.Resultado antes do resultado financeiro e dos tri-

butos
5.1.3.5.Lucro ou prejuízo líquido do período
5.1.4.Principais contas da demonstração do resultado abran-

gente
5.1.4.1.Itens que não serão reclassificados subsequentemente

ao resultado
5.1.4.2.Itens que serão reclassificados subsequentemente ao

resultado
5.2.Identificação do auditor independente, ou, caso as de-

monstrações não tenham sido auditadas, explicitar essa condição.
6.Descrição dos fatores de risco da operação.
7.Descrição do relacionamento da ofertante com as insti-

tuições intermediárias que integram o consórcio.
8.Declaração do ofertante e da instituição líder sobre a ve-

racidade, consistência, qualidade e suficiência das informações pres-
tadas.
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.576, DE 30 DE JULHO DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.491, de 19 de agosto de 2014, que
dispõe sobre os débitos a serem pagos à vista ou incluídos nos parcelamentos
especiais na forma e condições estabelecidas na Portaria Conjunta PGFN/RFB
nº 13, de 30 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 33 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, nos arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no art. 5º da
Portaria MPS nº 133, de 2 de maio de 2006, e na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho
de 2014, resolve:

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.491, de 19 de agosto de 2014, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Poderão ser incluídos nas modalidades de que trata o § 1º do art. 1º da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014, os débitos vencidos até 31 de dezembro de 2013,
desde que sejam declarados à Secretaria da Receita Federal (RFB) até 14 de agosto de 2015.

...................…................................................................." (NR)
"Art. 2º .....................................................…...........................
...................................................................................................
II - .............................................................................................
a) o formulário Termo de Confissão de Dívida e Discriminação de Débitos, na forma prevista

no Anexo I desta Instrução Normativa, devidamente preenchido e assinado pelo sujeito passivo ou pelo
mandatário com poderes especiais;

........................................................................................" (NR)
Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.491, de 2014, passa a vigorar acrescida do art. 6º-A,

com a seguinte redação:
"Art. 6º-A O contribuinte que esteja sob procedimento fiscal não finalizado até 14 de agosto de

2015, poderá incluir nas modalidades de que trata o § 1º do art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
13, de 30 de julho de 2014, os eventuais débitos vencidos até 31 de dezembro de 2013, relativos aos
tributos e os períodos abrangidos pelo respectivo procedimento.

§ 1º Para a inclusão de que trata o caput, o sujeito passivo deverá apurar e informar, mediante
requerimento na forma prevista no Anexo II, os valores devidos e que serão constituídos por lançamento
de ofício no procedimento fiscal.

§ 2º O requerimento de que trata o § 1º deverá ser protocolado na unidade da RFB do domicílio
tributário do sujeito passivo até o dia 14 de agosto de 2015.

§ 3º A apresentação do requerimento de que trata o § 1º não exime o sujeito passivo da
prestação das informações para consolidação nos termos do art. 11 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
13, de 2014."

Art. 3º O Anexo Único da Instrução Normativa RFB nº 1.491, de 2014, passa a vigorar com a
denominação de Anexo I nos termos do Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 1.491, de 2014, passa a vigorar acrescida do Anexo II
nos termos do Anexo II desta Instrução Normativa.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.577, DE 31 DE JULHO DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.520, de 04 de dezembro de 2014, que
dispõe sobre a tributação de lucros aufe-
ridos no exterior pelas pessoas jurídicas do-
miciliadas no País, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Os arts. 13 e 38 da Instrução Normativa RFB nº
1.520, de 04 de dezembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 13. ....................................................................................
................................................................................................
IV - ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Di-

gital (Sped), instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de
2007, até a data estabelecida no art. 5º da Instrução Normativa RFB
nº 1.420, de 19 de dezembro de 2013.

...................................................................................................
§ 4º Excepcionalmente para o ano-calendário 2014, o ar-

quivo previsto no inciso III do § 1º deverá ser transmitido utilizando-
se de processo eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
e cujo número do processo deverá ser informado na escrituração e
prazo estabelecidos no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.422,
de 19 de dezembro de 2013." (NR)

"Art. 38.
....................................................................................

..................................................................................................§
1º Para o aproveitamento dos prejuízos acumulados anteriores pre-
vistos na Seção I do Capítulo II, o demonstrativo de que trata o caput
deve ser transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped) até 30 de setembro de 2015.

§ 2º Para o aproveitamento de resultados negativos apurados
a partir de 1º de janeiro de 2015 ou a partir de 1º de janeiro de 2014
para as pessoas jurídicas optantes nos termos da Seção II do Capítulo
I, o valor do resultado negativo apurado no período deve ser in-
formado no demonstrativo a ser entregue até a data estabelecida no
art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.422, de 19 de dezembro de
2013.

......................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.064, DE 30 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos a serem
adotados pelos sujeitos passivos para a con-
solidação dos débitos no pagamento ou no
parcelamento de que trata o art. 2º da Lei
nº 12.996, de 18 de junho de 2014.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e
a PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso
de suas atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 82 do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em
vista o disposto nos arts. 11 e 20 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
13, de 30 de julho de 2014, resolvem:

ART. 1º Os sujeitos passivos que formalizaram requerimento
de adesão aos parcelamentos ou que optaram pelo pagamento à vista
com utilização de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) na forma prevista
na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014,
deverão adotar, para fins de consolidação dos débitos a serem par-
celados ou pagos à vista, os procedimentos previstos nesta Portaria
Conjunta.

CAPÍTULO I
DA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E DO PRAZO
Seção I
Das Informações a Serem Prestadas para Consolidação dos

Débitos nas Modalidades de Parcelamento
Art. 2º O sujeito passivo que aderiu a quaisquer das mo-

dalidades de parcelamento previstas no § 1º do art. 1º da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014, e que tenha débitos a consolidar
nas modalidades "demais débitos administrados pela PGFN" ou "de-
mais débitos administrados pela RFB", previstas respectivamente nos
incisos II e IV do mesmo dispositivo, deverá, na forma e no prazo
previstos nesta Portaria Conjunta, realizar os seguintes procedimen-
tos, necessários à consolidação do parcelamento:

I - indicar os débitos a serem parcelados;
II - informar o número de prestações pretendidas; e
III - indicar os montantes de prejuízo fiscal e de base de

cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de
valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros
moratórios.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive ao
sujeito passivo que optou pelas modalidades previstas nos incisos I ou
III do § 1º do art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014,
e que tenha débitos a parcelar nas modalidades previstas nos incisos
II ou IV desse mesmo dispositivo.

Seção II
Das Informações a Serem Prestadas para Consolidação dos

Débitos no Pagamento à Vista com Utilização de Prejuízo Fiscal e de
Base de Cálculo Negativa da CSLL

Art. 3º O sujeito passivo que aderiu às modalidades de pa-
gamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo
negativa da CSLL, relativas aos débitos administrados pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB), exceto os débitos previdenciários, a
que se referem os incisos VI e VIII do caput do art. 23 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014, deverá, na forma e no prazo
previstos nesta Portaria Conjunta, realizar os seguintes procedimen-
tos:

I - indicar os débitos pagos à vista; e
II - indicar os montantes de prejuízo fiscal e de base de

cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de
valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros
moratórios.

Seção III
Do Prazo e da Forma
Art. 4º Os procedimentos descritos nos arts. 2º e 3º deverão

ser realizados exclusivamente nos sítios da RFB ou PGFN na In-
ternet, nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou
<http://www.pgfn.gov.br>, até às 23h59min59s (vinte e três horas,
cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de
Brasília, do dia de término dos períodos abaixo, observando-se o
seguinte:

I - de 8 a 25 de setembro de 2015, deverão adotar os
procedimentos todas as pessoas jurídicas, exceto aquelas relacionadas
no inciso II; e

II - de 5 a 23 de outubro de 2015, deverão adotar os pro-
cedimentos todas as pessoas físicas, as pessoas jurídicas optantes pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), e as pessoas jurídicas omissas na apresentação da
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica
(DIPJ) relativa ao ano-calendário de 2014.

CAPÍTULO II
DA UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E DE BASE

DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL
Art. 5º Os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo

negativa da CSLL a serem indicados deverão corresponder aos saldos
disponíveis para utilização, após deduzidos os montantes já utilizados
em compensação com a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da CSLL, ocorridos ao longo dos períodos
anteriores à data da prestação das informações de que trata esta
Portaria Conjunta, ou em outras modalidades de pagamento ou de
parcelamento.

§ 1º Ao optar por prosseguir a consolidação sem prestar as
informações de que trata o caput não será possível incluir, pos-
teriormente, essas informações nas modalidades cujas consolidações
já foram concluídas.

§ 2º Na hipótese em que os montantes de prejuízo fiscal e de
base de cálculo negativa da CSLL confirmados pela RFB forem
inferiores aos indicados pela pessoa jurídica, será adotada a seguinte
ordem para utilização dos créditos confirmados:

I - PGFN - Débitos Previdenciários - Pagamento à Vista;
II - PGFN - Demais Débitos - Pagamento à Vista;
III - RFB - Débitos Previdenciários - Pagamento à Vista;
IV - RFB - Demais Débitos - Pagamento à Vista;
V - PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento;
VI - PGFN - Demais Débitos - Parcelamento;
VII - RFB - Débitos Previdenciários - Parcelamento;
VIII - RFB - Demais Débitos - Parcelamento.
§ 3º Se no momento da utilização já houver modalidades

liquidadas, a confirmação dos créditos será realizada primeiramente
para essas modalidades e, em seguida, para as demais modalidades,
observado em cada caso a ordem discriminada no caput.

Art. 6º O sujeito passivo deverá efetuar a baixa na escri-
turação fiscal dos montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo
negativa da CSLL utilizados na forma prevista nesta Portaria Con-
junta.

§ 1º Na hipótese em que tenha sido solicitada a utilização de
montantes de base de cálculo negativa da CSLL, a baixa deverá ser
efetuada na seguinte ordem:

I - decorrentes da atividade geral; e
II - decorrentes da atividade rural.
§ 2º Na hipótese em que tenha sido solicitada a utilização de

montantes de prejuízo fiscal, a baixa será efetuada na seguinte or-
dem:

I - decorrentes de prejuízo não operacional;
II - decorrentes de prejuízo da atividade geral;
III - decorrentes de prejuízo da atividade rural de 1986 a

1990; e
IV - decorrentes de prejuízo da atividade rural a partir de

1991.
CAPÍTULO III
DA INDICAÇÃO DOS DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE

SUSPENSA
Art. 7º O sujeito passivo que tenha débitos com exigibilidade

suspensa a parcelar ou pagos à vista com utilização de prejuízo fiscal
ou de base de cálculo negativa da CSLL deverá selecioná-los no
momento em que prestar as informações necessárias à consolidação
de que tratam os arts. 2º e 3º.

§ 1º A inclusão nos parcelamentos de débitos que se en-
contram com exigibilidade suspensa em razão de impugnação ou de
recurso administrativos implica desistência tácita destes.

§ 2º Caso o débito incluído na consolidação esteja aguar-
dando ciência de decisão em âmbito administrativo, considera-se
ciente o sujeito passivo na data da conclusão da prestação das in-
formações necessárias à consolidação.

§ 3º As desistências de ações judiciais devem ser efetuadas
até o último dia útil do mês subsequente ao que ocorreu a ciência da
consolidação da respectiva modalidade de parcelamento ou paga-
mento à vista.

§ 4º Na hipótese de o débito a ser indicado na consolidação
estar vinculado a depósito administrativo ou judicial, a sua inclusão
na consolidação de modalidade de parcelamento ou de pagamento à
vista com utilização de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa
da CSLL somente poderá ocorrer após apuração do respectivo saldo
remanescente, não liquidado pelo depósito, mediante prévia conver-
são em renda ou transformação em pagamento definitivo dos valores
depositados.

§ 5º O disposto no § 4º não impede que o sujeito passivo
solicite posteriormente a revisão da consolidação dos débitos na res-
pectiva modalidade para inclusão do saldo do débito apurado após
apropriação do depósito.

§ 6º O disposto nos §§ 1º e 3º deste artigo não prejudica a
revisão da consolidação pela PGFN ou pela RFB caso se constate a
inclusão de débito sem a observância das condições exigidas, in-
clusive na hipótese de não ser acatada a desistência e a renúncia
formalizadas.

CAPÍTULO IV
DA CONSOLIDAÇÃO
Art. 8º A consolidação do parcelamento ou a homologação

do pagamento à vista somente será efetivada se o sujeito passivo tiver
efetuado o pagamento, dentro do prazo de que trata o art. 4º:

I - de todas as prestações devidas até o mês anterior ao
referido no art. 4º, quando se tratar de modalidade de parcelamento;
ou

II - do saldo devedor de que trata o § 3º do art. 20 da
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014, quando se tratar de
modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos de-
correntes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da
CSLL.

Parágrafo único. Os valores referidos nos incisos I e II do
caput devem ser considerados em relação a totalidade dos débitos
indicados em cada modalidade.

Art. 9º A consolidação dos débitos terá por base o mês do
requerimento de adesão ao parcelamento ou ao pagamento à vista
com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base
de cálculo negativa da CSLL.

CAPÍTULO V
DO DEFERIMENTO DO PARCELAMENTO
Art. 10. Considera-se deferido o parcelamento na data em

que o sujeito passivo concluir a apresentação das informações ne-
cessárias à consolidação, desde que cumprido o disposto no inciso I
do caput do art. 8º.

§ 1º Os efeitos do deferimento retroagem à data do re-
querimento de adesão.

§ 2º No caso de a consolidação referir-se a inclusão de nova
modalidade em decorrência do disposto no parágrafo único do art. 2º,
a determinação deste artigo não implica o cancelamento de inscrição
em Dívida Ativa da União (DAU) ou de ajuizamento de ação de
execução fiscal, ocorridos entre a data considerada para o reque-
rimento de adesão e a data em que o sujeito passivo concluir a
apresentação das informações de que trata o caput, sem prejuízo de
eventual verificação em que fique comprovado erro no envio para
inscrição ou ajuizamento.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO
Seção I
Da Revisão da Consolidação
Art. 11. A revisão da consolidação será efetuada pela RFB

ou pela PGFN, a pedido do sujeito passivo ou de ofício, e importará
recálculo de todas as parcelas devidas.

Parágrafo único. O parcelamento será rescindido caso o su-
jeito passivo não quite as prestações devedoras decorrentes da revisão
da consolidação até o último dia útil do mês subsequente ao que
ocorreu a ciência da decisão.

Art. 12. Se remanescer saldo devedor em modalidade de
pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal ou de base de
cálculo negativa da CSLL, objeto de revisão da consolidação, a pe-
dido do sujeito passivo ou de ofício, será cancelada eventual li-
quidação realizada mediante a utilização de créditos decorrentes de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e os débitos
serão recalculados e cobrados com os acréscimos legais.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput se o
sujeito passivo quitar o saldo devedor até o último dia útil do mês
subsequente ao que ocorreu a ciência da decisão.

Seção II
Da Revisão de Utilização de Prejuízo Fiscal e de Base de

Cálculo Negativa da CSLL
Art. 13. Havendo indeferimento pela RFB dos créditos de

prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL utilizados
para liquidar multa e juros relativos aos débitos pagos ou parcelados,
o sujeito passivo poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
intimação realizada pela RFB quando da revisão para fins de can-
celamento dos créditos indeferidos e recomposição da dívida paga ou
parcelada:
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I - pagar o saldo devedor decorrente da recomposição das
parcelas; ou

II - apresentar manifestação de inconformidade contra o in-
deferimento dos créditos.

§ 1º Se o indeferimento de que trata o caput for proveniente
de glosa de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL
objeto de Auto de Infração, não caberá a apresentação da mani-
festação de inconformidade de que trata o inciso II do caput.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, havendo processo ad-
ministrativo fiscal em trâmite decorrente do Auto de Infração, o
sujeito passivo, no prazo previsto no caput, deverá informar à RFB o
número do processo administrativo fiscal e a respectiva impugnação,
a fim de suspender a exigibilidade dos débitos que seriam extintos
pelos créditos objeto da impugnação, enquanto não definitivo o res-
pectivo julgamento.

§ 3º A apresentação da manifestação de inconformidade de
que trata o inciso II do caput:

I - deverá ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do
Brasil de Julgamento;

II - seguirá o rito previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972; e

III - suspenderá a exigibilidade dos débitos que seriam ex-
tintos pelos créditos objeto da manifestação de inconformidade, en-
quanto não definitiva a decisão administrativa.

§ 4º No caso de parcelamento, enquanto a impugnação ou a
manifestação de inconformidade estiver pendente de apreciação, o
sujeito passivo deverá continuar pagando as prestações devidas em
conformidade com o valor apurado, desconsiderando os efeitos da
revisão.

§ 5º Na hipótese de decisão definitiva desfavorável ao sujeito
passivo total ou parcialmente:

I - as multas e os juros serão restabelecidos e recalculados os
débitos indevidamente amortizados;

II - tratando-se de débitos incluídos em parcelamento ativo, o
valor da diferença relativa às prestações vencidas deverá ser pago em
até 30 (trinta) dias, contados da intimação realizada pela RFB ou pela
PGFN quando da revisão para fins de cancelamento dos créditos
definitivamente indeferidos e recomposição da dívida parcelada, sob
pena de rescisão do parcelamento e prosseguimento da cobrança; e

III - na hipótese de pagamento à vista, não sendo efetuado o
pagamento dos valores apurados na forma prevista no inciso I no
mesmo prazo previsto no inciso II, terá prosseguimento a cobrança do
saldo devedor.

§ 6º A constatação de fraude nos termos dos arts. 1º e 2º da
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, quando da declaração dos
montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL
implicará na imediata cobrança dos débitos recalculados em razão do
cancelamento da liquidação realizada, não sendo permitida a com-
plementação dos valores, sem prejuízo de eventuais representações
contra os responsáveis, inclusive para fins penais.

§ 7º O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade da
pessoa jurídica relativamente aos tributos devidos, inclusive quanto às
sanções e demais acréscimos aplicáveis, em decorrência da cons-
tatação de irregularidade.

Art. 14. O sujeito passivo será cientificado do resultado da
manifestação de inconformidade de que trata o inciso II do caput do
art. 19-A da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014, nos termos
dos §§ 5º a 9º do art. 7º dessa mesma Portaria Conjunta.

Parágrafo único. A decisão de que trata o caput será de-
finitiva na esfera administrativa.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Seção I
Da Compensação de Ofício
Art. 15. Observado o disposto no art. 26 da Portaria Con-

junta PGFN/RFB nº 13, de 2014, é admitida a compensação de ofício
para a amortização do saldo devedor relativo às modalidades de
parcelamento de que trata esta Portaria Conjunta.

§ 1º A amortização do saldo devedor mediante compensação
de ofício pode caracterizar o pagamento antecipado de parcelas de
que trata o art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014.

§ 2º A compensação de ofício:
I - não exime o sujeito passivo da obrigação de manter-se

adimplente com o pagamento das prestações mensais, exceto se ocor-
rer a liquidação integral do parcelamento; e

II - não regulariza o inadimplemento anterior à ciência da
exclusão do parcelamento em caso de compensação realizada em
modalidade com recurso administrativo pendente de apreciação, ex-
ceto na hipótese de que trata o § 1º do art. 15 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 13, de 2014.

§ 3º A compensação de ofício será efetuada, em cada mo-
dalidade de parcelamento, sucessivamente:

I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações
vencidas; e

II - na ordem decrescente da data de vencimento das pres-
tações vincendas.

Seção II
Do Reconhecimento da Redução pela Antecipação de Pres-

tações
Art. 16. O reconhecimento do direito às reduções de que

trata o art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014, terá
por base o valor da prestação apurada para a modalidade de par-
celamento analisada, ainda que decorrente da revisão da consolidação
de que trata o art. 11 desta Portaria Conjunta, devendo ser observado
o seguinte:

I - será analisado mensalmente em relação aos pagamentos
efetuados, em cada mês, a partir da 2ª (segunda) prestação, em cada
modalidade de parcelamento, inclusive quanto aos arrecadados em
data anterior a eventual revisão da consolidação; e

II - somente será considerado em relação ao valor total
arrecadado, em cada mês, que exceder ao valor de 12 (doze) pres-
tações, deduzido do valor arrecadado o correspondente ao somatório
das prestações devedoras até o mês de arrecadação analisada e da
prestação devida com vencimento no referido mês.

Parágrafo único. Na hipótese de rescisão de modalidade de
parcelamento será cancelada a redução de que trata este artigo.

Seção III
Da Prestação de Informações em Outros Parcelamentos
Art. 17. A RFB e a PGFN estabelecerão, por meio de ato

conjunto, e divulgarão, em seus sítios na Internet, o prazo para a
realização dos procedimentos de que tratam os arts. 2º e 3º, relativos
aos débitos previdenciários, nas modalidades previstas nos incisos I e
III do § 1º do art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014,
ou nos incisos V e VII do art. 23 dessa mesma Portaria Conjunta.

Art. 18. O sujeito passivo que aderiu ao pagamento à vista
com utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da
CSLL ou ao parcelamento de que trata a Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 13, de 2014, e que tenha débitos a consolidar nas
modalidades previstas no art. 17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de
2013, não deverá indicar esses débitos na consolidação de que trata
esta Portaria Conjunta.

Art. 19. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasil

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Revogação do ADE de autorização para
prestação de serviços de fiscalização adua-
neira, em caráter permanente, de que trata a
IN SRF nº 114/2001, no Recinto Especial
para Despacho Aduaneiro de Exportação -
REDEx, de uso coletivo, em Rondonópolis-
MT, administrado pela empresa Brado Lo-
gística S.A., CNPJ nº 03.307.926/0023-28.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 1ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe
confere o parágrafo 2º do artigo 3º da IN SRF nº 114, de 31 de
dezembro de 2001, e tendo em vista o que consta do processo nº
10960.720282/2012-11, declara:

Art. 1º Revogado o Ato Declaratório Executivo - ADE
SRRF01 n° 01/2014, de 20 de fevereiro de 2014, publicado no DOU
de 24/02/2014, seção 1, pág. 52.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ OLESKOVICZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 170,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL
de que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

A Delegada da Receita Federal em Cuiabá-MT, no uso da
atribuição que lhe confere o Inciso II do art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e no art. 75 da Resolução Comitê Gestor do Simples Na-
cional (CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o que consta no
processo administrativo 10183.723020/2015-08, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude de infração ao disposto no art. 3º da
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pela Resolução
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011 - Excesso de receita no
mercado interno em mais de 20% do limite estabelecido.

Nome Empresarial: PROTEGE SISTEMA DE PROTEÇÃO
ATMOSFÉRICA LTDA - EPP

CNPJ: 03.232.014/0001-29
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 1º de

outubro de 2014, conforme disposto no no Inciso V do art. 31 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande-MS, protocolada na unidade da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do
Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 - Processo Administrativo
Fiscal (PAF).

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 171,
DE 27 DE JULHO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL
de que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

A Delegada da Receita Federal em Cuiabá-MT, no uso da
atribuição que lhe confere o Inciso II do art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e no art. 75 da Resolução Comitê Gestor do Simples Na-
cional (CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o que consta no
processo administrativo 10183.721961/2015-07, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude de infração ao disposto no art. 3º da
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pela Resolução
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011 - Excesso de receita de
exportação em mais de 20% do limite estabelecido.

Nome Empresarial: R S PIRES & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 18.858.934/0001-24
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 1º de

dezembro de 2014, conforme disposto no Inciso V do art. 31 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande-MS, protocolada na unidade da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do
Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 - Processo Administrativo
Fiscal (PAF).

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 172,
DE 27 DE JULHO DE 2015.

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL
de que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

A Delegada da Receita Federal em Cuiabá-MT, no uso da
atribuição que lhe confere o Inciso II do art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e no art. 75 da Resolução Comitê Gestor do Simples Na-
cional (CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o que consta no
processo administrativo 10183.721962/2015-43, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude de infração ao disposto no art. 3º da
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pela Resolução
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011 - Excesso de receita no
mercado interno em mais de 20% do limite estabelecido.

Nome Empresarial: JRM CONSTRUÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 11.922.125/0001-95
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 1º de

outubro de 2014, conforme disposto no Inciso V do art. 31 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande-MS, protocolada na unidade da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do
Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 - Processo Administrativo
Fiscal (PAF).

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilitação para operar o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANO - PI, no uso da atribuição prevista no Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, com fundamento no § 2º do art. 7º do
Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e art. 11, Caput, da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, bem como
o que consta do processo administrativo MF nº 13364.720092/2015-
55, resolve:

Art. 1º - Habilitar a pessoa jurídica, abaixo identificada, a
operar o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), consoante o disposto no art. 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U.
de 27 de julho de 2007, com relação ao projeto aprovado pela Por-
taria nº 186, de 09 de junho de 2014, do Ministério das Minas e
Energia, publicada no D.O.U. de 10 de Junho de 2015.

EMPRESA: CENTRAL EÓLICA DANÚBIO LTDA.
CNPJ/MF: 12.960.103/0001-82
SETOR: Energia
PROJETO: Projeto localizado no Município de Caldeirão

Grande do Piauí, composto por 11 centrais geradoras eólicas de 2.700
KW cada.

ATO AUTORIZATIVO: Resolução Autorizativa ANEEL nº
4.754, de 9 de julho de 2014, alterada pelo Despacho SCG/ANEEL nº
534, de 3 de março de 2015.

Art. 2º - Na hipótese de inobservância dos requisitos es-
tabelecidos para habilitação ao regime, inclusive sua manutenção,
sujeita-se ao disposto no art. 12, inc. II, seus §§ 6º a 8º e art. 18,
todos da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
que trata de cancelamento de ofício da habilitação ao REIDI, e con-
sequências decorrentes.

Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir de sua
publicação.

JAHELTON SOARES DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 24 DE JULHO DE 2015

REGISTRO ESPECIAL - RE Nº
04401/1500002 para importador de bebidas
alcoólicas relacionadas no anexo I da IN
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de
2013.

Base Legal: Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro
de 2013, arts. 1º a 5º.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.432, de
26 de dezembro de 2013, e considerando o que consta no dossiê nº
10010.032993/0215-26, declara:

Art. 1º Inscrita no Registro Especial de Bebidas sob o nº RE-
04401/1500002, CAPITAL TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA., CNPJ nº 07.872.326/0006-62, estabelecida na Rua Jan-
gadeiros Alagoanos, 1481, Sala 112, Pajuçara, Maceió - AL, CEP
57030-000, para a atividade de importação de bebidas alcoólicas sob
as classificações fiscais nº 2204, 2205, 2206 e 2208.

Art. 2º Este registro especial não alcança nenhum outro es-
tabelecimento da pessoa jurídica, podendo ser cancelado em caso de
descumprimento das obrigações previstas na IN RFB nº 1.432, de 26
de dezembro de 2013.

Art. 3º O estabelecimento obrigado ao registro fará constar,
nos documentos fiscais que emitir, no campo destinado à identi-
ficação da empresa, o número de inscrição no registro especial.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO TAVARES MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LAURO DE FREITAS

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Exclui sujeito passivo do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL EM LAURO DE FREITAS, no uso de suas atribuições previstas
no art. 243 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto nos art. 7º, 12, 15-16 da Lei nº10.684, de
30 de maio de 2003, e no artigo 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de mais de três meses consecutivos sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003, incidindo a hipótese
de rescisão prevista no art. 7º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de recebimento deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Lauro de Freitas, no Centro ao Atendimento ao Contribuinte lo-
calizado na Rua do Contorno, S/N, Centro Administrativo de Ca-
maçari, CEP 42.800-970, CAMAÇARI - BA ou na Rua Alceu Amo-
roso Lima, nº862 - Caminho das Árvores - 41.820-770 -SALVADOR
- BA.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO PAULO ANDRADE SANTOS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
( PA E S ) .

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

CNPJ de pessoa jurídica excluída

00.825.209/0001-94 01.167.446/0001-78 01.430.898/0001-09 03.253.578/0001-48
03.546.854/0001-66 03.651.358/0001-72 03.935.967/0001-53 03.994.334/0001-16
14.918.973/0001-19 15.233.232/0001-67 15.633.522/0001-06 15.657.133/0001-02
16.382.665/0001-47 34.121.749/0001-09 XX.XXX.XXX/XXXX-

XX
XX.XXX.XXX/XXXX-

XX

CPF de pessoa física excluída

006.037.325-34 XXX.XXX.XXX-XX XXX.XXX.XXX-XX XXX.XXX.XXX-XX

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA DA CONQUISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720738/2015-28,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
UMBUZEIRO S.A., CNPJ 18.560.273/0001-56, situada à Rua Barão
de Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL Umbuzeiro, ao Regime Especial de Incentivo para
o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 201,
de 26 de junho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720737/2015-83,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
IMBURANA MACHO S.A., CNPJ 19.502.538/0001-22, situada à
Rua Barão de Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970,
titular do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Eólica denominada EOL Imburana Macho, ao Regime Especial de
Incentivo para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que
trata a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da
Portaria nº 208, de 30 de junho de 2015, expedida pela Ministério de
Minas e Energia e publicada no Diário Oficial da União de 01 de
julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720736/2015-39,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
JUAZEIRO S.A., CNPJ 19.502.341/0001-93, situada à Rua Barão de
Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica deno-
minada EOL Juazeiro, ao Regime Especial de Incentivo para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 202,
de 26 de junho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720735/2015-94,
declara:



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 2015 109ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300109

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
SABIU S.A., CNPJ 17.305.829/0001-03, situada à Rua Barão de
Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica deno-
minada EOL Sabiu, ao Regime Especial de Incentivo para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 207,
de 30 de junho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 01 de julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720772/2015-01,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
BARBATIMÃO S.A., CNPJ 19.502.908/0001-21, situada à Rua Ba-
rão de Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL Barbatimão, ao Regime Especial de Incentivo para
o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 218,
de 06 de julho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720768/2015-34,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
AMESCLA S.A., CNPJ 19.502.635/0001-15, situada à Rua Barão de
Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica deno-
minada EOL Amescla, ao Regime Especial de Incentivo para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 210,
de 01 de julho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 02 de julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720774/2015-91,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
PAU D'ÁGUA S.A., CNPJ 17.250.513/0001-53, situada à Rua Barão
de Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL Pau D'Água, ao Regime Especial de Incentivo para
o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 222,
de 09 de julho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720771/2015-58,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
JATAÍ S.A., CNPJ 18.560.347/0001-54, situada à Rua Barão de Cae-
tité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Jataí, ao Regime Especial de Incentivo para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 217, de 06 de julho
de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia e publicada no
Diário Oficial da União de 07 de julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720767/2015-90,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
ANGELIM S.A., CNPJ 19.502.690/0001-05, situada à Rua Barão de
Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica deno-
minada EOL Angelim, ao Regime Especial de Incentivo para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 209,
de 01 de julho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 02 de julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720770/2015-11,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
VELLOZIA S.A., CNPJ 18.560.475/0001-06, situada à Rua Barão de
Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica deno-
minada EOL Vellozia, ao Regime Especial de Incentivo para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 215,
de 03 de julho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720769/2015-89,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
FACHEIO S.A., CNPJ 18.559.964/0001-30, situada à Rua Barão de
Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica deno-
minada EOL Facheio, ao Regime Especial de Incentivo para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria nº 212,
de 03 de julho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e Energia
e publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e o que consta no processo administrativo 10540.720773/2015-47,
declara:

Art. 1º. Habilitada a pessoa jurídica CENTRAIS EÓLICAS
UNHA D'ANTA S.A., CNPJ 18.560.214/0001-88, situada à Rua Ba-
rão de Caetité, 393, Centro - Caetité/BA, CEP 46.400-970, titular do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL Unha D'Anta, ao Regime Especial de Incentivo
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de que trata a
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, nos exatos termos da Portaria
nº 220, de 08 de julho de 2015, expedida pela Ministério de Minas e
Energia e publicada no Diário Oficial da União de 09 de julho de
2015.

Art. 2º. O benefício do REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura, conforme artigo 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Declara nulo o Ato Declaratório Executivo
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso da incumbência que lhe
confere o inciso III do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 203, de 14
de maio de 2012, e de acordo com o disposto no artigo 33, inciso II,
da Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014, e com
o constante no processo administrativo no 10530.725124/2014-71,
declara:

Art. 1º Nulo o Ato Declaratório Executivo DRF/VCA nº 38,
de 28 de julho de 2015, Diário Oficial da União nº 143, de 29 de
julho de 2015, Seção 1, página 32, por ter sido publicado após a
alteração, para outra jurisdição, do endereço no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) do empresário (individual) Antônio Braga
Martins - ME, CNPJ 19.468.773/0001-25.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Declara baixadas as inscrições das pessoas
jurídicas, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, por inaptidão.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720773/2015-38 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
30, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014, decide:

Art. 1º - Declarar BAIXADAS as inscrições das pessoas
jurídicas abaixo listadas, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, por não terem regularizado a situação nos 5 (cinco) exercícios
subsequentes à declaração de inaptidão:

CNPJs: 02.036.189/0001-06, 04.461.584/0001-53,
05.484.927/0001-68, 05.842.827/0001- 66, 07.072.984/0001-65,
07.193.723/0001-01, 07.876.346/0001-05, 07.996.190/0001-98 e
10.221.099/0001-05

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720769/2015-70 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
METALURGICA ANDRADAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(CNPJ 69.220.556/0001-90) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
por omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720770/2015-02 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
LEDIANE MARIA DE CASTRO - ME (CNPJ 12.820.243/0001-55)
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por omissão de declara-
ções.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 82, de 29 de julho de
2015, publicado no Diário Oficial da União nº 145, de 31 de julho de
2015, Seção 1, página 21, onde se lê: "processo nº
10970.720209/2015-64", leia-se: "processo nº 10675.721542/2015-
25".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 16 DE JUNHO DE 2015

Concede o registro especial a que estão su-
jeitos os produtores, engarrafadores, as co-
operativas de produtores, os estabelecimen-
tos comerciais atacadistas e importadores
de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria MF nº 203,
de 14/05/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 1º, parágrafo 6º
do Decreto-lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977 e alterações
posteriores e na Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de de-
zembro de 2013, declara:

Art. 1º - Que concede a inscrição no Registro Especial a que
estão sujeitos os produtores, engarrafadores, as cooperativas de pro-
dutores, os estabelecimentos comerciais atacadistas e importadores de
bebidas alcoólicas ao estabelecimento Berkmann Wine Cellars do
Brasil Importação, Distribuição e Comércio de Bebidas Ltda, CNPJ
18.299.882/0001-01, estabelecido na Avenida Alberto Braune, nº 155,
loja e sobreloja nº 2, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP: 28613-000,
conforme Despacho Decisório DRF-Niterói/Seort nº 038/2015, cons-
tante do dossiê eletrônico nº 10010.019017/0315-41, na atividade de
IMPORTADOR, com o número 07102/00128.

Art. 2º - O presente registro especial será cancelado em caso
de desatendimento dos requisitos que condicionaram a concessão do
registro, não cumprimento da obrigação tributária principal ou aces-
sória, relativa a tributo ou contribuição administrada pela RFB e
prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei nº 4.502, de 30
de novembro de 1964, ou de crime contra a ordem tributária previsto
na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, ou de crime de fal-
sificação de selos de controle previsto no art. 293 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, ou de qualquer

outra infração cuja tipificação decorra do descumprimento de normas
reguladoras da produção, importação e comercialização dos produtos
de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26/12/2013,
depois da decisão transitada em julgado.

Art. 3º Este Ato declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 29 DE JULHO DE 2015

Declara baixada a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. de 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Baixada a inscrição nº 03.687.892/0001-39 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa FUNDAÇÃO SÃO
JOÃO BATISTA, por inexistência de fato, tendo em vista o disposto
no artigo 29, da Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014, e ainda o
que consta do processo administrativo nº 10730.722220/2014-19.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir da data de sua
publicação.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FRANCA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 21 DE JULHO DE 2015

Cancela a Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias
e às de Terceiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FRANCA/SP, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15 da
Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 1.751, DOU 03/10/2014, tendo em
vista o decidido no dossiê nº 10010.024758/0715-02, declara:

Art. 1º Fica cancelada a Certidão Negativa de Débitos Re-
lativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros nº
0001052015-88888125, emitida em 27/04/2015, em nome de SOU-
SA-FREITAS ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA,
CEI nº 60.018.48125/71.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO ALEXANDRE GRANDIZOLI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

PORTARIA N° 70, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil-RFB, aprovado pela Portaria MF n°203, de 14.05.2012, pu-
blicada no DOU de 17.05.2012, e sem prejuízo das competências ali
discriminadas e objetivando a racionalidade do atendimento presen-
cial das Unidades da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Jundiaí - DRFJUN e, ainda:

Considerando a diretriz institucional de fortalecer os canais
virtuais de atendimento, com vistas a proporcionar um atendimento
de maior qualidade e celeridade ao contribuinte, reduzindo tempos de
espera por atendimento conclusivo;

Considerando a disponiblidade de diversas funcionalidades
para o atendimento virtual, a exemplo da Procuração Eletrônica, Par-
celamento Simplificado, ajustes em documentos de arrecadação, pes-
quisa de situação fiscal, e muitas outras existentes no Centro Virtual
de Atendimento da RFB (e-CAC);

Considerando a funcionalidade de agendamento por meio da
página da internet da RFB para atendimento presencial;

Considerando o número crescente de atendimento presencial
nas unidades de atendimento desta Delegacia, superando a capacidade
de atendimento presencial atualmente possível na unidade, resolve:

Art. 1° Estabelecer que os serviços referentes às Pessoas
Jurídicas serão atendidos, nas unidades de atendimento da DRF Jun-
diaí, exclusivamente, mediante agendamento.

Art. 2° Quanto aos serviços prestados pelo portal e-CAC o
atendimento:

I- de Pessoas Jurídicas, será realizado, exclusivamente, no
portal e-CAC;

II- de Pessoas Físicas, será realizado, preferencialmente, no
portal e-CAC.

Art. 3 ° O agendamento deve ser efetuado por meio do
endereço eletrônico da RFB na internet, www.receita.fazenda.gov.br.

Art. 4° Os procedimentos de construção das grades de ho-
rários de agendamento serão realizados pelas Chefias das unidades de
atendimento, considerando a demanda e a capacidade de atendimento,
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que poderá definir que o atendimento de alguns serviços sejam feitos
excluivamente por agendamento.

Art. 5° Casos excepcionais de atendimento, sem prévio agen-
damento, serão analisados pelas Chefias das unidades de atendimen-
to.

Parágrafo único - A análise das situações excepcionais de-
verão ser realizadas considerando que não poderão causar prejuízos
aos contribuintes já agendados e ao andamento da unidade.

Art. 6° As certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de
Negativas serão liberadas após a confirmação, nos sistemas infor-
matizados da RFB, dos pagamentos de possíveis débitos.

Parágrafo único - Casos excepcionais, de liberação, sem a
confirmação a que se refere o caput, serão analisados pelas Chefias
das unidades de atendimento.

Art. 7° Aplica-se, ainda, as disposições contidas na Portaria
RFB n°2.445, de 22 de dezembro de 2010.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

RETIFICAÇÃO

No art. 1º do Ato Declaratório Executivo nº 12, de
29/07/2015, publicado no DOU nº 145, de 31/07/2015, Seção 1,
página 21,

Onde se lê:
"SORNSER COMÉRCIO DE PETRÓLEO EIRELI EPP"
Leia-se:
" SORNSEN COMÉRCIO DE PETRÓLEO EIRELI - EPP"

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 28 DE JULHO DE 2015

Declara nula por vício, inscrição de CNPJ

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 512, de
02 de outubro de 2013, publicada no D.O.U. de 04/10/2013, do
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, e com fundamento no dis-
posto no Artigo 33, inciso II da Instrução Normativa nº 1.470, de 30
de maio de 2014, alterada pela Instrução Normativa 1.511 de 06 de
maio de 2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, resolve:

Art. único: Declarar nula por vício no ato cadastral, no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, a inscrição MEI nº
20.215.848/0001-45, em nome da empresa ANDRE FERNANDES
DE AMORIM 06617284470 a partir de 09/05/2014, à vista de Ofício
da Defensoria Pública da União de Alagoas constante no processo
administrativo nº 12861.720021/0215-89.

MARCELO KAWAKAMI DE REZENDE

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 29 DE JULHO DE 2015

Concede co-habilitação ao Regime de Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura (Reidi)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso II, do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, alterada pela Portaria MF nº 499, 11 de de-
zembro de 2014, e considerando o disposto na Lei nº 11.488, de
15/06/2007, no Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, no artigo 11 da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e con-
siderando o que consta do processo administrativo nº
13819.723270/2014-23, resolve :

Art.1º Declarar co-habilitada ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura a pessoa jurídica
Procable Energia e Telecomunicações S/A, CNPJ 02.513.112/0001-
71, com estabelecimento matriz situado à Avenida Casa Grande,
1.960 - Piraporinha - Diadema - SP, conforme Instrução Normativa da
RFB nº 758, de 2007, e respectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão aos projetos descritos abaixo:
I - Projetos - Linhas de transmissão de energia elétrica "LT

500 kV Brasília Leste - Luziânia C1 E C2, LT 345 kV Samambaia -
Brasília Sul C3, LT 230 kV Brasília Sul - Brasília Geral C3, situadas

no Estado de Goiás e no Distrito Federal; conforme descrito no anexo
6B do Edital de Leilão nº 002/2013-ANEEL, no contrato de con-
cessão nº 014/2013-ANEEL e seus anexos. Portaria MME Nº 21,
21/01/2014, Infraestrutura no setor de Energia Elétrica, com prazo
estimado execução obra de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 3º Em atendimento ao artigo 11, parágrafo 5º, da IN
RFB nº 758/2007, alterada pela IN RFB nº 1.237, cabe destacar que
a requerente forma consórcio com a empresa Indústria Construções e
Montagens INGELEC S.A. CNPJ nº 08.237.411/0001-07.

Art. 4º A presente co-habilitação poderá ser cancelada a
qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qual-
quer dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO BENJAMIN BARTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35,
DE 29 DE JULHO DE 2015

Retifica o ADE nº 22/2012, sem prejuízo
dos atos praticados em sua vigência, o qual
concede à empresa que especifica a co-ha-
bilitação ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI), de que trata a Instrução Norma-
tiva RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
alterada pelas Instruções Normativas RFB
nº 778/2007, nº 955/2009 e nº 1.267/2012.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, combinado com o artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007, e tendo em vista o disposto no despacho
exarado no processo administrativo nº 13883.720104/2012-30, re-
solve:

Art. 1º Conceder à empresa INDÚSTRIA CONSTRUÇÕES
E MONTAGENS INGELEC S.A. - INCOMISA, CNPJ nº
08.237.411/0001-07, CO-HABILITAÇÃO no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), de acor-
do com os artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de quinze de junho de
2007, e com a Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007, e res-
pectivas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao projeto descrito abaixo:

Projeto : I - Linha de Transmissão Morro do Chapéu -
Irecê, Circuito Simples, em 230 kV, com extensão
aproximada de sessenta e cinco quilômetros, com
origem na Subestação Morro do Chapéu e tér-
mino na Subestação Irecê.

Nº da Portaria de aprovação : 636, de 17 de novembro de 2011 - Anexo II.
Setor de infraestrutura favorecido : Energia elétrica.
Prazo estimado para execução da
obra

: 180 dias, a partir de 14/04/2015.

Art. 3º Em atendimento ao artigo 11, parágrafo 5º, da Ins-
trução Normativa RFB nº 758/2007, alterada pela IN RFB nº
955/2009, cabe destacar que a requerente forma consórcio com a
empresa MULTIEMPREENDIMENTOS ENGENHARIA CONSUL-
TIVA LTDA, CNPJ nº 09.265.110/0001-50.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO VICENTE DE JORGE

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 27 DE JULHO DE 2015

Declaram a baixa de ofício de pessoas ju-
rídicas perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-SUBSTITUTA DA DELEGACIA ESPE-
CIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 306, inciso II do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996
e alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e alterações posteriores,
que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Nº 111 - Baixar de ofício a inscrição nº 18.462.048/0001-87, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa FACIOLI
- COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS - EIRELI, retroativo à
data de 01/01/2014. A presente declaração de baixa baseia-se no fato
de ter sido constatada sua inexistência de fato, nos termos do artigo
80, parágrafo único, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada
pela Lei nº 11.941 de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29
da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações pos-
teriores, e, considerando a representação formalizada no processo
administrativo nº 16561.720063/2015-55.

Nº 112 - Baixar de ofício a inscrição nº 20.789.886/0001-01, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa CON-
TINENTAL PLASTIC COMERCIALIZAÇÃO DE EMBALAGENS
EIRELI - EPP, retroativo à data de 07/08/2014. A presente declaração
de baixa baseia-se no fato de ter sido constatada sua inexistência de
fato, nos termos do artigo 80, parágrafo único, inciso I da Lei nº
9.430 de 1996, na redação dada pela Lei nº 11.941 de 2009 e tendo
em vista o disposto no artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 2014 com alterações posteriores, e, considerando a repre-
sentação formalizada no processo administrativo nº
16561.720069/2015-22.

Nº 113 - Baixar de ofício a inscrição nº 20.736.198/0001-83, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa JR COMM
COMÉRCIO DE TERMOPLÁSTICOS EIRELI - EPP, retroativo à
data de 30/07/2014. A presente declaração de baixa baseia-se no fato
de ter sido constatada sua inexistência de fato, nos termos do artigo

80, parágrafo único, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada
pela Lei nº 11.941 de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29
da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações pos-
teriores, e, considerando a representação formalizada no processo
administrativo nº 16561.720072/2015-46.

Nº 114 - Baixar de ofício a inscrição nº 20.339.734/0001-07, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa COTON-
LIMP COMERCIAL LTDA - EPP, retroativo à data de 28/05/2014. A
presente declaração de baixa baseia-se no fato de ter sido constatada
sua inexistência de fato, nos termos do artigo 80, parágrafo único,
inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada pela Lei nº 11.941
de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações posteriores, e,
considerando a representação formalizada no processo administrativo
nº 16561.720065/2015-44.

Nº 115 - Baixar de ofício a inscrição nº 19.872.094/0001-17, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa BRUS-
QUE COMERCIAL EIRELI - EPP, retroativo à data de 13/03/2014.
A presente declaração de baixa baseia-se no fato de ter sido cons-
tatada sua inexistência de fato, nos termos do artigo 80, parágrafo
único, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada pela Lei nº
11.941 de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações posteriores, e,
considerando a representação formalizada no processo administrativo
nº 16561.720068/2015-88.

Nº 116 - Baixar de ofício a inscrição nº 20.339.749/0001-75, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa PAULO-
DESC COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA - EPP, retroativo à
data de 28/05/2014. A presente declaração de baixa baseia-se no fato
de ter sido constatada sua inexistência de fato, nos termos do artigo
80, parágrafo único, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada
pela Lei nº 11.941 de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29
da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações pos-
teriores, e, considerando a representação formalizada no processo
administrativo nº 16561.720066/2015-99.

Os presentes Atos Declaratórios Executivos entram em vigor
na data de sua publicação.

Declaram a baixa de ofício de pessoas ju-
rídicas perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-SUBSTITUTA DA DELEGACIA ESPE-
CIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 306, inciso II do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996
e alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e alterações posteriores,
que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Nº 118 - Baixar de ofício a inscrição nº 10.779.032/0001-90, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa CRYSS-
MART PAPEL PRESENTES COMÉRCIO LTDA - ME, com fulcro
no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014. A
presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização ca-
dastral, para a qual o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de
Intimação nº 20, de 19 de maio de 2015, publicado no DOU nº 96, de
22 de maio de 2015, pág.90, Seção 3, constatando-se, assim, a ine-
xistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os
registros contidos no processo administrativo 19515.720412/2015-
82.

Nº 119 - Baixar de ofício a inscrição nº 09.814.409/0001-16, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa ROCI-
CLEIDE SANTANA DE SOUSA - ME, com fulcro no artigo 46 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014. A presente declaração
de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual o
contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 21, de
19 de maio de 2015, publicado no DOU nº 96, de 22 de maio de
2015, pág.90, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato
da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos
no processo administrativo 19515.720411/2015-38.

Os presentes Atos Declaratórios Executivos entram em vigor
na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 29 DE JULHO DE 2015

Declaram a baixa de ofício de pessoas ju-
rídicas perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-SUBSTITUTA DA DELEGACIA ESPE-
CIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 306, inciso II do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996
e alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e alterações posteriores,
que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 201511 2 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300112

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº 122 - Baixar de ofício a inscrição nº 19.548.337/0001-66, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa CANEDA
DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA -EPP, retroativo à data de
16/01/2014. A presente declaração de baixa baseia-se no fato de ter
sido constatada sua inexistência de fato, nos termos do artigo 80,
parágrafo único, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada
pela Lei nº 11.941 de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29
da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações pos-
teriores, e, considerando a representação formalizada no processo
administrativo nº 19515.720577/2015-54.

Nº 123 - Baixar de ofício a inscrição nº 19.844.467/0001-46, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa IRIDIUM
COMERCIAL EMBALAGENS E ELETRÔNICOS LTDA - EPP, re-
troativo à data de 28/11/2012. A presente declaração de baixa baseia-
se no fato de ter sido constatada sua inexistência de fato, nos termos
do artigo 80, parágrafo único, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na
redação dada pela Lei nº 11.941 de 2009 e tendo em vista o disposto
no artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com
alterações posteriores, e, considerando a representação formalizada no
processo administrativo nº 19515.720580/2015-78.

Nº 124 - Baixar de ofício a inscrição nº 20.650.001/0001-99, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa HOME
END COMERCIAL EIRELI - ME, retroativo à data de 16/07/2014.
A presente declaração de baixa baseia-se no fato de ter sido cons-
tatada sua inexistência de fato, nos termos do artigo 80, parágrafo
único, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada pela Lei nº
11.941 de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações posteriores, e,
considerando a representação formalizada no processo administrativo
nº 16561.720070/2015-57.

Nº 125 - Baixar de ofício a inscrição nº 20.093.475/0001-87, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa M.C.C.
JUNIOR INFORMÁTICA - EPP, retroativo à data de 16/04/2014. A
presente declaração de baixa baseia-se no fato de ter sido constatada
sua inexistência de fato, nos termos do artigo 80, parágrafo único,
inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada pela Lei nº 11.941
de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações posteriores, e,
considerando a representação formalizada no processo administrativo
nº 16561.720073/2015-91.

Nº 126 - Baixar de ofício a inscrição nº 13.146.508/0001-44, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa RAVI-
PLAST COMERCIAL DE TERMOPLÁSTICOS EIRELI, retroativo
à data de 01/01/2014. A presente declaração de baixa baseia-se no
fato de ter sido constatada sua inexistência de fato, nos termos do
artigo 80, parágrafo único, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na
redação dada pela Lei nº 11.941 de 2009 e tendo em vista o disposto
no artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com
alterações posteriores, e, considerando a representação formalizada no
processo administrativo nº 16561.720071/2015-00.

Nº 127 - Baixar de ofício a inscrição nº 96.268.990/0001-12, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa TRUCKS
COMÉRCIO DE METAIS LTDA, retroativo à data de 01/01/2014. A
presente declaração de baixa baseia-se no fato de ter sido constatada
sua inexistência de fato, nos termos do artigo 80, parágrafo único,
inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, na redação dada pela Lei nº 11.941
de 2009 e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 2014 com alterações posteriores, e,
considerando a representação formalizada no processo administrativo
nº 16561.720067/2015-33.

Os presentes Atos Declaratórios Executivos entram em vigor
na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 128,
DE 31 DE JULHO DE 2015

Inscreve o contribuinte no registro especial
de bebidas alcoólicas.

O CHEFE-SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE PROGRAMA-
ÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do artigo 4º da Portaria DEFIS/SPO nº 140 de
26 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 30
de setembro de 2014, considerando o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.432 de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de bebidas alcoólicas
sob o número 08190/202, na atividade de importador, o estabele-
cimento da empresa D.MAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o número 04.712.136/0001-85, localizado na
Av. Jaçanã 441, Jaçanã - São Paulo/SP, de acordo com o processo
13804.722378/2015-49.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALEX SANDER RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 203,
DE 29 DE JULHO DE 2015

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi) à empresa que men-
ciona

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que consta do
processo nº 11516.722193/2015-54, concede:

Art. 1º Co-habilitação ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, para a empresa DUPLAN CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ no 11516.722193/2015-54, para o
projeto com enquadramento ao Reidi aprovado pela Portaria nº 123 e
seu anexo, de 15 de abril de 2014, do Ministério de Estado dos
Transportes (DOU de 16/04/2014), de titularidade da empresa Con-
cessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A., CNPJ nº
19642.360/0001-70, habilitada ao Reidi pelo Ato Declaratório Exe-
cutivo nº 5, de 25 de abril de 2014, da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Campo Grande-MS (DOU de 28/04/2014).

Art. 2º O benefício poderá ser usufruído nas aquisições e
importações realizadas no período de 5 (cinco) anos, contado da data
da habilitação da pessoa jurídica titular do projeto de infraestrutura.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 30 DE JULHO DE 2015

Autoriza recinto alfandegado a operar mer-
cadorias em tráfego de cabotagem.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DO PORTO DE PARANAGUÁ no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 669 e 670 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e no art. 5º da Portaria
RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e as considerações no
Processo Administrativo nº 10907.720058/2013-46, declara:

Art. 1° Autorizado o recinto alfandegado TEPAGUÁ - Ter-
minal Público de Álcool do Porto de Paranaguá (código 9801309)
administrado pela empresa ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA, inscrita no CNPJ nº
79.621.439/0004-34, a operar mercadorias em tráfego de cabotagem
nos termos da Portaria ALF/PGA nº 27, de 12 de junho de 2012.

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

GERSON ZANETTI FAUCZ

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

RESOLUÇÃO Nº 324, DE 30 DE JULHO DE 2015

Altera o art. 49 da Resolução CNSP n. 168,
de 17 de dezembro de 2007 e revoga o art.
1.º da Resolução CNSP n.º 206, de 17 de
dezembro de 2009.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do
Decreto n.º 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando o que
consta do Processo CNSP n.º 11/2008 e SUSEP n.º
15414.003517/2008-21, torna público que o CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária rea-
lizada em 29 de julho de 2015, na forma do que estabelece o art. 32,
inciso I, e VII do Decreto-Lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966, e
o art. 22 da Lei Complementar n.º 126, de 15 de janeiro de 2007,
resolveu,

Art. 1.º O parágrafo único do art. 49 da Resolução CNSP n.º
168, de 17 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 49o (...)
Parágrafo único. No caso específico do ramo de riscos nu-

cleares, o prazo de adequação de que trata o caput será até o dia 31
de dezembro de 2017" (NR)

Art. 2.º Fica revogado o art. 1.º da Resolução CNSP n.º 206,
de 17 de dezembro de 2009.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER
Superintendente

RESOLUÇÃO Nº 325, DE 30 DE JULHO DE 2015

Referenda a Resolução CNSP n.º 322, de
2015, com alterações.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do
Decreto n.º 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando o que
consta do Processo CNSP n.º 3/2007 e Susep n.º 15414.002699/2007-
32, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 29 de julho de
2015 e nos termos do art. 5.º § 2.º do seu Regimento Interno aprovado
pela Resolução CNSP n.º 111, de 2004, resolveu,

Art. 1.º Referendar, na forma do disposto no art. 9.º do
Decreto n.º 4.986, de 12 de fevereiro de 2004, a Resolução CNSP n.º
322, de 20 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
21 de julho de 2015, seção 1, página 16, com as seguintes alte-
rações:

"Art. 1.º O art. 14 da Resolução CNSP n.º 168, de 17 de
dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 14. ...........................................................................
§ 4.º A sociedade seguradora ou o ressegurador local poderá

transferir riscos, para empresas ligadas ou pertencentes ao mesmo
conglomerado financeiro sediadas no exterior, observados os seguin-
tes limites máximos do prêmio correspondente a cada contrato au-
tomático ou facultativo:

I - 20% (vinte por cento), até 31 de dezembro de 2016;
II - 30% (trinta por cento), a partir de 1º de janeiro 2017;
III - 45% (quarenta e cinco por cento), a partir de 1º de

janeiro de 2018;
IV - 60% (sessenta por cento), a partir de 1º de janeiro de

2019;
V - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro

de 2020.
§ 5º Entende-se por empresas ligadas ou pertencentes a um

mesmo conglomerado financeiro o conjunto de pessoas jurídicas re-
lacionadas, direta ou indiretamente, por participação acionária de 10%
(dez por cento) ou mais no capital, ou por controle operacional
efetivo, caracterizado pela administração ou gerência comum, ou pela
atuação no mercado sob a mesma marca ou nome comercial.

§ 6º Sem prejuízo das atribuições do órgão fiscalizador, os
comitês de auditoria das sociedades seguradoras e dos resseguradores
locais, bem como seus auditores independentes, deverão verificar o
cumprimento do disposto no § 4º e indicar expressamente o resultado
por meio de relatório circunstanciado sobre o descumprimento de
dispositivos legais e regulamentares.

§ 7º O limite máximo disposto no § 4º não se aplica aos
ramos garantia, crédito à exportação, rural, crédito interno e riscos
nucleares para os quais ficam permitidas cessões em resseguro ou
retrocessão para empresa ligada ou pertencente ao mesmo conglo-
merado financeiro sediada no exterior, observadas as demais exi-
gências legais e regulamentares.'

Art. 2.º O art. 15 da Resolução CNSP nº 168, de 17 de
dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 15. A sociedade seguradora ofertará preferencialmente a
resseguradores locais, ao menos, 40% (quarenta por cento) de sua
cessão de resseguro a cada contrato automático ou facultativo.

Parágrafo Único. Para fins do percentual estabelecido no
caput deste artigo, a seguradora deverá contratar obrigatoriamente, no
mínimo, os seguintes percentuais de cessão de resseguro para res-
seguradores locais a cada contrato automático ou facultativo:

I - 40% (quarenta por cento), até 31 de dezembro de 2016;
II - 30% (trinta por cento), a partir de 1º de janeiro de

2017;
III - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro

de 2018;
IV - 20% (vinte por cento), a partir de 1º de janeiro de

2019;
V - 15% (quinze por cento), a partir de 1º de janeiro de

2020.'
Art. 3.º Fica instituída, nos termos do artigo 8.º da Resolução

CNSP n.º 111, de 7 de maio de 2004, Comissão Consultiva com a
finalidade de propor medidas voltadas a corrigir eventuais assimetrias
entre a regulação brasileira de resseguros e as melhores práticas
globais.

§ 1.º A Comissão Consultiva será composta por um re-
presentante de cada órgão que compõe o CNSP, dois representantes
das seguradoras e dois representantes do segmento de resseguros,
sendo presidida pelo representante do Ministério da Fazenda.

§ 2.º A Confederação Nacional das Empresas de Seguros
Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capita-
lização fará a indicação dos representantes titulares e suplentes, do
segmento de seguros e a Federação Nacional das Empresas de Res-
seguros fará a indicação dos representantes, titulares e suplentes, do
segmento de resseguros.

§ 3.º A critério de seu Presidente, poderão ser convidados a
participar da Comissão Consultiva representantes de setores relacio-
nados ao assunto tratado no caput.

§ 4.º Em até 120 (cento e vinte) dias após sua instalação, a
Comissão submeterá ao CNSP relatório contendo os resultados dos
trabalhos e as eventuais medidas propostas." (NR)

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER
Superintendente
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RESOLUÇÃO Nº 326, DE 30 DE JULHO DE 2015

Referenda a Resolução CNSP n.º 323, de 2015.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto

n.º 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando o que consta do Processo CNSP n.º 3/2007 e SUSEP n.º 15414.002699/2007-32, torna

público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 29 de julho de 2015 e nos

termos do art. 5.º § 2.º do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP n.º 111, de 2004, resolveu,

Art.1.º Referendar, na forma do disposto no art. 9.º do Decreto n.º 4.986, de 12 de fevereiro de 2004, a Resolução CNSP n.º 323, de

23 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2015, seção 1, página 13.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO WESTENBERGER

Superintendente

Desprover o Recurso interposto por MARIANO ALVES DE
SOUZA, portador do CPF nº 466.652.778-87, ratificar a condição de
anistiado político, e conceder a substituição da aposentadoria ex-
cepcional de anistiado político, sob NB 58/083.637.177-1, nos mes-
mos valores que vem percebendo do INSS, pelo regime de reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos do
artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 19, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.073, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2007.01.59002, resolve:

Desprover o Recurso interposto por RICARDO TAVARES
GUERRA, portador do CPF nº 410.324.707-04, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.074, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2007.01.58708, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por DANIEL DA
SILVA DUTRA, portador do CPF nº 326.647.887-87, declará-lo anis-
tiado político, conceder reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
2.504,99 (dois mil, quinhentos e quatro reais e noventa e nove cen-
tavos), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
20.03.2015 a 09.08.2002, perfazendo um total retroativo de R$
410.693,11 (quatrocentos e dez mil, seiscentos e noventa e três reais
e onze centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 05.03.1987 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.075, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão de Turma,
realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2008.01.62844, resolve:

Declarar anistiado político EDUARDO FRANCISCO SAR-
NO, portador do CPF nº 294.576.025-87, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 3.094,70 (três mil, noventa e quatro reais
e setenta centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do
julgamento em 26.02.2015 a 13.10.2003, perfazendo um total re-
troativo de R$ 457.293,50 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, du-
zentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), e contagem de
tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 01.11.1974
a 12.09.1979, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.076, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão de Turma, realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no
Requerimento de Anistia nº. 2007.01.58615, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político post mortem de
WILMAR ANTÔNIO ALVES, filho de HILDA RIBEIRO BONI-
FÁCIO, e conceder à LAURENICE NOLETO ALVES, portadora do
CPF nº 280.244.511-15, e aos demais dependentes, se houver, re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ante a ausência de de-
pendentes econômicos, a reparação ora concedida transfere-se aos
sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo
4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 170, DE 31 DE JULHO DE 2015

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA São Sebastião do Pas-

sé
Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 031/2015 26/06/15 59050.000688/2015-70

MG Januária Estiagem - 1.4.1.1.0 3.664 27/05/15 59050.000683/2015-47
MG Juvenília Estiagem - 1.4.1.1.0 2036 01/06/15 59050.000685/2015-36
MG São João da Ponte Estiagem - 1.4.1.1.0 038 02/06/15 59050.000686/2015-81
RS Arambaré Enxurradas - 1.2.2.0.0 1.503 29/05/15 59050.000684/2015-91
RS Barra do Ribeiro Enxurradas - 1.2.2.0.0 3.450/2015 28/05/15 59050.000687/2015-25

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.070, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 70, inciso I, da Lei nº 9.069, de 29 de
junho de 1995, combinado com a Portaria MF nº 219, de 25 de
setembro de 1996, e tendo em vista o disposto no art. 20, incisos III
e V, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e art. 1º, incisos III
e VI, do Decreto nº 1.655, de 3 de outubro de 1995, resolve:

Art. 1º Os preços para retribuição dos serviços prestados
pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF são os
constantes da tabela anexa a esta Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria/MJ nº 596, de 30 de setembro
de 1996.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

S E RV I Ç O S Valores Expres-
sos em Reais

Escolta por unidade de viatura por quilômetro
rodado (01 km/h - 30 km/h, conforme velocidade
prevista na AET)

R$ 16,07

Escolta por unidade de viatura por quilômetro
rodado (31 km/h - 60 km/h, conforme velocidade
prevista na AET)

R$ 6,77

Escolta por unidade de viatura por quilômetro
rodado (acima de 60km/h, conforme velocidade
prevista na AET)

R$ 5,55

Credenciamento de empresa de escolta de carga
superdimensionada

R$ 1.220,64

Vistoria de veículos de escolta de carga su-
perdimensionada

R$ 152,58

Teste de verificação de conhecimento para mo-
torista de escolta de carga superdimensionada

R$ 152,58

Acionamento de veículo para recolhimento de
animais (por animal)

R$ 397,78

Transporte de animais recolhidos (função de
deslocamento - R$/km) - valor praticado a partir de
60 km rodados (por animal)

R$ 1,05

Diária para os animais recolhidos (por animal) R$ 181,81
Acionamento de guincho para recolhimento/re-

moção de motocicleta, ciclomotor, motoneta ou
quadriciclo (por veículo)

R$ 119,23

Acionamento de guincho para recolhimento/re-
moção de veículos com peso bruto total com até
3.500 kg (por veículo)

R$ 261,00

Acionamento do guincho para recolhimento/re-
moção de veículos com peso bruto total superior a
3.500 kg (por veículo)

R$ 538,35

Guincho (função de deslocamento - R$/km) -
valor praticado a partir de 60 km rodados - para
todos os tipos de veículos (por veículo)

R$ 1,42

Guincho (função da hora trabalhada - R$/h)
para destombamento/içamento de veículos com pe-
so bruto total superior a 3.500 kg (por veículo)

R$ 84,78

Diária para os veículos recolhidos/removidos
do tipo motocicleta, ciclomotor, motoneta ou qua-
driciclo (por veículo)

R$ 23.03

Diária para os veículos recolhidos/removidos
com peso bruto total até 3.500 kg. (por veículo)

R$ 38,50

Diária para os veículos recolhidos/removidos
com peso bruto total superior a 3.500 kg. (por
veículo)

R$ 140,72

PORTARIA No- 1.071, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2007.01.58796, resolve:

Desprover o Recurso interposto por EDILSON MACIEL DO
ESPIRITO SANTO, portador do CPF nº 408.429.407-15, e indeferir
o Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.072, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº. 2003.21.31649, resolve:
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PORTARIA No- 1.077, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão de Turma, realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no
Requerimento de Anistia nº. 2013.01.72614, resolve:

Declarar anistiada política SEVERINA DA PAZ FARIAS,
portadora do CPF nº 519.676.264-72, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.078, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão Plenária, realizada no dia 20 de março de 2015, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.02.47264, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ANTONIO AUGUSTO
DE MESQUITA, portador do CPF nº 349.799.727-72, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.079, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão Plenária, realizada no dia 20 de março de 2015, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.09.47278, resolve:

Desprover o Recurso interposto por MARIA DE FÁTIMA
ALVES DA COSTA, portadora do CPF nº 431.136.567-53, e in-
deferir o Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.080, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2003.01.20085, resolve:

Desprover o Recurso interposto por LEONARDO SILVA,
portador do CPF nº 040.448.718-17, e indeferir o Requerimento de
Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.081, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 25ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 18 de dezembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2012.01.70723, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por GERAL-
DO COELHO VIANA, portador do CPF nº 013.344.336-15.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.082, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Plenária,
realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2003.01.14484, resolve:

Dar provimento ao Recurso interposto por LUIZ CARLOS
BRAZ, portador do CPF nº 882.577.548-20, ratificar a condição de
anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 13.11.2014 a 12.02.1994, per-
fazendo um total retroativo de R$ 195.323.13 (cento e noventa e
cinco mil, trezentos e vinte e três reais e treze centavos), e contagem
de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
20.08.1988 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.083, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão de Turma,
realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2008.01.63223, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por JURACI
PARAYBA DOS SANTOS, portador do CPF nº 182.480.980-87.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.084, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão de Turma,
realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2008.01.63268, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ROBER-
TO MENDES PEREIRA, portador do CPF nº 109.170.207-15.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.085, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão Plenária, realizada no dia 20 de março de 2015, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.09.47280, resolve:

Desprover o Recurso interposto por DINEUZA LIMA DE
BARROS, portadora do CPF nº 520.726.817-15, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.086, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2003.01.25315, resolve:

Desprover o Recurso interposto por FRANCISCO FERREI-
RA DE GALIZA, portador do CPF nº 461.037.082-49, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.087, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº. 2003.01.37344, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso, para declarar anistiado
político post mortem FERNANDO DE PAULA LOBO, filho de ABI-
GAIL DE PAULA LOBO, e conceder à GLORIA ARZA DE PAULA
LOBO, portadora do CPF nº 203.673.927-04, e aos demais depen-
dentes, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ante a
ausência de dependentes econômicos, a reparação ora concedida
transfere-se aos sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos
I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.088, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2009.01.63807, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSIANE TAVARES
MENEGAS, portadora do CPF nº 323.518.280-20, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.089, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2004.02.46715, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ADILSON FERREIRA
DA SILVA, portador do CPF nº 379.135.307-15, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.090, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2003.01.30416, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSÉ FERNANDES DA
SILVA, portador do CPF nº 721.513.317-68, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.091, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 116ª Sessão de
Turma, realizada no dia 12 de novembro de 2009, e o Despacho
datado de 22 de fevereiro de 2013, no Requerimento de Anistia n.º
2001.01.04869, resolve:

Retificar a Portaria Ministerial n.º 2367, de 19 de agosto de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 20 de agosto de 2010,
para ratificar a condição de anistiado político post mortem de ALDO
AURY SCHLICHTING, filho de ROSA SCHLICHTING, e conceder
as sucessoras, a reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.092, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2001.01.03291, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JERÔNIMO PEREIRA
DA SILVA, portador do CPF nº 117.616.871-15, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.093, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2003.01.21612, resolve:
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Desprover o Recurso interposto por MARIA DAS GRAÇAS
RODRIGUES, portadora do CPF nº 013.546.548-62, em nome de
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES post mortem, filho de LUCRÉ-
CIA RODRIGUES, e indeferir o Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.094, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº.
2001.01.05543, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSÉ CARLOS COR-
REIA DE SOUZA, portador do CPF nº 342.801.201-10, e ratificar a
condição de anistiado político, nos termos do artigo 1º, inciso I, da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.095, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão Plenária, realizada no dia 20 de março de 2015, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.09.47237, resolve:

Desprover o Recurso interposto por LUIZ CARLOS DAS
NEVES, portador do CPF nº 410.838.657-49, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.096, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2007.01.59103, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JORGE MATTOS FER-
REIRA, portador do CPF nº 218.344.077-53, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.097, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2004.01.49170, resolve

Desprover o Recurso interposto por FRANCISCO DE PAU-
LA BORGES, portador do CPF nº 316.603.476-53, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.098, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
.2002.01.09778, resolve:

Desprover o Recurso interposto por DELMO XAVIER
DUARTE, portador do CPF nº 013.437.208-50, ratificar a condição
de anistiado político, e conceder a contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 10.08.1988 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.099, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2005.01.49386, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSÉ LUIZ AZEVEDO
MACEDO, portador do CPF nº 029.889.092-53, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.100, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2003.01.28395, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ERNESTO COSTA
WERNECK, portador do CPF nº 894.785.927-34, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.101, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2004.02.46704, resolve:

Desprover o Recurso interposto por URBANO OLIVEIRA
MELO, portador do CPF nº 056.123.491-49, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.102, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2005.01.49770, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ANA DARIA RAMOS
JUBE, portadora do CPF nº 151.538.861-15, e ratificar a Portaria
Ministerial n.º 0887, de 6 de maio de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 10 de maio de 2011.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.103, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2005.01.50855, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ANTONIO ROBERTO
DE LIMA, portador do CPF nº 143.001.684-15, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.104, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº.
2005.01.50825, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JAMIL BILATE, por-
tador do CPF nº 074.207.577-04, e ratificar a condição de anistiado
político, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.105, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão Plenária, realizada no dia 20 de março de 2015, no Re-
querimento de Anistia nº 2007.01.57782, resolve:

Desprover o Recurso interposto por WALDIR LOPES DE
MESQUITA, portador do CPF nº 328.916.286-91, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.106, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão Plenária, realizada no dia 20 de março de 2015, no Re-
querimento de Anistia nº 2007.01.57550, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOMAR BRAMBILLA,
portador do CPF nº 338.795.167-15, e indeferir o Requerimento de
Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.107, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2002.01.12704, resolve:

Desprover o Recurso interposto por RAYMUNDO ROQUE
SILVA, portador do CPF nº 159.471.067-87, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.108, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 3ª Sessão de Turma,
realizada no dia 10 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº.
2009.01.65216, resolve:

Declarar anistiada política post mortem SELMA BANDEI-
RA MENDES DANTAS VALE, filha de ALEXANDRINA BAN-
DEIRA MENDES, e conceder a LUIZ DANTAS VALE, portador do
CPF nº 992.625.508-63, e aos demais dependentes, se houver, re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ante a ausência de de-
pendentes econômicos, a reparação ora concedida transfere-se aos
sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo
4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.109, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2004.01.48010, resolve:

Desprover o Recurso interposto por MARIA CRISTINA
PELLICCIOTTA FACCHINEI, portadora do CPF nº 100.374.458-39,
e ratificar a condição de anistiado político post mortem de LUIGI
FILIPPO PELLICCIOTTA, filho de PUGLIESE SABA, nos termos
do artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.110, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão Plenária,
realizada no dia 20 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2003.01.20103, resolve:
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Desprover o Recurso interposto por LUIZ CARLOS SILVA
DIAS, portador do CPF nº 009.453.648-14, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.111, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº. 2003.21.34942, resolve:

Desprover o Recurso, e ratificar a condição de anistiado
político post mortem de SOSTHENES MANOEL PINTO, filho de
MARIA AMELIA DOS SANTOS PINTO, conceder a MARIA AU-
RORA PEREIRA PINTO, portadora do CPF n.o 014.280.537-86, a
substituição da pensão por morte de anistiado político, nos mesmos
valores que vem percebendo do INSS, sob NB 59/083.123.715-5,
pelo regime de reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação mensal, permanente e continuada, sem efeitos financeiros
retroativos, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 19, da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.112, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão de Turma,
realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2008.01.63202, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ORTEN-
CIO ÁVILA DE SOUZA, portador do CPF nº 244.486.640-15.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.113, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº. 2004.01.42266, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por EVLIN MEDEI-
ROS, portador do CPF nº 002.209.221-87, para declará-lo anistiado
político, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório,
em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.114, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 3ª Sessão de Turma,
realizada no dia 10 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2009.01.65098, resolve:

Declarar anistiada política JOCELY REGINA TEIXEIRA
SARDÃO, portadora do CPF nº 158.108.948-10, e conceder repa-
ração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, per-
manente e continuada, no valor de R$ 1.412,00 (um mil e qua-
trocentos e doze reais), com efeitos financeiros retroativos da data do
julgamento em 10.03.2015 a 07.10.2004, perfazendo um total re-
troativo de R$ 191.349,53 (cento e noventa e um mil, trezentos e
quarenta e nove reais e cinquenta e três centavos), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.115, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão Plenária,
realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2001.04.01290, resolve:

Desprover o Recurso interposto por EDMUNDO IGLESIAS,
portador do CPF nº 642.604.377-04, e indeferir o Requerimento de
Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.116, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 14ª
Sessão de Turma, realizada no dia 30 de maio de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2008.01.61291, resolve:

Declarar anistiado político post mortem EMERENCIANO
PRESTES DE BARROS, filho de HORTÊNCIA PRESTES DE
BARROS, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.117, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão de Turma,
realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2007.01.58642, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por SEBAS-
TIÃO DE ALMEIDA, portador do CPF nº 230.712.306-72.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.118, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão de Turma,
realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2007.01.59446, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político post mortem de
CARLOS AUGUSTO FERNANDES, filho de HERUNDINA DA
SILVEIRA FERNANDES, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.119, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão de Turma,
realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº. 2008.01.60779, resolve:

Declarar anistiado político ALCENIR DE AZEVEDO, por-
tador do CPF nº 075.746.307-04, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º,
§ 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.120, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª Sessão de Turma,
realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no Requerimento de Anistia
nº 2008.01.60708, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por NILTON
MOURA FILHO, portador do CPF nº 339.999.967-49.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.121, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 12ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 24 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2008.01.63066, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por JURACI
ARAÚJO DE JESUS, portador do CPF nº 147.132.335-87.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.122, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 25ª Sessão de Tur-
ma, realizada no dia 18 de dezembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2012.01.70667, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político post mortem de
WILSON STROGULSKI, filho de ARACY STROGULSKI, reco-
nhecer o direito à promoção post mortem à graduação de Suboficial
com os proventos de 2º Tenente, conceder em favor de MARIA
GECY STROGULSKI, portadora do CPF nº 886.137.040-34, e aos
demais dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, em
prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 9.297,30
(nove mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta centavos), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 18.12.2014 a
28.03.2007, perfazendo um total retroativo de R$ 387.378,03 (tre-
zentos e oitenta e sete mil, trezentos e setenta e oito reais e três
centavos), resultante da diferença entre os proventos de 2º Tenente a
que faz jus e os proventos de 2º Sargento que vem percebendo, nos
termos do artigo 1°, incisos I e II, artigo 9°, Parágrafo Único, e artigo
14, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.123, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a OBRA AS-
SISTENCIAL ANTONIO FREDERICO OZANAM, com sede na ci-
dade de Florestal, Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o
no 07.180.082/0001-42 (Processo MJ no 08071.026240/2014-16).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.124, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO AMOR DE MÃE DE MARÍLIA-SP, com sede na cidade de
Marília, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no

08.920.411/0001-07 (Processo MJ no 08071.003045/2015-07).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.125, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o LAR SÃO
VICENTE DE PAULO DE SILVEIRAS, com sede na cidade de
Silveiras, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no

01.067.715/0001-24 (Processo MJ no 08071.028179/2014-41).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 15ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 2015

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 05 de agosto de 2015, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed. Sede do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-
á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

n° R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR DATA SESSÃO ADIAMENTO
1. 2006.01.53374 A EUSTAQUIO OVANDO BITEHCOURT RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI 26/02/2015
2. 2009.01.64191 a BENEDITO APARECIDO RIBEIRO CAROLINE PRONER 26/09/2013

13/07/2015

II - Processos incluídos para a sessão do dia 05/08/2015:

n° R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVO
3. 2003.01.16406 r

a
MARIA DA CONCEICAO FLORES VARAL

JOVENCIO VARAL
MARIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE PRIORIDADE POR RECADAS-

T R A M E N TO
4. 2008.01.60567 A ANTONIO CARLOS DA SILVA VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRANCA PRIORIDADE POR RECADAS-

T R A M E N TO
5. 2009.01.63519 R

A
HERCULES DA SILVA TAVARES
FELICIANO TAVARES DA SILVA

RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI PRIORIDADE POR RECADAS-
T R A M E N TO

6. 2010.01.66481 r
a

IARA TEREZINHA TELES DA CUNHA
HEITOR DUTRA DE MELO

ANA MARIA LIMA DE OLIVEIRA PRIORIDADE POR RECADAS-
T R A M E N TO

7. 2014.01.74066 R
A

OLBERINA BARREIRA DUAILIBE MURICI
ALIPIO CARVALHO MURICY

VANDA DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA PRIORIDADE POR RECADAS-
T R A M E N TO

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO

PAUTA DA 16ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 2015

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 05 de agosto de 2015, a partir das 09h00, na sala 328, do Ed. Sede do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-
á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

n° R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR DATA SESSÃO ADIAMENTO
1. 2010.01.67349 a EDISON ARRUDA COSTA RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS 17/10/2013

10/04/2014
2. 2010.01.67350 A JOSE ALVES FERNANDES RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS 17/10/2013

10/04/2014
3. 2012.01.70554 A JOSE MARTINS DOS REIS RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS 17/10/2013

10/04/2014

II - Processos incluídos para a sessão do dia 05/08/2015:

n° R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVO
4. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 8 8 4 r

a
SILVANA SILVA DOS SANTOS

ACILO DOS SANTOS
MARINA DA SILVA STEINBRUCH PRIORIDADE POR RECADAS-

T R A M E N TO
5. 2014.01.74293 a

R
MARIA JOSE DE FATIMA TEIXEIRA

MANOEL TEIXEIRA NETO
JUVELINO JOSE STROZAKE PRIORIDADE POR RECADAS-

T R A M E N TO
6. 2003.01.32814 a MIGUEL PEREIRA DA SILVA MANOEL SEVERINO MORAES DE ALMEIDA PRIORIDADE POR RECADAS-

T R A M E N TO
7. 2004.01.44502 A SINEZIO MARTINS RIBEIRO JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO PRIORIDADE POR RECADAS-

T R A M E N TO
8. 2013.01.72901 a SEBASTIAO GOMES DA SILVA ANA MARIA GUEDES PRIORIDADE POR RECADAS-

T R A M E N TO

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO

PORTARIA No- 1.126, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ONG FU-
TEBOL DE RUA, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
registrada no CNPJ sob o no 08.607.847/0001-40 (Processo MJ no

08071.012062/2014-46).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.127, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o INSTITUTO
SÃO PAULO MELHOR, com sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, registrado no CNPJ sob o no 07.208.563.0001/19 (Pro-
cesso MJ no 08071.036650/2014-75).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.128, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO ESCOLA DO FUTURO, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no 08.604.054/0001-
78 (Processo MJ no 08071.029387/2014-68).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 30 de julho de 2015

No- 872 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.006504/2005-29.
Representantes: Sindicato dos Estivadores nos Portos do Estado de
Pernambuco, Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos

Portos do Estado de Pernambuco, Sindicato dos Trabalhadores em
Serviços de Bloco nos Portos do Estado de Pernambuco, Sindicato
dos Trabalhadores nos Serviços Portuários nos Portos do Estado de
Pernambuco e Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga nos
Portos no Estado do Pernambuco. Representados: Tecon Suape S.A. e
Suape - Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros.
Advs.: João Humberto Martorelli, Vicente Cavalcanti de Gouveia
Filho, Fernanda Caldas Menezes, Miguel José de Moura, Danielle
César Duca de Carvalho, Raquel Muniz Campos e outros.

Acolho a Nota Técnica de nº
30/2015/CGAA4/SGA1/SG/CADE, aprovada pelo Superintendente
Adjunto e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro
as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação.
Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, recomendo o arqui-
vamento do presente processo.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
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Em 31 de julho de 2015

No- 883 - Ato de Concentração nº 08700.007165/2015-11. Reque-
rerentes: Vale SA e BNDES Participações SA. Advogados: Tito Ama-
ral de Andrade, Ursula Pereira Pinto e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

No- 891 - Ato de Concentração nº 08700.007211/2015-82. Reque-
rentes: Highline do Brasil Infraestrutura de Telecomunicações S.A. e
Algar Telecom S.A. Advogados: Ana Paula Paschoalini, Fabricio
Antonio Cardim de Almeida, Marcela Junqueira Cesar Pirola e ou-
tros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 892 - Ato de Concentração nº 08700.006851/2015-75. Reque-
rentes: Vinci Prioritário Fundo de Investimento em Ações e DG
Realty S.A. Empreendimentos e Participações. Advogados: Marcio
Dias Soares, Gláucia Gomes Menato e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.737, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2232 - DPF/VRA/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COM-
PUTADORIZADA LTDA, CNPJ nº 64.545.866/0005-94, especiali-
zada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1535/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.802, DE 17 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2576 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SACEL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 16.207.888/0001-78, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar em Sergipe, com
Certificado de Segurança nº 1583/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.875, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2640 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0005-43,
sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
758 (setecentas e cinquenta e oito) Munições calibre .380
431 (quatrocentas e trinta e uma) Munições calibre 12
29184 (vinte e nove mil e cento e oitenta e quatro) Munições

calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.884, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3088 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TECNOGUARDA VI-
GILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
02.361.081/0001-80, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Pistolas calibre .380
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.886, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3116 - DPF/JVE/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FT SEGURANÇA E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 85.355.600/0001-25, sediada em Santa
Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
673 (seiscentas e setenta e três) Munições calibre 38
210 (duzentas e dez) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.887, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3119 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TRANSVIP - TRANS-
PORTE DE VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 02.445.414/0004-00, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.891, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3132 - DPF/VRA/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE AGENTES PATRIMONIAIS LTDA, CNPJ nº
86.704.418/0001-03, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2118 (duas mil e cento e dezoito) Munições calibre 12
52644 (cinquenta e duas mil e seiscentas e quarenta e quatro)

Espoletas calibre 38
15673 (quinze mil e seiscentos e setenta e três) Gramas de

pólvora
52644 (cinquenta e dois mil e seiscentos e quarenta e quatro)

Projéteis calibre 38
3669 (três mil e seiscentas e sessenta e nove) Espoletas

calibre .380
3669 (três mil e seiscentos e sessenta e nove) Projéteis ca-

libre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.894, DE 23 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2986 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TRANSVIP - TRANS-
PORTE DE VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 02.445.414/0006-64, sediada em Minas Gerais, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12
8 (oito) Revólveres calibre 38
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.927, DE 24 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2590 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTI-
CULARES LTDA, CNPJ nº 07.957.111/0004-82, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 1513/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.930, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2233 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TIRADENTES SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 10.467.705/0001-77, se-
diada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11 (onze) Espingardas calibre 12
21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
300 (trezentas) Munições calibre 38
147 (cento e quarenta e sete) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.931, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2334 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AVI CONSULTORIA E
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.738.828/0001-90,
sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
9 (nove) Revólveres calibre 38
200 (duzentas) Munições calibre 38
48 (quarenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.932, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2386 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALPHA SECURE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.157.389/0002-03, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Ba-
hia, com Certificado de Segurança nº 1445/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.933, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2467 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 76.764.448/0001-43, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança
nº 1566/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto
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ALVARÁ Nº 2.934, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2556 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLA ISRAELENSE DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA ME, CNPJ nº 17.168.228/0001-98, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de For-
mação, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
1546/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.937, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3007 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa DECMINAS DISTRIBUIÇÃO
E LOGISTICA S.A, CNPJ nº 07.399.636/0001-05 para atuar em
Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.938, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3149 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE TREI-
NAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PRIVADA
LTDA., CNPJ nº 39.302.369/0001-94, sediada no Espírito Santo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
5611 (cinco mil e seiscentas e onze) Munições calibre 12
6000 (seis mil) Munições calibre 38
70000 (setenta mil) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
18000 (dezoito mil) Gramas de pólvora
61688 (sessenta e um mil e seiscentos e oitenta e oito)

Projéteis calibre 38
15000 (quinze mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.939, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3177 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa JCF VIGILANCIA E
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 21.100.194/0001-77, se-
diada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
12 (doze) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.940, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2805 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GUARDIAO SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 01.797.404/0001-10, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1645/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.942, DE 27 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3194 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0166-43, sediada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1982 (uma mil e novecentas e oitenta e duas) Munições

calibre .380
3453 (três mil e quatrocentas e cinquenta e três) Munições

calibre 12
8764 (oito mil e setecentas e sessenta e quatro) Munições

calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 2.943, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2730 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VA-
LORES LTDA, CNPJ nº 04.542.518/0001-08, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1642/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.944, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2755 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CACTUS - CENTRO DE INSTRUÇÃO E FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES EIRELI, CNPJ nº 16.151.730/0001-23,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1643/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.946, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3059 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

ONCEDER autorização à empresa ORIENTE SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 10.496.968/0001-04, sediada no Dis-
trito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
312 (trezentas e doze) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.951, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2951 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PSV - VIGILANCIA
INDUSTRIAL E PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº 05.194.906/0001-
08, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
250 (duzentas e cinquenta) Munições calibre .380
152 (cento e cinquenta e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.954, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2351 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SL QUATRO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 02.857.188/0001-14, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
1536/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.956, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2572 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SULSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL EIRELI, CNPJ nº 07.539.689/0001-76, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1578/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.957, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2748 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA., CNPJ nº 88.191.069/0001-90, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Trans-
porte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Rio Grande do Sul com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança,
expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 1611/2015 (CNPJ nº
88.191.069/0001-90); nº 1612/2015 (CNPJ nº 88.191.069/0004-33);
nº 1488/2015 (CNPJ nº 88.191.069/0003-52) e nº 1613/2015 (CNPJ
nº 88.191.069/0010-81).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.960, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3200 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0167-24, sediada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre .380
738 (setecentas e trinta e oito) Munições calibre 12
1088 (uma mil e oitenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.961, DE 28 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3215 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa ESTRELA GUIA SE-
GURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 08.453.930/0001-02, se-
diada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.969, DE 29 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2569 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLTA VIP VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº
06.152.791/0001-51, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 1641/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.223, DE 13 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08520.003484/2015-76 - SR/DPF/SE, resolve:

Conceder autorização à empresa SERGIPE INDUSTRIAL
S/A, CNPJ Nº 13.006.218/0001-03, sediada em SERGIPE, para ad-
quirir:

Da empresa cedente FIAÇÃO E TECELAGEM NORTISTA
LTDA, CNPJ/MF: 13.142.823/0001-01:

06 (SEIS) revólveres calibre 38 (fls. 17);
108 (CENTO E OITO) cartuchos de munição calibre 38 (fls.

30).
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 90

dias, a partir da publicação deste alvará no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.222, DE 13 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação do interessado, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08520.003484/2015-76 - SR/DPF/SE, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa FIAÇÃO E TECELAGEM NORTISTA LTDA, CNPJ/MF:
13.142.823/0001-01, localizada em SERGIPE.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA No- 34, DE 31 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DA PO-
LÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria MJ nº 451, de 18 de Maio de 2015,
tendo em vista o estabelecido no inciso XI do artigo 25, e o disposto
no Manual de Procedimento Operacional 017 instituído pela Instrução
Normativa DG/DPRF nº 08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Ins-
trução Normativa CGO/DPRF 10 de 17/06/13, bem como o constante
do processo nº 08.660.012.018/2015-87, resolve:

CREDENCIAR, sob o número 363, a empresa RIO GUAÍ-
BA ESCOLTA E LOGÍSTICA LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob o nº
22.229.436/0001-90, estabelecida à RUA EUROPA, Nº 235 - SALA
04 - BAIRRO: CENTRO - CANOAS/RS - CEP 92.010-180, in-
teressada em ser credenciada para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA "PRÓPRIA E DE TERCEIROS",
aos veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em
peso e/ou dimensões, nos moldes previstos pelo Manual de Pro-
cedimento Operacional instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF
nº 08/12, de 02 de maio de 2012 e atualizado pela Instrução Nor-
mativa CGO/DPRF 10/13, de 17 de junho de 2013.

SILVINEI VASQUES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.006626/2014-56, APROVO a transferência de CLEYTON
MARCOS DE SOUZA para o cumprimento, no Brasil, do restante da
pena a que foi condenado pela Justiça portuguesa, com fundamento
no art. 3, alínea f, da Convenção sobre a Transferência de Pessoas
Condenadas entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de
Língua Portuguesa, assinada aos 23 de novembro de 2005 e pro-
mulgada pelo Decreto nº 8.049, de 11 de julho de 2013.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.012273/2013-42, APROVO a transferência do nacional espa-
nhol RAUL MARQUEZ NUNES para o cumprimento, no país de
nacionalidade, do restante da pena a que foi condenado pela Justiça
brasileira, com fundamento no art. 5, item 3, do Tratado de Trans-
ferência de Presos celebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Reino da Espanha, assinado aos 7 de novembro de 1996
e promulgado pelo Decreto nº 2.576, de 30 de abril de 1998.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório atinente à interessada, publicado no Diário Oficial da União,
Seção 1, página 144, em 15/07/2013.

Processo: 08505.027127/2012-49 - ANABELA DE JESUS
OLIVEIRA

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 24/08/2015.

Processo Nº 08000.017035/2014-01 - GEORGE THEODO-
RE STOPNYTSKY, até 24/08/2015.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO pedido de transformação da residência provisória em perma-
nente, com base no art. 7º da Lei 11.961/ 2009.

Processo Nº 08432.002580/2013-24 - MIRTA SILVA FER-
REIRA

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nados tendo em vista o(s) estrangeiro(s) encontrar-se fora do País,
inviabilizando a instrução processual.

Processo Nº 08270.000285/2013-33 - ADERITO FILIPE
FERREIRA DOS SANTOS PINTO

Processo Nº 08270.005118/2013-89 - MAURIZIO PINTO
Processo Nº 08260.007458/2012-82 - JOAQUIM BO JA-

NE
INDEFIRO o presente processo de permanência definitiva

com base em cônjuge brasileiro(a), considerando que em diligências
procedidas pelo Departamento de Policia Federal verificou-se que o
casal encontra-se separado de fato.

Processo Nº 08460.010137/2012-17 - RAOUL MBUKA-
MINDELE KAFUTI

INDEFIRO o pedido de permanência definitiva, tendo em
conta restar comprovado por meio de diligências que o estrangeiro
não mantém sob sua guarda e dependência econômica a filha bra-
sileira que serviu de amparo à sua solicitação.

Processo Nº 08260.007685/2013-99 - JUAN CARLOS BA-
QUEIRO ESPIÑERA

INDEFIRO o presente processo de permanência definitiva
com base em cônjuge brasileiro(a), considerando que em diligências
procedidas pelo Departamento de Policia Federal verificou-se que o
casal encontra-se separado de fato.

Processo Nº 08492.027597/2013-80 - ABIOLA JUSTINA
DIFFU

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO o pedido de transformação da Residência tempo-
rária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo reque-
rente.

Processo Nº 08354.002733/2014-94 - MARCELO ALEJAN-
DRO AGUILAR

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para a implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08444.001575/2014-46 - OSVALDO GALEA-
NO NUNEZ

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08505.102845/2014-73 - FEDERICO HECTOR
VENTURO

DEFIRO o presente pedido de permanência definitiva nos
termos da Resolução Normativa nº 108/14, do Conselho Nacional de
Imigração.

Processo Nº 08310.002418/2014-73 - MARIA BOI
DEFIRO o presente pedido de permanência nos termos da

Resolução Normativa nº 01/1997 do Conselho Nacional de Imigra-
ção.

Processo Nº 08460.022920/2014-87 - JORGE DE LA BAR-
RE

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-
forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.122375/2012-01.

Processo Nº 08505.062700/2011-80 -YIJUN LI
Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-

forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.051227/2015-39.

Processo Nº 08505.064399/2009-24 - MUMTAZ YOUS-
SEF

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-
forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08220.016282/2014-98.

Processo Nº 08220.019795/2009-93 - JULIO NAVARRETE
QUISPE

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-
forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.021177/2015-65.

Processo Nº 08505.080014/2009-76 - MINGYAN ZHU
Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-

forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.031060/2015-90.

Processo Nº 08505.027522/2011-41 - YONGHONG YANG
Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-

forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.137962/2014-58.

Processo Nº 08240.031081/2011-30 - HAIFENG RUAN
Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-

forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.139209/2014-05.

Processo Nº 08505.027776/2011-69 - WENRONG LIN
Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo diante

da solicitação da parte interessada.
Processo Nº 08505.067139/2013-97 - FRANCISCO JAVIER

GASET SALAFRANCA
INDEFIRO o presente pedido de permanência, tendo em

vista o estrangeiro encontrar-se fora do país, inviabilizando a ins-
trução processual.

Processo Nº 08458.001401/2013-43 - CARLOS GARCIA
GARCIA

INDEFIRO o pedido de Reunião Familiar, com base no art.
2º, inciso IV, da Resolução Normativa nº 108/2014, do Conselho
Nacional de Imigração, formulado pela nacional portuguesa CELIA
MARIA DOS SANTOS FERREIRA, tendo em vista que o chamante
encontra-se com o prazo de estada legal vencido.

Processo Nº 08514.002651/2014-60 - CELIA MARIA DOS
SANTOS FERREIRA

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, INDEFIRO o presente pedido tendo em vista que o es-
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08280.016672/2013-72 - RUI JORGE SOUSA
DOMINGUES

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08335.051961/2014-16 - SILVIO RODRIGO
AREVALOS DAVALOS, até 30/01/2016

Processo Nº 08335.052241/2014-78 - YOLANDA PATRI-
CIA DA COSTA, até 08/02/2016

Processo Nº 08460.042244/2014-68 - MELISSA MARIA
CRUZ TORRES, até 27/01/2016

Processo Nº 08506.018142/2014-58 - JESUS JACOBO
HERNANDEZ MONTELONGO, até 10/02/2016

Processo Nº 08420.024792/2014-82 - ARKADY TSURKOV,
até 30/10/2016

Processo Nº 08506.018149/2014-70 - PRASANA KUMAR
SAHOO, até 01/01/2016

Processo Nº 08532.006275/2014-64 - MARGARITA TERE-
SA FUENTES JIJON, até 02/12/2015

Processo Nº 08495.006978/2014-86 - PEDRO CRISTIAN
MUSALEM NAZAR, até 15/01/2016

Processo Nº 08495.003668/2014-18 - PETER KRENZ, até
31/12/2015

Processo Nº 08458.006956/2014-62 - MARIEL ASBURY
MARLOW, até 25/11/2015

Processo Nº 08460.030679/2014-60 - LUCILIA VALENCIA
CUERO, até 03/01/2016
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Processo Nº 08460.041098/2014-53 - JORGE EMENUEL
AUGUSTO DE MATOS ESPINHO, até 31/12/2016

Processo Nº 08364.001972/2014-16 - LINO VERDIAL DO
ROSARIO, até 25/02/2016

Processo Nº 08240.024785/2014-07 - TATSUYA ABE, até
07/04/2017

Processo Nº 08240.024795/2014-34 - CAMILLE HELENE
JEANNE ROGNANT, até 28/02/2016

Processo Nº 08260.010822/2014-53 - DIANE LAURE FA-
KO YOUMBI, até 25/11/2015

Processo Nº 08260.010969/2014-43 - MATTHIAS KNOCH,
ANA TANIA SAMUEL UAMBA e PEROLA ELISABETH UAM-
BA SAMUEL, até 10/01/2017

Processo Nº 08260.011099/2014-20 - CLARIE LAURE MA-
THILDE MARIE DE BARRY, até 15/12/2015

Processo Nº 08260.011102/2014-13 - ASCENCION BAU-
TISTA SANTIAGO, até 05/12/2015

Processo Nº 08270.031773/2014-73 - PLAMEN ILIEV
CHOLAKOV, até 01/12/2015

Processo Nº 08000.023208/2014-12 - JASON REED CARR,
até 13/08/2015

Processo Nº 08000.023231/2014-15 - LOGAN ELIAS CLO-
SE, até 14/08/2015

Processo Nº 08000.025214/2014-12 - BRADLEY ROBERT
BARNES, até 20/08/2015

Processo Nº 08000.025215/2014-59 - TALON JAMES BAR-
LOW, até 21/08/2015

Processo Nº 08000.025231/2014-41 - DAVID BRAVO, até

27/08/2015

Processo Nº 08000.025243/2014-76 - JOSHUA MICHAEL

HANEKAMP, até 27/08/2015

Processo Nº 08000.025250/2014-78 - GABRIEL THURS-

TON EDWARDS, até 27/08/2015

Processo Nº 08000.026691/2014-97 - JORDAN SCOTT

MAW, até 25/09/2015

Processo Nº 08444.011576/2014-07 - ANOUK ELISABETH

FRANCISCA CLEVEN, até 10/11/2016

Processo Nº 08505.119347/2014-60 - ANTONIA DA CON-

CEICAO BELCHIOR e EDGAR ESDON BELCHIOR FERREIRA,

até 10/12/2016

Processo Nº 08444.011896/2014-59 - SIVA IRULAPPA SA-

MY, até 15/02/2017

Processo Nº 08240.024785/2014-07 - TATSUYA ABE , até:

07/04/2017.

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter

decorrido prazo superior ao da estada solicitada.

Processo Nº 08260.011004/2014-78 - GIUSEPPINA MA-

RISCO

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA

p/Delegação de Competência

SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO

PORTARIA No- 3, DE 27 DE JULHO DE 2015

Revogação da Portaria nº 6, de 23 de julho
de 2014, que institui o Projeto Observatório
do Acesso à Justiça no âmbito do Centro de
Estudos sobre o Sistema de Justiça da Se-
cretaria de Reforma do Judiciário.

O SECRETÁRIO DE REFORMA DO JUDICIÁRIO IN-
TERINO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 23, inciso II, do Anexo I do Decreto no
6.061, de 15 de março de 2007, e os arts. 1o, inciso II, e 10, inciso
IX, do Anexo da Portaria no 276, de 10 de março de 2006, do
Ministério da Justiça, e tendo em vista o disposto nos arts. 1o, 2o e
3o da Portaria no 1.036, de 22 de março de 2013, do Ministério da
Justiça, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 6, de 23 de julho de 2014,
publicada no DOU, em 24 de julho de 2014, Seção 1, página 406, que
Institui o Projeto Observatório do Acesso à Justiça no âmbito do
Centro de Estudos sobre o Sistema de Justiça da Secretaria de Re-
forma do Judiciário.

Art. 2. Tornar sem efeito a Portaria da SRJ nº 1, de 17 de
julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de julho de
2015, na Seção 1, página 37.

Art 3. Esta Portaria da SRJ entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO VEIGA
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SECRETARIA DE MONITORAMENTOE CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA Nº 38, DE 8 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA - SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista
a Portaria nº 178, de 28 de janeiro de 2015, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto a Instrução
Normativa MPA 6, de 29 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento nos incisos I, III e IV do art.17 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, o cancelamento das inscrições no RGP e das licenças dos pescadores
profissionais, conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO
C A N C E L A M E N TO

01 Manoel Maria Alves Nicácio 37846388215 AP Art. 17, inciso III
02 Antônio Alves Rodrigues 91633753387 CE Art. 17, inciso I
03 Gracinda Gouveia de Moraes 79284442249 PA Art. 17, inciso I
04 José Alves Pessoa 39783901320 PI Art. 17, inciso IV
05 João Pedro da Silva 22952209391 PI Art. 17, inciso I
06 Francisco Rezende Magalhaes 03194694332 PI Art. 17, inciso I
07 Antônio Nilson Almeida Batista 01506588344 PI Art. 17, inciso I
08 João Carlos Pereira 3 8 3 1 2 11 5 2 3 4 RR Art. 17, inciso I
09 Anastácio Abreu Costa 00382491890 RR Art. 17, inciso I
10 Sebastiana Souza 04984358220 RR Art. 17, inciso I
11 Raimundo Lopes Neves 29055210315 RR Art. 17, inciso I
12 Edson Vieira de Assis 63829207204 RR Art. 17, inciso I
13 Francisco Alves do Carmo 16223403291 RO Art. 17, inciso I
14 Maria Francisca Oliveira Amorim 53799909249 RO Art. 17, inciso I
15 Jorgete Jardim Sobrinho 28596960244 RO Art. 17, inciso I
16 Divina Ferreira de Souza 65519523215 RO Art. 17, inciso I
17 Marilza Schneider França 85120120210 RO Art. 17, inciso I
18 Salete Rocha dos Santos 55101216100 MT Art. 17, inciso I
19 Deusdete Manoel da Silva 36163422953 MT Art. 17, inciso I
20 Vicente José da Silva 13964496553 MT Art. 17, inciso I
21 Francisco Divan Lima da Silva 8 1 5 4 7 3 3 11 0 0 MT Art. 17, inciso I
22 Ivaldino José da Silva 99016125191 MT Art. 17, inciso I
23 Januário Ribas Ribeiro 1 7 4 11 2 7 0 1 7 2 MT Art. 17, inciso I
24 Moises Correia Santos 0 11 3 4 5 5 7 5 5 8 BA Art. 17, inciso I
25 Roqueline Rodrigues dos Santos 02557604500 BA Art. 17, inciso I
26 Viviane de Souza Santos 82902569572 BA Art. 17, inciso I
27 Alenilson Nascimento da Conceição 06619298508 BA Art. 17, inciso I
28 Damares dos Anjos Santos 59834714572 BA Art. 17, inciso I
29 Elenildo de Jesus Lima Oliveira 02815822547 BA Art. 17, inciso I
30 Marinalva Neves de Carvalho 16977289520 BA Art. 17, inciso I
31 Sebastião Crispiniano Teixeira 16596366634 MG Art. 17, inciso I
32 Osmar Olegário Mesquita 27764788600 MG Art. 17, inciso I
33 Emerson Eustáquio Pereira 0 3 1 9 9 11 4 6 2 8 MG Art. 17, inciso I
34 Andreia de Almeida Barbosa 06619663648 MG Art. 17, inciso I
35 Mario Cesar da Paz 58739262634 MG Art. 17, inciso I
36 Tarciso José de Paula 97294594600 MG Art. 17, inciso I
37 Julieta Ribeiro Alves 02761032624 MG Art. 17, inciso I
38 Rafaelito Pereira Vaz 16295080678 MG Art. 17, inciso I
39 Dulce Helena Silva 72515139604 MG Art. 17, inciso I
40 Cleide Aparecida Chaves Correa 05400779689 MG Art. 17, inciso I
41 Augusto Alves Vieira 04351746220 MG Art. 17, inciso I
42 Orlando de Souza Rosas 1 6 11 3 6 7 5 2 2 0 AM Art. 17, inciso I
43 José Homero Gomes dos Santos 23083999291 AM Art. 17, inciso I
44 Sebastião Batista dos Reis 92457070244 AM Art. 17, inciso I
45 Paula Araujo Barboza 45599505200 AM Art. 17, inciso I
46 Maria Nunes dos Santos 00976798280 AM Art. 17, inciso I
47 Maria do Carmo de Souza Santos 23083980272 AM Art. 17, inciso I
48 Manuel José Souza da Silva 07445245200 AM Art. 17, inciso I
49 França Marques Mendonça 93244738249 AM Art. 17, inciso I
50 Almir de Souza Viana 96983558200 AM Art. 17, inciso IV
51 Raimundo Adnelson da Silva 03504140259 AM Art. 17, inciso I
52 Cordovil Monteiro dos Santos 49298631200 AM Art. 17, inciso I
53 Claudio Góes Costa 83482822204 AM Art. 17, inciso I
54 Alberto Batista Maquine 76584615200 AM Art. 17, inciso I
55 Erasmo Carlos de Oliveira Rodrigues 03353032266 AM Art. 17, inciso IV

Art. 2º Esta Portaria, com o respectivo motivo do cancelamento, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da
Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura nos Estados do Amapá, Ceará, Pará, Piauí, Roraima, Rondônia, Mato Grosso, Bahia, Minas Gerais e Amazonas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AUGUSTO NEGREIROS ARAGÃO

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-

buições que lhe confere o inciso IV do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I,

alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,

e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc

nº 44011.000111/2015-57, comando nº 394709601 e juntada nº

400493155, resolve:

N° 410 - Art. 1º Aprovar a Transferência de Gerenciamento do Plano
PBS - Tele Norte Celular - CNPB nº 2000.0013-19, da Fundação
Sistel de Seguridade Social para a Fundação Atlântico de Seguridade
Social.

Art. 2º Aprovar as alterações propostas no Regulamento do
Plano PBS - Tele Norte Celular - CNPB nº 2000.0013-19, a ser
administrado pela Fundação Atlântico de Seguridade Social.

Art. 3º Aprovar o "Termo de Transferência do Plano de
Benefícios PBS Telenorte Celular", firmado em 29 de junho de 2015,
entre a Fundação Sistel de Seguridade Social e a Fundação Atlântico
de Seguridade Social.

Art. 4º Aprovar o Convênio de Adesão ao Plano PBS - Tele
Norte Celular - CNPB nº 2000.0013-49, celebrado entre a Fundação
Atlântico de Seguridade Social, a Telemar Norte Leste S.A. e a OI
Móvel S.A., em 29 de junho de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I,
alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc
nº 44011.000113/2015-46, comando nº 394711381 e juntada nº
400493297, resolve:

N° 411 - Art. 1º Aprovar a Transferência de Gerenciamento do Plano

de Benefícios Celprev Amazônia, CNPB nº 2004.0009-29, da Fun-

dação Sistel de Seguridade Social para a Fundação Atlântico de

Seguridade Social.

Art. 2º Aprovar as alterações propostas no Regulamento do

Plano de Benefícios Celprev Amazônia, CNPB nº 2004.0009-29, a

ser administrado pela Fundação Atlântico de Seguridade Social.

Art. 3º Aprovar o "Termo de Transferência do Plano de

Benefícios Celprev Amazônia", firmado em 29 de junho de 2015,

entre a Fundação Sistel de Seguridade Social e a Fundação Atlântico

de Seguridade Social.

Art. 4º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

Fundação Atlântico de Seguridade Social, a Telemar Norte Leste S.A.

e a OI Móvel S.A., na condição de patrocinadoras do Plano de

Benefícios Celprev Amazônia, CNPB nº 2004.0009-29, em 29 de

junho de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.
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Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 1.116, DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita os Municípios de Limoeiro do Norte (CE), Jaguaribe (CE), Pedra Branca (CE), Quixadá (CE), Russas (CE), Solonópole (CE) a receberem Unidades de Suporte Básico e Avançado,
destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes a Central de Regulação das Urgências Regional de Eusébio (CE) e autoriza a transferência de custeio
mensal ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.658/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192), Regional de Eusébio (CE);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192;
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.122691/2014-36, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios de Limoeiro do Norte (CE), Jaguaribe (CE), Pedra Branca (CE), Quixadá (CE), Russas (CE), Solonópole (CE) a receberem Unidades de Suporte Básico e Unidades

de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à Central de Regulação das Urgências Regional de Eusébio (CE) e autoriza a transferência de custeio mensal
ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará, conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para o Fundo Estadual de Saúde
do Ceará (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Unidades Móveis

LOCAL DE REPASSE UF Município CNES Incentivo Descrição Valor a ser Pago
Mensal

Valor do Repasse
Anual

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE

CE Jaguaribe 7609035 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

CE Pedra Branca 7609418 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Solonópole 7609434 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Limoeiro do Norte 7609027 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Quixadá 7613334 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Russas 7609426 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Limoeiro do Norte 7609019 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00
CE Quixadá 7609396 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00
CE Russas 7613342 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

TO TA L R$ 2.331.000,00

PORTARIA No- 1.117, DE 31 DE JULHO DE 2015

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Ceará - Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento,

com respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 673/SAS/MS, de 31 de julho de 2015, que habilita leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Adulto Tipo II, no Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

resolve:
Art. 1º Fica estabelecido o recurso financeiro no montante anual de R$ 6.989.312,00 (seis milhões, novecentos e oitenta e nove mil trezentos e doze reais), a ser incorporado ao Limite financeiro de Média

e Alta Complexidade do Estado do Ceará.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará, em

parcelas mensais.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARTHUR CHIORO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.113, DE 31 DE JULHO DE 2015

Altera o § 3º do art. 3º da Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que
institui o Sistema de Informação em Saúde
para a Atenção Básica (SISAB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art.87 da Constituição,

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de
2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB); e

Considerando a Portaria nº 1.976/GM/MS, de 12 de setem-
bro de 2014, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Fica alterado o § 3º do art. 3º da Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º ...................................................................................

§ 3º Para fins do disposto no § 2º e para garantir a transição
entre o SIAB e o SISAB, operacionalizado pelo "software" e-SUS
AB CDS e-SUS AB PEC, a partir da competência de janeiro de 2016
as informações deverão ser enviadas obrigatoriamente para a base de
dados do SISAB." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.115, DE 31 DE JULHO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância em
Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios que regularizaram a ali-
mentação do Sistema de Informações sobre
Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria n° 201/SVS/MS, de 3 de novembro
de 2010 que define os parâmetros para monitoramento da regula-
ridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM); e

Considerando a Portaria n° 583/GM/MS, de 15 de maio de
2015 que suspende a transferência de recursos financeiros do Com-
ponente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de Informações
sobre Mortalidade (SIM), resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vi-
gilância em Saúde, a partir da competência financeira maio 2015, dos
Municípios que regularizaram a alimentação do Sistema de Infor-
mações sobre Mortalidade (SIM), de acordo com monitoramento rea-
lizado no mês de julho de 2015, relacionados no anexo a esta Por-
taria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
BA 291400 Ipirá
BA 293020 Sento Sé
MA 210047 Alto Alegre do Pindaré
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PORTARIA No- 1.118, DE 31 DE JULHO DE 2015

Estabelece recursos a serem incorporados ao limite financeiro de média e alta complexidade do Estado do Ceará e do Município de Sobral.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a Rede Cegonha;
Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 05 de outubro de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011;
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define as diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e

os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 1.286/GM/MS, de 22 de junho de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Ceará e aloca recursos financeiros para sua implementação; e
Considerando a Portaria nº 674/SAS/MS, de 31 de julho de 2015, que habilita, no âmbito da Rede Cegonha, 10 (dez) leitos de Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN Tipo II e 30 (trinta) da Unidade

de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo) no Estado do Ceará, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos, no montante total anual de R$ 5.387.400,00 (cinco milhões, trezentos e oitenta e sete mil e quatrocentos reais), a serem disponibilizados ao limite financeiro de média

e alta complexidade do Estado do Ceará e do Município de Sobral.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo Estadual de

Saúde do Ceará.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -Plano Orçamentário 0004 - Rede Cegonha.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.119, DE 31 DE JULHO DE 2015

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Conjunto Ceará, Porte II) do Município de Fortaleza (CE), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando a Portaria nº 342/MS/GM, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) em conformidade com a Política

Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

Considerando a Portaria nº 3.270/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013, que estabelece recursos para custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) Porte II, localizada no Município de Fortaleza (CE),
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Proposta SAIPS nº 4238 e o Processo nº 25000.034291/2015-55, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Conjunto Ceará, Porte II) e estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a serem

incorporados ao Teto Financeiro do Estado do Ceará, componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil
reais).

UF Município Código IBGE CNES INCENTIVO DESCRIÇÃO
CE Fortaleza 2304400 7360851 82.02 UPA II Qualificada

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde do

Ceará.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0023(CE) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.120, DE 31 DE JULHO DE 2015

Estabelece recurso a ser incorporado ao limite financeiro de média e alta complexidade (MAC) do Estado do Ceará e do Município de Sobral.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria n° 1.742/GM/MS, de 20 de agosto de 2013, que aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado do Ceará e Municípios e aloca recursos financeiros

para sua implantação - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; e
Considerando a inserção de leitos de enfermaria clínica de retaguarda no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), previstos na Etapa II do Plano de Ação da Rede de Atenção

às Urgências do Estado do Ceará e Municípios, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante anual de R$ 3.629.925,00 (três milhões, seiscentos e vinte e nove mil e novecentos e vinte e cinco reais), a serem incorporados ao limite financeiro

de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar do Estado do Ceará e do Município de Sobral (CE).
Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1° desta Portaria referem-se à habilitação e à qualificação de leitos de enfermaria clínica de retaguarda, previstos no Plano de Ação da Rede de Atenção

às Urgências do Estado do Ceará, conforme Portaria nº 1.742/GM/MS, de 20 de agosto de 2013.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo Estadual de

Saúde do Ceará.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0023 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Orçamentário 0007.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.121, DE 31 DE JULHO DE 2015

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, José Walter, Porte III) no Município de Fortaleza (CE), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a Política

Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

Considerando a Portaria nº 3080/GM/MS, de 12 de dezembro de 2013, que estabelece recursos para custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, José Walter, Porte III) localizada no Município de
Fortaleza (CE), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Proposta SAIPS nº 2748, SIPAR nº 25000.029707/2015-13, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, José Walter, Porte III) e estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem incorporados ao

Teto Financeiro do Estado do Ceará e do Município de Fortaleza (CE), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais).

UF Município Código IBGE CNES INCENTIVO DESCRIÇÃO
CE Fortaleza 2304400 7274440 82.03 UPA III - Qualificada

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde do Ceará

(CE).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0023 (CE) - Atenção à Saúde

da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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RETIFICAÇÃO

No anexo II da Portaria nº 833/GM/MS, que altera o anexo da Portaria nº 3.010/GM/MS, publicada no Diário Oficial nº 121, de 29 de junho de 2015, Seção 1, página 51,
ONDE SE LÊ:

SP São Paulo 2751884 Ambulatório de Especialidades Dr. Alexandre Kalil Yasbek Ceci -
CEO I

22.08
22.10

CER II Auditiva e Física

LEIA-SE:
SP São Paulo 2751844 Ambulatório de Especialidades Dr. Alexandre Kalil Yasbek Ceci -

CEO I
22.08
22.10

CER II Auditiva e Física

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

PORTARIA No- 7.397, DE 31 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XII do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.327,
de 5 de janeiro de 2000, o inciso VIII, do art. 11 da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de 2000, bem como o inciso IX do art. 82 da RN n.º 197, de 16 de julho de 2009, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Gestão - DIGES para:
praticar os atos de gestão de recursos humanos, nos termos da legislação vigente.
assinar contratos, acordos, ajustes e outros instrumentos legais necessários ao alcance dos objetivos da ANS;
ordenar despesas e praticar atos de gestão de recursos orçamentários, financeiros e de administração;
praticar atos de gestão decorrentes de acordos de cooperação técnica firmados com organismos internacionais;
expedir Notificações para fins de cobrança e inscrição de débitos na Dívida Ativa da ANS;
proceder julgamento dos processos administrativos fiscais; e
proceder julgamento dos processos de aplicação de penalidade de que trata a Resolução Administrativa 47, de 19 de dezembro de 2011.
Parágrafo único. O Diretor de Gestão não poderá subdelegar as atividades descritas nos incisos VI e VII deste artigo.
Art. 2º Delegar aos Chefes dos Núcleos e ao Gerente de Finança competência para expedir notificações para fins de cobrança de multas pecuniárias decididas em primeira instância, sob pena de inclusão no

CADIN e inscrição dos referidos na Divida Ativa da ANS.
Art. 3º. Não são objeto da delegação prevista no art. 1º da presente Portaria os seguintes atos:
ratificação de atos de inexigibilidade e dispensa de licitação previstas no art. 26 da lei nº 8.666/93;
autorização para contratação de desenvolvimento de sistemas informatizados;
autorização para celebração de novos contratos administrativos, ou a prorrogação de contratos em vigor relativos a atividades de custeio cujo valor seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e

superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);
aprovação de edital e homologação dos resultados de concursos públicos e seletivos;
nomeação ou exoneração de servidores;
provimento dos cargos em comissão, comissionados e efetivos;
contratação de pessoal temporário; e
exercício do poder disciplinar em face de Servidores.
Art. 4º Delegar competência à Diretora de Fiscalização para assinar acordos de cooperação técnica para fins de consecução do Programa Parceiros da Cidadania, nos termos do inciso IV do art. 49-A da RN

n.º 197, de 16 de julho de 2009 e suas alterações posteriores.
Parágrafo único. A Diretora de Fiscalização poderá ser representada pelo Secretário Geral da ANS, sempre que for necessário, nos termos do inciso XXV do art. 7º da RN n.º 197, de 16 de julho de 2009

e suas alterações posteriores.
Art. 5º Delegar competência para expedir ofícios, prevista no art. 77, I, "c" da RN n.º 197, de 2009, ao coordenador da Coordenadoria de Inquéritos - COINQ, da SEGER, com o objetivo de assegurar maior

celeridade nos processos administrativos da Coordenadoria, conforme o disposto nas resoluções normativas vigentes da ANS.
Art. 6º Delegar competência para expedir ofícios, ao coordenador da Coordenadoria de Recursos da Diretoria Colegiada - COREC, da SEGER, com o objetivo de assegurar maior celeridade nos processos

administrativos da Coordenadoria, conforme o disposto nas resoluções normativas vigentes da ANS.
Art. 7º. Sempre que julgar necessário, o Diretor-Presidente da ANS poderá praticar os atos delegados nesta Portaria, sem prejuízo da presente delegação de competência.
Art. 8º Os atos delegados nesta Portaria não poderão ser subdelegados, salvo o Diretor de Gestão que poderá subdelegar o disposto no art. 1º, observados os limites descritos no parágrafo único do artigo 1º

e no Decreto 7.689/2012 e suas alterações posteriores.
Art. 9º Os atos delegados nesta Portaria terá duração até o termo final do mandato do Diretor Presidente.
Art. 10. Ficam revogadas as Portarias n° 7.262 de 19 de junho de 2015 e n.º 7.272, de 25 de junho de 2015.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE CARLOS DE SOUZA ABRAHAO

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 31 DE JULHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 415ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 24 de fevereiro de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25785.005798/2008-92 SAS SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚ-

DE LTDA.
DIDES Operadora sem autorização de funcionamento - Art. 8º da Lei 9656/98 c/c

art. 2º da RN 100/2005.
900.000,00 (nove-

centos mil reais).
33902.142075/2012-02 BRADESCO SAÚDE S/A DIOPE Exonerados, Demitidos e Aposentados - Art. 31 da Lei 9656/98 30.000,00 (trinta mil reais)
2 5 7 7 9 . 0 0 2 8 3 7 / 2 0 11 - 8 4 EMPREMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. DIOPE Redução de Rede Hospitalar - Art.17, §4º, da Lei 9656/98 42.400,042 (qua-

renta e dois mil e quatrocen-
tos reais e quarenta e dois
centavos)

2 5 7 7 3 . 0 1 4 9 11 / 2 0 1 0 - 8 4 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. DIOPE Reajuste por mudança de faixa etária - Art. 15 da Lei 9656/98 49.500,00 (quarenta
e nove mil e quinhentos
reais).

25789.021951/2012-75 AUSTACLINICAS ASSISTÊNCIA MÉDICA E
HOSPITALAR LTDA.

DIOPE Mecanismos de regulação - Art. 1º, §1º, 'd", da Lei 9656/98 18.000,00 (dezoito
mil reais).

2 5 7 8 9 . 0 3 9 8 9 1 / 2 0 11 - 6 6 AMIL SAÚDE LTDA. DIOPE Alteração no contrato coletivo em desacordo com a legislação; Reajuste;
Incorreções em informações enviadas à ANS; e, Não envio de comunicações - Art.
20 da Lei 9656/98 c/c arts. 13 e 15 da RN 171/08 c/c §2º do art. 4º da IN 13/05;
art. 25 da Lei 9656/98; ao art. 4º, incisos II, XIII e XVII da Lei 9961/00 c/c art.
25 da Lei 9656/98 c/c art. 20 da RN 195/2009.

80.175,00 (oitenta
mil cento e setenta e cinco
reais) e Advertências

33902.049422/2009-15 UNIMED - BELO HORIZONTE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Mecanismo de regulação, produto diverso do registrado, cláusulas de garantias
legais - Art, 1º, §1º, alínea "d", da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso I, alíneas "a" e
"b", da Resolução CONSU nº 8, e art .12, inciso V, da Lei 9656/98

260.000,00 (duzentos e ses-
senta mil reais)

33902.120348/2005-21 CENTRO CLÍNICO GAÚCHO LTDA. DIGES Contratualização - Art. 4º, inciso II, da Lei 9961/00 c/c art. 2º da RN
42/03 c/c art. 2º da RN 54/03 c/c art. 4º, inciso X, e art. 15, inciso III, ambos da
RDC 24/00.

30.000,00 (trinta
mil reais);

2 5 7 8 5 . 0 0 0 0 6 8 / 2 0 11 - 0 9 GAMA ODONTO S/A DIGES Alteração de controle societário - Art. 4º, inciso XXII, da Lei 9961/00 c/c
art. 1º da RDC 83/2001

60.000,00 (sessenta
mil reais)

33902.047162/2010-87 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIGES Redução de rede hospitalar sem autorização e Negativa de cobertura -
Art. 17, §4º, e art. 35-C, ambos da Lei 9656/98

618.018,75 (seis-
centos e dezoito mil dezoito
reais e setenta e cinco cen-
tavos);

33902.098170/2010-91 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

DIOPE Envio de informações - Art. 20, "caput", da Lei 9656/98 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25789.053284/2010-28 AMIL SAÚDE LTDA. DIOPE Envio de informações incorretas e Alteração contratual em desacordo com
a legislação - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c arts. 13 e 15 da RN 171/08 c/c art. 4º,
§2º, da IN 13/2006 e art. 25 da Lei 9656/98

35.105,00 (trinta e
cinco mil e cento e cinco
reais) e Advertências

2 5 7 7 3 . 0 1 7 6 3 5 / 2 0 11 - 9 7 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. DIGES Reajuste acima do permitido - Art. 25 da Lei 9656/98 49.648,50 (quarenta
e nove mil seiscentos e qua-
renta e oito reais e cinquenta
centavos) e Suspensão do
exercício do cargo de repre-
sentante legal por 60 dias
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2 5 7 8 9 . 0 1 5 11 3 / 2 0 1 2 - 6 2 UNIMED SÃO CARLOS - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, "a", da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 7 0 6 7 / 2 0 11 - 8 7 BRADESCO SAÚDE S/A DIGES Reajuste acima do permitido - Art. 25 da Lei 9656/98 45.225,00 (quarenta
e cinco mil duzentos e vinte
e cinco reais)

2 5 7 8 9 . 0 111 2 2 / 2 0 1 0 - 1 2 BRADESCO SAÚDE S/A DIGES Reajuste por mudança de faixa etária - Art. 25 da Lei 9656/98 270.000,00 (duzen-
tos e setenta mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 9 6 3 1 / 2 0 11 - 6 6 ODONTOPREV S/A DIGES Produto diverso do registrado e cláusulas de garantias legais - Art. 8º da Lei
9656/98 c/c art. 18 e art. 26, inciso II, ambos da RN 195/2009 e art. 25 da Lei
9656/98

130.000,00 (cento e trinta
mil reais)

3 3 9 0 2 . 1 7 5 4 3 9 / 2 0 11 - 4 1 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIOPE Exonerados, demitidos e aposentados - Art. 31, §1º da Lei 9656/98 30.000,00 (trinta mil reais)

2 5 7 8 9 . 11 0 4 1 4 / 2 0 1 2 - 0 7 BENEPLAN PLANO DE SAÚDE LT-
DA.

DIOPE Redução de rede hospitalar - Art. 17 da Lei 9656/98 74.254,74 (setenta e quatro
mil duzentos e cinquenta e
quatro reais e setenta e qua-
tro centavos)

25789.039334/2009-21 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIGES Redução da rede hospitalar - Art. 17, §4º, da Lei 9656/98 70.000,00 (setenta
mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 3 2 6 3 / 2 0 11 - 11 ATEMDE - ATENDIMENTOS MÉDICOS
DE EMPRESAS LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

DIGES Redução da rede hospitalar e comercialização de produtos em condições
diversas da registrada - Art. 17, §4º c/c art. 19, §3º, ambos da Lei 9656/98

61.726,32 (sessenta
e um mil setecentos e vinte
e seis reais e trinta e dois
centavos) e Advertência

25779.012645/2009-61 PROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA.

DIGES Redução da rede hospitalar - Art. 17, §4º, da Lei 9656/98 243.512,50 (duzentos e qua-
renta e três mil quinhentos e
doze reais e cinquenta cen-
tavos)

2 5 7 7 2 . 0 0 1 2 8 8 / 2 0 11 - 9 1 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S.A.

DIOPE Produto - Art. 35-G da Lei 9656/98 c/c art. 52, §1º, da Lei 8078/90 30.000,00 (trinta
mil reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 5 8 7 4 / 2 0 11 - 1 3 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Reajuste - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII, da Lei 9961/00 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 4 5 5 1 / 2 0 1 0 - 11 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA.

DIGES Envio de informações periódicas; e, Reajuste de plano - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c
art. 4º, XVII da Lei 9961/00 c/c art. 19 da RN 195/09 e Art. 20 da Lei 9656/98
c/c art. 13, I, da Rn 171/2008

75.589,00 (setenta e cinco
mil quinhentos e oitenta e
nove reais)

3 3 9 0 2 . 11 4 8 6 9 / 2 0 0 4 - 6 8 MASSA FALIDA DE CLÍNICA MÉDICA
G.S.N S/C LTDA

DIOPE SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art.4º, "caput", da RDC 85/2001 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor - Presidente

NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 30 DE JULHO DE 2015

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 9 . 0 11 5 8 6 / 2 0 1 4 - 7 1 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Artigo 1°, §1°, alínea "d" da Lei n° 9656/98. 39.600,00 (trinta e nove mil e
seiscentos reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

DESPACHOS DO CHEFE

O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

DESPACHO No- 5492, de 09 de julho de 2015
PROCESSO 25779.016870/2015-15
Ao representante legal da empresa MEDPLAN PLANO DE SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 10.850.417/0001-05, com último endereço conhecido na ANS na Rua Esperança, 53, Centro, Jequitibá,

Minas Gerais 37.767-000, da lavratura do auto de infração nº 60.133 na data de 09/07/2015, pela constatação da conduta: prevista no artigo 77, da RN 124/2006, ao deixar de garantir ao consumidor benefício de acesso
ou cobertura previstos em Lei por não ter fornecido a beneficiária G.A.C.S., consulta médica na especialidade de ginecologista até o dia 24/03/2015, infringindo o seguinte dispositivo legal: artigo 12, inciso I, alínea
"a" da Lei 9656/98, regulamentado pelo art. 3° da RN 259/206, podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10
(dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da ANS Minas Gerais situado na Rua Paraíba, nº 330, sala 1104, 11º andar, Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-917.

RICARDO CASTRO RAMOS

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 27 DE JULHO DE 2015

A Substituta do Gerente Geral de Fiscalização, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março
de 2015, seção 1, pág. 46 c/c Portaria ANS nº 7.348, de 17 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de julho de 2015, seção 2, pág. 49, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da
Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir,
das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.848709/2013-15 UNIODONTO DE SÃO LUIS
- COOP. DOS C. D. DO ES-
TADO DO MARANHÃ

369616. 41.492.976/0001-06 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347562/2014-13 INTEGRA - ADMINISTRA-
ÇÃO DE PLANOS DE SAÚ-
DE LTDA

417912. 10.902.818/0001-53 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL
REAIS)

33902.220777/2008-40 SAS SISTEMAS DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE SAÚDE LT-
DA.

415723. 93.045.334/0001-62 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331099/2013-15 CIMMAL OPERADORA DE
PLANOS DE SAÚDE LTDA.

405051. 00.279.095/0001-24 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A
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33902.848945/2013-23 DENTALMASTER COMÉR-
CIO DE PLANOS ODONTO-
LÓGICOS LTDA

401463. 01.364.933/0001-20 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.830933/2013-42 UNIMED DO SUDOESTE
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO LTDA

350371. 16.415.598/0001-10 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.345825/2014-50 UNIMED LEOPOLDINA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA

386901. 42.936.518/0001-81 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330960/2013-10 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE MUZAMBINHO

4 11 8 4 1 . 22.830.020/0001-22 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347329/2014-31 INSTITUTO DE ASSISTÊN-
CIA PARA COOPERATIVAS
E ASSOCIAÇÕES E SINDI-
CATOS- INSTITUTO INFINI-
TY

417637. 09.555.697/0001-31 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.345666/2014-93 UNIMED DE TATUI - COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

361941. 00.006.037/0001-27 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 4 7 7 7 3 5 / 2 0 11 - 8 4 UNIMED DE MOCOCA CO-
OPERATIVA DE TRAB. MÉ-
DICO

328308. 00.552.181/0001-69 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346734/2014-31 UNIDASODONTO PLANO
DE ASSISTENCIA ODONTO-
LOGICA LTDA.

413933. 04.034.424/0001-28 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.849047/2013-92 UNIFICAÇÃO DOS DENTIS-
TAS DE ITUVERAVA LTDA

404942. 00.717.142/0001-74 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347839/2014-16 QUANTICA ADMINISTRA-
DORA DE BENEFICIOS DA
SAÚDE LTDA

418099. 12.031.265/0001-36 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.848373/2013-82 UNIODONTO DE LIMEIRA
COOPERATIVA ODONTOLÓ-
GICA

369462. 63.062.350/0001-00 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331004/2013-55 PORTO DIAS SAUDE LTDA. 415081. 06.145.428/0001-09 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338802/2014-99 UNIMED ITAÚNA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

356581. 71.063.853/0001-10 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346629/2014-01 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA
DE VALINHOS

410365. 46.056.487/0001-25 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338548/2014-29 PARANÁ CLÍNICAS - PLA-
NOS DE SAÚDE S/A

350141. 76.717.040/0001-10 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338249/2014-94 W.S. - ADMINISTRADORA
DE PLANOS DE SAÚDE E
ODONTOLÓGICO LTDA

339750. 01.382.881/0001-15 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338767/2014-16 UNIMED ALFENAS COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO

354996. 42.946.061/0001-96 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c RN 173/08. Conduta tipificada no art. 35, da
RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.595705/2014-00 ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS, ESTA-
DUAIS E FEDERAIS DO RIO
DE JANEIRO

309028. 29.167.970/0001-68 Deixar de escriturar os registros contábeis ou
registros aux. obrigatórios ou escritura-los em desa-
cordo com a regul. da ANS. Conduta tipificada no art.
48, da RN 124/06. Não ocorrência da Infração. Im-
procedência do Auto de Infração. Arquivamento.

A R Q U I VA M E N TO

BARBARA KIRCHNER CORRÊA RIBAS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.115, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no

uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de

maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12

de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,

de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.

52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,

aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC

N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de

2015,

Considerando o art. 43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de

agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.116, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC

N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.117, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
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de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêu-
ticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.118, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.119, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.120, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas Fabricação, ou o descumprimento dos procedimentos de petições
submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Produtos para Saúde da(s) empresa(s) constante(s)
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.221, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.122, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando a necessidade de inclusão no Certificado de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a classe de risco III na certificação da empresa
Sintegra Surgical Sciencies Ltda, CNPJ 06.373.225/0001-70, con-
cedida pela Resolução RE nº 3.730, de 04 de outubro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 194, de 07 de outubro de
2013, Seção 1, página 33, e em Suplemento da Seção 1, páginas 168
e 169, por solicitação da empresa Sintegra Surgical Sciencies Ltda,
CNPJ 06.373.225/0001-70, expediente nº 0536894/15-4.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.123, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Distribuição e/ou Armazenagem, ou o descumprimento dos
procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde da(s)
empresa(s) constante(s) no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.124, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.125, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.126, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.127, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.128, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.129, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 2015 129ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300129

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.130, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.131, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.132, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.133, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.134, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para as Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.135, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.136, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização Especial das Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.137, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento
das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.138, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.139, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.140, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.141, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.142, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:
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Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento dos estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, constantes do anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.143, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.144, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.145, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 2.146, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada-RDC nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no
DOU de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos
VII e VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de
2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os art. 21, 22 e o 48, I e III do Decreto-Lei n°
986, de 21 de outubro de 1969;

considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei n°9.782
de 26 de janeiro de 1999;

considerando os itens 3.1(a), 3.1(b), 3.1(f), 3.1(g), 6.2.2(b),
6.4, 6.6.1. e 6.7.2 da Resolução-RDC n°259, de 20 de setembro de
2002;

considerando o anexo II da Resolução-RDC n° 27, de 06 de
agosto de 2010;

considerando que o produto deve atender ao estabelecido nas
Resoluções nº 16, de 30 de abril de 1999 e Resoluções nº 17, de 30
de abril de 1999

considerando o item 5 da Resolução-RDC n°54, de 12 de
novembro de 2012;

considerando o Ofício nº. 841/2015 - FS.DVS/2015, da Di-
retoria de Vigilância Sanitária, Prefeitura Municipal de Angra dos
Reis, Estado do Rio de Janeiro, que cientificou à Anvisa o resultado
do Laudo de Análise Fiscal nº371.00/2014;

considerando o Laudo de Análise Fiscal nº nº371.00/2014,
definitivo, emitido pelo Laboratório Central Noel Nutels, que apre-
sentou resultado insatisfatório por ausência de registro sanitário junto
à Anvisa e rotulagem em desacordo com a legislação, resolve:

Art. 1º Proibir a fabricação, a distribuição e a comercia-
lização, em todo território nacional, dos lotes do produto COM-
POSTO DE FIBRAS NATURAIS PSYLLIUM E FARINHA DE LI-
NHAÇA DOURADA, marca BELLY SHAPE, fabricado por PHZ
Indústria e comércio de produtos naturais Ltda. (CNPJ
00.754.798/0001-67).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE No- 2.147, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º,
do art. 59 e no inciso III do art. 52, do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU
de 23 de julho de 2015, e ainda amparado pela Resolução nº 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de empresa prestadora de serviço de Armazenagem em Re-
cintos Alfandegados em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.148, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando a necessidade de inclusão no Certificado de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a forma farmacêutica cápsulas moles (em-
balagem primária e secundária) na certificação da empresa Merck
Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda., concedida pela Resolução RE nº
2.777, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União
n.º 142 de 28 de julho de 2014, seção 1, páginas 58 e 59, e em
suplemento da seção 1, páginas 229 e 230, por solicitação da empresa
Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º
45.987.013/0003-04, expediente nº 1079003/14-9.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.149, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.150, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.151, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos, ou o descumprimento dos
procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s)
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.152, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando a necessidade de inclusão no Certificado de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a forma farmacêutica pós liofilizados na cer-
tificação da empresa MR Pharma S.A. concedida pela Resolução RE
nº 1.518, de 22 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da
União n.º 97, de 25 de maio de 2015, seção 1, página 43 e em
suplemento da Seção 1, páginas 100 e 101, por solicitação da em-
presa Laboratórios Bagó do Brasil S.A., CNPJ n.º 04.748.181/0001-
90, expediente nº 0531545/15-0.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE No- 2.153, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.
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Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.154, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso IV do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem por
meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.155, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.156, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.157, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.158, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.159, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.160, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.161, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento das Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.162, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para as Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.163, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.164, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Alteração da Autorização de
Funcionamento para a Empresa de Medicamentos abaixo citada, pu-
blicada pela Resolução nº 2.620 de 17 de julho de 2014, no Diário
Oficial da União nº 137 de 21 de julho de 2014, Seção 1 pág. 70 e
Suplemento pág. 81.

Art. 2º. Incluir, no Anexo da Resolução nº 2.621 de 17 de
julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 137 de 21 de
julho de 2014, Seção 1 pág. 70 e suplemento pág. 82, a empresa
constante do anexo desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: CENTERMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SEGUNDA RADIAL, Nº 363
BAIRRO: SETOR PEDRO LUDOVICO CEP: 74280090 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 05.443.348/0001-77
PROCESSO: 25351.066180/2005-56 AUTORIZ/MS: 1.06091.1
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE No- 2.165, DE 31 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.166, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando os Laudos de Análise Fiscal n.º 4022.1P.0/2014
e nº. 4023.1P.0/2014, emitidos pelo Instituto Nacional de Controle da
Qualidade em Saúde - INCQS, que apresentaram resultados insa-
tisfatórios no ensaio de esterilidade, por apresentar presença de Ba-
cillus sp. para os lotes 110814 e 270714 do produto BIOSSIMETRIC,
apresentações de 10% e 30% respectivamente, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a interdição cautelar do lote 110814 (Val.:
11/08/2016), apresentação de 10% e do lote 270714 (Val.:
27/07/2016), apresentação de 30% do produto BIOSSIMETRIC, fa-
bricado por MTC Medical Comércio Indústria Importação e Expor-
tação de Produtos Biomédicos Ltda. - ME (CNPJ: 08996736/0001-
73).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.167, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 12, 50, 59 e art. 67, I e V, da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e comercializa-
ção de PRODUTOS COSMÉTICOS sem registro, notificação ou ca-
dastro na Anvisa, pela empresa Valdison Batista da Silva - ME, nome
de fantasia: Burana Cosméticos, que não possui Autorização de Fun-
cionamento nesta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso de TODOS OS PRODUTOS fa-
bricados pela empresa Valdison Batista da Silva - ME, nome de
fantasia: Burana Cosméticos (CNPJ 06227291/0001-46), localizada à
Rua 19, s/n, Quadra 35, Lote 19, Bairro Alto da Bela Vista, Itaberaí,
Goiás, CEP: 76630-000.

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização de todos
os produtos, sujeitos a vigilância sanitária, fabricados pela empresa
como descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 2.168, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 21, 22, 23 e 56 do Decreto-Lei nº 986,
de 21 de outubro de 1969,

considerando o art. 7º, XXVI, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando a comprovação da divulgação irregular do pro-
duto SDS DETOX, da marca SDS Nutrition, por meio do endereço
eletrônico https://pt-br.facebook.com/shoppingdasaude/pho-
tos/pb.223727607680069.-
2207520000.1435464149./944890735563749/?type=1, na qual estão
sendo atribuídas alegações de propriedades funcionais ou de saúde "a
maneira mais prática e rápida eliminar as toxinas ingeridas e que
estarão prestes a serem eliminadas, promovendo uma limpeza interna
que facilita o processo de emagrecimento. Além de ajudar a eliminar
as toxinas do organismo, SDS Detox melhora o funcionamento do
intestino, ativa o sistema imunológico e aumenta a hidratação do
corpo", não aprovadas pela Anvisa, RESOLVE:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo território nacional, a suspensão de todas as publicidades do
produto SDS DETOX, fabricado por Shopping da Saúde (CNPJ:
07227019/0001-14), que atribuem alegações de propriedades funcio-
nais ou de saúde não permitidas para o produto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.169, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a Notificação da Interdição Cautelar da Ge-
rência Colegiada da Superintendência de Vigilância Sanitá-
ria/54/DVMC/2015, que interditou cautelarmente e suspendeu a co-
mercialização em todo o Estado de Minas Gerais de TODOS OS
SANEANTES fabricados por Químio Indústria e Comércio Ltda -
EPP, por não possuir Autorização de Funcionamento de Empresa e
notificação ou registro de saneantes nesta Agência e não cumprir com
as Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso de TODOS OS SANEANTES,
fabricados pela empresa Químio Indústria e Comércio Ltda. - EPP
(CNPJ 04251819/0001-82).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1°.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 2.170, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando a confirmação pela empresa Laboratório Far-
macêutico Vitamed Ltda. de desvio de qualidade ocorrido nas em-
balagens dos medicamentos efervescentes BIOFOR C, BIOVITA
ZINCO, BIOVITA C 1g e BIOVITA C 2g, que causou alteração no
aspecto e efervescência dos medicamentos fabricados no ano de 2014,
resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional a suspensão da distribuição, comercialização
e uso de todos os lotes dos medicamentos efervescentes BIOFOR C,
BIOVITA ZINCO, BIOVITA C 1g e BIOVITA C 2g, fabricados pela
empresa Laboratório Farmacêutico Vitamed Ltda. (CNPJ:
29346301/0001-53) entre os meses de janeiro e dezembro de 2014,
válidos por 24 meses (validades entre janeiro e dezembro de 2016).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo aos lotes dos medicamentos
descritos no art. 1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.171, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando os arts. 21, 22, 23 e 56 do Decreto-Lei nº 986,
de 21 de outubro de 1969,

considerando o art. 7º, XXVI, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando os alertas da Administración Nacional de Me-
dicamentos, Alimentos y Tecnología Médica (ANMAT) e da Agencia
Española de Medicamentos y Productos Sanitarios (AEMPS) que
determinaram a retirada do produto HUANG HE, por ter sido cons-
tatada a presença da substância não aprovada, aminotadalafilo;

considerando a comprovação da divulgação irregular do pro-
duto HUANG HE - Vigor Viril - Totalmente Natural, por meio de dos
endereços eletrônicos http://huanghenatural.com/brasil/ e https://mais-
viril.com.br/como-consumir, no qual estão sendo atribuídas alegações
"Restabelece a ereção, em indivíduos com disfunção erétil; Evita a
ejaculação precoce; Restabelece a ereção, em indivíduos com neu-
rastenia sexual; Aumenta a sensação de prazer sexual durante o or-
gasmo"; não aprovadas para este produto pela Anvisa;

considerando a comprovação da comercialização do produto
sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa HUANG HE - Vigor
Viril - Totalmente Natural, por meio do endereço eletrônico
https://maisviril.com.br/index.php?route=product/product&pro-
duct_id=54, da empresa Mais Viril Com. e Representações e do
endereço http://huanghenatural.com/brasil/ resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, divulgação,
comercialização e uso do produto HUANG HE - Vigor Viril - To-
talmente Natural, do Laboratorio Li Feng S.R.L.

Art. 2º Determinar que a empresa Mais Viril Com. e Re-
presentações promova o recolhimento do estoque existente no mer-
cado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.172, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando os Laudos de Análise Fiscal de amostra única
n.º 2821.00/2014, 2822.00/2014, 2820.00/2014, 2819.00/2014 e
2818.00/2014, emitidos pelo Instituto Adolfo Lutz, que apresentaram
resultados insatisfatórios nos ensaios de descrição da amostra e as-
pecto, onde se constatou a presença de vários comprimidos com
pontos escuros, para o lote D713005 do medicamento ESPIRINO-
LACTONA 100 mg, comprimido, marca ALDOSTERIN, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote D713005 (Val.: 04/2016) do medicamento ES-
PIRINOLACTONA 100 mg, comprimido, marca ALDOSTERIN, fa-
bricado por Aspen Pharma Indústria Farmacêutica LTDA. (CNPJ:
02433631/0001-20).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 2.173, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Di-
retoria Colegiada nº 31, de 24 de julho de 2015, publicada no DOU
de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e
VIII do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, pu-
blicada no DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal n° 3-31/2014, emi-
tido pelo LACEN-DF, que apresentou resultados insatisfatórios nos
ensaios de rotulagem primária e teor de álcool etílico, lote 10, do
produto CARREFOUR Álcool Gel LAVANDA, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 10, do produto CARREFOUR Álcool Gel
LAVANDA, produzido pela empresa Luar Mágico Indústria e Co-
mércio de Produtos de Limpeza Ltda-ME. (CNPJ: 09246329/0001-
01).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO
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RESOLUÇÃO-RE N° 2.174, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,

publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada nº 31, de 24 de julho

de 2015, publicada no DOU de 27 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII

do art. 52, aliado ao inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos

do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no

DOU de 23 de julho de 2015,

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;

considerando as normas técnicas ABNT NBR ISO 8536-4:2011 e ABNT NBR ISO 8536-

8:2012, que estabelecem que os equipos de infusão gravitacional e para uso com bomba de infusão

devem possuir filtros de fluido;

considerando o art. 5º da Resolução RDC nº 4, de 04 de fevereiro de 2011;

considerando a comprovação da fabricação/comercialização de EQUIPOS DE INFUSÃO GRA-

VITACIONAL E PARA USO COM BOMBA DE INFUSÃO sem filtros de fluidos, pela empresa

Compojet Biomédica Ltda., resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a

suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso dos EQUIPOS DE INFUSÃO

GRAVITACIONAL E PARA USO COM BOMBA DE INFUSÃO discriminados abaixo, fabricados pela

empresa Compojet Biomédica Ltda. (CNPJ: 01081026/0001-74).

Modelos comerciais
EQUIPO MACRO STANDARD RÍGIDO;
EQUIPO MACRO ELASTÔMERO RÍGIDO;
EQUIPO MACRO INJETOR LATERAL RÍGIDO;
EQUIPO MACRO STANDARD FLEXÍVEL;
EQUIPO MACRO ELASTÔMERO FLEXÍVEL;
EQUIPO MACRO INJETOR LATERAL ; FLEXÍVEL;
EQUIPO MACRO LUER SLIP; EQUIPO MACRO SPIN LOCK;
EQUIPO MACRO FILTRO AR LUER SLIP; EQUIPO MACRO FILTRO AR SPIN LOCK;
EQUIPO MACRO INJ. LATERAL LUER SLIP; EQUIPO MACRO INJETOR LATERAL SPIN LOCK;

EQUIPO MACRO INJETOR LATERAL FILTRO AR LUER SLIP;
EQUIPO MACRO INJETOR LATERAL FILTRO AR SPIN LOCK;
EQUIPO MACRO INJETOR LATERAL FILTRO DE AR PROTETOR C/ FILTRO LUER SLIP;
EQUIPO MACRO INJETOR LATERLA VALVULADO LUER SLIP; EQUIPO MACRO INJETOR
LATERAL VAVULADO SPIN LOCK;
EQUIPO MACRO FILTRO DE AR INJETOR LATERAL VALVULADO LUER SLIP;
EQUIPO MACRO FILTRO DE AR INJETOR LATERAL VALVULADO SPIN LOCK;
EQUIPO MACRO C/ INJETOR C/ PROTETOR C/ FILTRO SPIN LOCK;
EQUIPO MACRO C/ INJETOR C/ PROTETOR C/ FILTRO LUER SLIP;
EQUIPO MICRO STANDARD RÍGIDO; EQUIPO MICRO ELASTÔMERO RIGIDO;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL RÍGIDO;
EQUIPO MICRO STANDARD FLÉXÍVEL;
EQUIPO MICRO ELASTÔMERO FLEXÍVEL;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL FLEXÍVEL;
EQUIPO MICRO LUER SLIP;
EQUIPO MICRO SPIN LOCK;
EQUIPO MICRO FILTRO AR LUER SLIP;
EQUIPO MICRO FILTRO AR SPIN LOCK;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL LUER SLIP;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL SPIN LOCK;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL FILTRO AR LUER SLIP;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL FILTRO AR SPIN LOCK;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL FILTRO AR PROTETOR C/ FILTRO SPIN LOCK;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL FILTRO DE AR PROTETOR C/ FILTRO LUER SLIP;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL VALVULADO LUER SLIP;
EQUIPO MICRO INJETOR LATERAL VAVULADO SPIN LOCK;
EQUIPO MICRO FILTRO DE AR INJETOR LATERAL VALVULADO LUER SLIP;
EQUIPO MICRO FILTRO DE AR INJETOR LATERAL VALVULADO SPIN LOCK;
EQUIPO MICRO C/ INJETOR C/ PROTETOR C/ FILTRO SPIN LOCK;
EQUIPO MICRO C/ INJETOR C/ PROTETOR C/ FILTRO LUER SLIP;
EQUIPO MACRO INJETOR LATERAL FILTRO AR PROTETOR C/ FILTRO SPIN LOCK.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do estoque existente no mercado,

relativo aos produtos descritos nos art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE No- 2.175, DE 31 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°31,
de 24 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no inciso III do art.
52 e no inciso I, § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
N°29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de
2015, resolve:

considerando a decisão proferida nos autos da Ação Or-
dinária nº 0003616-51.2015.403.6106, pela 3ª Vara Federal de São
José do Rio Preto/SP, resolve:

Art. 1º. Retroagir a data de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos e Insumos Farma-
cêuticos publicada na Resolução - RE nº 120, de 15 de janeiro 2015
para a data de 14 de novembro de 2014 para a empresa constante no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FARMOQUI-
MICOS S.A.
ENDEREÇO: Avenida Jose Abbas Casseb, 376
BAIRRO: CEP: - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 14.864.868/0001-44
PROCESSO: 25351.703427/2014-07 AUTORIZ/MS: 1.13030.9
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE N.º 33, de 8 de janeiro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União n° 7, de 12 de janeiro de 2015, Seção 1
Pag. 20 e Suplemento Págs. 76 e 79.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA SENHOR DOS PASSOS LTDA -

ME
ENDEREÇO: avenida belo horizonte n°45
BAIRRO: CEP: - PALMÓPOLIS/MG
CNPJ: 07.258.077/0002-96
PROCESSO: 25351.702254/2014-11 AUTORIZ/MS:

7.34993.6

ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-
M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -

TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA SENHOR DOS PASSOS LTDA -

ME
ENDEREÇO: avenida belo horizonte n°45
BAIRRO: CEP: - PALMÓPOLIS/MG
CNPJ: 07.258.077/0002-96
PROCESSO: 25351.702254/2014-11 AUTORIZ/MS:

7.34993.6
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 1.116, de 28 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 61, de 31 de março de 2014,
Seção 01 Pag. 63 e Suplemento Pag. 109.

Onde se lê:
EMPRESA: BIOFÓRMULAS RIO PRETO MANIPULA-

ÇÃO LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA CONSTITUIÇÃO, Nº 1474
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 15025120 - SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO/
SP
CNPJ: 04.527.820/0001-97
PROCESSO: 25351.094164/2014-11 AUTORIZ/MS:

1.01463.5
ATIVIDADE/ CLASSE
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: BIOFÓRMULAS RIO PRETO MANIPULA-

ÇÃO LTDA.
ENDEREÇO: RUA SILVA JARDIM, 1874
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 15025065 - SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO/SP
CNPJ: 04.527.820/0001-97
PROCESSO: 25351.094164/2014-11 AUTORIZ/MS:

1.01463.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
MANIPULAR INSUMOS FARMACÊUTICOS

Na resolução - RE N.º 1.317, de 29 de abril de 2015, pu-

blicada no Diário Oficial da União n° 82, de 4 de maio de 2015,

Seção 1 Pag. 92 e Suplemento Págs. 102 e 113.

Onde se lê:

EMPRESA: DROGARIA FARMAGUEDES LTDA - ME

ENDEREÇO: RUA DURVALINO CARDOSO DE MO-

RAES N°02

BAIRRO: JARDIM HORIZONTE AZUL CEP: 06865730 -

I TA P E C E R I C A

DA SERRA/SP

CNPJ: 19.360.286/0001-44

PROCESSO: 25351.218780/2015-88 AUTORIZ/MS:

7.38072.0

ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -

TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FAR-

MACÊUTICOS

Leia-se:

EMPRESA: DROGARIA FARMAGUEDES LTDA - ME

ENDEREÇO: RUA DURVALINO CARDOSO DE MO-

RAES N° 02

BAIRRO: JARDIM HORIZONTE AZUL CEP: 06865730 -

ITAPECERICA DA SERRA/SP

CNPJ: 19.360.286/0001-44

PROCESSO: 25351.218780/2015-88 AUTORIZ/MS:

7.38072.0

ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -

TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 2015134 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300134

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Na Resolução RE nº 1.322, de 10 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União n.º 71,
de 14 de abril de 2014, seção 01 página 48 e em suplemento da Seção 01, página 69, conforme
expediente n° 0508701/15-5,

Onde se lê:

Empresa Fabricante: Grünenthal GmbH

Endereço: Zieglerstra?e 6, 52078 Aachen

País: Alemanha

Empresa Importadora: Grünenthal do Brasil Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 10.555.143/0001-13

Autorização de Funcionamento nº: 1.08.610-7 Autorização Especial n.º: 1.23.312-1

Processo: 25351.099412/2013-20; 25351.099040/2013-99; 25351.099030/2013-77 e
25351.594512/2013-41

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Líquidos não estéreis: soluções.
Produtos estéreis: soluções parenterais de pequeno volume (com esterilização terminal).
Embalagem primária de sólidos não estéreis: comprimidos revestidos e cápsulas.
Embalagem secundária de sólidos não estéreis.

Leia-se:

Empresa Fabricante: Grünenthal GmbH

Endereço: Zieglerstra?e 6, 52078 Aachen

País: Alemanha

Empresa Importadora: Grünenthal do Brasil Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 10.555.143/0001-13

Autorização de Funcionamento nº: 1.08.610-7 Autorização Especial n.º: 1.23.312-1

Processo: 25351.099412/2013-20; 25351.099040/2013-99; 25351.099030/2013-77 e
25351.594512/2013-41

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):
Líquidos não estéreis: soluções.
Produtos estéreis: soluções parenterais de pequeno volume (com esterilização terminal).
Embalagem primária de sólidos não estéreis: comprimidos revestidos e cápsulas.
Embalagem secundária de semissólidos não estéreis.

Na certificação da empresa Penumbra, Inc. concedida pela Resolução-RE nº 1.397, de 08 de
maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 87, de 11 de Maio de 2015, Seção 1, página 49,
e em Suplemento da Seção 1, página 207, por solicitação da empresa VR Medical Importadora e
Distribuidora de Produtos Médicos Ltda., CNPJ n.º 04.718.143/0001-94, expediente nº 0595602/15-1:

Onde se lê:

Empresa Fabricante: Penumbra Inc

Endereço: 1351 Harbor Bay Parkway - Alameda - CA 94502

País: Estados Unidos da América.

Empresa solicitante: VR Medical Importadora e Distribuidora
de Produtos Médicos Ltda

CNPJ: 04.718.143/0001-94

Autorização de Funcionamento nº: 8.01025-1

Expediente nº: 0986348/14-6

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:

Materiais de uso médico da classe IV, fabricados na planta acima mencionada, enquadrados nas classes
de risco conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de
2001.

Leia-se:

Empresa Fabricante: Penumbra Inc

Endereço: One Penumbra Place, Alameda - CA 94502

País: Estados Unidos da América.

Empresa solicitante: VR Medical Importadora e Distribuidora
de Produtos Médicos Ltda

CNPJ: 04.718.143/0001-94

Autorização de Funcionamento nº: 8.01025-1

Expediente nº: 0986348/14-6

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV, fabricados na planta acima mencionada, enquadrados nas classes
de risco conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de
2001.

Na certificação da empresa F. Cardoso e Cia Ltda concedida pela Resolução RE nº 1.660, de 03
de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 106, de 08 de junho de 2015, Seção 1, página
41, e em Suplemento da Seção 1, páginas 100 e 101, por solicitação da empresa F. Cardoso e Cia Ltda,
CNPJ nº 04.949.905/0001-63, expediente nº 0612104/15-7:

Onde se lê:

Empresa: F. Cardoso & Cia Ltda CNPJ: 04.949.905/0001-63

Endereço: Av. Comandante Barroso

Nº: 750 Bairro: Marco CEP: 66.603-505

Município: Belém UF: PA

Autorização de Funcionamento nº: 1.03155-4

Expediente nº: 0132795/15-0

Certificado de Boas Práticas de Armazenagem e Distribuição:
Produtos para Saúde

Leia-se:

Empresa: F. Cardoso & Cia Ltda CNPJ: 04.949.905/0001-63

Endereço: Avenida Almirante Barroso

Nº: 750 Bairro: Marco CEP: 66.093-020

Município: Belém UF: PA

Autorização de Funcionamento nº: 1.03155-4

Expediente nº: 0132795/15-0

Certificado de Boas Práticas de Armazenagem e Distribuição:
Produtos para Saúde

Na resolução - RE N.º 1.478, de 14 de maio de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 92, de 18 de maio de 2015,
Seção 1 Pag. 51 e Suplemento Págs. 94 e 97.

Onde se lê:
EMPRESA: VALQUIRIA DALSOTO
ENDEREÇO: AV. INDEPENDENCIA, 2124
BAIRRO: seis de maio CEP: 98300000 - PALMEIRA DAS

MISSÕES/RS
CNPJ: 06.090.134/0001-27
PROCESSO: 25351.505166/2013-91 AUTORIZ/MS:

7.00273.1
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
F R A C I O N A M E N TO
Leia-se:
EMPRESA: MAGNO M. BONFADA & CIA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. INDEPENDENCIA, 2124
BAIRRO: seis de maio CEP: 98300000 - PALMEIRA DAS

MISSÕES/RS
CNPJ: 06.090.134/0001-27
PROCESSO: 25351.505166/2013-91 AUTORIZ/MS:

7.00273.1
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

F R A C I O N A M E N TO -

Na resolução - RE N.º 1.679, de 5 de junho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n°106, de 8 de junho de 2015,
Seção 1 Pag. 39 e Suplemento Págs. 54 e 66.

Onde se lê:
EMPRESA: F. FORTUNATO DA SILVA - ME
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO NONATO DE BRITO

11 7 A
BAIRRO: ENGENHEIRO JOAO TOME CEP: 62230000 -

IPUEIRAS/CE

CNPJ: 18.473.283/0001-54
PROCESSO: 25351.321249/2015-91 AUTORIZ/MS:

7.39033.1
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL DISPENSAÇÃO DE PLANTAS ME-
DICINAIS

Leia-se:
EMPRESA: F. FORTUNATO DA SILVA - ME
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO NONATO DE BRITO

11 7 A

Na Resolução RE nº 1.707, de 12 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 111, de 15 de junho de 2015, seção 1,
página 66 e em suplemento da Seção 1, página 2, conforme expediente n° 0539154/15-7,

Onde se lê:

Empresa: Nutriex Importação e Exportação de Produtos Nutricionais e Farmoquímicos Ltda. CNPJ: 06.724.590/0001-59
Endereço: Rua 5 C/ Rua 6 C/ Rua 4 C/ Rua 7, Quadra Área Especial 01, Lote C, Galpão 2
Nº: S/Nº Bairro: Setor Araguaia CEP: 74981-070
Município: Aparecida de Goiânia UF: GO
Autorização de Funcionamento nº: 1.07466-4
Autorização Especial nº: 1.22258-9
Expediente nº: 0042961/12-9

Certificado de Boas Práticas de Armazenagem e Distribuição:
Medicamentos.

Leia-se:

Empresa: Nutriex Importação e Exportação de Produtos Nutricionais e Farmoquímicos Ltda. CNPJ: 06.172.459/0001-59
Endereço: Rua 5 C/ Rua 6 C/ Rua 4 C/ Rua 7, Quadra Área Especial 01, Lote C, Galpão 2
Nº: S/Nº Bairro: Setor Araguaia CEP: 74981-070
Município: Aparecida de Goiânia UF: GO
Autorização de Funcionamento nº: 1.07466-4
Autorização Especial nº: 1.22258-9
Expediente nº: 0042961/12-9

Certificado de Boas Práticas de Armazenagem e Distribuição:
Medicamentos.

BAIRRO: ENGENHEIRO JOAO TOME CEP: 62230000 -
IPUEIRAS/CE

CNPJ: 18.473.283/0001-54
PROCESSO: 25351.321249/2015-91 AUTORIZ/MS:

7.39033.1
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, IN-
CLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL DISPENSAÇÃO
DE PLANTAS MEDICINAIS-
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Na resolução - RE N.º 2.858, de 31 de julho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 147, de 04 de agosto de
2014, Seção 1 Pag. 75 e Suplemento Págs. 83 e 116.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMÁCIA CORREA MEIRELES LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA, 423.
BAIRRO: CENTRO CEP: 36010071 - JUIZ DE FO-

RA/MG
CNPJ: 64.418.288/0001-00
PROCESSO: 25351.4109/2014-95 AUTORIZ/MS:

7.23421.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL MANIPULAÇÃO DE PRODU-

TOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA CHAVES SOUZA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA, 423.
BAIRRO: CENTRO CEP: 36010071 - JUIZ DE FO-

RA/MG
CNPJ: 64.418.288/0001-00
PROCESSO: 25351.4109/2014-95 AUTORIZ/MS:

7.23421.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL MANIPULAÇÃO DE PRODU-

TOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS

Na resolução - RE N.º 2.964, de 07 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 152, de 11 de agosto de
2014, Seção 01 Pag. 40 e Suplemento Págs. 126 e 171.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMA SIDIL MEDICAMENTOS E PERFU-

MARIA
LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 1061
BAIRRO: SIDIL CEP: 35500027 - DIVINÓPOLIS/MG
CNPJ: 14.896.681/0001-22
PROCESSO: 25351.265497/2013-83 AUTORIZ/MS:

0.92038.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: Farma Sidil Medicamentos e Perfumaria LTDA

- ME
ENDEREÇO: Rua Mato Grosso, 1061
BAIRRO: Sidil CEP: 35500027 - DIVINÓPOLIS/MG
CNPJ: 14.896.681/0001-22
PROCESSO: 25351.265497/2013-83 AUTORIZ/MS:

0.92038.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução RE nº 3.905, de 03 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União n.º 192, de 6 de outubro de 2014, seção
1, página 65 e em suplemento da Seção 1, página 85, conforme expediente n° 0939494/14-0,

Onde se lê:

Empresa Fabricante: GlaxoSmithKline Inc.

Endereço: 7333 Mississauga Road North, Mississauga, Ontario L5N 6L4

País: Reino Unido

Empresa Importadora: GlaxoSmithKline Brasil Ltda
CNPJ: 33.247.743/0001-10

Autorização de Funcionamento nº: 1.00107-1 Autorização Especial n.º: 1.20188-4

Processo(s): 25351.115910/2014-36; 25351.115883/2014-31
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):

Sólidos não estéreis: cápsulas e comprimidos revestidos.
Líquidos não estéreis: soluções e suspensões

Leia-se:

Empresa Fabricante: GlaxoSmithKline Inc.

Endereço: 7333 Mississauga Road North, Mississauga, Ontario L5N 6L4

País: Canadá

Empresa Importadora: GlaxoSmithKline Brasil Ltda
CNPJ: 33.247.743/0001-10

Autorização de Funcionamento nº: 1.00107-1 Autorização Especial n.º: 1.20188-4

Processo(s): 25351.115910/2014-36; 25351.115883/2014-31
Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêutica(s):

Sólidos não estéreis: cápsulas e comprimidos revestidos.
Líquidos não estéreis: soluções e suspensões

Na resolução - RESOLUÇÃO - RE N° 4.985, de 27 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União n° 252, de
30 de dezembro de 2013, Seção 01 Pag.757 e Suplemento Pags. 96 e
102.

Onde se lê:
EMPRESA: GUEDES E PAIXÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA CAMILO PRATES, Nº 44
BAIRRO: CENTRO CEP: 39400002 - MONTES CLA-

ROS/MG
CNPJ: 16.928.871/0006-14
PROCESSO: 25351.724362/2010-11 AUTORIZ/MS:

0.71827.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: GUEDES E PAIXÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA CAMILO PRATES, Nº 44
BAIRRO: CENTRO CEP: 39400002 - MONTES CLA-

ROS/MG
CNPJ: 16.928.871/0006-14
PROCESSO: 25351.724362/2010-11 AUTORIZ/MS:

0.71827.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 203, DE 31 DE JULHO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 57 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Co-
legiada-RDC n° 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23
de julho de 2015, e em conformidade com a Resolução da Diretoria
Colegiada-RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os recursos, a
seguir especificados, conforme relação anexa, em conformidade com
as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada desta Agência em
Circuito Deliberativo - CD 128/2015 realizada em 16 de junho de
2015.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: HTS - TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ nº. 66.437.831/0001-33
Processo nº.: 25351.507176/2008-02
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

857729/09-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e DECLARAR SUA EXTINÇÃO por
Perda de Objeto, acatando o entendimento da Corca/Suali.

Empresa: ZETA VISION COMÉRCIO DE PRODUTOS
ÓTICOS LTDA

CNPJ nº. 08.278.888/0001-30
Processo nº.: 25351.228779/2008-32
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0408526/14-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e DECLARAR SUA EXTINÇÃO por
Perda de Objeto, acatando o entendimento da Corca/Suali.

Empresa: VISIONMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LT-
DA

CNPJ nº. 02.960.756/0001-08
Processo nº.: 25351.313353/2008-83
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0406438/14-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e DECLARAR SUA EXTINÇÃO por
Perda de Objeto, acatando o entendimento da Corca/Suali.

Empresa: CRISTOFOLI EQUIPAMENTOS DE BIOSSE-
GURANCA LTDA

CNPJ nº. 01.177.248/0001-95
Processo nº.: 25351.126125/2004-41
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0664848/14-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e DECLARAR SUA EXTINÇÃO por
Perda de Objeto, acatando o entendimento da Corca/Suali.

Empresa: EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LT-
DA - ME

CNPJ nº. 04.967.408/0001-98
Processo nº.: 25351.191611/2013-01
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0170106/14-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e DECLARAR SUA EXTINÇÃO por
Perda de Objeto, acatando o entendimento da Corca/Suali.
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RETIFICAÇÕES

Na publicação no DOU de 31-7-2015, Seção 1, página 50,
no tipo do ato, onde se lê: RESOLUÇÃO No- 32, DE 30 DE JULHO
DE 2015, leia-se: RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA -
RDC N° 32, DE 30 DE JULHO DE 2015.

(p/Coejo)

Nos Arestos N° 199 e 200, de 30 de julho de 2015, pu-
blicados no Diário Oficial da União n° 145, de 31 de julho de 2015,
Seção 1 e pág. 49,

Onde se lê:
"..., aliado ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do

Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014,..."

Leia-se:
"..., aliado ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 58 do

Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada
no DOU de 23 de julho de 2015,..."

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 673, DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II Hos-
pital Regional do Cariri - Instituto de Saúde
e Gestão Hospitalar - Juazeiro do Nor-
te/CE.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital No- leitos
6779522 Hospital Regional do Cariri - Insti-

tuto de Saúde e Gestão Hospitalar -
Juazeiro do Norte/CE

26.01 Adulto 50

Art. 2º Fica determinado que a referida unidade poderá ser
submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saú-
de/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na
Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos
os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 674 DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita, no âmbito da Rede Cegonha, lei-
tos da Unidade de Tratamento Intensivo
Neonatal - UTIN Tipo II e da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Conven-
cional - UCINCo do Hospital Regional
Norte - Instituto de Saúde e Gestão Hos-
pitalar - Sobral/CE.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN
Tipo II, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
6848710 Hospital Regional Norte - Instituto de

Saúde e Gestão Hospitalar - Sobral/CE
26.10 10

Art. 2º Fica habilitado no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
6848710 Hospital Regional Norte - Instituto de

Saúde e Gestão Hospitalar - Sobral/CE
28.02 30

Art. 3º Fica determinado que a referida unidade poderá ser
submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saú-
de/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na
Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os
efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 675, DE 31 DE JULHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Beneficente São Camilo, com sede
em Conselheiro Lafaiete (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 298/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.059560/2012-43/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento) à Associação Beneficente São Camilo, CNPJ nº
19.719.103/0001-34, com sede em Conselheiro Lafaiete (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
11 de outubro de 2012 a 10 de outubro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 676, DE 31 DE JULHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação do Sanatório Sírio, com sede em
São Paulo(SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 310/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.055137/2010-11/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto
nº 8.242/2014, Lei n° 12.101/2009, suas alterações e demais legis-
lações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
realização de Projetos de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do
SUS, da Associação do Sanatório Sírio, CNPJ nº 60.453.024/0001-28,
com sede São Paulo(SP)

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 677, DE 31 DE JULHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Pró Rim, com sede em Joinville (SC).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social e alterações contidas na Lei nº 12.868/2013, de 15 de
outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 309/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.052875/2010-06/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Fundação Pró Rim, CNPJ nº
79.361.127/0001-96, com sede em Joinville (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
5 de fevereiro de 2012 a 4 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 678, DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita Estabelecimento de Saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013 - que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/GM/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação da CIB/SP n° 057,
de 19/11/2013; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado de São Paulo:

Município Piracicaba / SP
Estabelecimento de Saúde Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba

CNES 2087057
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 679, DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita Estabelecimento de Saúde como
Referência Hospitalar na Atenção à Saúde
em Gestação de Alto Risco.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013 - que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco; define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede
Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/GM/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação da CIB/SP n°085,
de 30/11/2012 e pela Portaria n° 3.030/GM/MS, de 11 de dezembro
de 2013; e



Nº 146, segunda-feira, 3 de agosto de 2015 137ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080300137

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estabelecimento de Saúde a seguir
descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):

Estado de São Paulo

Município Assis / SP
Estabelecimento de Saúde Hospital Regional de Assis

CNES 2083094
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
- SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua
habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto
nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 680, DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde em re-
gime de Hospital Dia.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no art. 3º da Portaria nº 44/GM/MS,
de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de
unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de Hospital Dia;
e

Considerando os pareceres favoráveis dos respectivos ges-
tores locais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o hospital a seguir no código 12.02 -
Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em 04 leitos,

em regime de Hospital Dia, nos termos da Portaria nº 44/GM/MS, de
10 de janeiro de 2001.

UF MUNICÍPIO CNES CNPJ ENTIDADE GESTÃO
MT Cuiabá 2534444 24.672.792/0001-09 Hospital de

Câncer de Mato
Grosso

Municipal

Art. 2º A habilitação concedida por esta Portaria não acar-
retará alteração no teto financeiro do estado e/ou município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 681, DE 31 DE JULHO DE 2015

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético aos estabelecimentos de
saúde a seguir identificados:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PIAUÍ

I - No- do SNT: 2 12 15 PI 01
II - denominação: Associação Piauiense de Combate ao

Câncer - Hospital São Marcos;
III - CNPJ: 06.870.026/0001-77;
IV - CNES: 2726998;
V - endereço: Rua Olavo Bilac, No- 2.300, Bairro: Centro,

Teresina/PI, CEP: 64.001-280.

RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 12 15 RJ 03
II - denominação: Ímpar Serviços Hospitalares - Complexo

Hospitalar de Niterói;
III - CNPJ: 60.884.855/0012-07;
IV - CNES: 3065634;
V - endereço: Rua La Salle, No- 12, Bairro: Centro, Ni-

terói/RJ, CEP: 24.020-090.

RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT: 2 12 15 RS 04
II - denominação: Hospital da Cidade de Passo Fundo;
III - CNPJ: 92.030.543/0001-70;
IV - CNES: 2246929;
V - endereço: Rua Tiradentes, No- 295, Bairro: Centro, Passo

Fundo/RS, CEP: 99.010-260.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e alo-
gênico não aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 2 21 15 MG 06
II - denominação: Hospital Socor;
III - CNPJ: 17.312.612/0001-12;
IV - CNES: 0026824;
V - endereço: Avenida do Contorno, No- 10.500, Bairro:

Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.110-140.

Art. 3º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 21 15 PR 03
II - denominação: Hospital Nossa Senhora do Pilar;
III - CNPJ: 76.498.013/0001-02;
IV - CNES: 3000885;
V - endereço: Rua Desembargador Hugo Simas, No- 322,

Bairro: Bom Retiro, Curitiba/PR, CEP: 80.520-250.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 01 07 RJ 03
II - denominação: Ímpar Serviços Hospitalares - Complexo

Hospitalar de Niterói;
III - CNPJ: 60.884.855/0012-07;
IV - CNES: 3065634;
V - endereço: Rua La Salle, No- 12, Bairro: Centro, Ni-

terói/RJ, CEP: 24.020-090.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
ACRE

I - No- do SNT: 2 11 09 AC 01
II - denominação: FUNDHACRE - Fundação Hospital es-

tadual do Acre;
III - CNPJ: 63.602.940/0001-70;
IV - CNES: 2001586;
V - endereço: BR 364, Km 02, Estrada Dias Martin, S/ No-

, Bairro: Distrito Industrial, Rio Branco/AC, CEP: 69.908-650.

GOIÁS

I - No- do SNT: 2 11 04 GO 01
II - denominação: Instituto Panamericano da Visão;
III - CNPJ: 00.819.694/0001-93;
IV - CNES: 3123294;
V - endereço: Avenida T8, No- 171, Bairro: Setor Marista,

Goiânia/GO, CEP: 74.150-060.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético ao estabeleci-
mento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 12 13 PR 04
II - denominação: Cruz Vermelha Brasileira - Filial do Pa-

raná;
III - CNPJ: 07.404.052/0001-72;
IV - CNES: 0015423;
V - endereço: Avenida Vicente Machado, No- 1.310, Bairro:

Batel, Curitiba/PR, CEP: 80.402-011.

Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico apa-
rentado e alogênico não aparentado ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 21 13 SP 05
II - denominação: Instituto Brasileiro de Controle do Câncer

- IBCC;
III - CNPJ: 62.932.942/0001-65;
IV - CNES: 2077590;
V - endereço: Avenida Alcântara Machado, No- 2.576, Bair-

ro: Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03.201-002.

Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico apa-
rentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 21 12 RJ 04
II - denominação: Ímpar Serviços Hospitalares - Complexo

Hospitalar de Niterói;
III - CNPJ: 60.884.855/0012-07;
IV - CNES: 3065634;
V - endereço: Rua La Salle, No- 12, Bairro: Centro, Ni-

terói/RJ, CEP: 24.020-090.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico ao estabelecimento
de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 21 09 PR 05
II - denominação: Hospital do Câncer de Cascavel - UO-

PECCAN;
III - CNPJ: 81.270.548/0001-53;
IV - CNES: 2740338;
V - endereço: Rua Itaquatiaras, No- 769, Bairro: Centro,

Cascavel/PR, CEP: 85.806-300.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana ao estabe-
lecimento de saúde a seguir identificado:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 41 08 PR 03
II - denominação: Associação Hospitalar de Proteção à In-

fância Dr. Raul Carneiro;
III - CNPJ: 76.591.569/0001-30;
IV - CNES: 0015563;
V - endereço: Desembargador Mota, No- 1.070, Bairro: Água

Verde, Curitiba/PR, CEP: 80.250-060.

Art. 11 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 01 15 SP 25
II - responsável técnico: José Osmar Medina de Abreu Pes-

tana, nefrologista, CRM 37800;
III - membro: Helio Tedesco Silva Junior, nefrologista,

CRM 50327;
IV - membro: Maria Lúcia dos Santos Vaz, nefrologista,

CRM 56812;
V - membro: Suelen Bianca Stopa Martins, nefrologista

pediátrica, CRM 124864;
VI - membro: Rodrigo Batista Alcântara, urologista, CRM

94905;
VII - membro: Wilson Ferreira Aguiar, urologista, CRM

83638;
VIII - membro: Bruno Leslie, urologista, CRM 97209;
IX - membro: João Ferreira Neves Neto, urologista, CRM

97258;
X - membro: Ademar Pessoa Ferreira Junior, urologista,

CRM 114083;
XI - membro: Sergio Felix Ximenes, urologista, CRM

76085;
XII - membro: Juliano Chrystian Mello Offerni, cirurgião

geral e urologista, CRM 115538;
XIII - membro: Diogo Medeiros, nefrologista, CRM

146802;
XIV - membro: Octavio Henrique Mendes Hypólito, anes-

tesista, CRM 64412.

Art. 12 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 15 SP 26
II - responsável técnico: Rodrigo Teixeira Santos, oftal-

mologista, CRM 152738.

I - No- do SNT 1 11 15 SP 27
II - responsável técnico: Marília Menezes Trindade Ferrer,

oftalmologista, CRM 135375.

Art. 13 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético às equipes de saúde a
seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PIAUÍ

I - No- do SNT 1 12 15 PI 01
II - responsável técnico: Vinícius Pontes do Nascimento,

ortopedista e traumatologista, CRM 3276.

RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 12 15 RJ 25
II - responsável técnico: Rodrigo Araujo Góes dos Santos,

ortopedista e traumatologista, CRM 52736880;
III - membro: Rodrigo de Farias Cardoso, ortopedista e

traumatologista, CRM 52793256;
IV - membro: André Luiz Siqueira Campos, ortopedista e

traumatologista, CRM 52753904.
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RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT 1 12 15 RS 07
II - responsável técnico: Milton Valdomiro Roos, ortope-

dista e traumatologista, CRM 8254;
III - membro: Airton Rodrigues, ortopedista e traumato-

logista, CRM 22070;
IV - membro: Alexandre Froes Michelin, ortopedista e trau-

matologista, CRM 23254;
V - membro: Antero Camisa Junior, ortopedista e trau-

matologista, CRM 18416;
VI - membro: Bruno Dutra Roos, ortopedista e trauma-

tologista CRM 29999;
VII - membro: Eder Menegassi Martel, ortopedista e trau-

matologista, CRM 28711;
VIII - membro: Francisco José dos Santos Neto, ortopedista

e traumatologista, CRM 19218;
IX - membro: João Marcus do Prado, ortopedista e trau-

matologista, CRM 28078;
X - membro: Rodrigo Arnold Tisot, ortopedista e trauma-

tologista, CRM 23172.

SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 12 15 SP 24
II - responsável técnico: Betina Bremer Hinckel, ortopedista

e traumatologista, CRM 124901.

Art. 14 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e alo-
gênico não aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
MINAS GERAIS

I - No- do SNT: 1 21 15 RJ 06
II - responsável técnico: Welington Morais de Azevedo,

hematologista, hematologista e hemoterapeuta, CRM 13868;
III - membro: Andrea Wandalsen Arndt Almeida, hema-

tologista e hemoterapeuta, CRM 25511;
IV - membro: Maria Cecília Coutinho, hematologista e he-

moterapeuta, CRM 27558;
V - membro: Anderson Martins Pereira, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 42623;
VI - membro: Tamara Alves Carvalho, hematologista e he-

moterapeuta, CRM 50409;
VII - membro: Rosana Morais Lamego, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 35053;
VIII - membro: Simone Silva Magalhães, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 38296.

Art. 15 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico à equipe de saúde a seguir
identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
PA R A N Á

I - No- do SNT: 1 21 15 PR 04
II - responsável técnico: Juliana Souza Lima, hematologista

e hemoterapeuta, CRM 19282;
III - membro: Alessandra Camparotto de Menezes, hema-

tologista e hemoterapeuta, CRM 17909;
IV - membro: Wesley Mychael Loidi de Santana, hema-

tologista e hemoterapeuta, CRM 21490.

Art. 16 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 01 07 RJ 10
II - responsável técnico: Alan Castro Azevedo e Silva, ne-

frologista, CRM 52406418;
III - membro: Eduardo Cesar Cortes de Gouvea e Silva,

urologista, CRM 52151785;
IV - membro: Klezer Gaspar Carvalho da Silva, urologista,

CRM 52273983;
V - membro: Patrícia Santiago da Silva, nefrologista, CRM

52698458.

Art. 17 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
ACRE

I - No- do SNT 1 11 09 AC 01
II - responsável técnico: Natália Pimentel Moreno, oftal-

mologista, CRM 1198.

BAHIA

I - No- do SNT 1 11 11 BA 02
II - responsável técnico: Rodolfo José Correia Nunes, of-

talmologista, CRM 17978.

I - No- do SNT 1 11 02 BA 02
II - responsável técnico: Cesar Moreira Sampaio, oftalmo-

logista, CRM 11680.

GOIÁS

I - No- do SNT 1 11 04 GO 07
II - responsável técnico: Rodrigo Salustiano Correa e Silva,

oftalmologista, CRM 9449;
III - membro: Eurípedes Figueiredo Alessandri, oftalmo-

logista, CRM 3720;

IV - membro: Aclécio José Dias Pereira, oftalmologista,
CRM 1316;

V - membro: Darlan Rassi, oftalmologista, CRM 2159;
VI - membro: Clausmir Zaneti Jacomini, oftalmologista,

CRM 2427;
VII - membro: Miguel Gustavo Rosa da Rocha Canêdo,

oftalmologista, CRM 9615;
VIII - membro: Francisco Bacellar Acioli Lins, oftalmo-

logista, CRM 8625;
IX - membro: Paulo Ricardo de Oliveira, oftalmologista,

CRM 1529;
X - membro: Ricardo Antônio Pereira, oftalmologista, CRM

5093;
XI - membro: Bruna Thomé Rassi, oftalmologista, CRM

11 9 9 4 ;
XII - membro: Fernando Heitor de Paula, oftalmologista,

CRM 11591;
XIII - membro: Eduardo Jorge, oftalmologista, CRM

4582.

SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 02 SP 205
II - responsável técnico: Edson Rikio Fudo, oftalmologista,

CRM 52712;
III - membro: Mario Massuda, oftalmologista, CRM

47913;
IV - membro: Leonardo de Castilho, oftalmologista, CRM

138051.

I - No- do SNT 1 11 02 SP 181
II - responsável técnico: Marcelo Luis Occhiutto, oftalmo-

logista, CRM 69439;
III - membro: Tadeu Cvintal, oftalmologista, CRM 10861.

Art. 18 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético à equipe de
saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 12 13 PR 05
II - responsável técnico: Giro Alberto Yoshiyasu, ortope-

dista e traumatologista, CRM 15346;
III - membro: Francisco Assis Pereira Filho, ortopedista e

traumatologista, CRM 13356;
IV - membro: Alcione Eduardo Vercesi, ortopedista e trau-

matologista, CRM 13162;
V - membro: Pedro Grein Del Santoro, ortopedista e trau-

matologista, CRM 23178;
VI - membro: Yugo William Sakamoto, ortopedista e trau-

matologista, CRM 10685;
VII - membro: Elias Marcelo Batista da Silva, ortopedista e

traumatologista, CRM 16898.

Art. 19 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico
aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 1 21 12 RJ 16
II - responsável técnico: Maria Cláudia Rodrigues Moreira,

hematologista, CRM 52516771;
III - membro: Marcos Oliveira da Cunha, hematologista,

CRM 52498290;
IV - membro: Décio Lerner, oncologista, CRM 52539750;
V - membro: Luis Fernando da Silva Bouzas, hematolo-

gista, CRM 52337789;
VI - membro: Rita de Cassia Barbosa da Silva Tavares,

hematologista, CRM 52596132;
VII - membro: Renato de Castro Araujo, hematologista,

CRM 52786098.

Art. 20 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico às equipes de
saúde a seguir identificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
PA R A N Á

I - No- do SNT: 1 21 09 PR 06
II - responsável técnico: Meide Daniele Urnau, hemato-

logista e hemoterapeuta, CRM 27435;
III - membro: Ademar Dantas da Cunha Júnior, oncologista

e hematologista, CRM 14045;
IV - membro: Reginaldo José Andrade, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 8992.

RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 1 21 10 RJ 13
II - responsável técnico: Ricardo de Sá Bigni, hematolo-

gista, CRM 52561671;
III - membro: Roberto José Pessoa de Magalhães, hema-

tologista, CRM 52679887;
IV - membro: Daniel Richard Mercante, hematologista e

hemoterapeuta, CRM 52724092;
V - membro: Carlos Eduardo Pontes Pizzino, hematologista

e hemoterapeuta, CRM 52781908;
VI - membro: Leandro Pataro Calvão, hematologista e he-

moterapeuta, CRM 52704415;
VII - membro: Antônio Júlio de Ulyssea Guimarães, he-

matologista e hemoterapeuta, CRM 52710318.

Art. 21 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana às equipes de
saúde abaixo identificadas:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 41 08 SP 04
II - responsável técnico: Fábio Said Sallum, cirurgião car-

díaco, CRM 3606;
III - membro: Wanderley Saviolo Ferreira, cirurgião car-

díaco, CRM 10176;
IV - membro: Carlos Alexandre Spera, cardiologista, CRM

15985;
V - membro: Fábio Rodrigues Silva, cirurgião cardiovas-

cular, CRM 17226;
VI - membro: Angel Oliveira Serra Zanetti, anestesista,

CRM 10346;
VII - membro: João Pires de Campos Neto, anestesista,

CRM 15230;
VIII - membro: Rita de Cássia Rodrigues Silva, cardio-

logista, CRM 22110;
IX - membro: Gustavo Klug Pimentel, cirurgião cardio-

vascular, CRM 16228;
X - membro: Leonardo Andrade Mulinari, cirurgião car-

diovascular, CRM 9999;
XI - membro: Cristiano Gustavo Hahn, cirurgião cardio-

vascular, CRM 17300;
XII - membro: Gustavo Tedeschi dos Santos, cirurgião car-

diovascular, CRM 20846;
XIII - membro: Francisco Diniz Afonso da Costa, cirurgião

cardiovascular, CRM 8448.

SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 41 00 SP 46
II - responsável técnico: José Pedro da Silva, cirurgião to-

rácico e cardiovascular, CRM 20828;
III - membro: José Francisco Baumgratz, cirurgião cardio-

vascular, CRM 35812;
IV - membro: Luciana da Fonseca da Silva, cirurgiã car-

diovascular, CRM 76224;
V - membro: José Henrique Andrade Vila, cardiologista,

CRM 25770;
VI - membro: Américo Tangari Junior, cardiologista, CRM

44906;
VII - membro: Lilliane Maria Gabrielli Pozzi Grassi, anes-

tesista, CRM 52277;
VIII - membro: Maria de Fátima Pureza Gonçalves, anes-

tesista, CRM 30662.

Art. 22 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 23 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA N° 682, DE 31 DE JULHO DE 2015

Exclui de estabelecimento de transplante.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, resolve:

Art. 1º Fica excluído o estabelecimento de saúde autorizado
por meio da Portaria nº 511/SAS/MS, de 27 de setembro de 2010:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
PIAUÍ

II - denominação: Hospital Santa Maria;
III - CNPJ: 06.873.111/0001-99;
IV - CNES: 2323257;
V- endereço: Rua Governador Raimundo Artur de Vascon-

celos, No- 616, Bairro: Centro, Teresina/PI - CEP: 64.001-450.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 683, DE 31 DE JULHO DE 2015

Exclui membro de equipe de transplante

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 198/SAS/MS, de 19 de março de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 54, de 20 de março de 2014, Seção 1,
página 27, o membro a seguir:
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MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.03
MINAS GERAIS

I - No- do SNT 1 21 99 MG 14
II - membro: Guilherme Campos Muzzi, hematologista,

CRM 41162.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 684, DE 31 DE JULHO DE 2015

Exclui Responsável Técnico de equipe de
transplante

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído o responsável técnico Isamu Komatsu
Lima, cirurgião geral, CRM 612 da equipe de transplante, constante
na Portaria nº 1.418/SAS/MS, de 18 de dezembro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de 2013, Seção
1, página 303, conforme nº do SNT 1 02 13 AC 01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 685, DE 31 DE JULHO DE 2015

Inclui membros em equipes de transplante

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 164/SAS/MS, de 7 de março de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 46, de 10 de março de 2014, Seção 1, página 41,
o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT 1 11 99 RS 05
II - membro: Marina Braga de Andrade, oftalmologista,

CRM 32936.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 416/SAS/MS, de 22 de maio de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 97, de 23 de maio de 2014, Seção 1, página 89,
o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
PA R Á

I - No- do SNT 1 02 02 RS 11
II - membro: Paola Maria Brolin Santis Isolan, cirurgiã

pediátrica, CRM 34183.

Art. 3º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 170/SAS/MS, de 11 de março de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 48, de 12 de março de 2014, Seção 1,
página 68, o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PERNAMBUCO

I - No- do SNT 1 11 98 PE 03
II - membro: Ana Catarina Delgado, oftalmologista, CRM

12109.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 686, DE 31 DE JULHO DE 2015

Substitui responsável técnico de equipe de
transplante de órgãos

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica substituído o responsável técnico Isamu Ko-
matsu Lima, cirurgião geral, CRM 612, constante na Portaria nº
1.418/SAS/MS, de 18 de dezembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de 2013, Seção 1, página
303, conforme nº do SNT 1 02 13 AC 01, e fica nomeado como
responsável técnico pela equipe Tércio Genzini, cirurgião gastroen-
terologista, CRM 815.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 687, DE 31 DE JULHO DE 2015

Fica estabelecido, de forma excepcional e
provisória, pelo período de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, o remanejamento de
recursos do Teto Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Município de Mon-
tes Claros para o Teto Financeiro de Média
e Alta Complexidade da Gestão Estadual
de Minas Gerais.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso das suas atri-
buições,

Considerando a Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2006, que em seu anexo I, item B - Responsabilidades Gerais da
Gestão do SUS, estabelece que cabe à União responder, solidaria-
mente com os municípios, o Distrito Federal e os estados, pela in-
tegralidade da atenção à saúde da população; e

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 175, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55,
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para
o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
VIRGEN MARIA GARCIA GOMEZ V9570831 2100063 25000.197545/2015-83

Considerando as Deliberações CIB-SUS/MG 2.155, de 15 de
julho de 2015 e 2.156, de 29 de julho de 2015, da Comissão In-
tergestoes Bipartite do Estado de Minas Gerais, resolve;

Art. 1º Fica estabelecido, de forma excepcional e provisória,
pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o rema-
nejamento de recursos no montante anual de R$ 136.912.340,54 (cen-
to e trinta e seis milhões, novecentos e doze mil, trezentos e quarenta
reais e cinquenta e quatro centavos) do Teto Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Município de Montes Claros para o Teto
Financeiro de Média e Alta Complexidade da Gestão Estadual de
Minas Gerais, conforme Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e
manutenção dos Hospitais relacionados no anexo II, cuja gestão ficará
sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da Saúde de Minas
Gerais, no período de vigência desta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio
desta Portaria não acarretará impacto para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2015.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

Atenção Hospitalar Média Complexidade 29.278.531,56
Alta Complexidade 22.260.480,12

Recurso macroalocado 5.758.560,00
UTI 11 . 9 9 4 . 8 0 8 , 3 2

Incentivos 40.652.251,26
Atenção Ambulatorial 26.967.709,28

To t a l 136.912.340,54

ANEXO II

CNES Estabelecimento CNPJ CNPJ Mantene-
dora

2219638 Hospital Aroldo Tourinho 16920928000124 -
7366108 Hospital das Clínicas Doutor Mario Ribeiro

da Silveira
10706266000370 -

2219646 Hospital Dilson Godinho 00991591000106 -
2219670 Hospital Prontomente 18017491000149 -
2219662 Hospital Prontosocor 1 6 9 2 11 8 1 0 0 0 1 2 9 -
2149990 Hospital Santa Casa de Montes Claros 2 2 6 6 9 9 3 1 0 0 0 11 0 -
2219654 Hospital Universitário Clemente de Faria - 22675359000100

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 405, de 30 de julho de 2015, da Secretaria

Nacional de Habitação, publicada no Diário Oficial da União de 31

de julho de 2015, Seção 1, página 57, no art. 1º onde se lê "publicada

no Diário Oficial da União de 1º de agosto de 2015", leia-se: "pu-

blicada no Diário Oficial da União de 1º de agosto de 2013"

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.816, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 6º, § 2º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do
Processo n. 53650.000701/2000-69, Concorrência no 056/2000-
SSR/MC, resolve:

Art. 1o- Outorgar concessão à RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de
Coreaú, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS DO GERENTE

Nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas nos Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) relacionados:

N.º do Processo Responsável CPF/CNPJ Enquadramento Legal Decisão Final Valor (R$)
53504.007295/2013 TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDEN-

TE PRUDENTE LTDA.
50.609.973/0001-09 Itens 9.1.1 e 9.3.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284/2001 e arts. 78 e 82 do

Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001
Multa 7.590,00

53504.004302/2015 CANABARRA COMUNICAÇÕES LTDA. 02.340.921/0001-29 Item 5.2.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 e art. 78 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 259/2001

Multa 630,00

53504.010131/2013 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNI-
TÁRIA MAJESTADE FM

0 3 . 0 5 1 . 9 9 4 / 0 0 0 11 -
63

Arts. 3º inciso I, e 5º do Regulamento aprovado pela Resolução nº 571/2011 Multa 143,93

53504.013732/2013 WILLNET INTERNET LTDA - ME 09.424.347/0001-36 Art. 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, art. 52 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 79/1998 e art. 131 da Lei nº 9472/1997

Multa 1.701,68

53504.025166/2012 CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA 266.713.028-63 Art. 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001m art. 52 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 73/1998, arts. 4º e 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 242/2000 e arts. 131 e 162, § 2º da Lei nº 9472/1997

Multa 2.585,47

53504.013291/2012 FM MUNDIAL LTDA. 58.635.459/0001-41 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 18 do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002

Multa 1.080,00

53504.024706/2012 DIRECT LAN TELECOMUNICAÇÕES SORO-
CABA LTDA.

14.424.209/0001-97 Arts. 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 e art. 39 do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998

Multa 2.681,60

5 3 5 0 4 . 0 1 3 5 6 7 / 2 0 11 SISTEMA SANTAROSENSE DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA.

03.746.321/0001-28 Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 Multa 630,00

53504.021461/2012 CLARO S.A. 40.432.544/0001-47 Arts. 37, inciso V, e 52 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998, art. 72 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 477/2007 e art. 163 da Lei nº 9472/1997

Multa 1.200,00

5 3 5 0 4 . 0 2 3 2 11 / 2 0 1 2 CLARO S.A. 40.432.544/0001-47 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2007 e Art. 163 da Lei nº
9472/1997

Multa 1.387,24

5 3 5 0 4 . 0 1111 9 / 2 0 1 3 INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA. 03.158.975/0001-30 Itens 5.2.1.1, 6.4.1 e 7.1.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 e arts. 78
e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001

Multa 6.600,00

5 3 5 0 4 . 0 1 5 0 7 1 / 2 0 11 RÁDIO PRIMAVERA FM DE GUAÍBA LTDA. 02.246.344/0001-00 Art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002 e arts. 78 e 82 do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001

Multa 720,00

53504.007486/2012 L&C RÁDIO EMISSORAS LTDA. 48.084.669/0001-35 Itens 5.4.1 e 6.1.7 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116/1999 e art. 78 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001

Multa 1.050,00

53504.006430/2013 PLANO SERVIÇOS DE INTERNET LTDA -
ME

05.928.921/0001-32 Artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, art. 52 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 73/1998, arts. 4º e 55, inciso V, alínea "b", do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 242/2000, e arts. 131 e 162, § 2º, da Lei nº 9472/1997

Multa 5.595,49

53504.007578/2012 MARAÍSA MARTIN INIGO CABRAL - ME 09.364.086/0001-06 Arts. 4º e 55, inciso I, alínea "a", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 3.120,00
53504.010984/2013 RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA. 43.750.827/0001-25 Itens 5.4.1 e 6.3.1, alínea "d", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116/1999 e

arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001
Multa 1.200,00

53504.003058/2013 ASSOCIAÇÃO DE MÍDIA COMUNITÁRIA CI-
DADE DAS BRISAS

02.670.310/0001-58 Arts. 3º, inciso I, e 5º do Regulamento aprovado pela Resolução nº 571/2011, art. 18 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002 e art. 40, inciso XXII, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nº 2615/1998

Multa 1.151,40

53504.009315/2013 RÁDIO PONTAL FM LTDA. 56.296.734/0001-14 Arts. 26, § 8º, inciso III, e 78 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 Multa 240,00
53504.007869/2013 ALMINO AFONSO BAR E LANCHES LTDA. 03.961.535/0001-17 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº

259/2001
Multa 4.784,15

53504.019275/2012 ASSOCIAÇÃO AÇÃO MORRO DO OURO -
AMO

05.368.425/0001-71 Arts. 3º, inciso I, e 5º do Regulamento aprovado pela Resolução nº 571/2011, art. 18 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002

Multa 582,50

53504.013879/2012 PR TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
LTDA - ME

09.054.075/0001-20 Arts. 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, art. 39 do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998

Multa 440,00

53504.021986/2012 CLARO S.A. 40.432.544/0001-47 Art. 162 da Lei nº 9472/1997 e art. 102 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
477/2007

Multa 5.000,00

53504.004391/2015 SANTA CRUZ FM LTDA. 01.168.961/0001-72 Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998, arts 78 e 82
do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 18 do Regulamento aprovado
pela Resolução nº 303/2002

Multa 3.969,00

53504.010130/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 02.876.664/0001-44 Art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002 Multa 712,50
53504.013333/2013 RÁDIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA. 60.457.561/0001-46 Art. 80 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 163 da Lei nº

9472/1997
Multa 797,36

53504.010720/2013 COMUNIDADE DO BAIRRO SANTA TEREZI-
NHA - COBAST

04.421.639/0001-00 Art. 40, inciso XXII, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2615/1998, Item 19.3.2.b,
da Norma MC nº 462/2011 e art. 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
303/2002

Multa 1.710,00

53504.010109/2013 ANTÔNIO JEANE ROSA DO NASCIMENTO 251.256.008-22 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
259/2001

Multa 2.392,08

5 3 5 0 4 . 0 2 3 2 0 7 / 2 0 11 UNICEL DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES
LT D A .

05.958.690/0001-00 Arts. 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 e art. 39 do Re-
gulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998

Multa 640,00

5 3 5 0 4 . 0 1 3 6 0 6 / 2 0 11 FM CULTURA ESTEREFÔNICA DE BOTUCA-
TU LTDA.

45.929.585/0001-67 Item 5.3.1.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 Multa 2.200,00

53504.025434/2012 JOÃO APARECIDO COELHO 145.271.408-84 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2011, art. 55, inciso V, alínea
"b", e arts. 162, § 2º, e 163 da Lei nº 9472/1997

Multa 2.851,28

53504.019928/2012 INTERSYGNAL PROVEDORA DE INTERNET
LTDA. - ME

03.403.381/0001-48 Art. 55, ínciso V, alínea "a", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 255,00

SANDRO ALMEIDA RAMOS

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.829, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 6º, § 2º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do
Processo n. 53710.000552/2002-48, Concorrência no 149/2001-
SSR/MC, resolve:

Art. 1o- Outorgar concessão à TV NORTE LTDA para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de Alpercata,
Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.830, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 6º, § 2º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do
Processo n. 53710.000552/2002-48, Concorrência no 149/2001-
SSR/MC,resolve:

Art. 1o- Outorgar concessão à RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de
Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 4.822, DE 29 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53500.001194/2014-08. Adapta a autorização pa-
ra exploração do Serviço de TV a Cabo - TVC na localidade de
Ourinhos-SP, expedida por meio do Ato nº 10.941, de 17 de agosto de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2000,
detida pela GIGA TV LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 07.070.704/0001-
80, para Autorização para exploração do Serviço de Acesso Con-
dicionado.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA

ATO Nº 4.824, DE 29 DE JULHO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº

33.000.167/0132-70 associada à autorização para exploração do Ser-

viço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS

Gerente
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 30 DE JULHO DE 2015

Nº 4.867 - Processo n° 535000029192013. Outorga autorização de
uso de radiofrequências à AVANZI TELECOM COMUNICACAO E
INTERNET EIRELI, CNPJ nº 11.502.863/0001-83, associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Especializado.

Nº 4.868 - Processo n° 535000036522015. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NEXTEL TELECOMUNICACOES LT-
DA, CNPJ nº 66.970.229/0001-67, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço Móvel Pessoal, até 1 de Junho de 2026, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço

e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº 6.329 - Processo nº 53500005711/2000. O SUPERINTENDENTE
DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, exercendo o juízo de
admissibilidade recursal previsto no art. 115, § 1o, do Regimento
Interno da Anatel (RI), aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de
abril de 2013, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto

por VOITEL LTDA, CNPJ n.º 03.081.032/0001-57, em face do Ato

n.º 398, de 28 de janeiro de 2014, publicado no Diário Oficial da

União de 7 de fevereiro de 2014, e encaminhar os autos ao Conselho

Diretor da Agência para prosseguimento do feito, pelas razões e

justificativas constantes do Informe no 167/2015-ORLE/SOR, de 12

de junho de 2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
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Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 27 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o
disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Instituição solicitante Validade do Passa-
porte

José Benoni Valente Carneiro Aviso nº 65/CH/GSI/PR de
28 de maio de 2015

GSI/PR 30 de junho de 2019

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o
disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Luiz Antônio da Cruz Pinelli Ofício nº 207/2015-
DG/DPF, de 18 de maio

de 2015.

DPF 31/12/2018

Flávia Dall'Agnol Pinelli Ofício nº 207/2015-DG/DPF,
de 18 de maio de 2015.

DPF 31/12/2018

Ana Flávia Lazzarin Ofício nº 207/2015-DG/DPF,
de 18 de maio de 2015.

DPF 31/12/2018

SÉRGIO FRANÇA DANESE

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.494, DE 28 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004375/2011-03. Interessado: Eólica Ibi-
rapuitã S.A. Objeto: Alterar as caraterísticas técnicas da Central Ge-
radora Eólica denominada EOL Ibirapuitã I, outorgada à Eólica Ibi-
rapuitã S.A., por meio da Portaria MME nº 68, de 22 de fevereiro de
2012, localizada no município de Santana do Livramento, estado do
Rio Grande do Sul. A íntegra desta Resolução (e anexo) consta nos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 28 de julho de 2015

Nº 2.494 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.004375/2011-03, decide declarar
extinto o pedido de medida cautelar, interposto pela Eólica Ibirapuitã
S.A., sem decisão de mérito, na forma preconizada pelo art. 52 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e pelo art. 14 da Resolução
Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007, haja vista a decisão haver
se tornado impossível, inútil ou prejudicada por fato superveniente.

ROMEU DONIZETE RUFINO

D E S PA C H O S
Em 31 de julho de 2015

Nº 2.480 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº

3.247, de 26 de agosto de 2014, considerando o que consta do
Processo nº 48500.006535/2014-93 e o disposto no item 4.2.7.2 do
Edital, decide pela habilitação da seguinte proponente vencedora no
Leilão nº 03/2015-ANEEL (A-5/2015):

Ti p o Empreendimento Ve n d e d o r a
PCH Boa Vista SPE Boa Vista 2 Energia Ltda

No- 2.481 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL no

3.247, de 26 de agosto de 2014, e considerando o que consta do
Processo no 48500.002348/2015-11, resolve registrar que os docu-
mentos de constituição da Sociedade de Propósito Específico de-
nominada Enel Green Power Cristalândia I Eólica S.A (CNPJ:
22.499.471/0001-29) foram analisados e estão em conformidade com
o Edital do Leilão nº 02/2015-ANEEL (Leilão LFA de 2015).

Nº 2.491 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº

3.247, de 26 de agosto de 2014, considerando o que consta do
Processo nº 48500.000560/2015-44 e o disposto no item 10.11 do
Edital, decide pela habilitação da empresa State Grid Brazil Holding
S.A., proponente que ofereceu a proposta vencedora do Lote Único
do Leilão de Transmissão nº 07/2015.

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de julho de 2015

No- 2.403 - Processo nº 48500.003197/2015-19. Interessado: Case
Consultoria Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento
de Outorga (DRO) da UFV São Bernardo 1, cadastrada sob o CEG
UFV.RS.RN.034198-3.01e UFV São Bernardo 2, CEG
UFV.RS.RN.034199-1.01, cada uma com 20.000 kW de Potência

Instalada, todas localizadas no município de Caicó, no estado do Rio
Grande do Norte. A íntegra deste Despacho consta dos autos e en-
contra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

Em 31 de julho de 2015

No- 2.474 - Processo nº 48500.003154/2015-33. Interessado: GLEP
Energias Renováveis e Participações S/A. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da UFV Piedade,
cadastrada no CEG com o nº CEG UFV.RS.MG.034209-2.01, com
21.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de Monte
Alegre de Minas, no estado de Minas Gerais. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.482 - Processo: 48500.003089/2015-46. Interessada: Energética
Rodão Ltda. Decisão: (i) efetivar como ativo o registro para a rea-
lização dos Estudos de Projeto Básico da PCH Cavernoso IV, ca-
dastrada sob o CEG PCH.PH.PR.034241-6.01, com potência estimada
de 8.800 kW, situada no rio Cavernoso, no estado do Paraná, cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 30/6/2015; (ii) es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até o dia 3/10/2016.

Nº 2.483 - Processo: 48500.003085/2015-68. Interessada: Energética
Rodão Ltda. Decisão: (i) efetivar como ativo o registro para a rea-
lização dos Estudos de Projeto Básico da PCH Cavernoso V, ca-
dastrada sob o CEG PCH.PH.PR.034242-4.01, com potência estimada
de 4.800 kW, situada no rio Cavernoso, no estado do Paraná, cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 30/6/2015; (ii) es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até o dia 3/10/2016.

Nº 2.484 - Processo: 48500.003092/2015-60. Interessada: Energética
Rodão Ltda. Decisão: (i) efetivar como ativo o registro para a rea-
lização dos Estudos de Projeto Básico da PCH Cavernoso VI, ca-
dastrada sob o CEG PCH.PH.PR.034244-0.01, com potência estimada
de 3.500 kW, situada no rio Cavernoso, no estado do Paraná, cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 30/6/2015; (ii) es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até o dia 3/10/2016.

Nº 2.485 - Processo: 48500.003091/2015-15. Interessada: Energética
Rodão Ltda. Decisão: (i) efetivar como ativo o registro para a rea-
lização dos Estudos de Projeto Básico da PCH Cavernoso VII, ca-
dastrada sob o CEG PCH. PCH.PH.PR.034218-1.01, com potência
estimada de 3.300 kW, situada no rio Cavernoso, no estado do Pa-
raná, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 30/6/2015;
(ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-
geral da ANEEL até o dia 3/10/2016.

Nº 2.486 - Processo nº: 48500.003467/2012-49. Interessada: Deal
Gestão de Energia Ltda. Decisão: registrar, junto à ANEEL, a al-
teração da razão social e do endereço da empresa Seal Gestão de
Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.689.857/0001-75, au-
torizada a comercializar energia elétrica no âmbito da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, por meio do Despacho
nº 2.112, de 26 de junho de 2012, para Deal Gestão de Energia Ltda.,
com sede na Alameda Campinas, n° 802, Conjunto 122-A, Jardim
Paulista, CEP 01404-200, na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo.

Nº 2.487 - Processo: 48500.003059/2015-30. Interessada: Bruno Bia-
gioni Papéis e Papelões Especiais Ltda. Decisão: (i) efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico da
PCH Dona Aracy, cadastrada sob o CEG PCH.PH.PR.034231-9.01,
com potência estimada de 4.600 kW, situada no rio Andrada, no
estado do Paraná, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no dia
1º/7/2015; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo-geral da ANEEL até o dia 3/10/2016.

Nº 2.488 - Processo nº 48500.005609/2007-45. Interessado: Duplo
Onze - Sociedade Brasileira de Participações em Energia Renovável
Ltda. Decisão: Aprovar o Projeto Básico da PCH Faveiro, localizada
em trecho do rio Cravari, sub-bacia 17, na bacia hidrográfica do rio
Amazonas, no município de Brasnorte, estado do Mato Grosso.

Nº 2.489 - Processos no 48500.002878/2015-60. Interessado: Sune-
dison Brasil Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da UFV São João V, cadastrada com o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) UFV.RS.BA.034089-8.01, com
29.835 kW de Potência Instalada, localizada no município de Bom
Jesus da Lapa, estado da Bahia.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÕES

Na íntegra e no resumo do Despacho nº 2.390, de 24 de
julho de 2015, publicado no DOU, de 27 de julho de 2015, Seção 1,
p. 62, nº 141, disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca, onde se lê "UFV Salgueiro II" leia-se "UFV Solar Salgueiro
II".

Na íntegra e no resumo do Despacho nº 2.389, de 24 de
julho de 2015, publicado no DOU, de 27 de julho de 2015, Seção 1,
p. 62, nº 141, disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca, onde se lê "UFV Salgueiro III" leia-se "UFV Solar Salgueiro
III".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2015

No- 2.477 - Processo: 48500.005307/2014-04. Interessada: Bandeirante
Energia S.A. - EDP Bandeirante. Decisão: homologar, nos termos do
art. 16 do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraes-
trutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Pe-
tróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº
001, de 24 de novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de
Infraestrutura celebrado pela EDP Bandeirante com empresa de te-
lecomunicações. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ADILSON SINCOTTO RUFATO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2015

No- 2.493 - Processo nº: 48500.000512/2015-56. Interessada: Eletro-
paulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Decisão: anuir à
constituição de recebíveis, pela Interessada, em garantia à emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quiro-
grafária no valor de até R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de
reais), pelo prazo de 7 (sete) anos. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho nº 2.400, de 27 de julho de 2015,
publicado em resumo no DOU de 28 de julho de 2015, Seção 1,
página 104, onde se lê " (...) anuir ao pedido da CEEE GT para
oferecer seus recebíveis, visando à captação de recursos de curto
prazo para investimento na Transmissora de Energia Sul Brasil -
TESB, observado o mesmo percentual de participação societária pela
CEEE GT na TESB.", leia-se " (...) anuir ao pedido da CEEE GT
para oferecer seus recebíveis em garantia de operação de financia-
mento a ser contratada com o Banco de Investimentos Credit Suisse
(Brasil) S.A., no valor de R$90.000.000,00 (noventa milhões de
reais), pelo prazo de 72 (setenta e dois) meses, visando à captação de
recursos para investimento na Transmissora de Energia Sul Brasil -
TESB." A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2015

No- 2.490 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições conferidas pelo Submódulo 6.8 do PRORET,
aprovado pela Resolução Normativa nº 649, de 27 de fevereiro de
2015, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, nos inciso X do art. 4º do Anexo I do Decreto nº
2.335, de 6 de outubro de 1997, e o que consta no Processo nº
48500.006631/2014-31, resolve fixar a bandeira tarifária vermelha
que vigorará no mês de agosto de 2015.

DAVI ANTUNES LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2015

No- 2.475 - Processo nº: 48500.003673/2011-78. Decisão: Homologar,
sem prejuízo das ações de fiscalização que a ANEEL deverá realizar,
os valores, em R$, dos custos diretos do ramal de conexão, kit de

instalação interna e do padrão de entrada instalados pelas distri-
buidoras, conforme Anexos I e II, e o montante de recursos da Conta
de Desenvolvimento Energético - CDE a ser repassado pelas Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS.

Nº 2.476 - Processo nº: 48500.000504/2015-18. Decisão: (i) homo-
logar previamente a título precário, sem prejuízo das ações de fis-
calização que a ANEEL deverá realizar, os valores, em R$, de Di-
ferença Mensal de Receita - DMR constantes dos anexos I e II
apurados pelas distribuidoras, em decorrência da aplicação da Tarifa
Social de Energia Elétrica - TSEE às unidades consumidoras clas-
sificadas nas Subclasses Residencial Baixa Renda e o montante de
recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE a ser re-
passado pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS a
cada distribuidora; e (ii) não homologar os valores pleiteados pelas
distribuidoras de energia elétrica relacionadas no anexo III. Período:
março, abril, maio e junho de 2015.

A íntegra destes Despachos e seus anexos estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HUGO LAMIN
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2015

No- 2.478 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais e de acordo
com o que consta no processo nº 48500.003571/2015-86, decide: (i)
conhecer e dar provimento à solicitação da empresa Central Geradora
Termelétrica Fortaleza S.A. para revisão do Custo Variável Unitário -
CVU da UTE Fortaleza, para operação com gás natural, no valor de

139,88 R$/MWh (cento e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos
por megawatt-hora), a ser aplicado pelo Operador Nacional do Sis-
tema Elétrico - ONS a partir do Programa Mensal de Operação -
PMO de agosto de 2015; (ii) determinar à Câmara de Comercia-
lização de Energia Elétrica - CCEE a utilização do valor indicado no
item "i" para fins de contabilização da geração verificada na citada
usina a partir de 1º de agosto de 2015.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA III

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2015

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas
relacionadas:

Nº 1.098 CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 31.274.384/0002-45
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001508/2015 - 87 POLARIS PS-4 EXTREME DUTY CL SAE 10W50 API SN, JASO MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE MOTOCICLETAS 4 TEMPOS. 16895

Nº 1.099 JX NIPPON OIL & ENERGY DO BRASIL COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 10.443.916/0001-70
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001602/2015 - 36 BONNOC AX ISO 68 NA ÓLEO LUBRIFICANTE ENGRENAGENS INDUSTRIAIS 16893

Nº 1.100 MOLECULAR BRASIL LTDA. - CNPJ nº 03.122.996/0001-04
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001640/2015 - 99 GET OIL SEMI-SINTÉTICO SAE 15W-40 API SL. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES MOVIDOS A GASOLINA, ETA-

NOL, GNV E FLEX.
12585

48600.001853/2015 - 11 GET OIL SL SEMI-SINTÉTICO SAE 20W-50 API SL. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES MOVIDOS A GASOLINA, ETA-
NOL, GNV E FLEX.

13459

48600.001641/2015 - 33 GET OIL HIDRÁULICO ISO 68 . N/A. ÓLEO LUBRIFICANTE SISTEMAS HIDRÁULICOS E EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LEVES.

15199

48600.001642/2015 - 88 GET OIL HIDRAULICO AW ISO 68 . DIN 51524 PART II, ISO 11158 HYDRAULIC FLUIDS,
HLP HYDRAULIC, CONESTOGA PUMP TEST ISO
20763, IS 11656 & 10522.

ÓLEO LUBRIFICANTE SISTEMAS HIDRÁULICOS. 15204

Nº 1.101 PARTS IMPORT COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 02.322.453/0006-74
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001573/2015 - 11 TEKMA MEGA X LA PI SAE 10W40 ACEA E6-12/E7/12, API CL-4, MB-APPROVAL

228.51/226.9, MACK EO-N, RENAULT TRUCKS RLD-
2/RDX/RGD, DEUTZ DQC-III LA, CUMMINS CES
20076/77, MAN M3477/M3271-1, MTU TYPE 3.1, JASO
DH-2

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL PESADOS 16891

48600.001581/2015 - 59 POLARIS PS-4 EXTREME DUTY PI SAE 10W50 API SN, JASO MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE MOTOCICLETAS 4 TEMPOS. 16892
Nº 1.102 PETRAX INDUSTRIA DE PRODUTOS PETROLIFEROS LTDA -ME - CNPJ nº 08.883.355/0001-88

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001703/2015 - 15 TRALLIS X PLUS SAE 15W40 API CI-4/SL, ACEA E7-12, ACEA A3/B4-12, MAN 3275,

VOLVO VDS-2, RENAULT RD-2, CUMMINS CES 20077,
CATERPILLAR ECF-1A

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL 11 6 5 7

48600.001705/2015 - 04 FIRE X MOTO 4 SPORT SAE 10W30 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE MOTOCICLETAS A QUATRO
TEMPOS

16890

48600.001704/2015 - 51 FIRE X MOTO 4 SPORT SAE 10W40 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE MOTOCICLETAS A QUATRO
TEMPOS

16890

Nº 1.103 QUAKER CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A - CNPJ nº 00.999.042/0001-88
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001485/2015 - 19 QUAKERTEK PFSFG 4602-HT NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ROLAMENTOS, MANCAIS E GUIAS EXPOSTAS A

ALTAS TEMPERATURAS EM VÁRIOS SETORES INDUSTRIAIS, INCLU-
SIVE ALIMENTÍCIO.

5 11 9

48600.001491/2015 - 68 QUAKERTEK UX 4615-EPHT NLGI 1/2 NA GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ROLAMENTOS, MANCAIS E GUIAS EXPOSTAS A
ALTAS TEMPERATURAS EM VÁRIOS SETORES INDUSTRIAIS.

5124

48600.001486/2015 - 55 QUAKERTEK L 1902-EP3M. NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ROLAMENTOS, MANCAIS, GUIAS CABOS EM VÁ-
RIOS SETORES INDUSTRIAIS.

5123

48600.001490/2015 - 13 QUAKERTEK CS 4602-EPHT NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE DE ROLAMENTOS, MANCAIS, GUIAS, CABOS EM TO-
DOS OS SETORES INDUSTRIAIS, EM ESPECIAL EM ÁREAS COM GRAN-
DE UMIDADE.

5 11 8

48600.001488/2015 - 44 QUAKERTEK L 10002-EPC5M NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE SUPERIOR DESEMPENHO EM APLICAÇÕES QUE OPERAM SOB BAIXAS
VELOCIDADES E ALTAS CARGAS, POR EXEMPLO, ACOPLAMENTOS,
ROLAMENTOS E MANCAIS DE DESLIZAMENTO EM VÁRIOS SETORES
INDUSTRIAIS.

5121

48600.001489/2015 - 99 QUAKERTEK L 10001-EPC5M NLGI 1 NA GRAXA LUBRIFICANTE SUPERIOR DESEMPENHO EM APLICAÇÕES QUE OPERAM SOB BAIXAS
VELOCIDADES E ALTAS CARGAS, POR EXEMPLO, ACOPLAMENTOS,
ROLAMENTOS E MANCAIS DE DESLIZAMENTO EM VÁRIOS SETORES
INDUSTRIAIS.

5120

48600.001487/2015 - 08 QUAKERTEK L 6201-EP NLGI 1 NA GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ACOPLAMENTOS DE ENGRENAGENS E DE GRADE
EM VÁRIOS SETORES INDUSTRIAIS.

5122

Nº 1.104 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 10.456.016/0001-67
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001504/2015 - 07 SHELL HELIX HX8 SYNTHETIC 5W30 SAE 5W30 API SN, ACEA A3/B3/B4 (2012), APROVADO NA VW

502.00/505.00, MB 229.3, RN 07000, 0710
ÓLEO LUBRIFICANTE VEÍCULOS DE PASSEIO A GASOLINA 16889

Nº 1.105 TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 71.770.689/0001-81
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001467/2015 - 29 TRANSMISSION AXLE 9 FE SAE 75W140 API GL-5, SCANIA STO 2:0 A ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES MANUAIS 16894

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO
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SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,
PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E

PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2015

No- 1.096 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE REFINO, PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOM-
BUSTÍEIS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 09 de se-
tembro de 2013, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.016144/2011-97, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto
de 1997, e da Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013, torna
público o seguinte ato:

Ficam revogadas a Autorização ANP nº 199, de 27 de abril
de 2012, publicada no DOU nº 84, de 02 de maio de 2012 e a
Autorização ANP nº 259, de 29 de maio de 2012, publicada no DOU
nº 104, de 30 de maio de 2012, outorgadas à empresa COOPERBIO
- Cooperativa de Biocombustível, CNPJ nº 08.306.244/0001-09, re-
ferentes à planta produtora de biodiesel com capacidade de produção
de 460 m3/d, situada na Avenida Z, nº 450, Quadra 9, Distrito In-
dustrial, Município de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, em função de
requerimento da própria empresa.

LIDIANE PEREIRA DAS NEVES

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 810, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2015, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.001913/2015-86, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a pessoa juridica inscrita no CNPJ Nº
07.013.489/0001-85, da empresa Acol Distribuidora de Combustíveis
Ltda., situada na Avenida Doutor Paulo Rosa, n° 395, bairro Jardim
Induberaba, Município de Uberaba/MG. CEP: 38.040-090, autorizada
a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos de-
rivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos da pessoa jurídica.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 811, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2015, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003846/2015-34, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a pessoa juridica inscrita no CNPJ Nº
02.123.223/0001-71, da empresa Petronac Distribuidora Nacional de
Derivados de Petróleo e Álcool Ltda., situada na Avenida Senador
Onofre Quinan, n° 763/ sala 09, bairro do Bonfim, Município de
Paulínia/SP. CEP: 13.140-000, autorizada a exercer a atividade de
distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuidor de
combustíveis líquidos da pessoa jurídica.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 812, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto
de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.000082/2011-00, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0046-25, habilitada na ANP como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, autorizada a
operar a ampliação (tanques n.º 3 a 6), conforme listado abaixo, na
base localizada na Av. Projetada A, 07 - Fazenda Furnas - Ourinhos
- SP - CEP: 19900-000.

O parque de tancagem compreende os tanques aéreos lis-
tados a seguir, com seus respectivos produtos, perfazendo o total de
37.871,14 m³, incluindo a ampliação (tanques n.º 3 a 6).

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE SITUAÇÃO.

1 27,18 11 , 9 6 6.974,60 II ou III Em operação

2 17,97 11 , 9 5 3.042,46 I, II ou III Em operação

3 9,52 14,65 1.047,67 II ou III A operar

4 20,99 14,63 5.099,56 I, II ou III A operar

5 40,12 16,80 21.555,94 I, II ou III A operar

6 3,68 11 , 5 7 150,91 IIIB Horizontal - A operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0046-25, deverá encaminhar, até a data de vencimento do
licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste li-
cenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão
ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 813, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2015, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002521/2015-34, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a pessoa juridica inscrita no CNPJ Nº
00.209.895/0001-79, da empresa Rejaile Distribuidora de Petróleo
Ltda., situada na Rua Mateus Leme, n° 4360, bairro São Lourenço,
Município de Curitiba/PR. CEP: 82200-000, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos da pessoa jurídica.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 814, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003825/2015-19, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 00.326.969/0003-19,
da empresa Maxsul Distribuidora de Combustíveis Ltda., situada na
Rua Luiz Franceschi, 666 - sala 2 - Thomaz Coelho - Araucária/PR.
CEP: 83.707-070, autorizada a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, bio-
diesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 815, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições da Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e
o que consta do processo nº 48610.001592/2010-13, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a SOCIEDADE FOGÁS LTDA., CNPJ n.º
04.563.672/0007-51, habilitada na ANP como distribuidora de gás
liquefeito de petróleo, autorizada a operar a ampliação das instalações
(vasos 605 a 609) de armazenamento e distribuição de GLP envasado
e a granel, localizadas na Rua Isaac Benchimol, nº120 - Distrito
Industrial - Rio Branco- AC- CEP 69920-184.

As instalações em referência, incluindo a ampliação (vasos
605 a 609), compreendem os vasos de pressão listados na tabela
abaixo, perfazendo a capacidade total de 977,01 m3.

VASO DE
PRESSÃO

N.º

DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME (m³) SITUAÇÃO

601 3,70 11 , 1 0 106,07 Em Operação
602 3,79 11 , 3 0 11 3 , 1 8 Em Operação
603 3,79 11 , 2 7 11 2 , 9 1 Em Operação
604 3,70 11 , 0 8 105,83 Em Operação
605 3,79 11 , 3 2 107,75 A Operar
606 3,79 11 , 3 2 107,63 A Operar
607 3,79 11 , 3 2 108,19 A Operar
608 3,79 11 , 3 2 107,97 A Operar
609 3,79 11 , 3 2 107,48 A Operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A SOCIEDADE FOGÁS LTDA., CNPJ n.º
04.563.672/0007-51, deverá encaminhar, até a data de vencimento do
licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste li-
cenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão
ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 816, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 08, de 06 de março
de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.007676/2014-86, torna público o se-
guinte ato:

Art. 1º Fica a CACIQUE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA., CNPJ n.º 03.835.656/0002-01, habilitada na ANP como
Transportador - Revendedor - Retalhista, autorizada a construir a
ampliação (tanques 04 e 05) das instalações de tancagem localizadas
à Rodovia Transcerrados, s/n, km 200, Zona Rural - Bom Jesus - PI,
CEP: 64900-000 (Latitude: 9.263250 Sul, Longitude: 44.857694 Oes-
te).

Após a construção dos tanques horizontais subterrâneos,
apresentados na tabela a seguir, a capacidade de armazenamento das
instalações será acrescida em 120,00 m³.

TA N Q U E
Nº

DIÂMETRO
(m)

COMPRIMEN-
TO
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE DE
P R O D U TO

OBS.

01 2,54 6,01 30,00 II e III Em operação
02 2,54 6,01 30,00 II e III Em operação
03 2,54 6,01 30,00 II e III Em operação
04 2,55 12,00 60,00 II e III A construir
05 2,55 12,00 60,00 II e III A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 817, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
da Resolução ANP n.º 08, de 6 de março de 2007, e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.003377/2006-62, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa AVANTTI COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 07.793.634/0001-98, habilitada na ANP como
Transportador - Revendedor - Retalhista, autorizada a operar as instalações de armazenamento na Rua Giovanni Carnovali, 79/115 - Parque
Bristol - Município de São Paulo - SP - CEP: 04191-000. (Latitude: 23.643511 Sul, Longitude: 46.604644 Oeste).

O parque de tancagem de produtos é constituído dos seguintes tanques listados a seguir, perfazendo o total de 226,16 m³.

TA N Q U E
(nº)

DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO
(classe)

TA N Q U E
(tipo)

01 2,55 6,00 30,90 II e III Horizontal Subterrâneo
02 2,55 6,00 30,90 II e III Horizontal Subterrâneo
03 2,55 6,00 30,90 II e III Horizontal Subterrâneo
04 2,55 6,00 30,90 II e III Horizontal Subterrâneo
05 3,70 4,85 51,85 II e III Vertical Aéreo
06 2,50 4,12 20,18 II e III Vertical Aéreo
07 2,50 4,12 20,19 II e III Vertical Aéreo
08 1,92 3,60 10,34 II e III Vertical Aéreo
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DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2015

No- 1.088 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liqüefeito de petróleo - GLP, à pedido ou por sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/AL0184943 A P DE MORAES & CIA LTDA. ME. 11 . 4 2 0 . 7 1 7 / 0 0 0 1 - 0 9 MACEIO AL 48610.004169/2010-67

0 0 1 / G L P / PA 0 0 0 5 5 8 3 ADJALMA ALVES DE MORAES 15.760.614/0001-49 BELEM PA 48610.007668/2005-49
GLP/AL0186675 AGRESTE GÁS DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE LTDA. 05.946.144/0004-00 SAO MIGUEL DOS CAMPOS AL 48610.007362/2010-50
G L P / S C 0 2 2 6 11 6 ALEXANDRE CARAMORI - ME 18.827.798/0001-05 CACADOR SC 48610.007175/2014-08

001/GLP/GO0001539 APOLO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE GÁS 06.887.534/0001-68 FORMOSA GO 48600.003079/2004-21
GLP/BA0174961 ARENOSO REVENDEDORA DE GÁS LTDA. 1 0 . 2 4 7 . 3 5 9 / 0 0 0 1 - 11 S A LVA D O R BA 48610.012678/2008-49

001/GLP/DF0005738 BR GAS - DEPOSITO E TRANSP. DE GAS LTDA. - ME. 07.515.388/0001-02 BRASILIA DF 48610.008991/2005-31
GLP/CE0181873 CAUCAIA COMERCIAL GÁS LTDA. 11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 1 5 - 1 3 CAUCAIA CE 4 8 6 1 0 . 0 1 5 11 3 / 2 0 0 9 - 0 2
GLP/CE0175937 CAUCAIA COMERCIAL GÁS LTDA. 11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 1 6 - 0 2 CAUCAIA CE 48610.013539/2008-32
GLP/CE0175939 CAUCAIA COMERCIAL GÁS LTDA. 11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 1 8 - 6 6 CAUCAIA CE 48610.013505/2008-48
GLP/CE0176067 CAUCAIA COMERCIAL GÁS LTDA. 11 . 7 4 0 . 7 6 8 / 0 0 2 1 - 6 1 CAUCAIA CE 48610.014518/2008-34
G L P / M G 0 2 11 7 9 8 CEC CAMILO COMERCIO E TRANSPORTE E CIA LTDA - ME 13.678.556/0001-83 JUIZ DE FORA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 4 7 5 4 / 2 0 11 - 5 6
GLP/GO0179230 CLEBER PINHEIRO DE SOUSA 05.538.417/0001-26 PA L M I N O P O L I S GO 48610.009850/2009-68
GLP/BA0213327 COMPROU LEVOU - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. - EPP 10.772.029/0004-98 SAO FRANCISCO DO CONDE BA 4 8 6 1 0 . 0 1 5 2 4 7 / 2 0 11 - 3 0
GLP/GO0224462 CONSTRUTORA GBITAR LTDA - ME 06.991.605/0001-78 GOIANIA GO 48610.001750/2014-51
GLP/MT0227546 CRISTIANI CAMPOS SILVA 78309190115 20.554.166/0001-67 SAO PEDRO DA CIPA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 2 11 0 / 2 0 1 4 - 7 6
GLP/RN0187918 DEPÓSITO DE GÁS SÃO TOMÉ LTDA. 0 3 . 9 5 4 . 8 3 0 / 0 0 11 - 1 8 N ATA L RN 48610.010435/2010-91
G L P / R N 0 2 0 3 11 6 DEPÓSITO DE GÁS SÃO TOMÉ LTDA. 03.954.830/0014-60 N ATA L RN 48610.016289/2010-15
GLP/GO0179031 DF COMERCIO DE GAS LTDA ME 0 0 . 7 6 5 . 11 5 / 0 0 0 4 - 1 0 PADRE BERNARDO GO 48610.009271/2009-15
GLP/SC0175948 DIRCEU OLIVIO GRACIOLLI & CIA. LTDA. ME 10.304.688/0001-57 SAO LOURENCO DO OESTE SC 48610.014209/2008-64

001/GLP/MT0015508 DISTRIBUIDORA BRASIL DE ÁGUA E GÁS LTDA 24.676.660/0001-55 CUIABA MT 48610.007509/2007-14
GLP/AM0201985 DISTRIBUIDORA DE BEBIDA MANACAPURU LTDA. 04.343.224/0002-38 IRANDUBA AM 48610.013375/2010-68
GLP/ES0222260 E D BAIOCO COMERCIO DE GAS - ME 18.283.070/0001-60 LINHARES ES 48610.008380/2013-00
G L P / S P 0 2 11 5 1 0 ECO CIMENTO LTDA ME 05.128.487/0001-06 U B AT U B A SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 7 1 / 2 0 11 - 2 5
GLP/RS0210709 EVE DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 13.674.088/0001-79 SANTA CRUZ DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 1 2 2 4 1 / 2 0 11 - 1 9
GLP/MA0172430 FIGUEIRÊDO`S COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 01.560.702/0001-92 PACO DO LUMIAR MA 48610.009231/2008-92
GLP/MA0177970 FIGUEIRÊDO`S COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 01.560.702/0002-73 RAPOSA MA 48610.005708/2009-41
GLP/RJ0201543 FLUZÃO REVENDEDORA DE GÁS E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LT D A .
72.316.037/0002-15 RIO DE JANEIRO RJ 48610.012512/2010-47

GLP/MG0219573 FRANCISCO DO CARMO DIAS 22226788115 14.721.579/0001-96 DOM BOSCO MG 48610.001504/2013-18
GLP/SP0180258 G S P COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 10.829.921/0001-15 SAO JOSE DOS CAMPOS SP 4 8 6 1 0 . 0 11 9 11 / 2 0 0 9 - 5 7

001/GLP/BA0007659 GEL GÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 07.494.543/0001-51 LAURO DE FREITAS BA 48610.003942/2006-91
GLP/RR0206481 GOMES E GONTIJO LTDA 84.057.447/0001-97 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 0 2 4 7 1 / 2 0 11 - 6 1

001/GLP/AL0003980 HELIO SANTOS LIMA GAS - ME 07.167.468/0001-14 PENEDO AL 48610.002890/2005-55
GLP/RN0208303 IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS - ME. 08.700.130/0009-04 MACAU RN 4 8 6 1 0 . 0 0 3 9 9 2 / 2 0 11 - 3 6
GLP/RN0209081 IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS - ME. 08.700.130/0013-82 SAO GONCALO DO AMARANTE RN 4 8 6 1 0 . 0 0 9 2 9 5 / 2 0 11 - 9 9
GLP/PE0225394 J. E. O. DA SILVA COMERCIO DE GLP - ME. 19.503.346/0001-30 PESQUEIRA PE 48610.004869/2014-85

001/GLP/RS0014823 J. R. AIRES COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 07.688.812/0001-10 SANTA MARIA RS 48610.006472/2007-15
GLP/SP0203751 JA & CE GAS LTDA - ME 12.410.076/0001-74 U B AT U B A SP 48610.017577/2010-89
GLP/MG0210140 JAIR FERNANDES FILHO 13.365.466/0001-32 I PA B A MG 4 8 6 1 0 . 0 111 9 7 / 2 0 11 - 11
GLP/BA0212540 JJAV COMERCIO DE GAS LTDA ME 13.658.152/0001-28 ALAGOINHAS BA 4 8 6 1 0 . 0 1 6 11 7 / 2 0 11 - 1 4
GLP/AP0207818 J.M.T. DA SILVA 07.844.070/0004-18 MAZAGAO AP 4 8 6 1 0 . 0 0 6 6 1 9 / 2 0 11 - 3 7
GLP/MG0175493 JOANA DAR¿C GARCIA 02.039.194/0002-45 UBERLANDIA MG 48610.013372/2008-18

001/GLP/RS0008665 JOAO ELEUTERIO COLARES 89.251.367/0001-91 SANTA MARIA RS 48610.001269/2006-55
GLP/MG0175081 JOSÉ FERNANDES CAMILO - EPP 21.969.126/0002-20 DIVINO MG 48610.012684/2008-04

001/GLP/RS0019535 JOSÉ LUIZ DOS SANTOS DALKE - ME. 93.160.844/0001-80 BALNEARIO PINHAL RS 48610.000830/2008-41
GLP/CE0183250 JUCILEIDE XIMENES COUTINHO DE OLIVEIRA GAS - ME 03.184.375/0001-47 SAO GONCALO DO AMARANTE CE 48610.001484/2010-32
GLP/MS0058228 LACHIGÁS COMÉRCIO LTDA ME 0 6 . 11 4 . 1 4 8 / 0 0 0 1 - 3 3 CAMPO GRANDE MS 48610.008373/2008-32

001/GLP/SP0010004 LARGO DO GÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 01.161.677/0007-60 I TA P E V I SP 48610.002892/2006-25
GLP/GO0228271 LUCAS MOREIRA DE MOURA - ME 1 5 . 11 0 . 3 2 4 / 0 0 0 1 - 5 0 PA L M I N O P O L I S GO 48610.000206/2015-72
GLP/RS0176556 LUCIANO DE FREITAS FONSECA 10.243.082/0001-59 SANTA MARIA RS 48610.000423/2009-14
GLP/SP0204761 M. C. DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME 03.386.641/0001-14 GUARULHOS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 3 6 8 / 2 0 11 - 8 7
GLP/MG0179876 MAIA COMERCIO DE GAS LTDA ME 10.427.909/0001-84 UBERLANDIA MG 48610.010837/2009-51

001/GLP/RJ0021764 MANILHÃO 207 COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 08.749.845/0001-96 I TA B O R A I RJ 48610.006910/2008-18
GLP/MG0186738 MARIA DO SOCORRO SARAIVA CAVALCANTE 09.687.926/0001-71 BELO HORIZONTE MG 48610.007149/2010-48

001/GLP/MS0021792 P S M MORETI-ME 04.476.020/0002-75 IVINHEMA MS 48610.006344/2008-36
GLP/GO0201632 POSTO TRÊS CORAÇÕES LTDA 03.335.737/0001-53 P L A N A LT I N A GO 48610.012793/2010-38
GLP/AC0178679 POSTO TRIÂNGULO LTDA. 04.045.191/0001-69 RIO BRANCO AC 48610.007661/2009-51
G L P / M S 0 2 11 4 7 8 RAVIER DA SILVA & CIA LTDA-ME 06.334.975/0001-32 N AV I R A I MS 4 8 6 1 0 . 0 1 3 9 5 5 / 2 0 11 - 3 6

001/GLP/RS0012824 REJANE DA LUZ 05.645.917/0001-67 TA P E R A RS 48610.006705/2006-82
GLP/SC0209294 ROSEMAR ULSENHEIMER - ME 03.896.794/0001-01 SAO CARLOS SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 5 2 / 2 0 11 - 4 5

001/GLP/RS0013095 ROSIMERI TERESINHA WINCK 0 4 . 4 7 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 3 3 PASSO FUNDO RS 48610.003515/2007-94
G L P / M T 0 2 11 2 0 3 SENA & SENA LTDA. 36.914.943/0001-77 ARIPUANA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 3 3 9 6 / 2 0 11 - 6 4
GLP/SC0205523 SUPERMERCADO CASTELO LTDA 74.169.913/0001-72 MONTE CASTELO SC 4 8 6 1 0 . 0 0 1 8 3 2 / 2 0 11 - 5 2

001/GLP/MS0003054 VALE DO IVINHEMA COMÉRCIO DE GÁS LTDA 05.528.917/0001-87 IVINHEMA MS 4 8 6 1 0 . 0 11 4 9 6 / 2 0 0 4 - 2 7
GLP/MG0184259 VICENTE DE PAULO RABELO ME 03.174.354/0002-21 SETE LAGOAS MG 48610.002727/2010-50
GLP/SP0203017 WD DA SILVA COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA 11 . 9 8 0 . 5 2 3 / 0 0 0 1 - 6 8 SAO JOSE DOS CAMPOS SP 4 8 6 1 0 . 0 1 6 11 4 / 2 0 1 0 - 0 8

001/GLP/BA0007085 YVANIZE MARIA DE OLIVEIRA SANTANA DOS SANTOS 07.536.830/0001-87 CIPO BA 48610.008596/2005-57

No- 1.090 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos, à pedido ou por sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
RJ0023192 AUTO POSTO DO TRABALHO V LTDA 03.797.808/0002-10 RIO DE JANEIRO RJ 48610.001405/2002-83
SP0017942 AUTO POSTO IANQUE LTDA 61.068.060/0001-30 SAO PAULO SP 48610.020312/2001-77
RS0013757 AUTO POSTO TREVÃO LTDA 02.239.850/0001-72 PA N A M B I RS 48610.015270/2001-52
RS0184686 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS STANGHERLIN E SCHOPF LTDA. 06.166.381/0001-60 JAGUARI RS 48600.000637/2005-86

PR/RS0081603 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS WADAS LTDA 11 . 1 5 7 . 0 9 3 / 0 0 0 1 - 8 9 IJUI RS 48610.003739/2010-00
RS0219254 DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS SCORSATTO LTDA. 94.466.430/0004-90 PASSO FUNDO RS 4 8 6 1 0 . 0 1 3 2 3 3 / 2 0 0 7 - 11
RS0024593 JJ ABASTECIMENTO, LAVAGENS E LUBRIFICAÇÃO LTDA. 93.964.393/0003-04 MARAU RS 48610.015696/2001-14
RJ0178921 POSTO DE GASOLINA FRANCO VIANA LTDA. 07.035.932/0001-19 NOVA IGUACU RJ 4 8 6 1 0 . 0 11 3 5 6 / 2 0 0 4 - 5 9

PR/SP0065622 POSTO DE SERVIÇOS IMPERADOR DE SANTANA LTDA. 10.350.730/0001-76 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 11 4 7 / 2 0 0 9 - 1 0
MG0191656 POSTO IRMÃOS BARROS LTDA. 07.588.748/0001-04 CAMPO BELO MG 48610.009414/2005-65
RS0022371 POSTOS DE COMBUSTIVEIS DUDALI LTDA 73.675.266/0001-08 CARAZINHO RS 48610.003205/2002-65
RN0227106 POSTOS LOURAGAS LTDA. 0 8 . 9 8 0 . 6 11 / 0 0 0 2 - 3 6 CURRAIS NOVOS RN 48610.004267/2008-80

No- 1.089 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Guarulhos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Transpor-

tes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0035-06

RM Petróleo S.A.
04.414.127/0001-08

ACR n.° 430.2.145/15-8 Reg.
3.542.851

31/08/2016 Óleo Diesel A S10 (500m³),
Óleo Diesel A S500 (252m³),

Gasolina A (1.300m³)

48610.007370/2015-19

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A AVANTTI COMBUSTÍVEIS LTDA., deverá en-
caminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das
instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada
da solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao
órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia

autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze)

dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação

desta Autorização, após conclusão do respectivo processo legal ins-

taurado para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla

defesa.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP nº 389/2008, pu-
blicada no D.O.U. em 24/09/2008.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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No- 1.091 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
São José dos Campos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Transpor-

tes S.A. - TRANSPETRO - REVAP
33.000.167/0822-48

RM Petróleo S.A.
04.414.127/0001-08

ACR n.° 430.2.110/15-8
Reg. 3.542.858

31/08/2016 Óleo Diesel A S10 (1.800m³),
Óleo Diesel A S500 (150m³),

Gasolina A (152m³)

48610.005342/2015-59

No- 1.092 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Balneário de Piçarras SC IDAZA Distribuidora de Petróleo Ltda.

01.787.793/0022-28
PETROBRAS Distribuidora S.A.

34.274.233/0372-86
Reg. 0034962 31/07/2016 Etanol Anidro (50m³), Etanol Hidratado

(90m³), Gasolina A (200m³), Óleo Diesel B
S10 (80m³), Óleo Diesel B S500 (60m³)

4 8 6 1 0 . 0 11 7 7 0 / 2 0 1 4 - 3 0

No- 1.093 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria
ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, com fundamento no artigo 17, I, 'a' da Resolução ANP 42/2011 e no que consta no Processo Administrativo ANP nº 48610.001909/2014-37, torna público o cancelamento da
autorização de operação da base de armazenamento de combustíveis líquidos localizada na BR 364, Km 6, Zona, Município de Senador Guiomard - AC, CEP 69.925000, concedida à PETRO AMAZON PETRÓLEO
DA AMAZÔNIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 84.634.682/0010-50, por requerimento da própria interessada. Revogam-se as disposições em contrário.

No- 1.094 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANP
n° 92, de 26 de maio de 2004, torna pública a revogação da Autorização n° 172/2009 para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado anteriormente outorgada à RAIDEN DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 06.019.563/0001-08, com fundamento no art. 30, inciso II, alínea 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, com base nos elementos de fato e direito constantes
nos autos do Processo Administrativo n° 48610.014333/2012-14. Revogam-se as disposições em contrário.

No- 1.095 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Araucária PR PONTUAL Brasil Petróleo Ltda.

02.886.685/0001-40
MAXSUL Distribuidora de Combustíveis Ltda.

00.326.969/0003-19
Reg. 0035160 30/03/2018 Óleo Diesel A S10 (250m³), Gasolina A

(350m³), Óleo Diesel A S500 (700m³), Biodie-
sel (60m³), Etanol Anidro (120m³), Etanol Hi-

dratado (30 m³)

48610.008550/2010-03

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO
Em 31 de julho de 2015

No- 1.097 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECI-
MENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foi conferida pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e
Portaria ANP nº. 116, de 25 de maio de 2010, torna público o
cancelamento da autorização para o exercício da atividade de dis-
tribuição de gás liquefeito de petróleo (GLP) anteriormente outorgada
à REPSOL GÁS BRASIL S.A (atual razão social DISTRIBUIDORA
DE GÁS LP AZUL S.A.), inscrita no CNPJ sob o n.º
04.149.292/0001-80, com fundamento no art. 40, inciso I, alínea 'a',
da Resolução ANP n° 15/2005, em razão da ausência de elementos
que justifiquem a manutenção da autorização, face a extinção dessa
pessoa jurídica. Fica sem efeito o Despacho n° 1/2004 e Autorização
n° 2/2004, publicados no Diário Oficial da União na data de
08/01/2004.

Revogam-se as disposições em contrário.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

RETIFICAÇÃO

Nos DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-Em 30 de ju-
lho de 2015, publicados no DOU de 31-7-2015, Seção 1, página 67,
inclua-se por ter sido omitido: Nº 1.087.
(p/Coejo)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 5

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

5343/2015-870.635/2015-MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5344/2015-871.591/2014-MINERAÇÃO ROSA DE SARON
LT D A -

5345/2015-870.389/2015-PEDRO REBLI-
5346/2015-870.508/2015-MGC PESQUISA MINERAL LTDA-
5347/2015-870.509/2015-MGC PESQUISA MINERAL LTDA-
5348/2015-870.510/2015-MGC PESQUISA MINERAL LTDA-
5349/2015-870.516/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
5350/2015-870.517/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
5351/2015-870.518/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-

5352/2015-870.519/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
5353/2015-870.520/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
5354/2015-870.521/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
5355/2015-870.522/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
5356/2015-870.523/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
5357/2015-870.525/2015-QUARTZBLUE MINERAÇÃO

LT D A -
5358/2015-870.526/2015-QUARTZBLUE MINERAÇÃO

LT D A -
5359/2015-870.527/2015-QUARTZBLUE MINERAÇÃO

LT D A -
5360/2015-870.528/2015-QUARTZBLUE MINERAÇÃO

LT D A -
5361/2015-870.529/2015-GRAMABEX GRANITOS E

MÁRMORES BRASILEIROS LTDA-EPP-
5362/2015-870.530/2015-IRENILDA LIMA DE ALMEIDA

NUNES-
5363/2015-870.531/2015-IRENILDA LIMA DE ALMEIDA

NUNES-
5364/2015-870.532/2015-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
5365/2015-870.533/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5366/2015-870.534/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
5367/2015-870.535/2015-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
5368/2015-870.536/2015-MINERAÇÃO MONTE SANTO-
5369/2015-870.537/2015-HEMYLY MINERAÇÃO LTDA-
5370/2015-870.538/2015-EDINALDO BENICIO DOS SAN-

TO S -
5371/2015-870.539/2015-SERGIO BARRETO CARVA-

LHO-
5372/2015-870.540/2015-VINICIUS COUTRIM LACER-

DA-
5373/2015-870.541/2015-PEDREIRA AMORIM LTDA.-
5374/2015-870.542/2015-MINERAÇÃO TRÊS PONTÕES

LTDA ME.-
5375/2015-870.543/2015-ARCEMINO NEVES DE BRITO-
5376/2015-870.547/2015-BLENDA MINERAÇÃO LTDA-
5377/2015-870.549/2015-CONSTRUTORA GOLDENFISC

LTDA ME-
5378/2015-870.550/2015-CONSÓRCIO TORC VIA ENE-

CON-
5379/2015-870.553/2015-MINERAÇÃO PRIMAVERA LT-

DA ME-
5380/2015-870.554/2015-MINERAÇÃO PRIMAVERA LT-

DA ME-
5381/2015-870.555/2015-MINERAÇÃO PRIMAVERA LT-

DA ME-
5382/2015-870.586/2015-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
5383/2015-870.587/2015-ROBSON DALTO DE AMORIM-
5384/2015-870.593/2015-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO

RIO TIJUCAS LTDA-
5385/2015-870.595/2015-MARCEL MINERAÇÃO LTDA-
5386/2015-870.597/2015-EVIDENCIA MINERAÇÃO

MARMORES E GRANITOS LTDA ME-

5387/2015-870.598/2015-EVIDENCIA MINERAÇÃO
MARMORES E GRANITOS LTDA ME-

5388/2015-870.599/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA
ME-

5389/2015-870.600/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA
ME-

5390/2015-870.601/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA
ME-

5391/2015-870.602/2015-ALICE MINERAÇÃO LTDA
ME-

5392/2015-870.603/2015-MARCEL MINERAÇÃO LTDA-
5393/2015-870.605/2015-RONIERI PEREIRA ROCHA-
5394/2015-870.607/2015-RN PNEUS LTDA.-
5395/2015-870.609/2015-ALFA E OMEGA MINERAÇÃO

LTDA ME-
5396/2015-870.634/2015-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO

RIO TIJUCAS LTDA-
5397/2015-870.640/2015-NEUMAYER EXTRAÇÃO DE

AREIA E COMERCIO DE MEL LTDA.ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5398/2015-870.511/2015-DILSON BENEVIDES DA SILVA-
5399/2015-870.636/2015-DTG DO BRASIL LTDA. ME-
5400/2015-870.637/2015-BRAZ MINERACAO LTDA-
5401/2015-870.884/2015-RUI ANTÔNIO MARCHI GO-

DOI-Termo de Compromisso Assinado
5402/2015-870.885/2015-RUI ANTÔNIO MARCHI GO-

DOI-Termo de Compromisso Assinado

RELAÇÃO No- 125/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

5403/2015-868.030/2015-PORTO DE AREIA ANJO DA
GUARDA EIRELI ME-

5404/2015-868.059/2015-CONSTRUTORA BRASÍLIA
GUAÍBA LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5405/2015-868.039/2015-USINA CAETÉ S.A.

CELSO LUIZ GARCIA
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SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 124/2015

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.003/2005-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°1051/15
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.436/2011-HILDEBRANDO MARIANO DE ALMEIDA

ME-OF. N°1055/15
868.099/2012-NELSON SYKORA-OF. N°1049/15
868.121/2012-JEFFERSON JORGE SALOMAO-OF.

N°1050/15
868.126/2012-INTTERPLAN EMPREENDIMENTOS LT-

DA-OF. N°1052/15
868.299/2012-SAME HASSAN GEBARA EPP-OF.

N°1053/15
868.352/2012-CORUMBÁ CALCÁRIO LTDA EPP-OF.

N°1054/15
868.120/2013-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA-OF.

N°1056/15
868.275/2013-EUFRAZIO BARBOSA DE CASTRO ME-

OF. N°1057/15
868.278/2013-BENEDITO JOSE LAGOS ME-OF.

N°1058/15
868.304/2013-ULISSES NUMMAN GALVAN FILHO-OF.

N°1059/15
868.307/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LTDA

ME-OF. N°1061/15
868.326/2013-LOKAÇAMBA GERENCIAMENTO DE RE-

SÍDUOS LTDA-OF. N°1062/15
868.327/2013-CRISTIANO ZAMBONI PELLIN-OF.

N°1063/15
868.003/2014-JOSÉ MAZETO NETO-OF. N°1064/15
868.022/2014-DARIO PEGORARO-OF. N°1065/15
868.087/2014-EVARISTO KOHL-OF. N°1066/15
868.148/2014-SOLO MINERAÇÃO E TRANSPORTES LT-

DA ME-OF. N°1067/15
868.151/2014-N.S. DA SILVA & CIA LTDA ME-OF.

N°1068/15
868.156/2014-PORTO DE AREIA ANJO DA GUARDA EI-

RELI ME-OF. N°1069/15
868.188/2014-LUIZ THOMAZ DE AQUINO JÚNIOR-OF.

N°1070/15
868.220/2014-ULYSSES PASTORA PINHEIRO DE CAS-

TRO ME-OF. N°1071/15
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.124/2010-TREVO AREEIRO COMERCIAL LTDA

ME
868.072/2012-DELTA ENGENHARIA E CONTRUÇÕES

LT D A

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 16/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
846.213/2000-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LT-

DA-OF. N°708/2011 e 531/2014-DOU de 06/06/2009 e 24/07/2014,
respectivamente

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito o arquivamento do processo(1858)
300.102/2010-- DOU de 24/06/2015

RELAÇÃO No- 254/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
846.089/2003-ALMISA AVILA LINS MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°689/2015
846.049/2004-DESMONTEC SERVIÇOS TÉCNICOS DE

MINERAÇÃO LTDA-OF. N°688/2015
846.228/2007-DRESCON MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°692/2015

RELAÇÃO No- 255/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
846.213/2000-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LT-

DA-OF. N°678/2009

RELAÇÃO No- 260/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
846.326/2002-CECRISA S/A PISOS E AZULEJOS-OF.

N°491/2012
846.327/2002-CECRISA S/A PISOS E AZULEJOS-OF.

N°490/2012

RELAÇÃO No- 261/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
846.216/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Mantenho a decisão que negou a
aprovação do Relatório Final de Pesquisa

RELAÇÃO No- 262/2015

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
812.195/1968-COMPANHIA BRASILEIRA DE VIDROS

PLANOS-OF. N°715/2015

RELAÇÃO No- 263/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
846.290/2007-IMETAME GRANITOS LTDA

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 152/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
848.446/2010-BRASIL QUÍMICA MINERAÇÃO INDUS-

TRIAL LTDA- AI N°135/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
848.287/2014-PLG ENGENHARIA E CONSULTORIA LT-

DA ME- DOU de 08/05/2015

RELAÇÃO No- 154/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
848.820/2011-MÁRCIO DANTAS TEIXEIRA
848.170/2015-GRANERO E PEREIRA MINERAÇÃO E

CONSTRUÇAO LTDA
848.173/2015-SERRA NORTE GRANITOS LTDA
848.174/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA CABACEIRAS LT-

DA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.574/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA -

Alvará N°3.419/2011
848.348/2012-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUS-

TRIAIS LTDA ME -Alvará N°8.195/2012
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
848.580/2011-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDIMEN-

TOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°97/2015
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
848.135/2007-Caramuru Mineração Eireli - ME- Substância

Aprovada:Areia, Areia, Minério de Ouro e Argila
848.190/2007-Caramuru Mineração Eireli Me- Substância

Aprovada:Minério de Ouro, Migmatito, Areia, Areia e Argila
848.474/2007-Casa Grande Mineração Ltda.- Substância

Aprovada:Caulim, Feldspato e Quartzo
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.098/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°718/2015
848.099/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°709/2015
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
848.372/2010-PRIME MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1.447/2014
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
840.030/1987-MINERAÇÃO TERRA BRANCA LTDA- AI

Nº 153/2002
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.142/2015-ESVALDO CONRADO DE LIMA ME-OF.

N°716/2015
848.145/2015-CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA-OF.

N°714/2015
848.147/2015-CERAMICA SANTA EDWIGES LTDA ME-

OF. N°715/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
848.159/2015-FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO No- 61/2015

Concessão de Lavra
Fica o abaixo relacionado ciente que o recurso administrativo

interposto foi julgado improcedente; restando-lhe pagar ou parcelar o
débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00,
nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em Dívida Ativa,
CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 978.025/2009 Notificado: Cal Tre-
vo Industrial Ltda. CNPJ nº 07.694.266/0001-20 NFLDP Nº 01/2009
Valor: R$ 762.471,50

JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO

978.031/2014 - Cerâmica Olegário LTDA Me. Relação nº
35/2014, publicada no DOU, de 07/05/14, Seção 1, pg.65 - onde se
lê: "R$ 25.351,27", leia-se: "R$ 16.984,22".

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 110/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Gemma Mineração Indústria e Comércio Ltda - 864.797/08 -

A.I. 304/09, 864.798/08 - A.I. 303/09

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 348, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 860.054/1993, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração Rezende Ltda, concessão para
lavrar Água Mineral, no Município de Caldas Novas/Estado de Goiás,
numa área de 2,65ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 17°44'15,985''S/48°37'56,688''W;
17°44'15,985''S/48°38'03,206''W; 17°44'21,189''S/48°38'03,206''W;
17°44'21,189''S/48°37'59,064''W; 17°44'19,237''S/48°37'59,064''W;
17°44'19,237''S/48°37'56,688''W; 17°44'15,985''S/48°37'56,688''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 17°44'15,985''S e Long. 48°37'56,688''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 192,0m-W; 160,0m-S; 122,0m-E; 60,0m-N;
70,0m-E; 100,0m-N.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 23235,62 ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 17°43'22,037''S/48°36'27,706''W;
17°45'32,498''S/48°36'27,706''W; 17°45'32,498''S/48°36'54,322''W;
17°46'05,857''S/48°36'54,322''W; 17°46'05,856''S/48°37'09,865''W;
17°45'33,717''S/48°37'09,864''W; 17°45'33,717''S/48°37'42,203''W;
17°45'36,674''S/48°37'42,203''W; 17°45'36,674''S/48°37'46,167''W;
17°45'43,277''S/48°37'46,167''W; 17°45'43,277''S/48°37'55,784''W;
17°45'34,336''S/48°37'55,784''W; 17°45'34,336''S/48°39'14,773''W;
17°46'18,618''S/48°39'14,774''W; 17°46'18,618''S/48°38'55,267''W;
17°48'50,838''S/48°38'55,268''W; 17°48'50,838''S/48°38'21,819''W;
17°49'59,054''S/48°38'21,820''W; 17°49'59,054''S/48°37'36,239''W;
17°51'06,709''S/48°37'36,239''W; 17°51'06,709''S/48°39'12,912''W;
17°50'31,588''S/48°39'12,912''W; 17°50'31,588''S/48°39'29,543''W;
17°50'04,979''S/48°39'29,543''W; 17°50'04,979''S/48°40'04,453''W;
17°50'35,911''S/48°40'04,454''W; 17°50'35,911''S/48°40'21,702''W;
17°51'08,857''S/48°40'21,702''W; 17°51'08,857''S/48°40'39,040''W;
17°51'34,703''S/48°40'39,040''W; 17°51'34,703''S/48°41'21,230''W;
17°51'23,448''S/48°41'21,230''W; 17°51'23,447''S/48°42'59,780''W;
17°50'58,160''S/48°42'59,780''W; 17°50'58,160''S/48°44'18,137''W;
17°49'47,368''S/48°44'18,136''W; 17°49'47,368''S/48°45'03,549''W;
17°47'56,139''S/48°45'03,548''W; 17°47'56,139''S/48°45'24,877''W;
17°46'43,392''S/48°45'24,876''W; 17°46'43,392''S/48°45'12,057''W;
17°46'23,877''S/48°45'12,057''W; 17°46'23,877''S/48°45'59,646''W;
17°46'10,849''S/48°45'59,646''W; 17°46'10,849''S/48°46'33,737''W;
17°46'02,406''S/48°46'33,737''W; 17°46'02,406''S/48°46'44,246''W;
17°45'42,936''S/48°46'44,246''W; 17°45'42,936''S/48°46'51,126''W;
17°45'36,228''S/48°46'51,126''W; 17°45'36,228''S/48°46'34,308''W;
17°45'26,515''S/48°46'34,308''W; 17°45'26,515''S/48°46'00,315''W;
17°45'20,180''S/48°46'00,315''W; 17°45'20,180''S/48°45'20,661''W;
17°44'41,647''S/48°45'20,661''W; 17°44'41,647''S/48°45'12,601''W;
17°44'08,738''S/48°45'12,601''W; 17°44'08,738''S/48°44'34,341''W;
17°43'57,709''S/48°44'34,341''W; 17°43'57,709''S/48°44'19,649''W;
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17°43'48,728''S/48°44'19,649''W; 17°43'48,728''S/48°43'59,882''W;
17°43'41,456''S/48°43'59,882''W; 17°43'41,456''S/48°43'33,170''W;
17°43'41,456''S/48°43'10,529''W; 17°43'15,095''S/48°43'10,529''W;
17°42'55,347''S/48°43'10,529''W; 17°42'55,347''S/48°42'13,976''W;
17°42'15,345''S/48°42'13,976''W; 17°42'15,345''S/48°42'41,653''W;
17°41'39,004''S/48°42'41,652''W; 17°41'39,004''S/48°43'29,268''W;
17°41'17,272''S/48°43'29,268''W; 17°41'17,272''S/48°43'15,455''W;
17°39'43,718''S/48°43'15,454''W; 17°39'43,718''S/48°43'24,962''W;
17°39'03,176''S/48°43'24,962''W; 17°39'03,176''S/48°43'47,653''W;
17°38'30,528''S/48°43'47,652''W; 17°38'30,528''S/48°43'00,237''W;
17°38'34,802''S/48°43'00,237''W; 17°38'34,802''S/48°42'15,952''W;
17°38'20,217''S/48°42'15,952''W; 17°38'20,217''S/48°41'57,857''W;
17°38'02,089''S/48°41'57,857''W; 17°38'02,089''S/48°41'22,893''W;
17°38'46,588''S/48°41'22,893''W; 17°38'46,588''S/48°40'50,615''W;
17°39'21,925''S/48°40'50,615''W; 17°39'21,925''S/48°39'32,666''W;
17°40'08,370''S/48°39'32,666''W; 17°40'08,370''S/48°41'25,651''W;
17°40'31,070''S/48°41'25,651''W; 17°40'31,070''S/48°41'54,755''W;
17°40'47,709''S/48°41'54,755''W; 17°40'47,709''S/48°42'35,979''W;
17°41'08,217''S/48°42'35,979''W; 17°41'08,217''S/48°42'09,672''W;
17°41'19,553''S/48°42'09,672''W; 17°41'19,553''S/48°41'27,912''W;
17°42'19,729''S/48°41'27,912''W; 17°42'19,729''S/48°40'30,913''W;
17°42'56,723''S/48°40'30,913''W; 17°42'56,723''S/48°39'49,466''W;
17°42'59,325''S/48°39'49,466''W; 17°42'59,325''S/48°39'46,767''W;
17°42'38,656''S/48°39'46,767''W; 17°42'38,656''S/48°39'21,155''W;
17°42'16,495''S/48°39'21,155''W; 17°42'16,495''S/48°38'59,392''W;
17°42'42,364''S/48°38'59,392''W; 17°42'42,364''S/48°38'53,743''W;
17°42'51,804''S/48°38'53,743''W; 17°42'51,805''S/48°36'50,499''W;
17°41'32,437''S/48°36'50,499''W; 17°41'32,437''S/48°36'16,515''W;
17°41'37,315''S/48°36'16,515''W; 17°41'37,315''S/48°35'59,526''W;
17°41'42,203''S/48°35'59,526''W; 17°41'42,203''S/48°35'56,123''W;
17°41'43,819''S/48°35'56,123''W; 17°41'43,819''S/48°35'49,418''W;
17°41'42,167''S/48°35'49,418''W; 17°41'42,167''S/48°35'30,770''W;
17°41'25,956''S/48°35'30,770''W; 17°41'25,956''S/48°35'23,951''W;
17°41'18,720''S/48°35'23,951''W; 17°41'18,720''S/48°35'07,155''W;
17°41'12,615''S/48°35'07,155''W; 17°41'12,615''S/48°34'58,753''W;
17°41'08,888''S/48°34'58,753''W; 17°41'08,888''S/48°35'01,088''W;
17°40'54,765''S/48°35'01,088''W; 17°40'54,765''S/48°35'00,739''W;
17°40'48,085''S/48°35'00,739''W; 17°40'48,085''S/48°35'05,080''W;
17°40'38,564''S/48°35'05,080''W; 17°40'38,564''S/48°34'49,890''W;
17°41'30,667''S/48°34'49,890''W; 17°41'30,667''S/48°34'52,343''W;
17°41'33,490''S/48°34'52,343''W; 17°41'33,490''S/48°34'59,362''W;
17°41'46,763''S/48°34'59,362''W; 17°41'46,763''S/48°34'46,679''W;
17°41'35,753''S/48°34'46,679''W; 17°41'35,753''S/48°34'29,127''W;
17°42'15,466''S/48°34'29,127''W; 17°42'15,466''S/48°34'43,700''W;
17°42'09,186''S/48°34'43,700''W; 17°42'09,186''S/48°34'58,972''W;
17°42'45,260''S/48°34'58,972''W; 17°42'45,260''S/48°35'29,589''W;
17°43'22,037''S/48°35'29,589''W; 17°43'22,037''S/48°36'27,706''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 17°43'22,037''S e Long. 48°36'27,706''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 4010,9m-S; 784,2m-W; 1025,6m-S; 457,9m-W;
988,1m-N; 952,8m-W; 90,9m-S; 116,8m-W; 203,0m-S; 283,3m-W;
274,9m-N; 2327,3m-W; 1361,4m-S; 574,5m-E; 4679,8m-S; 984,8m-
E; 2097,2m-S; 1341,9m-E; 2080,0m-S; 2846,8m-W; 1079,8m-N;
489,8m-W; 818,0m-N; 1028,1m-W; 951,0m-S; 507,9m-W; 1012,9m-
S; 510,6m-W; 794,6m-S; 1242,4m-W; 346,0m-N; 2902,0m-W;
777,4m-N; 2307,4m-W; 2176,5m-N; 1337,5m-W; 3419,6m-N;
628,3m-W; 2236,6m-N; 377,5m-E; 599,9m-N; 1402,0m-W; 400,5m-
N; 1004,4m-W; 259,6m-N; 309,6m-W; 598,6m-N; 202,7m-W;
206,2m-N; 495,3m-E; 298,6m-N; 1001,2m-E; 194,8m-N; 1167,9m-E;
1184,7m-N; 237,4m-E; 1011,8m-N; 1127,0m-E; 339,1m-N; 432,8m-
E; 276,1m-N; 582,3m-E; 223,6m-N; 786,9m-E; 667,0m-E; 810,4m-N;
607,1m-N; 1666,0m-E; 1229,8m-N; 815,7m-W; 1117,2m-N;
1403,4m-W; 668,1m-N; 407,0m-E; 2876,2m-N; 280,3m-W; 1246,4m-
N; 668,9m-W; 1003,7m-N; 1397,4m-E; 131,4m-S; 1305,2m-E;
448,4m-N; 533,3m-E; 557,3m-N; 1030,5m-E; 1368,0m-S; 951,3m-E;
1086,4m-S; 2297,1m-E; 1427,9m-S; 3330,5m-W; 697,9m-S; 857,9m-
W; 511,5m-S; 1215,1m-W; 630,5m-S; 775,1m-E; 348,5m-S;
1230,4m-E; 1850,0m-S; 1679,3m-E; 1137,3m-S; 1221,0m-E; 80,0m-
S; 79,5m-E; 635,4m-N; 754,6m-E; 681,3m-N; 641,2m-E; 795,3m-S;
166,4m-E; 290,2m-S; 3630,8m-E; 2440,0m-N; 1001,3m-E; 150,0m-S;
500,6m-E; 150,3m-S; 100,3m-E; 49,7m-S; 197,6m-E; 50,8m-N;
549,4m-E; 498,4m-N; 200,9m-E; 222,5m-N; 494,9m-E; 187,7m-N;
247,6m-E; 114,6m-N; 68,8m-W; 434,2m-N; 10,3m-E; 205,4m-N;
128,0m-W; 292,7m-N; 447,6m-E; 1601,8m-S; 72,3m-W; 86,8m-S;
206,9m-W; 408,1m-S; 373,7m-E; 338,5m-N; 517,1m-E; 1220,9m-S;
429,5m-W; 193,1m-N; 450,1m-W; 1109,1m-S; 902,3m-W; 1130,7m-
S; 1712,6m-W.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 349, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 848.126/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à Casa Grande Mineração Ltda, concessão
para lavrar Granito, no Município de Santana do Seridó, Estado do
Rio Grande do Norte, numa área de 704,79ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-

ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 06°42'49,797''S /
36°43'18,669''W; 06°42'49,797''S / 36°44'09,862''W; 06°40'37,236''S /
36°44'09,862''W; 06°40'37,236''S / 36°43'06,306''W; 06°41'32,570''S /
36°43'06,311''W; 06°41'32,570''S / 36°43'18,669''W; 06°42'49,797''S /
36°43'18,669''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas de-
limitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o
ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 06°42'49,797''S e Long.
36°43'18,669''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1572,3m-W; 4072,2m-N;
1951,9m-E; 1699,8m-S; 379,6m-W; 2372,4m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 350, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 846.280/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à Cloris Monteiro Vieira de Melo, con-
cessão para lavrar Areia, no Município de São Miguel de Taipu,
eEstado da Paraíba, numa área de 47,88ha, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
07°15'01,672''S/35°12'06,162''W; 07°15'01,672''S/35°12'03,561''W;
07°15'01,965''S/35°12'03,561''W; 07°15'01,965''S/35°12'01,598''W;
07°14'58,703''S/35°12'01,598''W; 07°14'58,703''S/35°11'59,479''W;
07°14'46,985''S/35°11'59,479''W; 07°14'46,985''S/35°12'01,435''W;
07°14'33,312''S/35°12'01,435''W; 07°14'33,312''S/35°12'03,717''W;
07°14'27,778''S/35°12'03,717''W; 07°14'27,778''S/35°12'07,140''W;
07°14'23,221''S/35°12'07,140''W; 07°14'23,221''S/35°12'10,400''W;
07°14'19,314''S/35°12'10,400''W; 07°14'19,314''S/35°12'15,941''W;
07°14'16,059''S/35°12'15,941''W; 07°14'16,059''S/35°12'19,527''W;
07°14'12,804''S/35°12'19,527''W; 07°14'12,804''S/35°12'24,742''W;
07°14'09,549''S/35°12'24,742''W; 07°14'09,549''S/35°12'29,306''W;
07°14'06,944''S/35°12'29,306''W; 07°14'06,944''S/35°12'34,847''W;
07°14'03,689''S/35°12'34,847''W; 07°14'03,689''S/35°12'41,694''W;
07°14'00,434''S/35°12'41,694''W; 07°14'00,434''S/35°12'48,376''W;
07°14'04,509''S/35°12'48,376''W; 07°14'04,509''S/35°12'44,301''W;
07°14'06,788''S/35°12'44,301''W; 07°14'06,788''S/35°12'42,183''W;
07°14'08,416''S/35°12'42,183''W; 07°14'08,416''S/35°12'39,412''W;
07°14'11,020''S/35°12'39,412''W; 07°14'11,020''S/35°12'35,988''W;
07°14'12,485''S/35°12'35,988''W; 07°14'12,485''S/35°12'32,566''W;
07°14'14,438''S/35°12'32,566''W; 07°14'14,438''S/35°12'29,632''W;
07°14'16,391''S/35°12'29,632''W; 07°14'16,391''S/35°12'27,024''W;
07°14'18,344''S/35°12'27,024''W; 07°14'18,344''S/35°12'23,765''W;
07°14'21,274''S/35°12'23,765''W; 07°14'21,274''S/35°12'20,342''W;
07°14'23,553''S/35°12'20,342''W; 07°14'23,553''S/35°12'17,571''W;
07°14'27,459''S/35°12'17,571''W; 07°14'27,459''S/35°12'14,637''W;
07°14'30,389''S/35°12'14,637''W; 07°14'30,389''S/35°12'11,867''W;
07°14'33,807''S/35°12'11,867''W; 07°14'33,807''S/35°12'09,259''W;
07°14'39,015''S/35°12'09,259''W; 07°14'39,015''S/35°12'06,651''W;
07°14'46,177''S/35°12'06,651''W; 07°14'46,177''S/35°12'04,043''W;
07°14'53,176''S/35°12'04,043''W; 07°14'53,176''S/35°12'06,162''W;
07°15'01,672''S/35°12'06,162''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
07°15'01,672''S e Long. 35°12'06,162''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 79,8m-
E; 9,0m-S; 60,2m-E; 100,2m-N; 65,0m-E; 360,0m-N; 60,0m-W;
420,0m-N; 70,0m-W; 170,0m-N; 105,0m-W; 140,0m-N; 100,0m-W;
120,0m-N; 170,0m-W; 100,0m-N; 110,0m-W; 100,0m-N; 160,0m-W;
100,0m-N; 140,0m-W; 80,0m-N; 170,0m-W; 100,0m-N; 210,0m-W;
100,0m-N; 205,0m-W; 125,2m-S; 125,0m-E; 70,0m-S; 65,0m-E;
50,0m-S; 85,0m-E; 80,0m-S; 105,0m-E; 45,0m-S; 105,0m-E; 60,0m-
S; 90,0m-E; 60,0m-S; 80,0m-E; 60,0m-S; 100,0m-E; 90,0m-S;
105,0m-E; 70,0m-S; 85,0m-E; 120,0m-S; 90,0m-E; 90,0m-S; 85,0m-
E; 105,0m-S; 80,0m-E; 160,0m-S; 80,0m-E; 220,0m-S; 80,0m-E;
215,0m-S; 65,0m-W; 261,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 351, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 833.054/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à La Pietá Mineração Ltda., concessão para
lavrar Charnoquito e Granito, no Município de Pavão, Estado de
Minas Gerais, numa área de 213,27ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
17°34'19,798''S/41°01'06,904''W; 17°35'08,586''S/41°01'06,898''W;

17°35'08,586''S/41°02'07,812''W; 17°35'18,345''S/41°02'07,813''W;
17°35'18,345''S/41°02'02,251''W; 17°35'44,367''S/41°02'02,253''W;
17°35'44,366''S/41°02'18,024''W; 17°35'24,850''S/41°02'18,022''W;
17°35'24,850''S/41°02'07,847''W; 17°34'52,323''S/41°02'07,844''W;
17°34'52,324''S/41°01'47,496''W; 17°34'36,061''S/41°01'47,495''W;
17°34'36,062''S/41°01'28,843''W; 17°34'19,798''S/41°01'28,842''W;
17°34'19,798''S/41°01'06,904''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
17°34'19,798''S e Long. 41°01'06,904''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1499,9m-S; 1796,0m-W; 300,0m-S; 164,0m-E; 800,0m-S; 465,0m-W;
600,0m-N; 300,0m-E; 1000,0m-N; 600,0m-E; 500,0m-N; 550,0m-E;
500,0m-N; 646,9m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 352, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 826.340/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Renova Floresta Ltda., concessão para
lavrar Saibro, no Município de Quitandinha, Estado do Paraná, numa
área de 2,45ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 25°58'20,775''S / 49°25'30,968''W; 25°58'22,771''S
/ 49°25'30,968''W; 25°58'22,771''S/49°25'31,661''W;
25°58'23,584''S/49°25'31,661''W; 25°58'23,584''S/49°25'32,414''W;
25°58'24,187''S/49°25'32,414''W; 25°58'24,187''S/49°25'33,079''W;
25°58'25,494''S/49°25'33,079''W; 25°58'25,494''S/49°25'33,961''W;
25°58'26,479''S/49°25'33,961''W; 25°58'26,479''S/49°25'37,183''W;
25°58'25,036''S/49°25'37,183''W; 25°58'25,026''S/49°25'37,183''W;
25°58'23,584''S/49°25'37,183''W; 25°58'23,584''S/49°25'36,683''W;
25°58'22,771''S/49°25'36,683''W; 25°58'22,771''S/49°25'36,154''W;
25°58'21,466''S/49°25'36,154''W; 25°58'21,466''S/49°25'35,632''W;
25°58'19,510''S/49°25'35,632''W; 25°58'19,510''S/49°25'33,861''W;
25°58'20,141''S/49°25'33,861''W; 25°58'20,141''S/49°25'32,414''W;
25°58'20,775''S/49°25'32,414''W; 25°58'20,775''S/49°25'30,968''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 25°58'20,775''S e Long. 49°25'30,968''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 61,4m-S; 19,3m-W; 25,0m-S; 20,9m-W; 18,6m-S;
18,5m-W; 40,2m-S; 24,5m-W; 30,3m-S; 89,6m-W; 44,4m-N; 0,3m-
N; 44,4m-N; 13,9m-E; 25,0m-N; 14,7m-E; 40,2m-N; 14,5m-E;
60,2m-N; 49,3m-E; 19,4m-S; 40,3m-E; 19,5m-S; 40,2m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 353, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 820.524/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à Uilson Romanha & Cia Ltda, concessão
para lavrar Areia, no Município de Salto de Pirapora, Estado de São
Paulo, numa área de 13,99ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 23°40'07,951''S / 47°37'21,783''W;
23°39'54,959''S / 47°37'21,783''W; 23°39'54,959''S / 47°37'09,431''W;
23°40'07,951''S / 47°37'09,431''W; 23°40'07,951''S / 47°37'21,783''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 94,0m, no rumo verdadeiro de
41°06'00''500 NE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
23°40'10,253''S e Long. 47°37'23,964''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
399,7m-N; 350,0m-E; 399,7m-S; 350,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 354, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
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Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 820.474/2002, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineradora Tabarana Ltda., concessão
para lavrar Água Mineral, no Município de Serra Negra, Estado de
São Paulo, numa área de 18,06ha, delimitada por um polígono que
tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geo-
désicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°34'26,482''S/46°42'06,928''W; 22°34'26,482''S/46°42'22,855''W;
22°34'23,231''S/46°42'22,855''W; 22°34'23,231''S/46°42'22,155''W;
22°34'19,980''S/46°42'22,155''W; 22°34'19,980''S/46°42'21,455''W;
22°34'16,729''S/46°42'21,455''W; 22°34'16,729''S/46°42'20,055''W;
22°34'11,853''S/46°42'20,054''W; 22°34'11,853''S/46°42'13,054''W;
22°34'12,991''S/46°42'13,054''W; 22°34'12,991''S/46°42'06,928''W;
22°34'26,482''S/46°42'06,928''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°34'26,482''S e Long. 46°42'06,928''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
455,0m-W; 100,0m-N; 20,0m-E; 100,0m-N; 20,0m-E; 100,0m-N;
40,0m-E; 150,0m-N; 200,0m-E; 35,0m-S; 175,0m-E; 415,0m-S.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 26,14 ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 22°34'29,625''S/46°42'18,924''W;
22°34'29,625''S/46°42'28,375''W; 22°34'27,999''S/46°42'28,375''W;
22°34'27,999''S/46°42'31,876''W; 22°34'23,123''S/46°42'31,876''W;
22°34'23,123''S/46°42'30,125''W; 22°34'21,497''S/46°42'30,125''W;
22°34'21,497''S/46°42'26,625''W; 22°34'11,745''S/46°42'26,625''W;
22°34'11,745''S/46°42'10,523''W; 22°34'26,699''S/46°42'10,522''W;
22°34'26,699''S/46°42'18,924''W; 22°34'29,625''S/46°42'18,924''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 2094,0m, no rumo verdadeiro de
02°16'00''618 NE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°35'37,646''S e Long. 46°42'21,823''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
270,0m-W; 50,0m-N; 100,0m-W; 150,0m-N; 50,0m-E; 50,0m-N;
100,0m-E; 300,0m-N; 460,0m-E; 460,0m-S; 240,0m-W; 90,0m-S.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 355, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 820.150/1994, resolve:

Art. 1° Outorgar à Saint Gobain do Brasil Produtos Indus-
triais e para Construção Ltda., concessão para lavrar Areia, no Mu-
nicípio de Bofete, Estado de São Paulo, numa área de 165,58ha,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
23°11'44,575''S/48°20'42,079''W; 23°11'50,101''S/48°20'42,079''W;
23°11'50,101''S/48°21'01,068''W; 23°12'12,855''S/48°21'01,069''W;
23°12'12,854''S/48°21'22,169''W; 23°12'45,361''S/48°21'22,172''W;
23°12'45,362''S/48°21'01,070''W; 23°13'01,615''S/48°21'01,071''W;
23°13'01,612''S/48°21'41,518''W; 23°12'35,607''S/48°21'41,514''W;

23°12'35,608''S/48°21'37,997''W; 23°12'24,230''S/48°21'37,996''W;
23°12'24,231''S/48°21'32,721''W; 23°12'16,104''S/48°21'32,720''W;
23°12'16,105''S/48°21'27,445''W; 23°12'09,603''S/48°21'27,444''W;
23°12'09,604''S/48°21'23,224''W; 23°12'04,728''S/48°21'23,224''W;
23°12'04,728''S/48°21'20,762''W; 23°12'01,477''S/48°21'20,762''W;
23°12'01,477''S/48°21'19,003''W; 23°11'57,902''S/48°21'19,003''W;
23°11'57,902''S/48°21'17,245''W; 23°11'54,651''S/48°21'17,245''W;
23°11'54,651''S/48°21'14,783''W; 23°11'49,775''S/48°21'14,783''W;
23°11'49,775''S/48°21'13,024''W; 23°11'40,023''S/48°21'13,024''W;
23°11'40,023''S/48°21'16,540''W; 23°11'34,497''S/48°21'16,540''W;
23°11'34,497''S/48°21'09,507''W; 23°11'37,423''S/48°21'09,507''W;
23°11'37,423''S/48°21'02,474''W; 23°11'39,699''S/48°21'02,474''W;
23°11'39,699''S/48°20'55,441''W; 23°11'42,299''S/48°20'55,441''W;
23°11'42,300''S/48°20'48,408''W; 23°11'44,575''S/48°20'48,408''W;
23°11'44,575''S/48°20'42,079''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a
2474,0m, no rumo verdadeiro de 73°55'59''337 NW, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 23°12'06,839''S e Long.
48°19'18,478''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 170,0m-S; 540,0m-W; 700,0m-S;
600,0m-W; 1000,0m-S; 600,0m-E; 500,0m-S; 1150,0m-W; 800,0m-
N; 100,0m-E; 350,0m-N; 150,0m-E; 250,0m-N; 150,0m-E; 200,0m-
N; 120,0m-E; 150,0m-N; 70,0m-E; 100,0m-N; 50,0m-E; 110,0m-N;
50,0m-E; 100,0m-N; 70,0m-E; 150,0m-N; 50,0m-E; 300,0m-N;
100,0m-W; 170,0m-N; 200,0m-E; 90,0m-S; 200,0m-E; 70,0m-S;
200,0m-E; 80,0m-S; 200,0m-E; 70,0m-S; 180,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 356, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM noº 815.311/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Rudnick Minérios Ltda, concessão para
lavrar Granito, no Município de São Francisco do Sul, Estado de
Santa Catarina, numa área de 49,75ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 26°19'52,081''S/
48°40'11,331''W; 26°19'52,080''S / 48°40'25,755''W; 26°19'39,083''S/
48°40'25,755''W; 26°19'39,082''S / 48°40'45,587''W; 26°19'32,584''S/
48°40'45,586''W; 26°19'32,584''S / 48°40'40,177''W; 26°19'14,713''S/
48°40'40,176''W; 26°19'14,713''S / 48°40'27,556''W; 26°19'35,834''S/
48°40'27,557''W; 26°19'35,834''S / 48°40'11,331''W; 26°19'52,081''S/
48°40'11,331''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas de-
limitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o
ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 26°19'52,081''S e Long.
48°40'11,331''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 400,0m-W; 400,0m-N; 550,0m-
W; 200,0m-N; 150,0m-E; 550,0m-N; 350,0m-E; 650,0m-S; 450,0m-
E; 500,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 357, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 801.342/1974, resolve:

Art. 1° Outorgar à Itaguassu Agro Industrial S. A., concessão
para lavrar Argila, nos Municípios de Nossa Senhora do Socorro e
Aracaju, Estado de Sergipe, numa área de 196,84ha, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 10°51'59,759''S
/ 37°06'42,678''W; 10°51'59,758''S / 37°06'17,325''W; 10°52'44,346''S
/ 37°06'17,324''W; 10°52'44,345''S / 37°05'54,933''W;
10°53'04,849''S/37°05'54,932''W; 10°53'04,850''S / 37°06'42,678''W;
10°51'59,759''S / 37°06'42,678''W; em SIRGAS2000 e em coorde-
nadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
10°51'59,759''S e Long. 37°06'42,678''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
770,0m-E; 1370,0m-S; 680,0m-E; 630,0m-S; 1450,0m-W; 2000,0m-
N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

PORTARIA Nº 358, DE 30 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GEOLOGIA, MINERA-
ÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do art. 19, II, do
Regimento Interno da Secretaria de Geologia, Mineração e Trans-
formação Mineral, aprovado pela Portaria Ministerial no 144, de 23 de
junho de 2006, e do Processo DNPM no 800.104/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à Casa Grande Mineração Ltda., concessão
para lavrar Feldspato, no Município de Quixeramobim, Estado do
Ceará, numa área de 50,00ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 05°29'06,305''S / 39°07'27,983''W;
05°29'28,705''S / 39°07'27,983''W; 05°29'28,705''S / 39°07'04,378''W;
05°29'06,305''S / 39°07'04,378''W; 05°29'06,305''S / 39°07'27,983''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 05°29'06,305''S e Long. 39°07'27,983''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 688,1m-S; 726,6m-E; 688,1m-N; 726,6m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

TELTON ELBER CORRÊA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 254, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.001742/2015-32, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica
denominada UFV Ituverava 2, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.BA.032317-9.01, de titularidade da empresa Enel Green Power Ituverava Norte Solar S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.619.094/0001-51, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 161,
de 7 de maio de 2015, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de março de 2015 e são de
exclusiva responsabilidade da Enel Green Power Ituverava Norte Solar S.A., cuja razoabilidade foi
atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Enel Green Power Ituverava Norte Solar S.A. deverá informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Enel Green Power Ituverava Norte Solar S.A. 21.619.094/0001-51

03 Logradouro 04 Número
Praça Leoni Ramos 1

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
5o Andar, Bloco 02 São Domingos 24210-205

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Niterói Rio de Janeiro (21) 2206-5600

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto UFV Ituverava 2 (Autorizada pela Portaria MME no 161, de 7 de maio de 2015

- Leilão no 08/2014-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Fotovoltaica denominada UFV Ituverava 2, compreendendo:

I - sessenta Unidades Geradoras de 500 kW, totalizando 30.000 kW de ca-
pacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, interligada ao Seccionamento da Linha de Trans-
missão Bom Jesus da Lapa - Barreiras, de propriedade da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 1o/07/2016 até 1o/10/2017.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcio Teixeira Trannin. CPF: 037.369.307-98
Nome: Thiego Ferreira Bello. CPF: 104.781.987-28
Nome: Elço Goes de Assis. CPF: 028.058.327-36
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13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 127.863.360,88
Serviços 31.349.862,26
Outros 13.388.429,75
Total (1) 172.601.652,89
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 11 6 . 0 3 6 . 0 0 0 , 0 0
Serviços 28.450.000,00
Outros 12.150.000,00
Total (2) 156.636.000,00

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 336, de 27 de Julho de 2015, da Supe-
rintendência da Zona Franca de Manaus, publicada no DOU n° 143,
Seção 1, quarta-feira, de 29 de Julho de 2015, pág. 72

onde se lê:
"...termos do Parecer Técnico nº 48/2015 - SPR/CGAPI/CO-

PIN, resolve:
Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de

insumos no valor de US$ 398,162.5 (trezentos e noventa e oito mil,
cento e sessenta e dois dólares norte-americanos e cinquenta cen-
tavos), correspondente a 50% da cota do 1º ano do produto PRO-
JETOR DE VÍDEO - Cód. Suframa nº 0769, aprovado por meio da
Portaria n.º 031, de 29/01/2014, emitidas em nome da empresa JABIL
DO BRASIL IND. ELETROELETRÔNICA LTDA., com inscrição
Suframa n.º 20.0991.01-9 e CNPJ nº 04.854.120/0001-07...."

leia-se:
"...termos do Parecer Técnico nº 68/2015 - SPR/CGAPI/CO-

PIN, resolve:

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SISTEMA

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 89, DE 28 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e com
fundamento na Portaria nº 710, de 30 de setembro de 2010, resolve:

Art. 1º Anular o item 150 da Portaria SNAS nº 74/2015, de 24/06/2015, DOU de 29/06/2015,
referente à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CALIFÓRNIA, processo
nº 71000.135026/2014-20, CNPJ 80.922.347/0001-20, Califórnia/PR, em razão de publicação inde-
vida.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IEDA MARIA NOBRE DE CASTRO

PORTARIA Nº 90, DE 28 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e com
fundamento na Portaria nº 710, de 30 de setembro de 2010, resolve:

Art. 1º Anular o item 14 da Portaria SNAS/MDS nº 75/2015, de 24/06/2015, DOU de
29/06/2015, referente ao CENTRO COMUNITÁRIO JOÃO PAULO I, processo nº 71000.036122/2010-
62, CNPJ 51.195.410/0001-76, São Paulo/SP, em razão de publicação indevida.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IEDA MARIA NOBRE DE CASTRO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

RETIFICAÇÃO

1- No Art. 1º da Portaria Inmetro/Dimel nº 0072, de 27 de abril de 2015, publicada no Diário

Oficial da União de 29 de abril de 2015, página 84, seção 1, onde se lê:

TABELA - Características Metrológicas

Modelo Classe de
Exatidão

C a rg a
Máxima
(Max)
(kg)

Valor de
Divisão de

Verificação (e)
(g)

C a rg a
Mínima
(Min)

(g)

Efeito
máximo de
tara T= - ...

(kg)

Dimensões do
Dispositivo Re-

ceptor de
C a rg a

(mm x mm)
OD-6/15 III 6/15 2/5 40 5,998 360 x 265
OD-15/30 III 15/30 5/10 40 5,998 360 x 265

OT-6/15/30 III 6/15/30 2/5/10 40 5.998 360 x 265

Leia-se:

Tabela 1 - Características Metrológicas

Modelo Classe de
Exatidão

C a rg a
Máxima
(Max)
(kg)

Valor de
Divisão de

Verificação (e)
(g)

C a rg a
Mínima
(Min)

(g)

Efeito
máximo de
tara T= - ...

(kg)

Dimensões do Dis-
positivo Receptor

de
C a rg a

(mm x mm)
OD-6/15 III 6/15 2/5 40 5,998 360 x 265
OD-15/30 III 15/30 5/10 100 14,995 360 x 265

OT-6/15/30 III 6/15/30 2/5/10 40 5,998 360 x 265

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 243, DE 31 DE JULHO DE 2015

Publica o Resultado Final da Primeira Edição do Prêmio Nacional de Biodiversidade.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição da República Federativa de 1988, e tendo em vista o disposto na Lei n°10.683, de 28
de maio de 2003, na Portaria MMA no 188, de 22 de maio de 2014, na Portaria MMA no 449 de 18 de dezembro de 2014 e no Edital de 18 de dezembro de 2014,resolve:

Art. 1o Publicar o resultado da Primeira Edição do Prêmio Nacional da Biodiversidade, conforme o disposto abaixo:
I - Categoria Organizações Não Governamentais

Inscrição Nome da Iniciativa Instituição Localidade Resultado
111 Conservando a Mata Atlântica para manter uma população viável de micos-leões-dourados. Associação Mico-leão-dourado Silva Jardim, RJ Finalista
502 Projeto de Conservação do Papagaio-de-cara-roxa Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Edu-

cação Ambiental
Curitiba, PR Finalista

541 Programa de Conservação do Mico-leão-preto IPÊ- Instituto de Pesquisas Ecológicas Nazaré Paulista, SP Ve n c e d o r

II - Categoria Empresas

Inscrição Nome da Iniciativa Instituição Localidade Resultado
43 Efeitos da adoção de técnicas agroecológicas sobre a biodiversidade faunística em cana-de-açúcar Usina São Francisco - Native Sertãozinho, SP Finalista

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de in-
sumos no valor de US$ 11,434,839.00 (onze milhões, quatrocentos e trinta e
quatro mil, oitocentos e trinta e nove dólares norte-americanos), correspon -
dente a 50% da cota do 2º ano do produto PLACA DE CIRCUITO IM-
PRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) - Cód. Suframa
0361, aprovado por meio da Portaria n.º 389, de 26/09/2013, emitidas em
nome da empresa JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA., com ins-
crição Suframa n.º 20.1250.01-2 e CNPJ nº 04.898.557/0002-02...."

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA
DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 36, DE 30 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR EXECUTIVO DA AUTORIDADE PÚBLICA
OLÍMPICA, substituto, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso XI,
do Parágrafo Segundo da Cláusula Décima Quinta, do contrato de consórcio

público celebrado pela Lei Federal nº 12.396, de 21 de março de 2011, pela

Lei Estadual nº 5.949, de 13 de abril de 2011 e pela Lei Municipal nº 5.260,

de 13 de abril de 2011 e, considerando o disposto nos arts. 8º e 20º, da Lei nº

11.107, de 06 de abril de 2005 e no art. 15 da Portaria STN nº 72, de 1 de

fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária,

de acordo com a Portaria STN nº 637, de 18 de outubro de 2012, relativo aos

meses de maio e junho de 2015.

Art. 2º Disponibilizar o relatório a que se refere o art. 1º no sítio da

Autoridade Pública Olímpica na Internet, por meio do endereço

h t t p : / / w w w. a p o . g o v. b r.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO CÉLIO AUGUSTO MACÊDO
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214 Programa de Valorização do Jaborandi Anidro do Brasil Extrações S/A-GrupoCentroflora Botucatu, SP Ve n c e d o r
316 Conservação e Manejo de Butiá (Butia spp.) em colaboração com o setor privado em áreas ameaçadas no Sul do

Brasil
Embrapa Clima Temperado Pelotas, RS Finalista

III - Categoria Sociedade Civil

Inscrição Nome da Iniciativa Instituição Localidade Resultado
286 Programa de Recuperação da Biodiversidade Marinha - REBIMAR Associação MarBrasil Pontal do Paraná, PR Finalista
567 Manejo pesqueiro do Pirarucu Operação Amazônia Nativa (OPAN) Cuiabá, MT Ve n c e d o r
652 Gestão participativa eficiente e o Sistema de Monitoramento de Uso de Recursos-SiMUR Fundação Vitória Amazônica-FVA Manaus, AM Finalista

IV - Categoria Academia

Inscrição Nome da Iniciativa Instituição Localidade Resultado
314 Projeto Toninhas Fundação Educacional da Região de Joinville Joinville, SC Finalista
607 Conservação do peixe-boi amazônico na Amazônia Brasileira Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mami-

rauá
Tefé, AM Ve n c e d o r

687 Conservação do sapinho-admirável-de-barriga-vermelha, Melanophryniscusadmirabilis, espécie Criticamente em
Perigo de extinção no sul da Mata Atlântica

Universidade Federal do Rio Grande do Sul Porto Alegre, RS Finalista

V - Categoria Órgãos Públicos

Inscrição Nome da Iniciativa Instituição Localidade Resultado
249 Sistema de Informação em Saúde Silvestre SISS-Geo: uma ferramenta para unir conservação de espécies, saúde e

pessoas
Fundação Oswaldo Cruz-Fiocruz Rio de Janeiro, RJ Finalista

298 Projeto Conservação e Manejo do Faveiro-de-Wilson, espécie criticamente em perigo. Fundação Zoo-Botânica de Belo Horizonte/Jardim
Botânico

Belo Horizonte, MG Ve n c e d o r

563 Manejo e Conservação de habitats de espécies de peixes anuais encontrados no entorno das obras de duplicação da
BR-392 (trecho que liga o município de Pelotas a Rio Grande/RS).

Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes-DNIT

Porto Alegre, RS Finalista

VI - Categoria Imprensa

Inscrição Nome da Iniciativa Instituição Localidade Resultado
309 Tatu Bola TV OMEGA LTDA- REDETV! Osasco, SP Finalista
692 Preservação do caranguejo-uçá Revista Pesquisa Fapesp São Paulo, SP Finalista
842 Boto: Da lenda à ciência, o encanto do príncipe das águas T VA m a z o n a s Manaus, AM Ve n c e d o r

VII - Júri Popular

607 Conservação do peixe-boi amazônico na Amazônia Brasileira Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mami-
rauá

Tefé, AM Ve n c e d o r

VIII - Categoria Individual
Excluída do Certame com base no art. 10 da Portaria no 449, de 18 de dezembro de 2014.

IZABELLA TEIXEIRA

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO

ATO Nº 2, DE 24 DE JULHO DE 2015

Enquadramento do Jardim Botânico Municipal de São José e
do Jardim Botânico de Recife pela Comissão Nacional de Jardins
Botânicos, nomeada pela Portaria MMA nº 298, de 25 de julho de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2013,
alterada pela Portaria MMA nº 388, de 23 de setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2013-
após análise de documentação que complementou a avaliação feita
pela CNJB na 8.ª Reunião realizada no Instituto de Pesquisas Jardim
Botânico do Rio de Janeiro entre os dias 23 e 25 de junho de 2015.
O Jardim Botânico Municipal de São José estava classificado na
categoria "C" provisório e o Jardim Botânico de Recife estava clas-
sificado na categoria "C" de acordo com o Ato n.º 1 publicado no
DOU n.º 123, de 01 de julho de 2015, seção 1, página 72.

Os membros da CNJB deliberaram e foram emitidos os com-
petentes Certificados.

PROCESSO Nº JARDIM BOTÂNICO E N Q U A D R A M E N TO
0 2 0 11 . 0 0 0 8 2 1 / 2 0 0 2 - 1 2 Jardim Botânico de Recife Categoria A
0 2 0 11 . 0 0 0 1 8 7 / 2 0 1 5 - 3 2 Jardim Botânico Municipal de

São José
Categoria C

MARIA LUCIA NOVA DA COSTA
Presidente da Comissão

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 5º,
parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com redação dada pelo art.
33 da Lei 9.636/98, e no processo nº 04905.000186/2003-15, re-
solve:

Art. 1° Declarar de interesse do serviço público para fins de
provisão habitacional de interesse social o imóvel da União, clas-
sificado como próprio nacional, situado à Av. Rio Verde, Av. Goiás,
Ruas Bela Vista e Coronel Seabra, no Município de Cachoeira Alta,
com área total de 18.040,00m2, desmembrado no SIAPA, sob 38
novos RIPs referentes aos lotes formados por cada família. Essa área
foi objeto de desmembramento, devidamente registrado nas Matrí-
culas de nº 3.676, 3.877 a 3.913, do Livro Geral nº 2 G/U/Z, no
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Cachoeira Al-
ta/GO.

Parágrafo único. As áreas acima mencionadas apresentam
características e confrontações descritas às fls. 337 - 377 do processo
nº 04905.000186/2003-15.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º, parágrafo único, é de
interesse público na medida em que será destinado à implantação de
projeto de provisão habitacional de interesse social em benefício de
38 (trinta e oito) famílias de baixa renda.

Art. 3º A SPU-GO dará conhecimento do teor desta Portaria
ao Ofício de Registro de Imóveis da circunscrição e ao Município.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

PORTARIA Nº 119, DE 31 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no pa-
rágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 2.398, de 21 de dezembro
de 1987; no art. 23 da Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007; no art.
4°, inciso II, alínea c, da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005; na
Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009; no artigo 17, inciso I, alínea
f da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos elementos que
integram o processo n° 04967.203673/2015-47, resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - ENTIDADES, nos termos da Portaria nº
45, de 06 abril de 2015, o imóvel da União, classificado como terreno
acrescido de marinha localizado na Avenida do Magistério S/N, na
Freguesia de Nossa Senhora D'Ajuda, Ilha do Governador, município
do Rio de Janeiro, Estado do RIO DE JANEIRO, com a capacidade
mínima de 140 unidades habitacionais.

§1º O imóvel da União de que trata o caput está registrado
no SIAPA sob o RIP Imóvel 6001 0126057-01 com área descrita de
10.822,71 m² e, registrada no 11° Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca do Rio de Janeiro sob a Matrícula nº 130716. A área
mencionada apresenta características e confrontações conforme me-
morial descritivo: frente medindo 131,57m, à direita medindo
115,54m, por onde confronta com o Conjunto Residencial Almirante
Alves Câmara; medindo nos fundos 108,26m, em dois segmentos
com 20,87m e 87,39m, e à esquerda medindo 66,75m por onde
confronta com a escola Municipal Presidente João Ramos de Sou-
za.

§ 2º O imóvel descrito neste artigo é de interesse público
para a destinação à entidade habilitada no âmbito dos programas
habitacionais do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social -

SNHIS, para fins de execução de projeto social de provisão ha-
bitacional direcionado ao atendimento da população de menor renda,
com dispensa de licitação nos termos do art. 18, § 6° da Lei nº
9.636/1998 e art. 17, inciso I, alínea f da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º O Programa Minha Casa, Minha Vida - ENTIDA-
DES, operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social
(FDS), nos termos da Lei n° 11.977, de 07 de julho de 2009, re-
gulamentado pelo Ministério das Cidades, tem como objetivo apoiar
ENTIDADES privadas sem fins lucrativos, vinculadas ao setor ha-
bitacional, no desenvolvimento de ações integradas e articuladas que
resultem no acesso à moradia digna, em localidades urbanas, voltadas
às famílias de baixa renda.

Art. 3º A destinação do imóvel relacionado no art. 1º poderá
ser feita às ENTIDADES que apresentarem propostas que atendam
aos requisitos estabelecidos na Portaria nº 45, de 06 abril de 2015.

Art. 4º As ENTIDADES poderão manifestar seu interesse
pelo imóvel descrito no art. 1º, encaminhando Carta-Consulta, con-
forme modelo disponível no sítio eletrônico da SPU, no endereço
h t t p : / / p a t r i m o n i o d e t o d o s . g o v. b r / p r o g r a m a s - e - a c o e s - d a - s p u / p a a h - p l a-
no-de-aceleracao-de-areas-parahabitacao-1, assinada pelo representan-
te legal indicado como responsável no processo de habilitação do
Ministério das Cidades, ou por seu sucessor ou substituto devida-
mente identificado e qualificado.

Parágrafo único: A ENTIDADE deverá entregar a Carta-
Consulta preenchida e o restante dos documentos citados no art. 4º
termos da Portaria nº 45, de 06 abril de 2015 na Superintendência do
Patrimônio da União no Estado do RIO DE JANEIRO, protocolando-
a necessariamente no Setor de Atendimento ao Público localizado na
Av. presidente Antônio Carlos, nº 375 - Sobreloja, ala a direita,
Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20.020-010, no horário entre 9:00 e
16:00 horas, em até 15 dias, após a publicação da presente Por-
taria.

Art. 5º A SPU/RJ dará conhecimento do teor desta Portaria
ao 11° Ofício de Registro de Imóvel e a Prefeitura Municipal de
Rio

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE APOIO AO CONSELHO
NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Presidente do Conselho Nacional de Imi-
gração, de 16 de julho de 2015, publicado no DOU nº 135, Seção 1,
pág. 71, de 17/07/2015, onde se lê: Permanência Definitiva - CNIg -
RN 27/98 c/c RR 08/06 Processo: 46094001647201542 Prazo: In-
determinado Estrangeiro: JAHED AHMED Estrangeiro: JAHED AH-
MED KHAN Passaporte: AE0997038 Passaporte: AA8880307; Es-
trangeiro: MANIK MIA Estrangeiro: MANIK MIAH Passaporte:
AE1787913 Passaporte: AD1474342; Estrangeiro: ALAM KRAS-
RUL Passaporte: AE9044917; Estrangeiro: MD LUFTUR RAHMAN
Passaporte: E1126664, leia-se: Permanência Definitiva - CNIg - RN
27/98 c/c RR 08/06 Processo: 46094001647201542 Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: JAHED AHMED Passaporte: AA8880307 Es-
trangeiro: JAHED AHMED KHAN Passaporte: AE0997038; Estran-
geiro: MANIK MIA Passaporte: AD1474342 Estrangeiro: MANIK
MIAH Passaporte: AE1787913; Estrangeiro: ALAM KHASRUL Pas-
saporte: AE9044917; Estrangeiro: MD LUTFUR RAHMAN Passa-
porte: E1126664.
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA
Em 31 de julho de 2015

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Pelo arquivamento em razão de:
1.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º §1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46246.000362/2000-10 11 5 7 9 9 0 Agro Florestal Resiminas Ltda MG
2 46246.000443/2000-10 927384 Aires Gonçalves Souza MG
3 46246.000317/96-15 193640058 Blaguibel Prest de Serv Ltda MG
4 46246.00306/96-91 10782674 Blaguibel Prest de Serv Ltda MG
5 46246.00586/95-38 183745 Carvonorte Ltda MG
6 46246.00821/94-45 12933436 Construtora Ecesa Ltda MG
7 46246.00822/94-16 12933437 Construtora Ecesa Ltda MG
8 46246.000.467/99-72 11 6 4 6 0 1 Edson Juniro Azevedo MG
9 46246.00813/93-36 4 0 0 8 11 4 2 Elobra - Obras Elétricas Ltda MG
10 46246.000323/2000-68 1019449 Estrutura Metálica e Mont Montes

Claros
MG

11 46246.000324/2000-21 1019422 Estrutura Metálica e Mont Montes
Claros

MG

12 46246.000.158/99-48 11 6 3 1 3 2 Horizonte Residuos Texteis Lda MG
13 46246.000.159/99-19 11 6 3 1 2 4 Horizonte Residuos Texteis Lda MG
14 46246.000.160/99-90 11 6 3 1 7 5 Horizonte Residuos Texteis Lda MG
15 46246.000.161/99-52 11 6 3 1 5 9 Horizonte Residuos Texteis Lda MG
16 46246.000.162/99-15 11 6 3 1 6 7 Horizonte Residuos Texteis Lda MG
17 46246.0275/98-21 49871249 Império das Tintas Ltda MG
18 46246.0250/98-08 49871242 J.L Carvalho Ltda MG
19 46246.000605/97-42 16756629 João Henrique Pereira MG
20 46246.000.071/99-61 11 6 2 9 8 5 José Marcos Nunes Fagundes MG
21 46246.000.072/99-24 11 6 2 9 7 7 José Marcos Nunes Fagundes MG
22 46246.000.073/99-97 11 6 2 9 9 3 José Marcos Nunes Fagundes MG
23 46246.000.334/99-79 11 5 7 7 4 4 Marcio Mendes Farias MG
24 46246.000.335/99-31 11 5 7 7 5 2 Marcio Mendes Farias MG
25 46246.000.298/2000-12 1019392 Marmoaria Pedras Sobre Pedras Ltda MG
26 46246.000433/2000-66 1020544 Max Rede Ltda MG
27 46246.000.245/2000-56 1019767 Ponto De Apoio Rio Sul Ltda MG
28 46246.000486/2000-22 1020307 Ponto de Apoio Rio Sul Ltda MG
29 46246.000512/2000-31 1020323 Ponto de Apoio Rio Sul Ltda MG
30 46246.0258/98-10 13595992 Rapido Montesclarense Ltda MG
31 46246.0071/98-81 10782785 Rápido Motesclaresnse Ltda MG
32 46246.000326/200-56 1019414 Serra Verde Estrutura Metálica Ltda MG
33 46246.000.412/99-81 11 6 4 5 6 2 Silvana Ruas de Carvalho MG
34 46222.015286/2013-47 14382342 Amafibra - fibras e subst agric PA
35 46222.013023/2006-74 13258443 Antonio Claudio luz ribeiro PA
36 46222.005985/2006-50 6707742 Auto posto bicolor PA
37 46222.003442/2004-36 6625924 Cond Ed apart ulix PA
38 4 6 2 2 2 . 0 0 0 11 3 / 2 0 0 4 - 6 1 3701352 Fergumar ferro gusa ltda PA
39 46475.000294/2004-26 9637460 Francisco Medeiros de sobrinho PA
40 46222..009123/2008-68 14396807 Multidados informática ltda PA
41 46222.003797/2006-97 6 7 0 11 0 8 Murtrans ltda PA
42 46222.005731/2003-99 6604927 Norte laminas e compensados PA
43 46222.001564/2006-50 6716008 Rest kamikase ltda PA
44 46222.012800/2004-00 6682685 San hevea artefatos de latex PA
45 46475.000163/2006-19 6728634 Siderúrgica ibérica s.a PA
46 46475.000167/2006-99 6634419 Siderúrgica ibérica s.a PA
47 4 6 2 2 2 . 0 0 7 4 4 6 / 2 0 0 3 - 11 6617298 Solução engenharia emp tel ltda PA
48 46222.007650/2003-23 5149991 Solução engenhria emp tel ltda PA
49 46222.006544/2007-56 14342031 Trilha com repres e serv ltda PA
50 46267.000891/2002-44 513881 Adolfo Mariano Antonio SP
51 46473.005727/2005-31 8444200 Auto Escola Santo Resi SP
52 4 6 2 6 7 . 0 0 0 11 6 / 2 0 0 3 - 7 0 514659 Banco do Estado de São Paulo S/A SP
53 46267.000132/2003-62 514691 Banco do Estado de São Paulo S/A SP
54 46267.003130/2002-44 8630542 Bremar Indústria Com de Calçados

Ltda.
SP

55 46257.001504/2005-59 8287228 Casa de Redaçao Ed e Jornalismo Lt-
da

SP

56 46262.003440/2008-02 15829529 Construtora Augusto Veloso S/A SP
57 46262.003441/2008-49 15829537 Construtora Augusto Veloso S/A SP
58 46262003439/2008-70 15826244 Construtora Augusto Veloso S/A SP
59 46257004860/2005-24 8233985 Dipress Grafica e Editora SP
60 46262.005125/2005-69 12009831 Hospital e Mat Brasil S/A SP
61 46416.000139/2009-19 15988627 Ind Raymounds Ltda SP
62 46262.002401/2006-18 13428462 Irmandade da Santa Casa de Miseri-

córdia de Mauá
SP

63 46267.001364/2005-08 8634921 Maura Siqueira Franca ME SP
64 46267.003302/2005-22 8638373 Mkm Criações em Couro Ltda SP
65 46267.003450/2005-47 8639744 N.M Agropecuaria Arm Gerais Ltda SP
66 46267.002505/2005-00 8638012 Odonto-Saude Assist Odont Ltda SP
67 46267.002506/2005-46 8638021 Odonto-Saude Assist Odont Ltda SP
68 46267.002507/2005-91 8638039 Odonto-Saude Assist Odont Ltda SP
69 46267.003385/2005-50 8 6 3 4 2 11 Priscila da Silva Gomes - ME SP
70 46262.002170/2008-12 15825051 Turim Park Estac de Veiculos Ltda SP
71 4 6 2 6 2 0 0 1 9 8 6 / 2 0 0 8 - 11 15825019 Turim Park Estac de Veiculos Ltda SP
72 46262002168/2008-35 15825078 Turim Park Estacionamento de Veicu-

los Ltda
SP

73 46413.000744/2006-77 12128767 VGP Com de Madeira Ltda SP

1.2 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º-A da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46222.002555/2004-14 6636608 Almir Paulo da Silva Loureiro PA
2 46222.000515/2004-38 6632513 Cooperativa dos Irmãos Bom Pastor PA
3 46222.001387/2008-73 14320967 Gilberto Andrade PA
4 46222.001388/2008-18 14320959 Gilberto Andrade PA
5 46222.001391/2008-31 14374285 Gilberto Andrade PA
6 46222.001619/2008-93 14357887 Gilberto Andrade PA

1.3 - Remissão prevista no art. 14 da Lei 11.941/2009.

PROCESSO A.I. Empresa UF
1 46222010499/1999-54 3430880 A Sampaio e Cia Ltda PA
2 46222007604/2000-74 3377172 A.G. Lobo PA
3 46222005614/2002-44 5142181 ACG da Silva Madereira PA
4 46222008597/2001-16 5121876 Aruanã Madeiras Ltda PA
5 46222013953/1999-92 3443876 Belém SomeE Inf PA
6 46222006995/2001-06 3422909 Centro Educ Bizelaz Batista PA
7 46222005468/2001-76 4918398 Charlotte Ind Ltda PA
8 46222003847/2001-21 3392104 Cond do Ed Alvorada PA
9 46222013275/2001-99 5128072 Cond do Ed Antonio Vivaldi PA
10 46309000317/1999-78 3403742 Cond do Ed Pres Costa E Silva PA
11 46222004548/2001-12 5120781 Coop de Apliac Inteligente De Rec PA
1 46222007312/1999-53 3387534 CPL Const e Com Ltda PA
13 4 6 2 2 2 0 11 6 6 7 / 1 9 9 9 - 9 2 3433251 Cromar Pesca Ltda PA
14 46222002642/1999-71 3375935 Destack Decorações Ltda PA
15 46222007251/2002-81 5152577 DM Chermont Correa Ltda PA
16 46222007129/2000-72 3377130 ECR Eletrônica Cruz e Rocha Ltda PA
17 46222007832/2000-07 4516672 Empr de Transp Santarém Ltda PA
18 46222008973/2000-66 4524250 Estação Rossio Com Ltda PA
19 46222008533/2001-15 2649039 Francisco Donato Linhares Filho PA
20 46222008534/2001-60 4999843 Francisco Donato Linhares Filho PA
21 46222008539/2001-92 5566517 Francisco Donato Linhares Filho PA
22 46222004683/1997-67 2587071 Gessolandia Eng Com e Rep PA
23 46222008889/2001-59 3432084 Gessotec Ltda PA
24 46222009498/2001-51 5122627 GHL Rolo PA
25 46309000021/2000-17 3412792 Gráfica Lucy Ltda PA
26 46222000358/2000-10 3449599 Graficentro Gráfica e Editora Ltda PA
27 46222000356/2000-86 3449581 Graficentro Gráfica e Editora Ltda PA
28 46222006720/2000-00 4 5 11 4 5 0 Guerreiro Serv Gerais Ltda PA
29 46222009609/1997-91 2601051 Hilton Roberto de Oliveira Bentes PA
30 46222010724/1995-65 788830 Incom Ind e Com de Madeiras Ltda PA
31 46222010725/1995-28 788829 Incom Ind e Com de Madeiras Ltda PA
32 46222012612/200-41 4922280 Jet Service Manutenção Ltda PA
33 4622200006/1994-54 13723056 JHA dos Santos PA
34 46222002803/2000-13 3449360 Jose Edson Galvão Chaves PA
35 46222003709/2001-42 4957318 Jose Messias Bezerra Cordeiro PA
36 4 6 2 2 2 0 11 2 4 7 / 1 9 9 7 - 3 5 2814013 Ky Outro Choparia e Restaurante Ltda. PA
37 46222002665/2001-33 4956419 Lavanderia Polar Ltda. PA
38 46222002465/2002-61 5133149 Luiz Gomes da Silva PA
39 46222002951/2001-07 4964039 Luiz M. Lopes PA
40 46222005623/2001-54 4514831 M Do P C de Souza PA
41 46222000884/2002-69 5124344 M J P Oliveira PA
42 46222005839/1997-08 4 0 11 0 2 8 9 Madal Madereira Acioly Ltda PA
43 46222002353/1993-68 13786142 Madel - Madeiras Eldorado PA
44 46222001339/2000-01 3393437 Magazine da XV Ltda PA
45 46222013630/1999-53 3438121 Magazine da XV Ltda PA
46 46222002771/2001-17 4519728 Manoel C. Ferreira PA
47 46222010105/1999-77 3443345 Marileide da Rocha Coimbra PA
48 46222005398/1995-74 30103428 Messias e Auad Ltda PA
49 46222004571/1993-18 13791264 MG Oliveira Torres PA
50 46222014236/1999-97 3430651 Miranda Santos e Cabral Stos Ltda PA
51 46222006479/2001-73 4964616 Morada Nova Construção Ltda PA
52 46222012297/2001-31 5127190 P.H.Z Cunha Ltda PA
53 46222012298/2001-86 5127181 P.H.Z Cunha Ltda PA
54 46222003234/2002-75 3448231 Patão Lava Jato PA
55 46222001954/2002-04 5138515 Paulo Cesar Barros Ssaldanha PA
56 46222001545/2002-08 5128226 Paysandu Esporte Clube PA
57 46222003231/2002-31 3448258 Postão Auto Car PA
58 46222001079/2002-52 5129206 Pro Vida Serv Médicos Ltda PA
59 46222010838/1995-14 1843054 R Martins Souza PA
60 4 6 2 2 2 0 11 7 6 8 / 1 9 9 8 - 1 9 3391302 R.L Amaral Ferreira PA
61 46222000875/2000-53 3385507 Raimundo Nonato Braga PA
62 46222006989/2000-25 3383164 Real Frios E Carnes Ltda PA
63 46222005196/1995-50 4 0 11 5 1 2 0 Reginaldo B Benites PA
64 46222001596/1995-96 13731065 Relampago Gráfica Ed Ltda PA
65 46222008992/1999-03 3431606 Rm Pereira Serviços PA
66 46222005140/1996-86 2605028 Ronaldo Martins de Paula PA
67 46222004313/2002-01 5 1 4 3 4 11 Ronaldo Souza de Jesus PA
68 46222004314/2002-48 5143403 Ronaldo Souza de Jesus PA
69 46222000964/1999-76 3432335 Rosemary P Souza Miranda PA
70 46222006159/2002-02 5141958 Rosilvaldo S. Lima - ME PA
71 46222006160/2002-29 5141966 Rosivaldo S. Lima ME PA
72 46222006378/2001-01 4957482 RP Magalhães PA
73 46222012350/1998-19 3378845 Rubens Gosson PA
74 46222002018/2001-21 4915593 S.Siso de Lima Cortes e Serviços PA
75 24270001664/1988-99 34120154 São Jorge Mercantil Ltda PA
76 46222007354/1997-31 7862158 Sind dos Contramestres e Moços PA
77 46222007355/1997-02 14974127 Sind dos Contramestres e Moços PA
78 46222003967/2002-18 5 1 3 11 9 7 Sind dos Trab da Univ Fed do Para PA
79 46222009851/1998-28 3386686 Sind dos Trab em Transp Rodoviários PA
80 4 6 2 2 2 0 1 0 9 9 4 / 1 9 9 6 - 11 1681301 Soc Civil Educ Madre Celeste PA
81 46222003985/1999-52 3430154 Sociedade Póstuma Pax Norte PA
82 46222003562/1998-98 3032123 Suedy Fernandes Piane PA
83 46222003565/1998-86 30322122 Suedy Fernandes Piane PA
84 46309000634/2000-36 3415082 Supermercado Millenium Ltda PA
85 46222007918/2001-65 5121850 Teixeira e Carneiro Ltda PA
86 46222012698/2000-67 4509943 Teixeira e Carneiro Ltda PA
87 46222003891/2002-12 3392198 Transportes Marituba Ltda PA
88 46222001498/1997-39 54239 Verts Jardins Com Ltda PA
89 46222012404/2000-24 4515064 Via Brasil Madeira Ltda PA
90 46222001406/1999-82 3404072 Video Max Castanhal Ltda PA
91 4 6 2 2 2 0 1 0 5 0 9 / 2 0 0 0 - 11 4918282 Waldir Pimentel Miranda PA
92 46222008965/2001-26 5126070 Watt Com Ltda PA
93 46222008966/2001-71 5126029 Watt Com Ltda PA
94 46222008967/2001-15 5126061 Watt Com Ltda PA
95 46222001249/2000-00 3435363 Zacarias da Conceição F. Pinheiro PA

LORENA GUIMARÃES ARRUDA
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 30 de julho de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 5º da Portaria 186, de 10 de abril de 2008 c/c o art.
27 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na seguinte Nota
Técnica, resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo re-
lacionado:

Processo 46201.008887/2010-07
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais

de Feira Grande/AL
CNPJ 12.842.308/0001-63
Fundamento NT 863/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 864/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: DEFERIR o Pe-
dido de Desistência 46254.002828/2015-14, interposto pelo Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de
Barra Bonita, CNPJ 54.713.433/0001-13, nos termos dos arts. 51 e 52
da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e, por conseguinte, AR-
QUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária
46000.007609/2004-42, nos termos do art. 27, inciso V, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, resolve DESARQUIVAR o Processo
46212.004633/2011-63 e, considerando o preenchimento dos requi-
sitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do
requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 6 2 1 2 . 0 0 4 6 3 3 / 2 0 11 - 6 3
Entidade SINDITAC-PVAI - Sindicato dos Transportado-

res Autônomos de Cargas de Paranavaí
CNPJ 13.199.204/0001-45
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Paraná: Alto Paraná, Amaporã, Diamante do

Norte, Guairaçá, Inajá, Itaúna do Sul, Loanda,
Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova
Londrina, Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto
Rico, Querência do Norte, Santa Cruz de Monte
Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica,
Santo Antônio do Caiuá, São Pedro do Paraná,
Tamboara e Terra Rica

Categoria Econô-
mica

Transportadores Autônomos de Cargas

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 5º da Portaria 186, de 10 de abril de 2008 c/c o art.
27 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na seguinte Nota
Técnica, resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo re-
lacionado:

Processo 46208.003762/2012-84
Entidade Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos

Municipais de Campo Limpo de Goiás
CNPJ 15.137.092/0001-23
Fundamento NT 865/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 866/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: INDEFERIR o Pe-
dido de Registro Sindical 46215.029557/2011-79, de interesse do
Sindicato Intermunicipal dos Vigilantes de Itaperuna e Região No-
roeste Fluminense, CNPJ 13.105.707/0001-04, em virtude da ausência
de acordo na Audiência de Mediação, realizada em 23 de fevereiro de
2015, nos termos do art. 23, § 9º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 867/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve INDEFERIR o processo de pedido de registro sindical
46000.007717/2004-15, CNPJ 10.938.478/0001-10, de interesse do
SINTERC - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Refeições
Coletivas, Refeições Convênio, Cestas de Alimentos, Cozinhas In-
dustriais, Restaurantes Industriais, Merenda Escolar, e Empresas For-
necedoras de Refeições Para Trabalhadores em Plataforma Marítima e
Passageiros em Aeronaves do Estado de Sergipe, nos termos do art.
25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 868/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: INDEFERIR o
Processo de Pedido de Registro Sindical 46312.000246/2012-19, de
interesse do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimen-
tação de Terenos, CNPJ 12.978.600/0001-08, em virtude da ausência
de acordo na Audiência de Mediação, realizada em 01 de julho de
2015, nos termos do art. 23, § 9º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo 46205.006698/2012-13
Entidade SINTRAF - CARIRÉ - SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES E TRABALHADORAS NA AGRI-
CULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE CA-
RIRÉ - CE

CNPJ 15.027.368/0001-10
Fundamento NT 869/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 870/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve INDEFERIR o processo
de pedido de Registro Sindical 46219.013701/2011-15, referente ao
SINJURIS- Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos do
Judiciário Estadual nas Regiões de São José do Rio Preto, Votu-
poranga, Fernandópolis, Catanduva, Barretos, Jaboticabal, Franca,
Batatais, Ituverava, Ribeirão Preto, Jales, Araçatuba, Dracena e An-
dradina do Estado de São Paulo, CNPJ 13.558.843/0001-50, com
fundamento no artigo 27, inciso III, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1° de março de 2013 e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo 46204.004372/2012-61
Entidade Sindicato dos Propagandistas, Propagandistos - Ven-

dedores e Vendedoras de Produtos Farmaceuticos do
Municipio de Salvador BA

CNPJ 08.950.978/0001-26
Fundamento NT 871/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos interessados que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o representante do Sindicato dos Enfermeiros no Estado do
Tocantins, processo de pedido de registro sindical
46212.013147/2010-55, CNPJ 09.641.083/0001-72, do inteiro teor do
Ofício 702/2012/CGRS/SRT/MTE e do Ofício 960/2015/CGRS/MTE,
encaminhados à entidade em 04/12/2012 e 18/06/2015, respectiva-
mente, que foram devolvidos, conforme aviso de devolução
(AR064966290JS), solicitando o envio de documentos. Dessa forma,
concedemos à entidade o prazo de 30 (trinta) dias para o envio da
documentação expressa no ofício, sob pena de indeferimento do pe-
dido de registro sindical, conforme determina o artigo 25, parágrafo
único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, em cumprimento de Sentença. Mandado n.°
410/2015. Ref.: Mandado de Segurança. Processo Judicial n.º
0000801-42.205.5.10.0015. 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF. Tri-
bunal Regional do Trabalho da 10ª Região, no uso de suas atribuições
legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação
do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188,
de 05 de julho de 2007 e Portaria 326, publicada no DOU em 11 de
março de 2013.

Processo 46216.004506/2014-77
Entidade STIPanificação de Porto Velho - Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias da Panificação e
Confeitaria do Município de Porto Velho

CNPJ 21.140.067/0001-00
Abrangência Municipal
Base Territorial Rondônia: Porto Velho
Categoria Profis-
sional

Profissional dos empregados vinculados nas In-
dústrias da Fabricação de Panificação e Con-
feitaria

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Art. 1º Emitir, em favor da TAGUATUR - TAGUATINGA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA., o Ato de Outorga para pres-
tação de Serviços Regulares de Transporte Rodoviário Coletivo In-
terestadual Semiurbano de Passageiros, sem caráter de exclusividade,
operados por ônibus do tipo urbano, sob o regime de Permissão, que
atendem a região do Distrito Federal e dos Municípios de seu en-
torno, Lote 04 do Edital de Licitação nº 2/2014.

Art. 2º Autorizar a assinatura do respectivo Contrato de
Permissão, nos prazos e condições estabelecidos no Edital nº
2/2014.

Art. 3º O Ato de Outorga de trata o Art. 1º desta Resolução
surtirá seus efeitos a partir desta data.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 235, DE 31 DE JULHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50510.017821/2014-15, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia BR-060/GO, no km 093+800m, na Pista Sul, em Aná-
polis/GO, de interesse do Atacadão Distribuição Comércio e Indústria
Ltda..

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, o
Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda. deverá observar as
medidas de segurança recomendadas pela CONCEBRA - Conces-
sionária das Rodovias Centrais do Brasil S/A, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º O Atacadão não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a CONCEBRA, o Contrato
de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas,
e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CONCEBRA deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º O Atacadão assumirá todo o ônus relativo à cons-
trução, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O Atacadão deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o Atacadão verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de construção do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à CONCEBRA sua prorrogação, por período
não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento
do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a au-
torização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCEBRA acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º O Atacadão deverá apresentar, à URMG e à CON-
CEBRA, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O Atacadão abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 395, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.211945/2015-87 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1 Indeferir o requerimento da GUERINO SEISCENTO
TRANSPORTES LTDA. para redução de frequência mínima da pres-
tação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Osvaldo Cruz (SP) - Maringá (PR), prefixo nº 08-0761-
20.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.798, DE 22 DE JULHO DE 2015

Emite, em favor da TAGUATUR - TA-
GUATINGA TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA., o Ato de outorga para pres-
tação de Serviços Regulares de Transporte
Rodoviário Coletivo Interestadual Semiur-
bano de Passageiros, sem caráter de ex-
clusividade, operados por ônibus do tipo
urbano, sob o regime de Permissão.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG -030,

de 22 de julho de 2015, no que consta do Processo nº
50500.049967/2015-11, e

CONSIDERANDO o atendimento das obrigações insertas no
Capítulo I do Título III do Edital de Licitação nº 2/2014, resolve:
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PORTARIA Nº 396, DE 31 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.067502/2014-61 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1 Deferir o requerimento da empresa VIACAO SAM-
PAIO LTDA. para implantação da seção Barra Mansa (RJ) - Apa-
recida (SP) no serviço Volta Redonda (RJ) - Aparecida (SP), prefixo
nº 07-0228-00

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO DE 27 DE JULHO DE 2015

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 1.00133/2015-15
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

DECISÃO
(...)
O sigilo de atos e informações processuais é de cunho ex-

cepcional, conforme disposição do art. 93, inc. IX, da Constituição
Federal, razão pela qual as situações em que se admite essa pro-
vidência devem ser devidamente comprovadas, o que não se vis-
lumbra no presente caso.

Na hipótese, a requerente limitou-se a alegar que encabeça
uma luta em nome dos candidatos classificados no concurso publico
da SUSAM, e que por isso tem sofrido constrangimentos por órgãos
e entidades contrárias às suas reivindicações, sem, no entanto, apre-
sentar indícios objetivos que corroborassem o argumento invocado.
Por cautela, antes de analisar a pretensão de mérito, comunique-se a
requerente sobre o indeferimento do pedido de sigilo, conferindo-lhe
a oportunidade para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
o interesse no prosseguimento do feito, consoante determina o art. 43,
inc. XIII, § 4º, do Regimento Interno do CNMP.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE 31 DE JULHO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000619/2015-17
REQUERENTE: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE:
ROBERTO TEIXEIRA - OAB/SP Nº 22.823
CRISTIANO ZANIN MARTINS - OAB/DF Nº 32.590 E OAB/SP -
172.730
HUGO LEONARDO DUQUE BACELAR - OAB/DF Nº 17.062
E OUTROS
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Decisão:
(...)
Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO da recla-

mação disciplinar CNMP nº 0.00.000.000619/2015-17, instaurada em
face do Procurador da República, com fulcro no artigo 77, inciso I, do
R I C N M P.

(...) Em razão da decisão agora proferida com avaliação do
mérito da causa neste procedimento, julgo prejudicado o referido
recurso, determinando a extração de cópia desta decisão para juntada
ao feito em apenso.

Dê-se ciência ao Plenário, nos termos regimentais.
Publique-se,
Registre-se e
Intime-se

Brasília, 31 de julho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

Às 16 horas e 5 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Vital do Rêgo e
Bruno Dantas; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Caval-
canti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira e do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 25 da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 22 de julho corrente (Regimento
Interno, artigo 101).

EXPEDIENTE

Tendo sido informado pelo Ministro Raimundo Carreiro du-
rante a sessão que sua progenitora acabara de falecer, o Presidente a
declarou encerrada, em respeito ao passamento da Senhora Maria
Pinheiro da Silva, ficando, portanto, cancelados os julgamentos pre-
vistos para esta data.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 30 minutos, a Presidência convocou sessão
extraordinária de caráter reservado para o dia 5 de agosto e encerrou
a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente
e homologada pelo Plenário.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Substituto

Aprovada em 31 de julho de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

EXTRATO DE PAUTA (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão prevista para 05/08/2015, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

012.087/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro AUGUSTO NARDES

005.827/2015-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

016.681/2015-0
Natureza: Denúncia
Advogados constituídos nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

016.797/2015-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

Ministra ANA ARRAES

009.045/2015-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

034.367/2014-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro VITAL DO RÊGO

013.157/2013-2
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 4 . 7 3 4 / 2 0 11 - 7
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: Maria Beatriz Castilho da Silva
(OAB/DF 12.839) e Octávio Augusto Carneiro Pereira (OAB/DF
21.262).

019.984/2014-6
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

001.765/2015-9
Natureza: Denúncia
Advogados constituídos nos autos: Sérgio Peres Faria (OAB/DF
15.829)

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 28 DE JULHO DE 2015

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000800/2014-34
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEA-
RÁ

EMENTA 1. Procedimento de Controle Administrativo ins-
taurado por determinação do Plenário deste Conselho Nacional do
Ministério Público, com escopo de apurar o fato descrito no item
3.9.15.1 do Relatório de Inspeção realizada no Ministério Público do
Estado do Ceará, em abril de 2013.

2. Exame da legalidade de atos administrativos relacionados
à designação do Promotor de Justiça Marcus Alfredo Leonel Chaves
para o exercício do cargo de assessor do Procurador-Geral de Justiça,
em cumulação com as atividades desempenhadas na 1ª Promotoria de
Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de For-
taleza, inclusive no que se refere ao recebimento simultâneo de ajuda
de custo e gratificação pelo exercício dessas atribuições.

3. Os benefícios ora examinados (ajuda de custo pelo exer-
cício cumulativo de funções e gratificação pelo exercício de função
de assessoramento) encontram pleno respaldo na Legislação Estadual
do Ceará, não cabendo a este Conselho Nacional a realização de
controle de constitucionalidade de normas.

4. Arquivamento do Procedimento de Controle Administra-
tivo.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimi-
dade, pelo arquivamento do Procedimento de Controle Administrativo
em epígrafe, nos termos do voto do Relator. Ausente, justificada-
mente, o Presidente do CNMP.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

ACÓRDÃO DE 29 DE JULHO DE 2015

CONSULTA N° 1.00016/2015-51
RELATOR: WALTER DE AGRA JÚNIOR
REQUERENTE: ELIANE ARAQUE DOS SANTOS - PROCURA-
DORA-GERAL DO TRABALHO
EMENTA CONSULTA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
REVISÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 70/2012. PROCEDI-
MENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO CNMP N.
0.00.000.000059/2012-40 COMO PARADIGMA. DISPOSITIVO DA
DECISÃO PARADIGMA APRECIA CASO ESPECÍFICO. NÃO
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS. CASO
CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO DA CONSULTA.

1. A Consulta ora formulada não atende a todos os requisitos
de admissibilidade previstos no artigo 5º, XVIII, e § 1º. Em que pese
ter sido apresentada pelo Procurador-Geral do Trabalho, devidamente
instruída com parecer de assistência jurídica, e com objeto iden-
tificado precisamente na indagação veiculada ao final da referida
petição, questiona fato concreto, o que não é cabível.

2. O dispositivo da decisão paradigma deixa claro que trata
de análise de caso individual, com as peculiaridades próprias do
membro do Ministério Público demandante.

3. Não conhecimento da consulta.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade,
NÃO CONHECER da consulta, nos termos do voto relator.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 3, DE 31 DE JULHO DE 2015

A 2ª Promotoria de Justiça Regional de Defesa do Patri-
mônio Público, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.034589/15-01, que tem como interessados a Admi-
nistração Regional de Samambaia e Life Construtora Ltda-ME, a fim
de apurar possíveis irregularidades no procedimento licitatório nº.
142.001.793/2013 (Tomada de Preços nº 001/2014).

FERNANDA DA CUNHA MORAES
Promotora de Justiça

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 26, DE 29 DE JULHO DE 2015
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz de Oliveira
Representante do Ministério Público: Procurador Paulo Soares Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário, em Substituição: AUFC Elenir Teodoro
Gonçalves dos Santos
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PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

024.988/2013-8
Natureza: Representação
Advogados constituídos nos autos: Thales de Oliveira Machado
(OAB/CE 29.558); Henrique Garcia Ferreira de Souza (OAB/CE
22.007)

Interessado em sustentação oral:

- Thales de Oliveira Machado (OAB/CE 29558)
e Henrique Garcia Ferreira de Souza (22007),
em nome de JOAQUIM GUEDES MARTINS
N E TO

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

017.090/2015-6
Natureza: Representação
Advogados constituídos nos autos: não há.

Ministra ANA ARRAES

007.604/2015-7
Natureza: Relatório de Auditoria.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.726/2015-2
Natureza: - Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 7 . 111 / 2 0 1 4 - 5
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro VITAL DO RÊGO

0 11 . 8 0 0 / 2 0 1 2 - 7
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

025.901/2014-1
Natureza: Relatório de Levantamento.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

017.355/2015-0
Natureza: Relatório de Levantamento
Advogado constituído nos autos: não há.

Em 3 de agosto de 2015
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 05/08/2015, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

017.975/2015-8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Caixa de Construção de Casas Para O Pessoal da
Marinha
Representante: Diogo Araújo Pimentel
Advogado constituído nos autos: não há.

033.019/2014-2
Natureza: Desestatização
Interessados: Agência Nacional de Transportes Terrestres; Ministério
dos Transportes - MT
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro AUGUSTO NARDES

001.407/2013-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região/PI
Advogado constituído nos autos: não há.

003.193/2015-2
Natureza: Relatório de Monitoramento
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes
Advogado constituído nos autos: não há.

006.633/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Maria Lucia Lemos de Souza
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro-cen-
tro/RJ - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

006.774/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alice Alves Figueiredo (falecida); Anísio Ernesto Lo-
pes; Aílton de Castro Leite; Ciro Esteves Baptista; Claudionor Xavier
da Silva (falecido); Clearton Mateus de Moura; Célia da Costa Ávila;
Edna Suzano Gonçalves da Silva; Eliane Custódio Miguel; Everildo
Gomes da Silva; Francisco Rodrigues Barreto; Gumercindo Couto de
Oliveira; Hilda da Costa Soares; Ivone Vaz Correa; Joel da Silva;
Jonas José Miguel (falecido); José de Ribamar Pires Carneiro; Marli
Galdino Vieira; Nadir Miranda Soares (falecida); Neuza Glória Ra-
mos Duque Estrada; Nilza Lopes de Campos; Roberto Ricardo Bar-
reto; Vânia Soares Melo; Welington Henrique de Araújo
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro-cen-
tro/RJ- INSS/MPS
Advogados constituídos nos autos: Laerte da Motta Ferreira - pro-
curador, identidade: 0001.140.208 IFP, Carlos Leno de Moraes Sar-
mento - OAB/RJ 75.458, Carlos Vargas Farias - OAB/RJ 74.153,
Roberto Abreu da Costa - OAB/RJ 86.146, Samuel Gomes Filho -
OAB/RJ 51.280.

014.954/2015-0
Natureza: Solicitação
Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

016.967/2015-1
Natureza: Representação
Representante: Ágil Serviços Especiais Ltda.
Órgão/Entidade: Comissão de Valores Mobiliários
Advogados constituídos nos autos: André Puppin Macedo - OAB/DF
12.004, Ricardo Andrade Dallasta - OAB/DF 34.715,

017.485/2015-0
Natureza: Representação
Representante: Mariane Paula e Silva, CPF: 29.060.591-10
Órgão/Unidade: Comissão Permanente de Licitação da Defensoria
Pública do Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

005.014/2002-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Sabóia Campos Construções e Comércio Ltda. e ou-
tros
Unidade: Secretaria de Estado de Transportes de Mato Grosso
Advogados constituídos nos autos: Bruno Henrique da Rocha
(OAB/MT 230.904), Alcides Mattiuzo Junior (OAB/MT 4.383) e
Fábio Luis de Mello Oliveira (OAB/MT 6.848)

0 11 . 5 8 8 / 2 0 1 5 - 2
Natureza: Representação
Representante: C. L. Galdino Olivares Eireli - ME
Unidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
Advogados constituídos nos autos: Wellington Filgueira Sampaio
(OAB/AM 5.308), Andressa Veronique Pinto Gusmão de Oliveira
(OAB/AM 3.554)

0 1 3 . 6 3 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Representação
Responsáveis: Adenilson do Espírito Santo e outros
Representante: Controladoria-Geral da União (CGU)
Unidades: Prefeitura Municipal de Areia Branca/SE; Prefeitura Mu-
nicipal de Canindé de São Francisco/SE; Prefeitura Municipal de
Estância/SE; Prefeitura Municipal de Gararu/SE; Prefeitura Municipal
de Itabaiana/SE; Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE; Prefeitura
Municipal de Monte Alegre de Sergipe/SE; Prefeitura Municipal de
Nossa Senhora Aparecida/SE; Prefeitura Municipal de Nossa Senhora
da Glória/SE; Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes/SE;
Prefeitura Municipal de Poço Verde/SE; Prefeitura Municipal de Por-
to da Folha/SE; Prefeitura Municipal de Simão Dias/SE
Advogados constituídos nos autos: Helino Silva de Oliveira (OAB/SE
2.069), Emerson Everson Everton Manoel Paulino Lima Gomes de
Calado e outro (OAB/SE 5.927); Rafael Resende de Andrade
(OAB/SE 5.201); Renato Carlos Cruz Meneses e outro (OAB/SE
2.455); Márcio José Alves de Souza

Ministra ANA ARRAES

0 11 . 8 5 1 / 2 0 1 5 - 5
Natureza: Monitoramento
Unidades: Conselho Nacional de Justiça; Controladoria-geral da
União; Ministério da Educação .
Advogado constituído nos autos: não há.

015.526/2012-7
Natureza: Representação
Responsáveis: Herivelto Moreno; João Carlos de Oliveira; Tapalam -
Construções e Empreendimentos Ltda..

Unidade: Município de Apucarana - PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

018.734/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Confederação Brasileira de Ciclismo - CBC; Hudson
Henrique de Oliveira; Jefferson Schiavon Marconatto; José Luiz Vas-
concellos; Luiz Carlos Delfino; Marco Antonio Barbosa; Pedala Co-
mércio de Peças Ltda.; Selleto Peças de Bicicletas Ltda.; Vzan Co-
mércio de Peças de Bicicletas Ltda..
Unidade: Confederação Brasileira de Ciclismo (CBC).
Advogado constituído nos autos: não há.

019.415/2014-1
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Claudinei do Nascimento; Ideli Salvatti; Odilon Borges
de Souza; Paulo André Argenta.
Unidade: Secretaria de Relações Institucionais.
Advogado constituído nos autos: não há.

020.741/2014-6
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Ezequiel Ferreira Leite Neto; Manoel Messias Sukita
Santos; Romeu Weliton Caputo.
Unidade: Município de Capela - SE.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro BRUNO DANTAS

000.868/2015-9
Natureza: Monitoramento
Responsável: Marcio Antonio da Silveira
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins
Advogado constituído nos autos: não há.

016.707/2015-0
Natureza: Representação
Representante: Medpoa Comércio de Material Hospitalar Ltda.
Órgão/Entidade: Secretaria de Atenção à Saúde
Advogado constituído nos autos: Vanessa da Silva Ferreira (OAB/RJ
169.406).

Ministro VITAL DO RÊGO

0 0 9 . 8 1 4 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação.
Responsável: Ernane de Freitas Marques.
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.022/2015-5
Natureza: Representação
Representante:Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Sergipe
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Aracaju/SE.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

021.208/2013-1
Natureza: Representação
Representante: Presidente do CRF-CE, Victor Feitosa de Oliveira
Responsáveis: Alexandre Rodrigues Alves; Emilia Pimentel Madeira
Barros Pontes
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado do Ceará
(CRF/CE)
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

007.665/2015-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

0 2 2 . 11 8 / 2 0 1 0 - 1
Natureza: Monitoramento
Responsável: Arthur Avellar
Órgão/Entidade: Serviço de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas do
Espírito Santo.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministra ANA ARRAES

033.263/2008-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Cláudio Ness Mauch, Demósthenes Madureira de Pi-
nho Neto, Francisco Lafaiete de Pádua Lopes, Luiz Antônio Andrade
Gonçalves, sucessores de Roberto José Steinfeld e Banco Fonte-
Cindam S.A..
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Unidade: Banco Central do Brasil.
Advogados constituídos nos autos: João Geraldo Piquet Carneiro,
OAB/DF 800-A, e outros; Ana Tereza Palhares Basílio, OAB/RJ
74.802, e outros

Interessado em sustentação oral:

- Bruno Di Marino (OAB/RJ 93.384), em nome de Luiz Antônio
Andrade Gonçalves, Fernando César Oliveira de Carvalho e FON-
TECIDAM S.A

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Ministra ANA ARRAES

015.601/2009-0
Natureza: Pedido de ReexamE
Unidade: Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Distrito Fe-
deral.
Recorrentes: Construtora Artec Ltda., Fahma Planejamento e En-
genharia Ltda. e Construtora Gautama Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Lincoln Magalhães da Rocha
(OAB 17.122) e outros.
Revisor: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (17/2014)

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

033.466/2013-0
Natureza: Consulta
Interessado: Deputado Federal Henrique Eduardo Lyra Alves - Pre-
sidente da Câmara dos Deputados.
Advogado constituído nos autos: não há.
Revisor: Ministro BENJAMIN ZYMLER (17/2015)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

007.518/2005-5
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrentes: Lucas Rocha Furtado (Ministério Público Junto ao Tri-
bunal de Contas da União); Flora Valladares Coelho; Jorge Nemetala
José Filho; Helio Francisco dos Santos Graca; Mário Jorge de Ma-
cedo Bringel; Jose Artur Guedes Tourinho; José Maria Gomes Trin-
dade; Luiz Benedito Varela; Alaudio de Oliveira Mello Junior.
Órgãos/Entidades: Banco da Amazônia S.A.; Ministério dos Trans-
portes
Advogado constituído nos autos: Tatiana do Couto Nunes (OAB/DF
21.521) e Luiza Montenegro Duarte Leão (OAB/PA 13.941).

0 11 . 7 1 3 / 2 0 1 5 - 1
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento
Advogado constituído nos autos: não há.

029.505/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Carlos Cruz de Oliveira; Mauro Ernesto Cam-
pos Lima; Mercantil Moreira Construções Ltda.; Rogério Araújo de
Miranda Lôbo.
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes.
Advogado constituído nos autos: Ivan de Souza Teixeira, OAB/BA
14.906; Iocaã Costa Simões, OAB/BA 25.799; Jonas Seligsohn Wen-
ceslau da Silva, OAB/BA 15.256; Maurício de Ferreira Bandeira,
OAB/BA 14.310; Danilo Valois Vilasbôas, OAB/BA 26.639; Lara
Simões Alves, OAB/BA 23.197; Geraldo magela Rocha, OAB/DF
1.566; Ivens Lúcio do Amaral Drumond, OAB/DF 15.722.

032.489/2014-5
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câ-
mara dos Deputados
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro AUGUSTO NARDES

000.538/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro -
Centro/RJ - INSS/MPS.
Responsáveis: Adir Cerqueira Ferreira; Ana Maria Vivório Cardoso;
Antonio Jose Marques; Elisabete da Mota Ferreira; Francisca Daise
Lustosa Landim Pinto; Ionice Ignacio da Rocha; Luci dos Santos
Mauricio; Maria Eunice dos Santos Leonardo; Maria da Penha Bar-
bosa; Nelson Victorino; e Nicola Antonio Colucci
Advogado constituído nos autos: não há

007.217/2001-9
Natureza: Recurso de Revisão -Tomada de Contas Simplificada -
Exercício: 2000
Interessado: 3º Batalhão de Suprimento.
Recorrente: Oberdan Schiefelbein.
Advogado constituído nos autos: Rafael de Freitas Valle Dresch -
OAB/RS 46.643.

008.122/2006-9
Natureza: Relatório de Levantamento
Órgãos/Entidades: Companhia Brasileira de Trens Urbanos Metro-
politanos
Responsáveis: Ana Lourdes Teixeira de Miranda; Anneliete Maria
Chagas Silva Gouveia; Antonio Chalita de Figueiredo; Antônio Al-
berto Rocha Aguiar; Bombardier Transportation Brasil Ltda; Clovis
de Lima Picanço; Companhia Brasileira de Trens Urbanos; Com-
panhia Cearense de Transportes Metropolitanos; Concremat Enge-
nharia e Tecnologia S.a.; Construcoes e Comercio Camargo Correa;
Construtora Queiroz Galvão Sa; Consulfer - Projetos e Consultoria
Ltda; Diogo Vital de Siqueira Cruz; Edilson Rocha Portírio; Frederico
Pires da Silva; Germano Sanford Diógenes; Jefferson Vasconcelos
Santos; Joao Luiz da Silva Dias; José Aurilo Cavalcante Lima; José
Fontenelle Barros; José Marques Feitosa Neto; Júlio César Fontes
Monnerat; Kely Regina da Silva Oliveira; Leão Humberto Mon-
tezuma Santiago Filho; Luciana Albuquerque Guimarães; Luiz Al-
fredo Campos Quintanilha; Luiz Eduardo Barbosa de Moraes; Lyt-
telton Rebelo Fortes; Lúcio de Castro Bomfim Júnior; Marcio Fer-
reira Victorino; Montini Silva Maranhão; Mwh Brasil Engenharia e
Projetos Ltda; Newton Braga Quental; Octávio Pontes Júnior; Plínio
Pompeu de Saboya Magalhães Neto; Raimundo Helder de Girão e
Silva; Rômulo dos Santos Fortes; Sérgio Machado Nogueira
Advogado constituído nos autos: não há.

009.007/2014-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Gerência Executiva do INSS em Santa Catarina.
Responsáveis: João Roberto Porto, Nivaldo Germano Vieira, Onezio
Gonçalves Filho, Pedro Paulo Reis e Valci Merlo Dallago.
Advogados constituídos nos autos: não há.

0 1 3 . 7 1 4 / 2 0 11 - 2
Natureza: Embargos de Declaração (Representação).
Órgão/Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado do
Piauí.
Recorrente: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante.
Advogados constituídos nos autos: Márcio Augusto Ramos Tinoco
(OAB/PI 3447), Leonardo Soares Pires (OAB/PI 7495), Antonio Pe-
rilo de Sousa Teixeira Netto (OAB/DF 21359), Adele Luciane Telles
Freitas (OAB/DF 18453) e Guilherme Augusto Fregapani (OAB/DF
34406).

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

013.901/2003-9
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas) - Exer-
cício: 2002
Entidade: Brazilian American Merchant Bank
Responsáveis: Alexandre Ronald de Almeida Cardoso; Cicero Fi-
gueiredo Pontes; Douglas Ramiro Capela; Délcio Blajfeder; Eduardo
Augusto de Almeida Guimarães; Gil Aurélio Garcia; Luiz Carlos
Siqueira Aguiar; Marcelo Adolfo Moser; Osanan Lima Barros Filho;
Rossano Maranhão Pinto; Salvador José Cardoso de Siqueira
Advogado constituído nos autos: Vilmon Malcorra Villagran
(OAB/PE nº 860-B); Erika Cristina Frageti Santoro (OAB/SP nº
128.776).

0 1 6 . 3 5 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: Caixa Econômica Federal; Departamento Penitenciário
Nacional; Governo do Estado de Goiás
Responsáveis: Anselmo Edson de Teixeira Silva; Augusto Eduardo de
Souza Rossini; Avelar Gomes da Silva Filho; Cláudio Fleuri Ca-
valcante; Douglas de Carvalho Carneiro; Edilson Divino de Brito;
Edimilson Moura de Oliveira; Edivaldo Cardoso de Paula; Edmar
Borges da Costa; Ernesto Guimaraes Roller; Hermes Sperandio; Is-
mael Tavares Richa; Jorcelino José Braga; Jorge Fontes Hereda; Kel-
ly do Amaral Madrilis Salazar; Luciene de Freitas Morais; Marco
Antônio Asevedo Brito; Marcos Alberto Rocha Augusto; Oldair Ma-
rinho da Fonseca; Pedro Augusto de Alencar Neto; Renato Lopes
Duarte Guimarães; Roberta Vanessa Vidal Gomes; Rosana de Freitas
Santos
Advogado constituído nos autos: Guilherme Lopes Mair (OAB/SP
241.701)

0 2 6 . 2 4 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Ministério do Turismo, Prefeitura Municipal de
Americana/SP, Associação dos Expositores Agropecuários, Industriais
e Comerciais de Fernandópolis/SP e Associação Cultural e Esportiva
Nikkey de Marília/SP
Responsáveis: Dalílio Marcos Pivaro, Leonardo Kozo Sasazaki e Die-
go de Nadai
Advogado constituído nos autos: não há

032.763/2010-7
Natureza: Pedido de Reexame (Denúncia)
Recorrente: Fundação Habitacional do Exército - FHE
Advogados constituídos nos autos: Maria Beatriz Castilho (OAB/DF-
12.839); Octavio Augusto Carneiro Pereira (OAB/DF 21.262)

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

0 0 5 . 9 0 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pedido de Reexame (relatório de Auditoria)
Recorrente: João Andréa Molinero Junior
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit
Advogado constituído nos autos: não há

014.251/2015-9
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Solicitante: Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI Petrobras, da
Câmara dos Deputados
Unidade: Petróleo Brasileiro S/A (Petrobras)
Advogado constituído nos autos: não há

015.041/2015-8
Natureza: Agravo
Agravante: Sindicato dos Engenheiros do Estado do Rio Grande do
Sul - Senge/RS
Advogados constituídos nos autos: Angela Von Mühlen (OAB/RS
49.157) e Pedro Inácio Von Ameln Ferreira e Silva (OAB/RS
69.018)

016.339/2015-0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Solicitante: Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Re-
gional e da Amazônia da Câmara dos Deputados
Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S/A (Eletrobras)
Advogado constituído nos autos: não há

Ministra ANA ARRAES

0 0 0 . 9 4 1 / 2 0 11 - 5
Natureza: Pensão Civil .
Interessada: Sueli da Silva Cardoso.
Unidade: Ministério dos Transportes.
Procurador: Felipe José Cardoso Avezani.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 0 2 . 1 4 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Embargos de Declaração.
Embargantes: Altemir Gregolin, Antônio Chrisóstomo de Sousa, An-
tônio de Jesus da Rocha Freitas Junior, Manoel Viana de Sousa,
Mariângela de Souza e Sheila Maria Assis de Oliveira.
Unidade: Ministério da Pesca e Aquicultura.
Advogados constituídos nos autos: Igor Sant'anna Tamasauskas
(OAB/SP 173.163) e outros - peças 240 e 242; Claudismar Zupiroli
(OAB/DF 12.250) e outros - peças 256, 322 e 328; Marcelo Luiz
Ávila de Bessa (OAB/DF 12.330) e outros - peças 24, 97 e 125;
Walter Ramos da Costa Porto (OAB/DF 6.098) e outros - peça 150;
Luiz Melo Filho (OAB/DF 17.143) - peças 172, 181 e 219; Maria
Euriza Alves Carvalho (OAB/DF 7.023), Erenice Alves Guerra
(OAB/DF 12.515), Jussara Costa Melo (OAB/DF 8.104), Marco Con-
forto de Alencar Moreira (OAB/DF 16.147) e outro - peça 169;
Vinícius Fidelis de Oliveira (OAB/DF 20.081) - peças 226 e 227;
Ronaldo Barbosa de Oliveira Filho (OAB/DF 35.721) - peça 236;
Rafaelo Abritta (OAB/DF 15.200), Ricardo Cravo Midlej Silva
(OAB/DF 07.736), Miguel Gomes de Queiroz (OAB/DF 28.115),
Roberto Eduardo Ventura Giffoni (CPF 777.945.167-49), Ana Flávia
Lopes Braga (OAB/DF 13.511) e Caio Cícerus Torres Alvarez (CPF
101.130.807-00) - peça 329.

003.038/2015-7
Natureza: Agravo.
Recorrente: Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda.
Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Advogados constituídos nos autos: Carla Maria Martins Gomes
(OAB/DF 11.730) e Fernando Augusto Pinto ( OAB/DF 13.421).

003.093/2001-1
Natureza: Agravo.
Agravante: Wigberto Ferreira Tartuce.
Unidades: Departamento de Qualificação do Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE e então Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do
Distrito Federal - Seter/DF.
Advogados constituídos nos autos: Luciana Ferreira Gonçalves
(OAB/DF 15.038) e outros.

008.828/2006-0
Natureza: Recurso de Revisão.
Recorrente: Oséas Almeida Neto.
Unidade: Ministério do Meio Ambiente (MMA).
Advogados constituídos nos autos: Arthur Monteiro Lins Fialho
(OAB/PB 13.264) e outros.

0 11 . 5 1 8 / 2 0 1 0 - 3
Natureza: Pedido de Reexame.
Recorrentes: Rodocon Construções Rodoviárias Ltda e Tamasa En-
genharia S.A..
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit.
Advogados constituídos nos autos: Thatiane Vieira Viggiano Fer-
nandes (OAB-DF 27.154) e outros.

014.872/2001-3
Natureza: Recurso de Revisão.
Recorrente: José Antônio de Menezes Sousa.
Unidades: Município de Macau/RN e Ministério da Integração Na-
cional.
Advogados constituídos nos autos: Elissandro Alves de Lima
(OAB/RN 10.422), Glaycon Souza Bezerra (OAB/RN 7.329) e Mar-
cos Lanuce Lima Xavier (OAB/RN 3.292).
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017.968/2008-7
Natureza: Recurso de Revisão.
Recorrente: Manuel Gomes Neto.
Unidades: Departamento Nacional de Obras contra as Secas (Dnocs)
e Município de Parambu/CE.
Advogada constituída nos autos: Ibaneide Noronha Machado
(OAB/CE 9.169).

020.081/2005-7
Natureza: Recurso de Revisão.
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União
- MPTCU.
Unidade: Caixa Econômica Federal - CEF.
Advogados constituídos nos autos: Jailton Zanon da Silveira
(OAB/RJ 77.366), Guilherme Lopes Mair (OAB/SP 241.701), Rafael
Klatau Borba Costa (OAB/DF 38.871) e outros - peças 198 e 199;
Marcus Vinicius Vita Ferreira (OAB/DF 19.214), Cairo Roberto Bit-
tar Hamú Silva Júnior (OAB/DF 17.042), Lívia Carvalho Gouveia
(OAB/DF 26.937) e outros - peças 147, 219, 220 e 224.

020.335/2014-8
Natureza: Relatório de Auditoria.
Interessado: Congresso Nacional.
Unidade: Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

034.794/2014-0
Natureza: Embargos de Declaração.
Embargante: Mactecnology Comércio de Informática Ltda..
Unidade: Comando de Operações Navais da Marinha.
Advogados constituídos nos autos: Anna Maria da Trindade dos Reis
(OAB/DF 6.811) e outros.

Ministro BRUNO DANTAS

001.577/2015-8
Natureza: Agravo
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Advogado constituído nos autos: Cleucio Santos Nunes- OAB/SP
129.613, José Barreto de Arruda Neto - OAB/PB 9.426, Gustavo
Esperança Vieira - OAB/SP 212.756, Marcos Antonio Tavares Mar-
tins - OAB/DF 18.508, Luiz Fernando Ataíde Boucinha - OAB/DF
18.066, Aline Rabelo Dutra OAB/DF 22.709, Ana Virginia Batista
Lopes de Souza - OAB/DF 16.660, Ângela Maria Cavalcante Zanetti
Santarém - OAB/DF 7.287, Carolina Flávia Freitas de Alvarenga
Nogueira - OAB/DF 22.415, Cátia Pereira Martins Santana - OAB/DF
27.180, César Harasymowicz - OAB/DF 5.435, Cristiane Cavalheiro
Rodrigues Tôrres - OAB/DF 16.539, Daniel da Costa Aires de Oli-
veira - OAB/DF 31.498, Daniel Pitaluga Alves - OAB/MG 146.139,
Daniela Martins Santos Pinho Costa - OAB/DF no 32.704, Delma
Vieira de Carvalho - OAB/DF 21.736, Elaine Raquel Lira Foizer -
OAB/DF 18.867, Elyza America Rabelo - OAB/GO 24.997, Fabíola
Diogo Silva Maciel - OAB/CE 8.553, Fabiana de Oliveira Figueiredo
- OAB/DF 18.355, Fernando Henrique Silva Vieira - OAB/DF 17.587,
Flávio Antonio Leles Carvalho - OAB/MG 89.869, Flavio Roberto
Fay de Sousa - OAB/PR 25.528-B, Gaspar Rodrigues da Rocha -
OAB/DF 20.049, Hélio Renaldo de Oliveira - OAB/MS 5.512-B,
Juliana de Carvalho Pereira. OAB/DF 24.841, Laiz Jane Pinheiro
Aleixo - OAB/DF 37.103, Manoela Cristina Borges Vilela Sanbuichi
- OAB/DF 15.169, Nadja Costa dos Santos Leite - OAB/BA 16.717,
Sione Thaíse Santos de Oliveira - OAB/DF 36.665, Vanessa Cristina
de Oliveira Santos Pereira - OAB/DF 22.630, Luciano Monti Fávaro
- OAB/DF 23.709, Márcio Yoshio Tasaki - OAB/DF 37.940, Raphael
Ribeiro Bertoni - OAB/SP 259.898, Ramon Dantas Manhães Soares -
OAB/DF 24.113, Ana Patricia Serrano Aléscio - OAB/DF 14.323,

Arlindo Gomes de Lima - OAB/DF 7.262, Karina Speridião Ribeiro -
OAB/DF 16.267, Lilian Avaloni Guedes - OAB/DF 9.924, Jorge

Alexandre Niederauer Ramos - OAB/SC 37.385, Luciana Oliveira
Militão - OAB/MG 87.932, Marlei Rocha de Souza. OAB/DF 41.464,
Marlon Aurélio Kuntz Petry - OAB/GO 19.139 e Paula Ribeiro Me-
saros - OAB/SP 236.928, André Nogueira de Miranda Pereira Pinto -
OAB/DF 34.459, Ane Carolina de Medeiros Rios - OAB/DF 14.543,

Carlos Alberto Fonseca Seixas de Oliveira - OAB/BA 22.678, Ch-
ristopher Bastos Cavalcante - OAB/DF 34.398, Daniel Kobayashi de
Pinho, OAB/DF 35.919, Daniel Sousa Isaias Pereira - OAB/DF
27.253, Eduardo Mendes Sá - OAB/DF 29.571, Fernanda Macedo
Domingues - OAB/DF 32.522, Fernanda Cristina Leopoldo de Aze-
vedo - OAB/DF 22.912, Glauber Marcelo de Carvalho Mendes -
OAB/DF 14.624, Herbert Milhomens de Vasconcelos - OAB/DF
29.585, Jackeline Cardoso Magalhães - OAB/DF 32.300, Kiyomi
Maezoe - OAB/DF 15.406, Lucia Fernanda Katz - OAB/SP 190.259,
Luciana Alves Revoredo - OAB/DF 35.189, Luciana Santos de Oli-
veira - OAB/DF 17.426, Marco Aurélio Motta Ferreira - OAB/DF -
11.905, Maria Michelle Craciun Brutten - OAB/RN 7.119, Maria do
Rosário Nogueira Vidal - OAB/DF 16.709, Natália Karine Pereira -
OAB/DF 35.096, Normando Delgado Dos Santos - OAB/PB 9.701,
Rafael Araújo Vieira, OAB/DF 29.481, Raphael Bernard de SÁ Guey-
lard - OAB/DF - 28.779, Renata Vieira Machado - OAB/DF 16.438 e
Thiago Araújo Loureiro - OAB/DF: 28.724.

008.235/2010-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes
Advogados constituídos nos autos: Ediel Lopes Frazão (OAB/PE
13.497), Leonardo Oliveira Silva (OAB/PE 21.761), Rodrigo Viana
da Costa (OAB/PE 20.864), Rafael Gomes Pimentel (OAB/PE
30.989).

Ministro VITAL DO RÊGO

014.720/2014-0
Natureza: Relatório de Levantamento.
Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Interessado: Deputado Federal Luiz Carlos Hauly.
Advogados constituídos nos autos: Gustavo de Souza Vellame
(OAB/RJ 153962), Hélio Siqueira Júnior (OAB/RJ 62929), Taísa
Oliveira Maciel (OAB/RJ 118488), Samara da Silva Bernardes
(OAB/RJ 160361), Ésio Costa Júnior (OAB/RJ 59121).

029.060/2010-9
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas - Exercício:
2009).
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
Recorrente: F.J. Produções Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Fábio Fontes Estillac Gomez,
OAB/DF 34.163, José Raimundo das Virgens Ferreira, OAB/DF
3.761, Pedro das Virgens Ferreira, OAB/DF 15.236, Rodrigo Al-
buquerque de Victor, OAB/DF 22.050, Jorge Ulisses Jacoby Fer-
nandes, OAB/DF 6.546, Jaques Fernando Reolon, OAB/DF 22.885,
Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior, OAB/DF 29.760, André Puppin
Macedo, OAB/DF 12004, Tathiana Passoni Reis OAB/DF 31.414,
Alexandre Spezia OAB/DF 20.555, Juliana Marques Santana Puppin,
OAB/DF 34.005, Sheila Mildes Lopes, OAB/DF 23.917.

030.025/2014-1
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

005.997/2015-1
Natureza: Representação
Unidade: Município de Ibirataia/BA
Representante: CCX Construções e Produtos Cerâmicos Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Isaac de Freitas Martins
(OAB/BA 19.644) e outros

006.477/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Prefeitura Municipal de Palmas - TO
Responsáveis: Cláudio Gilberto Garcia; Prefeitura Municipal de Pal-
mas - TO; Raul de Jesus Lustosa Filho; Samuel Braga Bonilha
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

0 0 5 . 3 1 3 / 2 0 11 - 2
Natureza: Embargos de Declaração.
Embargantes: Ana Paula da Silva, Iniciativa Assessoria, Consultoria e
Planejamento Ltda. e Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção e
Integração - RENAPSI.
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
Advogados constituídos nos autos: Bruno Noronha Bergonse,
OAB/SC 32.088-B; Carla Maria Martins Gomes, OAB/DF 11.730;
Deiveson Mendes da Silva, OAB/DF 8.820/E; Fernando Augusto
Pinto, OAB/DF 13.421; João Paulo Santana Nova da Costa, OAB/DF
40.189; Lívia Baylão de Morais, OAB/DF 37.104; Luciana Lage
Costa, OAB/DF 19.951; Nancylaura Cardoso Leite, OAB/DF 29.385;
Orlando Lino de Morais, OAB/GO 3.886; Sandra Elisabeth Lage
Costa, OAB/DF 7.840 e Silvia Mota Antunes de Oliveira, OAB/DF
13.023/E.

0 3 7 . 6 2 9 / 2 0 11 - 5
Natureza: Representação.
Representante: Controladoria Geral da União - CGU.
Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Conselho Curador do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CCFGTS; Fundo de
Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS.
Advogados constituídos nos autos: Júlio César Soares de Souza,
OAB/MG 107.255, Ricardo Araújo Borges, OAB/DF 12.619/E,
Adam Luiz Alves Barra, OAB/DF n. 19.786; Alberto Angelo Briani
Tedesco, OAB/SP n. 218.506; Alberto Cavalcante Braga, OAB/DF n.
9.170; Ana Cristina Aoiama Okubo, OAB/DF n. 18.655,

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

007.173/2012-1
Natureza: Auditoria.
Entidades: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras); Compa-
nhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf).
Responsável: João Bosco de Almeida
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

004.525/2012-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Responsáveis: Jorge Antônio Mesquita Pereira de Almeida; Rodrigo
Luiz Caires Araújo.
Interessado: Congresso Nacional .
Advogado constituído nos autos: Silvia Regina Schmitt, OAB-DF
38.717 e José Luiz Ataide, OAB-DF 11.708 (peça 139).

007.310/2012-9
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Responsáveis: Carlos Edilmar Luna Bacurau; Jorge Antônio Mesquita
Pereira de Almeida; Luiz Carlos Oliveira Machado; Telma Rosilene
Barbosa Medrado.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: Silvia Regina Schmitt, OAB-DF
38.717, e José Luiz Ataide, OAB-DF 11.708 (peça 115).

Em 31 de julho de 2015
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RETIFICAÇÃO

Na edição nº 145, de 31 de julho de 2015, do Diário Oficial
da União, Seção 1, página 139, Poder Judiciário, onde se lê: "POR-
TARIA CONJUNTA Nº 2, DE 29 DE JUNHO DE 2015", leia-se:
"PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 29 DE JULHO DE 2015".

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 348, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a alteração de dispositivos do
Regimento Interno do Conselho da Justiça
Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, considerando o disposto no
inciso XXVI do art. 8º do Regimento Interno do Conselho da Justiça
Federal e, ainda, o decidido no Processo n. CJF-PPN-2015/00023,
aprovado na sessão realizada em 25 de maio de 2015, resolve:

Art. 1° Alterar os arts. 6º, 10 e 26 do Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n. 42, de
19 de dezembro de 2008, que passam a ter a seguinte redação:

"Art. 6º
[...]
VIII - a Diretoria-Geral e suas unidades.
Art. 10.
[...]
X - despachar os expedientes da Secretaria-Geral e da Di-

retoria-Geral;
[...]
XV - nomear o Secretário-Geral, o Diretor-Geral e os demais

cargos em comissão, bem como os cargos efetivos, dando posse aos
dois primeiros;

[...]
XXVIII - conhecer dos recursos administrativos interpostos

contra atos praticados pelo Secretário-Geral e pelo Diretor-Geral;
Parágrafo único. O Presidente do Conselho da Justiça Fe-

deral pode, com conhecimento do Plenário, delegar a prática de atos
de sua competência ao Vice-Presidente, ao Corregedor-Geral da Jus-
tiça Federal, ao Secretário-Geral e ao Diretor-Geral.

SEÇÃO VII
DA SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA

FEDERAL
[...]
Art. 26. [...]
I - planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar as ati-

vidades sistêmicas a ele subordinadas, observadas as deliberações do
Conselho, as diretrizes do Presidente e a orientação do Corregedor-
Geral;

[...]"
Art. 2º Incluir a Seção VII-A e os arts. 26-A e 26-B, nos

seguintes termos:
"SEÇÃO VII-A
DA DIRETORIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA

FEDERAL
Art. 26-A. Compete à Diretoria-Geral, órgão subordinado

diretamente à Presidência, coordenar as atividades das unidades sis-
têmicas e administrativas da Secretaria do Conselho que lhe são
subordinadas, observadas as orientações estabelecidas pelo Presiden-
te, bem como os termos previstos neste Regimento Interno e em
regulamento específico editado pelo Plenário.

Art. 26-B. O Diretor-Geral da Secretaria do Conselho da
Justiça Federal deverá ser detentor de curso de formação superior e
experiência compatível com a área de atuação."

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO Nº 349, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a alteração da estrutura or-
gânica do Conselho da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CJF-PPN-2015/00024, aprovado na sessão realizada
no dia 25 de maio de 2015, resolve:

Art. 1° Alterar a estrutura orgânica do Conselho da Justiça
Federal, que passa a ser a constante dos Anexos I, II e III.

Art. 2º A função de Secretário-Geral será exercida por um
Juiz Federal dentre aqueles convocados para auxílio junto à Pre-
sidência do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 3º Fica extinto o cargo em comissão de Secretário Exe-
cutivo, nível CJ-4, e criado o cargo em comissão de Diretor-Geral de
mesmo nível.

Art. 4º Os atos de gestão delegados ao Secretário-Geral por
meio da Portaria n. CJF-POR-2014/00430, de 6 de outubro de 2014,
serão praticados pelo Diretor-Geral até a edição de ato específico.

Art. 5º Os atos administrativos atingidos por esta resolução,
serão adequados no prazo de 90 (noventa) dias.

Poder Judiciário
.
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Art. 6º O Secretário-Geral participará das discussões das
matérias relativas às atividades sistêmicas, independentemente da vin-
culação hierárquica, nos termos do manual de atribuições das uni-
dades administrativas do Conselho da Justiça Federal.

Art. 7º O Presidente expedirá portaria com as atribuições das
unidades administrativas constantes do Anexo I.

Art. 8º Os Anexos I, II e III de que trata o art. 1º desta
resolução serão disponibilizados no sítio do Conselho da Justiça Fe-
deral.

Art. 9º Revogam-se as Resoluções n. CJF-RES-2014/00304,
de 1º de outubro de 2014, e n. CJF-RES-2014/00326, de 28 de
novembro de 2014.

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

PORTARIA Nº 296, DE 23 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a delegação de competência
ao Secretário-Geral do Conselho da Justiça
Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no
art. 10, parágrafo único, do RICJF e o decidido nos autos dos Pro-
cessos n. CJF-PPN-2015/00023 e CJF-PPN-2015/00024, bem como
considerando o que consta do Processo n. CJF-PPN-2015/00029, re-
solve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Geral e, nas au-
sências e impedimentos legais deste, ao seu substituto, para a prática
dos atos relacionados à missão institucional, planejamento estratégico
e à coordenação das atividades sistêmicas da Justiça Federal a ele
subordinados, em especial:

I - autorizar a descentralização de dotações orçamentárias e a
liberação de limites financeiros relativos ao Conselho e à Justiça
Federal de primeiro e segundo graus;

II - aprovar programas e planos de ação a serem executados
pelas unidades subordinadas à Secretaria-Geral, podendo constituir
comissões e grupos de trabalho.

Art. 2º O Presidente, sempre que julgar necessário, deliberará
sobre os assuntos de que trata o art. 1º desta portaria, sem prejuízo da
delegação de competência conferida ao Secretário-Geral.

Art. 3º Ficam convalidados os atos ora delegados que por-
ventura tiverem sido praticados antes da vigência desta portaria e a
partir de 1º de setembro de 2014, pelo Secretário-Geral ou seu subs-
tituto legal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

PORTARIA Nº 297, DE 23 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a delegação de competência
ao Diretor-Geral do Conselho da Justiça
Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no
art. 10, parágrafo único, do RICJF e o decidido nos autos dos Pro-
cessos n. CJF-PPN-2015/00023 e CJF-PPN-2015/00024, bem como
considerando o que consta do Processo n. CJF-PPN-2015/00029, re-
solve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor-Geral e, nas au-
sências e impedimentos legais deste, ao seu substituto, para coordenar
as atividades sistêmicas da Justiça Federal a ele subordinados e para
a prática dos atos de gestão necessários ao funcionamento dos ser-
viços administrativos do Conselho da Justiça Federal, em especial:

I - praticar atos de ordenação da despesa nos termos da
legislação vigente, inclusive aqueles pertinentes à execução orça-
mentária e financeira;

II - reconhecer dívida de exercícios anteriores com base em
apuração em processo específico;

III - aprovar programas e planos de ação a serem executados
pelas unidades subordinadas à Diretoria-Geral, podendo constituir
comissões e grupos de trabalho;

IV - constituir e designar comissões de licitação, de in-
ventário de bens patrimoniais e outras, destinadas à realização de
atividades definidas em lei;

V - aprovar termos de referência e autorizar a abertura de
licitação para aquisição ou alienação de bens, contratação de serviços
e execução de obras, bem como dispensar procedimento licitatório e
declarar inexigibilidade de licitação, nas hipóteses legais, mediante
justificativa;

VI - ratificar, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666, de 21 de
junho de 1993, as dispensas e inexigibilidades de licitação, até o
limite definido para a modalidade convite;

VII - homologar as adjudicações feitas nas licitações rea-
lizadas ou, quando for o caso, anular ato ilegal ou irregular, ou
revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório respectivo;

VIII - decidir, em grau de recurso, as questões suscitadas nos
processos licitatórios;

IX - autorizar, quando necessário, a substituição de garantia
exigida nos processos licitatórios e nos contratos, bem assim a li-
beração e restituição de garantias prestadas, quando comprovado o
cumprimento das obrigações a que se refiram;

X - autorizar o desbloqueio dos valores retidos em conta
vinculada das empresas contratadas pelo Conselho da Justiça Federal
para a prestação dos serviços de locação de mão de obra.

XI - aplicar penalidades a licitantes, fornecedores e demais
contratados, excetuada a prevista no art. 87, inciso IV, da Lei n.
8.666/1993;

XII - aprovar modelos-padrão de contratos, convênios, acor-
dos, ajustes e respectivos aditamentos, de forma a uniformizar as
avenças celebradas pelo Conselho da Justiça Federal;

XIII - assinar contratos, inclusive nos casos de dispensa e
inexigibilidade de licitação, convênios, acordos, ajustes e respectivos
aditamentos e termos de prorrogação de prazos de vigência, bem
como autorizar reajustes, repactuações e revisões de preços dos con-
tratos celebrados, na forma da lei;

XIV - autorizar a rescisão administrativa dos contratos fir-
mados com terceiros;

XV - autorizar o recebimento, a alienação, a permuta, a
cessão e a baixa de material e bens móveis, inclusive os considerados
sem utilidade, antieconômicos ou inservíveis, observada a legislação
vigente;

XVI - assinar, com o dirigente da Secretaria de Adminis-
tração, os documentos de execução orçamentária e financeira do Con-
selho da Justiça Federal, com observância às normas legais;

XVII - autorizar suprimento de fundos a servidores cre-
denciados, bem assim aprovar a respectiva prestação de contas;

XVIII - autorizar a utilização das dependências do Conselho
da Justiça Federal por terceiros, para a realização de atividades de
natureza cívica, cultural, científica ou pedagógica, observadas as nor-
mas estabelecidas para tanto;

XIX - dar posse aos servidores nomeados para cargos efe-
tivos e em comissão no âmbito do Conselho da Justiça Federal;

XX - designar e dispensar servidores para exercer função de
confiança, bem como autorizar o início do exercício no âmbito do
Conselho da Justiça Federal;

XXI - autorizar horário especial aos servidores estudantes
nos casos previstos em lei;

XXII - expedir ato de lotação dos servidores nas unidades
administrativas do Conselho da Justiça Federal;

XXIII - conceder aos servidores do Conselho da Justiça
Federal licenças que dependam exclusivamente de comprovação de
condições previstas em lei, inclusive a licença para capacitação, ob-
servada, quando for o caso, a conveniência da Administração;

XXIV - conceder gratificações, adicionais e outras vantagens
aos servidores do Conselho da Justiça Federal, observadas a legis-
lação vigente e as decisões do Colegiado;

XXV - autorizar a averbação de tempo de serviço nos as-
sentamentos individuais dos servidores do Conselho da Justiça Fe-
deral;

XXVI - homologar certidão de tempo de contribuição e de
serviço;

XXVII - aprovar ou alterar as férias dos servidores do Con-
selho da Justiça Federal, bem como interromper o período de gozo
dessas.

XXVIII - designar substitutos para os cargos em comissão e
funções de confiança no âmbito do Conselho da Justiça Federal;

XXIX - assinar identidade funcional dos servidores do Con-
selho da Justiça Federal;

XXX - elogiar servidores do Conselho da Justiça Federal ou
aplicar-lhes penalidades disciplinares, à exceção das penas mais gra-
ves que a pena de suspensão de até 30 dias, casos em que proporá sua
aplicação ao Presidente, bem como cancelar seus registros;

XXXI - determinar a realização de investigações, perícias e a
instauração de sindicâncias, bem como tomar qualquer outra pro-
vidência necessária à apuração de irregularidade cometida por ser-
vidor do Conselho da Justiça Federal ou nas dependências do Ór-
gão;

XXXII - determinar a instauração de processo administrativo
disciplinar, quando relacionado a servidor do Conselho da Justiça
Federal;

XXXIII - autorizar a realização de viagens a serviço, bem
como a concessão e o reembolso de passagens, o transporte de ba-
gagem, a concessão de ajuda de custo e diárias, em conformidade
com as normas legais;

XXXIV - autorizar, em conjunto com o dirigente da Se-
cretaria de Gestão de Pessoas, o pagamento da folha de pessoal do
Conselho da Justiça Federal;

XXXV - praticar os procedimentos de que trata a Resolução
n. CF-RES-2012/00211, de 29 de outubro de 2012.

Art. 2º O Presidente, sempre que julgar necessário, deliberará
sobre os assuntos de que trata o art. 1º desta portaria, sem prejuízo da
delegação de competência conferida ao Diretor-Geral.

Art. 3º O Diretor-Geral, no interesse do serviço, poderá pro-
ceder à subdelegação de competência, respeitadas a legislação vigente
e as orientações fixadas pelo Presidente do Conselho da Justiça Fe-
deral.

Art. 4º Ficam revogadas as Portarias n. CJF-POR-
2014/00430, de 6 de outubro de 2014, CJF-POR-2014/00564, de 18
de dezembro de 2014, CJF-POR-2014/00565, de 18 de dezembro de
2014, e CJF-POR-2014/00122, de 13 de março de 2014.

Art. 5º Ficam convalidados os atos ora delegados que por-
ventura tiverem sido praticados antes da vigência desta portaria e a
partir de 1º de setembro de 2014, pelo Secretário-Geral ou seu subs-
tituto legal.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 416, DE 30 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto
no artigo 3º da Resolução n. CJF-RES-2014/00317, de 24 de outubro
de 2014, e o que consta no Ofício nº CJF-OFI-2015/03342, de 30 de
julho de 2015, resolve:

FICA INDISPONÍVEL para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 15.858.788,00, consignados às unidades da
Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 2ª Região na Lei Orçamentária de
2015 e seus créditos adicionais.

POUL ERIK DYRLUND

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 7.979, DE 30 DE JULHO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 3º da Resolução nº CJF-RES-2014/00317, de 24 de outubro de
2014 e no Ofício nº CJF-OFI-2015/03343, datado de 30 de julho de
2015, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 7.927/2015, de 08 de junho de
2015.

Art. 2º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 25.372.022,00 (vinte e cinco milhões, tre-
zentos e setenta e dois mil, vinte e dois reais), consignados à Justiça
Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região, na Lei 13.115, de 20 de abril
de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Desª CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 1.353, DE 22 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no artigo 26 da Lei 11.416/2006 e no
artigo 6º da Portaria Conjunta nº 3/2007, subscrita por Presidentes de
diversos Tribunais Federais, incluído este Tribunal e em face do
contido no P.A. 12.683/2015, resolve:

Art. 1º Alterar a especialidade de 01 (um) cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Di-
versos, redistribuído do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do
Trabalho em reciprocidade com o cargo do servidor Hélio Francisco
Ramos, para 01 (um) cargo de Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, sem Especialidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 483, DE 27 DE JULHO DE 2015

Altera a redação do §2º do art. 156 da
Resolução Cofen nº 370/2010, a qual dis-
põe do Código de Processo Ético Disci-
plinar dos Conselhos de Enfermagem.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a competência do Cofen consignada no
art. 8º, incisos III, IV, XIII, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de
1973;

CONSIDERANDO o Código de Processo Ético Disciplinar
dos Conselhos de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº
370/2010, de 03 de novembro de 2010.

CONSIDERANDO o elevado número de processos ético dis-
ciplinares instaurados no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Re-
gionais.

CONSIDERANDO a verificação de que muitos processos
ético disciplinares instaurados são atingidos pelo instituto da pres-
crição, o que pode vir, a privilegiar supostos maus profissionais com
a extinção da punibilidade.

CONSIDERANDO que em numerosos casos, pela razão de
processos ético disciplinares tramitarem por um longo período no
âmbito do Conselho Regional, ao serem encaminhados ao Conselho
Federal para julgamento de recurso interposto pelas partes, resultar
em um curto prazo para análise, relatoria e julgamento em segunda
instância, sob pena de ocorrência da prescrição.
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CONSIDERANDO que a instauração de processo ético dis-
ciplinar ocasiona em substanciais custos financeiros diretos e in-
diretos ao Sistema Cofen/Conselhos Regionais, o qual tem como base
de suas receitas tributos adimplidos pelos profissionais de Enfer-
magem, deve-se evitar que os mesmos sejam arquivados em virtude
de prescrição, o que seria um duplo desserviço à sociedade: gastar
recursos desnecessários com um processo e não ver responsabilizados
os maus profissionais.

CONSIDERANDO o Princípio Constitucional da Eficiência,
incluído no ordenamento jurídico brasileiro de forma expressa na
Constituição Federal, com a promulgação da Emenda Constitucional
n. º 19 de 4 de junho de 1998, alterando o art.º 37, e que segundo o
ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles definiu: "É o mais moderno
princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser
desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos
para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da
comunidade e de seus membros", e acrescenta que "o dever da efi-
ciência corresponde ao dever da boa administração" (MEIRELLES,
2002), resolve:

Art. 1º Alterar o § 2º, do art. 156 da Resolução Cofen nº
370/2010, que passará a ter a seguinte redação:

"§2º A prescrição interrompe-se:
I- pela instauração de processo ético disciplinar, ou pela notificação

válida feita ao denunciado, inclusive por meio de editais;

II- pela decisão condenatória recorrível de qualquer Con-
selho Regional de Enfermagem."

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, sendo aplicada
com efeitos ex tunc, isto é, aos processos éticos disciplinares em
trâmite nos Conselhos Regionais e aos que aguardam julgamento de
recurso em segunda instância.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃO

Acórdão nº 084 de 21 de novembro de 2013 - 1T. PA CFMV
nº 0467/2013. Origem: CRMV-GO. Decisão: POR UNANIMIDADE
- Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Con-
selheiro Relator, Zoot. Adeilton Ricardo da Silva.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 5ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 25 DE JULHO DE 2015

Altera a redação do Parágrafo único do ar-
tigo 1º da Resolução CREFITO-5 nº
009/2012 e altera o conteúdo e atualiza a
Tabela de Valores do Anexo I da Resolução
CREFITO-5 nº 011/2013.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 5ª REGIÃO - CRE-
FITO-5, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 6.316, de
17 de dezembro de 1975, e cumprindo o deliberado em sua 254ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de julho de 2015, na sede do
C R E F I TO - 5 :

Considerando o disposto nas Resoluções COFFITO de nº
355/2008 e 389/2011;

Considerando as alterações da Resolução CREFITO-5 nº
011/2013, resolve:

Art. 1º - O parágrafo único do artigo 1º da Resolução CRE-
FITO-5 nº 009/2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo Único - define-se como lugar da sede do CRE-
FITO-5 a cidade de Porto Alegre".

Art. 2º - Altera o conteúdo e atualiza a Tabela de Valores do
Anexo I da Resolução CREFITO-5 nº 011/2013.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LENISE HETZEL
Diretora-Secretária

FERNANDO ANTÔNIO DE MELLO PRATI
Presidente do Conselho
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